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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 133/2010 – São Paulo, quinta-feira, 22 de julho de 2010 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DAS TURMAS RECURSAIS  DOS  JUIZADOS  

ESPECIAIS  FEDERAIS CÍVE DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001021 

2005.63.09.008231-2 - FRANCISCO RIBEIRO MEIRELLES  (ADV. SP267338 - DIÓGENO FERREIRA CHAGAS e 

ADV. SP137565 - PAULO ROBERTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " Vistos. Diante da petição anexada aos autos em 

24/06/2010, altere a secretaria o cadastro do patrono da parte autora. Publique, porém, a presente decisão no nome dos 

dois advogados - o ora destituído e o ora constituído, para que o primeiro tenha ciência da revogação dos poderes que 

lhe haviam sido conferidos, pelo autor. Int." 

2007.63.19.004563-2 - OSVALDINO JOSE PEREIRA  (ADV. PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS e 

ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Converto o julgamento em diligência. A parte 

autora requereu a revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário por meio da aplicação do índice integral 

do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes salários-de-contribuição, com o pagamento dos 

respectivos reflexos monetários. Entretanto, o feito não se encontra devidamente instruído. O artigo 283, do Código de 

Processo Civil, determina que a petição inicial seja instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, a 

fim de que o Judiciário tenha condições de prestar jurisdição de forma rápida e eficaz. Cumpre esclarecer que a 

apresentação da carta de concessão e da memória de cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário é 

fundamental para a apreciação do pedido deduzido em Juízo, assim como, em caso de procedência da ação, para a 

elaboração dos correspondentes cálculos, dada a exigência legal de que a sentença deva ser líquida (artigo 38, parágrafo 

único, Lei n.º 9.099/1995).  Para que o juiz possa aplicar o direito com segurança e precisão, definindo, inclusive, o 

quantum da condenação, é indispensável que lhe seja trazida, além da narração dos fatos que embasam o direito 

alegado, toda a documentação que lhe permita a formação do convencimento, sendo este o ônus da parte (artigo 333, I, 

CPC), representada que é por seu advogado. Registre-se, por oportuno, o entendimento de Humberto Theodoro Júnior 

sobre a aplicação do artigo 333, do Código de Processo Civil, quando leciona que “não há um dever de provar, nem à 

parte assiste o direito de exigir a prova do adversário. Há um simples ônus, de modo que o litigante assume o risco de 

perder a causa se não provar os fatos alegados e do qual depende a existência do direito subjetivo que pretende 

resguardar através da tutela jurisdicional. Isto porque, segundo a máxima antiga, fato alegado e não provado é o mesmo 

que fato inexistente.” (in “Curso de Direito Processual Civil”, Editora Forense, 12ª edição, volume I, página 411, grifos 

nossos). O Código de Ética da Advocacia determina que o advogado, ainda que na condição de defensor nomeado, 

conveniado ou dativo, deve comportar-se com zelo, palavra que o léxico define como “dedicação, cuidado, 

pontualidade e diligência em qualquer serviço”.  Este zelo, obviamente, inclui a obrigação de trazer ao juízo da causa 

toda a documentação necessária ao conhecimento e julgamento da demanda, sob pena de arriscar-se, o advogado, a ver 

a causa ser julgada improcedente ou extinta sem julgamento de mérito, prejudicando o seu constituinte. Ora, se mesmo 
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o advogado nomeado, conveniado ou dativo tem essa obrigação, o que não dizer do advogado constituído? Assim 

sendo, determino que a parte autora providencie a juntada das cópias da carta de concessão e memória de cálculo da 

renda mensal inicial do benefício previdenciário, no prazo de 60 (sessenta) dias, uma vez que esta é a providência que 

lhe incumbe. Fica a parte autora autorizada a diligenciar junto à autarquia-ré, no intuito de obter a aludida carta de 

concessão de benefício e demais documentos que se fizerem necessários, servindo a presente decisão como mandado. 

Não cumprida a diligência, proceda-se à imediata inclusão em pauta de julgamento, independentemente da 

manifestação da parte interessada. Intime-se. Cumpra-se" 

 

  

Ata Nr.: 6301000037/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 27 de maio de 2010,  às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal AROLDO 

JOSÉ WASHINGTON, Presidente da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando presentes os Meritíssimos 

Juízes Federais LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI, FERNANDO MARCELO MENDES e MATEUS 

CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA. Participaram da Sessão por videoconferência os Meritíssimos Juízes 

Federais AROLDO JOSÉ WASHINGTON e FERNANDO MARCELO MENDES. Nos termos do artigo 31 da 

Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma 

Regional de Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados 

os recursos cujos números são 

PROCESSO: 2004.61.84.061965-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: ALVIDES ASSIS CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.168492-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS PEREIRA  

ADVOGADO: SP200736  - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.198537-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: AUGUSTO BENATO 

ADVOGADO(A): SP074225  - JOSE MARIA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.219659-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEIDE ZALUQUE GONÇALVES SILVA  
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ADVOGADO: SP196873  - MARISA VIEGAS DE MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.329360-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JOSE MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP050099  - ADAUTO CORREA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.334967-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAERCIO MARCAL RIBEIRO  

ADVOGADO: SP133273  - CLAUDIO RIBEIRO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.376649-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE MESSIAS  

ADVOGADO: SP104661  - ANA MARIA TEIXEIRA DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.414339-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VANDERLEI CATALAO  

ADVOGADO: SP221900  - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.432517-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOMINGOS FRANCISCO CAPPELLETTE  

ADVOGADO: SP151699  - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.489748-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURO PEREIRA DOS SANTOS  
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ADVOGADO: SP146546  - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.525571-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IOSHIHIRO OSHIMA  

ADVOGADO: SP183583  - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.538239-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIA BRANDAO DE TOLEDO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.554957-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MOREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP184259  - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.586424-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CASSIANA DE CASTILHO E OUTRO 

ADVOGADO: SP139701  - GISELE NASCIMBENE 

RECDO: DIRCE INTINI 

ADVOGADO(A): SP139701-GISELE NASCIMBENE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.85.026212-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE VALDEMAR NETO  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.85.026998-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RCDO/RCT: ANTONIO RAFAEL MACHADO  

ADVOGADO: SP245400  - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.86.008526-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA TEREZA APOLONIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.86.011466-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

BENEFÍCIO PAGO COM ATRASO 

RECTE: DORIVAL MAGLIO 

ADVOGADO(A): SP177939  - ALEXANDRE CÉSAR DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.86.015563-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROVILSON EMBOAVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.014503-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO BERNARDINO DE ALMEIDA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.025409-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GRACIL PEREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.026856-2 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARCO AURELIO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.01.041162-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FLORINDA MONTEIRO RODRIGUES  

ADVOGADO: SP191283  - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.047056-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DO AMARAL DE MORAES  

ADVOGADO: SP101789  - EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.052308-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO LIBERATO MARTINS  

ADVOGADO: SP235734  - ANA LUCIA DO NASCIMENTO LORENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.077447-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUIZA DA SILVA  

ADVOGADO: SP103061  - GERALDO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.082269-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALVINO FRANCISCO DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP107046  - MARIA RAQUEL MENDES GAIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.083098-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PEDRO NORIVAL MIGUEL 

ADVOGADO(A): SP121952  - SERGIO GONTARCZIK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.087966-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANISIA FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP158294  - FERNANDO FREDERICO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.090727-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ELIZABETH COBRA 

ADVOGADO(A): SP185622  - DEJAMIR DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.096955-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TEREZINHA ANTAS DINIZ DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP227436  - CAMILA MARIA FROTA NAKAZONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.096997-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDERSON COMINOTTI  

ADVOGADO: SP153998  - AMAURI SOARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.114215-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON RIBAS  

ADVOGADO: SP243470  - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.118957-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE BORGES DOS SANTOS  
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ADVOGADO: SP176752  - DECIO PAZEMECKAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, o advogado VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR - OAB/SP133110. 

PROCESSO: 2005.63.01.119069-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: JUSSARA DA CONCEIÇAO MOISES 

ADVOGADO(A): SP034721  - ALBERTO MARCELO GATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.119620-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EUNICE FAUSTA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP246492A - LUCIANA MARIA GARIB DO AMARAL ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIEDA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP150481-JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.128987-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CERLINO TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP154380  - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.134525-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ISRAEL PAZ DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.144413-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO PALMA  

ADVOGADO: SP113875  - SILVIA HELENA MACHUCA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.148746-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: PAULO RABELO CORREA  

ADVOGADO: SP192737  - ELIANA LOMBARDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.156515-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: RUBENS MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP017573  - ALENCAR NAUL ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.168073-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO TEODORO DOS REIS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.172155-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LENITA BESERRA GOMES  

ADVOGADO: SP090059  - LENITA BESERRA GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.177089-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MARIA TEREZA GURGEL BIZINHA 

ADVOGADO(A): SP017573  - ALENCAR NAUL ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.177399-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAGDA LUCYANE MIRABAL LASCANO  

ADVOGADO: SP169546  - LÍGIA MARIA SÍGOLO ROBERTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.185487-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO TOBINI  
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ADVOGADO: SP187081  - VILMA POZZANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.193830-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO FELIPE FRIEDMANN  

ADVOGADO: SP202255  - FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.210571-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: MARGARIDA RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP208436  - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.216694-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALQUIRIA CARLOS DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.235135-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FAUSTINO DA PENHA  

ADVOGADO: SP125436  - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.243377-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HERMELIO PESTANA FRANCA  

ADVOGADO: SP183583  - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.250499-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SERGIO LOURENCO DIAS 

ADVOGADO(A): SP068622  - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.01.252585-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEXANDRE DONGO FILHO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.260963-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE EUGENIO FILHO  

ADVOGADO: SP170277  - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.262234-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOSE EDILSON DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP017573  - ALENCAR NAUL ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.268686-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEOLINDA FERNANDES DA ANUNCIACAO  

ADVOGADO: SP151699  - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.268717-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE FIAMENGHI  

ADVOGADO: SP099135  - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.275705-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO GONSALES ALVES DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP145862  - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.01.275713-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP151699  - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.275715-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIO SERGIO CORREA 

ADVOGADO(A): SP152149  - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.275721-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OMBRETTA GORI SACCO  

ADVOGADO: SP050099  - ADAUTO CORREA MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.275730-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUIZ CARLOS DA SILVA  

ADVOGADO: SP187189  - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.278177-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO SEVERINO PIRES  

ADVOGADO: SP076928  - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.278357-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: WALTER VASCONCELOS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP125644  - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES 

RECTE: VANDA VASCONCELOS FRANCO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP125644-CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.01.285812-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS DA SILVA  

ADVOGADO: SP173273  - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.285838-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON DA SILVA CORREA  

ADVOGADO: SP187886  - MIRIAN MIRAS SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.285869-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO ALEXANDRINO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP125436  - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.285906-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: WELLINGTON RODRIGUES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP056072  - LUIZ MENEZELLO NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.285915-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: NORMA MARGGRANTER BENEDETTI 

ADVOGADO(A): SP068622  - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.288999-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NAZARE DA SILVA.  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.303301-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
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RECTE: MILTON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP097980  - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, o advogado LEANDRO CAMARA DE MENDONÇA UTRILA - 

OAB/SP298552. 

PROCESSO: 2005.63.01.304708-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SHEILA APARECIDA LOPES DE OLIVEIRA DE JESUS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.305771-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: GILMAR DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO(A): SP123226  - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.305859-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM MAURICIO CANTARINO  

ADVOGADO: SP087645  - CACILDA VILA BREVILERI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.306081-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVETE JEJAM DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP205026  - SIBELI OUTEIRO PINTO SANTORO JOIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.311052-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IOLANDA SOARES GRASSI  

ADVOGADO: SP187189  - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.311953-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANTA FATIMA VENANCIO  

ADVOGADO: SP152031  - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.314287-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

PREVIDÊNCIA PRIVADA 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: GERALDO DANTAS DE MORAES  

ADVOGADO: SP138403  - ROBINSON ROMANCINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.316024-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO CAETANO PAVILHAO 

ADVOGADO(A): SP201959  - LETICIA DE LIMA CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.334995-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: JOSE PEREIRA SANTIAGO 

ADVOGADO(A): SP175838  - ELISABETE MATHIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.336151-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLOVIS VALOTA JUNTINI  

ADVOGADO: SP207359  - SILMARA FEITOSA DE LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.341291-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DEUSDERITE JOAO MONTEIRO  

ADVOGADO: SP189561  - FABIULA CHERICONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.344046-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

BENEFÍCIO PAGO COM ATRASO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CICERO PAES  
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ADVOGADO: SP122374  - REYNALDO AMARAL FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.349983-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO FERNANDES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP169546  - LÍGIA MARIA SÍGOLO ROBERTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.352267-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDINEIA BIANCARDI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.009806-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO OLIMPO DA SILVA  

ADVOGADO: SP236343  - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.000844-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CUSTODIO DE CARVALHO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.001960-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO BECKEDORFF  

ADVOGADO: SP129347  - MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.004113-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010808 - SEGURO-DESEMPREGO - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP116442  - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RECDO: DANIELLA CAROLINE ROVARIS PEXE  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.004371-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JONAS GOMES DA SILVA  

ADVOGADO: SP060370  - DARCI APARECIDA SANDOLIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.006303-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLIVETE BONFIM  

ADVOGADO: SP070737  - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RECDO: PURCINA SEBASTIANA BONFIM 

ADVOGADO(A): SP070737-IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.011937-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: AUGUSTO CEZAR FERREIRA DE CAMARGO LUPORINI 

ADVOGADO(A): SP173909  - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.013447-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELPÍDIO BARBOSA  

ADVOGADO: SP148187  - PAULO ANTONINO SCOLLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.014525-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EUNICE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP062098  - NATAL JESUS LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.016376-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VAMIR GONÇALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP078619  - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.006681-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO DONIZETE MENDES 

ADVOGADO(A): SP163366  - CARLOS ROBERTO BITTENCOURT SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.010885-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: FRANCISCO GOMES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.05.002131-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DIVA GOMES FRANCO 

ADVOGADO(A): SP200343  - HERMELINDA ANDRADE CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.05.002770-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZALTINO MARINHO  

ADVOGADO: SP241354  - MAIRA BENDLIN CALZAVARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.000291-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VALDOMIRO BONIFÁCIO 

ADVOGADO(A): SP231111  - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.002953-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO GARCIA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.06.006516-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: CESAR TAMANAHA DE GOUVEA 

RECDO: DORIVAL FERNANDES DE GOUVEA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.006989-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RIBAMAR BARBOSA SALES  

ADVOGADO: SP115526  - IRACEMA MIYOKO KITAJIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.008826-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER NEPOMUCENO DIAS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.014727-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: EDSON BRITO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP181108  - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.000731-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANDERSON ROGERIO MISTRETA  

ADVOGADO: SP210327  - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.003210-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: OLIVIA APARECIDA SOARES DE OLIVEIRA ALVES 

ADVOGADO(A): SP225150  - TULLIO VICENTINI PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.003586-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA LOURDES NOGUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.09.000070-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOVINO LEME DE SOUZA  

ADVOGADO: SP120599  - ISAC FERREIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.000627-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: MATUSALEM ANDRADE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.003281-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LEONARDO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP126022  - JOAO ANTONIO BOLANDIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.004223-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO TEMPO SERV. RURAL(EMPREGADO(/R)) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CALDEIRA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP198643  - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.004515-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO TEMPO SERV. RURAL(EMPREGADO(/R)) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO RIBEIRO DA PAZ  

ADVOGADO: SP198643  - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.005228-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SILVIA REGINA BUSATTO 
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ADVOGADO(A): SP157580  - DEBORAH GONÇALVES MARIANO MORGADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.008923-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: POSSIDONIO AMORIM  

ADVOGADO: SP148304  - ALCEU RIBEIRO SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.007117-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CARLOS EDUARDO MACENA 

ADVOGADO(A): SP124077  - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.007744-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINO SOARES CORDEIRO  

ADVOGADO: SP225922  - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.14.001927-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO TEMPO SERV. RURAL(EMPREGADO(/R)) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: MARIVALDO CARDOZO DA SILVA  

ADVOGADO: SP150742  - GENESIO SILVA MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.000359-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO NEZI  

ADVOGADO: SP101789  - EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.004869-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUIZ CLAUDIO DA SILVA  
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ADVOGADO: SP163673  - SILVANA APARECIDA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.005420-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MADALENE RODRIGUES FORTES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.006555-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JOSE FRANCISCO DE PAIVA 

ADVOGADO(A): SP238048  - ERIC ROBERTO PAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.007040-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THAIS DE OLIVEIRA ARRUDA REP. FRANCISCO JOSÉ DE O. ARRUDA  

ADVOGADO: SP081099  - ELOIZA APARECIDA PIMENTEL THOME 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.007530-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO CRAVO GOMES  

ADVOGADO: SP218805  - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.16.000177-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SILVIO DONIZETE DA SILVA  

ADVOGADO: SP085481  - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.16.001566-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE ROBERTO PACHECO 

ADVOGADO(A): SP144341  - EDUARDO FABIAN CANOLA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP085931  - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.01.001787-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCILANDIA MARIA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.026129-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARISA MOTA DE FREITAS  

ADVOGADO: SP089969  - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.030611-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA TIETE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.073602-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA MARIA MACHADO RASI  

ADVOGADO: SP209895  - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.008959-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA NOGUEIRA FISCHER  

ADVOGADO: SP200476  - MARLEI MAZOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.000798-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSWALDO VALENTIM DE MORAES  

ADVOGADO: SP189527  - EGLE MILENE MAGALHÃES NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.000848-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS DORES DOS SANTOS AQUINO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.006628-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA APARECIDA CAMILO DOLFI 

ADVOGADO(A): SP162958  - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.05.000964-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO LUIZ SANTANA  

ADVOGADO: SP052797  - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2006.63.06.003341-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO MARCELINO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.008118-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE AUGUSTO PEDRON 

ADVOGADO(A): SP143871  - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.008526-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA ISABEL RIVABEN 

ADVOGADO(A): SP143871  - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.008801-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ISMAEL VILA NOVA 

ADVOGADO(A): SP143871  - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.10.009097-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE ROBERTO CAMARGO MATOS 

ADVOGADO(A): SP143871  - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.009723-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EDEMUR APARECIDO MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP143871  - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.009949-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NEUZA PAULINA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP143871  - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.009950-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ILDA APARECIDA CARON DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP143871  - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.010030-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ERNESTO MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP143871  - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.010793-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EGIDIO APARECIDO DA LUZ 

ADVOGADO(A): SP143871  - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.010795-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NANCI APARECIDA NONATTO HAILER 

ADVOGADO(A): SP143871  - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.010819-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANISIO HENRIQUE 

ADVOGADO(A): SP143871  - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.010989-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZ ESTEVAM NOVO 

ADVOGADO(A): SP143871  - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.012109-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: AGOSTINHO TROVO 

ADVOGADO(A): SP143871  - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.012141-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LEOTILDE PIRES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP143871  - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.002571-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: GERALDO BISPO 

ADVOGADO(A): SP052797  - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2006.63.11.004623-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIO DE FREITAS MAZZITELLI 
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ADVOGADO(A): SP052797  - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2006.63.11.009337-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARCUS ANTONIO CACHULO 

ADVOGADO(A): SP052797  - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2006.63.11.009365-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA GILVANETE DE SOUZA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP052797  - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2006.63.14.004947-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO CARLOS PRANDO 

ADVOGADO(A): SP219382  - MARCIO JOSE BORDENALLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.003829-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA INES MENCK  

ADVOGADO: SP204334  - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.000117-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO CARDOSO  

ADVOGADO: SP127125  - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.000611-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CELSO GARVANO 

ADVOGADO(A): SP185294  - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.016106-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOVELINA AMARAL COSTA  

ADVOGADO: SP227990  - CARMEM LUCIA LOVRIC CUNHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.017552-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MANOEL MESSIAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.020187-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNEIA GONCALVES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP098311  - SAMIR SEIRAFE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.023474-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO JANUARIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172409  - DANIELLA CARLA FLUMIAN MARQUES (MATR. SIAPE Nº 1.358.983 ) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.024443-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP225431  - EVANS MITH LEONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.024512-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BERENICE DE ANDRADE BARBEZANE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.01.026278-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCOS ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP011010  - CARLOS CORNETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.048911-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: REINALVA PEREIRA NUNES SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP248980  - GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, a advogada GLAUCIA DO CARMO GERALDO - OAB/SP248980. 

PROCESSO: 2007.63.01.065475-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO EVANGELISTA OLIVEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP073426  - TELMA REGINA BELORIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.078286-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO SERGIO PERO GONCALVES DA MOTTA 

ADVOGADO(A): SP183583  - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.079240-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIZETE MARIA DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.080932-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE SANDOVAL DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.081693-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: MARIVALDA MOURA DE JESUS DOMICIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.085353-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SEBASTIAO LEANDRO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.086744-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CATARINA MARIA DO PRADO  

ADVOGADO: SP193614  - MARIA DE LOURDES FERREIRA ZANARDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.087692-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE OVIDIO LIMA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.091411-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RINA SARA MULLER  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.092629-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ILMA MENDES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.000064-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUARDO DE ANDRADE MENDES  

ADVOGADO: SP119504  - IRANI MARTINS ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.02.001316-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDINILSON APARECIDO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP197589  - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.001814-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS CESAR PUGA  

ADVOGADO: SP236473  - REINALDO DE SOUZA DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.002679-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DAS GRACAS JUSTINO  

ADVOGADO: SP190766  - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.002762-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FILOMENA MARIA PEREIRA  

ADVOGADO: SP185637  - FABIANA MARIA GARCIA NASCIMENTO TELES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.003647-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROMUALDO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP207304  - FERNANDO RICARDO CORREA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.004939-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OTACILIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP074571  - LAERCIO SALANI ATHAIDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.005445-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SEBASTIAO BRETAS DE QUEIROZ 
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ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.02.005477-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.02.005873-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NACIBO ABIDO  

ADVOGADO: SP086767  - JOSE WELINGTON DE VASCONCELOS RIBAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.006884-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DOMETILDE LUIZ  

ADVOGADO: SP157298  - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.008148-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA CARVALHO BUZELI  

ADVOGADO: SP251258  - DENILSON JOSÉ ORLANDINI MÁXIMO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.009283-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CHIDEO TANAKA  

ADVOGADO: SP176725  - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.009911-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE NILTON  

ADVOGADO: SP189184  - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.02.010582-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NACI DA SILVA LISBOA  

ADVOGADO: SP170930  - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.011723-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NOEMIA GUIZELINI LAVES  

ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.012497-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NADIN NAZARE DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP190709  - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.012559-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ARAUJO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP196099  - REINALDO LUÍS TROVO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.012686-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVA CARNEIRO  

ADVOGADO: SP161110  - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.014566-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS PELLEGI GOMES  

ADVOGADO: SP243434  - EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.014830-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: LUIS ALBERTO ANTONIO  

ADVOGADO: SP141635  - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.015341-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILDA COSTA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.015426-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSWALDO SIGNORINI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.015534-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATALIA VIEIRA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.015629-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO ANTONIO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP033127  - APARECIDO PEZZUTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016816-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIO ROBERTO LINO  

ADVOGADO: SP160496  - RODRIGO ANTONIO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016881-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANA DE SOUZA FERREIRA  

ADVOGADO: SP067145  - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.001541-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ISMAEL MARIANO CABRAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.001690-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIÃO CUSTODIO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP217342  - LUCIANE CRISTINA REA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.03.001990-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBERTO GUERREIRO FILHO  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.03.002036-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO DE LIMA  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.03.004486-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: AVELINO ALVES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.009240-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: COTCILENE RODRIGUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.009491-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA NEUZA FERREIRA FIRMINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.03.010315-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT DA CF/88 

RECTE: ANGELO MICHERI 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.03.012079-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSEMARY APARECIDA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.013278-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALDENITA MARIA SANDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.000461-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BRAZ GONÇALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP263282  - VANESSA ADRIANA BICUDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.005763-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EDSON DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.04.006800-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO DE SOUSA  

ADVOGADO: SP229469  - IGOR DOS REIS FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.007680-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISMAEL CAPRETZ  
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ADVOGADO: SP168143  - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.06.013314-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILENE BEZERRA DE MOURA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.017094-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSIAS LUIZ PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.06.017185-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO GONÇALVES  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.06.017723-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM NERES TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.06.017739-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO SANCHES  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.06.017758-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO NEVES DAMASCENO  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.06.017790-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MICHIHIKO SHIOTANI  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.06.017803-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HUMBERTO VIANA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.06.017817-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO APARECIDO PAIVA SOARES  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.06.017836-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMAR JOSE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.06.018129-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CASCAES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.06.018650-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO SOCORRO TELES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.06.019990-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEMIR MESSIAS DA SILVA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 2007.63.06.019991-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIÃO CAROLINO RIBEIRO  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.08.002581-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANA CRISTINA GENTIL  

ADVOGADO: SP132513  - OTAVIO TURCATO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.002720-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDA MARIETA DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.000788-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA MARIA DE BARROS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.008361-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE FERREIRA DOS SANTOS CAMPOS  

ADVOGADO: SP182845  - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.09.008580-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ ELISIO DO AMARAL  

ADVOGADO: SP180523  - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.001360-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
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RECTE: MARIO APARECIDO AGUSTINHO 

ADVOGADO(A): SP143871  - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.019162-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCELINO INACIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP158983  - LUIZ APARECIDO SARTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.004244-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: POJUCA DA SILVA SOUSA 

ADVOGADO(A): SP121340  - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.007174-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP121340  - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.007487-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIA IZABEL FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP121340  - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.007925-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA RAIMUNDA DIAS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP247551  - ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.12.000070-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAQUINA ROCHA 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/07/2010 41/533 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.12.000073-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ LINS FILHO 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.12.000104-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CRISTINA REGINA EREDIA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.12.000111-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DECIO BUENO DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.12.000139-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ADILIA MARIA DE MELO 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.12.000146-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SUDARIA APARECIDA DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.12.001517-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ PAULO CONFRONIERI 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.12.001520-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
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RECTE: JESUS AGOSTINHO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.12.002604-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLARMUNDO NUNES GONÇALVES  

ADVOGADO: SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.12.002654-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDEMAR RODRIGUES DE LIMA  

ADVOGADO: SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.12.003291-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROBERVAL MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP275010  - MARCELO AGUADO PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.12.004032-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TANIA MARIA NESPOLI NOBRE DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.13.001405-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUIZ LEITE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP191005  - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.13.001504-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MAURICIO DIVINO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP191005  - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.002933-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CELIA REGINA PIZZOLTO 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.14.003123-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OFENIA LUCIA PAZZOTTO MANZANO 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.14.003135-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO MORGON 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.14.003155-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAQUIM DA ROCHA CORTE 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.14.003161-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALDO MARAIA 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.14.003618-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIA IZABEL DE LIMA CALDEIRA 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.14.004029-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO CATELAN 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.14.004407-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALMIR ANTONIO DE LOURENCO 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.14.004493-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BENEDITO VALDOMIRO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.15.001600-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO BATISTA DA CONCEIÇÃO 

ADVOGADO(A): SP235758  - CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.005790-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SILVANIA DE SOUZA PEREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP068892  - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.005952-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDICE FERREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP107490  - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.009521-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CORNELIA ARANTES  

ADVOGADO: SP194126  - CARLA SIMONE GALLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.17.001474-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NILDA LEAL DA SILVA SANTANA 

ADVOGADO(A): SP164782  - ROSÂNGELA ELIAS MACEDO STOPPA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.003640-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDSON BERNARDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.000983-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EURIPEDES DE SOUSA NEVES  

ADVOGADO: SP189438  - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.000399-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP068336  - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RECDO: PEDRO APARECIDO BUENO  

ADVOGADO: SP245283  - TATIANA DA PAZ CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.000639-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP068336  - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVA ALVES  

ADVOGADO: SP130284  - ANA PAULA RIBAS CAPUANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

(...) 

O Excelentíssimo Presidente designou a data da próxima Sessão para o dia 17 de junho de 2010. Após, deu por 

encerrada a Sessão da qual eu, ___ Angela Astini, Analista Judiciária, RF 5322, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente da Quarta Turma Recursal. 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

AROLDO JOSE WASHINGTON 

Presidente da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 
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Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

Ata Nr.: 6301000037/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 27 de maio de 2010,  às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal AROLDO 

JOSÉ WASHINGTON, Presidente da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando presentes os Meritíssimos 

Juízes Federais LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI, FERNANDO MARCELO MENDES e MATEUS 

CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA. Participaram da Sessão por videoconferência os Meritíssimos Juízes 

Federais AROLDO JOSÉ WASHINGTON e FERNANDO MARCELO MENDES. Nos termos do artigo 31 da 

Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma 

Regional de Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados 

os recursos cujos números são 

(...) 

PROCESSO: 2007.63.20.003405-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR VITA DE CAMPOS  

ADVOGADO: SP190732  - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.004234-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSANA PADUAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.004616-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA MARIA DE SOUSA  

ADVOGADO: SP202185  - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, o advogado VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR - OAB/SP133110. 

PROCESSO: 2008.63.01.007890-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE ARNALDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP194562  - MÁRCIO ADRIANO RABANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.008443-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SEBASTIAO SERGIO NUNES 

ADVOGADO(A): SP253016  - RODRIGO PEREIRA GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.008936-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GEOVANE TEIXEIRA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.009878-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUTH SANTORO  

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.010975-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABEL OLINDA DA CONCEICAO  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.013736-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JADER SOARES LEMOS FILHO 

ADVOGADO(A): SP138201  - GABRIEL FREIRE DA SILVA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.018304-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DELZUITA RAIMUNDA XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.021239-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRUNO FLORENTINO DUARTE E OUTRO 

ADVOGADO: SP162174  - JUDSON CLEMENTINO DE SOUSA 

RECDO: RODOLFO FLORENTINO DUARTE 

ADVOGADO(A): SP162174-JUDSON CLEMENTINO DE SOUSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.022560-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CREUZA FERNANDES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.024636-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELICA MARIANO  

ADVOGADO: SP173394  - MARIA ESTELA SAHYÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.028518-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZ LOPES PINHEIRO 

ADVOGADO(A): SP268515  - CAROLINA SOARES JOAO BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.030249-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARMELITA MARIA DE JESUS BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.031531-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZINHA DE JESUS MARQUES MARTINS  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.031660-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: WAGNER JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP183709  - LUCIANA SARAIVA DAMETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.032016-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUZIA BARBOSA MACENA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.032954-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZELITA DOS SANTOS FERREIRA  

ADVOGADO: SP166178  - MARCOS PINTO NIETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.033714-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RAIMUNDA FRANCISCO BALDUINO 

ADVOGADO(A): SP221196  - FERNANDA BALDUINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.033728-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO GILDASIO RIBEIRO LIMA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.034075-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDVALDO GABRIEL DA SILVA  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.037561-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARY APARECIDA MARINHO FALCÃO CORTÊS 

ADVOGADO(A): SP091726  - AMÉLIA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.037787-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ROBERTO DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.038664-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA INEZ SALARO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP059744  - AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.039123-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010201 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE OBJETIVA 

RECTE: MARIA DE FATIMA MARTINS DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.039269-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCINEIA RODRIGUES BERALDO  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.039589-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JESUS AUGUSTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP260898  - ALBERTO GERMANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.040426-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE COSTA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.045037-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: LEDA APARECIDA FERNANDES E OUTROS 

ADVOGADO: SP018181  - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

RECDO: DIVA FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP018181-VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

RECDO: DIVA FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP103039-CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME 

RECDO: DALVA FERNANDES PEREGO 

ADVOGADO(A): SP018181-VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

RECDO: DALVA FERNANDES PEREGO 

ADVOGADO(A): SP103039-CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME 

RECDO: ROBERTO FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP018181-VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

RECDO: ROBERTO FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP103039-CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME 

RECDO: RUBENS FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP018181-VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

RECDO: RUBENS FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP103039-CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.045042-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA MAMBRINE DE MOURA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP018181  - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.045846-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDRONICO DOURADO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.048308-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADEMIR AVELINO COELHO 

ADVOGADO(A): SP108248  - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.053654-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SALETE DA SILVA  

ADVOGADO: SP149054  - OCIMAR DE MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 2008.63.01.054723-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANAELZA BARBOSA TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.055581-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE PEREIRA DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.057314-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO GODOI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.059588-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA MARCONDES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP089782  - DULCE RITA ORLANDO COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.060146-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDA GONCALVES GARCIA 

ADVOGADO(A): SP189072  - RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.062326-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA GIANNINI  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.067747-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: GERALDO SOARES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP162216  - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.02.000345-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALMIR FRANCISCO MEIRELES  

ADVOGADO: SP179156  - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.000346-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FABIOLA CRISTIANE FERNANDES VIEIRA  

ADVOGADO: SP179156  - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.000625-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA JULIA DA CONCEICAO MELEGATTI  

ADVOGADO: SP092802  - SEBASTIAO ARICEU MORTARI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.001359-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ZELITA ANA AGUIAR 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.02.001403-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON DOMINGUES  

ADVOGADO: SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.001486-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES BONATTO SCARELLI  

ADVOGADO: SP017836  - WALTER PEREIRA DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.02.001894-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA DO NASCIMENTO DE MOURA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.002048-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANELOR DIAS PUGAS  

ADVOGADO: SP118430  - GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.002502-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.02.002739-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO CARLOS JARDIM 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.02.002788-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZA DE PAULA ANDRADE  

ADVOGADO: SP252448  - JADER LUIS SPERANZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.002957-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ELZA DE LIMA JOVANUTE  

ADVOGADO: SP153931  - CLAUDIO LOTUFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.003969-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR INES SEGUNDO ALEXANDRE  
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ADVOGADO: SP236343  - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.004495-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER APARECIDO DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.004596-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LUIZ GLERIA 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.02.005095-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ALCEU DONIZETE PIMENTA 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.02.010094-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR VIZONA TRAVAGLINI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.02.010520-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE LOPES 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.03.003856-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA APARECIDA DE CAMARGO CAMPAGNOLI  

ADVOGADO: SP222727  - DANILO FORTUNATO    

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.03.005150-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON DANTE  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.03.005439-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA VITORIA DA SILVA  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.03.006764-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARTIN HALCSIK JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP268785  - FERNANDA MINNITTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.006961-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DE FATIMO FERREIRA ANDRADE  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.03.008714-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CONTRIBUIÇÃO SOBRE 

VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS 

RECTE: ORISVALDO DIAS 

ADVOGADO(A): SP268785  - FERNANDA MINNITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.03.008871-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: LUIZ PINTO 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.04.000209-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
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RECTE: APARECIDA MARIA GOMES 

ADVOGADO(A): SP168143  - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.04.002350-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAIA JOSÉ DA SILVA LEITE  

ADVOGADO: SP182845  - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.06.002458-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS TITO GOMES  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.08.002778-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR ANTONIO DE FARIAS  

ADVOGADO: SP205927  - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.09.002127-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT DA CF/88 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP188223  - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: ELAINE PAULO DE CAMPOS  

ADVOGADO: SP188223  - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.09.003694-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMELIA DA SILVA SANTIAGO  

ADVOGADO: SP180523  - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.007213-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SEBASTIANA DE RAMOS ABADE 

ADVOGADO(A): SP194818  - BRUNO LEONARDO FOGAÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, o advogado JEFERSON COELHO ROSA - OAB/SP273137. 

PROCESSO: 2008.63.09.007890-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENEZIO ROBERTO DA SILVA  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.09.009970-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE LUCIANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP016489  - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.001952-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA HELENA MACHADO DA SILVA  

ADVOGADO: SP192911  - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.002994-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RITA CELIA ROSA ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO(A): SP141437  - CLEIDE COLETTI MILANEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.006546-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: OTILIA FERREIRA DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP232004  - RAPHAEL LOPES RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.009998-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DA ROCHA RIBEIRO NETO  

ADVOGADO: SP054459  - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.000561-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO SALINAS  

ADVOGADO: SP159290  - BRUNO LIMAVERDE FABIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.11.001933-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAMAR ARLINDA DA CONCEICAO  

ADVOGADO: SP214960  - BEATRIZ FERREIRA SÁ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.11.005697-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ZILDA QUEIROZ DO AMARAL 

ADVOGADO(A): SP193364  - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.12.000053-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIA ZACARIAS DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP119453  - DIRCEU APARECIDO CARAMORE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.12.001153-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DE SOUZA  

ADVOGADO: SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.12.001366-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO RODRIGUES SANTOS  

ADVOGADO: SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 2008.63.12.001607-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DEQUIAS DO CARMO  

ADVOGADO: SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.12.001661-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOMINGOS MORETTI  

ADVOGADO: SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.12.002382-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSCAR GARCIA  

ADVOGADO: SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.13.000848-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP151474  - GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.000459-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JAIR BORDONI  

ADVOGADO: SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.000920-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOSE DUARTE  

ADVOGADO: SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.001371-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ELIZEO CELESTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP234065  - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.002034-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANTONIO LUIZ TAVARES  

ADVOGADO: SP234065  - ANDERSON MANFRENATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.002773-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANTONIO CARLOS DE SALLES  

ADVOGADO: SP132361  - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.002889-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: SEBASTIAO TADEU VIEIRA  

ADVOGADO: SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.003338-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA PICCIRILLO 

ADVOGADO(A): SP234065  - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.003352-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GERALDO ANGENENDT 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.003358-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AYLA MARIA ALVES PINHEIRO 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.003494-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DENIR ALBANO SPOSITO 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.004372-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA ALBINO DE PAULO 

ADVOGADO(A): SP210219  - LUIS HENRIQUE LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.005295-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JESUS JOSE CASTELO 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.005304-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: APARECIDA VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.005313-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA LINA COSTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.17.002304-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PATRICIA DE OLIVEIRA MOURA  

ADVOGADO: SP224032  - RÉGIS CORREA DOS REIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005683-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ORIOVALDO SAUGO 

ADVOGADO(A): SP068622  - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.17.005895-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMELA GIUSEPPA SAPUPPO MASELLI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.17.006626-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEOPOLDINA RIGUEIRO ALONSO GUERRA  

ADVOGADO: SP166985  - ÉRICA FONTANA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.17.007119-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LEONICE RODRIGUES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP146546  - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.17.009510-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: ALCEU BRAZ INOCENCIO 

ADVOGADO(A): SP224812  - VICENTE GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.000931-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES REIS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.003961-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: MARIA SOLA ALONSO 

ADVOGADO(A): SP194657  - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.18.004820-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: EURIPEDES PINHEIRO DE LIMA 
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ADVOGADO(A): SP194657  - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.18.005022-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.18.005042-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO RIBEIRO DA FONSECA  

ADVOGADO: SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.18.005313-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANGELA MARIA MARINHO 

ADVOGADO(A): SP200953  - ALEX MOISÉS TEDESCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.18.005315-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: GETULIO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP200953  - ALEX MOISÉS TEDESCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.000161-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ROBERTO DONIZETE GARCIA 

ADVOGADO(A): SP209327  - MATEUS DE FREITAS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.19.002948-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MANOEL BELIZARIO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP149491  - JOEL GOMES LARANJEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.19.004487-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANGELINA INES DE ROSSI 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.19.005082-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: CLAUDIOMIRO QUINTINO  

ADVOGADO: SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.19.005102-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: CELSO MADUREIRA  

ADVOGADO: SP234065  - ANDERSON MANFRENATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.01.000543-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO PAULO DE SOUSA  

ADVOGADO: SP224631  - JOSÉ OMIR VENEZIANI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.01.035443-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA DE MENEZES  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.01.035727-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL LOPES RUBIO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.01.036557-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 
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1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINALVA GUIRRA  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.01.039250-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SILVANA APARECIDA LEMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.01.053241-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EZEQUIEL ALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.000485-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS LANZA  

ADVOGADO: SP213084  - ELIANA CRISTINA PENÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.02.001720-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: BENEDITO RAMON MONTEIRO 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.02.001939-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SERGIO DONIZETTI THOMAZ 

ADVOGADO(A): SP189302  - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.02.002032-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO FERNANDO POLLO ROSSI  

ADVOGADO: SP190709  - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.006743-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP133791  - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.03.002238-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT DA CF/88 

RECTE: SERGIO BURANELI 

ADVOGADO(A): SP268785  - FERNANDA MINNITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.03.002758-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: ARMANDO FRANCO DE GODOY 

ADVOGADO(A): SP241980  - ALINE PRADO DE MORAES FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.03.002956-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIBERTAR LAMAR GARCIA ROMERO  

ADVOGADO: SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.03.003642-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO BORDINI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.03.005685-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE DE 147% 

RECTE: LUCIANO JOAO 

ADVOGADO(A): SP111922  - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.03.008466-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ROZALIA COSTA MENEZES 

ADVOGADO(A): SP156789  - ALEXANDRE LONGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.03.009184-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE DE 147% 

RECTE: AUGUSTO JOÃO MARQUES DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP111922  - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.03.010542-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE DE 147% 

RECTE: JORGE ESTEVAM RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP111922  - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.03.010619-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: ANTONIO BUENO FILHO 

ADVOGADO(A): SP220637  - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.04.002149-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JESUINO VIEIRA LOPES  

ADVOGADO: SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.04.002379-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EZEQUIEL ANTONIO PEDRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 2009.63.06.001256-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAUDELINO CASSIANO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.06.004594-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO EREMITO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.09.003279-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARCOS DE LIMA PINTO 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.09.003539-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE SANTOS CONCEICAO 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.09.003681-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GENEIDE DOS SANTOS CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.09.004014-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA DAS NEVES BRITO 

ADVOGADO(A): SP164314  - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.09.004070-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO GERALDO SIMAO  

ADVOGADO: SP070447  - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.09.005177-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP228624  - ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.09.005501-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AUGUSTO MOTA DE OLIVEIRA NETO 

ADVOGADO(A): SP219040  - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.09.006515-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: WILSON BRAZ 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.10.004298-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: CLAUDIO ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP262090  - JULIANA GIUSTI CAVINATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.10.005970-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FIORAVANTE PONTEL 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.003262-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANIBAL FERNANDES DA SILVA  

ADVOGADO: SP190829  - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/07/2010 71/533 

PROCESSO: 2009.63.11.005102-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: MARIA CECILIA GONCALVES ROBORTELLA 

ADVOGADO(A): SP145604  - MARCELO ANTONIO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.11.007421-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA CONCEICAO CID  

ADVOGADO: SP247998  - ADRIANA PINHEIRO SALOMÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.11.008200-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ISIDORO MELO  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.14.000244-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA MADALENA ARGENTAO  

ADVOGADO: SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.14.000715-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE BISCASSI 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.14.000727-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DELFINA CANDIDA SOARES CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.14.000923-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ISAIAS VACCARI 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.14.001410-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VILSON CAETANO 

ADVOGADO(A): SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.14.001458-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANISIO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.14.001881-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CLAUDEMIR SIMPIONATO 

ADVOGADO(A): SP190192  - EMERSOM GONÇALVES BUENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.14.002313-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANDRE LUIS SGRIGNOLI 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.14.002316-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.14.002329-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA CONSTANCIA VASQUES 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.14.002364-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
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RECTE: MARIA SEBASTIANA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.14.002510-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUZIA FERNANDES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.14.002672-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ERALDO TADEU COLOMBO 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.14.002676-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALTAIR FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.14.002684-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JESUS CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.14.003250-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ELISABETE NERES JERONYMO 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.14.003251-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GENOEFA APARECIDA MAIOTO CALVO 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 2009.63.14.003410-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EZEQUIEL CORDEIRO 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.14.003539-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BENEDITO ALVES 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.14.003637-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARILENE PAGLIONE CORREIA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.14.003648-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: IVANDIR DOTI 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.003741-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT DA CF/88 

RECTE: JOAO MESSIAS VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP238982  - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.004166-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TANIA THOMAZ RORATO  

ADVOGADO: SP225174  - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.005611-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANA GOMES MORAES 

ADVOGADO(A): SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.008705-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO FREIRE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.008731-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO BATISTA DE PAULA ROSA 

ADVOGADO(A): SP252224  - KELLER DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.009147-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VERA LUCIA DA LUZ MARTINS 

ADVOGADO(A): SP286413  - JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.009590-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: LEONARDO ROSA 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.010012-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: SEBASTIAO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP227795  - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.010064-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: MARBIDELLI TELINI 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.010212-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: LUIZ RIBEIRO VENANCIO 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.010215-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE ZORZETTI 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.010366-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP154564  - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.010386-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: NOEL MADORNADO 

ADVOGADO(A): SP219243  - SONIA CRISTINA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.010425-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE DOMINGOS CAVICHIOLI 

ADVOGADO(A): SP147590  - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.010499-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANGELO MENEGUEL FILHO 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.15.011195-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIVALDO SIQUEIRA GOMES 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.011368-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP112591  - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.011523-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ROBERTO GOMES 

ADVOGADO(A): SP112591  - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.011527-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AFONSO DE ABREU E SILVA 

ADVOGADO(A): SP112591  - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.011839-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VERA LUCIA VALIM DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.011862-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.011947-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ OSORIO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.000071-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: OSWALDO ROQUE 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.001475-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: PAULO RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP262780  - WILER MONDONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.001696-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: OSVALDO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.001819-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO PAULO MEDINA 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.002453-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: HOMERO ROMAO 

ADVOGADO(A): SP127125  - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.002530-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SONIA GONCALVES FERREIRA HERACLIDES 

ADVOGADO(A): SP127125  - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002549-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART.202 CF/88 (MÉDIA 36 

ÚLT. SALÁRIOS-CONTR.  

RECTE: MARIO EDEGAR FLUD 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.002602-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO APARECIDO VAZ DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP224812  - VICENTE GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.002815-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOSE DE BARROS FILHO 

ADVOGADO(A): SP205766  - LEANDRO JACOMOSSI LOPES ALVIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.002883-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: AUREA RIBEIRO DA CONCEICAO 

ADVOGADO(A): SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.003267-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ALDEMIR ALVES DE FRANÇA 

ADVOGADO(A): SP222663  - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.003835-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOAO DE AQUINO 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 2009.63.17.003900-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MARIA APARECIDA COUTO SAGRILO 

ADVOGADO(A): SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.003955-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LUIZ APARECIDO REBELATTO 

ADVOGADO(A): SP224812  - VICENTE GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.004220-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: VILMA SOARES WEISS 

ADVOGADO(A): SP092528  - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.004229-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: PEDRO DE SOUZA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP185294  - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.004301-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: FRANCISCO JOSE FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.004510-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ADAO PEDRO GABAN 

ADVOGADO(A): SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.004526-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
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CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: AILTON JORGE VASCONCELOS 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.004532-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE CARLOS PEREIRA FRANCO 

ADVOGADO(A): SP238659  - JAIRO GERALDO GUIMARÃES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.004565-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: EDSON MODES 

ADVOGADO(A): SP210463  - CLAUDIA DA SILVA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.004709-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: WALTER BIAZON 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.004763-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: AMELIA DUSCO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.005159-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: EVA DA GRACA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP178632  - MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.005160-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: LUIZ CARLOS DIAS 
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ADVOGADO(A): SP075720  - ROBERTO EISENBERG 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.005192-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LUIZ ROMAO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.005471-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JOAO WACHTLER JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP200992  - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.005563-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: ROQUE MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.005573-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: ANTONIO VERRONE 

ADVOGADO(A): SP147590  - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.005583-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: JOAO GRIGORINE 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.005656-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: NAIR BERBEM COSTA 

ADVOGADO(A): SP184389  - JOSE CARLOS DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.005929-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: WALDEMAR ALVES 

ADVOGADO(A): SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.005948-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOSE PEDRO CISCARE 

ADVOGADO(A): SP076488  - GILBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.006122-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LOURIVAL VIEIRA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.006147-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: EDMILSON VASCO BERTOLOTTI 

ADVOGADO(A): SP076488  - GILBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.006271-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: MANUEL ANTONIO LOPES 

ADVOGADO(A): SP076488  - GILBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.006311-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: EMILIA JOANILHO PALACIO 

ADVOGADO(A): SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.006569-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JOSE MOGI 

ADVOGADO(A): SP127125  - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.006730-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JOSE SEBASTIAO DE FABRE 

ADVOGADO(A): SP076488  - GILBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.18.000340-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODILA CRISTINA GOMES  

ADVOGADO: SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.18.000438-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELAINE CRISTINA MAIA GOMES PARREIRA  

ADVOGADO: SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.18.000858-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: ROSANA HELENA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.18.001763-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: APARECIDA AFONSO BARCELOS 

ADVOGADO(A): SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 2009.63.18.001769-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: TELMA DE FATIMA RIGONI DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.18.001780-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: JOSE ANTONIO 

ADVOGADO(A): SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.18.001800-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: HILTA LUCIA LARA SILVA 

ADVOGADO(A): SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.18.002114-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SUELI DA GRACA PORTO 

ADVOGADO(A): SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.18.002531-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOVELINO PEREIRA OTONE 

ADVOGADO(A): SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.18.003044-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ANA APARECIDA FERRETO 

ADVOGADO(A): SP047330  - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.18.004283-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 
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1994(39,67%) 

RECTE: LASARO JOSE DE ANDRADE FILHO 

ADVOGADO(A): SP278847  - ROBERTA MAGRIN RAVAGNANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.18.004630-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: NICOLAU NEVES CINTRA 

ADVOGADO(A): SP050971  - JAIR DUTRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.18.005020-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE VICENTE DELFINO 

ADVOGADO(A): SP074491  - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.19.005743-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: MAGALI SALOMAO MARGATTO  

ADVOGADO: SP228704  - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.01.000715-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

IMPTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP172328  - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.01.000719-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

IMPTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP172328  - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.01.001236-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ORLANDO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP194114  - GUSTAVO ENRICO ARVATI DÓRO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.03.000217-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: HELIO DIAS 

ADVOGADO(A): SP168906  - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.03.000218-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: GESSE GOMES SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP168906  - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.03.000620-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: MARIA MARTINI FERRASSO 

ADVOGADO(A): SP114470  - CARLOS JOSE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.15.000048-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE ROQUE PINTO 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.15.000074-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE ALFREDO NEVES CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP195609  - SÉRGIO DE OLIVEIRA JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.15.000385-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JAIR FOGACA FIDELIS 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.15.000498-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA LUCIA NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP246987  - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.15.000628-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ISAU SIMOES DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP110481  - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.15.000698-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FERNANDO FERREIRA GOMES 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.15.000713-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AMARO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.15.000750-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE BENEDITO 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.15.001091-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SEBASTIAO PERES DA SILVA FILHO 

ADVOGADO(A): SP141419  - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 2010.63.15.001096-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NELSON FIGUEIREDO RAMAL 

ADVOGADO(A): SP141419  - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.15.001099-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LEDA THERESINHA BORGHESI RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP141419  - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

O Excelentíssimo Presidente designou a data da próxima Sessão para o dia 17 de junho de 2010. Após, deu por 

encerrada a Sessão da qual eu, ___ Angela Astini, Analista Judiciária, RF 5322, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente da Quarta Turma Recursal. 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

AROLDO JOSE WASHINGTON 

Presidente da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA QUARTA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 27/05/2010 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001022 

ACÓRDÃO 

2005.63.01.341291-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301149953/2010 - DEUSDERITE JOAO MONTEIRO (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu e dar provimento ao recurso da parte autora nos termos do voto do Relator. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais AROLDO JOSÉ WASHINGTON, LUCIANA ORTIZ TAVARES 

COSTA ZANONI e FERNANDO MARCELO MENDES. 

  São Paulo, 27de maio de 2010 

2005.63.01.210571-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301151463/2010 - MARGARIDA RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP208436 

- PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

Previdenciário. Revisão de benefício. Excluída a competência federal, porque a natureza jurídica do benefício em que se 

pleiteia a revisão é acidentária. Sentença parcialmente reformada. Remessa dos autos à Justiça Estadual. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso da parte autora e determinar a remessa dos autos  para a Justiça Estadual, nos termos do voto do 

Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais AROLDO JOSÉ WASHINGTON, LUCIANA 

ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI e FERNANDO MARCELO MENDES. 

  São Paulo, 27de maio de 2010 

 

2005.63.03.006303-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301150016/2010 - OLIVETE BONFIM (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS 

MOISES CYRINO); PURCINA SEBASTIANA BONFIM (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

III- ACÓRDÃO 

             Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

AROLDO JOSÉ WASHINGTON, LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI e FERNANDO MARCELO 

MENDES. 

  São Paulo, 27de maio de 2010 

 

2006.63.10.010819-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301150724/2010 - ANISIO HENRIQUE (ADV. SP143871 - CARLOS 

RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI - 

OAB/SP067876). III - EMENTA 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. RECURSO DO AUTOR A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. A Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que 

se recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição 

das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação. Nesse sentido há vários julgados do E. STJ e 

da E. Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

2. No caso concreto, verifico que o último vínculo trabalhista do autor iniciado antes de 22.09.1971 foi atingido pela 

prescrição trintenária, não havendo que se falar, portanto, em aplicação retroativa do disposto no art. 4.º da lei n.º 

5.107/66, razão pela qual a sentença de primeiro grau não comporta reforma. 

3. Fica prejudicado o Incidente de Uniformização de jurisprudência, pois a contrariedade restou superada, nos termos do 

§ 9.º do art. 14, combinado com o art. 15, ambos da Lei n.º 10.259/2001. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, adequar o acórdão 

recorrido ao entendimento firmado pela Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, Turma Nacional de 

Uniformização e pela Turma Regional de Uniformização da 3ª Região, e negar provimento ao recurso interposto pela 

parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais 

Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes.  

São Paulo, 27 de maio de 2010 (data de julgamento). 

2006.63.10.010819-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301109119/2010 - ANISIO HENRIQUE (ADV. SP143871 - CARLOS 

RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

PROCESSO RETIRADO DE PAUTA DA SESSÃO DO DIA 29/04/2010. 

 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA QUARTA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 17/06/2010. 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001023 

ACÓRDÃO 

2007.63.02.001858-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301210963/2010 - CICERO SOARES DOS SANTOS (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da parte ré e dar provimento ao recurso da parte autora nos termos do voto do Relator. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo 

Mendes. 

 

  São Paulo, 17 de junho de 2010 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da parte autora nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

 

  São Paulo, 17 de junho de 2010 

2007.63.02.003938-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301210971/2010 - CILICA MARIA DE CASTRO DO CARMO (ADV. 

SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.013634-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301211308/2010 - ANTONIO PECCI MILLAN (ADV. SP171471 - 

JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2007.63.02.004262-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301211123/2010 - LENIRA MARIA DA CONCEICAO SILVA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da parte ré e dar provimento ao recurso da parte autora nos termos do voto do Relator. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo 

Mendes. 

  

  São Paulo, 17 de junho de 2010 

2007.63.10.016258-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301242007/2010 - GERALDO JORGE (ADV. SP216271 - CARLOS 

EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da parte ré nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 
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  São Paulo, 17 de junho de 2010 

2007.63.07.005200-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301211733/2010 - DULCE APARECIDA DE SOUZA ABEL (ADV. 

SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). III - ACÓRDÃO 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da parte autora nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

  

  São Paulo, 17 de junho de 2010 

2007.63.01.077114-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301206913/2010 - SONIA SIMOES LUCCA (ADV. SP174359 - PAULO 

JESUS DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, 

nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler 

Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

 

  São Paulo, 17 de junho de 2010 

  

DECISÃO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em inspeção. 

2007.63.10.016258-7 - DECISÃO TR Nr. 6301047213/2010 - GERALDO JORGE (ADV. SP216271 - CARLOS 

EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.07.005200-1 - DECISÃO TR Nr. 6301047217/2010 - DULCE APARECIDA DE SOUZA ABEL (ADV. 

SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2007.63.02.013634-1 - DECISÃO TR Nr. 6301047247/2010 - ANTONIO PECCI MILLAN (ADV. SP171471 - 

JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.004262-0 - DECISÃO TR Nr. 6301047255/2010 - LENIRA MARIA DA CONCEICAO SILVA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.003938-4 - DECISÃO TR Nr. 6301047259/2010 - CILICA MARIA DE CASTRO DO CARMO (ADV. 

SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

  

PORTARIA PROFERIDA PELO MM. JUIZ FEDERAL COORDENADOR DAS TURMAS RECURSAIS DOS 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO, EM EXERCÍCIO 

PORTARIA Nº 631000068/2010, de   16 DE JULHO DE 2010. 
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O Doutor  CLAUDIO ROBERTO CANATA, MM Juiz Federal Coordenador das Turmas Recursais da Seção 

Judiciária de São Paulo,  em exercício, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14 de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe 

sobre a concessão de férias, 

CONSIDERANDO o período de férias da funcionária NATALIA LISERRE BARRUFINI - RF 4920, Oficial de 

Gabinete da 2ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo - FC 05, compreendido entre 12/07/2010 a  

15/07/2010, 

CONSIDERANDO o período de férias do funcionário DANIEL CARLOS BUNSELMEYER MOURA - RF 3203, 

Diretor de Divisão de Recursos Extraordinários e de Uniformização das Turmas Recursais dos Juizados Especiais 

Federais de São Paulo, CJ 01, no período de 12/07/2010 a 23/07/2010, 

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 

RESOLVE: 

INTERROMPER o período de férias da funcionária NATALIA LISERRE BARRUFINI - RF 4920, anteriormente 

marcado para 12/07/2010 a 21/07/2010, a partir de 16 de julho de 2010 e, 

ALTERAR para 04/10 a 09/10/2010, os 06 dias restantes. 

DESIGNAR, em substituição à funcionária NATALIA LISERRE BARRUFINI - RF 4920, a funcionária NATÁLIA 

TAVARES - RF 5704, para exercer as atividades atribuídas à função comissionada de Oficial de Gabinete da 2ª Turma 

Recursal da Seção Judiciária de São Paulo - FC 05,  no período de 12/07/2010 a 15/07/2010, 

DESIGNAR, em substituição ao funcionário  DANIEL CARLOS BUNSELMEYER MOURA- RF 3203, a funcionária 

PRISCILA FABIANA BARDI ROMANO - RF 4529, para exercer as atividades atribuídas ao cargo em comissão de 

Diretor de Divisão de Recursos Extraordinários e de Uniformização das Turmas Recursais dos Juizados Especiais 

Federais de São Paulo, CJ 01, no período de 12/07/2010 a 23/07/2010, 

ALTERAR para 10/01/2011 a 27/01/2010, o período de férias da funcionária  MARCIA LIAO MING HUI- RF 5221, 

anteriormente marcado para 07/01/2011 a 24/01/2011. 

ALTERAR  o período de férias da funcionária  CLAUDIA DA SILVA PANZICA - RF 5407, anteriormente marcado 

para 08/09/2010 A 07/10/2010, conforme segue: 

Para 19/07/2010 a 29/07/2010 e, 

Para 13/09/2010 a 01/10/2010 

 

ALTERAR para 19/07/2010 a 01/08/2010, o período de férias da funcionária MARIA NAZARÉ DA SILVA LOPES 

GONÇALVES -RF 3643, anteriormente marcado para 08/09/2010 a 21/09/2010. 

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 16 de julho de 2010.                                                                               

                                                                              

 Juiz Federal Coordenador das Turmas  Recursais  

da  Seção Judiciária de São Paulo 

em  exercício 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DAS TURMAS RECURSAIS DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001025 

lote 68995/2010 

2005.63.12.000896-0 - FRANCISCO DE PAULA CILLA  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em 

momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança 

na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam 

fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do 

presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2005.63.12.000918-6 - LAURO FLORINDO DE LOURENCO  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Vistos. Chamo o feito à 

ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito 

até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2005.63.12.000931-9 - MARIA APARECIDA SUNDERMANN SILVA  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Vistos. Chamo o 

feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2005.63.12.000932-0 - JORGE LUIS PEDRONERO  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em 

momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança 

na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam 

fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 
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efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do 

presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2005.63.12.000938-1 - JOSE VASILIAUSHA  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em 

momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança 

na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam 

fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do 

presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2005.63.12.001016-4 - NAIR GARCIA DOS SANTOS  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em 

momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança 

na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam 

fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do 

presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2005.63.12.001034-6 - MARCIO ROGERIO VENTURA  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em 

momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança 

na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam 

fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do 

presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2005.63.12.001810-2 - JOSE ALFREDO PONTES ASSUMPCAO  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos. Chamo o feito à 

ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito 

até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2005.63.12.001823-0 - RICARDO FELICIANO FERREIRA  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos. Chamo o feito à 

ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 
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das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito 

até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2005.63.12.001834-5 - ALVARO VENTURA  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em 

momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança 

na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam 

fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do 

presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2005.63.14.002908-7 - JERONIMO DA SILVA  E OUTROS (ADV. SP100232 - GERSON MAGOGA SODRE); 

ALZIRA PREVEDEL DA SILVA(ADV. SP100232-GERSON MAGOGA SODRE); DANIEL RAGAZZI 

CANTINELLI(ADV. SP100232-GERSON MAGOGA SODRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança na prestação 

jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela 

jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. 

Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2005.63.16.000676-7 - ELEUTERIO JOAO ALVES  (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO e ADV. SP48076 - 

MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

"Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão 

recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). 

Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda 

liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos 

e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2005.63.16.001526-4 - KIMIE KANAOKA  (ADV. SP198740 - FABIANO GUSMAO PLACCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento recente o 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de jurisprudência como 
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corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança na prestação 

jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela 

jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. 

Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2005.63.16.001862-9 - ELZA YOSHIKO YAMAMOTO MADEIRA  (ADV. SP198740 - FABIANO GUSMAO 

PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos. 

Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando 

o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2006.63.01.027410-4 - ARLETTE SPONTON LIMA  (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o feito à 

ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito 

até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2006.63.12.001315-7 - ANTONIO DECIO MORAIS  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Vistos. Chamo o feito à 

ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito 

até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2006.63.12.001406-0 - GUARINO SERGIO PIETRO E OUTRO (ADV. SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO 

NUNES DE MENDONÇA); HELENA AQUARELI PIETRO(ADV. SP159605-ALESSANDRO APARECIDO 

NUNES DE MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 

1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 
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coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo 

impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à 

espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em 

pasta própria.  Dê-se ciência" 

2006.63.12.001465-4 - ARNALDO RENATINO  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Vistos. Chamo o feito à 

ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito 

até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2006.63.12.001874-0 - NAIR PEREIRA NOGUEIRA  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Vistos. Chamo o feito à 

ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito 

até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2006.63.12.001938-0 - SEBASTIÃO APARECIDO PETRACON  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Vistos. Chamo o 

feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2006.63.12.002002-2 - WALTER GONSALVES LACHICA  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o 

feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 
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forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2006.63.12.002032-0 - SHAMIN AKHTAR CHAUDHRY  (ADV. SP198551 - NADIR APARECIDA FACHIN DE 

GODOY PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE 

FERRASSINI) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu 

r. decisão recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança 

à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-

RS). Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e 

seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda 

liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos 

e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2006.63.12.002088-5 - ANTONIO SORRIGOTTI  (ADV. SP228995 - ANDREZA JANAINA MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o feito à 

ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito 

até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2006.63.14.003796-9 - IRDELEI APARECIDA MENEGUIM  (ADV. SP053236 - LAZARO BRUNO DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Chamo o 

feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2006.63.14.004112-2 - ANTÔNIO JOSÉ DE MENEZES-REPRESENTADO POR PROCURADOR  E OUTRO (ADV. 

SP139671 - FERNANDO CESAR PIEROBON BENTO); ILDA FORTUNATA DA SILVA(ADV. SP139671-

FERNANDO CESAR PIEROBON BENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das 

Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a 

aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior 

deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 
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2006.63.16.000375-8 - MARIA JOSE DOS SANTOS PIRES  (ADV. SP198740 - FABIANO GUSMAO PLACCO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o 

feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2006.63.16.000492-1 - HONORINDA MARIA DE SOUSA  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o 

feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2006.63.16.001566-9 - JOANA COSTA DA SILVA  (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o 

feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2006.63.16.001607-8 - EVANDRO ROBERTO COSTA  (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o feito à 

ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito 

até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2006.63.16.001614-5 - OSVALDINO JOSE FERREIRA  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o 

feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 
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sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2006.63.16.001971-7 - LUZIA KIMIE HAYASHIDA  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o 

feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2006.63.16.002005-7 - MARILDE BUCHI MARCONDES  (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. 

Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando 

o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2006.63.16.002006-9 - MARILDE BUCHI MARCONDES  (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. 

Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando 

o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2006.63.16.002139-6 - MARCELINO PEDRO DOS SANTOS  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. 

Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando 

o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 
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importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2006.63.16.002141-4 - MARCELINO PEDRO DOS SANTOS  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. 

Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando 

o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2006.63.16.002144-0 - ALZIRA DA SILVA CRUZ  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o feito à 

ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito 

até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2006.63.16.002168-2 - MARIA RODRIGUES SOBRINHA  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o 

feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2006.63.16.002169-4 - MARIA RODRIGUES SOBRINHA  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o 

feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 
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individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2006.63.16.002173-6 - ALFREDO FLORIANO  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o feito à 

ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito 

até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2006.63.16.002174-8 - ALFREDO FLORIANO  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o feito à 

ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito 

até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2006.63.16.002191-8 - MARIA DE LOURDES SOUZA  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o 

feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2006.63.16.002206-6 - ALZIRA GARCIA DE JESUS  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o 

feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 
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forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2006.63.16.002211-0 - CELINA DOS SANTOS AVELINO  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o 

feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2006.63.16.002304-6 - JORGE FERREIRA DA SILVA  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o 

feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2006.63.16.002314-9 - JACIRA FREITAS DOS SANTOS  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o 

feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2006.63.16.002334-4 - AURELINA CELIA TSUTSUMI DE ALMEIDA JOSE  (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. 

decisão recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). 

Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda 

liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos 

e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 
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2006.63.16.002458-0 - ANIEL MINORU MOROZUMI  (ADV. SP198740 - FABIANO GUSMAO PLACCO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o 

feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2006.63.16.002531-6 - MARIA REIS DE SOUZA  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o feito à 

ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito 

até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2006.63.16.002560-2 - NATALINA BELANCIERI  (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em 

momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança 

na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam 

fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do 

presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2006.63.16.002592-4 - BENEDITO CARVALHO  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o feito à 

ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito 

até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2006.63.16.002606-0 - INKIE YAZAWA  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o feito à 

ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da 
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uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito 

até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2006.63.16.002609-6 - INKIE YAZAWA  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o feito à 

ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito 

até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2006.63.16.002860-3 - ANTONIO MARIANO DE OLIVEIRA  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. 

Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando 

o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2006.63.16.002866-4 - SHINKICHI SAKANE  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o feito à 

ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito 

até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2006.63.16.003540-1 - JOSE RIBEIRO SANTOS  (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o feito à 

ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito 
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até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2006.63.16.003696-0 - SEBASTIANA FERREIRA ALBANEZ  (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o feito à 

ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito 

até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2006.63.16.003697-1 - SEBASTIANA FERREIRA ALBANEZ  (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o feito à 

ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito 

até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2007.63.12.000288-7 - EDNA EMILIA CHIZOTI GALLUCCI  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o 

feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2007.63.12.000684-4 - JOAQUIM ALVES FERREIRA  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o feito à 

ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito 

até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 
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2007.63.12.000808-7 - LAZARO SALES  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em 

momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança 

na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam 

fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do 

presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2007.63.12.001108-6 - MARIA DE LOURDES MASSELLI  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o 

feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2007.63.12.001576-6 - INES ALVES DE MELO LEITNER  (ADV. SP102534 - JOAO ALBERTO CRUVINEL 

MOURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão 

recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). 

Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda 

liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos 

e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2007.63.12.002219-9 - MARIA ADELAIDE CARILE DORICCI  (ADV. SP102534 - JOAO ALBERTO CRUVINEL 

MOURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : 

"Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão 

recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). 

Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda 

liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos 

e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2007.63.12.002730-6 - ELAINE CRISTINA GUELLERO  (ADV. SP239708 - MARCOS ROBERTO COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o 

feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 
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sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2007.63.12.002800-1 - HELOISA FERREIRA DE ANDRADE  (ADV. SP190898 - CRISTIANE BETTONI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Vistos. 

Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando 

o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2007.63.12.002821-9 - IVAN OTHELO DEL FAVERO E OUTRO (ADV. SP225558 - ALCINDO MORANDIN 

NETO); ANGELA MAGON DE CARVALHO MENEGASSI(ADV. SP225558-ALCINDO MORANDIN NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Vistos. 

Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando 

o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2007.63.12.003039-1 - SEBASTIAO SAIDEL  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o feito à 

ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito 

até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2007.63.12.003178-4 - ANA DAUGINES SCATOLIN  (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o feito à 

ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da 
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uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito 

até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2007.63.14.000813-5 - YOLANDA SHIZUCO IKEDA  (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. 

Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando 

o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2007.63.14.001300-3 - EDMILSON DO CARMO LISBOA  (ADV. SP053236 - LAZARO BRUNO DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Chamo o 

feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2007.63.14.001450-0 - AYA SAHARA OYA  (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Chamo o 

feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2007.63.14.001582-6 - ADOLPHO MELCHIOR BONAZZI  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. 

decisão recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). 

Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda 
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liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos 

e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2007.63.14.001825-6 - MARIA APARECIDA GASPARINO  (ADV. SP213126 - ANDERSON GASPARINE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Chamo o 

feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2007.63.16.000082-8 - GONÇALO DOURADO DE OLIVEIRA  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão 

recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). 

Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda 

liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos 

e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2007.63.16.000106-7 - JOSE ZANETTI  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o feito à 

ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito 

até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2007.63.16.000131-6 - MARIA APARECIDA DA SILVA  E OUTROS (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI); MARINA APARECIDA DA SILVA PIRES(ADV. SP240882-RICARDO DE SOUZA CORDIOLI); 

MARINES APARECIDA DA SILVA(ADV. SP240882-RICARDO DE SOUZA CORDIOLI); MARILEIDE 

APARECIDA DA SILVA(ADV. SP240882-RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em 

momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança 

na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 
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concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam 

fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do 

presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2007.63.16.000495-0 - DOMINGOS MASAYOSHI KANDA  E OUTRO (ADV. SP194622 - CHRISTIAN 

GIULLIANO FAGNANI); AMALIA SIZUKO KANDA(ADV. SP194622-CHRISTIAN GIULLIANO FAGNANI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o 

feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2007.63.16.000655-7 - ALFREDO MOTA FRANCO REPR. NELSON RIBEIRO FRANCO  (ADV. SP170982 - 

RICARDO PONTES RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das 

Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a 

aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior 

deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2007.63.16.000717-3 - NELSON BRUNELLI  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o feito à 

ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito 

até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2007.63.16.000869-4 - TAKEO HIRODA  (ADV. SP170982 - RICARDO PONTES RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o feito à 

ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito 

até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 
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dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2007.63.16.000917-0 - EUZANIA VIEIRA CQUEIRO  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o 

feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2007.63.16.000977-7 - IWAICHI HIRAMATSU  (ADV. SP032450 - ALMIR PONTES RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o feito à 

ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito 

até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2007.63.16.001176-0 - DANIEL ALVES MARTINS  (ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. 

Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança 

na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam 

fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do 

presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2007.63.16.001196-6 - ANTONIO HIDEO KOIKE  (ADV. SP202179 - ROSENILDA ALVES DOURADO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos. Chamo o feito à 

ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito 

até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2007.63.16.001221-1 - ARLETE ZAGATO  (ADV. SP194622 - CHRISTIAN GIULLIANO FAGNANI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. 
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Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança 

na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam 

fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do 

presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2007.63.16.001270-3 - MARIA APARECIDA SILVA FACIO  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em 

momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança 

na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam 

fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do 

presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2007.63.16.001299-5 - SILVIO APARECIDO JARDIM  (ADV. SP210916 - HENRIQUE BERALDO AFONSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos. Chamo o feito à 

ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito 

até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2007.63.16.001399-9 - MARIA DALVA SILVA PAGOTTO  (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. 

Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança 

na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam 

fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do 

presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2007.63.16.001518-2 - ANTONIO BORDIN  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. 

Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança 

na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 
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concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam 

fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do 

presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2007.63.16.002296-4 - ALCY EVANGELISTA DE SOUZA MARINHO  (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos. Chamo o 

feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2007.63.16.002410-9 - MARIA JOSEFINA FUSETTI DE BRANCO  E OUTRO (ADV. SP240882 - RICARDO DE 

SOUZA CORDIOLI e ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO); INES FUSETTI PEREIRA(ADV. SP240882-

RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. 

decisão recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). 

Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda 

liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos 

e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2007.63.16.002412-2 - WILSON CINI  E OUTRO (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI e ADV. 

SP048076 - MEIVE CARDOSO); ANTONIO VALMIR CINI(ADV. SP240882-RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos. Chamo o 

feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2007.63.16.002416-0 - ADEMAR VIEIRA SOUZA  (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI e ADV. 

SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. 

decisão recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). 

Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda 

liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos 
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e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2007.63.16.002438-9 - ORLANDO IAROSSI  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. 

Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança 

na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam 

fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do 

presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2007.63.16.002441-9 - CARLOS WILSON CORREA PEREIRA  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos. 

Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando 

o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2007.63.16.002459-6 - NICACIO FERNANDES  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. 

Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança 

na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam 

fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do 

presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2008.63.14.000489-4 - LOURIVAL JOSE HERNANDES  E OUTRO (ADV. SP125506 - FERNANDO RODRIGUES 

DE SA); ANA LUCIA DE ANDRADE HERNANDES(ADV. SP125506-FERNANDO RODRIGUES DE SA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Chamo o 

feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 
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forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2008.63.14.000598-9 - ALCIDES BERTASSO  (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Chamo o feito à 

ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito 

até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2008.63.14.001206-4 - ADELINA MONTOIA SANTIAGO BARATA  (ADV. SP230251 - RICHARD ISIQUE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Chamo o 

feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2008.63.14.002210-0 - ANTONIO MORO  (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Chamo o 

feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2008.63.14.002249-5 - DEJANIRA DA SILVA BELLO RUGAI  (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO 

BEZERRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. 

decisão recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). 

Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda 

liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos 

e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 
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2008.63.14.002628-2 - ALBINO DA SILVA  (ADV. SP209435 - ALEX ANTONIO MASCARO e ADV. SP162549 - 

ALYSSON LEANDRO BARBATE MASCARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação 

(Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. 

Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das 

Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a 

aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior 

deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2008.63.14.004090-4 - MARIA JULIA SILVA RODRIGUES  (ADV. SP191600 - MARIA LETÍCIA ABDO JORGE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Chamo o 

feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2008.63.14.004494-6 - ANA PAULA SPAGNOLI  (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Chamo o feito à 

ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito 

até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2008.63.14.004700-5 - ALCIDES ZATA  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança na prestação 

jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela 

jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. 

Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2008.63.14.004709-1 - VERA LUCIA RODRIGUES DA SILVA  (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Chamo o 

feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 
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Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2008.63.14.005012-0 - DIONYSIO BIASSI  (ADV. SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Chamo o feito à 

ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito 

até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2008.63.14.005154-9 - LAURINDO BRIGHENTE  (ADV. SP243509 - JULIANO SARTORI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Chamo o feito à 

ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito 

até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2008.63.14.005325-0 - NILMA DA COSTA LEME DE SOUZA  (ADV. SP194394 - FLÁVIA LONGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Chamo o feito à 

ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito 

até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2008.63.14.005374-1 - IDETILDE PEREIRA DOS SANTOS  (ADV. SP074544 - LUIZ ROBERTO FERRARI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Chamo o 

feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 
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difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2008.63.14.005389-3 - SANTO MATIOLI  (ADV. SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Chamo o 

feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2008.63.14.005429-0 - CARMEM GOMES PRETEL  (ADV. SP230538 - LUCIANO REIS BORGES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Chamo o feito à 

ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito 

até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2008.63.16.000064-0 - JORGE LUIZ TOTH  (ADV. SP210916 - HENRIQUE BERALDO AFONSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. 

Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança 

na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam 

fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do 

presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2008.63.16.000305-6 - GILBERTO PEREIRA  (ADV. SP170475 - DANIELE CRISTINA TRAVAINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. 

Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança 

na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam 

fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do 

presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 
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2008.63.16.000717-7 - JAIR DA SILVA  (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em 

momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança 

na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam 

fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do 

presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2008.63.16.001135-1 - JOSE ANTONIO SALVA  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança na prestação 

jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela 

jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. 

Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2008.63.16.001313-0 - PERCIVAL REQUENA FILHO  (ADV. SP020394 - ACIOLY PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. 

Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança 

na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam 

fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do 

presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2008.63.16.002059-5 - JOSE ANTONIO SALVA  (ADV. SP170982 - RICARDO PONTES RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. 

Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança 

na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam 

fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do 

presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2008.63.16.002135-6 - MAFALDA PAVANI DORNELLAS  (ADV. SP061730 - ROBERTO MAZZARIOLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos. Chamo o feito à 

ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 
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valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito 

até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2008.63.16.002421-7 - GETULIO TERUO TATEOKI  (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. 

Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança 

na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam 

fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do 

presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2008.63.16.002588-0 - ISAURA MARIA NOVAES ALVES  (ADV. SP100794 - MARLY NOVAES ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos. Chamo o feito à 

ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito 

até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2008.63.16.002639-1 - MITSUE YAMAMOTO  (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN e ADV. SP210166 - CAIO 

LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) 

: "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão 

recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). 

Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda 

liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos 

e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2008.63.16.002681-0 - PEDRO BRIOSCHI NETTO  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS e ADV. 

SP170475 - DANIELE CRISTINA TRAVAINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação 

(Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. 

Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das 
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Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a 

aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior 

deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2008.63.16.002787-5 - MITSURU HARA  (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento 

recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança 

na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam 

fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do 

presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2008.63.16.002962-8 - ODIRLEI VIEIRA BONTEMPO  (ADV. SP225293 - GLAUCO RODRIGO DIOGO e ADV. 

SP263181 - ODIRLEI VIEIRA BONTEMPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 

1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo 

impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à 

espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em 

pasta própria.  Dê-se ciência" 

2008.63.16.003019-9 - ADAYR SCARANELLO  (ADV. SP251648 - MARUZA RUBIA CAVASSANA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. 

Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança 

na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam 

fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do 

presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2008.63.16.003037-0 - NADIR MOURA BONFIM  (ADV. SP160052 - FERNANDO FRANÇA TEIXEIRA DE 

FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos. 

Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando 

o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 
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2008.63.16.003121-0 - SHIRLEY DE OLIVEIRA  (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN e ADV. SP210166 - 

CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. 

decisão recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). 

Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda 

liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos 

e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2008.63.16.003135-0 - SUELI SILVA POLACCHINE E OUTROS (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN e ADV. 

SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI); DEVANIR SILVA POLACCHINE(ADV. SP214130-JULIANA 

TRAVAIN); DEVANIR SILVA POLACCHINE(ADV. SP210166-CAIO LORENZO ACIALDI); MARLI 

POLACCHINE FERREIRA LEITE(ADV. SP214130-JULIANA TRAVAIN); MARLI POLACCHINE FERREIRA 

LEITE(ADV. SP210166-CAIO LORENZO ACIALDI); JORGE LUIZ FERREIRA LEITE(ADV. SP214130-

JULIANA TRAVAIN); JORGE LUIZ FERREIRA LEITE(ADV. SP210166-CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. 

Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança 

na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam 

fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do 

presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2008.63.16.003147-7 - DARCY TEIXEIRA BRAUS  (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN e ADV. SP210166 - 

CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. 

decisão recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). 

Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda 

liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos 

e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2008.63.16.003159-3 - LUIZ CARLOS GARCIA  (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN e ADV. SP210166 - 

CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. 

decisão recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). 

Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda 

liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos 

e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 
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forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2008.63.16.003176-3 - ANTONIA DALILA PERUZZO LONGO  (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN e ADV. 

SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 

1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo 

impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à 

espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em 

pasta própria.  Dê-se ciência" 

2008.63.16.003191-0 - SILVIA MARLI NETO CHAGAS  (ADV. SP149994 - HELENA DE PAULA E SILVA DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos. 

Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando 

o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2008.63.16.003200-7 - LUIZ CARLOS GARCIA E OUTRO (ADV. SP247709 - IGOR FABRICIO MACHADO); 

REGINA HELENA LAZARINI GARCIA(ADV. SP247709-IGOR FABRICIO MACHADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. 

Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança 

na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam 

fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do 

presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2008.63.16.003285-8 - JOSE EMILIO PASCHOALIM (ESPOLIO)  (ADV. SP216991 - CRISTIANE CALVO 

CASTILHONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

"Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão 

recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). 

Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda 

liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos 

e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 
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2008.63.16.003298-6 - SONIA MARIA FERREIRA DOS SANTOS  (ADV. SP127287 - PAULO HENRIQUE 

OLIVEIRA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. 

decisão recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). 

Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda 

liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos 

e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2008.63.16.003314-0 - SELMA MARIA COTRIM PEZZUTO  (ADV. SP024984 - LUIZ DOUGLAS BONIN e ADV. 

SP046833 - INGO KARL BODO FREIHERR VON LEDEBUR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança na prestação 

jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela 

jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. 

Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2008.63.16.003316-4 - ANTONIO PEDRO PEZZUTO  (ADV. SP024984 - LUIZ DOUGLAS BONIN e ADV. 

SP046833 - INGO KARL BODO FREIHERR VON LEDEBUR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança na prestação 

jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela 

jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. 

Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2008.63.16.003334-6 - TEREZINHA DE JESUS DE CAMPOS WIDAL RODRIGUES  (ADV. SP214130 - JULIANA 

TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos. 

Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando 

o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2008.63.16.003429-6 - FRANCISCO REZENDE MEDEIROS SCARANELO  (ADV. SP079005 - JOSE ARARI 

COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos. 
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Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando 

o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2008.63.16.003472-7 - ANIZ KAUAS  (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento 

recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança 

na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam 

fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do 

presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2008.63.16.003491-0 - IRACY FORMIGONI  (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento 

recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança 

na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam 

fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do 

presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2009.63.14.000006-6 - AGOSTINHO LOPES E OUTRO (ADV. SP116506 - SINESIO ANTONIO MARSON 

JUNIOR); ROSA ALVES PAVAN(ADV. SP116506-SINESIO ANTONIO MARSON JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Chamo o feito à 

ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito 

até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2009.63.14.000046-7 - ELAINE MARIA ALVES CAPARROS  (ADV. SP138784 - ANDRE BOLSONI NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Chamo o 

feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 
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conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2009.63.14.000082-0 - SEBASTIANA MOREIRA DA SILVA  (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. 

decisão recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). 

Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda 

liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos 

e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2009.63.14.000120-4 - NAIR APARECIDA BLASQUE  (ADV. SP192457 - LICIO MOREIRA DE ALMEIDA 

NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. 

Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando 

o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2009.63.14.000231-2 - JOSE ANTONIO NAVARRETE FERREIRA  (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO 

GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. 

Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando 

o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2009.63.14.000254-3 - JOANA DARC DE ALCANTARA ABRAO  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento recente o 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança na prestação 
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jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela 

jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. 

Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2009.63.14.000357-2 - LUIZ FRIGERI  (ADV. SP243509 - JULIANO SARTORI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em 

momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança 

na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam 

fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do 

presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2009.63.14.000441-2 - OSWALDO CARPI  (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Chamo o feito à 

ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito 

até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2009.63.14.000520-9 - EUNICE APARECIDA PATRIANI BARRIONUEVO  (ADV. SP088538 - ANTONIO 

CARLOS DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. 

decisão recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). 

Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda 

liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos 

e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2009.63.14.000556-8 - APARECIDA ROSA DE SALES PEREIRA  (ADV. SP192457 - LICIO MOREIRA DE 

ALMEIDA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

: "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão 

recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). 

Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda 

liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos 

e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 
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forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2009.63.14.000567-2 - CANDIDO GARCIA MOINHOS E OUTRO (ADV. SP218744 - JANAINA DE LIMA 

GONZALES e ADV. SP234037 - MARISTELA RISTHER GONÇALVES); IZAURA MADALENO GARCIA(ADV. 

SP218744-JANAINA DE LIMA GONZALES); IZAURA MADALENO GARCIA(ADV. SP234037-MARISTELA 

RISTHER GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. 

decisão recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). 

Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda 

liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos 

e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2009.63.14.001457-0 - GUILHERME BETTINELLI PASTORE  (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Chamo o 

feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2009.63.16.000113-1 - MASAHIKO MORI E OUTRO (ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI e ADV. SP184780 

- MARCOS ALVES DE OLIVEIRA); YUKI MORI(ADV. SP172926-LUCIANO NITATORI); YUKI MORI(ADV. 

SP184780-MARCOS ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação 

(Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. 

Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das 

Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a 

aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior 

deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2009.63.16.000271-8 - MARIA APARECIDA MELINSKY  (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN e ADV. 

SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 

1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo 

impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices 
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devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à 

espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em 

pasta própria.  Dê-se ciência" 

2009.63.16.000277-9 - ARMANDO GERALDI  (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN e ADV. SP210166 - CAIO 

LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) 

: "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão 

recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). 

Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda 

liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos 

e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2009.63.16.000280-9 - SILVANA PEROTTINO E OUTRO (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO); SILVIO 

PEROTTINO(ADV. SP239036-FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação 

(Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. 

Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das 

Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a 

aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior 

deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2009.63.16.000324-3 - WALTER SERGIO MEDEIROS JUNIOR E OUTRO (ADV. SP239036 - FABIO NUNES 

ALBINO); ANA CAROLINA MEDEIROS(ADV. SP239036-FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento 

recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança 

na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam 

fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do 

presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2009.63.16.001057-0 - MARIA HELENA DE MOURA FERRAZ ASMAN  (ADV. SP283447 - ROSANE CAMILA 

LEITE PASSOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

"Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão 

recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). 

Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda 

liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos 

e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 
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forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2009.63.16.001324-8 - CARLA OTSUKI  (ADV. SP188830 - DOUGLAS SATO USHIKOSHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. 

Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança 

na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam 

fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do 

presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2009.63.16.001554-3 - JOSE ZACARIAS AFFONSO FILHO  (ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI e 

ADV. SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação 

(Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. 

Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das 

Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a 

aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior 

deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2009.63.16.001572-5 - ADELINA MILANEZI OLIVEIRA  (ADV. SP155852 - ROGÉRIO ALEXANDRE DE 

OLIVEIRA SACCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

"Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão 

recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). 

Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda 

liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos 

e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2010.63.16.000389-0 - EDGAR ANUNCIACAO DA SILVA  (ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI e 

ADV. SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação 

(Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. 

Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das 

Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a 

aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior 

deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 
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2004.61.84.514993-9 - VANDERLEI MILAN  (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o feito à 

ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito 

até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2004.61.84.523091-3 - WILSON MORI  (ADV. SP175033 - KÁTIA LAIENE CARBINATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o feito à 

ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito 

até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2004.61.84.548705-5 - ROBERTO ALTTIMAN  (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o 

feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2005.63.01.006013-6 - ADHERBAL MARIO  FRANCESCHINI E OUTRO (ADV. SP198831 - PATRÍCIA BECCARI 

DA SILVA LEITE); ISABEL DE OLIVEIRA FRANCESCHINI(ADV. SP198831-PATRÍCIA BECCARI DA SILVA 

LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão 

recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). 
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Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda 

liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos 

e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2005.63.01.248365-8 - LAIS HELENA DE CAMPOS VANZELLI  (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o 

feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2005.63.14.002688-8 - PAULO FERNANDO BESSA  (ADV. SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Chamo o 

feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2005.63.16.000681-0 - ONOFRE DE OLIVEIRA GUIMARAES  (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO e ADV. 

SP48076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI e 

ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento recente o 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança na prestação 

jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela 

jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. 

Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2007.63.11.010255-1 - EDGARD TRAVESSO FERREIRA  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em 

momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança 
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na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam 

fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do 

presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001028 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.01.023056-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301249634/2010 - SILVIO SOUSA 

BITENCOURT (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc.,        Homologo, para que produza 

efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. Sem custas processuais ou 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Oficie-se ao INSS para implantação da revisão no benefício da parte 

autora. Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 801,44 

(OITOCENTOS E UM REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) , correspondente a 80% do valor apurado 

pela contadoria, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro. P.R.I. NADA MAIS. 

  

2010.63.01.022615-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250291/2010 - LUCIENE DA SILVA 

MELO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e 

aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, 

motivo pelo qual julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de 

Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância 

judicial. 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

Oficie-se ao INSS para revisão do benefício em favor da parte autora, com renda mensal no valor de R$ 1.132,96, para 

junho de 2010, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena das sanções cabíveis, com DIB fixada no dia imediatamente 

posterior ao término dos cálculos acolhidos pela r. sentença homologatória do acordo. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ R$ 5.401,34, por meio de 

RPV. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.042364-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244350/2010 - REGINACELE LIMA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado. O atraso em seu cumprimento 

implicará a aplicação de penalidades, podendo o não cumprimento no prazo caracterizar improbidade administrativa, 

com eventual pena de perda de cargo do servidor responsável. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com 

resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.023153-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250229/2010 - ONOFRA 

FELISBERTA GODINHO DE LIMA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 
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celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

Oficie-se ao INSS para revisão do benefício em favor da parte autora, com renda mensal no valor de R$ 739,08, para 

junho de 2010, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena das sanções cabíveis, com DIB fixada no dia imediatamente 

posterior ao término dos cálculos acolhidos pela r. sentença homologatória do acordo. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 3.088,24 , por meio de RPV. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.024365-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301249530/2010 - ANTONIA 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. Sem custas processuais ou honorários 

advocatícios nesta instância judicial. Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à 

interposição de recurso. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena das sanções cabíveis. Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima 

especificado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de 

documentos pela parte autora. P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, homologo, por 

sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes motivo pelo qual julgo extinto o 

processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de 

forma subsidiária. Oficie-se o INSS para que no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias implante o beneficio ao 

autor. Expeça-se Oficio Requisitório para pagamento dos atrasados em 60 (sessenta) dias. Sem custas 

processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  
2010.63.01.023455-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301245220/2010 - GIANE BURGOS DE 

OLIVEIRA HESPANHOL (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023656-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301245295/2010 - ANA CAROLINA 

DIAS DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022816-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301249807/2010 - CLAUDEMIR 

ANANIAS DO NASCIMENTO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022818-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301249818/2010 - CLARA DE SOUZA 

SANTANA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022852-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301249819/2010 - KESLEY LIMA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Tendo em vista a proposta 

formulada pela Caixa Econômica Federal e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza 

efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. Sem 

custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.  
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Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente 

termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

  

2009.63.01.001842-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210166/2010 - ALESSANDRA 

COIMBRA PINTO BERTIN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.049009-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210296/2010 - BEATRIZ 

GONCALVES CARVALHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.046620-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301230451/2010 - MARIA ALICE 

SANTOS (ADV. SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.023112-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243625/2010 - SANDRA REGINA 

DA SILVA FREITAS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. Sem custas processuais ou honorários 

advocatícios nesta instância judicial. Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à 

interposição de recurso. 

Oficie-se o INSS. Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 5.940,96 

(CINCO MIL NOVECENTOS E QUARENTA REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) , no prazo de 60 (sessenta) 

dias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.022862-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301249635/2010 - FRANCISCA 

MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc., Homologo, para 

que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. Sem custas 

processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Oficie-se ao INSS para implantação da revisão no 

benefício da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público 

Federal para apuração de responsabilidade. DIP (data de início de pagamento administrativo) em 01/07/2010. Expeça-se 

o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 8.628,51 (OITO MIL SEISCENTOS E 

VINTE E OITO REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS) , correspondente a 80% do valor apurado pela 

contadoria, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro. P.R.I. NADA MAIS. 

  

2010.63.01.022817-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301249633/2010 - SANDRA LIBANIO 

LINS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc., Homologo, para que produza efeitos 

legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. Sem custas processuais ou 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Oficie-se ao INSS para implantação da revisão no benefício da parte 

autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para 

apuração de responsabilidade. DIP (data de início de pagamento administrativo) em 01/07/2010. Expeça-se o ofício 

requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 2.176,05 (DOIS MIL CENTO E SETENTA E 

SEIS REAIS E CINCO CENTAVOS) , correspondente a 95% do valor apurado pela contadoria, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro. P.R.I. NADA MAIS. 

  

2008.63.01.060785-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190279/2010 - VILMA PEREIRA 

BICUDO (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

disposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Sem custas e 

honorários nesta instância. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. P.R.I. 

  

2009.63.01.058888-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301245976/2010 - DEDICE CASIMIRO 

DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.054065-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147949/2010 - VITORIA 

APARECIDA DE SAL SILVA (ADV. SP071582 - SUELI KAYO FUJITA, SP244344 - MARCIA CRISTINA 

FUJITA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.057828-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301245999/2010 - LEONARDO RYUJI 

FUKUDA (ADV. SP254039 - VANUZA APARECIDA DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedente o 

pedido, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. Sem custas e honorários na forma da lei. P.R.I. 

  

2009.63.01.056481-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301153893/2010 - MARIA JOSE 

MATIAS DA SILVA (ADV. SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044935-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301153895/2010 - ROBERTO CHANHI 

MILITAO (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS 

SANTOS, SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.033055-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301201061/2010 - IZABEL ALVES DA 

ROCHA (ADV. SP221963 - ELIS VALERIA GONZALES FERFOGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.024429-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301153923/2010 - AURELINA MARIA 

DE ALMEIDA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.036668-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301153970/2010 - PETRUCUI 

ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044668-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301153985/2010 - JOSE ANTONIO 

ROSA (ADV. SP266952 - LETICIA LASARACINA MARQUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.006274-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301249617/2010 - ROGERIO 

NOGUEIRA DE AZEVEDO (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o feito com exame de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, 

caput, da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 
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2008.63.01.022068-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301228870/2010 - MARIKA IBOKI 

(ADV. SP074642 - JOSE MAIRENA SERRETIELLO, SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP239801 - 

MARCELA MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso; 

I) reconheço a prescrição em relação ao plano Bresser. 

II) Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, reconheço a ocorrência da 

prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

III) Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e 

extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2008.63.01.059250-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196337/2010 - RAIMUNDO ALVES 

MARINHO (ADV. SP120748 - MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo improcedentes todos os pedidos, nos termos do 

art. 269, I, do CPC. Sem condenação e honorários e custas nesta fase processual. P.R.I. 

  

2009.63.01.049350-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210200/2010 - MARIA 

APARECIDA ANTONIA DOS SANTOS (ADV. SP140082 - MAURO GOMPERTZ, SP216083 - NATALINO 

REGIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); CORNELITA DA 

ROCHA DE CARVALHO (ADV./PROC. ). Ante o exposto, determino a EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO quanto à co-ré Sra Cornelita da Rocha de Carvalho, por ilegitimidade passiva, nos termos do art. 267, VI, 

do CPC, e quanto à demanda movida contra o INSS JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA 

INICIAL, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários, pois 

incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publicada em audiência, saem intimados o autor e os réus. Registre-se". 

  

2009.63.01.016781-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301235312/2010 - APARECIDA DE 

FATIMA APARECIDO DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. Sem 

condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

2009.63.01.001918-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250303/2010 - ADRIANA 

BOTELHO FRANCISCO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela autora. 

Sem custas e honorários advocatícios, porquanto incompatíveis com o rito estabelecido para a este Juizado Especial. 

Publique-se, registre-se e intimem-se, inclusive a parte autora quanto ao direito de recorrer da presente decisão, 

podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, se assim desejar, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União 

nesta Capital, situada na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, Consolação, São Paulo, no período das 8h 30min às 

10h 30min; com a antecedência necessária para o cumprimento dos referidos prazos. 

  

2007.63.01.026462-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188389/2010 - GILBERTO JESUS 

CARVALHO (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na 

inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.056234-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250871/2010 - MARIA DO CARMO 

ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 
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no que tange ao pedido de indenização por danos materiais, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DO 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. No que se refere ao pedido de 

indenização por danos morais, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC. Tendo em vista a evidente litigância de má fé da parte autora, em violação aos deveres constantes no 

artigo 14, inciso III e 17, inciso VI, do Código de Processo Civil, condeno a autora ao pagamento de multa que arbitro 

em 1% do valor atualizado da causa, nos termos do artigo 18 do CPC, a ser revertida em favor da ré após o trânsito em 

julgado. 

Sem custas e honorários advocatícios. P.R.I.. 

  

2008.63.01.061850-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301232246/2010 - NAIR HARUE 

MORITA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito 

(art. 269, I, do CPC). Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.015964-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301246907/2010 - HILDA DO 

NASCIMENTO DE PAULA (ADV. SP113319 - SANDRA BATISTA FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, extingo o processo com 

julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e julgo IMPROCEDENTE o pedido de pensão por 

morte formulado pela autora. Está a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência na forma da lei. P. 

R. I. 

  

2009.63.01.049132-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248829/2010 - OSVALDINA 

OLIVEIRA DE ARAUJO (ADV. SP061946 - EDGARD MENDES BENTO, SP080004 - ANNA MENDES BENTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, 

julgo improcedente o pedido da autora Osvaldina Oliveira de Araujo, extinguindo o processo com julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios na forma da lei. P.R.I. 

  

2008.63.01.047219-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210285/2010 - KAZUO SATO 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, no que tange ao pedido de 

indenização por danos materiais, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. No que se refere ao pedido de indenização por danos morais, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Sem custas e 

honorários advocatícios. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, com fundamento no art. 

269, I, CPC, julgo improcedente o pedido. Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 

9099/95). 

  

2008.63.01.060539-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190399/2010 - BENEDITO LUIZ DE 

BARROS (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060537-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190402/2010 - BENEDITO DE 

LIMA FERREIRA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060540-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190411/2010 - SIDNEI CRISPIM DE 

ALMEIDA (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.049797-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301249577/2010 - IRACEMA 

CENEDESI DUARTE (ADV. SP167306 - JOANA MORAIS DELGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, dou por resolvido o mérito nos termos do 
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artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado. Sem custas e 

honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita P.R.I. NADA MAIS. 

  

2009.63.01.049505-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210210/2010 - JOSEFA IVO DE 

DEUS (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e 

honorários advocatícios. Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante de todo exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado na inicial e, em conseqüência, extingo o processo com julgamento do mérito, 

na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Concedo os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e 

honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
2008.63.01.049256-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301246787/2010 - LINDALVA 

CARREIRA DALCENO (ADV. SP110390 - ROSANGELA MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.030867-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250060/2010 - VILMA PEREIRA 

FIALHO (ADV. SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.044345-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210271/2010 - FATIMA DA SILVA 

FARIAS (ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, 

resolvendo, por conseguinte, o mérito da ação, nos termos do art. 269, I, do CPC, ante a perda da qualidade de segurado 

do “de cujus”, nos termos do art. 15 da Lei 8.213/91. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Saem os presentes intimados. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na peça inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.033074-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301095174/2010 - RAULINO DOS 

SANTOS MOREIRA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.033070-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301095176/2010 - LUIS ERALDO DE 

SOUZA MACHADO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO. Defiro a gratuidade de justiça. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis com o rito dos juizados. P.R.I.. 

  

2009.63.01.012869-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301249576/2010 - ANGELO NETO DE 

ARAUJO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.068270-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301249907/2010 - GERALDO 

PAULINO DA SILVA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.049348-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250085/2010 - KATIA SILENE 

MUNIZ AMANCIO (ADV. SP279146 - MARCOS ROBERTO DE ALENCAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); SUPORTE SEGURANÇA (ADV./PROC. ). 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com a resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. P.R.I. 

  

2008.63.01.048776-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210294/2010 - VICTOR MANUEL 

PRETO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). JULGO IMPROCEDENTE o pedido, dando 

por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

2008.63.01.056255-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210305/2010 - GILDA PARREIRA 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, no que tange ao pedido de 

indenização por danos materiais, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. No que se refere ao pedido de indenização por danos morais, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Rejeito o pedido 

condenatório em litigância de má fé da parte autora. Sem custas e honorários advocatícios. Concedo os benefícios da 

Justiça Gratuita. P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE a presente demanda. Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 

1.º da Lei 10259/2001). 

  

2008.63.01.060291-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190515/2010 - ANTONIO JOSE 

CESARIO (ADV. SP075348 - ALBERTO DUMONT THURLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060285-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190523/2010 - WANDERLEY 

ANTONIO BAQUEIRO (ADV. SP075348 - ALBERTO DUMONT THURLER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060264-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190539/2010 - VALDIR MORTARI 

(ADV. SP075348 - ALBERTO DUMONT THURLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060279-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190549/2010 - EDISON THURLER 

(ADV. SP075348 - ALBERTO DUMONT THURLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.056393-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210237/2010 - ANTONIO 

MALAQUIAS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial. 

  

2009.63.01.016008-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141581/2010 - EDNEA MUSSI 

(ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/07/2010 143/533 

2010.63.01.010568-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301249910/2010 - MARGARETE 

APARECIDA PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, negando a concessão do benefício de auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez por parte do INSS. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância 

judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.031378-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301080341/2010 - JOVANEIDE 

BERNARDO DA SILVA (ADV. SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios. Concedo os 

benefícios da Justiça Gratuita. P.R.I 

  

2007.63.01.009336-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210335/2010 - JOSE BARBOSA DE 

ANDRADE (ADV. SP197628 - CASSIANO COSSERMELLI MAY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o 

feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas processuais ou 

honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei federal nº 9.099/1995, 

combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.067093-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301245924/2010 - MARIA DE 

LOURDES DOS SANTOS MARTINS SANTOS (ADV. SP140229 - FLAVIO LOPES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

(i) em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem resolução do mérito para a atualização monetária da 

conta poupança nº 00059269-7, referente aos meses fevereiro de 1989 (42,72%) e 05/1990 (44,80%), com fundamento 

no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil; (ii) julgo IMPROCEDENTES os pedidos de aplicação dos 

percentuais de 84,32% e 21,87%, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Sem custas e honorários advocatícios, nesta 

instância Judicial. Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido (art. 269, I, CPC). Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  
2008.63.01.060270-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190551/2010 - MARIA 

APARECIDA ALVES DE SIQUEIRA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060795-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190276/2010 - VERA EUGENIO 

CALDAS REIS (ADV. SP275888 - LEANDRO VINICIUS CALDAS REIS, SP280468 - DENIS RICARDO CALDAS 

REIS, MG114359 - JOSE AIRTON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060817-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190281/2010 - LUIZ DE MORAIS 

(ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Concedo à parte 

autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). P.R.I. 

  

2009.63.01.048782-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301192099/2010 - MARIO ALVES 

(ADV. SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA, SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.050006-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301228736/2010 - ADILSON 

RODRIGUES (ADV. SP259604 - ROBERTA JOIA TEIXEIRA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.034705-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244367/2010 - CILENE GOMES DA 

SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.049764-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301230454/2010 - DUILIO VIEL 

JUNIOR (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por Duílio Viel Júnior, razão pela qual 

nego o pedido constante na inicial e mantenho a decisão do INSS. Declaro o autor litigante de má-fé, tendo em vista que 

formulou pretensão procedendo de modo temerário, pelo que o CONDENO a pagar multa de 1% sobre o valor da causa 

e indenização à parte contrária no valor de 10% do valor da causa. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, com fulcro no artigo 269, I, do 

CPC e com resolução do mérito, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. Sem custas e honorários 

na forma da lei.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.010354-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174772/2010 - RICARDO DIOGO 

NICOLAU (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.010350-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174830/2010 - NAZARENO 

MENDONÇA DA ROCHA (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.010348-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174854/2010 - FERNANDO 

FRANCHI RODRIGUES (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.010347-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174868/2010 - EDSON SILVA 

(ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.010351-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174791/2010 - EUZEBIO SIMOES 

SANCHES DA SILVA (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.014327-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241233/2010 - DIRCE ZANINI DOS 

SANTOS (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e, 

em conseqüência, extingo o processo com julgamento do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito a preliminar 

suscitada; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido veiculado na petição inicial. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo 

em vista a hipossuficiência declarada. Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. P.R.I. 
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2007.63.01.075292-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174939/2010 - GRACE DE JESUS 

VICENTE BERRO (ADV. SP174693 - WILSON RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.075293-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174948/2010 - SERGIO 

AGOSTINHO FACCIO (ADV. SP174693 - WILSON RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.056221-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301240942/2010 - JOACIR GUEDES 

CARDOSO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, no que tange ao 

pedido de indenização por danos materiais, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. No que se refere ao pedido de indenização por danos 

morais, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Rejeito o 

pedido condenatório em litigância de má fé da parte autora. Sem custas e honorários advocatícios.Concedo os 

benefícios da Justiça Gratuita. P.R.I. 

  

2008.63.01.017612-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210123/2010 - MOIZES BATISTA 

DE AZEVEDO (ADV. SP195484 - VANESSA GONSALES, SP203457B - MORGÂNIA MARIA VIEIRA DOS 

SANTOS M. DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Publicada em audiência, sai intimado o autor. Intime-se o INSS. Registre-se". 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, com fulcro no artigo 269, I 

e IV do CPC e com resolução do mérito, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial. Sem 

custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2007.63.01.034773-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174889/2010 - DIRCE CALEJAO 

CAMILO (ADV. SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.019347-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301177215/2010 - JORGE AUGUSTO 

BERNARDO (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.056270-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210310/2010 - ALZIRA 

NAKAYAMA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, Sra. Alzira Nakayama, com resolução do mérito, nos termos 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro os benefícios 

da Assistência Judiciária Gratuita. P.R.I. 

  

2009.63.01.001575-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210157/2010 - CILSA NEVES DOS 

SANTOS (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução 

de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.035353-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142629/2010 - DIVA CARNIO DOS 

SANTOS (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por 
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DIVA CARNIO DOS SANTOS. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 

e 1º da Lei nº 10.259/01. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2009.63.01.043305-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301209977/2010 - SERAPIAO 

CONCEICAO DE FARIAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, razão pela 

qual resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas 

processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial.                             P.R.I. 

  

2008.63.01.033654-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301072354/2010 - ABIGAIR 

FERNANDES VIEIRA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o processo com julgamento do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na peça inicial. Sem custas 

e honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com 

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. P. R.I., inclusive a parte autora quanto ao direito de recorrer da 

presente decisão, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso 

no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, se assim desejar, contratar advogado da sua confiança ou procurar a 

Defensoria Pública da União nesta Capital, situada na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, Consolação, São 

Paulo, com a antecedência necessária para o cumprimento dos referidos prazos. 

  

2009.63.01.047891-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301201093/2010 - OSCAR GOMES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.032079-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301201122/2010 - JOAO CANDIDO 

MARQUES (ADV. SP171364 - RONALDO FERREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na peça inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
2008.63.01.033628-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301072353/2010 - ANTONIO DIAS DA 

SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.026212-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301095233/2010 - CLAUDIO LAVOR 

(ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.047607-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301066499/2010 - MARIA SENHORA 

ROCHA NOGUEIRA (ADV. SP233407 - VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na 

inicial e, em conseqüência, extingo o processo com julgamento do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários. P.R.I. 

  

2008.63.01.060781-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190287/2010 - ALEXANDRE 

FREIRE LIMA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, com fundamento no art. 269, I , CPC, 

julgo improcedente o pedido. Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 

1.º da Lei 10259/2001). 

  

2010.63.01.011392-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301231176/2010 - MATHEUS 

FERREIRA EUGENIO (ADV. SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, extinguindo o processo com resolução de mérito. Sem custas e honorários 

advocatícios. Indefiro o benefício da justiça gratuita, nos termos da fundamentação. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.038915-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301234358/2010 - LUIZ VITAL DA 

SILVA (ADV. SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, pois não restou 

configurada a incapacidade para o trabalho, necessária para permitir obtenção do benefício assistencial, analisando o 

mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). Sem custas, nem honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. P. R. I. 

  

2009.63.01.046809-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301231033/2010 - CARMO ALEIXO 

IZIDORO (ADV. AC001116 - ANSELMO LIMA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Por esses motivos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, diante da ausência 

de comprovação de sua qualidade de segurado. Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com julgamento do 

mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil). 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. P. R. I. 

  

2008.63.01.005985-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196293/2010 - ALMERINDO 

SUPRIZZI (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios nesta instância. P.R.I. 

  

2009.63.01.046531-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301249779/2010 - ALEXANDRE 

BERNARDES MOREIRA ANTUNES (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, negando a concessão do benefício de auxílio-doença e aposentadoria 

por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Sem custas processuais ou honorários 

advocatícios nessa instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.029870-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248693/2010 - DJALMA LEITE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP132740 - IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por esses motivos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, 

diante da ausência de comprovação de sua incapacidade para o trabalho. Por conseguinte, declaro extinto o presente 

feito com julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil). 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. P. R. I. 

  

2008.63.01.046842-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301066490/2010 - DURVALINA DE 

JESUS ROCHA BRITO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo improcedente a pretensão 

deduzida pela parte autora e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código 

de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.049540-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250362/2010 - VALERIA PUGENS 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95. Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. P.R.I. Intime-se a 

parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor embargos de declaração no prazo 
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máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, 

contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando 

de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

  

2008.63.01.010358-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174722/2010 - OSVALDO COSTA 

(ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, com fulcro no artigo 269, I, IV do CPC e com resolução do 

mérito, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Sem custas e honorários na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.068260-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301240943/2010 - JOAO ANTONIO 

MACHADO (ADV. SP261373 - LUCIANO AURELIO GOMES DOS SANTOS LOPES, SP266201 - ALEXANDRE 

DA SILVA LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto 

isso, 

a) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de desaposentação formulado pelo autor, Sr. João Antonio Machado, com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

b) quanto ao pedido sucessivo de devolução dos valores recolhidos após a concessão da aposentadoria, PRONUNCIO A 

PRESCRIÇÃO, e, por conseguinte, declaro extinto o processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, IV, do 

CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Saem os presentes intimados. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, com fulcro no artigo 269, I 

do CPC e com resolução do mérito, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial. Sem custas e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.034379-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174878/2010 - WILLY DANIEL 

GNANN (ADV. SP164283 - SHEILA CÁSSIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.018648-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301177218/2010 - JOSÉ FERNANDES 

CASTRO (ADV. SP198907 - ADRIANA GERALDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.001592-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250483/2010 - DEJANIRA 

PORCINIA DA SILVA (ADV. SP193736 - ISABEL APARECIDA RODRIGUES VASCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial por DEJANIRA PORCINIA DA SILVA. Sem condenação em custas e honorários, nos 

termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as 

partes. 

  

2009.63.01.001585-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210165/2010 - MARIA IZABEL 

ALVES DA SILVA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

inicial, pois o marido falecido não era mais segurado da Previdência quando faleceu, nem tinha direito adquirido à 

aposentação. Por conseguinte, declaro extinto o feito, com julgamento de mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). Sem 

custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal.               Concedo os benefícios da assistência 

judiciária gratuita à parte autora. P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, com fundamento 

no art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido. Sem condenação em custas processuais e honorários 

advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10259/2001). 
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2008.63.01.060750-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190290/2010 - ELISEU DOS 

SANTOS (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060752-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190291/2010 - JORGE SILVA 

MESQUITA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060749-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190292/2010 - DANIEL 

FRANCISCO SILVA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060756-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190296/2010 - DURVALINO 

JUSTINO DE ALMEIDA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060726-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190299/2010 - LISETE MARIA 

CRUZ DESTRO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060728-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190300/2010 - OROZIMBO DE 

MORAES (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060723-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190302/2010 - NILTON 

APARECIDO STROZI (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060735-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190303/2010 - PAULO MENDES 

CARDOSO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060738-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190304/2010 - JOSE DONIZETE 

CORASSARI (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060739-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190305/2010 - SILAS FERREIRA 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060743-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190306/2010 - ADAO 

BENEDICICTO ANTONIO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060733-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190307/2010 - DORIVAL LOPES 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060607-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190330/2010 - NARCISA 

FERREIRA DA SILVA GOMES (ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060609-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190332/2010 - WALDIR DA 

PAIXAO COSTA (ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060604-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190333/2010 - LAZARO LUIZ DE 

ANDRADE (ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060603-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190334/2010 - ADEMIR DE SOUZA 

(ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060606-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190335/2010 - ROSARIA 

APARECIDA DE LIMA CAPODEFERRO (ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060610-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190336/2010 - JOSE CARLOS DE 

TOLEDO (ADV. SP255242 - RENATA PEREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.045767-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250124/2010 - JOSE ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Por esses motivos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, diante da ausência 

de comprovação de sua qualidade de segurado. Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com julgamento do 

mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil). 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. P. R. I. 

  

2008.63.01.060255-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190537/2010 - GERALDO 

MOREIRA ARAUJO (ADV. SP269767 - JORGE AILTON CARA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, 

CPC, julgo improcedente o pedido. Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 

10259/2001). 

  

2009.63.01.045769-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144487/2010 - BENEDITO 

TIBURCIO (ADV. SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por BENEDITO TIBURCIO. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil.  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com 

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. P. R.I. 

  
2009.63.01.024993-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301201084/2010 - GERALDO 

ETELVINO DA SILVA (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.054285-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301201085/2010 - CLARIVAL REIS 

SANTOS (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.053040-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301201087/2010 - MARIA LOURDES 

NOVAIS DE SOUZA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054234-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301201092/2010 - JOAQUIM LIMA 

BACELAR (ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.048769-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301201102/2010 - ROBERTO LOPES 

(ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.048788-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301201109/2010 - MARTIM PRADO 

CABRAL (ADV. SP233419 - ALESSANDRA MURILO GIADANS, SP286516 - DAYANA BITNER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.048288-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301201115/2010 - MERCEDES 

MOREIRA RAMOS (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.056915-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301201120/2010 - DAMIAO XAVIER 

DOS SANTOS (ADV. SP177768 - HELIO JOSÉ NUNES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.015741-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301249756/2010 - MARIA CLEUZA 

TELES DE SOUZA (ADV. SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES, SP263134 - FLÁVIA HELENA 

PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em razão do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Concedo os benefícios da justiça 

gratuita. P.R.I. 

  

2009.63.01.043496-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301246726/2010 - ELENITA GOMES 

DA SILVA (ADV. SP069089 - PAULO MACHADO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.052513-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301246729/2010 - ISABEL MARIA DE 

SOUSA BATISTA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.023219-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301039147/2009 - WILSON DA SILVA 

CARDOSO (ADV. SP257465 - MARCO ANTONIO THEODORO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.043443-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301246728/2010 - DOUGLAS DA 

SILVA DAMASIO (ADV. SP230233 - LILIANE NALVA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044892-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301246730/2010 - ANTONIO DE 

PADUA DA SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.036019-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301246734/2010 - MARIA DA PAZ 

CRUZ (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.042219-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301249793/2010 - VALKIRIA DOS 

SANTOS DA SILVA (ADV. SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.041799-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301246735/2010 - CLAUDIO DE 

SOUZA ARANHA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.057912-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248638/2010 - FRANCISCA FELIX 

DE OLIVEIRA (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela Sra. 

FRANCISCA FELIX DE OLIVEIRA, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Sem custas e 

honorários advocatícios. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Considerando as palavras, no dia de hoje, da testemunha Maria Aparecida Medeiros de que teria, de fato, assinado 

declaração, para fins previdenciários, no sentido de que a autora residia com o de cujus, ao mesmo tempo que afirmou 

que a autora e o de cujus nunca residiram na mesma casa, remetam-se cópias dos autos ao MPF. P.R.I. 

  

2009.63.01.049222-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210143/2010 - MARIA BARROS 

DA SILVA (ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o processo com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e julgo improcedente o pedido formulado na peça 

inicial. Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. Publicada em audiência, saem os presentes 

intimados. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.055799-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301251136/2010 - ELEUTERIO 

NASCIMENTO (ADV. SP132818 - RITA DE CASSIA LAGO VALOIS VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios. Publicada em audiência, registre-se. 

Saem as partes presentes intimadas, inclusive a parte autora quanto ao direito de recorrer da presente decisão, podendo 

opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, devendo, se assim desejar, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União nesta 

Capital, situada na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, Consolação, São Paulo, no período das 8h 30min às 10h 

30min; com a antecedência necessária para o cumprimento dos referidos prazos. 

  

2009.63.01.035103-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301095137/2010 - JOSE ANGELINO 

DE MATOS (ADV. SP276175 - JOAO ARAUJO DA SILVA, SP277175 - CHARLESTON GIOVANNE 

FONTINATE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de 

todo exposto, julgo extinto o processo, 

(1) sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do CPC, com relação ao pedido de restabelecimento 

do benefício NB 515.214.999-7; 
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(2) com julgamento do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgando improcedente o pedido de 

concessão de auxílio-doença. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Sem custas. Sem condenação em honorários advocatícios. P.R.I. 

  

2008.63.01.066890-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301246733/2010 - REGINA ISABEL 

RONDINI (ADV. SP188401 - VERA REGINA COTRIM DE BARROS, SP022732 - CLEI AMAURI MUNIZ, 

SP140771 - MAURILIO PIRES CARNEIRO, SP258066 - CAMILA DA SILVA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em razão do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora não estiver representada por advogado, deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é 

de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a 

Defensoria Pública da União, Rua Fernando de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois 

dias). P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

I) Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC e da fundamentação retro. Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância 

Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
2007.63.01.043564-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301249784/2010 - ERNESTO DOGLIO 

FILHO (ADV. SP026980 - ERNESTO DOGLIO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.044146-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250066/2010 - ANDRE NARDI 

(ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, na forma da 

fundamentação supra, Julgo Improcedente o pedido. Extingo o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 

269, I, do CPC c/c art. 285 - A, do mesmo Código. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos 

artigos 55 da Lei 9.099/95 e 1º da Lei 10.259/01. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2008.63.01.006307-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301159486/2010 - WILSON ROBERTO 

RISAFFI (ADV. SP213561 - MICHELE SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.006105-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301159706/2010 - JOSE JOAO DE 

BARROS (ADV. SP149266 - CELMA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.006559-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301249786/2010 - NELSON VESSONI 

(ADV. SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.006556-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301249787/2010 - ODAIR GOMES 

JOSE (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.006322-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301249790/2010 - OTACILIO LOPES 

DE MATOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.006319-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301249791/2010 - SERGIO FERREIRA 

DE LIMA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.006318-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301249792/2010 - NELSON REIS 

MESTRE (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.006316-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301249794/2010 - ALBERTO VIEIRA 

DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.006299-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301249795/2010 - AGAMENON DUDU 

DA SILVA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.006347-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301249788/2010 - LEILA BAPTISTA 

(ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.030939-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301249992/2010 - XEGLE FATIMA 

AUGUSTO (ADV. SP200049 - ROBSON RODRIGUES HENRIQUE FARABOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. P.R.I. 

  

2007.63.01.044084-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250069/2010 - YAEKO KAWANO 

(ADV. SP164499 - ROSÂNGELA MATHIAS PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

I) Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. Publique-se. Registre-se e intime-

se. 

  

2008.63.01.023553-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301246552/2010 - CARLA JULIAO 

CHENI (ADV. SP264246 - MEIRY VALERIO MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (ADV./PROC. 

). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito da causa nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar as rés, solidariamente, a pagar à autora, a título de reparação por 

danos morais, a quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a ser corrigida monetariamente e acrescida de juros de mora de 

1% (um por cento) ao mês a partir desta decisão. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, 

nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

2007.63.01.044011-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250068/2010 - WALTER ALFREDO 

RISK (ADV. SP057055 - MANUEL LUIS, SP210746 - BIANCA MACHADO CESAR MIRALHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC e da fundamentação retro, para condenar a ré Caixa Econômica Federal - CEF, a remunerar a(s) 

conta(s) de poupança da parte autora nº(s). 990.082.283-2/1679, pelo índice de 26,06% (Plano Bresser), descontado o 

índice já aplicado, tudo consoante limites e índices fixados no acórdão do processo 2008.63.02.010918-4 transcrito 

acima. Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2008.63.01.060601-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190331/2010 - ORLANDO JOSE 

LUCIANO (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, 
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do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO e condeno o INSS a revisar o benefício do autor 

mediante a inclusão da gratificação natalina na apuração do salário de benefício. Condeno o INSS, outrossim, a pagar as 

diferenças decorrentes da revisão, respeitada a prescrição qüinqüenal, mediante ofício requisitório (precatório ou 

requisição de pequeno valor), por ser expedido após o trânsito em julgado. 

Os benefícios atrasados deverão ser pagos em uma única parcela, com correção monetária, desde a data do vencimento, 

nos termos da Súmula n.º 43 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, e a teor da Lei n.º 6.899/81, por força da Súmula 

n.º 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e também segundo o disposto na Súmula n.º 08 do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, incluídos os índices previstos na Resolução n.º 561/2007-CJF, mais juros de mora de 

12% (doze por cento) ao ano, nos termos do artigo 406, da Lei n.º 10.406/2002 (novo Código Civil), com aplicação da 

taxa de 1% (um por cento) ao mês, a teor do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, a contar da citação, ex vi 

do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95). Transitada em julgado, remetam-se os autos à contadoria 

judicial para elaboração de cálculos e, oportunamente, expeça-se ofício para requisição da quantia. 

  

2009.63.01.011424-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248736/2010 - JOSE ORLANDO 

GOMES DOS SANTOS (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE a 

pretensão de JOSE ORLANDO GOMES DOS SANTOS, condenando o INSS a: 

1)            reconhecer como atividade especial, ora convertida em comum, os períodos de: a) 17.05.1977 a 12.01.1978 

(Paulifer S/A Indústria e Comércio de Ferro e Aço) e b) 15.01.1979 a 03.05.1984 (Rio Negro Comércio e Indústria de 

Aço S/A); 

2)            reconhecer como atividade urbana comum o período de 03.04.1995 a 20.04.1995 (Messafer Ind e Com). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55, da Lei nº 9.099/95, e 1º, da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda à 

averbação, juntamente com os períodos já reconhecidos, dos períodos supra indicados. 

  

2009.63.01.011434-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210101/2010 - ANTONIO RIBEIRO 

DA SILVA (ADV. SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS, SP165372 - LUIS CARLOS DIAS DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, Sr. Antonio Ribeiro da Silva, com resolução do mérito, 

nos termos do art. 269, I, do CPC, para reconhecer como tempo especial o período de 17/09/79 a 17/06/91, o qual, uma 

vez averbado e convertido em tempo comum e somado com os demais períodos reconhecidos administrativamente, faz 

resultar, consoante a contadoria deste juízo, o tempo de 33 anos e 12 dias, e condenar o INSS à obrigação de fazer 

consistente conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a contar da data do requerimento 

administrativo (11/07/2007), tendo como RMI o valor de R$ 555,85 (QUINHENTOS E CINQüENTA E CINCO 

REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) e como renda mensal atual - RMA - o valor de R$ 660,38 

(SEISCENTOS E SESSENTA REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) , para junho/2010. 

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova 

inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrado, pelos formulário e laudo técnico, que a 

parte autora laborava sob condições especiais, bem assim que, uma vez convertido o período laborado sob condições 

especiais em tempo comum e somado aos demais períodos de labor, resulta-se tempo suficiente para a aposentação, 

consoante acima fundamentado em sede de cognição exauriente para a prolação da sentença. A par disso, há o fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tendo em vista o caráter alimentar da prestação. Destarte, presentes os 

requisitos legais, antecipo os efeitos da tutela, para determinar ao INSS que implante, nos termos acima, o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço em prol da parte autora, no prazo de 45 dias, independentemente de trânsito em 

julgado, sob pena de desobediência, sem prejuízo de outras cominações legais. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, a partir da DER (11/07/2007), no importe de R$ 

27.740,45 (VINTE E SETE MIL SETECENTOS E QUARENTA REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS), 

atualizado até julho/2010, nos termos da Resol. 561/2007 do CJF. Sem custas e honorários advocatícios. Concedo os 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Oficie-se. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.016329-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250851/2010 - ALTINA BEZERRA 

TAFFNER (ADV. SP033069 - HELIO CRESCENCIO FUZARO, SP079281 - MARLI YAMAZAKI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 35797-0, ag. 250 -abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%) 

- conta n. 9837-9, ag. 250 -abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%) 
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Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 

c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº. 1.060/1950. Após o 

trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. P.R.I. 

  

2007.63.01.069001-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248626/2010 - EUGENIA MARIA 

DE FIGUEREDO TONIOLO (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; JULGO: 

 PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

I, do CPC, em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, para os índices de Junho de 1.987 (26,06%) - Plano Bresser 

e Janeiro de 1.989 (42,72%) - Plano Verão, relativamente às contas nº 123969-0 e 135148-2, todas com data 

deaniversário anterior ao dia 15. 

Não custa reiterar que a presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram 

efetivamente juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto, delimitada aos índices 

expressamente requeridos. 

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices de correção das cadernetas de poupança e com juros contratuais de 0,5% ao mês, estes últimos, até a citação. 

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem honorários e custas nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2008.63.01.007681-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301226949/2010 - ELZA APARECIDA 

SILVA DE LIMA (ADV. SP056263 - WILLIAM LIMA CABRAL, SP186150 - MARCELO OLIVEIRA VIEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso; JULGO: 

 PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos de reajuste das contas de poupança da parte autora, e extingo o feito 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

 IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. 

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da 

citação. 

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 
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Como consignado acima, sem honorários e custas nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2008.63.01.017347-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301228765/2010 - FARID ABRAO 

JOSE (ADV. SP229720 - WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso; 

I) Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, reconheço a ocorrência da prescrição 

e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

II) Reconheço a prescrição quanto ao Plano Bresser. 

III) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Refiro-me à conta 158887-7 

e aos índices dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990. 

IV) IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. 

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da 

citação. 

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Como consignado acima, sem honorários e custas nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.068891-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164813/2010 - CLAUDIO CARLOS 

GAMBALE (ADV. SP103749 - PATRICIA PASQUINELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; JULGO: 

 PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC, em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, para o índice de Janeiro de 1.989 

(42,72%) - Plano Verão, relativamente à conta cujo extrato foi anexado à inicial, respeitada a prescrição vintenária. 

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

Não custa reiterar que a presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram 

efetivamente juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto, delimitada aos índices 

expressamente requeridos. 

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices de correção das cadernetas de poupança e com juros contratuais de 0,5% ao mês, estes últimos, até a citação. 

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Como consignado acima, sem honorários e custas nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2007.63.01.043562-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301249783/2010 - OLEZIO SOLE 

(ADV. SP082286 - ROMUALDO NAKVASAS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 
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I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC e da fundamentação retro, para condenar a ré Caixa Econômica Federal - 

CEF, a remunerar a(s) conta(s) de poupança da parte autora nº(s). 0235/99004921-3, pelos índices de 26,06% (Plano 

Bresser); e de 42,72% (Plano Verão), descontados os índices já aplicados, tudo consoante limites e índices fixados no 

acórdão do processo 2008.63.02.010918-4 transcrito acima. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso:  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados (Planos Bresser e Verão) na inicial e 

extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Tais valores deverão ser corrigidos 

pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 

% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento, com aniversário na primeira quinzena do mês, observando-se o limite de 60 salários mínimos na 

data do ajuizamento da ação. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em 

honorários contratuais, objeto estranho à lide. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. Publique-se. Registre-se e 

intime-se. 

  

2007.63.01.042653-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250491/2010 - FRANCISCA DA 

SILVA BRAGA (ADV. SP244285 - ANA PAULA PARRAVANO PUGLESI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042450-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250492/2010 - HUDSON DE 

SOUZA PEREIRA (ADV. SP192762 - KASSEM AHMAD MOURAD NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042431-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250493/2010 - MARIA DO CARMO 

SILVA (ADV. SP244285 - ANA PAULA PARRAVANO PUGLESI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042414-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250494/2010 - FRANCISCA DA 

SILVA BRAGA (ADV. SP244285 - ANA PAULA PARRAVANO PUGLESI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.078381-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196523/2010 - PRIMOROSA 

BRANDAO NASCIMENTO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS a, uma vez verificado o proveito 

econômico do autor, revisar a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez do falecido marido da parte autora, a 

qual terá reflexos na pensão por morte recebida pela autora, nos exatos termos do art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91 

(afastando-se a sistemática adotada com base no art. 36, § 7º, do Decreto 3048/99), observando-se as demais normas 

dos referidos benefícios. 

                 Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças a serem apuradas, observando-se as normas da 

prescrição quinquenal. Tais diferenças referem-se apenas aos valores a maior da pensão por morte, ou seja, apenas 

eventuais atrasados a título de pensão por morte são devidos. A correção monetária das parcelas vencidas e os juros de 

mora deverão ser aplicados na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009. Antes da 

vigência dessa lei, as diferenças devem ser corrigidas de acordo com o manual de cálculos da Justiça Federal e com 

juros de mora de 12% ao ano, a partir da citação. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Após o trânsito em 

julgado, oficie-se ao INSS para que revise o benefício na forma acima determinada e expeça-se o requisitório. P.R.I. 

  

2008.63.01.043314-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301249017/2010 - NESTOR EMILIANO 

FERREIRA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento do auxílio-doença 
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NB 31/502.569.026-5, desde 10/01/2006, com RMI de R$ 1022.55 e renda mensal atual de R$ 1.320,02 (UM MIL 

TREZENTOS E VINTE REAIS E DOIS CENTAVOS) para junho de 2010, ao menos até 19/08/2011, a partir de 

quando deverá ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização de perícia que 

constate a cessação da incapacidade. Condeno, também, o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde 10/01/2006, 

com o desconto dos valores percebidos em decorrência da concessão do NB 31/505.852.974-9, no valor de R$ 

38.418,36 (TRINTA E OITO MIL QUATROCENTOS E DEZOITO REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS)   para 

junho de 2010, já renunciados os valores excedentes. Mantenho os efeitos da tutela anteriormente concedida. Após o 

trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Sem 

custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. P.R.I. 

  

2008.63.01.005791-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301162203/2010 - REGIS DE AVELAR 

OLIVEIRA (ADV. SP204685 - CLEONICE FARIAS DE MOURA ALBUQUERQUE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, na forma da fundamentação supra, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora para o fim de: 

a) condenar a União a restituir a parte autora o valor do imposto de renda incidente sobre férias indenizadas, abono 

constitucional de um terço sobre férias indenizadas indevidamente retidos e recolhidos no momento da rescisão do 

contrato de trabalho, nos termos do termo de rescisão de contrato de trabalho juntado aos autos, não abrangidos pela 

prescrição, com incidência da taxa SELIC a partir da data do indevido recolhimento e juros de 1% ao mês a contar do 

trânsito em julgado (Art. 167, Parágrafo Único, do CTN); 

Em relação aos valores recolhidos a partir de 09/06/2005, tendo em vista a data da propositura da ação, não há falar em 

prescrição.  

Com o trânsito em julgado, oficie-se à Fazenda Nacional para que apresente os cálculos de liquidação no prazo de 60 

(sessenta) dias, nos termos do consignado no item-alínea “a” do dispositivo e demais determinações constantes da 

sentença, devendo se utilizar dos documentos que constam dos autos (termo de rescisão de contrato de trbalho, 

declaração de ajuste anual e etc) e dos que se encontram em seu poder (especialmente declaração de ajuste anual) para 

promover a liquidação da sentença.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei 9.099/95 e 1º da Lei 10.259/01. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2009.63.01.014365-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250524/2010 - ALVARO LUIZ 

TRAVASSOS DE AZEVEDO GONZAGA (ADV. SP211598 - ERICIO LUIZ TRAVASSOS DE AZEVEDO 

GONZAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 4082-6, ag. 1374 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 

c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso:  

I) Julgo extinto o processo sem resolução de mérito por ilegitimidade do BACEN em ser parte no presente 

processo, nos termos do art. 267, VI do CPC e 

II) Em relação à CEF, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado (Plano Collor I, este 

referente aos meses abril e maio de 1990) na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, 

fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento, com aniversário na primeira quinzena do mês, observando-se o limite de 60 salários mínimos na 

data do ajuizamento da ação. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em 

honorários contratuais, objeto estranho à lide. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. Publique-se. Registre-se e 

intime-se. 

  

2007.63.01.042377-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250473/2010 - JOSE FARIAS DOS 

SANTOS (ADV. ); MARIA CREONICE DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042300-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250475/2010 - ELISANGELA 

FRANCISCA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2007.63.01.042224-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250476/2010 - ALLEX HENRICK 

DUARTE ZAPOTOCZNY (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.010711-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174468/2010 - PAULO 

GONÇALVES CEZAR (ADV. SP090530 - VALTER SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, com fulcro no artigo 269, I e IV do CPC e 

com resolução do mérito, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS a 

revisar a RMI de seu benefício com a inclusão do 13º salário no cálculo da renda mensal inicial. Condeno o INSS, 

ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, respeitada a prescrição qüinqüenal. Oficie-se ao INSS para que proceda, 

no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda mensal do benefício, bem como apresente 

os cálculos decorrentes desta condenação Recebidos os cálculos, intime-se a parte autora, para que se manifeste. No 

caso de condenação superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, a parte autora poderá optar pela 

forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos 

termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo 

pagamento pela via do ofício requisitório. Sem custas e honorários na forma da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.033158-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210010/2010 - JOSE DA SILVA 

LEITE (ADV. SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido PARA O FIM 

DE: (1) condenar o INSS a conceder o benefício aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, a partir do 

requerimento administrativo em (09/11/2007) com renda mensal atual de R$ 1.741,25 (UM MIL SETECENTOS E 

QUARENTA E UM REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), competência de junho de 2010. Condeno-o ainda, ao 

cancelamento do benefício atualmente recebido pelo autor, NB 42- 148.967.867-8, desde a sua data de início em 

14/01/2009. Por conseqüência, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil.  

Condeno-o, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 43.795,90 (QUARENTA E TRêS MIL SETECENTOS E 

NOVENTA E CINCO REAIS E NOVENTA CENTAVOS), atualizado até julho de 2010, já descontados os valores 

relativos à renúncia manifestada pelo autor e relativos ao benefício recebido pelo autor no período (NB/42- 

148.967.867-8), conforme parecer da Contadoria Judicial que passa a fazer parte da presente. Sem custas e honorários 

nesta instância. Defiro os benefícios da assistência judiciária ao autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se o INSS. 

  

2009.63.01.012039-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301240936/2010 - MAGNOLIA JESUS 

CORREA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, para reconhecer os períodos 16/03/1973 a 

07/06/1973 (tempo em benefício); 14/01/1986 a 31/03/1986 (Tâmara mão de obra temporária e Sel de 

Pessoal);17/02/1992 a 16/05/1992 (Art Serviços Efetivos e Temporarios); 01/03/1993 a 01/06/1993 (Opção Serviços 

Temporários); 31/05/1996 a 28/08/1996 (Work Time Serviços temporarios); 10/09/1996 a 09/12/1996 (MZ Serviços 

Terceirizados LTDA); 10/08/1998 a 30/06/1999 (MZ Serviços Terceirizados LTDA) e 06/06/2005 a 12/08/2005 

(AMNC Ass. E Consultoria de RH Ltda), e determinar averbação e majoração da alíquota para 85% da aposentadoria 

por tempo de contribuição a autora MAGNOLIA JESUS CORREA. Conforme cálculos da Contadoria Judicial, a RMI é 

fixada em R$ 450,34 e a renda mensal atual revisada corresponde a R$ 538,12 (QUINHENTOS E TRINTA E OITO 

REAIS E DOZE CENTAVOS) para a competência de junho de 2010. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/07/2010 161/533 

diferenças devidas a partir da data do requerimento administrativo em 31/05/2007, no valor de R$ 2.442,06 (DOIS MIL 

QUATROCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E SEIS CENTAVOS) atualizadas até julho de 2010, conforme 

apurado pela Contadoria Judicial, já observada a prescrição qüinqüenal. Sem custas e honorários advocatícios. 

Publicada em audiência. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso; JULGO: 

 PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, para os índices de Junho de 1.987 (26,06%) 

- Plano Bresser e Janeiro de 1.989 (42,72%) - Plano Verão, relativamente às contas abertas antes da primeira 

quinzena do mês (com aniversário até o dia 15, inclusive) e especialmente nos meses de abril de 1990 (44,80%) e 

maio de 1990 (7,87%) - Plano Collor I, somente para os saldos não bloqueados que permaneceram nas contas, 

respeitada, em qualquer caso, a prescrição vintenária. 

Em relação ao Banco Central do Brasil, BACEN, responsável pela correção monetária após o dia 15 do mês de 

março de 1990, (abril e maio de 1990) julgo EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, por 

ilegitimidade passiva no caso em que o dia da conta (aniversário) for anterior ao dia 15, e julgo 

IMPROCEDENTE o pedido para as contas cujo dia (aniversário) seja posterior ao dia 15, pois o BACEN 

efetuou a correção monetária por lei aplicável ao período, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. 

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

Não custa reiterar que a presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos 

foram efetivamente juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto, delimitada aos 

índices expressamente requeridos. 

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo 

com os índices de correção das cadernetas de poupança e com juros contratuais de 0,5% ao mês, estes últimos, 

até a citação. 

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 

219), à razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. 

Não incide a taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça 

Federal, por cumular juros e correção monetária, da data da propositura da ação.  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos 

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que 

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença 

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da 

sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo. Neste sentido o teor do 

Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, 

parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.” Como consignado acima, sem honorários e custas nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2007.63.01.068970-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164621/2010 - ELISABETH 

SHIZUKO TANIWAKI (ADV. SP070811 - BERTI FELIX DA SILVA VILACA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068965-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164646/2010 - DANIELA 

CIANCIARULLO DIAS (ADV. SP204154 - VANES AUREA CIANCIARULLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068929-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164715/2010 - MARIA 

APARECIDA BARROS (ADV. SP213197 - FRANCINE BROIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068928-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164719/2010 - FLAVIA DUCATTI 

MIGUEL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.050617-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301202648/2010 - JOSE PEDRO 

PEREIRA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269 inciso I do Código de Processo Civil, razão pela qual condeno o INSS ao pagamento do benefício de auxílio-

doença entre 09/10/2009 até 09/01/2010, no importe de R$ 6.529,37 (SEIS MIL QUINHENTOS E VINTE E NOVE 

REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS), em conformidade com o parecer da Contadoria deste Juizado que passa a 
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fazer parte da presente. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita à parte autora nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. P. 

R. I. 

Após o trânsito em julgado expeça-se o competente RPV (Requisitório de Pequeno Valor). 

  

2009.63.01.021797-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301063133/2009 - ANTONIO JOSE 

RAMOS (ADV. SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a manutenção do benefício de auxílio-doença (NB 

530.157.941-6), com renda mensal inicial de R$ 2.420,00 (DOIS MIL QUATROCENTOS E VINTE REAIS) e renda 

mensal atual de R$ 2.690,00 (DOIS MIL SEISCENTOS E NOVENTA REAIS) para maio de 2010. O autor deverá ser 

reavaliado pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização de perícia que constate a 

cessação da incapacidade. Sem custas e honorários advocatícios. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.056324-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210318/2010 - MIGUEL 

FERNANDES DE VASCONCELOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, analisando o mérito (art. 269, I, Código de Processo 

Civil), JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial: condenando a ré a restituir o montante sacado 

indevidamente de R$190,00, corrigidos monetariamente, além de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês desde 

citação. Observo que sendo o valor da condenação certo (o valor do saque indevido), o montante já está líquido. Sem 

condenação em custas nem honorários advocatícios. Fica a parte autora intimada de que, se desejar recorrer, seu prazo é 

de 10 (dez) dias e de que, para interpor recurso, deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, 

situada à Rua Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. Partes intimadas em audiência. 

  

2009.63.01.009866-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242836/2010 - PEDRO FELIZOLA - 

ESPOLIO (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP239801 - MARCELA MAIRENA 

SERRETIELLO); AILTON CARLOS FELIZOLA (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, 

SP239801 - MARCELA MAIRENA SERRETIELLO); ADILSON FELIZOLA (ADV. SP220853 - ANDRE 

MAIRENA SERRETIELLO, SP239801 - MARCELA MAIRENA SERRETIELLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

conta n. 27031-4 - Janeiro de 1989 - 42,72% 

- Abril de 1990 - 44,80% 

- Maio de 1990 - 7,87% 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, caso tenha sido pedido pela parte autora. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. P.R.I. 

  

2007.63.01.068945-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164688/2010 - FRANCISQUINA 

LOGATTO (ADV. SP104195 - ELIANE MOLIZINI BENEDITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; JULGO: 

 PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC, em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, para os índices de Junho de 1.987 

(26,06%) - Plano Bresser relativamente à conta poupança nº 3895-5, obaervada a prescrição vintenária. 

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

Não custa reiterar que a presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram 

efetivamente juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto, delimitada aos índices 

expressamente requeridos. 

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices de correção das cadernetas de poupança e com juros contratuais de 0,5% ao mês, estes últimos, até a citação. 

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 
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taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.” Como consignado acima, sem honorários e custas nesta 

instância judicial. Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2007.63.01.027273-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233560/2010 - SHIZUE KAWAI 

(ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e reconheço a 

PRESCRIÇÃO da pretensão deduzida contra o BACEN. 

Outrossim, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (agência 0238 - 

caderneta de poupança nº 013.00035791-6) nos meses de junho de 1987 (Plano Bresser), de janeiro de 1989 (Plano 

Verão) e abril e maio de 1990 (Plano Collor I). A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança 

indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro 

desta sentença. Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com 

incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da 

citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se 

falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como 

se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. Caso 

não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (). 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2009.63.01.011376-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210124/2010 - JOSE ILARIO DOS 

SANTOS (ADV. SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e 

condeno o INSS a revisar o benefício aposentadoria por tempo de contribuição concedido administrativamente ao autor, 

a partir do requerimento de revisão administrativa em (24/07/96), passando sua renda mensal inicial a Cr$ 1.957.077,14 

(UM MILHãO NOVECENTOS E CINQüENTA E SETE MIL SETENTA E SETE CRUZEIROS E QUATORZE 

CENTAVOS) e a renda mensal atual a R$ 1.219,18 (UM MIL DUZENTOS E DEZENOVE REAIS E DEZOITO 

CENTAVOS), para a competência de junho de 2010. Por conseqüência, resolvo o mérito do processo, nos termos do 

artigo 269, I do Código de Processo Civil. Condeno-o, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 33.724,22 

(TRINTA E TRêS MIL SETECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS), atualizado até 

julho de 2010 e observada a prescrição quinquenal, conforme parecer da Contadoria Judicial que passa a fazer parte da 

presente. Sem custas e honorários nesta instância. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária ao autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2004.61.84.571597-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248248/2010 - MARCELO 

ASCENÇAO (ADV. SP146450 - MARCELO ASCENCAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, declarando a inexigibilidade dos débitos referentes à conta impugnada 

neste feito (001.00042902-0) e condeno a CEF a indenizar o autor MARCELO ASCENÇÃO pelos danos morais 

sofridos, no valor atual       R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). O valor da condenação deverá continuar a ser atualizado 

monetariamente até a data do efetivo pagamento. Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. P.R.I. 

  

2008.63.01.062431-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301249831/2010 - ARLINDO 

GARDINALI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 
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CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 99007633-2, ag. 276 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%) 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 

c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº. 1.060/1950. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. P.R.I. 

  

2008.63.01.062290-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248696/2010 - MARIA LUCIA DE 

ALMEIDA (ADV. SP166145 - VALDEREZ ANDRADE GOMES SIMENSATTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; JULGO: 

 PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos de reajuste das contas de poupança da parte autora, e extingo o feito 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

 IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me à conta nº 617955 e ao índice do mês de 

abril/1990. 

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da 

citação. 

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.” Como consignado acima, sem honorários e custas nesta 

instância judicial. Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.042326-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301249587/2010 - BERNARDINO 

SOSA BOGADO (ADV. SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCILAMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado pelo autor para reconhecer o seu direito ao recebimento do auxílio-doença de março de 2010 a 25/09/2010, 

quando o INSS estará autorizado a proceder a nova avaliação administrativa das condições que ensejaram a concessão 

do benefício. Deixo de condenar o réu ao pagamento de parcelas em atraso em razão do recebimento administrativo do 

benefício (NB 31/537.823.609-2) desde 16/10/2009. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância 

judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

  

2009.63.01.062638-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233801/2010 - CARLOS SOARES 

(ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o 

benefício de auxílio-doença NB 538.641.578-2 (DIB em 10/12/2009), que vinha sendo pago em favor de Carlos Soares, 

desde o dia seguinte à sua cessação, em 28/06/2010, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao 

trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de abril de 2011. 

Sem condenação em atrasados, já que o benefício foi pago até 28 de junho de 2010. O pagamento dos valores devidos 

desde então deverá se dar administrativamente. 
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2007.63.01.068857-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164834/2010 - LEDA VANZETTO 

COBO (ADV. SP206668 - DENIS SALVATORE CURCURUTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; JULGO: 

PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

I, do CPC, em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, para os índices de Junho de 1.987 (26,06%) - Plano Bresser 

e Janeiro de 1.989 (42,72%) - Plano Verão, relativamente às contas abertas antes da primeira quinzena do mês (com 

aniversário até o dia 15, inclusive), de titularidade de MANOEL COBO LOPES respeitada a prescrição vintenária. 

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

Não custa reiterar que a presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram 

efetivamente juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto, delimitada aos índices 

expressamente requeridos. 

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices de correção das cadernetas de poupança e com juros contratuais de 0,5% ao mês, estes últimos, até a citação. 

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.” Como consignado acima, sem honorários e custas nesta 

instância judicial. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2008.63.01.067700-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248695/2010 - PEDRO PORFIRIO 

(ADV. SP104251 - WILSON FREIRE DE CARVALHO); ALZIRA MAZZOLIN PORFIRIO (ADV. SP104251 - 

WILSON FREIRE DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

I) reconheço a prescrição em relação ao plano Bresser. 

II) julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

III) IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou 

remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Condeno a CEF ao pagamento de juros de 

mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à razão de 1% (um por cento) ao mês nos 

termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a taxa SELIC na esteira do entendimento 

consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular juros e correção monetária, da data da 

propositura da ação. A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram 

devidos, de acordo com os índices das cadernetas de poupança. O cálculo dos valores efetivamente devidos será 

realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima fixados, critério que se adota para atender aos 

princípios da celeridade e economia processuais, que informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem 

que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram 

delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo. Neste 

sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto 

no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.” Como consignado acima, sem honorários e custas nesta instância 

judicial. Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso; JULGO: 

PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, para os índices de Junho de 1.987 (26,06%) 

- Plano Bresser e Janeiro de 1.989 (42,72%) - Plano Verão, relativamente às contas abertas antes da primeira 

quinzena do mês (com aniversário até o dia 15, inclusive) e especialmente nos meses de abril de 1990 (44,80%) e 

maio de 1990 (7,87%) - Plano Collor I, somente para os saldos não bloqueados que permaneceram nas contas, 

respeitada, em qualquer caso, a prescrição vintenária. 

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

Não custa reiterar que a presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos 

foram efetivamente juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto, delimitada aos 

índices expressamente requeridos. 
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A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo 

com os índices de correção das cadernetas de poupança e com juros contratuais de 0,5% ao mês, estes últimos, 

até a citação. 

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 

219), à razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. 

Não incide a taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça 

Federal, por cumular juros e correção monetária, da data da propositura da ação.  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos 

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que 

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença 

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da 

sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo. Neste sentido o teor do 

Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, 

parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.” Como consignado acima, sem honorários e custas nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  
2007.63.01.069136-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164316/2010 - ANTONIO CHIUFFA 

(ADV. SP197366 - FABIANA CRISTINA CHIUFFA CONDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.069142-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164335/2010 - RITA MARTINS DE 

SOUZA (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.069139-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164338/2010 - CELESTINO DIAS 

MIGUEL (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.069147-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164351/2010 - DANIEL MOREIRA 

ALVES (ADV. SP072936 - NELSON COLPO FILHO); MARIA REGINA MARION MOREIRA ALVES (ADV. 

SP072936 - NELSON COLPO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.069126-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164359/2010 - VERA LUCIA DE 

FREITAS VILLELA VIEIRA (ADV. SP165220 - LÍLIAN MARIA TEIXEIRA FERREIRA); ARTHUR FRANCISCO 

VILLELA VIEIRA (ADV. SP165220 - LÍLIAN MARIA TEIXEIRA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.069122-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164376/2010 - JOSE FERREIRA 

RAMOS (ADV. SP208207 - CRISTIANE SALDYS); NOEMIA JOB FERREIRA (ADV. SP208207 - CRISTIANE 

SALDYS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.069119-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164380/2010 - PAOLINO 

INGEGNERI (ADV. SP171527 - ELISABETH MARIA DE TOLEDO ORLANDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.069117-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164385/2010 - OSVALDO CAMPOS 

GONÇALVES (ADV. SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.069116-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164392/2010 - JOSE MAIRENA 

SERRETIELLO (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.069114-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164409/2010 - NILDA DE 

CARVALHO MACHADO (ADV. SP211948 - MARISA DE FATIMA BENELLI ACETE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.069101-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164415/2010 - RUI OLIVIERI 

(ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI); WALKIRIA RAMOS VIEIRA OLIVIERI (ADV. 

SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.069085-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164431/2010 - KAZUTO KAGE 

(ADV. SP199931 - RENATA LUÍSA CALLÓ KAGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.069087-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164451/2010 - LUIZ CARLOS 

VILLA (ADV. SP110530 - MIRIAM CARVALHO SALEM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.069021-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164557/2010 - LUIZ FERNANDO 

CARLOMAGNO (ADV. SP200219 - JOSÉ RICARDO CARLOMAGNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.069022-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164569/2010 - EMYGDIO LUIZ 

CARLOMAGNO (ADV. SP200219 - JOSÉ RICARDO CARLOMAGNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.069016-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164610/2010 - ANA PAULA 

CARLOMAGNO (ADV. SP200219 - JOSÉ RICARDO CARLOMAGNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068983-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164631/2010 - ROBERTO PINTO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP112256 - RENATA AMARAL VASSALO); VITA MARIA LABBATE DE OLIVEIRA - 

ESPÓLIO (ADV. SP112256 - RENATA AMARAL VASSALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068991-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164637/2010 - OLGA ZANARDI 

(ADV. SP168309 - RACHEL RUBIO ZANARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068910-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164740/2010 - NELSON DEOTTI 

(ADV. SP040501 - JOVANI DE LIMA); GENY ZAGO DEOTTI (ADV. SP040501 - JOVANI DE LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068904-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164746/2010 - AGNALDO 

RODRIGUES MOTA (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068868-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164783/2010 - ROBERTO PINTO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP112256 - RENATA AMARAL VASSALO); MAGDA MEDINA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP112256 - RENATA AMARAL VASSALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068866-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164807/2010 - MARIA ZUCCARO 

(ADV. SP119299 - ELIS CRISTINA TIVELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068858-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164820/2010 - NELSON DE 

SIMONE (ADV. SP234810 - MAUREN GOMES BRAGANÇA RETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068865-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164844/2010 - MARILUIZA 

OLIVÉRIO MATTOS (ADV. SP119299 - ELIS CRISTINA TIVELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068846-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164855/2010 - LUZIA NATALINA 

ROQUE VIDAL (ADV. SP072659 - JOAO JOSE DE SOUZA ROQUE); ROSERLEY ROQUE VIDAL (ADV. 

SP072659 - JOAO JOSE DE SOUZA ROQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068845-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164865/2010 - LUZIA NATALINA 

ROQUE VIDAL (ADV. SP072659 - JOAO JOSE DE SOUZA ROQUE); OSCAR ALEXANDRE ROQUE VIDAL 
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(ADV. SP072659 - JOAO JOSE DE SOUZA ROQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068842-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164871/2010 - MARIA ALICE 

ORSINI DE LIMA YAZAKI (ADV. SP098202 - CARLOS EDUARDO COLLET E SILVA); LUIZ FERNANDO 

ORSINI DE LIMA (ADV. SP098202 - CARLOS EDUARDO COLLET E SILVA); SANDRA MARIA LOMONACO 

YAZAKI (ADV. SP098202 - CARLOS EDUARDO COLLET E SILVA); MARIA CLAUDIA ORSINI YAZAKI 

(ADV. SP098202 - CARLOS EDUARDO COLLET E SILVA); MARIA INES ORSINI YAZAKI LOMONACO 

(ADV. SP098202 - CARLOS EDUARDO COLLET E SILVA); PAULO EDUARDO LOMONACO (ADV. SP098202 

- CARLOS EDUARDO COLLET E SILVA); RENE DE LIMA YAZAKI FILHO (ADV. SP098202 - CARLOS 

EDUARDO COLLET E SILVA); SUELY PERES GONZALLES YAZAKI (ADV. SP098202 - CARLOS EDUARDO 

COLLET E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068841-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164876/2010 - YVONE ROCHA 

RIBEIRO (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI); ADHEMAR PIRES RIBEIRO (ESPOLIO) 

(ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068838-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164888/2010 - RUBEN GARCIA 

SANCHEZ (ADV. SP041028 - VANDERLEY SAVI DE MORAES); FRANCISCA CASTELLO BLESA DE 

GARCIA (ADV. SP041028 - VANDERLEY SAVI DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068836-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164893/2010 - TEREZA CRISTINA 

SOUTO MAYOR (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); DEOCLECIA VALENTE SOUTO MAYOR 

(ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068834-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164896/2010 - SUELY CIPRIANO 

(ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068832-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164907/2010 - THEREZA 

BIANCALANA (ADV. SP167196 - FREDERICO BIANCALANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068831-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164911/2010 - TEREZA CRISTINA 

SOUTO MAYOR (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); DEOCLECIA VALENTE SOUTO MAYOR 

(ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068816-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164916/2010 - CLOTILDE PAULA 

QUIRINO (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068827-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164927/2010 - TEREZA CRISTINA 

SOUTO MAYOR (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); DEOCLECIA VALENTE SOUTO MAYOR 

(ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068822-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164937/2010 - HILDA MARINA 

SIAUDZIONIS BIANCHI (ADV. SP232143 - TATIANA ANDREIA SIAUDZIONIS BIANCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068820-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164942/2010 - GERSON RIBEIRO 

NOBREGA (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI, SP026870 - ALDO JOSE BERTONI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

2007.63.01.068807-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164951/2010 - FELICIO TRIPODI 

(ADV. SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO); NAIDA ANEA TRIPODI (ADV. SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.068804-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164978/2010 - LINA MAEDA 

MIAMOTO (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068792-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164983/2010 - AMERICO SIMOES 

(ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068766-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164986/2010 - JOSE FLAVIO 

FERREIRA (ADV. SP257834 - ANDRE LUIS RODRIGUES); MARIA DE LOS REMEDIOS LUIS RUEDA 

FERREIRA (ADV. SP257834 - ANDRE LUIS RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068799-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164995/2010 - VERA LUCIA 

CAZAVIA MORAIS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068800-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301165005/2010 - DECIO VANUSSO 

(ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068765-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301165016/2010 - MARIA EUGENIA 

AREIAS (ADV. SP216890 - FELIPE AUGUSTO PARISE MOURAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068759-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301165036/2010 - SIDOLI TEIXEIRA 

(ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068758-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301165050/2010 - GUSTAVO 

BRASOLIN ARICO (ADV. SP147686 - RONALDO BARBOSA DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.025266-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301214658/2010 - JOSE CARLOS DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, determinando à CEF 

que pague ao autor José Carlos da Silva os valores depositados em sua conta vinculada de FGTS, referentes ao vínculo 

com a empresa “Casa Uniformes Confec. Imirim Ltda.”. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício à CEF, para que cumpra a presente decisão, no prazo de 60 dias. 

  

2008.63.01.062065-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301249763/2010 - OLGA FORTUNATA 

IERVOLINO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); LUCIOLA ANGELINA IERVOLINO 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa 

Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da 

parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 99007026-2, ag. 255 - janeiro de 1989 (42,72%); abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%) 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 

c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº. 1.060/1950. Após o 

trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. P.R.I. 
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2008.63.01.065915-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210011/2010 - MARIA MERCEDES 

CHIQUINATO FERRAÇO (ADV. SP123062 - EURIPEDES SCHIRLEY DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido da autora, Sra. Maria Mercedes Chiquinato Ferraço, resolvendo, por conseguinte, o mérito, 

com fulcro no art. 269, I do CPC, condenando o INSS a implantar, desde a data do requerimento administrativo 

(31/07/2008), o benefício de aposentadoria por idade, com uma renda mensal inicial - RMI - de R$ 415,00 

(QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) , e uma renda mensal atual - RMA - de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ 

REAIS) , para a competência de junho/2010. Com relação à implantação do benefício, verifico que estão presentes os 

requisitos para a concessão da antecipação da tutela. No que toca à prova inequívoca do alegado e à verossimilhança do 

direito, observo que restaram demonstradas, sobretudo, a implementação da idade necessária e a carência, consoante 

acima analisado em sede de cognição exauriente. Ainda, há o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, 

porquanto se trata de prestação que possui caráter alimentar e que, assim, sendo imprescindível à própria subsistência, 

não se pode deixar esperar. Destarte, presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos da tutela e determino que se 

oficie ao INSS, encaminhando cópia da presente decisão, para que implante o benefício da autora, no prazo de 

45(quarenta e cinco) dias. Condeno, ainda, o INSS a efetuar o pagamento à parte autora dos valores devidos em atraso 

desde o ajuizamento (11/12/2008), os quais, segundo apurado pela Contadoria Judicial, totalizam R$ 10.855,46 (DEZ 

MIL OITOCENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS), atualizados até julho de 

2010, conforme a Resol. 561/07 do CJF. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Concedo os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. Oficie-se. P.R.I. 

  

2009.63.01.057197-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250339/2010 - HAMAKO KUDO 

(ADV. SP052362 - AYAKO HATTORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

- conta n. 170336-5, ag. 235 - junho de 1987 (26,06%) e janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 

c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. P.R.I. 

  

2007.63.01.068856-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164862/2010 - VANIRLEY MARIA 

COBO (ADV. SP206668 - DENIS SALVATORE CURCURUTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; JULGO: 

PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

I, do CPC, em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, para os índices de Junho de 1.987 (26,06%) - Plano Bresser 

e Janeiro de 1.989 (42,72%) - Plano Verão, relativamente às contas abertas antes da primeira quinzena do mês (com 

aniversário até o dia 15, inclusive) de titularidade de VANIRLEY MARIA COBO, respeitada a prescrição vintenária. 

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

Não custa reiterar que a presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram 

efetivamente juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto, delimitada aos índices 

expressamente requeridos. 

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices de correção das cadernetas de poupança e com juros contratuais de 0,5% ao mês, estes últimos, até a citação. 

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.” Como consignado acima, sem honorários e custas nesta 

instância judicial. Publique-se. Registre-se e intimem-se. 
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2009.63.01.020531-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210703/2010 - JOSE ANTONIO 

VAZ (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, deixo de analisar pedido de 

novo benefício previdenciário (art. 267, I, CPC); analiso o pedido de desaposentação (art. 269, I, CPC) e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, declarando o direito da parte autora de ter sua aposentadoria 

desconstituída, mediante restituição ao INSS do montante que recebeu a título do benefício previdenciário (meramente 

corrigido nos mesmos termos de pagamento administrativo pelo INSS de benefício pago com atraso, sem incidência de 

juros moratórios). Cabível, após efetivação da desconstituição, concessão de nova aposentadoria à parte autora sob a 

égide do INSS. 

Sem custas, nem honorários advocatícios. Cancele-se audiência agendada. P. R. I. 

  

2009.63.01.006119-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250659/2010 - HAMAKO KUDO 

(ADV. SP052362 - AYAKO HATTORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

- conta n. 170336-5, ag. 235 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 

c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. P.R.I. 

  

2009.63.01.013017-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243605/2010 - TARCISIO DE ASSIS 

(ADV. SP210844 - ALESSANDRA GIOVANONI MENDES, SP212418 - RAFAEL NEVES DE ALMEIDA PRADO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Assim, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, condenando a CEF tão somente a creditar na 

conta vinculada de FGTS da parte autora, os valores decorrentes da atualização mediante a aplicação do IPC/IBGE - 

janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80% ao saldo existente nos referidos períodos, descontando-se os valores pagos 

administrativamente.  O levantamento dos valores deverá obedecer às disposições da Lei 8.036/90. Sem custas e 

honorários nesta instância judicial. Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em 

julgado, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS. Publique-se. Registre-se. Intime-se . 

  

2009.63.01.050376-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301251060/2010 - NITA CUQUI 

INOCENTINI (ADV. SP213483 - SIMONE INOCENTINI CORTEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, com relação ao pedido de 

condenação da CEF ao pagamento das diferenças decorrentes do plano Bresser, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO DO 

DIREITO DA PARTE AUTORA, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Por outro lado, com relação aos demais pedidos, JULGO-OS PARCIALMENTE PROCEDENTES, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 11396-5, ag. 575 - janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%) 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 

c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. P.R.I. 

  

2008.63.01.005786-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301162218/2010 - VICENTE TEIXEIRA 

FILHO (ADV. SP174250 - ABEL MAGALHÃES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Diante do exposto, na forma da fundamentação supra, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido pela parte 

autora para o fim de: 
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a) condenar a União a restituir a parte autora o valor do imposto de renda incidente sobre o abono pecuniário de férias 

(CLT, artigo 143) indevidamente retido e recolhido, nos termos dos extratos de pagamento juntados aos autos, não 

abrangidos pela prescrição, com incidência da taxa SELIC a partir da data do indevido recolhimento e juros de 1% ao 

mês a contar do trânsito em julgado (Art. 167, Parágrafo Único, do CTN); 

b) declarar a inexigibilidade do imposto de renda de pessoa física incidente sobre o abono pecuniário de férias (CLT, 

artigo 143) em relação a exercícios futuros; 

c) bem como, reconhecer a prescrição decenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, dos 

valores indevidamente pagos e recolhidos antes de 09/06/2005. 

Em relação aos valores recolhidos a partir de 09/06/2005, tendo em vista a data da propositura da ação, não há falar em 

prescrição.  

Com o trânsito em julgado, oficie-se à Fazenda Nacional para que apresente os cálculos de liquidação no prazo de 60 

(sessenta) dias, nos termos do consignado no item-alínea “a” do dispositivo e demais determinações constantes da 

sentença, devendo se utilizar dos documentos que constam dos autos (extratos de pagamentos elaborados pelo 

empregador, declaração de ajuste anual e etc) e dos que se encontram em seu poder (especialmente declaração de ajuste 

anual) para promover a liquidação da sentença.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei 9.099/95 e 1º da Lei 10.259/01. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. Antecipo a tutela somente em relação à declaração de 

inexigibilidade de relação jurídico tributária em relação a exercícios futuros, nos termos do item-alínea “b” do 

dispositivo. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado, condenando a CEF creditar na conta vinculada de FGTS da parte autora, os valores 

decorrentes da atualização mediante a aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80% ao saldo 

existente nos referidos períodos, descontando-se os valores pagos administrativamente. O levantamento dos 

valores deverá obedecer às disposições da Lei 8.036/90.                                                                   Sem custas e 

honorários nesta instância judicial. Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o 

trânsito em julgado, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS. Publique-se. Registre-se. Intime-se . 

  
2009.63.01.045059-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301234742/2010 - VALTER PEDRO DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.043224-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301234753/2010 - GERALDO DE 

OLIVEIRA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.039697-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301234764/2010 - JOSE MARIO DE 

MENEZES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.038037-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301234778/2010 - GABRIEL JOSE DOS 

SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.030393-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301234791/2010 - MARIA DE FATIMA 

SAKAI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.026465-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301234807/2010 - RENATO CARDOSO 

FRANCO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.023412-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301234822/2010 - DEOCLIDES JOSE 

FERREIRA FILHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.021341-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301234836/2010 - YOSHIO SEKINE 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.019652-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301234851/2010 - EDEN DE CAMPOS 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/07/2010 173/533 

  

2009.63.01.017518-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301234865/2010 - REGINA HELENA 

BAPTISTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.014622-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301234879/2010 - EDISON 

BATTIPAGLIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.007714-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301234895/2010 - JOSE BEZERRA 

NETO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.006015-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301234905/2010 - GILDA ALVES 

FEITOSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.003664-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301234919/2010 - MARIA DE FATIMA 

DO NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001854-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301234934/2010 - MARCIA YASSUMI 

KUBOTA AULICINO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.000806-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301234949/2010 - PAULO ARRUDA 

DE SALES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.063029-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301239560/2010 - NELSON 

APARECIDO MARTINS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.060962-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301239576/2010 - EDSON 

RAYMUNDO PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.056051-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301239603/2010 - DRAUZIO VIEGAS 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.010574-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301239630/2010 - MARIA 

APARECIDA RICARDO MAXIMIANO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.045699-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301239657/2010 - NEIRY APARECIDA 

SOUZA DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.057706-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301239674/2010 - MARIA JULIA 

SEVERINO DAS NEVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.051789-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301239689/2010 - HELENA OLIVEIRA 

LINS RODRIGUES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.050344-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301239711/2010 - MARILENA 

AQUINO DE MURO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.048649-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301239727/2010 - MARIO FERREIRA 

ALVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.034102-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301239749/2010 - LUIZ ALBERTO DE 

LIMA NASSIF (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.031919-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301239782/2010 - VERA REGINA 

PETROCINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.025461-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244117/2010 - LUCILIA 

FERNANDES (ADV. SP218661 - VALQUIRIA APARECIDA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.027894-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141496/2010 - DELSON MIRANDA 

SILVA (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na 

inicial para reconhecer o direito do autor, Delson Miranda Silva, representado por sua curadora, Marisa Ramos da Silva, 

ao benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, pelo que condeno o Instituto Nacional da 

Seguridade Social - INSS à obrigação de restabelecer o benefício assistencial (NB 129.579.774-44), a partir da data da 

suspensão em 01/12/2008, com renda mensal no valor de um salário-mínimo, bem como ao pagamento das prestações 

vencidas, no valor de R$ 6.868,13 (SEIS MIL OITOCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E TREZE CENTAVOS) 

para maio de 2010, nos termos do parecer da contadoria judicial. Presentes os requisitos ensejadores da medida cautelar, 

mantenho a tutela anteriormente deferida. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. Sem custas e honorários. P.R.I. 

  

2009.63.01.049501-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210209/2010 - ODILIA CANDIDA 

DOS SANTOS CARVALHO (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido da parte autora, Sra. Odília Cândida dos Santos Carvalho, resolvendo, por conseguinte, o 

mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a restabelecer, a partir do dia seguinte ao da cessação 

indevida (15/04/2008), o benefício de auxílio suplementar acidente do trabalho NB 95/ 070.859.465-4, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, com renda mensal atual RMA de R$ 102,00 (CENTO E DOIS REAIS). Condeno, ainda, o 

INSS a efetuar o pagamento à autora dos valores devidos em atraso, no total, segundo apurado pela Contadoria 

Judicial, de R$ 2.718,80 (DOIS MIL SETECENTOS E DEZOITO REAIS E OITENTA CENTAVOS) , em julho/2010, 

obedecida a prescrição qüinqüenal, nos termos da Resol. 561/07 do CJF. Sem custas e honorários nesta instância 

judicial. Com o trânsito em julgado, oficie-se para cumprimento. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.078377-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196524/2010 - KENYA VIANNA 

(ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS a, uma vez verificado o proveito 

econômico do autor, revisar a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte autora, nos exatos termos do 

art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91 (afastando-se a sistemática adotada com base no art. 36, § 7º, do Decreto 3048/99), 

observando-se as demais normas do referido benefício. Na revisão do cálculo, o INSS deverá, ainda, incluir a 

competência de junho de 2001, conforme a CTPS da autora. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças a 

serem apuradas, observando-se as normas da prescrição quinquenal. A correção monetária das parcelas vencidas e os 

juros de mora deverão ser aplicados na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009. 

Antes da vigência dessa lei, as diferenças devem ser corrigidas de acordo com o manual de cálculos da Justiça Federal e 

com juros de mora de 12% ao ano, a partir da citação. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Após o trânsito 

em julgado, oficie-se ao INSS para que revise o benefício na forma acima determinada e expeça-se o requisitório. P.R.I. 

  

2009.63.01.011362-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301246410/2010 - JULIA OLIVEIRA 

FERNANDES (ADV. SP254638 - ELAINE GOMES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/07/2010 175/533 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Derradeiramente, entendo que os requisitos para a medida de urgência, 

nesta fase processual, se revelam presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação (ausência de renda para a subsistência da autora) e a verossimilhança das alegações (presença de todos os 

requisitos para a percepção do benefício), razão pela qual, de ofício, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 

10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando o implemento do benefício de prestação 

continuada (assistencial) em prol da autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao 

Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado por JULIA OLIVEIRA FERNANDES, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 

implantar o benefício de prestação continuada (assistencial), a contar da data do requerimento administrativo em 

23/12/2008, no valor correspondente a um salário mínimo, possibilitando à autarquia proceder a reavaliação da situação 

da parte autora no prazo de 2 (dois) anos, como prevê o artigo 21 da Lei federal nº 8.742/1993. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$9.812,13 (nove mil, 

oitocentos e doze reais e treze centavos) atualizado até junho de 2010. Ressalto que os cálculos para a fixação dos 

valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial Federal, com base na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 05/07/2007, página 123), passando a ser partes 

integrantes da presente sentença. Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos 

do artigo 55, caput, da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. Oficie-se 

ao INSS para que efetue a concessão do benefício de prestação continuada (assistencial), no prazo de 45(quarenta e 

cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade. 

 Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome da autora. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.011418-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301251458/2010 - ERONILDO JOSE 

DA SILVA (ADV. SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por 

ERONILDO JOSE DA SILVA, para o fim de condenar o INSS a: 

1)            reconhecer como atividade especial, ora convertida em comum, os períodos de a) 21.11.1979 a 01.03.1980 

(Ducha Corona Ltda.) e b) 02.10.1987 a 05.03.1997 (Prefeitura Municipal de Guarulhos); 

2)            reconhecer como atividade urbana comum o período de 17.01.1968 a 30.12.1971, não reconhecido 

administrativamente; 

3)            conceder aposentadoria por tempo de contribuição, a contar do requerimento administrativo efetuado em 

16.04.2008 (NB 42/1476856424), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 1.323,85 (UM MIL TREZENTOS E VINTE 

E TRêS REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.502,76 (UM MIL 

QUINHENTOS E DOIS REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS); 

4)            após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de 

início do pagamento administrativo (DIP). Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas 

perfazem o total de R$ 41.322,71 (QUARENTA E UM MIL TREZENTOS E VINTE E DOIS REAIS E SETENTA E 

UM CENTAVOS) até a competência de junho de 2010, com atualização para julho de 2010. No momento da execução, 

aplicar-se-á o disposto no artigo 17, § 4º, da Lei 10.259/01. 

Fica indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. A execução provisória contra a Fazenda é 

excepcional e, por isso mesmo, somente quando o risco decorrente da demora na prestação jurisdicional seja patente 

deve ser deferida a medida de urgência. No caso em tela, o autor está empregado, o que afasta a configuração do 

periculum in mora. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo PROCEDENTE 

o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS a, uma vez verificado o proveito econômico 

do autor, revisar a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte autora, nos exatos termos do 

art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91 (afastando-se a sistemática adotada com base no art. 36, § 7º, do Decreto 3048/99), 

observando-se as demais normas do referido benefício. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças a serem apuradas, observando-se as normas da prescrição 

quinquenal. A correção monetária das parcelas vencidas e os juros de mora deverão ser aplicados na forma do 

art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009. Antes da vigência dessa lei, as diferenças 

devem ser corrigidas de acordo com o manual de cálculos da Justiça Federal e com juros de mora de 12% ao 

ano, a partir da citação. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Após o trânsito em julgado, oficie-se ao 

INSS para que revise o benefício na forma acima determinada e expeça-se o requisitório. P.R.I. 

  
2008.63.01.059318-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196421/2010 - MARIA DE 

LOURDES CARACA CASTRO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.01.079578-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196516/2010 - GERSON DE SOUZA 

ARAUJO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.079580-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196517/2010 - VALDIR EDSON 

PREVIDELLI (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.079052-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196520/2010 - CARLOS PAULINO 

DE CARVALHO (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.078460-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196522/2010 - APARECIDA 

GIACON DE OLIVEIRA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.078359-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196525/2010 - JORGE 

CAMIRANGA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.078333-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196526/2010 - JANET DELLA 

FUENTE (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.078356-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196527/2010 - MANOEL 

PITOMBEIRA REIS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.078335-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196528/2010 - NELCI JOSE DE 

SANTANA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.078329-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196529/2010 - MANOEL BENICIO 

DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.078177-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196530/2010 - ANTONIO PAULO 

DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.078306-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196531/2010 - MARCOS 

NOGUEIRA DUTRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.078135-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196532/2010 - ALEX LIMA ANDRE 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.078162-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196533/2010 - JAIR BENEDITO 

GLOBEKNER (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.078156-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196534/2010 - MIGUEL RIBEIRO 

DURANJE (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.078169-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196535/2010 - LUIZ CARLOS 

MOREIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.078128-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196537/2010 - IRACI NUNES 

FERREIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.075936-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196541/2010 - JOAO BERNARDO 

DA SILVA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.075966-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196542/2010 - BENONE 

LAUDELINO MENDES DOS SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.075928-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196544/2010 - WILSON PIVA 

(ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.075932-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196545/2010 - NIVALDO 

ANTUNES (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.075934-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196546/2010 - GILDASIO 

ALEXANDRINO SANTOS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.075926-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196547/2010 - RENATO OLIVEIRA 

SILVA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.075925-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196548/2010 - IZAURY MARIA DE 

SOUZA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.075927-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196549/2010 - REYNALDO 

ANTONIO FORTE (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.075917-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196550/2010 - MARIA LUIZA 

BARBOSA LIMA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.01.075924-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196551/2010 - ANTONIA 

APARECIDA ROLDAO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.075915-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196552/2010 - JOSE JOAQUIM DE 

LIMA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.075904-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196553/2010 - ADILSON DE 

SOUZA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.075902-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196554/2010 - ANTONIO GUEDES 

DE SOUZA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.075905-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196555/2010 - JOAO GOMES DA 

SOBRINHO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.001681-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210187/2010 - ROBERTO 

HONORIO (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na 

inicial, para reconhecer os períodos de 20/03/1972 a 07/02/1974 (Spig S/A Eng e Ind); 02/05/1974 a 30/08/1974 

(Eletro-mecanica RA Ltda) e 02/10/1974 a 26/09/1975 (Spama S/A Ind e Com de Máquinas), e determinar averbação 

da aposentadoria por tempo de contribuição o autor ROBERTO HONORIO, conforme cálculos da Contadoria Judicial, 

a RMI fixada em R$ 1.567,58 e a renda mensal atual revisada corresponde a R$ 1.915,15 (UM MIL NOVECENTOS E 

QUINZE REAIS E QUINZE CENTAVOS) para a competência de junho de 2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas a partir da data do requerimento administrativo em 

06/12/2006, no valor de R$ 40.425,71 (QUARENTA MIL QUATROCENTOS E VINTE E CINCO REAIS E 

SETENTA E UM CENTAVOS), atualizadas até julho de 2010, conforme apurado pela Contadoria Judicial, já 

observada a prescrição qüinqüenal. Sem custas e honorários advocatícios. 

Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.023134-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210084/2010 - OSVALDO 

MARTINS GONCALVES (ADV. SP114542 - CARLOS ALBERTO NUNES BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil para julgar PROCEDENTE o 

pedido, para o fim de condenar o INSS a: 

1)            reconhecer como atividade especial, ora convertida em comum, o período de 03.02.1975 a 28.04.1995; 

2) revisar a aposentadoria por tempo de contribuição do autor, devendo a renda mensal atual (RMA) passar a R$ 

3.222,35 (TRêS MIL DUZENTOS E VINTE E DOIS REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) , em valores de 

junho de 2010; 

3) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício e a data de início do 

pagamento da renda mensal revista. De acordo com os cálculos elaborados pelo setor de contadoria, esse montante 

perfaz o valor de R$ 27.390,04 (VINTE E SETE MIL TREZENTOS E NOVENTA REAIS E QUATRO 

CENTAVOS) até junho de 2010, com atualização para julho de 2010. No momento da execução, aplicar-se-á o disposto 

no artigo 17, § 4º, da Lei 10.259/01. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 

9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

2007.63.01.069063-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164533/2010 - JOSE ALBERTO DE 

BEAUCLAIR GUIMARAES (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

JULGO: 
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PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, 

do CPC, em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, para os índices de Junho de 1.987 (26,06%) - Plano Bresser 

relativamente à conta poupança nº 00030783-0, respeitada a prescrição vintenária. 

Não custa reiterar que a presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram 

efetivamente juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto, delimitada aos índices 

expressamente requeridos. 

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices de correção das cadernetas de poupança e com juros contratuais de 0,5% ao mês, estes últimos, até a citação. 

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.” Sem honorários e custas nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se e intimem-se. 

  

2009.63.01.050672-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248534/2010 - JOSE ALOISIO 

RAMOS (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por derradeiro, entendo que os requisitos para a medida de urgência, 

nesta fase processual, se revelam presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação (ausência de renda para a subsistência) e a verossimilhança das alegações (incapacidade total e permanente 

atestada em perícia), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, MANTENHO A TUTELA 

CONCEDIDA. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por José Aloísio Ramos, condenando o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: 

a)             restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 31/118.341.801-6), a partir da cessação ocorrida em 

31/12/2008; 

b)            conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do ajuizamento do feito, em 15/09/2009, com 

renda mensal atual no valor de R$2.207,61 (dois mil, duzentos e sete reais e sessenta e um centavos), para julho de 

2010.  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 7.354,93 (sete mil, 

trezentos e cinqüenta e quatro reais e noventa e três centavos) atualizado até julho de 2010.    

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

Oficie-se ao INSS para que mantenha a concessão e o pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez em prol 

do autor. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.012150-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150482/2010 - JOSE ROBERTO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP098608 - GISELE ZAAROUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que restabeleça 

o benefício de auxílio doença NB 506.700.277-4 ao autor JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA, desde sua cessação, e sua 

conversão em aposentadoria por invalidez em 06/10/09, com RMI de R$ 948,74 e renda mensal atual no valor de R$ 

1.006,99 (UM MIL SEIS REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS). 

Condeno ainda o réu ao pagamento dos atrasados que totalizam R$ 21.029,71 (VINTE E UM MIL VINTE E NOVE 

REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) , atualizados até maio de 2010. Mantenho os efeitos da antecipação de tutela 

concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios. Concedo os benefícios da Jusitça Gratuita. Com o trânsito em julgado, expeça-se 

ofício requisitório para pagamento dos atrasados. Publique-se. Registre-se. Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC. 
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A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
2007.63.01.083827-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196619/2010 - HELIA GRILLI 

ALVES (ADV. SP076662 - EDUARDO MARIA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081218-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301221834/2010 - KASUKO ASSAO 

YAMAGUTI (ADV. SP187069 - CARLOS GUILHERME SAEZ GARCIA, SP216742 - LENICE JULIANI 

FRAGOSO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência da 

presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora por 

meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de 

correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005, com o 

pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, 

ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim como os casos de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte. Sem custas e 

honorários nesta instância judicial. Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, a correção da renda mensal do benefício do autor, bem como proceda a Secretaria a 

requisição do pagamento do valor das prestações vencidas. 

No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício 

requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por 

ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

2008.63.01.060784-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190278/2010 - ALOISIO 

CERQUEIRA OLIVEIRA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060796-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190286/2010 - MARIO DO CARMO 

CALDAS (ADV. SP180834 - ALEXANDRE RICARDO CAVALCANTE BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060244-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190535/2010 - ALCEU LOPES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP114262 - RITA DE CASSIA KUYUMDJIAN BUONO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, na forma da 

fundamentação supra, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora para o fim de:  

a) condenar a União a restituir a parte autora o valor do imposto de renda incidente sobre férias indenizadas, 

abono pecuniário de férias (CLT, artigo 143) e abono constitucional de um terço sobre férias indenizadas 

indevidamente retidos e recolhidos, nos termos dos extratos de pagamento juntados aos autos, não abrangidos 

pela prescrição, com incidência da taxa SELIC a partir da data do indevido recolhimento e juros de 1% ao mês a 

contar do trânsito em julgado (Art. 167, Parágrafo Único, do CTN); 

b) declarar a inexigibilidade do imposto de renda de pessoa física incidente sobre férias indenizadas, abono 

pecuniário de férias (CLT, artigo 143) e abono constitucional de um terço sobre férias indenizadas em relação a 

exercícios futuros; 

c) bem como, reconhecer a prescrição decenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, 

dos valores indevidamente pagos e recolhidos antes de 09/06/2005. 

Em relação aos valores recolhidos a partir de 09/06/2005, tendo em vista a data da propositura da ação, não há 

falar em prescrição. Com o trânsito em julgado, oficie-se à Fazenda Nacional para que apresente os cálculos de 

liquidação no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do consignado no item-alínea “a” do dispositivo e demais 

determinações constantes da sentença, devendo se utilizar dos documentos que constam dos autos (extratos de 

pagamentos elaborados pelo empregador, declaração de ajuste anual e etc) e dos que se encontram em seu poder 
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(especialmente declaração de ajuste anual) para promover a liquidação da sentença. Sem condenação em custas 

e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei 9.099/95 e 1º da Lei 10.259/01. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. Antecipo a tutela somente em relação à 

declaração de inexigibilidade de relação jurídico tributária em relação a exercícios futuros, nos termos do item-

alínea “b” do dispositivo.  

Observe a secretaria, se for o caso, promovendo as devidas anotações, o pedido de publicação com exclusividade 

em nome de um dos patronos. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
2007.63.01.078179-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248398/2010 - RODOLFO 

APARECIDO DA SILVA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.078172-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248399/2010 - UMBERTO IRGANO 

(ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.078168-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248400/2010 - WAGNER 

ALBERTO LAURENTINO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.078164-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248402/2010 - ROBERTO PATON 

GOUVEA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.078159-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248403/2010 - WALTER K 

ARIYOSHI (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.078154-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248404/2010 - ROBERTO NEVES 

TEIXEIRA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.078138-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248405/2010 - SILVIA 

MUCOUCAH ARAUJO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.078130-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248406/2010 - VALDIR JOSE 

AUGUSTO DE OLIVEIRA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.078115-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248408/2010 - ROBERTO 

IENTZSCH DA SILVA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.078114-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248409/2010 - JOAO BATISTA 

RODRIGUES (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.078113-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248412/2010 - LUIZ CARLOS 

RODRIGUES VITAL (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.078112-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248426/2010 - LUIZ CARLOS DE 

SOUZA MARTINS (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.078111-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248433/2010 - LUIZ CARLOS DE 

FARIA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.078109-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248434/2010 - PAULO MARTINS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/07/2010 182/533 

  

2007.63.01.078107-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248435/2010 - JULIO CESAR DA 

SILVA ARAUJO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.078106-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248437/2010 - SIDNEY MALUF 

(ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.078103-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248438/2010 - JOSE BENEDITO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.078100-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248440/2010 - RONALDO 

MARINHO FERREIRA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.078096-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248441/2010 - JOSE QUINTINO DE 

MOURA FILHO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.078094-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248442/2010 - RICARDO TIKARA 

TAKAHASHI (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.078089-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248443/2010 - RICARDO 

ALEXANDRE ZIBORDI (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.078087-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248444/2010 - JORGE KAKIUTI 

(ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2007.63.01.078084-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248445/2010 - GUSTAVO 

EDUARDO MERCADAL VELAZQUES (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.078083-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248446/2010 - RENZO GALUPPO 

FERNANDES (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.078079-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248447/2010 - JOAO LUIZ ANDRE 

ROUSSILLE (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.032755-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210009/2010 - MARIO SOCORRO 

RODRIGUES (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a 

converter os períodos laborados em condições especiais em comum, na empresa TELAR ENGENHARIA E 

COMERCIO LTDA. de 12/03/1974 a 25/05/1975; 01/01/1977 a 31/07/1977; 01/08/1977 a 03/8/1983 e 01/12/1984 a 

04/02/1992, e a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, a partir do requerimento 

administrativo em 15/10/2007, com renda mensal atual de R$ 1.790,95 (UM MIL SETECENTOS E 

NOVENTA REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS), competência de junho de 2010. Por conseqüência, resolvo 

o mérito do processo, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. Condeno-o, ainda, ao pagamento dos 

atrasados no valor de R$ 69.783,89 (SESSENTA E NOVE MIL SETECENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E 

OITENTA E NOVE CENTAVOS), conforme parecer da Contadoria Judicial que passa a fazer parte da presente. Sem 

custas e honorários nesta instância. Defiro os benefícios da assistência judiciária ao autor, nos termos da Lei n.º 

1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. P.R.I. Oficie-se o INSS ante a tutela ora concedida. 

  

2009.63.01.012042-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250414/2010 - TERMICIO DEJOL 

(ADV. SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS, SP114764 - TANIA BRAGANCA PINHEIRO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar o INSS a: 

a)             revisar a aposentadoria por invalidez NB 32/085920656-4, de forma que a renda mensal inicial passe a Cr$ 

140.651,14 (CENTO E QUARENTA MIL SEISCENTOS E CINQUENTA E UM CRUZEIROS E QUATORZE 

CENTAVOS) ;  

b)            após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de 

início do pagamento administrativo do valor revisado, respeitada a prescrição quinquenal. Consoante cálculos 

elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o total de R$ 237,13 (DUZENTOS E TRINTA E SETE 

REAIS E TREZE CENTAVOS), atualizado para julho de 2010. Sem condenação em custas e honorários, nos termos 

dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

2008.63.01.045688-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248803/2010 - GEOVANNA 

VITORIA FERNANDES (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial 

para o fim de condenar o INSS a: 

a) implantar o benefício previdenciário de pensão por morte, em favor de GEOVANNA VITÓRIA FERNANDES, na 

qualidade de dependente de Samara Fernandes Luiz, a partir da data do requerimento administrativo (04.09.2007), com 

renda mensal inicial (RMI) de R$ 628,06 (SEISCENTOS E VINTE E OITO REAIS E SEIS CENTAVOS) e renda 

mensal atual (RMA) de R$ 739,44 (SETECENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E QUARENTA E QUATRO 

CENTAVOS), na competência de junho de 2010; 

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de início do 

pagamento administrativo (DIP). Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o 

total de R$ 22.909,97 (VINTE E DOIS MIL NOVECENTOS E NOVE REAIS E NOVENTA E SETE 

CENTAVOS) até a competência de junho de 2010, descontado o valor recebido a título de antecipação de tutela, com 

atualização para julho de 2010. 

Com fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. 273 e 461 do Código de Processo Civil, mantenho a decisão que 

concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. Em obediência ao artigo artigo 1.754 do Código Civil, as prestações 

vencidas decorrentes da presente decisão (item "b") ficarão à disposição do Juízo da 4ª Vara de Família e Sucessões do 

Foro Regional de Santana, Comarca de São Paulo, ante a existência de pedido de nomeação de tutor em favor da parte 

autora (processo 001.09.147506-7). 

Publicada e registrada neste ato, intimem-se as partes. Encaminhe-se cópia desta sentneça à 4ª Vara de Família e 

Sucessões do Foro Regional de Santana, Comarca de São Paulo. 

  

2008.63.01.060791-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190280/2010 - MARIA DE SOUZA 

GONÇALVES (ADV. SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência da presente sentença, corrigir a 

renda mensal inicial do benefício previdenciário precedente ao percebido pela parte autora por meio da aplicação da 

ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação 

Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas 

na forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais 

vantajoso ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem 

origem à pensão por morte. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, a correção da renda mensal do benefício do autor, bem como proceda a Secretaria a 

requisição do pagamento do valor das prestações vencidas. No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste 

acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

2008.63.01.054199-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301219371/2010 - FABIO FRANKLIN 

STORINO DOS SANTOS (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO 

SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; JULGO: 

PROCEDENTES os pedidos de reajuste das contas de poupança da parte autora, e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 
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A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me à conta nº 00029270-2 e ao índice do mês 

de janeiro/89. 

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da 

citação. 

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. A correção monetária incide sobre os valores não pagos no 

vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com os índices das cadernetas de poupança. O cálculo dos 

valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima fixados, critério 

que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o procedimento dos 

Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os parâmetros para a 

apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a execução, a realização 

do cálculo respectivo. Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de 

liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.” Como consignado acima, sem honorários 

e custas nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.006737-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301249643/2010 - ELZA TEODORO DE 

SOUZA RAMOS (ADV. SP234964 - CAROLINE MARQUES GOUVEIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

- conta n. 10232-2, ag. 1438 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 

c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. P.R.I. 

  

2009.63.01.022155-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301246633/2010 - SIMONE CRISTINA 

MOLINA DA SILVA (ADV. SP169560 - MURIEL DOBES BARR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por derradeiro, verifico que os requisitos para a medida de urgência, 

nesta fase processual, se revelam presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação (ausência de renda para a subsistência) e a verossimilhança das alegações (incapacidade total e temporária 

atestada em perícia), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, MANTENHO A TUTELA 

CONCEDIDA. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Simone Cristina Molina da Silva, 

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 

31/104.626.968-0) cessado em 17/06/2003, com renda mensal atual de R$ 2.341,78 (dois mil, trezentos e quarenta e um 

reais e setenta e oito centavos), para junho de 2010. Em conseqüência, condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos 

valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 51.162,38 (cinqüenta e um mil, cento e sessenta e dois reais e 

trinta e oito centavos) atualizado até junho de 2010, já descontados os valores recebidos e respeitada a prescrição 

qüinqüenal. Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado 

Especial Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. Sem custas processuais ou honorários 

de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o 

artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. Oficie-se ao INSS para que mantenha a concessão e o pagamento do benefício 

de auxílio-doença em prol da autora. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, faça opção acerca do 

recebimento dos valores em atraso por meio de ofício precatório ou requisição de pequeno valor. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.038289-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301246328/2010 - CARLITO DO 

SACRAMENTO BORGES (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por 

derradeiro, entendo que os requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, se revelam presentes, 
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notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a 

subsistência) e a verossimilhança das alegações (incapacidade total e permanente atestada em perícia), razão pela qual, 

com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando a 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em prol do autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade. 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Carlito do Sacramento Borges, condenando o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a: 

a)             restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 31/570.512.382-1), a partir da cessação ocorrida em 

27/12/2008; 

b)            conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do ajuizamento do feito, em 01/07/2009, com 

renda mensal atual no valor de R$ 1.102,18 (um mil, cento e dois reais e dezoito centavos) para junho de 2010.  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 18.799,12 (dezoito mil, 

setecentos e noventa e nove reais e doze centavos) atualizado até junho de 2010, descontados os valores recebidos em 

razão da tutela concedida. 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. Sem custas processuais ou honorários 

de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o 

artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. Oficie-se ao INSS para que efetue a concessão e o pagamento do benefício de 

aposentadoria por invalidez em prol do autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao 

Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade. Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório 

visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.035164-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248318/2010 - OSVALDO DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA, SP139855 - JOSE CARLOS GOMES 

PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA, SP171628 - PRISCILA BORGES TRAMARIN, SP177517 - SANDRA 

GUIRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por 

derradeiro, verifico que os requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, se revelam presentes, 

notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a 

subsistência) e a verossimilhança das alegações (incapacidade total e temporária atestada em perícia), razão pela qual, 

com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, MANTENHO A TUTELA CONCEDIDA. 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Osvaldo da Silva Santos, condenando o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 31/505.130.082-7) cessado em 

21/12/2005, com renda mensal atual de R$ 1.398,44 (um mil, trezentos e noventa e oito reais e quarenta e quatro 

centavos), para junho de 2010. 

Em conseqüência, condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 

37.598,10 (trinta e sete mil, quinhentos e noventa e oito reais e dez centavos) atualizado até julho de 2010, já 

descontados os valores recebidos administrativamente e em razão da tutela concedida. Ressalto que os cálculos para a 

fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial Federal, com base na Resolução nº 

561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 05/07/2007, página 123), passando a ser 

partes integrantes da presente sentença. Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos 

termos do artigo 55, caput, da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

Oficie-se ao INSS para que mantenha a concessão e o pagamento do benefício de auxílio-doença em prol do autor. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, faça opção acerca do 

recebimento dos valores em atraso por meio de ofício precatório ou requisição de pequeno valor. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil, para determinar 

que o Réu proceda a novo cálculo para fixar a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez 

concedido à parte autora, computando todos os salários de contribuição do período básico de cálculo, 

considerando como salário de contribuição, para o período de gozo do benefício de auxílio-doença, o salário de 

benefício deste último devidamente reajustado, bem como para condenar o Réu ao pagamento das diferenças 

apuradas, corrigidas monetariamente pelos índices constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça 

Federal, com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação, por se tratar de verba alimentar. 

Sem condenação em honorários. P.R.I. 

  
2008.63.01.062563-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301246144/2010 - LUIZ DA SILVA 

PORTO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.062105-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301246149/2010 - MARIA DAS DORES 

PESSOA SILVA (ADV. SP220772 - SEBASTIÃO PESSOA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.062044-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301246151/2010 - SERGIO MONTEIRO 

DE MELO (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.061960-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301246154/2010 - NIVALDO 

FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP255242 - RENATA PEREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.061955-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301246155/2010 - LILIANA TOUS 

ALMEIDA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.061950-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301246156/2010 - ANTONIO JOSE 

RODRIGUES HLADKYI (ADV. SP161960 - VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.061947-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301246157/2010 - MARIA DE 

LOURDES MENEZES (ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.057442-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301251513/2010 - HARUMI 

WAKASSA OGAWA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO 

RAIMUNDO, SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido formulado por HARUMI WAKASSA 

OGAWA, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a 

pagar à parte autora a Gratificação de Desempenho de Atividade da Seguridade Social e do Trabalho - GDASST no 

período em que esteve vigente, em pontuação correspondente aos servidores em atividade (de abril de 2002 a abril de 

2004 no valor de 40 pontos e, de maio de 2004 até fevereiro de 2008, no valor de 60 pontos). De acordo com o parecer 

da contadoria judicial, elaborado conforme critério de atualização das ações condenatórias em geral previsto na 

resolução 561/07 do CJF, com juros de mora de 6% ao ano, as diferenças vencidas resultam em R$ 14.109,25 

(QUATORZE MIL CENTO E NOVE REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), para julho/2010, respeitada a 

prescrição quinquenal. Sobre esse montante haverá dedução de PSS de 11% (R$ 1.410,92 (UM MIL 

QUATROCENTOS E DEZ REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS). Sem custas e honorários advocatícios nesta 

instância. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

2008.63.01.006265-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301159595/2010 - MAURO DE PAULO 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, na forma da fundamentação supra, julgo procedente o pedido, para fins de 

determinar ao INSS que: 

a) determinar ao INSS que: (1) faça incidir o primeiro reajuste após a aposentadoria sobre o valor integral do salário-de-

benefício, sem a limitação do teto, para somente então limitar o valor do salário-de-benefício e da RMI da 

aposentadoria da parte autora ao teto previsto para o mês de competência correspondente; (2) implante a nova RMI 

encontrada, limitando-a ao teto de pagamento fixado para o mês de competência correspondente; (2) efetue o cálculo da 

evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para a data do trânsito em julgado; (3) efetue a correção do valor da 

RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceda ao pagamento do denominado “complemento positivo”, 

verificado entre a data do trânsito em julgado e a efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP 

no trânsito em julgado; e 

b) condenar o INSS ao pagamento dos atrasados decorrentes das determinações contidas no item a. 

c) bem como, reconhecer a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

Extingo o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do CPC. 
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Sobre eventuais parcelas vencidas existentes (já descontados os valores recebidos no mesmo ou em outro benefício no 

período) incidirá correção monetária nos moldes da Resolução CJF nº 561/07 e juros no montante de 1,0% (um por 

cento) ao mês, contados da citação, tudo a ser apurado em futura liquidação de sentença, nos moldes do Código de 

Processo Civil.  

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a implantação do 

novo valor da renda mensal do benefício da parte autora, bem como apresente os cálculos de liquidação no prazo de 60 

(sessenta) dias, nos termos do consignado no item “a” do dispositivo e demais determinações constantes da sentença.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei 9.099/95 e 1º da Lei 10.259/01. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. Deixo de antecipar a tutela, em razão da parte autora estar 

em pleno gozo de benefício previdenciário. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2008.63.01.006311-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301159437/2010 - MARIA 

CARCAVALLI DA SILVA JORDAO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, na forma da 

fundamentação supra, julgo procedente o pedido, para fins de determinar ao INSS que: 

a) (1) efetue o cálculo da renda mensal inicial (RMI) da aposentadoria por invalidez da parte autora, de modo que o 

período de duração do auxílio-doença seja contado no PBC, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, 

o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos 

benefícios em geral, nos termos do art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91; (2) efetue o cálculo da evolução da RMI até a renda 

mensal atual - RMA, para a data do trânsito em julgado; (3) efetue a correção do valor da RMA no sistema 

informatizado da DATAPREV; (4) proceda ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a 

data do trânsito em julgado e a efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP no trânsito em 

julgado; e 

b) condenar o INSS ao pagamento dos atrasados decorrentes das determinações contidas no item a. 

c) bem como, reconhecer a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

Extingo o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do CPC. 

Sobre eventuais parcelas vencidas existentes (já descontados os valores recebidos no mesmo ou em outro benefício no 

período) incidirá correção monetária nos moldes da Resolução CJF nº 561/07 e juros no montante de 1,0% (um por 

cento) ao mês, contados da citação, tudo a ser apurado em futura liquidação de sentença, nos moldes do Código de 

Processo Civil.  

Caso no PBC haja salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, também será cabível a inclusão do IRSM de 

fevereiro de 1994 no cálculo do benefício. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a implantação do 

novo valor da renda mensal do benefício da parte autora, bem como apresente os cálculos de liquidação no prazo de 60 

(sessenta) dias, nos termos do consignado no item “a” do dispositivo e demais determinações constantes da sentença.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei 9.099/95 e 1º da Lei 10.259/01. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. Deixo de antecipar a tutela, em razão da parte autora estar 

em pleno gozo de benefício previdenciário. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2008.63.01.024945-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301219325/2010 - ANTONIO 

LORENZONI (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN 

FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Posto isso; JULGO: 

PROCEDENTES os pedidos de reajuste das contas de poupança da parte autora, e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me à conta nº 00011305-1 e ao índice do mês 

de janeiro/89.  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da 

citação. 

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. A correção monetária incide sobre os valores não pagos no 

vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com os índices das cadernetas de poupança. O cálculo dos 

valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima fixados, critério 

que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o procedimento dos 

Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os parâmetros para a 

apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a execução, a realização 

do cálculo respectivo. Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de 
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liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.” Como consignado acima, sem honorários 

e custas nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2005.63.01.354179-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210149/2010 - DIRCE ANTUNES 

MESSIAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a pagar à parte autora a quantia de R$ 22.043,47 (VINTE E 

DOIS MIL QUARENTA E TRêS REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) - atualizada até julho de 2010, devida 

a título de revisão da renda mensal inicial do NB 42/068.404.819-1, fixada em R$ 237,09 (DIB 02/06/1995), 

pela aplicação do índice de 39,67% relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, até a competência de outubro de 2007, pois 

revisado na esfera adminstrativa a partir de novembro de 2007. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. Sem custas 

e honorários na forma da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.029312-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301070777/2010 - VIVALDO 

MOREIRA DE FREITAS (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 

implantar o benefício de prestação continuada, a contar do requerimento administrativo (16/05/2008), no valor 

correspondente a um salário-mínimo correspondente a R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), nos termos do 

artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93. 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da parte autora, bem como o caráter alimentar do benefício, mantenho 

a tutela anteriormente concedida. Condeno também o INSS no pagamentos dos atrasados, que totalizam R$ 4.293,32 

(QUATRO MIL DUZENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), atualizados até março 

de 2010, conforme os cálculos da Contadoria judicial, que foram elaborados com base na Resolução 561/2007. Após o 

trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.034616-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301198074/2010 - GERALDO MATIAS 

DA SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido 

deduzido na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS à obrigação de 

fazer consistente em restabelecer o benefício de auxílio doença NB 31 / 570.737-741-3 a partir do dia seguinte ao da 

cessação indevida (28/12/2008) e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir da data de realização da perícia 

médica de 13/10/2009, com renda mensal inicial - RMI - aposentadoria por invalidez de R$ 1.172,04 (UM 

MIL CENTO E SETENTA E DOIS REAIS E QUATRO CENTAVOS) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$ 

1.244,00 (UM MIL DUZENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS), para maio de 2010. Condeno, também, o INSS 

ao pagamento das prestações vencidas, a partir de 28/12/2008, dia seguinte ao da cessação do NB 31 / 570.737.741-3, 

as quais, descontados os valores recebidos no benefício 31 / 534.329.642-0, totalizam a quantia de R$ 4.301,35 

(QUATRO MIL TREZENTOS E UM REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS), atualizada até junho de 2010, 

conforme Resolução 561/07 do CJF. Defiro a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância. P.R.I. 

  

2009.63.01.000331-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301249566/2010 - JOSE SANCHES 

BORJAS - ESPOLIO (ADV. ); MAGALI SANCHES INFANTE DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 43097-9, ag. 259 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 

c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. P.R.I. 
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2009.63.01.011439-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210132/2010 - NELSON MARIANO 

DA SILVA (ADV. SP203764 - NELSON LABONIA, SP228359 - FABIO COCCHI LABONIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo o exposto, 

extingo o processo com julgamento do mérito, na forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo 

procedente o pedido para condenar o INSS a considerar como especiais os períodos de 19/09/1977 a 18/02/1983, 

18/06/1984 a 30/04/1987 e de 04/05/1987 a 05/03/1997, convertendo-os de tempo especial para comum, para que sejam 

somados aos demais períodos já computados administrativamente resultando em 36 anos, 07 meses e 17 dias e, 

consequentemente, a aposentadoria integral por tempo de contribuição, com os cálculos elaborados pela contadoria 

judicial, que passam a ser parte integrante da presente sentença, o atual valor do benefício da parte autora deve ser de 

R$ 1.931,04 (UM MIL NOVECENTOS E TRINTA E UM REAIS E QUATRO CENTAVOS), para junho de 2010. 

Condeno também o INSS no pagamentos dos atrasados, que totalizam R$ 27.431,28 (VINTE E SETE MIL 

QUATROCENTOS E TRINTA E UM REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS), atualizados até julho de 2010, 

conforme os cálculos da contadoria judicial. Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publicada em audiência, sai intimado o 

autor. Intime-se o INSS. Registre-se. NADA MAIS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo procedente o 

pedido, com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil, para 

condenar a parte ré a: 

a) revisar o valor do benefício atual da parte autora na forma do artigo 29, inciso II e § 5.º, da Lei nº 8.213/91; 

b) pagar as diferenças vencidas entre a data de início da aposentadoria por invalidez (DIB) e a data de início do 

pagamento administrativo do valor revisado, respeitada a prescrição qüinqüenal, corrigidos monetariamente 

segundo critérios definidos na Resolução n.º 561/2007 do Eg. CJF e acrescidos de juros de 1% ao mês, desde a 

citação, conforme prevêem os artigos 219, Código de Processo Civil, 406 Código Civil e 161, § 1º, Código 

Tributário Nacional, bem como o Enunciado n.º 20 do Conselho de Justiça Federal.  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos 

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que 

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença 

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da 

sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo. Neste sentido, o teor do 

Enunciado 32 do FONAJEF, o qual estabelece que “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende 

ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95”. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita como requerido. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
2007.63.01.048538-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250368/2010 - JOAO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.048540-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250369/2010 - JOSE DE ALENCAR 

(ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.048543-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250370/2010 - JOAO FERREIRA 

DIAS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.048544-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250371/2010 - EDISON ELIAS DA 

SILVA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.048545-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250372/2010 - PAULO LOURENCO 

RODRIGUES (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.048546-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250373/2010 - JOCIR BARBOSA - 

ESPOLIO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA); IRENE DA SILVA DE MORAES (ADV. 
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SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA); JOCIR BARBOSA - ESPOLIO (ADV. SP247022 - VICTOR 

HUGO LOPES DA SILVEIRA, SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.048548-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250374/2010 - ANTONIO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.048549-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250375/2010 - PEDRO SEVERINO 

DA SILVA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.048551-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250376/2010 - JULIO SANDRO 

DOS SANTOS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.048553-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250378/2010 - NEUSA MARTINS 

CAMPANHARO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.048556-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250379/2010 - VALTER JORGE 

PEREIRA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.048557-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250380/2010 - MARIA ARTENIZIA 

DA SILVA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.048558-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250381/2010 - ROSA MARIA 

CARVALHO DE OLIVEIRA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.048562-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250382/2010 - LUIZ CARLOS 

COELHO SOARES (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.048563-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250383/2010 - ANTONIO DA 

SILVA BRASIL (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.048564-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250384/2010 - MARIA JOSE 

MENESES (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.048567-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250385/2010 - MARIA HELENA 

DA SILVA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.048569-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250386/2010 - ERONDINO FIRME 

(ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.048571-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250387/2010 - SERAFIM 

NOBREGA DA FONTE (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.048574-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250388/2010 - MILTON LIMA 

TRINDADE - ESPÓLIO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA, SP247022 - VICTOR HUGO 

LOPES DA SILVEIRA); LUZIA MARCIA DE FREITAS TRINDADE (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES 

DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.048575-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250389/2010 - ELISIO PEREIRA 

DA MATA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.048577-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250390/2010 - MARIA DE 

LOURDES BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.048580-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250391/2010 - JEOVA DOS REIS 

LANDIN (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.048584-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250392/2010 - JOSEFA MARIA 

CARLOS DA SILVA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.048585-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250393/2010 - ANTONIO CARLOS 

PORFIRO DA SILVA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.048588-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250394/2010 - JOAO VICENTE DE 

PAULA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.048603-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250395/2010 - SERAPIAO DE 

JESUS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.048605-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250396/2010 - MARIA DAS 

GRACAS BARBOSA DA CRUZ (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.048607-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250397/2010 - ALFREDO 

CARNEIRO DO NASCIMENTO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.048608-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250398/2010 - GILDO FAUSTINO 

DE TORRES (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.01.048611-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250399/2010 - MOUZAR ANTONIO 

SANTOS - ESPÓLIO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA, SP247022 - VICTOR HUGO 

LOPES DA SILVEIRA); MARIA LUCIA SILVA SANTOS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.048613-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250400/2010 - VALDIR 

ANTONIASSI (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.048614-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250401/2010 - WALTER DOS 

SANTOS REIS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.048617-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250402/2010 - MARCO ANTONIO 

SANT ANA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.050037-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250403/2010 - BATISTA GOMES 

DINIZ (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.050039-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250404/2010 - SONIA REGINA DE 

ARAUJO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.050040-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250405/2010 - LOURDES 

BEZERRA DOS SANTOS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.050044-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250406/2010 - JOSE AMORZINHO 

XAVIER (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.052437-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250407/2010 - SEBASTIAO 

CARLOS DE SOUZA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.052440-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250408/2010 - FRANCISCO 

DOMINGOS DE MIRANDA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS 

decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%. Registre-se que, no presente caso, 

em relação ao levantamento, o saldo deverá ser pago aos dependentes habilitados perante a Previdência Social, 

segundo o critério adotado para concessão de pensão por morte, sendo que, inexistindo referidos dependentes, os 

demais sucessores poderão fazê-lo. Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS . Publique-se. Registre-se. Intime-se . 
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2009.63.01.039934-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241864/2010 - LINA SUE 

MATSUMOTO VIDEIRA (ADV. ); PAULO EDUARDO VIDEIRA- ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.000034-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241878/2010 - MARIA PEREIRA 

LOPES (ADV. ); ERENDINA IZABEL DAS GRAÇAS LOPES (ADV. ); RAIMUNDO LOPES - ESPOLIO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, com fundamento 

no art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e condeno o INSS a revisar o benefício do autor 

mediante a inclusão da gratificação natalina na apuração do salário de benefício. Condeno o INSS, outrossim, a 

pagar as diferenças decorrentes da revisão, respeitada a prescrição qüinqüenal, mediante ofício requisitório 

(precatório ou requisição de pequeno valor), por ser expedido após o trânsito em julgado. Os benefícios 

atrasados deverão ser pagos em uma única parcela, com correção monetária, desde a data do vencimento, nos 

termos da Súmula n.º 43 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, e a teor da Lei n.º 6.899/81, por força da 

Súmula n.º 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e também segundo o disposto na Súmula n.º 08 do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, incluídos os índices previstos na Resolução n.º 561/2007-CJF, 

mais juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do artigo 406, da Lei n.º 10.406/2002 (novo 

Código Civil), com aplicação da taxa de 1% (um por cento) ao mês, a teor do artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, a contar da citação, ex vi do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. Sem custas 

e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95). Transitada em julgado, remetam-se os autos à contadoria 

judicial para elaboração de cálculos e, oportunamente, expeça-se ofício para requisição da quantia. 

  

2008.63.01.060272-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190544/2010 - DIVA MENDONÇA 

DOS SANTOS (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060276-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190546/2010 - MARIO 

MORETSOHN DE NEGREIROS (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.018841-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243196/2010 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA FORTUNATO (ADV. SP123361 - TATIANA GABILAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o processo com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando procedente a pretensão deduzida pela parte 

autora para condenar o INSS a converter o benefício de auxílio doença em aposentadoria por invalidez desde a data de 

início da incapacidade (02/02/2007). 

De acordo com os cálculos elaborados pela contadoria judicial, que passam a ser parte integrante da presente sentença, 

o valor da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora passa a ser no valor de R$ 

332,80, e deve ser elevado artificialmente para o valor do salário mínimo no montante de R$ 510,00. 

Tendo em vista que a autora já vem recebendo o benefício de auxílio doença (NB 560.497.149-1), também elevado 

artificialmente (RMI - R$302,85), para o valor de um salário mínimo desde 02/02/2007, não há diferenças a serem 

pagas, conforme os cálculos da contadoria judicial. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários 

pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.017237-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139062/2010 - ADRIANI DINIZ 

BARBOZA DE SOUZA (ADV. SP258464 - ELIETE APARECIDA DE OLIVEIRA PRADO, SP285761 - MONICA 

SOUZA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto 

isso, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em restabelecer o benefício de auxilio doença NB 31 / 

505.103.121-4 e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir 12/01/2009 , com renda mensal inicial - RMI - 

aposentadoria por invalidez de R$ 968,04 (NOVECENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E QUATRO 

CENTAVOS) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$ 1.027,47 (UM MIL VINTE E SETE REAIS E 

QUARENTA E SETE CENTAVOS), para abril de 2010. Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a 

antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto 

que demonstrado, pelo laudo pericial, a incapacidade para as atividades laborativas, bem como comprovadas a 
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qualidade de segurado e a carência, consoante acima fundamentado em sede de cognição exauriente para a prolação da 

sentença. A par disso, há o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista o caráter alimentar da 

prestação. Destarte, presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos da tutela, para determinar ao INSS que implante, 

nos termos acima, o benefício de aposentadoria por invalidez em prol da parte autora, no prazo de 45 dias, 

independentemente de trânsito em julgado, sob pena de desobediência, sem prejuízo de outras cominações legais. 

Condeno, também, o INSS ao pagamentos das prestações vencidas, desde o inicio da incapacidade em 11/11/2003, que 

totalizam a quantia de R$ 20.002,06 (VINTE MIL DOIS REAIS E SEIS CENTAVOS) , atualizadas até maio de 2010, 

conforme Resolução 561/07 do CJF. Defiro a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Sem custas e 

honorários nesta instância. P.R.I. 

  

2009.63.01.012996-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301246276/2010 - ESTEL COELHO 

SANCHES (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Por derradeiro, verifico que os requisitos para a medida de urgência, nesta fase 

processual, se revelam presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação 

(ausência de renda para a subsistência) e a verossimilhança das alegações (incapacidade total e temporária atestada em 

perícia), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, MANTENHO A TUTELA 

CONCEDIDA. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Estel Coelho Sanches, condenando o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 31/522.849.616-1) cessado 

em 06/05/2008, com renda mensal atual de R$ 639,16 (seiscentos e trinta e nove reais e dezesseis centavos), para junho 

de 2010. Em conseqüência, condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de 

R$ 5.999,46 (cinco mil, novecentos e noventa e nove reais e quarenta e seis centavos) atualizado até junho de 2010, já 

descontados os valores devidos no período de 11/2008 a julho/2009 e os valores recebidos em razão da tutela 

concedida. Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado 

Especial Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. Sem custas processuais ou honorários 

de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o 

artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

Oficie-se ao INSS para que mantenha a concessão e o pagamento do benefício de auxílio-doença em prol da autora. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome da autora. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.023391-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301083682/2010 - JOSMARI MENEZES 

DA SILVA (ADV. SP140836 - SOSTENES LUIZ FILGUEIRAS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o processo com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando procedente a pretensão deduzida pela parte 

autora para condenar o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez desde 31/03/2009, primeira DER após o início da 

incapacidade. De acordo com os cálculos elaborados pela contadoria judicial, que passam a ser parte integrante da 

presente sentença, o valor do benefício da parte autora deve ser de R$ 867,79 (OITOCENTOS E SESSENTA E SETE 

REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS) , em valor de fevereiro de 2010. Condeno também o INSS ao pagamento 

dos atrasados, que totalizam R$ 10.592,05 (DEZ MIL QUINHENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E CINCO 

CENTAVOS) até março de 2010, conforme os cálculos da contadoria judicial, que foram elaborados com base na 

Resolução 561/2007. Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora, bem como o caráter alimentar do 

benefício, defiro a antecipação de tutela. Oficie-se o INSS, com urgência, para que no prazo de 30 (trinta) dias implante 

o benefício à autora, sob as penas da Lei. Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, na forma da 

fundamentação supra, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora para o fim de:  

a) condenar a União a restituir a parte autora o valor do imposto de renda incidente sobre o abono pecuniário de 

férias (CLT, artigo 143) - venda de 1/3 das férias -indevidamente retido e recolhido, nos termos somente dos 

extratos e demonstrativos de pagamento juntados aos autos, não abrangidos pela prescrição, com incidência da 

taxa SELIC a partir da data do indevido recolhimento e juros de 1% ao mês a contar do trânsito em julgado 

(Art. 167, Parágrafo Único, do CTN); 

b) declarar a inexigibilidade do imposto de renda de pessoa física incidente sobre o abono pecuniário de férias 

(CLT, artigo 143) em relação a exercícios futuros; 

c) bem como, reconhecer a prescrição decenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, 

dos valores indevidamente pagos e recolhidos antes de 09/06/2005. 

Em relação aos valores recolhidos a partir de 09/06/2005, tendo em vista a data da propositura da ação, não há 

falar em prescrição. Com o trânsito em julgado, oficie-se à Fazenda Nacional para que apresente os cálculos de 

liquidação no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do consignado no item-alínea “a” do dispositivo e demais 
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determinações constantes da sentença, devendo se utilizar dos documentos que constam dos autos (extratos e 

demonstrativos de pagamentos elaborados pelo empregador, declaração de ajuste anual e etc) e dos que se 

encontram em seu poder (especialmente declaração de ajuste anual) para promover a liquidação da sentença. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei 9.099/95 e 1º da Lei 10.259/01. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. Antecipo a tutela somente em relação à 

declaração de inexigibilidade de relação jurídico tributária em relação a exercícios futuros, nos termos do item-

alínea “b” do dispositivo. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
2008.63.01.005942-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301159829/2010 - JOSE 

HILDEBRANDO FERNANDES (ADV. SP208393 - JOÃO DE DEUS PINTO MONTEIRO NETO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.005940-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301159836/2010 - DANIELLA DE 

SOUZA COSTA (ADV. SP208393 - JOÃO DE DEUS PINTO MONTEIRO NETO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.005941-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301159841/2010 - FLAVIO BORATTO 

PINHO (ADV. SP208393 - JOÃO DE DEUS PINTO MONTEIRO NETO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.005939-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301159849/2010 - TETSU GUNJI 

(ADV. SP208393 - JOÃO DE DEUS PINTO MONTEIRO NETO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.007942-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301249242/2010 - MANUEL 

RODRIGUES DE FIGUEIREDO (ADV. SP171833 - ELIANE SILVA DE VASCONCELOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 25348-7, ag. 271 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 

c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. P.R.I. 

  

2009.63.01.029683-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210849/2010 - LENILDO MENDES 

DA SILVA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o processo com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando procedente a pretensão deduzida pela parte 

autora para condenar o INSS a conceder aposentadoria por invalidez ao autor desde a data do requerimento 

administrativo formulado em 14/12/2005. 

De acordo com os cálculos elaborados pela contadoria judicial, que passam a ser parte integrante da presente sentença, 

o valor do benefício da parte autora -RMA deve ser de R$ 1.187,00 (UM MIL CENTO E OITENTA E SETE REAIS), 

em valor de maio de 2010. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 17.976,92 (DEZESSETE MIL 

NOVECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) até junho de 2010, descontados os 

valores recebidos administrativamente, conforme os cálculos da Contadoria judicial, que foram elaborados com base na 

Resolução 561/2007. 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora, bem como o caráter alimentar do benefício, mantenho a 

decisão que deferiu a antecipação de tutela. Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. Defiro os 

benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.049133-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210066/2010 - ORNELINA PASSOS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

CONDENAR o réu a implantar o benefício de aposentadoria por idade, com renda mensal de um salário mínimo, com 

data de início correspondente ao pedido administrativo, qual seja 11.07.2008, assim como ao pagamento de todas as 

parcelas em atraso, que remontam R$13.171,10, para julho de 2010. 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria deste Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros de 12% (doze por cento) ao 

ano, passando a ser partes integrantes da presente sentença. INSS deverá comprovar o cumprimento da tutela nos autos. 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, 

conforme requerido na inicial. P.R.I. 

  

2009.63.01.019457-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301062965/2009 - CLEMENTE ALVES 

DA CRUZ (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido 

formulado por CLEMENTE ALVES DA CRUZ para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 

530.868.672-2, desde 15.08.2008, com renda mensal inicial - RMI no valor de R$ 629,15 e renda mensal atual - RMA 

no valor de R$ 692,61 para maio/2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 17.354,27, atualizados até junho/2010, já 

descontados os créditos recebidos a título de outros benefícios, conforme os cálculos apresentados pela D. Contadoria 

Judicial. 

Deve, no entanto, o INSS proceder à devida atualização dos valores acima mencionados desde a data dos cálculos 

elaborados pela D. contadoria, em 24/06/2010, procedendo ao pagamento de complemento positivo desde então. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação, concedo, de ofício, a antecipação dos efeitos da tutela, para que o 

benefício seja implantado no prazo de 45 dias. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo 

opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, 

devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta 

Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. Oficie-se. 

  

2009.63.01.048965-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301246533/2010 - MARIA ANTONIA 

AGUIAR CARNEIRO DA SILVA (ADV. SP278265 - RENATO RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, com fulcro 

no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido da autora Maria Antonia Aguiar Carneiro da Silva, condenando o 

Instituto Nacional do Seguro Social a conceder-lhe o benefício de pensão em razão do óbito do segurado Diogo 

Rodrigues da Silva, a partir da data do óbito (14/05/2008), com RMI fixada em R$ 735,10 e renda mensal atual 

fixada em R$ 829,14 (OITOCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E QUATORZE CENTAVOS), para junho de 2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas pela Contadoria Judicial, no valor de R$ 21.829,58 

(VINTE E UM MIL OITOCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E CINQüENTA E OITO CENTAVOS), atualizado até 

julho de 2010. 

Diante da procedência do pedido e do caráter alimentar do benefício, defiro a antecipação da tutela, para que o benefício 

seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se ao INSS para cumprimento. A presente 

antecipação não abrange o valor das diferenças vencidas, que deverá ser pago após o trânsito em julgado. Sem custas e 

honorários na forma da lei. P.R.I.O. 

  

2007.63.01.074806-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196561/2010 - JOSE FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, 

I, do CPC, para condenar o INSS a, uma vez verificado o proveito econômico da autora, revisar a renda mensal inicial 

da aposentadoria por invalidez da parte autora, nos exatos termos do art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91 (afastando-se a 

sistemática adotada com base no art. 36, § 7º, do Decreto 3048/99), observando-se as demais normas do referido 

benefício. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças a serem apuradas, observando-se as normas da 

prescrição quinquenal. A correção monetária das parcelas vencidas e os juros de mora deverão ser aplicados na forma 

do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009. Antes da vigência dessa lei, as diferenças 

devem ser corrigidas de acordo com o manual de cálculos da Justiça Federal e com juros de mora de 12% ao ano, a 

partir da citação. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para 

que revise o benefício na forma acima determinada e expeça-se o requisitório. P.R.I. 
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SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2008.63.01.008209-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301244659/2010 - MARTA MARTINS AMARO DA 

SILVA (ADV. SP216145 - CLÁUDIO AKIRA SHIBATA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, acolho os embargos para suprir a omissão 

apontada, deferindo o pedido de justiça gratuita nos termos da lei 1.060/50. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se 

as partes. 

  

2008.63.01.007352-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301244638/2010 - MARIA DE LOURDES FLORENCIO 

LIMA (ADV. SP159997 - ISAAC CRUZ SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, acolho os embargos para suprir a omissão 

apontada, deferindo o pedido de justiça gratuita nos termos da lei 1.060/50. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se 

as partes. 

  

2008.63.01.016116-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301248452/2010 - FLAVIA ROSA DE ALMEIDA 

PRADO (ADV. SP057959 - FLAVIA ROSA DE ALMEIDA PRADO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). rejeito os embargos de declaração. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, recebo os embargos e 

os rejeito integralmente. Intimem-se. 

  

2007.63.01.082200-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301238899/2010 - MARIA LOPES DE FARIA (ADV. 

SP151636 - ALCEU FRONTOROLI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.057338-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301240400/2010 - MIGUEL FORTES GUTIERRES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.092324-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301240414/2010 - NELCI BASTOS DE OLIVEIRA 

ARAUJO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.041576-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301248391/2010 - SIMONE FUREGATO DA SILVA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Ante o exposto, recebo os embargos e os acolho em parte para aclarar as omissões referentes aos tópicos da 

prescrição e à limitação aos valores desbloqueados. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.046512-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301244519/2010 - APARECIDA DE ARANTES PIRES 

(ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto acolho os presentes embargos e acrescento o 

quanto segue ao dispositivo da sentença: 

“A diferença apurada deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção monetária da poupança, não sendo 

aplicados quaisquer outros expurgos sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na 

presente condenação apenas hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores.” No mais, permanece 

a sentença tal como proferida. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.031433-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301248432/2010 - LUIZ CORDEIRO DA SILVA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Ante o exposto, recebo os embargos e rejeito integralmente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, recebo os embargos e 

rejeito integralmente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2007.63.01.040113-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301248413/2010 - NILO FERNANDES - ESPOLIO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.039639-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301248415/2010 - CLEUSA PRIVATTI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.037979-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301248424/2010 - THIAGO AVANCINI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.092666-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301241061/2010 - ANA MARIA JORGE (ADV. 

SP260568B - ADSON MAIA DA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, recebo os embargos opostos pelas partes e os rejeito 

integralmente. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, recebo os embargos e 

os rejeito integralmente. Intimem-se. 

  

2008.63.01.009316-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301232615/2010 - HIDEKA WATARI (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.012673-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301233230/2010 - ALICE MATTEI ZANON (ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.012691-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301233234/2010 - MARGARIDA AUGUSTA DA 

SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.050373-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301233240/2010 - NADIR SILVA PEREIRA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.048217-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301233289/2010 - MARIA TEREZA CELESTINO DA 

SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009967-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301233309/2010 - ALEXANDRE ANASTACIO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.012711-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301233345/2010 - NELSON BANDEIRA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.048320-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301233346/2010 - ANTONIO SALES DO LAGO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.012712-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301233348/2010 - NIVALDO FIRMINO RIBEIRO 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041714-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301233383/2010 - ANA CECILIA FIGUEIREDO (ADV. 

SP182998 - ADRIANA GUGLIANO HERANI); JOSE CARLOS DE SOUSA E SILVA (ADV. SP182998 - 

ADRIANA GUGLIANO HERANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042027-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301233390/2010 - VERA LUCIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP107566 - ADRIANO NUNES CARRAZZA, SP082072 - FERNANDO TOFFOLI DE OLIVEIRA, SP071441 - 

MARIA LIMA MACIEL, SP273293 - BRUNO REDONDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009415-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301238690/2010 - DALBERTO MOREIRA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); HELENA AUGUSTA MOREIRA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/07/2010 199/533 

2008.63.01.009382-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301238699/2010 - WALTER ZBIGNIEW KOCH (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009212-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301238716/2010 - ELZA ALVES (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA, SP098391 - 

ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP249436 - DANIEL PIZARRO CASONATTI, SP178027 - JOSÉ 

ANTONIO MENINI JUNIOR); JOSE MARQUES GOMES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR, SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA 

SILVA, SP249436 - DANIEL PIZARRO CASONATTI, SP178027 - JOSÉ ANTONIO MENINI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

2008.63.01.009117-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301238726/2010 - EDMILSON CRUCI (ADV. SP221160 

- CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009075-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301238735/2010 - WALTER ZIAUGRA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008891-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301238745/2010 - JOSE JACOS BRITO NETO (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008868-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301238754/2010 - MASSAVO HANDA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); CATHARINA SHIZUE HANDA (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008846-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301238764/2010 - EMICO ITO (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008216-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301238774/2010 - HERCILIA PAIVA ROMERA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); JOÃO ROMERA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.067075-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301238808/2010 - MARIA CECILIA CALADO HOMEM 

(ADV. SP217463 - APARECIDA ZILDA GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.093550-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301240288/2010 - GIANNA BELLOLI (ADV. SP056949 

- ADELINO ROSANI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.094245-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301240306/2010 - JOAQUIM GONCALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP228885 - JOSE SELSO BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.082516-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301240317/2010 - MILTON SATOCY NAKANO (ADV. 

SP119014 - ADRIANA DE ARAUJO FARIAS); CLARINDA KIMI ITO NAKANO (ADV. ); CLARA AQUEMI 

NAKANO (ADV. ); ISAKO FURUKAWA NAKANO (ADV. SP119014 - ADRIANA DE ARAUJO FARIAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP119014 - ADRIANA DE ARAUJO FARIAS). 

  

2007.63.01.068071-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301240335/2010 - URSULA ELVIRA GERST (ADV. 

SP242180 - ADRIANO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.067698-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301240338/2010 - SILVIA MARI SANNOMIYA ENDO 

(ADV. SP174951 - ADRIANA MONTILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.050309-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301240366/2010 - DOSVALIR CHINI (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.043031-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301240378/2010 - SHIGUEKO IDE (ADV. SP184545 - 

ALAN IDE RIBEIRO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.010400-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301244577/2010 - DENER MONTERO SANJOAN 

(ADV. SP260568B - ADSON MAIA DA SILVEIRA); GRACIA APARECIDA COMPORTO MONTERO (ADV. 

SP260568B - ADSON MAIA DA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.010397-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301244578/2010 - LAERTE ZACCARIAS (ADV. 

SP260568B - ADSON MAIA DA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.010080-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301244579/2010 - JACY GOMES (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009019-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301244586/2010 - IZONETE PIRES DUTRA (ADV. 

SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS); ODETE MARIA DUTRA (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.009018-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301244587/2010 - IZONETE PIRES DUTRA (ADV. 

SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS); ODETE MARIA DUTRA (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.008882-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301244588/2010 - ROBERTO CRISTOFOLI (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO, SP162486 - RONALDO ANTONIO DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.040915-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301248392/2010 - MARIA CELIA DE AZEVEDO 

RODRIGUES (ADV. ); MARIA IRENE GONCALVES AZEVEDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.040598-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301248393/2010 - PEDRO PAULO CASARIN (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.035606-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301248430/2010 - MARIA DE FATIMA CARVALHO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.63.01.062824-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210314/2010 - SERGIO AUGUSTO 

DE MORAES (ADV. SP214221 - SERGIO AUGUSTO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) autor(a) para 

que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso 

VIII, do Código de Processo Civil. P.R.I. 

  

2009.63.01.014347-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250452/2010 - MARIA DE 

LOURDES PEREIRA (ADV. SP150818 - CLAUDIA DE CASSIA MARRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em relação ao pedido de desistência da 

presente cautelar, por falta de interesse de agir superveniente (perda de objeto), defiro o pedido e extingo a presente 
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ação sem resolução do mérito, com fundamento nos artigo 267, V do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

  

2009.63.01.002424-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250510/2010 - DONATA RUTH 

CARRASCO (ADV. SP106879 - SHIRLEY VAN DER ZWAAN, SP159750 - BEATRIZ DAMATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

Requer a parte autora a atualização monetária dos saldos nas contas-poupança nº 013.4.746.5 e 55.216.2 referentes aos 

meses de junho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989 e março de 1990. 

Verifico que no processo nº 2007.63.01.061619-6, apontado no termo indicativo de possibilidade de prevenção, 

anexado aos autos, o objeto é a atualização monetária dos saldos nas mesmas contas-poupança acima referidas em 

relação aos mesmos meses acima mencionados. O feito encontra-se em trâmite. A hipótese é de litispendência, 

impondo-se a extinção do processo sem resolução do mérito, pois a parte autora já exerceu o seu direito de ação para 

discutir a referida matéria perante o Poder Judiciário. Posto isso, em razão da existência de litispendência, e daquele 

processo ser mais antigo, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil e reputo prejudicado o recurso de sentença acostado aos autos, vez que não consta dos autos 

decisão ou mesmo sentença, anteriores a interposição de tal recurso neste feito. Intime-se. 

  

2010.63.01.003099-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244707/2010 - MONICA SEIDEL 

(ADV. SP286455 - ANGELO AUGUSTIN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma 

do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 

55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2009.63.01.012043-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301240937/2010 - NEACIR ALVES 

PEREIRA (ADV. SP260731 - EDUARDO ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Anote-se 

no sistema. Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.009652-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243782/2010 - ADRIANA 

BAPTISTA (ADV. SP155095 - ADRIANA BAPTISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, em razão da existência de litispendência e daquele 

processo ser mais antigo, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

  

2008.63.01.048788-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210295/2010 - FRANCISCO DE 

ASSIS DA SILVA (ADV. SP234830 - NANCY GALHARDO PARREIRA, SP104791 - MARIA AUXILIADORA DA 

CONCEICAO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante destes fatos, julgo EXTINTO o processo, sem a resolução do mérito, com fulcro no art. 51, 

inciso I, da lei 9.099 de 26/09/95. Anote-se no sistema. Custas e honorários na forma da lei. Saem os presentes 

intimados. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por tais motivos, EXTINGO o 

processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, V e VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e 

honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. P.R.I. 

  
2008.63.01.019499-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301249995/2010 - CARLOS ALBERTO 

DE LIMA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.019502-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301249996/2010 - MARILENE 

SANTANA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020100-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301249997/2010 - MARILU GOUVEIA 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020104-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301249998/2010 - REGINA CELIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.020111-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250000/2010 - CHIYONO SUZUKI 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020122-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250001/2010 - MARIA ELISA 

AQUILA MORETTO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020125-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250002/2010 - CELIA MACEDO 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020126-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250003/2010 - YEDDA AIDA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020139-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250004/2010 - NORIMAR PERUCCI 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020141-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250005/2010 - MARYLAND DE 

OLIVEIRA BAFFI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020144-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250006/2010 - MARIZIA 

NASCIMENTO HIDALGO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.059744-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248820/2010 - ADELE CELESTINO 

BARDUK (ADV. SP220917 - JORGE LUIZ REIS FERNANDES); PEDRO BARDUK (ADV. SP220917 - JORGE 

LUIZ REIS FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo extinto o feito, nos termos do art. 267, inc. VIII do Código de 

Processo Civil c.c. o art. 51, parágrafo 1º da Lei nº 9.099/95.    Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

  

2009.63.01.063270-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243599/2010 - FRANCISCO 

TRINDADE SANTOS (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que a parte autora deixou de comparecer 

à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da possível incapacidade, sem justificar sua ausência. 

Constata-se que houve a devida intimação a seu advogado da ata de distribuição automática que informou a data de 

agendamento da perícia médica (Edição nº 230/2009 do Diário Eletrônico da Justiça do TRF3, divulgado em 

17/12/2009, caderno de publicações judiciais II, pág. 349). Nada há nos autos que sugira interrupção de comunicação 

entre a parte e seu procurador, devidamente declinado em publicação. Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a 

parte autora perdeu o interesse na presente ação. 

Ante o exposto, julgo a parte autora FRANCISCO TRINDADE SANTOS carecedora de ação por ausência de interesse 

de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 51, 

inciso I, da Lei 9.099/95, cumulado com o 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

2008.63.01.046071-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248529/2010 - CLOVIS ALVES DO 

VALE (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extinto o processo sem a resolução do mérito, com 

fulcro no artigo 267, inciso IV, do CPC e 51, V da Lei 9.099/95. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. P.R.I. 

  

2009.63.01.006599-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248751/2010 - MARIA DE SOUZA 

ROCHA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); NOEL ROCHA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, em 

razão da existência de litispendência e daquele processo ser mais antigo, extingo o processo sem resolução do mérito, 

com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. P.R.I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A hipótese é de litispendência, 

impondo-se a extinção do processo sem resolução do mérito, uma vez que a parte autora já exerceu o seu direito 

de ação para discutir a matéria perante o Poder Judiciário. Posto isso, em razão da existência de litispendência 

extingo o feito sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, 

que aplico subsidiariamente. P.R.I. 

  

2009.63.01.004387-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301246032/2010 - OLGA DE OLIVEIRA 

DALESSE (ADV. ); CARLOS EDUARDO DALESSE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.012111-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248372/2010 - JUSTINO DE 

MORAIS (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.012133-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248666/2010 - LUIZ ARAKAKI 

(ADV. SP192829 - SIMONE FRANCISCA DOS SANTOS GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.030683-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301246247/2010 - FRANCISCO 

PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, não comprovada a existência de 

pretensão resistida, extingo o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC, que 

aplico subsidiariamente. Sem condenação em custas e honorários. Intimem-se. 

  

2009.63.01.051170-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248319/2010 - KARINA BRANCO 

DOS REIS (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). KARINA BRANCO DOS REIS ajuizou a presente demanda visando obter benefício 

mantido pela seguridade social. A parte autora não compareceu à perícia médica, conforme noticia declaração de não 

comparecimento de 24/05/2010. Relatório dispensado na forma da lei. Fundamento e decido. Nos termos do artigo 51, § 

1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das 

partes”. No caso em pauta, a parte autora faltou à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da possível 

incapacidade, sem que houvesse justificado a sua ausência. Diante disso, configurou-se o abandono da ação. Portanto, é 

caso de extinção do feito. Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 

267, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei 

nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. Com o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos. 

  

2007.63.01.042583-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248530/2010 - ROSA RAYMUNDA 

DE SOUZA SANTOS (ADV. SP238446 - EDNA APARECIDA DOS SANTOS SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que a parte 

autora ajuizou a ação em face do Banco Bradesco (após a emenda da petição inicial), clara é a incompetência deste 

Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do inciso I do artigo 109, da Constituição Federal. Assim, 

extingo o processo, sem julgamento do mérito, nos termos inciso IV, do artigo 267 do CPC. Anote-se no sistema. 

Custas e honorários na forma da lei. P.R.I. 

  

2010.63.01.029860-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301246259/2010 - RAIMUNDO 

PONCIANO DE SALES (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem 

resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. P.R.I. 

  

2010.63.01.001092-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243827/2010 - ELZA SOARES 

MELO DE SOUSA (ADV. SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o processo sem resolução 

de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I.C 
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2007.63.01.079617-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301222398/2010 - ALESSADRA DE 

GODOY KEMP (ADV. SP155073 - ALESSANDRA DE GODOY KEMP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO BRADESCO S/A (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o pedido de desistência da autora, EXTINGO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Sem custas 

processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2010.63.01.015366-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301246332/2010 - ROBERVAL 

PATRICIO DE OLIVEIRA (ADV. SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o processo sem resolução 

de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e 

honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

  

2009.63.01.000734-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301249288/2010 - BENEDITO 

GONÇALVES VALENTINO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, em razão da existência de litispendência e daqueles processos 

serem mais antigos, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código 

de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. P.R.I. 

  

2007.63.01.048589-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250496/2010 - HELIO SILVA (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Sendo absoluta a incompetência deste Juizado Especial para o processamento do feito, e, 

ainda, pela impossibilidade de remessa dos autos ao Juízo competente, extingo o processo, sem resolução de mérito, 

com fundamento no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. Dê-se baixa no sistema. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. P.R.I. 

  

2009.63.01.008909-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248792/2010 - MARIA APARECIDA 

FERNANDES (ADV. SP225086 - RODRIGO FORTES CHICARINO VARAJÃO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.030047-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301245934/2010 - WELLINGTON 

MALAQUIAS GONZAGA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

litispendência e daquele processo ser mais antigo, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento 

no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. P.R.I. 

  

2009.63.01.010530-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301245282/2010 - CORA RODRIGO 

(ADV. SP138683 - LUIZ FERNANDO VERDERAMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.010503-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301245868/2010 - GILBERTO 

ANTONIO PEREIRA GOMES (ADV. SP222316 - JOSÉ RICARDO SURIAN GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

  

2010.63.01.003153-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301246323/2010 - FRANCISCA DA 

SILVA LIMA (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.010918-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248528/2010 - ANDRE FRANCISCO 

DA SILVA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.030985-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250073/2010 - DERALDO PIRES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - SUIANE 

APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem resolução do 

mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

2010.63.01.003663-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301246522/2010 - MARIA DAS NEVES 

DA SILVA (ADV. SP078881 - JESONIAS SALES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004212-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301246783/2010 - IRACELIS MARTINS 

(ADV. SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002214-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248654/2010 - VALDIR 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP260316 - VILMAR BRITO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003724-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248672/2010 - JOACY SANTOS 

SILVA (ADV. SP262227 - FERNANDA PAULA ASSUNCAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002386-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248676/2010 - PAULO CORDEIRO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003192-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248681/2010 - MANUEL BENICIO 

DOS SANTOS (ADV. SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003300-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248686/2010 - ANGELINA PAZ DO 

NASCIMENTO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003799-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248730/2010 - CONCEICAO PINTO 

DA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016498-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301249125/2010 - TELMA BARBOSA 

DE ALMEIDA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.049649-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301246344/2010 - GERALDO PEREIRA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.013073-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301249208/2010 - JOSE PATROCINIO 

MACHADO (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.006354-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196321/2010 - MANOELA 

TREVISAN DAS NEVES (ADV. SP055903 - GERALDO SCHAION) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, extingo o processo sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 267, incs. IV e VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta 

instância. P.R.I. 

  

2008.63.01.023662-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210151/2010 - SEBASTIAO 

FERREIRA DINIZ SOBRINHO (ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o feito 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas 

e honorários. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa dos autos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
2010.63.01.020199-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244822/2010 - JULIA DE JESUS 

LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018800-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244823/2010 - MARIA CLEONICE 

DA SILVA DO NASCIMENTO (ADV. SP269202 - FERNANDO CESAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.004616-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301246061/2010 - ALBERTINA DIAS 

DOS SATOS (ADV. SP085996 - CRISTIANE VALERIA GONCALVES DE VICENZO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Impõe-se a extinção do processo 

sem resolução do mérito, uma vez que a parte autora já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria perante o 

Poder Judiciário. Posto isso, em razão da existência de litispendência extingo o processo sem resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimada a parte autora para 

cumprir determinação, inclusive, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito, quedou-se inerte. Assim, 

EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, CPC. Sem condenação em 

custas, nem honorários advocatícios. Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. P.R.I. 

  
2007.63.01.042321-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248701/2010 - ADELINO SOUSA 

(ADV. SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA, SP278530 - NATALIA VERRONE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042744-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248702/2010 - MARLENE DI PINO 

PEZZINI (ADV. SP133264 - ANNA LUCIA DE SOUZA); CLAUDIO PEZZINI (ADV. SP133264 - ANNA LUCIA 
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DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.042712-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248703/2010 - MATILDE CORREIA 

RODRIGUES LORETO (ADV. SP187052 - ANTONIO GOMES NOFUENTES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042709-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248704/2010 - AGOSTINHO 

NOFUENTES (ADV. SP187052 - ANTONIO GOMES NOFUENTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042687-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248705/2010 - CLAUDIO PEZZINI 

(ADV. SP133264 - ANNA LUCIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042681-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248706/2010 - ANTONIO DELFINO 

DE BARROS FERNANDES (ADV. SP231360 - ANTONIO CARLOS ZOVIN DE BARROS FERNANDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042680-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248707/2010 - MARIA SUELY 

NASCIMENTO DA COSTA (ADV. SP195201 - FERNANDA NASCIMENTO DA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042676-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248708/2010 - PATRICIA 

GAMBETA (ADV. SP106133 - ULISSES LEITE REIS E ALBUQUERQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042657-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248709/2010 - ADELINA 

AVELLANEDA DA SILVA (ADV. SP134197 - ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042639-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248710/2010 - ROBERTO 

EUSTAQUIO BARROSO (ADV. SP156695 - THAIS BARBOUR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042635-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248711/2010 - EMIL BARBOUR 

(ADV. SP156695 - THAIS BARBOUR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042570-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248712/2010 - RODRIGO 

ROBERTO DE ARAUJO SOARES (ADV. SP220347 - SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042541-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248713/2010 - MARIA JOSE DE 

JESUS REIS (ADV. SP077591 - MARIA APARECIDA CORREIA DOS SANTOS DE SA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042489-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248714/2010 - LIDIA DE JESUS 

ALVES MARIA (ADV. SP201551 - CAROLINA MARGUERITE LOPES KARDOSH) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042476-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248715/2010 - MARIA JOSE 

VARANDAS DE CARVALHO TEMER LULIA (ADV. SP166594 - NILSU JOSÉ MIGUEL MALUF JÚNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

BRADESCO S/A (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042470-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248716/2010 - VALTER CIMINI 

(ADV. SP079395 - DAMARIS SILVEIRA FERNANDEZ DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042459-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248717/2010 - MARCIA 

APARECIDA DE MENDONCA BOULOS (ADV. SP123213 - MARISTELA DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.042428-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248718/2010 - ANDARILIO 

MALAQUIAS DE SOUSA (ADV. SP077591 - MARIA APARECIDA CORREIA DOS SANTOS DE SA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042419-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248719/2010 - JOSE SAVA NETO 

(ADV. SP077591 - MARIA APARECIDA CORREIA DOS SANTOS DE SA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042373-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248720/2010 - FATIMA DE JESUS 

(ADV. SP034392 - JACQUES COIFMAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042357-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248721/2010 - PAULO HENRIQUE 

UNGARETTI (ADV. SP106133 - ULISSES LEITE REIS E ALBUQUERQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042336-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248722/2010 - RICARDO ANGELO 

(ADV. SP050452 - REINALDO ROVERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042330-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248723/2010 - JOSE CARBONARO 

NETO (ADV. SP075816 - JOAO BATISTA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042282-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248724/2010 - NADYR DE SOUZA 

CUZATO (ADV. SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA, SP278530 - NATALIA VERRONE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042270-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248725/2010 - MARLENE 

APARECIDA PEROZA (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042266-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248726/2010 - VANESSA MELLO 

DE SOUSA (ADV. SP169969 - JOÃO CRUZ LIMA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042248-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248727/2010 - JACINTO JOAQUIM 

DA SILVA (ADV. SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.062675-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301177205/2010 - BENEDICTO SENE 

(ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem 

julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

DESPACHO JEF 

  

2008.63.01.050617-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301195101/2010 - JOSE PEDRO PEREIRA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Considerando que o presente feito 

constava da pauta de incapacidade de novembro de 2009, distribuída à Dra. Luciana Jacó Braga (conforme 

movimentação processual disponível no sistema deste Juizado), façam-lhe os autos conclusos. 

Cumpra-se. São Paulo/SP, 14/06/2010. 

  

2009.63.01.044668-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301128194/2010 - JOSE ANTONIO ROSA (ADV. SP266952 - 

LETICIA LASARACINA MARQUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de 
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prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, 

cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente. Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo 

de 30 (trinta) dias. Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para 

apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. Após, faça-se conclusão 

no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

2004.61.84.023022-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301248639/2010 - JOSE BENEDITO DA VEIGA (ADV. SP137046 - 

MADALENA DE LOURDES GUIMENTE MAYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Homologo os cálculos judiciais. Expeça-se ofício de obrigação de fazer, após, remetam-se 

os autos ao Setor de Requisitório para as providências cabíveis.Int. 

  

2007.63.01.080867-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301232626/2010 - ROMEU MONTEIRO DE AZEVEDO (ADV. 

SP109901 - JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Constato que a parte apresentou requerimento dos extratos da 

conta poupança à instituição bancária, em abril de 2007, época de intenso movimento nas agências bancárias, dada a 

proximidade do decurso do prazo prescricional para ajuizamento de ações judiciais cujo objeto é a condenação no 

pagamento de expurgos inflacionários, decorrentes de planos econômicos. 

Diante desse fato e, considerando que em casos análogos, houve fornecimento dos extratos pelas instituições bancárias, 

concedo à parte autora o prazo de 90 (noventa) dias para a anexação de todos os extratos, devendo demonstrar, caso não 

consiga obter os extratos, que efetuou novamente o requerimento perante a instituição financeira e que esta lhe negou a 

entrega dos referidos documentos, sob pena de extinção do feito. Intime-se. 

  

2007.63.01.027273-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301133426/2010 - SHIZUE KAWAI (ADV. ) X BANCO CENTRAL 

DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos 

os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam 

comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na 

inicial. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2007.63.01.026462-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301134151/2010 - GILBERTO JESUS CARVALHO (ADV. SP176872 

- JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. Remetam-se os autos à magistrada que presidiu a audiência de 07/08/2009, Dra. 

Kyu Soon Lee. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.080868-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301232632/2010 - EDMAR SOARES (ADV. SP109901 - JOAO 

CARLOS DE SOUSA FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Constato que a parte apresentou requerimento dos extratos da conta poupança à 

instituição bancária, em maio de 2007, época de intenso movimento nas agências bancárias, dada a proximidade do 

decurso do prazo prescricional para ajuizamento de ações judiciais cujo objeto é a condenação no pagamento de 

expurgos inflacionários, decorrentes de planos econômicos. 

Diante desse fato e, considerando que em casos análogos, houve fornecimento dos extratos pelas instituições bancárias, 

concedo à parte autora o prazo de 90 (noventa) dias para a anexação de todos os extratos, devendo demonstrar, caso não 

consiga obter os extratos, que efetuou novamente o requerimento perante a instituição financeira e que esta lhe negou a 

entrega dos referidos documentos, sob pena de extinção do feito. Intime-se. 

  

2007.63.01.081218-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301203539/2010 - KASUKO ASSAO YAMAGUTI (ADV. SP187069 - 

CARLOS GUILHERME SAEZ GARCIA, SP216742 - LENICE JULIANI FRAGOSO GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Tendo em vista o processo 200763010812155, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

2008.63.01.023553-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301210019/2010 - CARLA JULIAO CHENI (ADV. SP264246 - 

MEIRY VALERIO MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (ADV./PROC. ). Tendo em vista que se 

trata de redesignação de audiência para conhecimento de sentença e que as partes foram dispensadas, encaminhem-se os 

autos ao MM. Magistrado que presidiu a audiência anterior. 

  

DECISÃO JEF 
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2008.63.01.057912-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301210080/2010 - FRANCISCA FELIX DE OLIVEIRA (ADV. SP200868 

- MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo MM. Juiz foi dito: Voltem-me os autos conclusos. 

  

2008.63.01.052143-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301237991/2010 - NELSON SOARES MARTINS (ADV. SP154380 - 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, Considerando que embora a sentença proferida tenha julgado o 

pedido procedente houve lançamento de termo de improcedência no sistema, inconsistência que só foi corrigida na 

presente data, determino que as partes sejam novamente intimadas do teor da sentença. 

Int. 

  

2009.63.01.049348-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301210199/2010 - KATIA SILENE MUNIZ AMANCIO (ADV. 

SP279146 - MARCOS ROBERTO DE ALENCAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); SUPORTE SEGURANÇA (ADV./PROC. ). Pelo MM. Juiz foi dito: 

Voltem-me os autos conclusos. 

  

2009.63.01.006119-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301250624/2010 - HAMAKO KUDO (ADV. SP052362 - AYAKO 

HATTORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos. Analisando o termo de prevenção anexado aos autos, verifico a ocorrência de litispendência parcial. 

De fato, a parte autora já pleiteou, judicialmente, em outra demanda, as diferenças referentes aos meses de 

janeiro/fevereiro de 1989 e março de 1990. Assim, de rigor a extinção do feito sem resolução de mérito, no que se 

refere a estes períodos. No que se refere aos meses de abril, maio e junho de 1990, por outro lado, dou prosseguimento 

ao feito. Passo a proferir sentença, em anexo. Int. 

  

2009.63.01.012996-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301197738/2010 - ESTEL COELHO SANCHES (ADV. SP187886 - 

MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. Encaminhem-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos em 

pauta incapacidade. Após, voltem conclusos. Cumpra-se. 

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

2009.63.01.001918-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301210172/2010 - ADRIANA BOTELHO FRANCISCO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). "Encontrando-se o feito em termos para julgamento, com a apresentação da contestação, chamo-o à 

conclusão para prolação da sentença." 

  

2008.63.01.055799-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301230452/2010 - ELEUTERIO NASCIMENTO (ADV. 

SP132818 - RITA DE CASSIA LAGO VALOIS VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Estando o feito em termos para julgamento, chamo à conclusão 

para prolação da sentença. 

  

2009.63.01.011418-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301248762/2010 - ERONILDO JOSE DA SILVA (ADV. 

SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por essa razão, concedo ao autor o prazo de 5 (cinco) dias para que se 

manifeste, esclarecendo se renuncia ao crédito relativo às prestações atrasadas excedentes a R$ 9.866,88 (NOVE MIL 

OITOCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) na data do ajuizamento da ação, de 

forma que a soma entre as prestações vencidas e 12 vincendas não ultrapasse 60 salários mínimos naquela data, sem 

prejuízo do recebimento das prestações vencidas ao longo do processo. Para maior clareza, esclareço que o valor a ser 

renunciado, na data do ajuizamento, é de R$ 4.013,34 (QUATRO MIL TREZE REAIS E TRINTA E QUATRO 

CENTAVOS), atualizado para fevereiro de 2009. Consigne-se que os cálculos elaborados pela contadoria refletem o 

pedido da parte autora e não representam nenhuma antecipação acerca do resultado da demanda. No mesmo prazo, o 

autor poderá manifestar-se sobre os pareceres da contadoria judicial. Em seguida, tornem os autos conclusos. Intimem-

se. 

  

2007.63.01.006274-9 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301210148/2010 - ROGERIO NOGUEIRA DE 

AZEVEDO (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à conclusão para prolação de sentença. 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.63.02.012932-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301228346/2010 - ANGELA MARIA 

DOS SANTOS ALMEIDA (ADV. SP225941 - KARINA PIRES DE MATOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. ). Posto isso; 

I) Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, reconheço a ocorrência da prescrição 

e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

II) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me à conta nº 00159100-1 e aos índices dos 

meses abril/90 e maio/90. 

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da 

citação. 

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.” Como consignado acima, sem honorários e custas nesta 

instância judicial. Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2008.63.16.000539-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248606/2010 - MARIA LUCIA DA 

CRUZ LUCERA (ADV. SP256860 - CINTHIA CRISTINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); MICHELLE DE SOUZA LUCERA (ADV./PROC. ). 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto 

no artigo 269, inciso I do CPC. Sem condenação em honorários e sem custas processuais. Para constar, foi lavrado o 

presente termo que, lido e achado conforme, é assinado pelos presentes que se identificaram na minha presença. 

  

2007.63.20.003275-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301175096/2010 - BEATRIZ 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP110402 - ALICE PALANDI); JONER RODRIGO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP110402 - ALICE PALANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO - 

CENTRO). Posto isto, com fulcro no artigo 269, I do CPC e com resolução do mérito, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.20.002900-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301175110/2010 - ANDREIA 

APARECIDA GERALDO (ADV. SP240139 - KAROLINE ABREU AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SÃO PAULO - CENTRO). Posto isto, com fulcro no artigo 269, I do CPC e com resolução do 

mérito, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar a RMI do benefício de 

auxílio-doença da parte autora, considerando o salário de contribuição consoante retificação operada no Juízo 

Trabalhista. Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas. Oficie-se ao INSS para que proceda, no 

prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda mensal do benefício, bem como apresente o 

cálculo relativo às prestações vencidas. Recebidos os cálculos, intime-se a parte autora para que se manifeste, inclusive 

no caso da condenação ser superior a 60 (sessenta) salários mínimos, quanto à forma de recebimento, com a 

possibilidade de renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 

17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, na forma da 

fundamentação supra, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora para o fim de:  
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a) condenar a União a restituir a parte autora o valor do imposto de renda incidente sobre férias indenizadas, 

abono pecuniário de férias (CLT, artigo 143) e abono constitucional de um terço sobre férias indenizadas 

indevidamente retidos e recolhidos, nos termos dos extratos de pagamento juntados aos autos, não abrangidos 

pela prescrição, com incidência da taxa SELIC a partir da data do indevido recolhimento e juros de 1% ao mês a 

contar do trânsito em julgado (Art. 167, Parágrafo Único, do CTN); 

b) declarar a inexigibilidade do imposto de renda de pessoa física incidente sobre férias indenizadas, abono 

pecuniário de férias (CLT, artigo 143) e abono constitucional de um terço sobre férias indenizadas em relação a 

exercícios futuros; 

c) bem como, reconhecer a prescrição decenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, 

dos valores indevidamente pagos e recolhidos antes de 09/06/2005. 

Em relação aos valores recolhidos a partir de 09/06/2005, tendo em vista a data da propositura da ação, não há 

falar em prescrição.  

Com o trânsito em julgado, oficie-se à Fazenda Nacional para que apresente os cálculos de liquidação no prazo 

de 60 (sessenta) dias, nos termos do consignado no item-alínea “a” do dispositivo e demais determinações 

constantes da sentença, devendo se utilizar dos documentos que constam dos autos (extratos de pagamentos 

elaborados pelo empregador, declaração de ajuste anual e etc) e dos que se encontram em seu poder 

(especialmente declaração de ajuste anual) para promover a liquidação da sentença.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei 9.099/95 e 1º da Lei 10.259/01. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Antecipo a tutela somente em relação à declaração de inexigibilidade de relação jurídico tributária em relação a 

exercícios futuros, nos termos do item-alínea “b” do dispositivo.  

Observe a secretaria, se for o caso, promovendo as devidas anotações, o pedido de publicação com exclusividade 

em nome de um dos patronos.  Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2007.63.20.003539-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248385/2010 - JOSE ROBERTO 

TOSETTO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.20.003352-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248386/2010 - JOSE PAULO 

PEREIRA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.20.003351-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248389/2010 - NILTON EIGI 

HIRAKAWA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001024 
  

LOTE Nº 69805/2010 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.01.023639-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301255465/2010 - JOANA MARLENE 

MENDES (ADV. SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e decreto a 

EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, combinado com os artigos 

284, parágrafo único e 295, inciso VI, todos do Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios e custas, em 

face do procedimento. Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

  

DESPACHO JEF 
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2008.63.01.042454-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301256647/2010 - PABLO ALVAREZ BUGALLO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, 

manifeste-se acerca da petição apresentada pela CEF. 

No silêncio ou com a concordância, arquivem-se os autos. 

  

2010.63.01.031235-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301253971/2010 - TELMA REGINA BARROSO (ADV. SP203513 - 

JOÃO MARCOS BINHARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, observo que os objetos dos mandados de 

seguranças nºs 2001.61.00.00253169-2, da 22ª Vara Federal Cível e 2005.61.00.00241638-2, da 16ª Vara Federal Cível, 

impetrados contra o Presidente do Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo referem-se a 

registro/exercício profissional - conselhos regionais e afins - entidades administrativas/administração pública - assunto 

01080301. Nesta ação proposta contra o INSS, a parte autora pretende a concessão de benefício de auxílio-doença - 

assunto 040101. 

Verifico, portanto, que não há identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Observo que não 

há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. Não se trata de exigência de 

esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em buscar provimento judicial que 

revise a conduta administrativa do INSS. Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional 

qualificado, devidamente inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a 

apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, 

conforme garante a Lei Federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar 

impedimento. Para que reste configurada a lide, concedo prazo improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção 

sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando comprovação do requerimento 

administrativo ou da resistência da parte ré em fazê-lo. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido 

de antecipação da tutela. Intime-se. 

  

2009.63.01.021421-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301240961/2010 - JOAQUIM DA SILVA NETO (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pela análise dos autos virtuais, verifico que há divergência entre a simulação de contagem 

de tempo de serviço apresentada pelo autor e o tempo efetivamente apurado na carta de comunicação da decisão 

administrativa. Assim, concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que o autor junte aos autos cópia integral do processo 

administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição do autor, contendo, principalmente, a contagem de tempo de 

serviço elaborada pelo INSS e relação de salários-de-contribuição. Com a juntada, intime-se INSS para manifestar-se 

sobre documentos juntados em 5 (cinco) dias. No caso de não haver manifestação contrária à autenticidade dos 

documentos pelo INSS, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração de novo parecer. Sem prejuízo, 

redesigno a audiência, na pauta-extra, para o dia 27.10.2010, às 14 horas, dispensado o comparecimento das partes. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 21.07.2010, às 16 horas. Intimem-se. 

  

2010.63.01.030191-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301255469/2010 - NELSON DE SOUZA (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos etc. Verifico que não há nos autos comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. Não se 

trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em buscar 

provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 

dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando 

comprovação do requerimento administrativo ou da resistência da parte ré em fazê-lo. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.031693-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301255809/2010 - IVANI DE JESUS OLIVEIRA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. Em igual prazo determino que a parte autora acoste aos autos virtuais cópia legível 

de seu cartão de CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º, parágrafo único, da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria 

dos Juizados Especiais Federais. 

Observo que é vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido 

mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal. Após, à conclusão. Int. 
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2008.63.01.036793-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301253115/2010 - MARIA BRAGA DE SOUZA (ADV. SP237802 - 

DOUGLAS AUN KRYVCUN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); IRENE GOMES RODRIGUES (ADV./PROC. ). Designo audiência de instrução e 

julgamento para o dia 08/04/2011, às 13 horas. Int. 

  

2008.63.01.060867-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301251134/2010 - EDSON RODRIGUES NUNES (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Manifestem-se as partes sobre laudo pericial no prazo comum de 10 (dez) dias. Intimem-se. 

  

2008.63.01.006551-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301159310/2010 - FERNANDO ALVES RODRIGUES (ADV. 

SP185110B - EVANDRO EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Observo dos autos que o patrono do autor alega que está sem acesso virtual ao processo. 

Solcitada providência, por este magistrado, ao apoio do Mutirão CNJ, sobreveio informação por e-mail de que o 

patrono tem 3 cadastros no Juizado: OABSP 185110, 185110A e 18511B. Segundo o servidor responsável pela 

informação, no presente feito o cadastro está em 185110A quando deveria estar em 185110, o que permitiria o acesso. 

Assim, providencie a secretaria a alteração do cadastro deste feito, fazendo constar a OAB do patrono como 185110. 

Após, certifique-se a alteração e novamente conclusos. Esclareço que o patrono poderá solcitar diretamene ao 

Presidente do Juizado a unificação do cadastro de todos os seus processos, quando então poderá a informática unificá-

los. 

  

2009.63.01.014641-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301254045/2010 - CLEOPATRA BAPTISTA VIANNA (ADV. 

SP174292 - FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte 

autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé 

do processo: Origem: 3a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - Nº Processo: 200861000307282 ali referido, 

no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.041187-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301256129/2010 - ADAILZA LIMA REIS (ADV. SP142473 - 

ROSEMEIRE BARBOSA, SP275614 - PAULO SANTOS GUILHERMINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O descumprimento às determinações judiciais é 

fato de extrema gravidade, que não só fere o direito fundamental da parte à efetividade da jurisdição, como também 

constitui afronta ao Estado Democrático de Direito, princípio nuclear da República Federativa do Brasil. 

Justamente tendo em vista tal situação, o artigo 14, inciso V e parágrafo único do Código de Processo Civil caracteriza 

como ato atentatório à dignidade da Justiça, o descumprimento ou a criação de embaraços à efetividade dos 

provimentos jurisdicionais de natureza liminar ou antecipatória, caracterizando crime de desobediência a ser imputado à 

autoridade que descumpriu a determinação do Juízo, além de improbidade administrativa punível, inclusive, com a 

perda do cargo. Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora, e com o fito de garantir efetividade 

às decisões judiciais, determino seja oficiado pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, para 

que cumpra a obrigação de fazer nos termos da sentença transitada em julgado, no prazo de 5 dias, ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo, sob pena de cometimento de crime de desobediência ou prevaricação (a ser apurado 

concretamente), além de imposição de multa pessoal. Por oportuno, o levantamento do depósito judicial relativo ao 

objeto da condenação nestes autos deve ser efetuado nos termos do provimento nº 80/COGE. Oficie-se com urgência. 

Intimem-se, inclusive, Procuradoria Federal para acompanhar respectivo cumprimento da presente determinação. 

  

2010.63.01.031466-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301256760/2010 - ALICE MITIKO UEMA (ADV. SP099990 - JOSEFA 

FERREIRA DIAS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que 

a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se 

necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. Decorrido o prazo, voltem 

conclusos inclusive para apreciação do pedido de antecipação de tutela. Intime-se. 

  

2008.63.01.059631-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301253969/2010 - MARIA DA GLORIA CESAR (ADV. SP252976 - 

PATRICIA CESAR ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro o requerido, haja vista que tratar-se de questão a ser resolvida na seara 

administrativa. Assim, comprovado o cumprimento da condenação pela anexação de documentos, vista às parte autora 

pelo prazo de 10 dias. Decorrido o prazo e nada sendo comprovadamente impugnado pela parte autora intimada, 

remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo. 
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2010.63.01.026029-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301250621/2010 - HILTANIA BELARMINO DA SILVA (ADV. 

SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a certidão genérica da Seção Médico-Assistencial noticiando a 

impossibilidade de o Dr.(a) MARCELO AUGUSTO SUSSI realizar perícias no dia 09/08/2010, para evitar prejuízo à 

parte autora, nomeio para substituí-lo o (a) Dr.(a) Vitorino Secomandi Lagonegro (ortopedista), no mesmo dia 

09/08/2010, ,no horário de 11:00h conforme disponibilidade da agenda. A parte deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames 

médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 5 (cinco) dias, as partes poderão formular quesitos a 

serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos de art. 421, §1º, CPC e no disposto na Portaria 

JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do 

Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais 

manifestações e, após, voltem conclusos. 

Publique-se. Intimem-se as partes com urgência. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.053391-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301250818/2010 - ALBERTO ANTONIO HOMOTIUK (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 2008.63.01.008223-6, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da 

conta-poupança nº 99041204-0, e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária pertinente conta-poupança nº 

0050876-6, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Outrossim, intime-se a parte autora para apresentar, 

no prazo de dez dias, cópia do cartão do CPF do autor e dos extratos bancários pertinentes aos períodos de abril e maio 

de 1990 e fevereiro de 1991 pleiteados nestes autos, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

2010.63.01.018391-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301256277/2010 - DOMINGOS REIS CONCEIÇÃO DE JESUS (ADV. 

SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira, que salientou a 

necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de Psiquiatria, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 24/08/2010, às 

16h30min, com a Dra. Licia Milena de Oliveira, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. 

Paulista nº 1345 - 4º andar. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com 

fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará em preclusão de prova. Intimem-se. 

  

2008.63.01.066545-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301255608/2010 - ALFREDO JOSÉ TRINDADE (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 200863010151945 tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupança nº 00011193-9, 

00048290-2, 00056138-1 e 00049962-7, já o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do saldo da conta 

poupança nº 00035644-3, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Quanto ao requerimento de apresentação de extratos bancários pela ré, indefiro, pois cabe à parte autora trazer aos autos 

os documentos necessários à apreciação do pedido. A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do 

Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o 

consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores dificuldades na produção de prova em seu favor. No 

presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer documento que 

comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte autora. 

Assim, concedo prazo improrrogável de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para a 

juntada de todos os extratos da(s) conta(s) poupança(s) objeto(s) dos autos. Decorrido o prazo sem cumprimento, à 

conclusão. Intime-se. 

  

2010.63.01.005102-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301255678/2010 - FABIO CUSTODIO DE LIRA (ADV. SP202562 - 

PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a justificativa apresentada e, a fim de que se possa evitar eventual alegação 

de cerceamento de defesa e conseqüente prejuízo à parte autora, determino a realização de perícia médica no dia 

30/08/2010, às 16h15min, aos cuidados do Dr. Sérgio Rachman (4º andar), conforme disponibilidade na agenda do 

perito. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova. A eventual participação de assistente médico será 

admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. Intimem-se. 
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2010.63.01.018274-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301253017/2010 - LAURA CUSTODIO- ESPOLIO (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o requerimento de apresentação de extratos bancários pela ré, 

pois cabe à parte autora trazer aos autos os documentos necessários à apreciação do pedido. A inversão do ônus da 

prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e justifica-se pelo fato de, 

numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores dificuldades na 

produção de prova em seu favor. No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não 

há nos autos qualquer documento que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte 

autora. 

Assim, concedo prazo improrrogável de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para a 

juntada dos extratos da(s) conta(s) poupança(s) objeto(s) dos autos. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem 

conclusos. Sem prejuízo, remetam-se os autos ao setor competente para corrigir o polo ativo da demanda, fazendo 

constar à autora Solange Aparecida Custodio como parte principal deste processo. Intime-se. 

  

2008.63.01.063674-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301254659/2010 - CLEUSA REGINA DI FONZO GUIDO (ADV. 

SP196899 - PAULO SERGIO ESPIRITO SANTO FERRO); ZULEIKA PAIXAO DI FONZO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do 

termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2008.63.01.063683-7 tem como objeto a atualização 

monetária do saldo da conta-poupança nº 5.295-2, o processo nº 2008.63.01.063677-1 tem como objeto a atualização 

monetária do saldo da conta-poupança nº 18.765-3 e o objeto destes autos é a conta-poupança nº 11.653-5, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. Por outro lado, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé dos processos nº 2007.61.00.016689-0 que 

tramita na 14ª Vara Federal de São Paulo-SP e do processo nº 2008.61.00.024002-3 que tramita na 16ª Vara Federal de 

São Paulo-SP, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2007.63.01.041476-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301252867/2010 - LOLITA ALONSO (ADV. SP195040 - JORGE 

TOKUZI NAKAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante do documento juntado pela autora em 15/07/2010, resta regularizado o pólo ativo. Comprove a 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, ter requerido administrativamente a apresentação dos extratos necessários ao exame 

de seu pedido, de forma a justificar a intervenção do juízo para tal providência. Int. 

  

2008.63.01.065888-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301251901/2010 - MARIA APPARECIDA DOS SANTOS PAULA 

(ADV. SP211352 - MARCIA MADALENA WIAZOWSKI DA ROCHA, SP213364 - ALINE FILGUEIRA DE 

PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Verifico a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, com relação ao processo 

2008.63.01.065885-7, que tem como objeto a conta poupança de nº 42567-9. 

Já com relação ao processo nº 9500228025, não eram as mesmas partes. Assim, não há identidade entre as demandas 

capaz de configurar a litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. Dê-se o normal 

prosseguimento ao feito. Int. 

  

2004.61.84.301486-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301235527/2010 - JOSE LUIZ MUNIZ DA CUNHA (ADV. SP115894 

- MARCOS ANTONIO GASPARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O feito encontra-se desarquivado. Requeira a parte autora o quê entender de direito no prazo 

de 10 (dez) dias. No silêncio, retornem ao arquivo. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.029991-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301252172/2010 - JOANA DO NASCIMENTO DURSO (ADV. 

SP172882 - DEBORA APARECIDA DE FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria 

nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da 

Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem 

conclusos. Intime-se 

  

2004.61.84.174936-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301252027/2010 - DALVA APARECIDA CIRILLO (ADV. SP252320 - 

DALVA APARECIDA CIRILLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO 

ALTOBELLI ANTUNES). Diante das petições retro, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de 

parecer. Com a juntada do referido parecer, vistas às partes, pelo prazo de 10 dias, para manifestações caso entendam 

pertinentes. Decorrido o prazo, remetam-se os autos à conclusão. 

Intime-se. 
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2009.63.01.011414-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301253537/2010 - MARIA MARTHA ANTUNES DA SILVA MUNIZ 

(ADV. SP187564 - IVANI RODRIGUES, SP257332 - CRISTIANO RODRIGUES FERNANDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do 

termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido Origem: 8a VARA - FORUM 

MINISTRO PEDRO LESSA Nº Processo: 200761000142124, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2010.63.01.030917-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301250133/2010 - BENIVALDO ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP273976 - ANDRE LUIZ DOMINGUES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o objeto da ação nº 

1997.61.00.00579127-1, da 19ª Vara Federal Cível, proposta contra a Caixa Econômica Federal refere-se ao assunto 

01080101 - atualização de conta - FGTS - entidades administrativas/administração pública - administrativo. Nesta ação 

proposta contra o INSS, a parte autora pretende a concessão do benefício de auxílio-doença nº 538.018.935-7 - assunto 

040101. Verifico, portanto, que não há identidade entre as demandas. Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível 

de comprovante de residência atual em nome próprio, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

  

2010.63.01.018372-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301251604/2010 - DAMIAO VIRGINIO DE CARVALHO (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Intime-se o INSS para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da 

proposta de acordo, conforme petição anexada aos autos em 24/05/2010. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.057555-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301255739/2010 - TEREZA VARGA (ADV. SP220829 - DENISE 

FRANCISCO VENTRICI CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição da autora, redesigno a realização de perícia médica para o dia 

06/08/2010 às 9 horas e 45 minutos, aos cuidados do Dr. Antônio Carlos de Pádua Milagres - Neurologista, no Setor de 

Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. A parte deverá comparecer à perícia 

munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 

267, III do CPC. 

Após a juntada dos laudos periciais, tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de tutela 

antecipada. Intimem-se, com urgência. 

  

2008.63.01.016926-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301255537/2010 - NORMA CECILIA FRANZE PUPPI 

GANDELHMAN (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da petição da parte autora, remetem-se os autos 

conclusos para o mutirão de julgamento. 

  

2007.63.01.039305-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301255879/2010 - FRANCISCO LEOPOLDO DA CUNHA MENEZES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Intime-se autor a requerer o que de Direito em dez dias. No silêncio, arquivem-se novamente. 

  

2007.63.01.043488-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301252869/2010 - OSVALDO COELHO VENERANDO (ADV. ); 

NELI OLIVEIRA VENERANDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em que pese a autora ter juntado os extratos bancários das duas contas 

poupança, os mesmo apenas abrangem o pedido referente à julho de 1987, não havendo extratos quanto ao período de 

janeiro de 1989. Assim, junte a autora, no prazo de 30 (trinta) dias, os extratos das contas poupanças do período de 

janeiro e fevereiro de 1989 (Plano Verão). Diante da noticia de falecimento do co-titular das contas, no mesmo prazo, 

providencie a autora à inclusão dos herdeiros do autor falecido, juntando para tanto RG, CPF, comprovante de 

residência e procuração para representá-los neste processo, ou venham todos aos autos por si próprio. Decorrido o 

prazo, voltem conclusos. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Concedo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando 

aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição 

inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 
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2010.63.01.030179-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301250485/2010 - LIOLINA FRANCISCA DE MATOS (ADV. 

SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.029268-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301252207/2010 - JOAO ARAUJO SANTOS (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030999-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301252325/2010 - MARIA DE LOURDES PINHEIRO DE ARAUJO 

(ADV. SP271172 - SANDRO MANOEL DE OLIVEIRA, SP275234 - SIMONE SOUZA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.029512-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301255300/2010 - EMERSON BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA, SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031460-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301255457/2010 - CLAUDIO ALBERTO MACEIRAS (ADV. 

SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030651-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301251625/2010 - KAUE TONEZER (ADV. SP253852 - ELAINE 

GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.015384-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301253579/2010 - ROSENA SILVA SOUZA FRANCISCO (ADV. 

SP127707 - JEANE GOMES DOS SANTOS, AC001056 - EDNEI GERALDO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Converto o julgamento em 

diligência e concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte justifique o não comparecimento à perícia médica 

designada para o dia 14/06/2010, sob pena de extinção do feito nos termos do Art. 267, inciso III do CPC. Intimem-se. 

  

2008.63.01.066543-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301255526/2010 - MARIA RITA CAVALHERI (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Da análise dos autos, verifico identidade deste processo com o 

processo nº 200763010656030, apontado no termo de prevenção anexado, em relação à atualização monetária do mês 

de janeiro de 1989 do saldo das contas de poupança nº. 00002122-0 e 00007949-0. Outrossim, verifico que a parte 

autora pediu a desistência do feito em relação à atualização monetária do mês de janeiro de 1989. Dessa forma, 

determino o prosseguimento do feito em relação à atualização monetária do saldo das contas poupança nº 00002122-0, 

00029737-3 e 00007949-0 somente dos períodos de março de 1990, abril de 1990 e fevereiro de 1991. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Converto o julgamento em diligência. 

Chamo o feito à ordem. Trata-se de ação proposta em que a parte autora requer a condenação da(os) ré(us) ao 

pagamento da diferença entre o crédito da correção monetária aplicada na(s) sua(s) conta(s) poupança e o 

efetivamente devido por ocasião da implantação de planos econômicos. Contudo, a petição inicial elaborada por 

este Juizado Especial Federal apresenta erro material em sua fundamentação e pedido ao apontar o Banco 

Central do Brasil como réu exclusivo quando se requer a correção quanto ao IPC dos meses de março e abril de 

1990, aplicáveis aos saldos das contas poupança nos meses de abril e maio do mesmo ano. 

O mesmo ocorre com o pedido ao requerer “a condenação da(s) ré(us): a aplicar índices corretos de correção 

monetária sobre os valores depositados em sua conta poupança nos meses de 06/1987, 01/1989 e março/abril de 

1990 (planos Bresser, Verão e Collor I, respectivamente)”, ao postular a aplicação dos índices - IPC - aos saldos 

dos meses de março e abril de 1990 eis que aplicáveis efetivamente nos meses subseqüentes, ou seja, o IPC de 

março deve ser aplicado aos saldos das contas poupança de abril, assim como o IPC de abril deve ser aplicado 

aos saldos de maio. Como cediço, a correção dos saldos bloqueados e transferidos ao Banco Central são de sua 

responsabilidade, consoante farta jurisprudência. Todavia, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 725, 

publicada aos 9/12/2003, a qual assim dispõe: É constitucional o § 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultan te da 

conversão da Medida Provisória 168/1990, que fixou o BTN FISCAL como índice de correção monetária 
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aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. Assim, em homenagem aos princípios da oralidade, 

simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, os quais orientam os Juizados Especiais Federais, 

determino, de ofício, a retificação da inicial a fim de que se faça constar junto à fundamentação do plano Collor 

I: “Relativamente ao BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN - pleiteando a correção de sua(s) conta(s) 

poupança em virtude da edição da Medida Provisória 168/90, posteriormente convertida na Lei 8.024/90, no 

tocante à diferença verificada entre o crédito da correção monetária aplicada e o apurado pelo IPC de março de 

1990 quanto aos ativos bloqueados. Relativamente à Caixa Econômica Federal - CEF - quanto aos valores 

depositados nas cadernetas de poupança que não excederam o valor de NCz$ 50.000,00, ou seja, não bloqueados, 

e que permaneceram na esfera de disponibilidade patrimonial da parte autora, pelo IPC verificado nos meses 

março, abril e maio de 1990.” Determino ainda a retificação do pedido a fim de que seja contemplado o seguinte: 

“a condenação dos réus: a aplicar os índices corretos de correção monetária consoante fundamentação descrita 

na petição inicial, parcialmente retificada, e na fundamentação supra, com relação ao IPC de março de 1990 em 

relação ao Banco Central do Brasil quanto aos ativos bloqueados, assim como em relação ao IPC de março, abril 

e maio de 1990 em relação à Caixa Econômica Federal quanto aos ativos que permaneceram na esfera de 

disponibilidade patrimonial da parte autora”. Determino ainda a retificação do pólo passivo a fim de que seja 

incluída a Caixa Econômica Federal em litisconsórcio com o Banco Central do Brasil. Por fim, cite-se a Caixa 

Econômica Federal já que a contestação padrão depositada em juízo não contempla o pedido na íntegra.. 

  

2008.63.01.058787-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301009711/2010 - JOSE PAULO BERRETTA BATISTA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.053540-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301009720/2010 - LOURDES ALBIERI NOGUEIRA (ADV. ); 

VICENTE NOGUEIRA - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.026686-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301255621/2010 - GENI ROSA DA SILVA (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, 

comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. Não se trata de exigência de esgotamento das vias 

administrativas, mas de configuração do interesse processual em buscar provimento judicial que revise a conduta 

administrativa do INSS. Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando comprovação do requerimento administrativo 

ou da resistência da parte ré em fazê-lo. No mesmo prazo e penalidade, forneça a parte autora referências quanto à 

localização de sua residência, com endereço completo, croqui e telefones para contato, indispensáveis à realização da 

perícia socioeconômica. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.030919-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301251439/2010 - CLAUDIA DANTAS SOARES FERREIRA (ADV. 

SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o objeto do processo nº 

2007.63.01.080015-3 é a concessão do benefício de auxílio-doença nº 570.264.983-0, DER 01/12/2006 e o objeto 

destes autos é a concessão do benefício de auxílio-doença nº 534.339.070-2 (documento de fl. 30), não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Concedo prazo improrrogável de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, 

adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário, providencie a atualização do nome junto 

à Secretaria da Receita Federal. 

No mesmo prazo e penalidade, junte cópia legível de comprovante de residência atual em nome próprio, condizente 

com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Após o cumprimento, voltem 

conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

  

2005.63.01.144961-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301256784/2010 - JUSSELINO JOSE ALVES (ADV. SP121952 - 

SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Petição do autor datada de 25/03/2010: Homologo os cálculos judiciais. Assim, remetam-se os autos ao Setor de 

Requisitório para as providências cabíveis.Int. 

  

2010.63.01.012023-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301252981/2010 - SUELI APARECIDA LEAL DA SILVA (ADV. 

SP118518 - FERNANDO ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA); PAULO PINTO DA SILVA - ESPÓLIO (ADV. 
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SP118518 - FERNANDO ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante dos documentos juntados ao processo, determino ao 

setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial Federal, 

para incluir no pólo ativo da demanda o herdeiro Henrique Pinto da Silva. 

Após, remetam-se os autos conclusos para sentença. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.029980-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301255314/2010 - ALBERICO DE SOUSA SANTOS (ADV. SP122047 

- GILMAR BARBIERATO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031472-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301255443/2010 - DIEGO DE PAIVA RODRIGUES (ADV. SP018365 

- YASUHIRO TAKAMUNE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.060898-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301192172/2010 - MARIA ZENAIDE DA SILVA CRUZ (ADV. 

SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, oficie-se 

ao HOSPITAL SANTA CRUZ requisitando-se o envio a este juízo, no prazo de 30 dias, o prontuário referente à parte 

autora. Após, remetam-se os autos ao perito judicial para que aprecie o prontuário e a petição acostada aos autos em 

28/06/2010, fixando a data do início da incapacidade. Posteriormente tornem conclusos para deliberações. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a documentação 

anexada pela ré e a inércia do(a) demandante intimado(a), considero entregue a prestação jurisdicional. Dê-se 

baixa findo. 

  
2006.63.01.089773-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301252223/2010 - ANA CLAUDIA SILVA (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.085319-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301252226/2010 - MARILENE DE SOUZA PEREIRA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES); EDUARDO SOUZA PEREIRA - ESPÓLIO (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.043707-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301253007/2010 - ZILDA OSORIO BONESI (ADV. SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição 

de 09/06/2010: Aguarde-se a realização da audiência de instrução e julgamento agendada para 04/10/2010, às 18:00 

horas Cumpra-se 

  

2008.63.01.053435-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301256115/2010 - SUELI CONCEICAO DE CASTRO (ADV. 

SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o requerido, posto que a Sentença transitada em julgado condenou o INSS 

ao restabelecimento de auxílio-doença. Comprovado o cumprimento da condenação pela anexação de documentos e 

nada tendo sido comprovadamente impugnado pela parte autora, no prazo de 10 dias, dou por satisfeita a obrigação 

contida no julgado. Arquivem-se, com baixa findo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que neste processo o 

montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte 
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autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou 

por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. Intime-se. 

  
2008.63.01.063132-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301248448/2010 - JOSE LOPES DA SILVA (ADV. SP074901 - 

ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR, SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.089414-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301250955/2010 - NELSON COSTA (ADV. SP193314 - ANA 

CLAUDIA GADIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.040145-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301256104/2010 - ARNALDO JOSE EVANGELISTA HOLANDA 

(ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.040181-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301256108/2010 - JOSE MENDES DE SOUZA (ADV. SP080804 - 

ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037369-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301256208/2010 - NILSON ALTIERI (ADV. SP138164 - JOSE 

LAERCIO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.059973-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301253299/2010 - DIVINA MARIA RAMOS DOS SANTOS (ADV. 

SP199812 - FLAVIO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.057885-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301254541/2010 - OSMAR ALVES PEREIRA (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.059473-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301253261/2010 - LUCIMAR FREIRE DE ALMEIDA SILVA (ADV. 

SP177147 - CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.053194-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301253885/2010 - GERALDO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP201205 - DOUGLAS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.027333-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301255991/2010 - FRANCISCA DE OLIVEIRA MORA (ADV. 

SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060761-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301253073/2010 - RUY MURAT (ADV. SP195179 - DANIELA 

SILVA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.046391-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301255518/2010 - ANTONIO FIRME BARBOSA (ADV. SP076510 - 

DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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2010.63.01.005526-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301253175/2010 - ZILDA GERALDO BUENO (ADV. SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR); MARIA EDITH BUENO PERUZZO (ADV. SP182845 - MICHELE 

PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Verifico que a parte autora não cumpriu integralmente a decisão proferida anteriormente. Posto isso, 

concedo o prazo suplementar de 20(vinte) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que junte 

aos autos cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e 

pé atualizada do processo nº 2008.61.00.020628-3, da 20ª Vara Federal Cível. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.043839-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301163702/2010 - ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP132205 - 

PAULA PEIXOTO CAVALIERI); ELISA BARBOSA DE SOUSA (ADV. SP132205 - PAULA PEIXOTO 

CAVALIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Promova a Secretaria o correto cadastramento da ação, inclusive com juntada da contestação padrão, uma 

vez que se trata de pedido de diferenças de poupança e não de FGTS. 

Sem prejuízo, concedo o prazo de 10 dias para a autora trazer aos autos os extratos de poupança relativos janeiro de 

1989, tendo em vista que já os requereu à CEF. Após, imediatamente conclusos. 

  

2010.63.01.020749-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301254129/2010 - ADONIAS SOUZA RIBEIRO (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na especialidade de Clínica Geral, no dia 19/08/2010, às 

09h30min, aos cuidados do(a) Dr(a) LARISSA OLIVA, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira 

César conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. O autor deverá comparecer para perícia munido de 

documento de identificação com foto (RG, CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames 

médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a 

serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no 

disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará 

preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos. Com a vinda do laudo, dê-se vista às partes pelo 

prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações. Int. 

  

2010.63.01.030914-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301250117/2010 - JOSE MARIA FERREIRA MARTINS (ADV. 

SP273976 - ANDRE LUIZ DOMINGUES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, sob pena 

de extinção, concedo prazo de dez dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes 

para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. No 

mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos cópia legível do seu documento de identidade e do 

cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, 

ambas do Conselho da Justiça Federal. e art. 1º, da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais. 

Ainda no mesmo prazo, junte aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Com o cumprimento, voltem conclusos para 

apreciação do pedido de antecipação de tutela. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Forneça a parte autora referências 

quanto à localização de sua residência, com endereço completo, croqui e telefones para contato, indispensáveis à 

realização da perícia socioeconômica. Prazo: 10 (dez) dias,sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  
2010.63.01.031298-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301255354/2010 - CUSTODIO VICENTE BORGES (ADV. SP193735 - 

HUGO LEONARDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030384-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301251547/2010 - MARIA LUCIA PEREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.008392-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301255439/2010 - DENISE EUNICE DO ESPIRITO SANTO (ADV. 

SP213561 - MICHELE SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a proximidade da data agendada para a realização da perícia socioeconômica 
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e a ausência de peritos disponíveis para remanejamento da agenda, indefiro o pedido formulado no Comunicado Social 

e determino que a perita Assistente Social Sra. Suian Farina realize a perícia e proceda a entrega do laudo pericial no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

  

2009.63.01.001949-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301254982/2010 - ALZIRA MATIJANCOF (ADV. SP109302 - 

AMILTON PESSINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante dos esclarecimentos da parte autora e considerando os princípios da informalidade, da 

celeridade, do sistema informatizado de processamento presentes no Juizado Especial Federal que não identifica os 

casos de pluralidade de pedidos distintos na demanda, determino o desmembramento do feito. Providencie a Divisão de 

Atendimento, Protocolo e Distribuição o desmembramento do feito, gerando-se um processo para o pedido de 

atualização monetário referente ao FGTS. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.018021-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301256159/2010 - ANITA MICHELASSI COELHO (ADV. SP186501 - 

ROBERTO COSTA CAPUANO JUNIOR); APARECIDO BAPTISTA (ADV. SP186501 - ROBERTO COSTA 

CAPUANO JUNIOR); JOAO BATISTA COELHO (ADV. SP186501 - ROBERTO COSTA CAPUANO JUNIOR); 

TERESINHA DE JESUS COELHO CAMILLO (ADV. SP186501 - ROBERTO COSTA CAPUANO JUNIOR); 

ALBERTO BAPTISTA COELHO (ADV. SP186501 - ROBERTO COSTA CAPUANO JUNIOR); DIRCE BAPTISTA 

COELHO (ADV. SP186501 - ROBERTO COSTA CAPUANO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o processo: 10a VARA - 

FORUM MINISTRO PEDRO LESSA -      Nº Processo: 200861000339696 apontado no termo de prevenção anexado 

aos autos é o feito originário, redistribuído a esse Juizado, não havendo, portanto, litispendência. Assim, dê-se 

prosseguimento ao feito. 

Ciência às partes da distribuição do feito neste Juizado. CITE-SE. 

  

2008.63.01.045159-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301251183/2010 - MARLI BENTA DE OLIVEIRA (ADV. SP211815 - 

MARCELO SÍLVIO DI MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o perito especialista em clínica médica a apresentar seus esclarecimentos, ante a 

impugnação apresentada pela parte autora. Prazo de 10 dias. Após, venham os autos conclusos. Int. 

  

2004.61.84.532120-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301246532/2010 - NELSON PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO, SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispõe a legislação 

previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só 

será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei 

civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso). Analisando os autos, verifico que no caso em 

tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência 

ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). Diante do 

exposto, determino: a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. b) Com a complementação dos documentos, 

remetam-se os autos à conclusão. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal 

para este processo e, após, arquivem-se. c) Intime-se e cumpra-se. 

  

2009.63.01.042736-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301252219/2010 - MARIA BENEDITA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU, SP250189 - SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA, SP219386 - 

MARIA CECILIA BARBIERI PIMENTEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi 

extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se 

prosseguimento ao feito. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, 

contemporâneo à propositura da ação e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2006.63.01.091593-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301253010/2010 - JENI ALVES DE ARAUJO (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se autora a justificar pedido de prosseguimento ante as telas de benefícios juntadas 

aos autos virtuais, dando conta da revisão efetuada, no prazo de dez dias. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a justiça gratuita conforme 

requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a 

parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Intime-se. Cumpra-

se. 

  

2009.63.01.036678-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301241016/2010 - MARIA APARECIDA EVA SILVA (ADV. 

SP084228 - ZELIA MARIA RIBEIRO, SP092902 - EUGENIO PAIVA DE MOURA, SP280514 - BRUNO 

CANDIDO PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.040021-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301241013/2010 - EMILIA DE MORI ROSSINI (ADV. SP282617 - 

JONATHAN FARINELLI ALTINIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.011511-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301253517/2010 - MARIA JOSE SARGIOTTO (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Diante da possibilidade de identidade de demanda com o processo : 1a VARA - FORUM FEDERAL DE 

GUARATINGUETA Nº Processo: 200461180010690, apontado no termo de prevenção anexado, esclareça a parte 

autora, comprovando documentalmente, no prazo de 30 dias, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir 

com esta demanda, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do 

processo ali referido, sob pena de extinção do feito. Com a anexação voltem conclusos. Intime-se. 

  

2007.63.01.091780-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301255260/2010 - EDITE GONCALVES PEREIRA (ADV. SP216967 - 

ANA CRISTINA MASCAROZ LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em petição anexada aos autos, alega a parte autora que não conseguiu localizar o processo 

administrativo do seu requerimento de pensão por morte junto ao INSS. Todavia não fez prova do alegado, não tendo 

juntado aos autos nenhum documento que comprove suas diligências. 

Assim, defiro o prazo suplementar de improrrogável de 30 (trinta) dias para que junte aos autos o processo 

administrativo ou apresente documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de 

decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Com a juntada dos documentos, façam conclusos. Decorrido o prazo sem o 

cumprimento, remetam-se os autos para sentença de extinção. Intime-se. 

  

2009.63.01.011567-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301253510/2010 - DOMINGOS ANTIORI - ESPOLIO (ADV. 

SP235518 - DENIVALDO BARNI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora 

cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do 

processo ali referido 12a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA Nº Processo: 9500291525, no prazo de trinta 

(30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

2008.63.01.066770-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301252903/2010 - SEVERINO JOSE RAMOS (ADV. SP232487 - 

ANDRE CICERO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Da análise da petição juntada, verifico que a parte só logrou êxito em provar que possui 

conta aberta com saldo no período de 1987 e 1989, não comprovando a existência de saldo no período de 1990. Assim, 

concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, para que à parte autora apresente qualquer documento comprobatório 

de que possuía saldo na conta poupança, no período de 1990, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.031015-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301250286/2010 - VERA LUCIA BUENO FERREIRA (ADV. 

SP262201 - ARLETE ROSA DOS SANTOS); JORGE ANESIO FERREIRA (ADV. SP262201 - ARLETE ROSA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do 

termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o objeto da ação nº 1998.61.00.00404619-6, da 1ª Vara Federal 

Cível, proposta contra a Caixa Econômica Federal refere-se ao assunto 01080101 - atualização de conta - FGTS - 

entidades administrativas/administração pública - administrativo. Nesta ação proposta contra o INSS, a parte autora 

pretende a concessão do benefício de pensão por morte nº 143.873.035-4 - assunto 040108. Verifico, portanto, que não 

há identidade entre as demandas. Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual 
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em nome próprio, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

  

2009.63.01.006131-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301256126/2010 - MARIA RIVANETE GONCALVES (ADV. 

SP170854 - JOSÉ CORDEIRO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O descumprimento às determinações judiciais é fato de extrema gravidade, que não só fere o 

direito fundamental da parte à efetividade da jurisdição, como também constitui afronta ao Estado Democrático de 

Direito, princípio nuclear da República Federativa do Brasil. Justamente tendo em vista tal situação, o artigo 14, inciso 

V e parágrafo único do Código de Processo Civil caracteriza como ato atentatório à dignidade da Justiça, o 

descumprimento ou a criação de embaraços à efetividade dos provimentos jurisdicionais de natureza liminar ou 

antecipatória, caracterizando crime de desobediência a ser imputado à autoridade que descumpriu a determinação do 

Juízo, além de improbidade administrativa punível, inclusive, com a perda do cargo. Diante disto, visando evitar 

perecimento de direito da parte autora, e com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais, determino seja oficiado 

pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, para que cumpra a obrigação de fazer nos termos da 

sentença transitada em julgado, no prazo de 15 dias, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob as penas da lei. 

Oficie-se com urgência. Intimem-se. 

  

2004.61.84.154456-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301250528/2010 - CARMINA VIANNA DA SILVA (ADV. SP178632 - 

MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos verifico que a parte autora não cumpriu a determinação judicial 

exarada em 16/11/2009. Assim, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa definitiva nos autos.Int. 

  

2007.63.01.068681-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301249526/2010 - FRANCISCO DE SOUZA RIBEIRO DE ALMEIDA 

(ADV. SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO); JOSE CESAR JUNQUEIRA RIBEIRO DE ALMEIDA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Tendo em vista que a cópia do documento apresentado pela parte autora está ilegível, determino sua 

intimação para que apresente cópia legível, no mesmo prazo e penalidade anteriormente cominados. Intime-se. Cumpra-

se. 

  

2007.63.01.077064-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301252625/2010 - CELIA RAVANELLI (ADV. SP075958 - RICARDO 

CELSO BERRINGER FAVERY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Assiste razão à Caixa Econômica Federal. A R. Sentença transitada em julgado versou 

apenas e tão somente quanto aos meses de abril/ maio de 1990, período em que já foi demonstrado a ausência de saldo 

em conta-poupança, conforme extrato juntado aos autos. Os extratos juntados pela parte autora, após a sentença 

referem-se a períodos diversos à condenação objeto nestes autos. 

Assim, tenho por inexeqüível o julgado, pelo qual determino o arquivamento dos autos, com baixa findo. Intime-se. 

  

2008.63.01.066307-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301250018/2010 - JOSUE ANTONIO BAPTISTA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); JOSEFA CARVALHO BATISTA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Recebo o recurso da ré no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, 

vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da 

sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida 

sentença. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

distribua-se à Turma Recursal. Em relação ao recurso da parte autora, junte no prazo de 5 dias, a declaração de pobreza, 

nos termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não recebimento do recurso. Após voltem conclusos. Intimem-se. Cumpra-

se. 

  

2010.63.01.022089-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301251251/2010 - ADAUTO SILVA LIMA (ADV. SP046152 - EDSON 

GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos, verifico que a parte autora não cumpriu o determinado em decisão 

proferida anteriormente. Em face do exposti, concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente cópia da CTPS e/ou carnês de contribuição. No mais, aguarde-se a perícia já agendada. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2003.61.84.120651-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301246897/2010 - ANTONIO DO ESPÍRITO SANTO (ADV. 

SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição do autor datada de 11/01/2010: Requer a parte autora que os valores apresentados 

(atrasados + renda Mensal) pela Contadoria Judicial sejam devidamente atualizados até a época atual para a devida 

cobrança do débito. Indefiro, pois os cálculos realizados têm como base a data da sentença. Os valores apurados serão 
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atualizados (corrigidos monetariamente) por ocasião do efetivo pagamento. Sendo assim, homologo os 

cálculos apresentados pela Contadoria do Juízo. Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para cumprimento da 

obrigação de fazer e encaminhe-se os autos ao Setor de Requisitório para as providências cabíveis.Int. 

  

2007.63.01.044031-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301147405/2010 - CLAUDIA DE MENDONÇA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não 

constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando 

cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2004.61.84.556587-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301253013/2010 - ANTONIO GALVES RIVERA (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À Contadoria Judicial para elaboração de parecer e eventuais cálculos, conforme 

condenação transitada em julgado. Int. 

  

2004.61.84.351698-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301256133/2010 - RUTH PINTO SILVA BARBOSA (ADV. SP168245 

- FABIO RICARDO FABBRI SCALON, SP179852 - SIMONE CAVALCANTE GUERREIRO SCALON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do instrumento de 

mandato anexado à petição de 16/07/2010, anote-se. Aguarde-se manifestação da parte pelo prazo de 05 (cinco) dias, 

nada sendo requerido, tornem os autos ao arquivo. Intime-se. 

  

2008.63.01.066940-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301256621/2010 - TEREZINHA INAGAKI MOUTA (ADV. SP220853 

- ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo nº 200863010665060 tem como objeto a atualização monetária do saldo da 

conta-poupança nº 9900-7; verifico, ainda, que o processo nº 200863010669340 tem como objeto a atualização 

monetária do saldo das contas-poupança nº 9900-7 e 9986-4; enquanto o objeto destes autos refere-se à atualização 

monetária do saldo das contas poupança nº 12824-4 e 12928-3, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Outrossim, verifico que a parte autora pediu a desistência do feito em relação à atualização monetária do mês de janeiro 

de 1989 (Plano Verão) em relação à conta 12824-4. Posto isso, extingo o processo sem resolução do mérito para a 

atualização monetária da conta poupança nº 12824-4, referente aos expurgos de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

Prossiga-se com relação aos demais pedidos formulados na inicial. 

  

2008.63.01.040179-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301255585/2010 - IVAN AGUIAR GOMES (ADV. SP258496 - 

IZILDINHA SPINELLI, SP268512 - CAMILA GOMES DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo a petição anexada em 13/07/2010 

como aditamento à inicial. Cite-se novamente a Caixa Econômica Federal. Sem prejuízo, oficie-se a CEF para que, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, envie a este Juízo a cópia dos extratos da conta poupança do autor Ivan Aguiar Gomes, 

conta nº 00052548-4, operação 013, agência nº 0357, nos períodos compreendidos entre 1987 e 1988. Cite-se. Intime-

se. Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Deixo de receber o recurso de 

sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. Havendo documentos originais na pasta de 

documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No silêncio, encaminhe-se ao arquivo. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  

2007.63.01.087983-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301251606/2010 - ALBENIDES GRACIANO DA SILVEIRA (ADV. 

SP187628 - NELSON KANÔ JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087971-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301251607/2010 - VERA LUCIA ALVES DUBRET (ADV. SP031321 - 

CARLOS ALBERTO FERRARI, SP264188 - FERNANDO BRULOTTI FERRARI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.017661-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301251572/2010 - OSWALDO NICOLA (ADV. SP071645 - OLIVIO 

AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.017660-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301251573/2010 - TARCISIO AZEVEDO FARIA (ADV. SP071645 - 

OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.017654-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301251577/2010 - NARCISO FONSECA (ADV. SP071645 - OLIVIO 

AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.017647-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301251581/2010 - SEBASTIAO MARIANO DOS SANTOS (ADV. 

SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.017646-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301251582/2010 - WASHINGTON MAMEDE (ADV. SP071645 - 

OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.017644-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301251583/2010 - WILSON SIMOES JUNQUEIRA (ADV. SP071645 - 

OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.017636-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301251587/2010 - KAZUOMI KADOTA (ADV. SP071645 - OLIVIO 

AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.017625-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301251591/2010 - JOSE LUIZ CAPUTO (ADV. SP071645 - OLIVIO 

AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.017622-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301251594/2010 - JOSE BENEDITO DE PAULA FILHO (ADV. 

SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.017618-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301251595/2010 - JOSE AUGUSTO FELIPE (ADV. SP071645 - 

OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.017602-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301251599/2010 - FRANCISCO EUGENIO DE MORAES (ADV. 

SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.017588-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301251603/2010 - NEUSA MARIA SPINELLI DE ARAUJO (ADV. 

SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.001515-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301250618/2010 - CELIO BATISTA (ADV. SP220640 - FRANCISCO 

CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes, no prazo de 10 (dez) dias, para manifestações acerca do relatório médico 

de esclarecimentos acostado aos autos em 07/07/2010. Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos. 

Intimem-se. 
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2008.63.01.048936-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301251557/2010 - SANTO ERNANDEZ (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR); ELIAS HERNANDEZ-----ESPÓLIO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR); OSWALDO HERNANDEZ (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); 

MARIA HELENA HERNANDES SANCHES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do pedido 

de justiça gratuita, junte a parte autora, no prazo de 5 dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, sob 

pena de não recebimento do recurso. Após voltem conclusos. Intime-se. Cumpra-se.. 

  

2009.63.01.016139-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301250736/2010 - ROSA ANNA GIUGLIANO VOGEL (ADV. 

SP097379 - CYNTHIA MARIA GIUGLIANO DE SOUZA CABRAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº 2008.63.01.065964-3, oriundo da 6ª Vara Cível Federal (2008.61.0029311-8), tem 

como objeto a atualização monetária dos saldos das contas-poupanças nº 60227-5, 4098-8 e 4097-0, referente do Plano 

Verão e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 44397-5, referentes ao 

Plano Collor I e Collor II, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Entretanto, não vislumbro nos autos 

documentos hábeis para analisar litispendência entre o processo da 1a VARA - FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - 

Nº Processo: 200961230004081 e este feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora traga aos autos 

cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do 

processo referido, para verificação de possível litispendência. Após, voltem conclusos. Intimem-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 dias, manifeste-se acerca da petição apresentada pela CEF. No silêncio ou com a concordância, 

arquivem-se os autos. 

  

2009.63.01.043050-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301256617/2010 - EMA ROSA DO NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.029493-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301256375/2010 - JOAQUIM RUIZ - ESPOLIO (ADV. SP096548 - 

JOSE SOARES SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2004.61.84.531318-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301256377/2010 - AILTON BRAZ (ADV. SP128736 - OVÍDIO 

SOATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP211112 - HOMER0 ANDRETTA JÚNIOR, 

SP069878 - ANTÔNIO CARLOS FERREIRA, SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.031167-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301253250/2010 - EDVALDO SOUSA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

Recebi os autos em mutirão de sentença. Converto o julgamento em diligência. Pretende a autora a aplicação da taxa 

progressiva de juros ao saldo da conta vinculada FGTS de titularidade de seu falecido marido. No entanto, a 

documentação apresentada para comprovação de opção do autor pelo regime do FGTS está ilegível. Posto isso, concedo 

prazo de 10 (dez) dias para a juntada de documentação legível. Com a apresentação do novo documento, intime-se a ré 

para que se manifeste, se assim desejar. Após, voltem conclusos para sentença. Anote-se a alteração de patrono 

conforme petição apresentada pela parte autora. Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.069548-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301252872/2010 - ANNA PALOMBO BUTTI (ADV. SP175844 - 

JOÃO ALÉCIO PUGINA JUNIOR); PEDRO BUTTI - ESPOLIO (ADV. SP175844 - JOÃO ALÉCIO PUGINA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Esclareça a parte, no prazo de 15 (quinze) dias, qual o número da conta poupança objeto do pedido de 

desistência uma vez que a conta poupança apontada na petição acostada aos autos não condiz com o pedido formulado 

na petição inicial. Decorrido o prazo, façam os autos conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.066755-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301254066/2010 - CARLOS BUSSI CARRASCO (ADV. SP080509 - 

MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

nº 2008.63.01.010640-0, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo de contas-

poupança referentes ao mês de junho de 1987, e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do mês de 

janeiro de 1989, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Da análise dos autos, verifico que não houve a juntada dos extratos das contas poupanças objeto deste processo. 

Observo, ainda, que a parte indicou a conta e comprovou a tentativa de obtenção dos referidos extratos junto à 

instituição bancária, bem como requereu a inversão do ônus da prova. Com efeito, denoto que a parte possui direito à 

obtenção dos extratos conforme requerido.   No caso em tela, a parte autora postula o recebimento de diferenças de 
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saldos decorrentes de correções de planos econômicos, e, para tanto, para a efetivação de seu direito, mister se faz a 

apresentação de extratos, os quais, como seria desnecessário tecer maiores explicitações, devem estar em poder da 

instituição bancária. Trata-se, ainda, de documentos comum às partes, sendo certo que é direito da parte obter as 

informações necessárias perante a instituição financeira. Posto isso, expeça-se ofício à parte Caixa Econômica Federal 

para que exiba os extratos das contas de poupança da parte autora, nº 76341-5, 28654-4, 76365-2, 43808-0, 43809-9, 

76432-0, 76513-2 e 76515-9, referentes aos períodos solicitados, a saber, janeiro e fevereiro de 1989, no prazo de 30 

dias, sob pena das cominações legais cabíveis.  

 Intime-se na forma da lei. 

  

2008.63.01.028886-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301256176/2010 - RENATO HYSEK (ADV. SP254619 - 

ALEXANDRA NAKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Remetam-se os autos ao setor competente para que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados 

desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda: Neide Fernandes Dias, André Fernandes Hysek, 

Bruno Fernandes Hysek e Joyce Fernandes Hysek. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2005.63.01.017056-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301253263/2010 - SEBASTIAO JOSE FRANCISCO (ADV. SP130994 

- LUIS MARCOS BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação versando sobre revisão de benefício previdenciário, julgada procedente, 

encontrando-se na fase executória. Há petição protocolada em 05/04/2010, dando notícia de duplicidade de ações, com 

mesmas partes, pedido e causa de pedir. É a síntese, decido. Tendo em vista que a parte autora ajuizara anteriormente 

ação idêntica, tal fato constitui óbice ao prosseguimento da presente execução. Na realidade, este processo sequer 

deveria ter sido processado, porém, apesar de não verificada a litispendência no momento oportuno, nada impede a 

extinção da presente execução, seja para evitar o enriquecimento sem causa, seja pela falta de interesse processual no 

seu prosseguimento. Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 267, V do Código 

de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Após, dê-se baixa no sistema. P.R.I 

  

2006.63.01.085764-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301252998/2010 - DINIZ FRACARO (ADV. SP102024 - DALMIRO 

FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Ciência às partes do desarquivamento do feito. Int. 

  

2009.63.01.035101-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301256002/2010 - DEUSZINHA DE JESUS SILVA (ADV. SP214213 - 

MARCIO JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Diante da ausência de manifestação remetam-se os autos ao arquivo. Cumpra-se. Int. 

São Paulo/SP, 20/07/2010. 

  

2009.63.01.016986-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301252864/2010 - VERA LUZIA DE CARVALHO (ADV. SP265644 - 

ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Da análise da petição juntada pela autora, verifico que houve cumprimento parcial da 

decisão anteriormente proferida, tendo sido juntado somente a certidão de objeto e pé do processo. Assim, concedo o 

prazo suplementar de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte cumpra na totalidade a decisão, 

juntando cópia integral do processo. Intime-se. 

  

2009.63.01.001787-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301253059/2010 - NADJA MARIA CAVALCANTE CORREIA (ADV. 

SP059781 - ANTONIO ROBERTO SOUZA MELO, SP239919 - NILCEA LUCIA TROMBELA DE SOUZA MELO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado e certidão de objeto e pé dos processos nº 9500153165 - 9a VARA e 200861000317251 - 3a VARA 

- FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. Intime-se. 

  

2008.63.01.050686-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301255876/2010 - NELSON DE OLIVEIRA CAVALHEIRO (ADV. 

SP244939 - EVELAINE DUARTE JACINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Diante da decisão proferida pela E. Turma Recursal, designo audiência de instrução 

e julgamento para o dia 08 de abril de 2011, às 13h00min. Esclareço, por oportuno, que esta é a primeira data disponível 

na pauta de audiências deste JEF. Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Concedo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando 

aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição 

inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Com o cumprimento, voltem conclusos para apreciação do pedido 

de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.031112-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301250849/2010 - FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP235255 - 

ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031115-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301250865/2010 - JOSE MARTIM DE SANTANA (ADV. SP276964 - 

ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030996-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301249962/2010 - MANOEL DAVI DE ASSIS (ADV. SP154488 - 

MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Da análise dos autos, verifico que este 

processo foi cadastrado de forma equivocada, pois o autor pretende a correção monetária do FGTS e não de 

conta poupança, como pode ser observado da peça inaugural. Com efeito, determino a remessa destes autos ao 

setor de distribuição para que proceda a reclassificação do assunto do processo, fazendo contar que se trata de 

FGTS. Com a retificação, cite-se novamente o réu. 

Cumpra-se. 

  
2009.63.01.000165-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301255498/2010 - SANDRA REGINA DOTTO BORGES (ADV. 

SP246671 - DENIS NOFFS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002389-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301256262/2010 - JOSE COCOLI (ADV. SP119858 - ROSEMEIRE 

DIAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.012188-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301253196/2010 - MARIA DA CONCEICAO VIANA DE FREITAS 

(ADV. SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 16/07/2010: 1 . Não há que se falar na indicação, por este Juízo, 

de Assistente Técnico do Estado na especialidade médica de Ortopedia, conforme se pleiteia no item "d" da inicial. Na 

exata dicção do art. 421, §1º do CPC, incumbe às partes a indicação de seu assistente, a quem compete emitir parecer 

técnico sobre os trabalhos periciais até então produzidos. 2. Encaminhe-se o feito ao perito, Dr. PAULO EDUARDO 

RIFF, para que responda aos quesitos formulados pela parte autora, constantes da inicial. Prazo de 20 (vinte) dias. Int. 

  

2005.63.01.111496-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301256347/2010 - AKIRA KUMABE HIROCI (ADV. SP209947 - 

MARIA ANGELA MENDES DA SILVA, SP229656 - NAMIR DE PAIVA PIRES SOUSA, SP209980 - RENATO 

PEREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo 

em vista a petição do autor datada de 17/06/2010, reitere-se ofício ao INSS para que, no prazo improrrogável de 

15(quinze) dias, cumpra a despacho exarado em 21/01/2010, sob pena de desobediência.Int. 

  

2010.63.01.031118-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301251509/2010 - LUCIA FATIMA FERREIRA (ADV. SP252504 - 

BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé atualizada do processo ali referido, no prazo 

improrrogável de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise de prevenção e do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

  

2005.63.01.021081-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301253498/2010 - MOACIR SAQUETI (ADV. SP088492 - JOSE 

FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Petição do autor datada de 01/09/2009: Tendo em vista o relatório médico anexado aos autos, remetam-se os autos à 

Contadoria do Juízo para que, no prazo de 15(quinze) dias, elabore os cálculos de liquidação de sentença.Int. 

  

2010.63.01.031351-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301255447/2010 - NEUSA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP134384 - 

JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA); FABIO DOS SANTOS BRAGA VALENTE (ADV. SP134384 - JUDITE 

SANTA BARBARA DE SOUZA); ELAINE DOS SANTOS BRAGA VALENTE (ADV. SP134384 - JUDITE 

SANTA BARBARA DE SOUZA); FLAVIO DOS SANTOS BRAGA VALENTE (ADV. SP134384 - JUDITE 

SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o objeto da ação nº 

1997.61.00.00470711-7, da 2ª Vara Federal Cível, proposta contra a Caixa Econômica Federal refere-se ao assunto 

01080101 - atualização de conta - FGTS - entidades administrativas/administração pública - administrativo. Nesta ação 

proposta contra o INSS, a parte autora pretende a concessão do benefício de pensão por morte nº 125.484.629-5 - 

assunto 040108. Verifico, portanto, que não há identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Designo a data de 18/10/2010, às 9h00, para realização de perícia fundamentada na documentação médica do segurado 

falecido, especialidade CLÍNICA GERAL, perita Drª. NANCY SEGALLA ROSA CHAMAS, a ser realizada na AV. 

PAULISTA, 1345, 4º ANDAR, CERQUEIRA CÉSAR, SÃO PAULO/SP. A autora NEUSA ALVES DOS SANTOS 

(ou NEUSA DOS SANTOS VALENTE) deverá comparecer na data, horário e local acima com todos os documentos 

médicos que possui do segurado ILTON BRAGA VALENTE. Providencie a parte autora a regularização do feito no 

prazo de sessenta (60) dias, sob pena extinção sem resolução do mérito: 1- esclareça a autora NEUSA ALVES DOS 

SANTOS (ou NEUSA DOS SANTOS VALENTE) a divergência entre o nome constante na petição inicial, no RG e no 

cadastro da Receita Federal, regularizando-o, se necessário e juntando cópia do cartão do CPF, 2- junte procurações dos 

autores Fábio, Elaine e Flávio, 3- junte cópia legível e integral do processo administrativo, cópias das carteiras de 

trabalho e eventuais carnês de contribuição. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de 

antecipação da tutela. Intime-se. 

  

2007.63.01.026387-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301254751/2010 - JOCELINO MENDES LIMA (ADV. SP207008 - 

ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Decorrido em branco o prazo fixado na decisão anterior, 

arquive-se. Int. 

  

2010.63.01.011914-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301245656/2010 - MARLENE MACEDO SEBASTIAO (ADV. 

SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela clínica geral Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, que 

salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação oftalmológica, e por se tratar de prova indispensável 

ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia médica no dia 13/08/2010, às 18h30, aos 

cuidados do oftalmologista Dr. Oswaldo Pinto Mariano Júnior (consultório - Rua Augusta, 2529 - conjunto 22 - 

Cerqueira César - São Paulo/SP - telefone 3088-1013), ). conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A 

parte deverá comparecer à perícia, no local acima indicado, munida de documento de identificação com foto (RG., CPF 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova. Com a juntada do laudo médico, manifestem-se as 

partes no prazo de 10 (dez) dias, independente de nova intimação e após, voltem conclusos. Intimem-se. 

  

2008.63.01.059898-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301150004/2010 - DIRCE ALVAREZ FASANO (ADV. ); LEONOR 

ALVES - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que a parte autora pretende a reparação de perdas inflacionárias 

sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança, LEONOR ALVES. Embora o 

pedido tenha sido formulado por DIRCE ALVARES FASANO, não há nos autos elementos aptos a demonstrar sua 

legitimidade ativa para a presente ação. Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 

1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal 

contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo 

inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao 

herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido 

processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de 

partilha. Intime-se. 

  

São Paulo/SP, 01/06/2010. 
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2009.63.01.008455-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301251379/2010 - ANGELO CARNIZELO (ADV. SP257988 - 

SERGIO FERRAZ FERNANDEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos concedo prazo de 30 (trinta) dias para 

que a parte autora traga aos autos cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se 

houver) e certidão de objeto e pé do processo nº 2007.61.00014234-3, que tramita na 13ª Vara Cível Federal, para 

verificação de possível litispendência. Após, voltem conclusos. Intimem-se 

  

2010.63.01.025125-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301252964/2010 - SEBASTIAO FERREIRA DE MORAIS (ADV. 

SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por conta disso, suspendo o processo por 60 (sessenta) dias, para que a autora efetue o 

requerimento administrativo e comunique a este Juízo o resultado ou andamento do procedimento, apresentando cópia 

integral do processo administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

Comprovado o interesse de agir, tornem conclusos para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

requerido na inicial. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.086413-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301255640/2010 - VICTOR OCTAVIANO (ADV. SP066808 - MARIA 

JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para cumprimento integral da decisão 

proferida anteriormente, providenciando-se a juntada de cópia de comprovante de residência em nome de Sílvio Pereira, 

sob pena de arquivamento do feito. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.030957-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301250948/2010 - HEBER LUIS MARTINS (ADV. SP231124 - 

LINDALVA CAVALCANTE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem 

resolução de mérito. As partes foram intimadas em 07/07/2010. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência atual em nome próprio, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.003905-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301255790/2010 - JOSE MARCELO FAVORETTO (ADV. SP180393 - 

MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição de 16/07/2010: A certidão de objeto e pé acostada aos autos foi emitida pela 2.ª 

Vara de Acidente de Trabalho da Capital. É imprescindível que a parte autora dê cumprimento, no prazo de 10 (dez) 

dias, a decisão de 05/02/2010, acostando aos autos cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e 

pé do processo n. 2007.61.83.004286-2, que tramitou junto a 2.ª Vara do Fórum Previdenciário, conforme consta do 

termo de prevenção anexo aos autos virtuais.  O não cumprimento desta determinação acarretará a extinção do processo 

sem julgamento do mérito. Int. 

  

2010.63.01.011301-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301072169/2010 - EDUARDO AMADOR LORENZO GONZALEZ 

(ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, 

não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos e 

o presente.  Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. Cite-se. 

  

2010.63.01.018706-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301255870/2010 - CELIA MARIA VALLADA (ADV. SP097980 - 

MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido e mantenho a 

tutela antecipada para concessão do benefício no valor de um salário mínimo, diante da impossibilidade de realização 

de parecer contábil em sede de cognição sumária. Aguarde-se a audiência, ocasião em que os cálculos serão realizados. 

Int. 

  

2008.63.01.052911-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301256246/2010 - EDNA MORENO DA SILVA (ADV. SP080804 - 

ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora a justificar sua ausência à perícia médica agendada para 19/02/2010, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova 

  

2008.63.01.048562-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301251538/2010 - ACHILES NICACIO LIMA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.  Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.030994-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301250225/2010 - JOSEFA ARLINDA DA CONCEICAO (ADV. 

SP167298 - ERIKA ZANFERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o objeto do processo nº 

2007.63.01.090684-8 é a concessão do benefício de amparo assistencial ao deficiente nº 521.810.725-1, com sentença já 

transitada em julgado pela improcedência do pedido e o objeto destes autos é a concessão do benefício de auxílio-

doença nº 530.222.264-3, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Concedo prazo improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual em nome próprio e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Também deverá juntar cópia integral da CTPS e/ou 

carnês de contribuição. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Intime-

se. 

  

2007.63.01.043488-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301215805/2010 - OSVALDO COELHO VENERANDO (ADV. ); 

NELI OLIVEIRA VENERANDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Verifico não constarem anexados aos autos documentos hábeis a 

comprovar a titularidade e existência da(s) conta(s)-poupança discriminada(s) na inicial, e respectivos saldos nos 

períodos cuja revisão se pretende. Concedo prazo de 20 (vinte) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando 

cópia legível do termo de abertura da conta-poupança e extratos dos períodos questionados ou quaisquer outros 

documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta, bem como que havia saldo naqueles períodos. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o decurso em branco, 

do prazo fixado para manifestação da parte autora, entendo cumprida a obrigação, nos termos do art. 794, I do 

CPC.                                   Arquive-se. Cumpra-se. 

  
2007.63.01.028679-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301252589/2010 - FERNANDO RODRIGUES DE ARAUJO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.039219-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301252594/2010 - RITA CASSIA MATEUS MENDES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.008414-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301255590/2010 - JOSE ANDREOTTI (ADV. SP088989 - LUIZ 

DALTON GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2008.63.01.015734-0 

tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupança nº 25.420-4, nº 32.671-0 e nº 8.983-1, o 

processo nº 2008.63.01.055981-8 tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupança nº 5.284-9 e 

nº 5.285-7 e o objeto destes autos são as contas-poupança nº 99.015.332-3 e nº 99.015.763-9, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. Em razão do mencionado termo de prevenção, junte a parte autora cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé dos processos ali 

referidos, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2009.63.01.056778-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301252980/2010 - JESUS ROSA DE ALMEIDA - ESPOLIO (ADV. 

SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP294562 - JOÃO 

EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Inicialmente, intime-se à parte autora informando sobre a redistribuição 

dos autos a este Juizado Especial Federal de São Paulo. 

Outrossim, providencie o patrono da parte, no prazo de 15 (quinze) dias, a inclusão das herdeiras Rosana e Renata no 

polo ativo deste feito, juntando as devidas procurações, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Com a 

retificação do polo pelo advogado, determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros 
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informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda as herdeiras Cleuza, Rosana e 

Renata, tendo em vista que da análise dos autos verifico que não constou do polo ativo a autora Creuza. Após, remetam-

se os autos conclusos para sentença. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Concedo prazo improrrogável 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito 

juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Com o cumprimento, à conclusão. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.031296-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301253186/2010 - TEOFILO DA CRUZ (ADV. SP166629 - 

VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031681-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301256049/2010 - VERA LUCIA MACER SANTOS (ADV. SP074168 

- MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.059898-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301252898/2010 - DIRCE ALVAREZ FASANO (ADV. ); LEONOR 

ALVES - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). O documento juntado não comprova a legitimidade da parte. Assim, comprove a parte 

autora sua condição de cotitular da conta objeto dos autos, no prazo de 20 (vinte) dias, juntando para tanto documento 

hábil emitido pela Caixa Econômica Federal ou junte os processos de inventário e certidão de objeto e pé dos referidos 

processos, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem 

conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.040334-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301256156/2010 - MILTON MASSARU YAMAMOTO (ADV. 

SP196899 - PAULO SERGIO ESPIRITO SANTO FERRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 20 (vinte) dias 

para cumprimento integral da decisão de 25/06/2010, sob pena de extinção do feito. 

  

2009.63.01.050657-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301234243/2010 - TEREZINHA BARRETO DA SILVA DE 

MIRANDA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se perito a manifestar-se sobre impugnação da autora no prazo de 

30 (trinta) dias, esclarecendo o motivo de não ter constatado a incapacidade em períodos passados. Deverá especificar 

se a incapacidade reconhecida pela autarquia teve origens diversas ou causa comum; se comum, deverá explicar a razão 

pela qual não constatou a incapacidade requerida pela autora nos períodos destacados na inicial. 

  

2006.63.01.027615-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301246755/2010 - JUVENAL DE ASSIS BRANDAO (ADV. SP058905 

- IRENE BARBARA CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que a decisão nº 160164, de 10/11/2009 afastou a possibilidade de prevenção com 

o feito nº 2002.61.84.015260-5. Ciência ao autor dos cálculos anexados em 25/03/2010, para manifestação no prazo de 

cinco (05) dias, conforme decisão nº 7671, de 22/01/2010. Decorrido o prazo, dê-se prosseguimento à execução. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.008219-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301254753/2010 - JOSE VICTORINO DA SILVA NETO (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Decorrido em branco, o prazo fixado para manifestação do exequente, 

arquive-se. Intime-se. Arquive-se. 

  

2008.63.01.020015-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301252014/2010 - LEONIDIO FRANCISCO RIBEIRO FILHO (ADV. 

SP112797 - SILVANA VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo a petição anexada aos autos em 08/07/2010 como aditamento à inicial. Cite-se 

novamente a Caixa Econômica Federal. 

Cite-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.006137-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301256625/2010 - ANA LUCIA LOGATTO DA SILVA (ADV. 

SP104195 - ELIANE MOLIZINI BENEDITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 
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processo nº 2007.63.01.042405-2 tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas poupanças, referente ao 

mês junho/87 e o objeto destes autos é a atualização monetária, referente ao janeiro/89, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. Assim, dou prosseguimento ao feito. Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias 

para apresentar os extratos referentes à conta nº 013 20937-7, ag. 1231 referente ao(s) período(s) mencionados na 

inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré em momento posterior a maio de 2007, e 

que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a 

documentação. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. Int. 

  

2009.63.01.011361-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301253544/2010 - WALTER DE CAMPOS (ADV. SP147693 - 

ADRIANA DAMIANI CORREIA CAMPOS); MARIA HELENA CORREIA CAMPOS (ADV. SP147693 - 

ADRIANA DAMIANI CORREIA CAMPOS); ADRIANA DAMIANI CORREIA CAMPOS (ADV. SP147693 - 

ADRIANA DAMIANI CORREIA CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o(s) processo(s) 200763010573203 apontado(s) no termo 

de prevenção anexado aos autos, por visar(em) correção referente ao mês de junho de 1987 e o presente referente a 

janeiro e fevereiro de 1989, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada. Outrossim, indefiro o requerimento de apresentação de extratos bancários pela ré, pois cabe à parte autora 

trazer aos autos os documentos necessários à apreciação do pedido. A inversão do ônus da prova prevista no Código de 

Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, 

ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores dificuldades na produção de prova em seu favor. 

No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer documento 

que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte autora. Assim, concedo prazo 

improrrogável de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para a juntada dos extratos 

da(s) conta(s) poupança(s) objeto(s) dos autos. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos.  Intime-se. 

  

2008.63.01.054753-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301253037/2010 - RONALD LEITE RIOS - ESPOLIO (ADV. 

SP111865 - SIMONE MARIA BATALHA, SP234091 - HENRIQUE EDUARDO FERREIRA DE SOUZA D SAAD) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Recebo o aditamento anexado em 07/07/2010. Cite-se a Caixa Econômica Federal. Oficie-se à CEF para que, no prazo 

de 60 (sessenta) dias, junte aos autos os extratos conforme solicitado nos documentos de fls. 32 e 33 das provas que 

instuiram a peça inaugural. Referidos documentos deverão instruir o ofício. Int. 

  

2007.63.01.028882-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301255265/2010 - MARIA APARECIDA MARTINUZZO (ADV. 

SP178355 - ALESSANDRO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias para 

cumprimento integral da decisão de 01/06/2010, sob pena de extinção do feito. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.003669-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301211236/2010 - RONALDO PEREIRA DE FREITAS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, 

cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

Em complemento, esclareço que, caso haja interesse em se manifestar sobre o que consta dos autos ou apresentar os 

documentos que entender pertinentes ao julgamento da lide, a parte autora poderá comparecer no setor de Atendimento, 

no térreo deste Juizado Especial Federal, no horário das 09:00 às 14:00 horas - para evitar que as senhas se esgotem 

antes de sua chegada, no prazo de 5 dias. Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida 

sentença. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.052448-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301237242/2010 - YOUSSEF MANSOUR TOOBIA (ADV. SP171720 - 

LILIAN CRISTINA BONATO, SP112369 - EDISON JESUS DE SOUZA, SP245400 - INGRID MARIA 

BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de inversão 

do ônus da prova, tendo em vista que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de 

obtenção do documento ou recusa manifesta do órgão público em fornecê-lo. Observo, ademais, no caso em tela, que a 

autora está representada por profissional habilitado, que tem livre acesso aos documentos constantes das repartições 

públicas (salvo os casos de sigilo), inclusive assegurada a extração de cópias (art. 7º, XIII, Estatuto da OAB). Concedo 

prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão, sob pena de extinção do feito. 

  

2008.63.01.050273-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301253764/2010 - FLAVIA CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. 

SP215806 - MAURICIO PERIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para que se manifestem, querendo, acerca do 

laudo médico anexado em 16/07/2010. Após, estando os autos em termos, venham conclusos para sentença. Registre-se. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Manifeste-se a parte autora, 

no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS.  Com aceitação dos termos da 

referida proposta, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, se o caso, para elaboração dos respectivos 

cálculos. Elaborados os cálculos, voltem os autos conclusos. Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, ou 

caso a parte autora não aceite o teor da proposta em questão, remetam-se os autos para oportuna inclusão em 

pauta de julgamento. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.038931-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301253193/2010 - RITA MARIA NASCIMENTO GOMES (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030754-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301249942/2010 - ANTONIO BENEDITO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.020332-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301250662/2010 - HELI CERRUTI PAVARINI NOZNICA (ADV. 

SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

nº 2009.63.01.012819-8, tem como objeto a atualização monetária dos saldos das contas-poupanças  nº 146413-7, 

referente do Plano Verão e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 

146413-7, referentes ao Plano Collor I, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se o normal 

prosseguimento ao feito. 

  

2009.63.01.015398-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301256119/2010 - MARIA JOSE DE LIRA FERREIRA (ADV. 

SP275614 - PAULO SANTOS GUILHERMINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Comprovado o cumprimento da condenação pela anexação de documentos, vistas à parte 

autora pelo prazo de 10 dias. Por oportuno, o levantamento do depósito judicial relativo ao objeto da condenação nestes 

autos deve ser efetuado nos termos do provimento nº 80/COGE.  Decorrido o prazo e nada sendo comprovadamente 

impugnado, pela parte autora intimada, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo. 

  

2008.63.01.062921-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301232089/2010 - ADAIR DE SOUZA AGUIAR (ADV. SP275308 - 

GUSTAVO TERRANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Intime-se o INSS para juntar aos autos cópia do procedimento administrativo relativo ao benefício do Autor, no prazo 

de 15 dias. Ademais, esclareça o Réu, no mesmo prazo, por qual razão supostamente não há valores atrasados a serem 

recebidos pelo Autor, tendo em vista que o Autor requereu o benefício em 29/3/2007, que a DIB foi fixada em 

29/3/2007 e que o Autor somente começou a receber o benefício em 02/9/2008. 

  

2009.63.01.006256-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301255370/2010 - YARA SANTOS PEREIRA (ADV. SP016954 - 

IRACI SANTOS PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2007.63.01.061718-8 tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas poupanças nºs 040363-8, 051889-3 

e 061039-0, referente ao mês junho/87, processo nº 2007.63.01.061720-6, conta poupança nº 045890-4, referente ao 

mês junho/87, processo nº 2007.63.01.061730-9, contas poupanças nºs 063391-9 e 067665-0, referente ao mês 

junho/87, processo nº 2007.63.01.061723-1, conta poupança nº 069668-6, referente ao mês junho/87, processo nº 

2007.63.01.061727-9 conta poupança nº 062491-0, referente ao mês junho/87, 2009.63.01.006242-4 conta poupança nº 

069668-6, referente aos meses janeiro e fevereiro/89, 2009.63.01.006249-7 contas poupanças nºs 063391-9 e 069890-5, 

referente aos meses janeiro e fevereiro/89, 2009.63.01.006243-9 conta poupança nº 062491-0, referente aos meses 

janeiro e fevereiro/89, processo nº 2009.63.01.006254-0 contas poupanças nºs 061039-0 e 067665-0, referente aos 

meses janeiro e fevereiro/89 e o objeto destes autos é a conta poupança nº 024252-8, referente aos meses janeiro e 

fevereiro/89, não havendo, portanto identidade entre as demandas.  

Assim, dê prosseguimento ao feito. 
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2007.63.01.043810-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301163722/2010 - IOLANDA SHEVCENCO (ADV. SP147273 - 

OSMAR LEMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Promova a Secretaria o correto cadastramento da ação, inclusive com juntada da 

contestação padrão, uma vez que se trata de pedido de diferenças de poupança e não de FGTS. Sem prejuízo, concedo o 

prazo de 10 dias para a autora trazer aos autos os extratos de poupança relativos a todos os períodos em que pleiteia 

diferenças e não somente em relação a junho de 1987. No mesmo prazo, faculto à autora comprovar a recusa ou demora 

injustificada da CEF em fornecer os extratos, a fim de permitir ao juízo analisar o cabimento da requisição dos mesmos 

junto à ré. 

  

2008.63.01.030417-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301256241/2010 - MARIA MENEGHETTI SMAIRE (ADV. SP198158 

- EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Comprovado o cumprimento da condenação pela anexação de documentos, vistas à parte 

autora pelo prazo de 10 dias. Decorrido o prazo e nada sendo comprovadamente impugnado, pela parte autora intimada, 

remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo. 

  

2008.63.01.054680-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301253600/2010 - RUTH CARDILLO GUIDON (ADV. SP050584 - 

CELESTE APPARECIDA TUCCI MARANGONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação originalmente proposta em litisconsórcio ativo 

facultativo. Porém, diante dos princípios da informalidade, da celeridade e do sistema informatizado de processamento 

presentes no Juizado Especial Federal que não identifica os casos de pluralidade de pessoas no pólo ativo da demanda, 

houve o desmembramento do feito, conforme se observa da certidão genérica anexada aos autos em 09/02/2010. Assim, 

este feito possui no polo ativo da ação somente a autora RUTH CARDILLO GUIDON. 

Tendo em vista o aditamento a inicial, protocolizado em 12/07/2010, em que se requereu a exclusão da autora do 

processo originário e, considerando que este processo tramita somente em relação a este autora, remetam-se os autos 

conclusos para sentença de extinção. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.028441-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301246720/2010 - MARINA MARIA DE SOUZA SILVA (ADV. 

SP105611 - HELENA DE ALMEIDA BOCHETE); VIVIANE DE SOUZA SILVA (ADV. SP105611 - HELENA DE 

ALMEIDA BOCHETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, etc. 1. Tendo em vista que a parte autora está domiciliada no Município de Embu/SP, que está sob a jurisdição 

da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, fixo a competência deste Juizado para o julgamento da 

demanda, nos termos do artigo 3º, § 3º da Lei 10.259/01. 2. Tendo em vista o Termo Indicativo de Possibilidade de 

Prevenção anexado aos autos, verifico que o processo lá apontado foi extinto, sem resolução de mérito e, assim, não há 

identidade de causa de pedir entre as ações, de modo que não está caracterizada a litispendência ou a coisa julgada. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.033482-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301255863/2010 - MARIA DE SOBRAL ANJO (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ao Setor de Perícias, para que se intime o perito DR RONALDO MARCIO GUREVICH, 

ortopedista, para que junte aos autos o relatório médico no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de fixação de multa nos 

termos do art. 424 do CPC, conforme o já determinado pela decisão de 06/05/2010. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.024578-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301249747/2010 - MARIA HELENA ALMEIDA DA SILVA (ADV. 

SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Expeça-se ofício, conforme requerido. Intime-se. 

  

2009.63.01.018173-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301253241/2010 - MARCOS RAIMUNDO DOS SANTOS (ADV. 

SP070798 - ARLETE GIANNINI KOCH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição do autor, anexada aos autos em 15.07.2010, intime-se, com 

urgência, INSS a dar cumprimento integral da tutela de urgência em 20 (vinte) dias, sob pena de imposição de multa 

diária. 

  

2010.63.01.031352-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301253179/2010 - ISAIAS CHAGAS DE SOUZA (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de sessenta dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos 

autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de 
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extinção do feito sem resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência contemporâneo ao ajuizamento do feito, em nome próprio e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Com o cumprimento, conclusos para apreciação do 

pedido de antecipação da tutela. Int. 

  

2010.63.01.002968-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301256207/2010 - EUCLIDES ALVES IZIDORO (ADV. SP216438 - 

SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o teor de petição de 16/07/2010, a informar o interesse da parte quanto ao 

prosseguimento do feito, determino a realização da perícia para o dia 20/08/2010, às 08h00 da manhã, aos cuidados do 

Dr. Daniel Paganini Inoue (otorrinolaringologista), consultório situado na Rua Itapeva, 518 - conj 90 - Bela Vista - São 

Paulo/SP - CEP 013320-000. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com 

fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará preclusão de prova. Com a vinda do laudo, remetam-se os autos ao Gabinete Central para inclusão do 

feito em lote de pauta de julgamento. Intimem-se. 

  

2007.63.01.080086-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301253202/2010 - NELSON MARINO JUNIOR (ADV. SP158418 - 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias, requerido pela ré, para 

cumprimento integral da decisão de 11/06/2010. 

  

2008.63.01.017753-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301253129/2010 - ELISABETE MARIA AMARAL DE OLIVEIRA 

(ADV. SP099885 - DESIRE APARECIDA JUNQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Da análise do pedido na petição inicial com os documentos 

juntados aos autos, verifico que não houve a juntada do extrato referente ao mês de janeiro de 1989. Assim, concedo a 

parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que junte referido extrato, sob pena de não conhecer seu pedido quanto a 

este período. Decorrido o prazo, inclua-se no mutirão de julgamento. Intime-se. 

  

2007.63.01.044031-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301252870/2010 - CLAUDIA DE MENDONÇA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Remetam-se os 

autos ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial 

Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados. Altere-se o endereço do habilitado Hermes Gonçalves de 

Mendonça, conforme requerido em petição acostada aos autos. 

Por fim, considerando que não há nos autos informação sobre o atual estado de Eduardo Francisco Dulinsky, esposo de 

uma das cotitulares da conta, intime-se a parte autora a prestar os necessários esclarecimentos, no prazo de 10 dias. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.014044-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301249972/2010 - HELENICE FERREIRA CALDEIRA (ADV. 

SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, perita em clinica 

geral, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se a avaliação em psiquiatria e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 24/08/2010 às 11h30, 

aos cuidados da Dra. Thatiane Fernandes da Silva, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. O autor 

deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em preclusão de prova. Intimem-se. 

  

2008.63.01.053796-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301256167/2010 - MARIA LINO DA SILVA (ADV. SP253815 - 

ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo por mais 60 (sessenta) dias para cumprimento integral da decisão 

de 05/03/2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia 

legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

Decorrido o prazo, à conclusão. Intime-se. 
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2009.63.01.052685-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301256388/2010 - RODRIGO ANTONIO CORTEZ PEDRON (ADV. 

SP032962 - EDY ROSS CURCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.009717-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301256410/2010 - JOSE ANTONIO GUEDES (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.006552-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301159286/2010 - APARECIDO VANÇO (ADV. SP185110B - 

EVANDRO EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Observo dos autos que o patrono do autor alega que está sem acesso virtual ao processo. 

Solicitada providência, por este magistrado, ao apoio do Mutirão CNJ, sobreveio informação por e-mail de que o 

patrono tem 3 cadastros no Juizado: OABSP 185110, 185110A e 18511B. Segundo o servidor responsável pela 

informação, no presente feito o cadastro está em 185110A quando deveria estar em 185110, o que permitiria o acesso. 

Assim, providencie a secretaria a alteração do cadastro deste feito, fazendo constar a OAB do patrono como 185110. 

Após, certifique-se a alteração e novamente conclusos. Esclareço que o patrono poderá solcitar diretamene ao 

Presidente do Juizado a unificação do cadastro de todos os seus processos, quando então poderá a informática unificá-

los. 

  

2010.63.01.022095-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301250992/2010 - VERA LUCIA SILVA DE SOUZA (ADV. SP134384 

- JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos, verifico que a parte autora não cumpriu o determinado em decisão 

proferida anteriormente. Posto isso, concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente 

cópia integral da CTPS e/ou carnês de contribuição. Sem prejuízo, aguarde-se a perícia já designada. Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Concedo prazo improrrogável 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito 

juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Com o cumprimento, voltem conclusos para apreciação do 

pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.031171-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301253304/2010 - DEUSA MARIA DE JESUS NEVES (ADV. 

SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031173-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301253318/2010 - CARMEN CARDOSO FREDMAN (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031704-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301255996/2010 - JOSEFINA VIEIRA DA SILVA (ADV. SP165099 - 

KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031497-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301256097/2010 - OSMAR LUIZ REZENDE (ADV. SP232391 - 

ANDREIA DE OLIVEIRA TERUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031383-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301256153/2010 - ADENILDO ALVES PEREIRA (ADV. SP199593 - 

ANSELMO RODRIGUES DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031393-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301256166/2010 - VANDA MARIA MOREIRA (ADV. SP215808 - 

NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031304-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301253104/2010 - IRENE DE SOUZA DUTRA (ADV. SP279861 - 

REGINALDO MISAEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031226-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301253239/2010 - MARIA MADALENA SOARES (ADV. SP208091 - 

ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031309-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301253875/2010 - SONIA MARIA DA SILVA HONORIO (ADV. 

SP180388 - LUIZ CARLOS BOAVENTURA CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031224-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301256003/2010 - TAIZE LABELLA RAMOS (ADV. SP282129 - 

JEFERSON GUILHERME DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2004.61.84.111886-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301070189/2010 - MIRALDINA BATISTA SANTOS (ADV. SP212996 

- LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL); ROSIMEIRE BATISTA SANTOS (ADV. SP212996 - LUCIANO 

ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Diante do certificado, aguarde-se no setor de RPV a resposta da consulta 

encaminhada à Coordenadoria do JEF. Int. 

  

São Paulo/SP, 22/03/2010. 

  

2005.63.01.023599-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301253738/2010 - EPITACIO FERREIRA (ADV. SP105757 - 

ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição do autor datada de 08/12/2009: Reitere-se ofício ao INSS para que, no prazo de 

30(trinta) dias, comprove documentalmente o cumprimento da obrigação de fazer. Int. 

  

2010.63.01.030940-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301250864/2010 - ADEMIR ANTONIO DA SILVA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de 

prevenção anexado aos autos foi extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. Assim, nos termos 

do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. Observo que não há, nos autos, comprovação do requerimento 

administrativo do benefício pleiteado. Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de 

configuração do interesse processual em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei Federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. Para que reste 

configurada a lide, concedo prazo improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando comprovação do requerimento administrativo ou da resistência da parte ré 

em fazê-lo. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

  

2009.63.01.005217-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301251135/2010 - DOLORES MACANEIRO (ADV. SP260731 - 

EDUARDO ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vista às partes por dez dias dos esclarecimentos médicos juntados. Após, conclusos a este Magistrado. 

  

2009.63.01.012106-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301248350/2010 - BRUNO MARTINO FRANCUCCI (ADV. SP076488 

- GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Diante da possibilidade de identidade 

de demanda com o processo apontado no termo de prevenção anexado, esclareça a parte autora, comprovando 
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documentalmente, no prazo de 30 dias, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir com esta demanda que 

visa Correção pelo Plano Verão (jan/89) contas poupança 00037063-4 e 00126350-5, juntando, inclusive, cópia da 

inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido, sob pena de extinção do feito. 

Com a anexação voltem conclusos.  Intime-se. 

  

2008.63.01.064407-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301255707/2010 - ISAURA DA CONCEIÇÃO FERREIRA (ADV. 

SP127311 - MARIA LUCIA SOARES RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 200763200006459, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da 

conta-poupança referente ao mês de janeiro de 1989 , e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do mês 

de abril de 1990, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Em 

respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, 

concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do processo de 

inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do 

cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, certidão de casamento atualizada, instrumento de procuração e, se o 

caso, formal de partilha, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, à 

conclusão. Intime-se. 

  

2004.61.84.228704-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301253154/2010 - JERCEI MARIANO MENDES (ADV. SP058590 - 

APARECIDA DONIZETE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 

1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Intimem-se. 

  

2008.63.01.063713-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301251608/2010 - RENATO GUGLIANO HERANI (ADV. SP156415 - 

RENATO GUGLIANO HERANI, SP182998 - ADRIANA GUGLIANO HERANI); ADRIANA GUGLIANO 

HERANI (ADV. SP156415 - RENATO GUGLIANO HERANI, SP182998 - ADRIANA GUGLIANO HERANI); 

BENEDITO HERANI FILHO (ADV. SP156415 - RENATO GUGLIANO HERANI, SP182998 - ADRIANA 

GUGLIANO HERANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2008.63.01.063641-2 

tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupança nº 124.466-3 e nº 96.987-6, o processo nº 

2008.63.01.063114-1 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 20.767-4, o processo nº 

2008.63.01.063644-8 tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupança nº 51.894-7 e nº 64.876-2, 

o 2007.63.01.043955-9 tem como objeto a atualização monetária das contas nºs 32592-8, 43288-0, 43288-0, 43032552-

3, 43043288-6 e 99008563-4 refere ao plano Bresser e o objeto destes autos são as contas-poupança nº 32.592-8, nº 

43.288-0 e nº 99.008.563-4 e 00043290-2 referente ao Plano Verão, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2009.63.01.006694-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301253133/2010 - ABEL PAULO DE OLIVEIRA (ADV. SP209764 - 

MARCELO PAPALEXIOU MARCHESE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da petição retro, defiro prazo de 90 dias para integral cumprimento 

do despacho de 05/07/2010. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do termo de prevenção 

anexado aos autos, combinado com as informações prestadas pelas varas federais, e ainda assim, não tendo sido 

possível afastar a possibilidade de possível litispendência e/ou coisa julgada, determino que a parte autora traga 

aos autos cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de 

objeto e pé do processo ali referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. Por oportuno, há de constar o número das contas-poupança objeto do processo ali apontado, bem como, 

referente a que período requer a atualização monetária. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.040032-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301253066/2010 - APPARICIO SOFNER (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.041926-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301253068/2010 - REMÉDIO RAMOS(FALECIDA) (ADV. ); JOÃO 

ROBERTO LAMBERTI (ADV. ); RUTH LAMBERTI GALEANO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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2009.63.01.006614-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301249640/2010 - TEREZINHA PEREIRA MENDONÇA (ADV. 

SP249106 - CARLOS ALBERTO FUJARRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 2007.63.01.002144-8 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 12329-0, 

referente ao mês de junho de 1987, enquanto o objeto destes autos são as contas-poupança nº 39490-1 e 30905-0, 

referente ao mês de janeiro de 1989, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento 

ao feito. Por oportuno, indefiro o requerimento de apresentação de extratos bancários pela ré, pois cabe à parte autora 

trazer aos autos os documentos necessários à apreciação do pedido. A inversão do ônus da prova prevista no Código de 

Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, 

ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores dificuldades na produção de prova em seu favor. 

No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer documento 

que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte autora. Assim, concedo prazo 

improrrogável de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para a juntada dos extratos da 

conta-poupança objeto dos autos. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.031307-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301254316/2010 - WELINGTON RODRIGUES CARDOSO (ADV. 

SP258406 - THALES FONTES MAIA, SP263715 - TERI JACQUELINE MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de 

prevenção anexado aos autos foi extinto sem resolução do mérito e a sentença transitou em julgado. Assim, nos termos 

do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo, das carteiras de trabalho e eventuais carnês de contribuições, no prazo de sessenta (60) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, junte cópia legível de comprovante de 

residência atual em nome próprio, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.027811-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301253212/2010 - ALFIA FORMICA (ADV. SP196179 - ANA 

CRISTINA ASSI PESSOA WILD VEIGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias para 

cumprimento integral da decisão de 09/06/2010, sob pena de extinção do feito. 

  

2009.63.01.056536-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301211185/2010 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

SANTOS (ADV. ); JORGE FERNANDES LOPES (ADV. SP048189 - EDELVIRA PEREIRA DE AZEVEDO) X 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). Posto isso, em virtude 

da peculiaridade dos autos virtuais, defiro apenas o acesso aos autos pelo prazo de 2 (dois) dias, ao Dr. Waldemar de 

Vitto, OAB/SP n. 125.140, com exceção, porém, de documentos que contenham dados pessoais, neste Juizado. Int. e 

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.059770-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301234246/2010 - MAGALI BASSALO ALVARES (ADV. SP177672 - 

ELISÂNGELA DA SILVA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o perito a manifestar-se sobre documentos e exames médicos juntados, 

ratificando, ou não, sua conclusão de que a autora permanece capaz para o trabalho, justificando-se. Prazo para 

resposta: 30 (trinta) dias. 

  

2006.63.01.052019-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301250759/2010 - MARIO NOGUEIRA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando a notícia de correção da conta de FGTS por meio de outro processo 

judicial, manifeste-se a parte autora em 10 (dez) dias. Eventual impugnação deverá ser acompanhada de documentação 

comprobatória como certidão de objeto e pé e peças a esclarecer o mencionado processo, bem como planilha de 

cálculos do valor que entende correto. Ressalto que questões correlatas à execução ou nulidade do Acordo celebrado 

pela parte e/ou de levantamento de valores, deverão ser deduzidas em sede própria. Nada sendo impugnado nos termos 

desta decisão, arquivem-se, com baixa findo. 

  

2005.63.01.045399-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301255460/2010 - ANTONIO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP152197 - 

EDERSON RICARDO TEIXEIRA, SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição do autor datada de 01/03/2010: defiro a exclusão do nome do 

patrono denominado Ederson Ricardo Teixeira, OAB/SP 152.197, destes autos, devendo ser mantido o nome do outro 

outorgado.Anote-se. Outrossim, manifeste-se a parte autora no prazo do 10(dez) dias, acerca da petição do INSS 

anexada aos autos virtuais em 09/09/2009, sob pena de arquivamento dos autos.Int. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/07/2010 243/533 

  

2004.61.84.021387-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301250603/2010 - BENEDITO APARECIDO BATISTA (ADV. 

SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Nada a decidir. Diante do desarquivamento do feito e cadastramento do patrono sem que 

nada tenha sido requerido, apesar do lapso temporal decorrido, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.019901-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301255662/2010 - CARLOS EDUARDO SABA VIEIRA (ADV. 

SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO TREMONTINI ALBUQUERQUE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a justificativa 

apresentada, defiro o pedido de reagendamento da perícia médica, a qual fica designada para o dia 31/08/2010, às 

11h00, aos cuidados da clínica geral Dra. Ligia C.L.Forte Gonçalves (4º andar). A parte deverá comparecer à perícia 

munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e 

exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará 

preclusão de prova. A eventual participação de assistente médico será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, 

publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. Intimem-se. 

  

2010.63.01.007986-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301255452/2010 - CELIO BATISTA DA SILVA (ADV. SP261464 - 

SANDRA FÉLIX CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a petição comum e comunicado do neurologista Dr. Bechara Mattar Neto, o 

qual requer a renúncia por motivo de suspeição, previsto no art. 423 do CPC, nomeio o Dr. Renato Anghinah para que o 

realize no dia 30/08/2020, às 09h15min (4º andar desse Juizado). A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames 

médicos que comprovem a incapacidade alegada. Aguarde-se a juntada do laudo médico para verificar a necessidade de 

perícia na outra especialidade. 

As partes poderão formular quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da 

Lei 10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Com a vinda do 

laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações e, após, voltem conclusos. 

Publique-se. Intimem-se as partes com urgência. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.022710-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301255596/2010 - IVANI ROCHA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI); 

IZABELLA ROCHA DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, 

SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI); JENIFFER BRUNA ROCHA DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO 

AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra integralmente a parte 

autora a decisão anterior, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após o 

cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  
2009.63.01.013746-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301249096/2010 - ANTONIO DE OLIVEIRA (ESPÓLIO) (ADV. 

SP031024 - LUIZ CARLOS STORINO, SP031024 - LUIZ CARLOS STORINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.014357-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301250446/2010 - PRISCILA MAFRA BERNARDES LENZA (ADV. 

SP257494 - PRISCILA MAFRA BERNARDES LENZA, SP261486 - VANESSA CUCOMO GALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.014335-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301250457/2010 - LUIZ CARLOS LENZA (ADV. SP257494 - 

PRISCILA MAFRA BERNARDES LENZA, SP261486 - VANESSA CUCOMO GALERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.014069-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301250459/2010 - MARCO ANTONIO HYPOLITO RODRIGUES 

(ADV. SP210744 - BENJAMIM SOARES DE CARVALHO); CARINA HYPOLITO RODRIGUES (ADV. SP210744 

- BENJAMIM SOARES DE CARVALHO); MONICA HYPOLITO RODRIGUES (ADV. SP210744 - BENJAMIM 
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SOARES DE CARVALHO); PAULO ANTONIO HYPOLITO RODRIGUES (ADV. SP210744 - BENJAMIM 

SOARES DE CARVALHO); LUCIANO MEDEIROS HYPOLITO (ADV. SP210744 - BENJAMIM SOARES DE 

CARVALHO); ALCIONE MEDEIROS HYPOLITO (ADV. SP210744 - BENJAMIM SOARES DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.020210-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301256623/2010 - CLOVIS FERREIRA SIMPLICIO (ADV. SP200639 

- JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em face do comunicado médico, determino a realização de perícia médica com o neurologista Dr. Antonio Carlos 

Padua Milagres, no dia 26/08/2010, às 14h30min, conforme disponibilidade de agenda no Sistema JEF. A parte deverá 

comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará preclusão de prova. A eventual participação de assistente médico será admitida nos termos da portaria 

95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a justiça gratuita conforme 

requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-

se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se 

à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.066365-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301251525/2010 - ANATALINO DE MATTOS (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.038653-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301251530/2010 - PAULO CESAR GRECO FOLIGNO (ADV. 

SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.048564-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301251536/2010 - ADHEMAR PEDRO DEPIRO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.048556-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301251539/2010 - OLGA FERREIRA MIRANDA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046621-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301251521/2010 - MARIA LENY DE SOUSA SILVA (ADV. 

SP094411 - YVONNE GLORIA A C MACIEL HIRSEKORN, SP213396 - ELIANA BORAZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.017134-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301253353/2010 - GERMANO HOMEN DE MELLO (ADV. SP190994 

- LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte 

autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé 

do processo: Origem: 1a VARA - FORUM FEDERAL DE TAUBATE Nº Processo: 200961210002479 ali referido, no 

prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2009.63.01.015050-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301250436/2010 - LUCI ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP156654 - 

EDUARDO ARRUDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé dos processos ali referidos, no 

prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2009.63.01.059557-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301256013/2010 - MANOEL BARROS SANTANA (ADV. SP215819 - 

JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que não consta dos autos a manifestação do autor, concedo o prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias para que o autor se manifeste conforme o determinado no termo de 17/05/2010 e 

justificando o não comparecimento à perícia médica designada para o dia 14/05/2010. 
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Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para deliberações quanto à designação de nova perícia médica. Intimem-

se. 

  

2007.63.01.072745-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301253147/2010 - HELENA BIEGUN (ADV. SP114264 - 

ROSANGELA CARRAMASCHI CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo mais 60 (sessenta) dias para cumprimento integral da decisão 

anterior. Int. 

  

2010.63.01.031665-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301256728/2010 - BRUNA GIOVANNI DE CASTRO SILVA (ADV. 

SP193160 - LILIAN YAKABE JOSÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que 

a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se 

necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. Decorrido o prazo, voltem 

conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a CEF, em 5 (cinco) 

dias, sobre o pedido de desistência da ação. Fica desde já consignado que o silêncio será considerado como 

concordância tácita com o pedido de desistência. 

  

2008.63.01.005843-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301159917/2010 - MAURICIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP095162 

- PEDRO BERAGUAS SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.005664-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301162392/2010 - ANTONIO GILBERTO MARTINS (ADV. 

SP095162 - PEDRO BERAGUAS SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.005668-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301162407/2010 - IRENE ARREGANHAN DA SILVA (ADV. 

SP095162 - PEDRO BERAGUAS SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.008016-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301255704/2010 - SERGIO CONSOLE (ADV. SP060691 - JOSE 

CARLOS PENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2009.63.01.008009-8 tem 

como objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupança referentes aos meses de junho de 1987 e janeiro de 

1989 e o objeto destes autos são as contas-poupança referentes aos meses de abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991, 

não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Em razão do mencionado termo de prevenção, junte a parte autora 

cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do 

processo nº 2002.61.00.029787-0, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.031181-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301253245/2010 - HELENA MARIA DOS SANTOS MARTINS (ADV. 

SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos etc. Recebi os autos em mutirão de sentença. Converto o julgamento em diligência. Pretende a 

autora a aplicação da taxa progressiva de juros ao saldo da conta vinculada FGTS de titularidade de seu falecido 

marido. No entanto, no documento de movimentação de conta vinculda juntado aos autos há a informação de outro 

dependente que devem ser incluídos no pólo ativo da demanda na hipótese de inexistência de dependentes habilitados à 

pensão por morte. Assim, para se apurar a legitimidade ativa exclusiva da autora, necessário se faz a juntada da certidão 

de dependentes habilitados à pensão por morte emitida pelo INSS. Posto isso, concedo prazo de 10 (dez) dias para a 

juntada do referido documento e, em havendo outros herdeiros habilitados, regularize a subscritora o pólo ativo, 

juntando documentos pessoais (CPF, RG e Comprovante de endereço). Com a apresentação do novo documento, 

intime-se a ré para que se manifestes, se assim desejar. Após, voltem conclusos para sentença. Anote-se a alteração de 

patrono conforme petição apresentada pela parte autora. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.017245-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301249752/2010 - MILTON BISPO DOS SANTOS (ADV. SP096769 - 

JOSE ROBERTO MARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ciência às partes do desarquivamento.  Nada sendo requerido no prazo de 5 dias, arquivem-se os autos. 
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2008.63.01.053398-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301250990/2010 - OSWALDO CAPETA (ADV. SP159477 - PAULA 

CRISTINA CRUDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Requer a parte autora a atualização monetária do saldo na conta-poupança nº 34038-0 referentes ao 

mês de janeiro/fevereiro de 1989 e janeiro de 1991. 

Verifico que no processo nº 2008.63.01.053396-9, apontado no termo indicativo de possibilidade de prevenção, 

anexado aos autos, o objeto é a atualização monetária do saldo na conta-poupança nº 34038-0, referente os meses de 

março de 1990 e janeiro e fevereiro de 1991. O feito encontra-se em trâmite. A hipótese é de litispendência, impondo-se 

a extinção parcial do processo sem resolução do mérito, pois a parte autora já exerceu o seu direito de ação para discutir 

a referida matéria perante o Poder Judiciário, no que tange a atualização monetária do saldo na conta-poupança nº 

34038-0 em relação ao período de janeiro de 1991. Posto isso, em razão da existência de litispendência, e daquele 

processo ser mais antigo, extingo parcialmente o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, 

inciso V, do Código de Processo Civil, quanto ao pedido de atualização monetária do saldo na conta-poupança nº 

34038-0, no que se refere ao período de janeiro de 1991. Prossiga-se o feito em relação ao pedido de atualização 

monetária do saldo nas contas-poupança alvo deste feito, em relação aos períodos de janeiro e fevereiro de 1989. 

 Outrossim, esclareça a parte autora, no prazo de dez dias, a divergência existente entre o seu prenome constante nas 

respectivas cópias de cédula e identidade e do cartão do CPF, vez que na primeira o prenome do autor consta como 

Osvaldo e no segundo como Oswaldo. Após, tornem os autos conclusos. Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

2009.63.01.012439-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301256179/2010 - MARIA SERRAGIOTO FROES (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ); ARMINDA SEREGIOTTO IGLESIAS (ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ); ANNA MARIA SARAGIOTTO 

RIBEIRO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ); ROSA 

SERAGIOTO PARRILLA (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ); 

JOSE GUERINO SARAGIOTTO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL 

FEIJÓ); JOEL SARAGIOTO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Petição de 10/05/2010 - Defiro a dilação de prazo por mais 90 (noventa) dias para cumprimento integral da decisão 

anterior. 

  

2010.63.01.017441-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301253249/2010 - ELIZABETH MIRANDA (ADV. SP261026 - 

GRAZIELA TSAI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Cite-se. 

  

2010.63.01.018722-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301249762/2010 - JOSEFA KATIA BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora promova a 

regularização do polo passivo da demanda, sob pena de extinção do feito. Após, cumpra-se, no mais, os termos da 

decisão de 03/05/2010. 

  

2009.63.01.006211-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301255633/2010 - ELPIDIO VENDRAMINI (ADV. SP112955 - 

GLORIA MARIA PEREIRA DA SILVA); NAIR BATISTA VENDRAMINI (ADV. SP112955 - GLORIA MARIA 

PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2009.63.01.06188-2 tem 

como objeto a atualização monetária do saldo da conta poupança nº 00683-0, processo nº 2009.63.01.06175-4 conta 

poupança nº 00907-0 e o objeto destes autos é a conta poupança nº 013412-4, não havendo, portanto identidade entre as 

demandas. Assim, dê prosseguimento ao feito. 

  

2008.63.01.008222-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301250658/2010 - RAIMUNDO CESAR DE OLIVEIRA BARROS 

(ADV. SP177454 - LUIZ HENRIQUE SIGOLO LEVY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Peticiona à parte autora alegando que na data de 02/03/2009 

juntou os extratos do verão e que em petição datada de 29/06/2009 aditou a inicial pedindo a desistência do “Plano 

Collor”. Da análise dos autos, não verifico nenhum dos documentos alegados pela parte, razão pela qual concedo o 

prazo de 20 (vinte) dias para que o autor esclareça a que processo se refere ou junte o protocolo das petições 

mencionadas. Intime-se. 

  

2009.63.01.046039-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301255860/2010 - MARCIA REGINA TOLEDO (ADV. SP197031 - 

CARLA ADRIANA DE ARAUJO RAMOS BACCAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ao Setor de Perícias, para que se intime o perito DR RONALDO MARCIO 

GUREVICH, ortopedista, para que junte aos autos o relatório médico no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de fixação 

de multa nos termos do art. 424 do CPC, conforme o já determinado pela decisão de 04/05/2010. Cumpra-se. 
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2007.63.01.041926-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301217600/2010 - REMÉDIO RAMOS(FALECIDA) (ADV. ); JOÃO 

ROBERTO LAMBERTI (ADV. ); RUTH LAMBERTI GALEANO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, reitere-se com URGÊNCIA a solicitação de informações, via correio eletrônico, acompanhadas de certidões de 

objeto e pé, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de trânsito em julgado do processo lá referido. No 

caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à Secretaria do Juízo 

solicitado o envio em papel. Após, tornem os autos à conclusão. 

  

2010.63.01.023641-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301255455/2010 - ELIETE MESSIAS SOUSA (ADV. SP034188 - 

CARLOS GOMES GALVANI, SP143556 - TELMA GOMES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito para cumprimento da decisão anterior. Após o cumprimento, voltem conclusos para 

análise do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

  

2008.63.01.049069-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301252862/2010 - SEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP169546 - LÍGIA MARIA SÍGOLO ROBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se novamente o autor para que cumpra a decisão anteriormente proferida, no prazo 

suplementar de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Com a juntada dos 

documentos, cumpra-se a parte final da decisão anterior. Decorrido o prazo sem o cumprimento pela parte autora, façam 

os autos conclusos para sentença de extinção. 

  

2004.61.84.112593-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301254757/2010 - FAUSTO LEONEL RIBEIRO (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Expeçam-se o ofício requisitório e de obrigação de fazer pertinentes. Intime-se. 

  

2010.63.01.030990-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301250166/2010 - HILDEBRANDO LELES DOS SANTOS (ADV. 

SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o objeto da ação nº 

1997.61.00.00565538-6, da 15ª Vara Federal Cível, proposta contra a Caixa Econômica Federal refere-se ao assunto 

01080101 - atualização de conta - FGTS - entidades administrativas/administração pública - administrativo. Nesta ação 

proposta contra o INSS, a parte autora pretende a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição nº 

152.895.305-0 - assunto 040103. Verifico, portanto, que não há identidade entre as demandas. Concedo o prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito 

juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual em nome próprio, condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Após o cumprimento, voltem conclusos para 

análise do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

  

2007.63.01.028459-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301252982/2010 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, Da análise dos autos não vislumbro a interposição de recurso inominado pela 

parte autora. Diante deste fato, concedo ao autor o prazo de 05 (cinco) dias para a demonstração da interposição de 

recurso. Decorrido sem manifestação tornem ao arquivo. Int. 

  

2009.63.01.020364-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301253349/2010 - ZILDA ALVES GUEDES (ADV. SP107206 - 

ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da 

petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo:        

Origem: 2a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - Nº Processo: 200861000347334 referido, no prazo de 

trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2009.63.01.014280-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301251133/2010 - HILARIO SOARES (ADV. SP158977 - 

ROSANGELA JULIANO FERNANDES); ELIZABETE SOARES (ADV. SP158977 - ROSANGELA JULIANO 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2007.63.01.080193-5, tem 

como objeto a atualização monetária dos saldos das contas-poupanças nº 10739-0, 12230-6 e 12165-2 referente ao 

Plano Bresser e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária dos saldos das contas-poupanças nº 10739-0, 

12230-6 e 12165-2, referente ao Plano Verão, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se 

prosseguimento ao feito. 
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2008.63.01.063683-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301254259/2010 - CLEUSA REGINA DI FONZO GUIDO (ADV. 

SP196899 - PAULO SERGIO ESPIRITO SANTO FERRO); ZULEIKA PAIXAO DI FONZO (ADV. SP196899 - 

PAULO SERGIO ESPIRITO SANTO FERRO); CELSO RENATO DI FONZO (ADV. SP196899 - PAULO SERGIO 

ESPIRITO SANTO FERRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2008.63.01.063674-6 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 11.653-5, o processo nº 

2008.63.01.063677-1 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 18.765-3 e o objeto 

destes autos é a conta-poupança nº 5.295-2, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Em razão do 

mencionado termo de prevenção, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito 

em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo nº 2007.61.00.016689-0 que tramita na 14ª Vara Federal 

de São Paulo-SP e do processo nº 2008.61.00.024002-3 que tramita na 16ª Vara Federal de São Paulo-SP, no prazo de 

trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2010.63.01.031486-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301256741/2010 - NOEMIA INACIO PEREIRA ESTEVAM (ADV. 

SP239399 - TANIA MARIA IGNÁCIO CUEVAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para que o subscritor esclareça a divergência do nome da autora declinado na qualificação inicial e nos diversos 

documentos apresentados. Após, distribua-se livremente para apreciação do pedido de antecipação da tutela. Publique-

se. Intime-se. 

  

2009.63.01.006242-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301250437/2010 - YARA SANTOS PEREIRA (ADV. SP016954 - 

IRACI SANTOS PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2007.63.01.061718-8 tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas poupanças nº 040363-8, 051889-3 e 

061039-0, referente ao mês junho/87, processo nº 2007.63.01.061720-6, conta poupança nº 045890-4, referente ao mês 

junho/87, processo nº 2007.63.01.061723-1, conta poupança nº 069668-0, referente ao mês junho/87, processo nº 

2007.63.01.061727-9, conta poupança nº 062491-0, referente ao mês junho/87, 2007.63.01.061730-9, contas poupanças 

nº 063391-9 e 067665-0, referente ao mês junho/87 e o objeto destes autos é a conta poupança nº 069668-6, referente ao 

mês janeiro/89, não havendo, portando identidade entre as demandas. Assim, dê prosseguimento ao feito. 

  

2009.63.01.028165-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301253341/2010 - ROSALINA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP261671 

- KARINA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

INSS, devidamente intimado, decumpriu determinação anterior. Disso, intime-se novamente para dar pleno 

cumprimento ao despacho de 21/05/2010, sob pena de suportar multa diária de R$100,00 (cem reais), a valer cinco dias 

após intimação do INSS acerca do presente despacho. 

  

2010.63.01.000853-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301244930/2010 - MARIA DA PENHA DE MORAES (ADV. 

SP130032 - SHIRLEY VIVIANI CARRERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o parecer elaborado pelo perito médico, que indica a necessidade de 

submeter o autor à realização de perícia ortopédica, determino a realização de perícia médica nessa especialidade, com 

o perito médico ortopedista Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, para o dia 16/08/2010, às 11h30min, neste Juizado 

Especial Federal, situado na Avenida Paulista, nº 1345, 4º andar (em frente ao metrô Trianon-Masp). Com a juntada do 

laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de dez dias. Após, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

  

2010.63.01.031299-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301254088/2010 - MARIA JULIA GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do 

benefício pleiteado. Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do 

interesse processual em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei Federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. Para que reste 

configurada a lide, concedo prazo improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando comprovação do requerimento administrativo ou da resistência da parte ré 

em fazê-lo. No mesmo prazo e penalidade, junte comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Após o cumprimento, voltem conclusos 

para análise de prevenção e do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 
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2010.63.01.028703-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301255845/2010 - ANDERSON WILLIANS OLIVEIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Observo que a parte autora objetiva a concessão de benefício previdenciário, negado pelo 

INSS em 29/05/2009. Desta feita, determino que o autor a retifique o valor atribuído à causa, conformando-o ao efetivo 

proveito econômico objetivado, observado o art. 260 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

processo. Indefiro, por ora, o pedido formulado pela parte autora de intimação do INSS para que apresente cópia 

integral do processo administrativo. Ressalto que a parte autora está devidamente assistida por advogado habilitado, que 

tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da 

Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea 

“c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. Após, à conclusão 

  

2009.63.01.018661-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301253294/2010 - BENEDITO DA SILVA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); DECIO NUNES DA SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

nº 2008.63.01.0057794-8, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 9359-5, referente ao 

Plano Verão; processo nº 2009.63.01.018274-0, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-

poupança nº 9359-5, referente ao Plano Collor I; processo nº 2008.63.01.057835-7, referente ao Plano Verão tem como 

objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 9359-5, referente do Plano Verão e o objeto destes autos 

refere-se à atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 9359-5, referente ao Plano Collor II, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas referidas e esta ação. Entretanto, não vislumbro nos autos documentos hábeis 

para analisar litispendência entre o processo de nº 2003.61.21.003883-6 que tramita na 1ª Vara Cível Federal de 

Taubaté-SP e este feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora traga aos autos cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo referido, 

para verificação de possível litispendência. Após, à conclusão. Intimem-se 

  

2009.63.01.007099-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301252859/2010 - NAJAT FARAH MAALOULI (ADV. SP172718 - 

CLAUDIA PEREIRA GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 2009.63.01.007098-6 tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupança nº 99020686-

5 e 43020686-0, referente ao mês de janeiro de 1989, enquanto o objeto destes autos são as contas-poupança nº 128831-

7, 48347-0, 48774-1, 133855-1 e 36030-5, referente ao mês de janeiro de 1989, não havendo, portanto, identidade entre 

as demandas. Diante da solicitação de extratos feita pela parte autora, oficie-se à CEF para que apresente os extratos das 

contas acima, para o período pleiteado, com prazo de 60 (sessenta) dias para cumprimento. Int. 

  

2010.63.01.022464-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301252866/2010 - EUNICE FREITAS MOREIRA (ADV. SP207980 - 

LUCIANA FERREIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Reitere-se a intimação da parte autora para que apresente a cópia da CTPS em sua total 

integralidade, no prazo suplementar de 20 (vinte) dias. No mais, arguarde-se a juntada do laudo. Intime-se. 

  

2010.63.01.021292-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301253242/2010 - JOSE CARLOS SOARES (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Reitere-se a intimação da parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS. Com aceitação dos termos da referida proposta, remetam-se 

os autos à Contadoria Judicial, se o caso, para elaboração dos respectivos cálculos. Elaborados os cálculos, voltem os 

autos conclusos. Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, ou caso a parte autora não aceite o teor da proposta 

em questão, remetam-se os autos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.023907-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301255705/2010 - JOAO GILBERTO LIMA MATOS (ADV. SP206417 

- EDIVALDO APARECIDO LUBECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica, na especialidade otorrinolaringologia, com o Dr. 

Fabiano Haddad Brandão, a ser realizada no dia 19/08/2010, às 08:00 horas, na Alameda Santos, nº 212 - Cerqueira 

Cesar - São Paulo, ocasião em que o autor deverá comparecer munido de todos os documentos e exames médicos. Com 

a juntado do laudo, tornem os autos conclusos a esta magistrada. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia 
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legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.009572-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301256390/2010 - VITORIA MARIA PAULINA BENEVENTE (ADV. 

SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.064703-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301256395/2010 - DANIEL HENRIQUES DA SILVA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.025849-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301256397/2010 - NELSON TSUYOSHI FUZII (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.009784-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301256405/2010 - ROBERTA NASSAR NAVARRO DA SILVA 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006966-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301256412/2010 - ALEX EUGENIO DA SILVA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006708-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301256422/2010 - MAURICIO PINTO CAETANO (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.021316-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301256424/2010 - SERGIO KARIYA (ADV. SP197681 - EDVALDO 

VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.012911-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301256426/2010 - MARIA DA GRACA GARCIA RIBEIRO (ADV. 

SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.012851-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301256427/2010 - SACHIKO KARIYA (ADV. SP197681 - EDVALDO 

VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.009615-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301256433/2010 - MARIA TEREZINHA DE CARVALHO (ADV. 

SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.009598-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301256435/2010 - MARLY RAMOS DE CARVALHO (ADV. 

SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.009585-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301256439/2010 - ALICE SPORTORE DE ALMEIDA RAMOS (ADV. 

SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.009579-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301256440/2010 - ELIZABETH HATSUE UEDA (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.009495-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301256449/2010 - MARCIA CRISTINA CALVELO BERGUEIRO 

MARTINS (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.009469-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301256452/2010 - YUKIO FUNADA (ADV. SP197681 - EDVALDO 

VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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*** FIM *** 

  

2008.63.01.061659-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301255935/2010 - KATIA EDY JORGE (ADV. SP234868 - CARLOS 

LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Reconsidero a sentença terminativa, ante a regularização da representação processual da 

parte autora. Manifestem-se as partes acerca das provas existentes. Após, venham os autos conclusos. 

  

2008.63.01.063704-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301252901/2010 - GENUIR AUGUSTO GIMENES (ADV. SP053595 - 

ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). considerando que a parte comprovou as diligências junto à CEF no sentido 

de obter os extratos necessários ao julgamento do feito, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que junte aos autos, 

no prazo de 60 (sessenta) dias, os extratos da conta poupança nº 99005762-0, agência nº 0273 de titularidade de Genuir 

Augusto Gimenes, referente ao período de janeiro e fevereiro de 1989. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.031691-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301256278/2010 - ELZA HATORI DE FIGUEIREDO (ADV. 

SP112576 - KATIA REGINA DANTAS MANRUBIA HADDAD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o objeto 

do processo nº 2004.61.84.036952-4 é a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição nº 

067.670.274-0, com aplicação do IRSM de 02/94 e não limitação ao teto do salário-de-benefício e da renda mensal 

inicial. O objeto do feito nº 2008.63.01.005229-3 é o cancelamento do benefício nº 067.670.274-0 e concessão de nova 

aposentadoria. Conforme consulta processual no site da Justiça Federal, verifico que o objeto da ação nº 

2000.61.00.00074544-5, da 10ª Vara Federal Cível, proposta contra a Caixa Econômica Federal refere-se ao assunto 

070601 - reclamações e inquéritos trabalhistas - processo judiciário do trabalho - trabalho do PIS/PASEP e FGTS. 

Nesta ação proposta contra o INSS, a parte autora pretende a concessão do benefício de pensão por morte nº 

300.462.260-4. Verifico, portanto, que não há identidade entre as demandas dos processos acima referidos e este feito. 

As testemunhas arroladas deverão comparecer independentemente de intimação à audiência designada para o dia 

15/09/2011. Junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) 

e certidão de objeto e pé atualizada do processo nº 2001.61.83.00016328-3, da 5ª Vara Federal Previdenciária, no prazo 

improrrogável de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após o cumprimento, à 

conclusão. Intime-se. 

  

2010.63.01.002706-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301255602/2010 - VALDEMAR VANDERLEI (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Converto o julgamento em diligência e concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte justifique o não 

comparecimento à perícia médica do dia 19/05/2010, sob pena de extinção do feito nos termos do Art. 267, inciso III do 

CPC. Intimem-se. 

  

2005.63.01.086915-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301256148/2010 - SEBASTIAO DE OLIVEIRA (ADV. SP196983 - 

VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Reitere-se ofício ao INSS para que no prazo de 30(trinta) dias comprove documentalmente o 

cumprimento da obrigação de fazer.Int. 

  

2008.63.01.056250-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301250651/2010 - MARIA ANGUSTIAS GOMES MERINO (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Reitere-se o oficio à Caixa Econômica Federal para que esta 

junte, no prazo suplementar de 15 (quinze) dias, extratos referentes às contas poupança da parte autora, sob pena de 

busca e apreensão. Destaco que o número da agência está devidamente mencionado nos documentos. Anexe-se ao 

ofício cópias dos documentos de fls. 13 e 14 do petprovas. Decorrido o prazo sem resposta da CEF, expeça-se o 

mandado de busca e apreensão. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.034590-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301249705/2010 - REGINALDO PEDRO DE LIMA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Da petição do autor, não li qualquer "periculum in 

mora", forte o suficiente para provocar decisão neste exato momento. Aconselhável e possívelaguardar deliberação da 

Magistrada que presidiu a audiência de instrução. Disso, determino remessa destes autos àquela Magistrada, para que, 

após retorno de suas férias, possa apreciar o pedido de tutela de urgência. 
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2010.63.01.008003-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301253898/2010 - JOAO ALFREDO DE SOUZA CAVALCANTE 

(ADV. SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se autor a trazer aos autos resultado do pedido administrativo, conforme 

determinado, no prazo de dez dias. 

  

2009.63.01.010327-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301250532/2010 - JOELINA PEREIRA DE OLIVEIRA CARVALHO 

(ADV. SP209807 - LIVIA CRISTINA MANZANO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, acerca do laudo 

pericial acostado aos autos. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação de 

tutela. Int.. 

  

2009.63.01.058319-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301252992/2010 - AMARA VENTURA DA SILVA (ADV. SP141396 - 

ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Aguarde-se a audiência já agendada. Int. 

  

2008.63.01.062449-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301253081/2010 - UEDA MITUO (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR); UEDA NATSUKO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

da petição retro, concedo mais 30 dias de prazo para o integral cumprimento do despacho de 28/06/2010. Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.018218-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301253246/2010 - ALUISIO GOMES DA SILVA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Reitere-se a intimação da parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS. Com aceitação dos termos da referida proposta, remetam-se 

os autos à Contadoria Judicial, se o caso, para elaboração dos respectivos cálculos. Elaborados os cálculos, voltem os 

autos conclusos. Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, ou caso a parte autora não aceite o teor da proposta 

em questão, remetam-se os autos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.029178-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301252950/2010 - MARIA WILZA RODRIGUES MARQUES (ADV. 

SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora o despacho de 30/06/2010, acostando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência atual, em seu nome, condizente com o enderenço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. Int 

  

2008.63.01.061423-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301232309/2010 - ANTONIO SATURNINO DA SILVA (ADV. 

SP076285 - SILVANA DE CARVALHO AMATRUDA, SP087813 - OSCAR RIBEIRO COLAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o INSS para juntar 

aos autos o procedimento administrativo relativo ao benefício de auxílio doença concedido ao autor, inclusive todos os 

laudos médicos elaborados pelos peritos da Ré, no prazo de 30 dias. Após, tornem os autos conclusos. 

  

2009.63.01.011445-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301253529/2010 - GISELE PIRES (ADV. SP218576 - DANIELLA 

MACHADO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da 

petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali 

referido Origem: 4a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA Nº Processo: 200761000131138, no prazo de trinta 

(30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2008.63.01.005842-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301162188/2010 - AFONSO JOSE FUCCI (ADV. SP095162 - PEDRO 

BERAGUAS SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a CEF, em 10 (dez) dias, sobre o pedido de desistência da ação. Fica desde 

já consignado que o silêncio será considerado como concordância tácita com o pedido de desistência. 

  

2008.63.01.058760-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301253015/2010 - ELISETE APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Afora a indicação dos dados HISMED referentes ao NB 5191447227, não identifico 
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documentação apta a instruir exame médico com expert em psiquiatria. Em que pese a indicação do perito Dr (a). 

SÉRGIO JOSÉ NICOLETTI em seu laudo de 13/07/2010, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) 

dias, os documentos médicos que comprovem tratamento em Psiquiatria, sob pena de preclusão da faculdade de 

produção de nova prova pericial. Decorrido o prazo, voltem conclusos. Intimem-se. 

  

2010.63.01.016807-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301256372/2010 - JANAILDA SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP209506 - 

IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o alegado pela autora na petição anexada em 02/07/2010, designo nova 

perícia médica para o dia 24/08/2010, às 09h30min, no 4º andar deste Juizado, ficando nomeado para o ato o Dr. leomar 

severiano moraes arroyo, ortopedista. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de CPF e documento de 

identificação com foto (RG e/ou CNH atualizadas), bem como de todos os documentos e exames médicos que 

comprovem a doença alegada, sendo que o não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito sem 

resolução do mérito. A eventual participação de assistente técnico será admitida nos termos da Portaria 95/2009-JEF, de 

28.08.2009. Faculta-se às partes a apresentação de quesitos no prazo legal (art. 12, §2º da lei 10.259/2001). Com a 

anexação do laudo, remeta-se o feito à conclusão, para reapreciação do pedido de tutela. Intimem-se as partes. Cumpra-

se. 

  

2010.63.01.031234-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301253367/2010 - EDNA PEREIRA (ADV. SP272050 - CRISTIANE 

DA SILVA TOMAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua 

qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário, providencie a atualização 

do nome junto à Secretaria da Receita Federal. Decorrido o prazo, conclusos para apreciação do pedido de antecipação 

de tutela. Intime-se. 

  

2009.63.01.004874-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301253192/2010 - ANTONIO BRANDAO TOMAS (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); VERA LUCIA GOZI TOMAS (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição de 14/07/2010: Cumpra a parte autora integralmente o despacho 

de 05/07/2010, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. Int. 

  

2010.63.01.031291-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301253166/2010 - ALEX SANDRO STRAZZA (ADV. SP264308 - 

FERNANDO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. Concedo prazo improrrogável de dez dias, sob pena de extinção, para que a parte autora esclareça se pretende o 

reconhecimento da natureza acidentária de seu benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, considerando o 

disposto no art. 109 da Constituição da República. No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. Após o cumprimento, tornem conclusos para apreciação da competência e, se o 

caso, do pedido de antecipação de tutela. Intime-se. 

  

2009.63.01.006707-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301253020/2010 - LUCIA MAÇAKO SEIKE (ADV. SP178157 - 

EDSON TAKESHI SAMEJIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que os processos nº's 

2007.63.01.042993-1 e 2007.63.01.044330-7 têm como objeto, respectivamente, a atualização monetária do saldo das 

contas-poupança nº's 16619-3, 16676-2, 17033-6, 13209-4 e 19256-9 e nº's 16664-9, 32061-3, 14182-4, 18494-9, 

32046-0, 13350-3 e 18930-4, ambos referente ao mês de junho de 1987, enquanto o objeto destes autos são as contas-

poupança nº 13350-3, 32046-0 e 32061-3, referente aos meses de janeiro de 1989 e abril/ maio de 1990, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Por oportuno, verifico não constar 

anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível 

dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que 

constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.014359-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301250523/2010 - FRANCISCO LUIZ GONZAGA NETTO (ADV. 

SP211598 - ERICIO LUIZ TRAVASSOS DE AZEVEDO GONZAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº 200763010714510 tem como objeto a atualização monetária do saldo de contas-

poupança, referente ao mês de junho de 1987 e o objeto destes autos são as mesmas contas-poupança, mas referente aos 

meses de janeiro e fevereiro de 1989, março, abril, maio e julho 1990 e em janeiro de 1991, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/07/2010 254/533 

  

2010.63.01.031301-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301255371/2010 - OTAVIO BATISTA DE SOUZA (ADV. SP240516 - 

RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, com endereço 

completo, croqui e telefones para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo: 10 (dez) 

dias,sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.005217-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301246723/2010 - DOLORES MACANEIRO (ADV. SP260731 - 

EDUARDO ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Intime-se novamente o perito, que, em seus esclarecimentos, uma vez mais, deixou de especificar com clareza a DII, 

para que o faça, justificamente, no prazo de dez dias. Após, conclusos com urgência, devido ao longo lapso de tempo 

transcorrido sem solução. 

  

2006.63.01.054090-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301256645/2010 - ARISTIDES DIAS JACO (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A ré comprovou, documentalmente, nos 

autos a correção da conta vinculada do FGTS com relação aos expurgos inflacionários, por meio de acordo, nos termos 

da LC 110/01, e anexou termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a 

eficácia do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses.Assim, incide à espécie a 

Súmula vinculante nº 1, editada pelo Supremo Tribunal Federal. Questões relativas à validade ou execução do acordo e 

ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, se for o caso, deverão ser objeto de ação autônoma. Ante o 

exposto, dê-se ciência e cumpridas as formalidades legais, arquive-se o feito. 

  

2009.63.01.021050-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301251555/2010 - ROBERTO GOMES DA SILVA (ADV. SP180632 - 

VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do pedido de justiça gratuita, junte a parte autora, no prazo de 5 dias, a declaração de 

pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não recebimento do recurso. 

Após, remetam-se os autos à conclusão. Intime-se. Cumpra-se.. 

  

2010.63.01.015073-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301253364/2010 - EDIVALDO ELIAS VIEIRA (ADV. SP282938 - 

DEGVALDO DA SILVA, SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo médico elaborado pelo perito em Ortopedia, Dr. 

SÉRGIO JOSÉ NICOLETTI, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação de Psiquiatria, e por 

se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia médica, aos 

cuidados da drª. thatiane fernandes da silva, no dia 24/08/2010 às 13h30min, no 4º andar deste Juizado, situado à Av. 

Paulista, nº 1345, São Paulo/SP tudo conforme disponibilidade na agenda do perito no Sistema do Juizado. A parte 

autora deverá comparecer à perícia munida de CPF, documento de identificação com foto (RG e/ou CNH), bem como 

de atestados e exames médicos que possuir a comprovar a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes 

poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei 

nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará preclusão da prova. Com a vinda do laudo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias e após, 

conclusos. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2005.63.01.006592-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301252216/2010 - RICARDO LEODORO DA SILVA (ADV. 

SP217992 - MARCIO CAMILLO DE OLIVEIRA JR, SP187931 - VERALUCIA OLIVEIRA VIEIRA, SP143756 - 

WILSON MANFRINATO JUNIOR, SP188137 - NELSON TEIXEIRA JUNIOR, SP175870 - ADILSON ROGÉRIO 

DE AZEVEDO, SP102678 - JEFERSON CAMILLO DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a petição do autor datada de datada de 12/01/2010, reitere-se ofício ao 

"Centro de Despesa da União" para que, no prazo de 30(trinta) dias, cumpra integralmente a determinação exarada em 

09/06/2009.Int. 

  

2010.63.01.016895-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301251683/2010 - SANDRO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Intime-se a Procuradoria do INSS para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, 

acerca do teor da petição anexada aos autos em 24/05/2010. Intimem-se. Cumpra-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a parte autora 

não juntou as custas de preparo, no prazo de 48 horas após a interposição do recurso (nos termos do artigo 

1° “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região e artigo 

42, parágrafo 1º da Lei nº 9099/95), julgo deserto o recurso de sentença interposto pela parte autora e determino 

o arquivamento dos autos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.074200-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301250031/2010 - CLARA ROCCO FIGUEIREDO (ADV. SP056462 - 

ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.074802-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301250035/2010 - ODETE HAUY (ADV. SP056462 - ANA MARIA 

APARECIDA BARBOSA PEREIRA); EDUARDO HAUY (ADV. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA 

BARBOSA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.017142-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301253240/2010 - JOSEFA ROUVE (ADV. SP190994 - LUIZ 

HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora 

cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do 

processo: 1a VARA - FORUM FEDERAL DE TAUBATE,      Nº Processo: 200461210038294 referido, no prazo de 

trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2009.63.01.063494-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301252841/2010 - ADEILDO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para que tome ciência da proposta de acordo ofertada pelo INSS e 

manifeste sua aceitação ou recusa em 10 dias. Em caso de aceitação, encaminhem-se os autos diretamente à contadoria 

judicial (pasta “pauta incapacidade”) para elaboração de cálculos. Em caso de omissão ou recusa, aguarde-se 

julgamento. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.048775-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301256137/2010 - MARIA DE FATIMA DE JESUS CAMPOS (ADV. 

SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a autora a justificar, no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão da prova, a 

ausência em exame médico com Clínico Geral, na data de 03/05/2010. 

  

2004.61.84.449943-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301250727/2010 - SEIJI TAMAMOTO (ADV. SP108148 - RUBENS 

GARCIA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante da certidão anexada aos autos em 08/09/2005, verifico que a Caixa Econômica Federal já efetuou a 

atualização do saldo da conta vinculada do FGTS, nos termos do julgado. Arquivem-se. 

  

2010.63.01.023901-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301253194/2010 - JOAO DA GAMA GARCIA (ADV. SP208953 - 

ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 10 (dez) dias para cumprimento integral 

da decisão de 27/05/2010, sob pena de extinção do feito. 

  

2009.63.01.006236-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301255592/2010 - GERALDO FRIACA (ADV. SP212632 - MAURO 

KIMIO MATSUMOTO ISHIMARU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, não verifico indentidade entre as 

demandas apontadas, pois têm natureza distinta (cautelar/ordinária). Prossiga-se o feito. Int. 

  

2004.61.84.161193-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301250833/2010 - HELIO LUIZ SPADARI JUNIOR (ADV. SP207759 

- VALDECIR CARDOSO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição do autor datada de 26/02/2010: Reitere-se ofício ao INSS para que no prazo de 

30(trinta) dias, comprove documentalmente o cumprimento da obrigação de fazer, sob pena de desobediência.Int. 

  

2009.63.01.020337-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301253172/2010 - JOSE GUEDES TORINO (ADV. SP107206 - ELIDA 

ALMEIDA DURO FILIPOV) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da 

petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo :       
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Origem: 15a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - Nº Processo: 200861000309825 referido, no prazo de 

trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.008336-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301255641/2010 - DELMAR FRANCISCO TOTI (ADV. SP080509 - 

MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA); MARIA ESTELA SOBREDA TOTI (ADV. SP080509 - MARIA 

CRISTINA DE BARROS FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 2008.63.01.010765-8 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança referente ao 

mês de junho de 1987 e o objeto destes autos é a conta-poupança referente ao mês de janeiro de 1989, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. Em razão do mencionado termo de prevenção, junte a parte autora cópias da 

petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé dos processos ali 

referidos, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2008.63.01.054675-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301253030/2010 - JUAN GORO MORIYA MORIYA (ADV. SP239930 

- RODRIGO RIBEIRO DAQUI, SP249877 - RICARDO DA SILVA MORIM); HIDE MORIYA (ADV. SP239930 - 

RODRIGO RIBEIRO DAQUI, SP249877 - RICARDO DA SILVA MORIM); KENNY MORIYA (ADV. SP239930 - 

RODRIGO RIBEIRO DAQUI, SP249877 - RICARDO DA SILVA MORIM); KARINE MORIYA (ADV. SP239930 - 

RODRIGO RIBEIRO DAQUI, SP249877 - RICARDO DA SILVA MORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo a petição apresentada como 

aditamento à inicial. Cite-se novamente à Caixa Econômica Federal. Oficie-se à CEF para que no prazo de 60 (sessenta) 

dias, sob pena de busca e apreensão, junte aos autos os extratos referentes à parte autora deste processo, anexando ao 

ofício a petição inicial em que há discriminação das contas e dos períodos. Cumpra-se. 

  

DECISÃO JEF 
  

2009.63.01.014239-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301215058/2010 - ANTONIO ELTON TEMOTEO DE ARAUJO (ADV. 

SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal, e determino a 

extração de cópias dos autos virtuais, com sua remessa a uma das Varas Federais Previdenciárias de São Paulo. Sem 

custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. Int. 

  

2006.63.01.008609-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301255737/2010 - SERGIO ROBERTO TARQUIANI (ADV. SP168317 - 

SAMANTA DE OLIVEIRA); VERA LUCIA TARQUIANI (ADV. SP168317 - SAMANTA DE OLIVEIRA) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); BANCO NOSSA 

CAIXA S.A. (ADV./PROC. MILTON LUIZ DE MELO SANTOS ). Diante do exposto, reconheço a ilegimitidade 

passiva do Bacen para o presente feito, razão pela qual determino sua exclusão do polo passivo. Por conseguinte, 

reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal para a apreciação da demanda, e determino a extração de 

cópias dos autos virtuais, com sua remessa à Justiça Estadual de São Paulo. Sem custas e honorários advocatícios, a teor 

do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. Cumpra-se. Int. 

  

2010.63.01.030082-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301255459/2010 - CELSSO DA SILVA DE SOUZA (ADV. SP067984 - 

MARIO SERGIO MURANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São 

Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de JUNDIAÍ-SP com as 

homenagens de estilo. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.020535-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301243125/2010 - GERALDO TEIXEIRA CHAVES (ADV. SP243273 - 

MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgar este feito, em favor de uma 

das Varas Federais Previdenciárias da Justiça Federal de São Paulo. Encaminhem-se os autos ao Juízo competente, com 

baixa na distribuição. Int. 

  

2007.63.01.030394-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301251946/2010 - JOSILER LOPES DA SILVA (ADV. SP260316 - 

VILMAR BRITO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); IAGO DA SILVA BASTOS (ADV./PROC. ). Posto isso, reconheço a incompetência deste 

Juizado Especial Federal, e determino a extração de cópias dos autos virtuais, com sua remessa a uma das Varas 

Federais Previdenciárias da Subseção Judiciária de São Paulo. Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da 

Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. Cancele-se a audiência designada para o presente feito. Int. 
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2010.63.01.028208-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301252965/2010 - MARLENE CORREA SILVA (ADV. SP130032 - 

SHIRLEY VIVIANI CARRERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Cite-se. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.01.016023-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301245977/2010 - RAFAEL PEREIRA LEAL (ADV. SP172714 - CINTIA 

DA SILVA MOREIRA GALHARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no 

art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação. O benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição 

Federal tem como requisitos a qualidade de idoso ou deficiente daquele que o requer e a hipossuficiência 

econômica.                     

Para comprovação do preenchimento desses requisitos é essencial a juntada de laudo pericial médico e sócio-

econômico. Ainda que o laudo médico tenha apontado a incapacidade total e permanente do autor, o laudo social indica 

que que a renda per capta da família está acima de 1/4 de salário mínimo, o que, ao menos neste exame, indica a 

inexistência de hipossuficiência econômica. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada.  Int. 

  

2010.63.01.027163-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301255828/2010 - MIRIAM MARTINS DE SOUZA NUNES (ADV. 

SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, na qual requer a concessão do benefício de prestação continuada (LOAS), postulando a 

antecipação da tutela. DECIDO. Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o 

requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e 

do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico que, a princípio, não estão presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia 

social para se constatar a exigida condição de miserabilidade, bem como perícia médica para avaliar a incapacidade. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva 

da parte contrária e realização de perícia médica/social, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se 

e intime-se. 

  

2009.63.01.051237-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301248641/2010 - PEDRO MOREIRA DA ROSA (ADV. SP260065 - 

RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disso, defiro o pedido de tutela antecipada para determinar ao INSS o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença da autora PEDRO MOREIRA DA ROSA, NB 502.194.721-0, no 

prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se. Após, remetam-se os autos à Contadoria para cálculos. 

Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.053540-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301253157/2010 - LOURDES ALBIERI NOGUEIRA (ADV. ); VICENTE 

NOGUEIRA - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Reitere-se o ofício à Caixa Econômica Federal para que apresente todos os extratos pleiteados, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de descumprimento de ordem judicial. Com os extratos, remetam-se aos autos ao Gabinete 

Central para oportuno julgamento. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.029581-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301255852/2010 - RAISSA VITORIA DA SILVA (ADV. SP180456 - 

DARIO DE SOUZA BRASIL, SP262530 - DARIO DE SOUZA BRASIL JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora propõe a presente demanda em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requerendo a concessão do benefício de pensão por morte. Postula a 

tutela antecipada. DECIDO. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico que, a 

princípio, não estão presentes os pressupostos necessários à sua concessão, vez que, no caso dos autos, há que se 

demonstrar indubitavelmente a qualidade de segurado do falecido, sendo importante a oitiva da parte contrária, perícia 

contábil e apurada análise documental. Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada, que poderá ser 

reapreciada por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

  

2008.63.01.056713-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301255677/2010 - MARIA DE LOURDES MARTINS AMATO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Vistos, etc. Indefiro o pedido de juntada de documentos efetuado pela CEF, pois a oportunidade processual para a 

prática desse ato já foi superada, encontrando-se, portanto, preclusa. Designo a realização da prova grafotécnica, a ser 
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realizada pelo Perito Álan Teixeira de Oliveira, no dia 23.08.2010, às 11:00 horas, conforme agendamento automático 

do Sistema do Juizado, data em que deverá comparecer neste Juizado para retirar os documentos apresentados pela 

parte autora para a realização de perícia da assinatura autógrafa de Sidney Amato. Tendo em vista que a autora deixou 

documentos originais em poder deste Juizado, determino que sejam remetidos ao Setor de Arquivo, lavrando-se certidão 

de entrega ao responsável, cumprindo ao sr. Perito, retirar tais documentos no referido Setor para realização da perícia. 

Após a sua devolução pelo perito, a parte autora deverá ser intimada para comparecer no Setor de Cópias, localizado no 

1º Subsolo, para a retirada dos documentos retidos. Após a anexação aos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 

10 dias, manifestarem-se sobre o laudo pericial. Sem prejuízo, designo audiência para o dia 11 de janeiro de 2012, às 

15:00 horas, dispensadas as partes de comparecimento. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.040633-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301250012/2010 - MARIA ROSA LOUCAO (ADV. SP143281 - 

VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante disso, defiro o pedido de antecipação de tutela, para determinar ao INSS que implante o benefício assistencial 

(LOAS) em favor da autora Maria Rosa Loução, no prazo de até (quarenta e cinco) dias. Int. Oficie-se. Após, remetam-

se os autos para a contadoria para cálculos dos atrasados. 

  

2007.63.01.026063-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301256249/2010 - VALTER LEAL DOS REIS (ADV. SP221586 - 

CLAUDIA TIMÓTEO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, etc. 

Designo julgamento em pauta extra para o dia 03/09/2010, às 16h, dispensadas as partes de comparecimento. Remetam-

se os autos à contadoria judicial para elaboração de parecer. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.028209-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301252973/2010 - ESHLLYN VITORIA DE OLIVEIRA FERREIRA 

(ADV. SP300766 - DANIEL FELIPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, 

faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para 

o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. Além disso, o pedido administrativo 

foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Assim, 

após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.028055-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301252976/2010 - MARIA GIGLIO CARUSO (ADV. SP104886 - 

EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se. Cite-se o INSS. 

  

2007.63.01.090089-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301166182/2010 - EDY PINHEIRO DE SOUZA (ADV. SP038085 - 

SANTO FAZZIO NETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo à autora o prazo de dez dias para emenda da inicial, juntando aos autos os 

documentos necessários para o deslinde do feito, ao menos cópia da CTPS ou outro documento que comprove a adesão 

ao regime do FGTS ou que tivesse saldo à época do plano econômico objeto da ação, sob pena de extinção do 

feito.Após, conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.053540-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301216398/2010 - LOURDES ALBIERI NOGUEIRA (ADV. ); VICENTE 

NOGUEIRA - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Verifico não constar dos autos documento hábil a comprovar a titularidade da conta-poupança que se 

pretende revisar. Assim, oficie-se a Caixa Econômica Federal para que apresente todos os extratos pleiteados, no prazo 

de 30 (trinta) dias, sob descumprimento de ordem judicial. Após, conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.028280-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301255842/2010 - ERLI ROSA DA SILVA SANTANA (ADV. SP197535 

- CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). No caso em exame, não foram elaborados os laudos médico e social, de modo que 

não há como aferir se a parte autora enquadra-se aos conceitos de deficiente e de hipossuficiente para efeito da obtenção 

do benefício em questão. Sendo assim, não há prova inequívoca do direito alegado, de modo que, ao menos nesta fase 

do conhecimento, INDEFIRO a antecipação da tutela. Cite-se. Int. 
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2010.63.01.031433-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301255821/2010 - MAGNOLIA SOARES VEIGA (ADV. SP259699 - 

FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material 

apresentada não comprova, de plano, o direito ao benefício. Ademais, faz-se necessário o exame, pela contadoria 

judicial, da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para o 

reconhecimento se o(a) falecido(a) ainda mantinha a qualidade de segurado. Assim, somente por ocasião da realização 

da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Pelos 

motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.030669-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301246003/2010 - ADELAIDE COSTA (ADV. SP138058 - RICARDO 

AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no 

art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Entendo que está não presente o requisito da verossimilhança das 

alegações, tendo em vista que para a concessão de benefício de pensão por morte ao companheiro demanda produção de 

prova da união estável. Para tanto, essencial dilação probatória, não sendo suficientes apenas os documentos anexados 

aos autos. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

  

2010.63.01.026966-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301248283/2010 - MELQUIADES MEDINA FONSECA (ADV. 

SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no 

art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Entendo que não está presente o requisito da verossimilhança das 

alegações, sendo necessário para a comprovação do alegado a oitiva da parte contrária e acurada análise documental, o 

que é incompatível nesta fase, sobretudo considerando que deve ser verificado o tempo de serviço, as condições 

especiais, a regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência 

no caso de concessão de aposentadoria, bem como a fixação do valor de eventual benefício. Ressalto que, caso o pedido 

venha a ser julgado procedente, a parte autora poderá receber os valores atrasados pretendidos, devidamente atualizados 

e acrescidos de juros moratórios. Além disso, após a oitiva da parte contrária em audiência, poderá ser reapreciado o 

pedido de tutela antecipada. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

  

2010.63.01.031696-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301256019/2010 - PAULO DA SILVA FERREIRA (ADV. SP074408 - 

LUZIA POLI QUIRICO, SP104242 - RENATO MESSIAS DE LIMA, SP149729 - LUCIANA CRISTINA QUIRICO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Verifico que o 

processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem resolução de mérito. A sentença foi 

publicada em 01/07/2010 e o INSS intimado em 30/06/2010. Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se 

prosseguimento ao feito. 2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora,verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise 

documental, sobretudo considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não permite, 

por si só, o deferimento da tutela cautelar. 

Em razão disso, é certo que a verificação da incapacidade para o exercício de atividades habituais ou para o trabalho 

remunerado, bem como a data em que teria se originado a respectiva doença, dependem também da produção de prova 

pericial médica, sendo certo que sua ausência afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, 

desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá 

receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios. Ante o exposto, indefiro, 

por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e 

realização de perícia médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. 3. Registre-se e intime-se. 

  

2010.63.01.011301-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301252920/2010 - EDUARDO AMADOR LORENZO GONZALEZ 

(ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). presentes os pressupostos legais, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando 

ao INSS implante o acréscimo de 25% à aposentadoria por invalidez percebida pelo autor (NB/123.559.083-3), no 

prazo de 45 dias, sob as penas da lei. Após, dê-se ciência às partes para que se manifestem sobre o laudo pericial 

acostado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Em seguida, remetam-se os autos ao Gabinete Central para inclusão do 

feito em pauta incapacidade. Dê-se baixa no recado de prevenção, ante do decidido em 25/03. 
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2010.63.01.027908-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301255834/2010 - NELSON GARCIA (ADV. SP180830 - AILTON 

BACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização do laudo social. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.027753-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301252974/2010 - ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP130858 - RITA 

DE CASSIA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem o exame pela contadoria judicial dos vínculos empregatícios 

apresentados pela parte autora e a respectiva contagem do tempo de serviço por ela apresentado. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, 

em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.029148-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301252949/2010 - ERICK SANTOS DA SILVA (ADV. SP072864 - 

ANTONIO IGNACIO BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e 

social. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Assim, após a juntada dos laudos poderá ser reapreciado o pedido 

de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.049854-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301256730/2010 - NELSON LUIS SALTORATTO (ADV. SP208435 - 

NELSON LUIS SALTORATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Chamo o feito à ordem. Verifico a ocorrência de erro material quanto a data de 

redesignação de audiência que constou no termo Nº 6301210617/2010. Assim, onde lê-se: "Redesigno audiência de 

instrução e julgamento para o dia 08/04/2010, às 13:00 horas." Leia-se: 

"Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 08/04/2011, às 13:00 horas." Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.040615-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301255597/2010 - ELMO DOS SANTOS CABRAL (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que o prazo para reavaliação médica do autor expirou, 

determino a realização de nova perícia (clínica geral - aos cuidados da Dra.Zuleid Dantas Linhares Mattar), em 

04/08/2010 às 09:00h, neste JEF. A ausência injustificada do autor à perícia implicará preclusão da prova. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, sem prejuízo de ulterior 

entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

Cite-se. Int. 

  
2010.63.01.031679-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301255801/2010 - MARCIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP206911 

- CASSIA DA ROCHA CARAMELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031703-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301255807/2010 - MARIA DAS MERCES SILVEIRA (ADV. SP148841 - 

EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027786-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301255830/2010 - KELLI MARIA DA SILVA FIGUEREDO (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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2010.63.01.028829-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301249709/2010 - NEDI APARECIDA SILVA (ADV. SP158335 - 

SILVANA CAMILO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no 

art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da 

parte autora, tendo em vista que em perícia realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou 

atividade habitual. A juntada de laudos médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de 

veracidade de que gozam os atos administrativos. Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do 

alegado. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

  

2010.63.01.031442-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301255818/2010 - AMELIA NADER JAOUICHE (ADV. SP066808 - 

MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Desta sorte, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido 

de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. Int. 

  

2010.63.01.031165-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301250686/2010 - LUIZA ANTONIA DE OLIVEIRA (ADV. SP227995 - 

CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela pleiteda, determinando ao INSS que 

conceda o benefício de aposentadoria por idade à autora LUIZA ANTONIA DE OLIVEIRA, no prazo de até 45 

(quarenta e cinco) dias. Oficie-se para cumprimento. Intimem-se. 

  

2008.63.01.058787-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301216898/2010 - JOSE PAULO BERRETTA BATISTA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Verifico não constar dos autos 

documento hábil a comprovar a titularidade da conta-poupança que se pretende revisar. Assim, oficie-se a Caixa 

Econômica Federal para que apresente todos os extratos pleiteados, em especial, de fevereiro de 1989, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob descumprimento de ordem judicial. Após, conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.005700-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301162343/2010 - VENINA DA SILVA AGUIAR (ADV. SP254746 - 

CINTIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Observo que a autora Venina da Silva Aguiar pleiteia diferenças de FGTS de Italo Alfredo da Costa 

Montenegro Aguiar, mas não comprova que está habilitada para tanto. Assim, concedo à autora o prazo de 20 (vinte) 

dias para trazer aos autos a certidão de óbito de Italo Alfredo e qualquer outro elemento que comprove sua legitimidade 

como, por exemplo, extrato de pensionista, ou, certidão de casamento ou nascimento, ou, termo de inventariante. Findo 

o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

2010.63.01.031286-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301252927/2010 - WILSON PAULO DE SOUZA (ADV. SP252504 - 

BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.043457-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301252941/2010 - MARCOS NOBRE DOS SANTOS (ADV. SP250858 - 

SUZANA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Por conseguinte, antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, 

c.c. 273 e 461, do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação de auxílio-doença e 

pagamento das prestações vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. Após a 

adoção das medidas necessárias ao cumprimento da tutela e intimação das partes, encaminhe-se o feito à 8ª Vara 

Gabinete, tendo em vista que este feito pertence ao lote da Juíza Federal MARISA REGINA CASSETTARI. Publicada 

e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se. 

  

2010.63.01.017251-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301252962/2010 - ADALBERTO DOMINGOS FERREIRA RAMOS 

(ADV. SP154712 - JURDECI SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material 

apresentada deverá ser confirmada por testemunhas, porque não foram apresentados documentos que confirmem, de 

plano, que a parte autora era dependente do segurado, até porque a parte autora, conforme se verifica dos autos virtuais, 

recebia benefício de aposentadoria por invalidez (fls.16 arquivo pet provas pdf). Assim, somente por ocasião da 

realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, indefiro a medida 

antecipatória postulada. Intime-se. 

  
2010.63.01.031483-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301252922/2010 - ERIKA PIRES (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031197-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301252930/2010 - JOSE MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP227995 - 

CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.027926-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301251661/2010 - IZAEL FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP235286 - 

CARMINDA GERTRUDES ATTANAZIO DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em 

audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria 

do Juízo. As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos 

que entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o horário da audiência. Int. Após, à Contadoria. 

  

2008.63.01.058787-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301253158/2010 - JOSE PAULO BERRETTA BATISTA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Reitere o ofício à Caixa 

Econômica Federal para que apresente todos os extratos pleiteados, em especial, o de fevereiro de 1989, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de descumprimento de ordem judicial. Com os extratos, remetam-se aos autos ao Gabinete 

Central para oportuno julgamento. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.027410-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301252970/2010 - LEE SUN SEN - ESPOLIO (ADV. SP274489 - FABIO 

DE CARVALHO TAMURA, SP287600 - MARIO ADAIR RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1. Recebo o aditamento anexado em 

14/07/2010: providencie a Secretaria às alterações cadastrais necessárias. 2. Cite-se a CEF. 3. Esclareça a parte autora, 

no prazo de 15 (quinze) dias, quanto a eventual atendimento da solicitação feita em novembro de 2008 (fl. 26 

petição/provas), juntando aos autos os extratos necessários ao exame do pedido. Int. 

  

2010.63.01.005273-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301255857/2010 - HELIO MARTINS (ADV. SP257340 - DEJAIR DE 

ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela. 

  

2007.63.01.091083-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301166013/2010 - WILSON SILVA TRINDADE (ADV. SP089969 - 

ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO BRADESCO S/A (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Concedo ao autor o prazo de dez dias para que se manifeste sobre as alegações da CEF em contestação e documentos 

juntados. Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença. 

  

2010.63.01.031438-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301255822/2010 - INISETE REINALDO DA SILVA (ADV. SP064242 - 

MILTON JOSE MARINHO, SP140274 - SUSANA APARECIDA SOUSA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por testemunhas, porque não foram 
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apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente do segurado. Assim, somente por 

ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. A parte autora propõe a 

presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a concessão do 

benefício de auxílio-doença, e subsidiariamente, a aposentadoria por invalidez, postulando a antecipação da 

tutela. DECIDO. Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema 

processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais 

efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão 

da tutela de urgência. E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não 

se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada 

análise documental, sobretudo considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos 

não permite, por si só, o deferimento da tutela cautelar. Em razão disso, é certo que a verificação da 

incapacidade para o exercício de atividades habituais ou para o trabalho remunerado, bem como a data em que 

teria se originado a respectiva doença, dependem também da produção de prova pericial médica, sendo certo 

que sua ausência afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a 

pretendida antecipação de tutela. Ressalte-se ainda que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido 

formulado na petição inicial, a parte autora poderá receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e 

acrescidas de juros moratórios. Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá 

ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião da 

audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

  

2010.63.01.025149-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301255795/2010 - JOELSON BRITO DOS SANTOS (ADV. SP209176 - 

DANIELA CRISTINA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.028256-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301255840/2010 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.028449-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301252977/2010 - TEONILIA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. Por oportuno, determino que a parte 

autora traga aos autos cópia integral do processo administrativo até 10 dias antes da audiência designada, sob pena de 

extinção do processo. Cite-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.028838-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301252967/2010 - JOSEMAR LEANDRO SILVA (ADV. SP227619 - 

EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Intime-se a parte autora para que colacione aos autos cópia integral do procedimento administrativo. Prazo: 

30 dias. Cite-se. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, indefiro a medida 

antecipatória postulada. 

Intimem-se as partes. 

  
2010.63.01.031151-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301252931/2010 - SERGIO DANIEL SEVILHA (ADV. SP197352 - 

DEISE ETSUKO MATSUDO, SP233407 - VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027170-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301252942/2010 - GRACIENE SANTOS DE JESUS MORAIS (ADV. 

SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.029266-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301252953/2010 - ANTONIO BORGES DE ALMEIDA (ADV. SP059744 

- AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.028004-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301250705/2010 - JANETE TAMAIO LOPES (ADV. SP192401 - 

CARLOS EVANDRO BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No caso em tela, não há como se aferir, de plano, a verossimilhança das alegações da parte 

autora. A concessão do benefício requer a análise detalhada das contribuições efetivamente recolhidas, com pesquisas 

junto ao CNIS e parecer da contadoria judicial, o que não cabe em sede de cognição sumária. 

Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Intimem-se. 

  

2004.61.84.312057-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301210775/2010 - LICIA ESPALATO WIELENSKA- ESPOLIO (ADV. 

SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO GUELLER); REGINA CHRISTINA WIELENSKA (ADV. SP151568 - DANIELLA MAGLIO LOW) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Diante do quanto 

informado pela parte autora, prejudicada a audiência de conhecimento agendada para o dia de hoje. Assim, concedo à 

parte autora novo prazo de 45 dias para juntada de cópia do procedimento administrativo - conforme determinado em 

01/06/2010. Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 19/10/2010, às 13h00min, dispensada a 

presença das partes, que serão oportunamente intimadas de seu teor. Int. 

  

2010.63.01.031492-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301255816/2010 - EDINA BATISTA DA SILVA (ADV. SP191601 - 

MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, na qual requer a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, postulando a antecipação 

da tutela. DECIDO. Tendo em vista que os princípios da celeridade e da informalidade regem o sistema processual no 

âmbito dos Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência 

de dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. E examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental. Ademais, é certo que a 

verificação da incapacidade para o exercício de atividades habituais ou para o trabalho remunerado, bem como a data 

em que teria se originado a respectiva doença, dependem também da produção de prova pericial médica, sendo certo 

que sua ausência afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. De outro lado, entendo inexistente o “periculum in mora” exigido para o deferimento da medida 

pleiteada, vez que a parte autora já vem recebendo o benefício de auxílio-doença, segundo a petição inicial. Ante o 

exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte 

contrária e realização de perícia médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

  

2010.63.01.031123-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301250869/2010 - APARECIDA SIQUEIRA QUEIROZ (ADV. SP177197 

- MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Neste momento processual não verifico a verossimilhança da alegação sem a 

realização de perícia socioeconômica. Dessa forma, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Forneça a 

parte autora referências quanto à localização de sua residência, com endereço completo, croqui, telefones para contato, 

providências indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 

(dez) dias. Intime-se. 

  

2010.63.01.031188-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301252933/2010 - ROSELY LIRA FERREIRA LOPES (ADV. SP094297 

- MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI FUJIHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027544-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301252955/2010 - LUIZ BENTO DOS SANTOS (ADV. SP056137 - 

ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.054888-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301252745/2010 - PAULA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP065284 - 

CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA, SP168381 - RUSLAN BARCHECHEN CORDEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Diante da necessidade 

de readequação da pauta de audiências no dia 30 de agosto de 2010, antecipo a audiência designada para o presente 

feito para às 13h00min. Int. 

  

2004.61.84.312057-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301139166/2010 - LICIA ESPALATO WIELENSKA- ESPOLIO (ADV. 

SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO GUELLER); REGINA CHRISTINA WIELENSKA (ADV. SP151568 - DANIELLA MAGLIO LOW) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Analisando os presentes 

autos, verifico que o feito não está pronto para julgamento. Isto porque os sucessores da falecida autora sra. Lícia não 

cumpriram o quanto determinado em 26/03/2010, já que anexaram aos autos a cópia do procedimento administrativo da 

pensão por morte, e não do benefício originário - benefício de que era titular o falecido companheiro - conforme 

determinado. Assim, providenciem os sucessores habilitados a juntada, em 30 dias, sob pena de extinção do feito, deste 

documento - com todos os documentos que o instruíram, bem como com a relação de salários de contribuição do 

benefício do falecido, sua carta de concessão, memória de cálculo, quantidade dos grupos de 12 acima do MVT, 

coeficiente de cálculo e eventuais revisões realizadas. Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 20 

de julho de 2010, às 13h00min, dispensada a presença das partes. Int. 

  

2010.63.01.031451-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301256240/2010 - CHRISTOBAL BENJAMIN DE HARO KRONCA 

(ADV. SP271307 - DANTE PEDRO WATZECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1) Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o objeto do processo nº 

2005.63.01.102307-0 é a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição nº 073.747.589-7, afastando-

se a limitação ao teto do salário-de-benefício e da renda mensal inicial, aplicação da ORTN/OTN, art. 58 do A.D.C.T., 

reajustamento pelo INPC em 05/97, 06/99, 06/2000, 06/2001, 06/2002 e o objeto destes autos é o cancelamento do 

benefício nº 073.747.589-7 e concessão de nova aposentadoria, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas.           Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 2) Trata-se de ação proposta por Christobal Banjamin de Horo 

Kronca em face do INSS, em que se objetiva a desaposentação para que possa, posteriormente, obter aposentadoria 

mais vantajosa no mesmo regime previdenciário em virtude de novo labor e recolhimentos após a aposentadoria. Pede a 

antecipação dos efeitos da tutela. É a síntese do necessário. 

Denoto que não se entrevêem presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação da tutela. De início, em 

sede de cognição superficial, observo que não há a verossimilhança do direito, posto que, mesmo para aqueles que 

admitem a desaposentação, a matéria não é tranqüila quanto à possibilidade desta dentro do mesmo regime, como é o 

caso da pretensão deduzida pela parte autora. Outrossim, apenas ad argumentandum, mesmo se admitindo a 

desaposentação no mesmo regime previdenciário, seria mister a restituição dos valores já percebidos até então, sob pena 

de, por via transversa, haver burla ao disposto no § 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Nesse sentido, a propósito, já se 

decidiu: PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação constitucional 

ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser 

a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição de proventos no caso de 

desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto 

no § 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de 

permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao 

sistema previdenciário vigente. 3. Os valores recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente 

atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios 

atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 

4. Apelação da parte autora provida. (TRF - AC - 822192, Processo: 199961000176202, DÉCIMA TURMA, Data da 

decisão: 20/03/2007, DJU de 18/04/2007, p. 567, Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO). E consoante denoto dos autos, 

não há elementos que demonstrem ter havido restituição dos valores já recebidos. A par disso, verifico que a parte 

autora já vem percebendo benefício previdenciário e não há elementos concretos que demonstrem fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação. A parte autora já vem percebendo benefício que possui caráter alimentar e, 

ainda, não há demonstração efetiva de que, de acordo com sua situação concreta e com sua atual renda proveniente do 

benefício, haveria urgência na desaposentação e percepção de novo benefício. 

Posto isso, ausentes os requisitos legais, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado. Cite-se na 

forma da lei. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A concessão pleiteada exige a efetiva 

comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional 

nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ante o exposto, indefiro a 

antecipação da tutela. Int. 

  

2010.63.01.028816-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301252181/2010 - ROSANGELA MARIA SILVA VIEIRA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP255509 - FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031183-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301252935/2010 - RAIMUNDA RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.029172-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301252946/2010 - JOAO ANTONIO RIBEIRO (ADV. SP162612 - 

HILDEBRANDO DANTAS DE AQUINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.012441-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301252916/2010 - ANTONIA ROCHA FLOR (ADV. SP242728 - 

AMERICO SCUCUGLIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada para que seja restabelecido o 

benefício de auxilio doença NB 530.462.501-0, cessado em 28/06/2010. 

Oficie-se ao INSS e intime-se. 

  

2010.63.01.031290-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301252928/2010 - MARCIO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP215702 

- ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por 

esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a 

despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual 

deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Analisando os autos, verifico que não 

se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. Assim, dispenso as partes do 

comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas oportunamente intimadas de seu teor. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até dois dias antes da data agendada. 

Int. 

  

2009.63.01.020000-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301252475/2010 - JAIR CARDIA (ADV. SP192839 - VERA LÚCIA DE 

MOURA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.039608-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301252459/2010 - MARIA APARECIDA VIEIRA (ADV. SP102671 - 

CARLOS LACERDA DA SILVA, SP062207 - MARIA MONTSERRAT MONASTERIO ALVARES); VITORIA 

VIEIRA (ADV. SP102671 - CARLOS LACERDA DA SILVA, SP062207 - MARIA MONTSERRAT MONASTERIO 

ALVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.031306-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301252923/2010 - DIVANETE MOTA BRITO (ADV. SP174359 - 

PAULO JESUS DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Sem prejuízo, considerando 

que na data do falecimento de Eude, seus filhos Alan e Alex, nascidos em 05/02/1986 (fls. 80 e 81 di anexo pet_provas) 

e sua filha Kaueny , nascida em 03/05/1988 (fls. 82 do anexo pet_provas), ainda eram menores de 21 anos, emende a 
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parte autora a inicial para incluí-los no polo ativo da demanda, uma vez que em caso de procedência, eles terão direito a 

prestações vencidas. Prazo: 10 dias. Ademais, intime-se a parte autora para que junte aos autos cópia integral do 

procedimento administrativo, bem como a CTPS do falecido. Intime-se. 

  

2008.63.01.032279-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301254502/2010 - CARLOS RODRIGUES DE JESUS (ADV. SP141396 - 

ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

Verifico que a representação do menor, autor da ação, está irregular. Assim, providencie a parte autora, no prazo de 10 

dias, a regularização de sua representação processual, mediante a juntada de instrumento público de procuração, do 

autor, representado por sua mãe, outorgando poderes ao causídico, sob pena de extinção do processo sem resolução do 

mérito, na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. Em igual prazo, e sob 

as mesmas penas, providencie a parte autora a emenda da inicial declinando o valor da causa correto, nos termos do art. 

260 do CPC. Por fim, considerando que o mérito da demanda versa sobre matéria de fato e de direito, mas cuja prova a 

ser produzida é apenas documental, cancelo a audiência designada para o dia 05/08/2010, podendo as partes apresentar 

os documentos que entenderem pertinentes, no prazo de 10 dias. Decorrido o prazo acima, venham os autos conclusos, 

inclusive para a apreciação do pedido de tutela antecipada requerido pela parte autora. Intimem-se. 

  

2004.61.84.561628-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301095804/2010 - MARIA BERNADETE CARITA (ADV. SP200497 - 

RACHEL RODRIGUES GIOTTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). A vista do peticionado, remetam-se os autos para contadoria judicial para novo cálculo e 

parecer com análise de todos os vínculos que constam da petição anexada aos autos em 26/11/2009. Após voltem 

conclusos. Int. 

  

2009.63.01.045144-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301250891/2010 - MARLENE DE GOES TOLEDO DE GODOI (ADV. 

SP254887 - EVALDO GOES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Analisando o laudo e sua impugnação, entendo necessária a complementação da 

documentação anexada aos autos. Concedo prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora apresente cópia do Termo 

de Rescisão do Contrato de Trabalho, declaração da empresa indicando a data de afastamento e retorno da autora antes 

da rescisão, cópia integral de todas as carteiras de trabalho, sob pena de preclusão da prova. Decorrido o prazo, sem 

necessidade de nova conclusão, ciência ao INSS para eventual manifestação em 5 (cinco) dias. Por fim, voltem 

conclusos na pasta 6.4. Int. 

  

2010.63.01.031593-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301250694/2010 - LIGIA DE MENEZES DANIELE (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

INDEFIRO a tutela pleiteada. Int. 

  

2010.63.01.024004-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301252958/2010 - ANTONIETA SANTANA NUNES (ADV. SP224661 - 

ANA MARIA LAZZARI LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No caso em tela, não há comprovação, de plano, da alegada dependência econômica da 

autora em relação ao filho falecido, sendo necessária dilação probatória, o que não cabe em sede de cognição sumária. 

Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em pauta de incapacidade. 

Tendo em vista a proposta de acordo apresentada pelo INSS, manifeste-se a parte autora em 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, será presumido que a parte autora optou pela recusa. No mesmo prazo, a 

parte autora deverá informar, por escrito, se caso o valor da causa na data do ajuizamento da ação, calculado na 

forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada do Juizado Especial Federal, 

se renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite 

acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade dos 

valores. Int. Após o decurso, voltem conclusos na pasta 6.4. 

  

2010.63.01.012933-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301256336/2010 - WANESSA CRISTINE DOS SANTOS (ADV. 

SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001792-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301256337/2010 - JOSE ROQUE DA SILVA (ADV. SP201206 - 

EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.037744-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301256342/2010 - ANDERSON LUIZ UMBELINO DE SOUZA (ADV. 

SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.052295-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301256339/2010 - LUIZA COSME DAS CHAGAS (ADV. SP129628 - 

RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046343-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301256341/2010 - JACI RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP160551 - 

MARIA REGINA BARBOSA, SP203641 - ELIANDRO LOPES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 

à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.025115-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301255792/2010 - ONOFRE NUNES DOS SANTOS (ADV. SP278898 - 

BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031462-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301255810/2010 - ROSA SOARES SANTOS (ADV. SP215808 - NAILE 

DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031303-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301255858/2010 - RITA DE CASSIA ALMEIDA SANTOS (ADV. 

SP267168 - JOAO PAULO CUBATELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a matéria tratada 

nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel 

apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. A parte autora deverá informar, por escrito, até 

a data e hora da audiência, se caso o valor da causa na data do ajuizamento da ação, calculado na forma prevista 

no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada do Juizado Especial Federal, renuncia ao 

pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite acima 

mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade dos valores. As 

partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o horário da audiência.  Int. Após, à Contadoria. 

  
2009.63.01.052527-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301251505/2010 - MARIA DE LOURDES PEREIRA ALBUQUERQUE 

(ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054054-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301251450/2010 - JANETE RAZZU DE OLIVEIRA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054073-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301251459/2010 - DIVANIR SORIAN DE SISTO (ADV. SP098501 - 

RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/07/2010 269/533 

2007.63.01.030131-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301251690/2010 - MARIA APARECIDA ARMADA (ADV. SP223890 - 

VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER, SP092102 - ADILSON SANCHEZ); JULIANA 

MARIA DE CASTRO ARMADA (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER, 

SP092102 - ADILSON SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.008531-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301246612/2010 - PAULO ROBERTO DE MELLO (ADV. SP263352 - 

CLARICE DOMINGOS DA SILVA, SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. Intimem-se as 

partes para que, querendo, manifestem-se em dez dias acerca dos laudos médicos juntados. Após, voltem conclusos a 

esta magistrada. 

  

2010.63.01.031689-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301255805/2010 - MANOEL EUCLIDES (ADV. SP194054 - PATRICIA 

DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, pleiteando a concessão do benefício de previdenciário de aposentadoria por idade e o pagamento 

dos valores respectivos em atraso, bem como a antecipação da tutela. DECIDO. Concedo o benefício da assistência 

judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, 

inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. Não obstante os princípios da 

celeridade e da informalidade que regem o sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, somente em 

situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação, é possível 

a concessão da tutela de urgência. E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico 

não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise 

documental, imprescindível, inclusive, para a fixação do valor de eventual benefício previdenciário. Nesse sentido, faz-

se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o 

sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. Ressalto por fim que, acaso venha a ser 

julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá receber as diferenças pretendidas, 

devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios, sendo certo ainda que, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.054047-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301251442/2010 - VILMA LUIZA BALIONE (ADV. SP279184 - SUELI 

APARECIDA AYO SALUSTIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, 

cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. A 

parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior ao da data da audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os 

documentos que entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o horário da audiência, notadamente cópias integrais 

e legíveis de todas as CTPSs e carnês de recolhimentos, bem como da Ficha de Registro de Empregado mencionada a 

fls. 48 pdf, sob pena de preclusão. Int. Após, à Contadoria. 

  

2010.63.01.028724-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301255846/2010 - MARIA JOSE HONORIO (ADV. SP215865 - 

MARCOS JOSE LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos etc. Recebo o aditamento à inicial. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por 

esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a 

despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.054901-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301256238/2010 - MARIA LUCIA ALVES DOS REIS (ADV. SP127677 

- ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 
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Em face de erro material, veio a ser prolatada sentença de extinção do feito sem a resolução do mérito, não obstante a já 

existência de decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região nos autos do Agravo de Instrumento n. 

2009.03.00.024586-1 reconhecendo a competência da Justiça Estadual. Posto isso, e mormente considerando os 

princípios que orientam os Juizados Especiais, ante a ocorrência de erro material, torno nula a sentença prolatada em 

11/06/2010. Remetam-se os autos com todas as peças que os acompanham ao 1ª VARA DE MAIRIPORÃ - SP, com as 

nossas homenagens. Int. e Cumpra-se. 

  

2010.63.01.028720-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301252944/2010 - JONAS CARDOSO DA SILVA (ADV. SP064242 - 

MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

  

2010.63.01.027858-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301255833/2010 - APARECIDA DUARTE (ADV. SP106828 - 

VANDERLI FATIMA DE SOUZA RICO, SP273657 - NATALIA CARVALHO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, após a juntada dos laudos poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Intime-se o MPF, nos termos do artigo 

82, II do C.P.C. Retifique-se o endereço da autora constante do cadastro, nos termos da última petição anexada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.003802-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301252919/2010 - JOSIAS DA SILVA (ADV. SP211453 - ALEXANDRE 

JANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, Indefiro o 

pedido de concessão de tutela antecipada uma vez que o laudo pericial anexados aos autos não indicou incapacidade 

atual da parte autora. Int. 

  

2008.63.01.046804-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301251684/2010 - LUCIA MARTINS (ADV. SP050881 - LUIZ 

ROBERTO STAMATIS DE ARRUDA SAMPAIO, SP149567 - EDSON LUIZ VIANNA); VANESSA MARTINS 

FERNANDES (ADV. SP050881 - LUIZ ROBERTO STAMATIS DE ARRUDA SAMPAIO, SP149567 - EDSON 

LUIZ VIANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). As 

autoras deverão informar, por escrito, até o dia anterior ao designado para a audiência, se caso o valor da causa na data 

do ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de 

alçada do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 

vincendas, superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela 

totalidade dos valores. No mesmo prazo, a autora Lúcia Martins deverá apresentar comprovante da data da entrada do 

requerimento administrativo, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito. Faculto a tal autora que traga 

testemunhas à próxima audiência, independentemente de intimação. 

As partes poderão, ainda, manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos 

que entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o horário da audiência. Int. Após, à Contadoria. 

  

2010.63.01.029184-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301252952/2010 - MARIA DAS GRACAS ALVES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA, SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro a medida 

antecipatória postulada. Intimem-se. 

  

2010.63.01.028510-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301255854/2010 - MARIA EMILIA FALCAO PEREIRA (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ausentes, por ora, os requisitos legais, indefiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela formulado. Cite-se. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Analisando os autos, verifico 

que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. Assim, dispenso as partes do 

comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas oportunamente intimadas de seu teor. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até dois dias antes da data agendada. 

Int. 
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2008.63.01.061872-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301252073/2010 - MARINA MARIA DA SILVA (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.053284-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301252362/2010 - AMBROSINA NUNES DOS SANTOS (ADV. 

SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.055065-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301252796/2010 - EMILIANA SILVA QUEIROS (ADV. SP191846 - 

ANTONIO INACIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.022381-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301252775/2010 - MARIA DE ARAUJO SAMPAIO (ADV. SP227995 - 

CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054217-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301252295/2010 - SUELI BERNAL MORENO HUBER (ADV. SP147028 

- JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER); KELLEN HUBER (ADV. SP147028 - JEFFERSON APARECIDO 

COSTA ZAPATER); KETLEN HUBER (ADV. SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.018572-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301252004/2010 - NILEIDE REGINA DA SILVA (ADV. SP078949 - 

SOLANGE DE MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.022073-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301252768/2010 - CARLOS FILIPE ROBERTO (ADV. SP126984 - 

ANDREA CRUZ DI SILVESTRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.031281-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301253100/2010 - DEJANIRA APARECIDA LARINDO RAMOS (ADV. 

SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o objeto do processo 

nº 2005.63.01.172520-8 é a revisão do benefício nº 115.097.324-0 com aplicação da URV do 1º dia do mês para 

conversão, do INPC/IGP-DI de 05/96, 06/97, 06/99, 06/2000, 06/2001, índice de reajuste do salário mínimo, art. 201, § 

4º, da C.F. e o objeto destes autos é o restabelecimento do benefício de auxílio-doença nº 534.429.536-3, DIB 

25/02/2009, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de contribuição 

no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. 

  

2008.63.01.053194-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301059664/2009 - GERALDO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP201205 - DOUGLAS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria judicial para parecer em processo da pauta incapacidade. 

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

2009.63.01.049854-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301210617/2010 - NELSON LUIS SALTORATTO 

(ADV. SP208435 - NELSON LUIS SALTORATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a suspensão do processo pelo prazo de 30 (dias) 
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conforme requerido pelas partes e acolho. Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 08/04/2010, às 

13:00 horas. Fica a CEF intimada, desde já, a apresentar cópia dos extratos da conta corrente do autor, referentes ao 

período compreendido entre janeiro de 2006 até a presente data, no prazo de 30 (trinta) dias, caso não haja a celebração 

de acordo, sob pena de adoção das providências legais cabíveis. Decorrido, tornem conclusos para esta Magistrada. 

Saem os presentes intimados. Publique-se. Intime-se. NADA MAIS. 

  

2007.63.01.056515-2 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301034293/2010 - HENRIQUE MARQUES GUEDES 

(ADV. SP130879 - VIVIANE MASOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). HENRIQUE MARQUES GUEDES propôs a presente demanda em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a revisão de seu benefício previdenciário para a correta apuração de sua 

Renda Mensal Inicial, pela correção dos valores supostamente computados a menor pela autarquia ré. 

Verifico que o feito não se encontra em termos para julgamento. O contador judicial apurou que se procedente o pedido 

formulado pelo autor, os valores a serem pagos pela autarquia ré a título de atrasados até a data do ajuizamento do feito 

ultrapassou o limite de alçada desse juízo. Assim sendo, determino à parte autora que se manifeste, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de declínio da competência e remessa do feito a uma das Varas Previdenciárias dessa capital, quanto à 

renúncia ao valor excedente à alçada na data da propositura da ação, para manutenção do feito nesse Juizado. 

Decorrido, tornem conclusos para sentença a esta magistrada. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.013581-6 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301252174/2010 - IRENE MARSIGLIA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). IRENE MARSIGLIA DE OLIVEIRA propôs a presente demanda em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de 

contribuição, com a conversão e averbação de tempo especial em comum e o pagamento de atrasados. Verifico que o 

feito não se encontra em termos para julgamento, pois o autor não instruiu o feito com os documentos necessários a 

comprovação do alegado. Assim sendo, determino à parte autora que providencie, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob 

pena de extinção sem exame do mérito, a juntada de cópia legível e integral do processo administrativo NB 

42/1469841131, contendo necessariamente a contagem de tempo efetuada pela autarquia ré quando do indeferimento do 

pedido; bem como, a juntada de cópia legível de todas as suas CTPS, com todas as páginas anotadas. Redesigno a 

presente audiência de instrução e julgamento para o dia 01/04/2011 às 18:00 horas. Publique-se. Intime-se. 

  

DESPACHO JEF 
  

2008.63.06.013892-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301256128/2010 - KAYKY CARDOSO ROCHA (ADV. SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP235602 - MARIA CAROLINA 

ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Visando evitar perecimento de direito da parte autora, e com o fito de garantir efetividade às 

decisões judiciais, determino seja oficiado pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, para que 

cumpra a obrigação de fazer nos termos da sentença transitada em julgado, no prazo de 5 dias, ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo, sob as penas da lei. Oficie-se com urgência. Intimem-se. 

  

2007.63.20.001995-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301250870/2010 - MARIA DE LOURDES MARTINS ALVES 

ABRUNHOSA (ADV. SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Intime-se a Caixa Econômica Federal para 

cumprimento integral da decisão de 13/01/2010, notadamente quanto ao cumprimento da condenação contida nestes 

autos, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias. Com a juntada dos documentos, vista à parte contrária para 

manifestação em 10 (dez) dias. Em caso de concordância, o levantamento deverá ser realizado na via administrativa, 

nos termos do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de alvará judicial. Na hipótese de discordância, 

a parte deverá apontar eventual inconsistência no cálculo da executada, mediante apresentação de planilha discriminada. 

Oportunamente, conclusos. Intimem-se. 

  

2007.63.20.003216-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301256201/2010 - BRUNO CORDEIRO PINHO DOS SANTOS(REP. 

RENATA C. DOS SANTOS (ADV. SP135475 - MIRIAM CELESTE N DE BARROS TAKAHASHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO - CENTRO). Intime-se pessoalmente o representante legal da Loja 

Fantasia Contato Motos, à Rua Assis Chatobrian, nº 10, Taubaté, Estado de São Paulo, para que responda consoante já 

determinado, sob as penas da lei. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.20.002358-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301252600/2010 - JOSE RAMOS (ADV. SP173825 - THAIS VILLELA 

VILLAS BOAS, SP101439 - JURANDIR CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO, SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO, SP164141 - DANIEL POPOVICS 
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CANOLA). Considerando o decurso em branco do prazo fixado para manifestação da parte autora, entendo cumprida a 

obrigação, nos termos do art. 794, I do CPC.                                  Arquive-se. Cumpra-se. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

Quando o assunto versar sobre auxílio doença, aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, o 

médico(a)perito(a) deverá apresentar o LAUDO PERICIAL em até 30(trinta) dias após a realização da perícia 

médica. Com a entrega do Laudo, as partes serão intimadas para eventual manifestação, no prazo de 10 dias. 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/07/2010 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.03.004526-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLEIDE MARIA MIRANDA SOUZA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/08/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004527-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE RODRIGUES DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/08/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004528-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELENE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004531-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE MARQUES CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004532-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAAD LIAN SABSOUL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/08/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.03.004533-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILMA PEREIRA GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/08/2010 09:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.03.004534-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXSANDRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/08/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004535-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP209105 - HILÁRIO FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/08/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004536-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTELA CONCEICAO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/08/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004537-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SIGULI 

ADVOGADO: SP165241 - EDUARDO PERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/08/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004538-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA MARTINS DIAS 

ADVOGADO: SP165241 - EDUARDO PERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/08/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004540-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA BETIZA DE MEDEIROS CARLOS 

ADVOGADO: SP172699 - CARLOS EDUARDO DE MENESES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 24/08/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004541-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMADEU JACINTO GARCIA 

ADVOGADO: SP165241 - EDUARDO PERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 24/08/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004542-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP165241 - EDUARDO PERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 24/08/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004543-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUSSARA APARECIDA MULLER 

ADVOGADO: SP293014 - DANILO ROBERTO CUCCATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2010 12:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.03.004544-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO TEODORA DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004545-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BERNARDINO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004546-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCEBIADES MOREIRA 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004547-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODILIA FERREIRA BALMAS 

ADVOGADO: SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004548-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP165241 - EDUARDO PERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004549-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA PEREIRA DONATO 

ADVOGADO: SP165241 - EDUARDO PERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004550-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA RODRIGUES LISBOA 

ADVOGADO: SP287808 - CAMILA DE SOUSA MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/08/2010 11:30:00 

2ª) SERVIÇO SOCIAL - 04/08/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.03.004551-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETE DE SETTI AGUIAR 

ADVOGADO: SP240422 - SANDRO CHAVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004552-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA APARECIDA DELGADO AVANSI 

ADVOGADO: SP240422 - SANDRO CHAVES DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004553-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH DE TOLEDO 

ADVOGADO: SP244263 - VIVIAN BATISTA STRACIERI JANCHEVIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004554-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA APARECIDA CANDIDO 

ADVOGADO: SP244263 - VIVIAN BATISTA STRACIERI JANCHEVIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004555-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP244263 - VIVIAN BATISTA STRACIERI JANCHEVIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004556-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO VEIGA 

ADVOGADO: SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004557-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR GUNAR JANCHEVIS 

ADVOGADO: SP244263 - VIVIAN BATISTA STRACIERI JANCHEVIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004558-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA LUCIANO AUGUSTO INACIO 

ADVOGADO: SP287808 - CAMILA DE SOUSA MELO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004559-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO VIEIRA 

ADVOGADO: SP060759 - SOLANGE MARIA MARTINS HOPPE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004560-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 17/08/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

2ª) CLÍNICA GERAL - 05/08/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004561-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA DOS SANTOS DURAES 

ADVOGADO: SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2010 14:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.03.004562-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLEDADE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004563-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: UEMERSON DOS SANTOS CORREA 

ADVOGADO: SP204917 - ELIANE MARIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/08/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004564-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA ALVES ROSA 

ADVOGADO: SP154072 - FRANCISCO JOSÉ GAY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/08/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004565-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEREZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204917 - ELIANE MARIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/08/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004566-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO TAKEUTI 

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004568-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINES GRASSI 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/08/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004569-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON COCHITO 

ADVOGADO: SP152556 - GERSON SOARES GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004570-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUDETE GABIATTI NIEDO BEZERRA 

ADVOGADO: SP152556 - GERSON SOARES GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004571-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIRAL ANGELO DA SILVA 

ADVOGADO: SP133669 - VALMIR TRIVELATO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/08/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004573-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI RIBEIRO ROCHA 

ADVOGADO: SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004574-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA RUY FRANCISCHINI 

ADVOGADO: SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004575-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO GUIMARAES 

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 02/08/2010 08:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004576-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZORAI TORRES NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP142555 - CLAUDIO APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004577-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS TAVARES 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/08/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004578-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJAIR ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/08/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004579-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA SARAIVA DE JESUS 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/08/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004580-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA JUSTINIANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/08/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004581-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA IZABEL GUIMARAES 

ADVOGADO: SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2010 12:00:00 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 2010.63.01.025095-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO SILVA RICCETO 

ADVOGADO: SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 51 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 52 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/07/2010 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.03.004582-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR ALVES GRIZOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/08/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004583-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004584-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA GOMES 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004585-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA FERRARI 

ADVOGADO: SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/08/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004586-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITA FERNANDES MACEDO 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/08/2010 16:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.03.004587-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIDALIA APARECIDA NUNES DE MELO 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/08/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004588-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RAMOS DO NASCIMENTO FILHO 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/08/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004589-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEIA ALVES PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 02/08/2010 08:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004590-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONOFRE MENDES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 23/08/2010 08:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004591-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MARCOS DE SA 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 24/08/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004592-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVANEI PEREIRA PENA 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 31/08/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004593-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA ALICE BERTAZZO RISONHO 

ADVOGADO: SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004594-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCAS ALESSANDRO SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP161170 - TAÍSA PEDROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004595-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO VASCONCELOS ANTAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004596-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CAROLINA DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/08/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004597-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINETE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/08/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004598-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO NONATO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/08/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004599-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO AMARO DA SILVA 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/08/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004600-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NUBIA ALVES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/08/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004601-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BATISTA PENA 

ADVOGADO: SP268240 - FELIPPE CARLOS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004602-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR DE JESUS LOPES 

ADVOGADO: SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004603-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DE ASSIS 

ADVOGADO: SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004604-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS FABIO LIMA 

ADVOGADO: SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004605-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON ANTONIO MONTAGNANA 
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ADVOGADO: SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004606-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DONIZETE DE LIMA 

ADVOGADO: SP288255 - GUSTAVO DE SALVI CAMPELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/10/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004607-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNI MUECKE 

ADVOGADO: SP288255 - GUSTAVO DE SALVI CAMPELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/10/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004608-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL ELIAS DA COSTA 

ADVOGADO: SP288255 - GUSTAVO DE SALVI CAMPELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/10/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004609-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PEREIRA DA SILVA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/10/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004610-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENIVALDO XAVIER DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/08/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004611-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMEA FERREIRA GIRODO 

ADVOGADO: SP172699 - CARLOS EDUARDO DE MENESES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/08/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004612-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/10/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004613-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BOTELHO PEREIRA 

ADVOGADO: SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004614-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE CHEDIACK 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/07/2010 283/533 

ADVOGADO: SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004615-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA VIEIRA 

ADVOGADO: SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/08/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004616-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIMIR DONIZETE MARTINS 

ADVOGADO: SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/08/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004617-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA MULLER 

ADVOGADO: SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/08/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004618-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRMA APARECIDA MIATTO 

ADVOGADO: SP067375 - JACIRA DE JESUS RODRIGUES VAUGHAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/08/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004619-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO TOMAZ DE FARIA 

ADVOGADO: SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/10/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004620-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BRITO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/10/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004621-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEODORA CABRAL DA SILVA 

ADVOGADO: SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/10/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004622-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO MARTINS 

ADVOGADO: SP192185 - RICARDO ALEXANDRE COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004623-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/07/2010 284/533 

AUTOR: CLAUDINEI ROSSI 

ADVOGADO: SP192185 - RICARDO ALEXANDRE COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004624-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BROZOSKI 

ADVOGADO: SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004625-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004627-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SOARES DE PROENCA 

ADVOGADO: SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004629-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO MIGUEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004630-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO PEREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/09/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004631-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR GAISELER 

ADVOGADO: SP164312 - FÁBIO ORTOLANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004632-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON HONORATO 

ADVOGADO: SP257465 - MARCO ANTONIO THEODORO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/08/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004633-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA APARECIDA TEIXEIRA DRUMOND 

ADVOGADO: SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/08/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004634-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO AKIRA YOSHIDA 

ADVOGADO: SP227092 - CARLOS ANDRÉ LARA LENÇO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/08/2010 10:00:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/07/2010 285/533 

PROCESSO: 2010.63.03.004635-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULA DE ALMEIDA FILHO 

ADVOGADO: SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004636-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO TOLEDO SILVA 

ADVOGADO: SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 31/08/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004637-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE XAVIER 

ADVOGADO: SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/08/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004638-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HISAYOSHI YOSHIDA 

ADVOGADO: SP141330 - HARUE YOSHIDA TANIGUTI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.004639-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIGERU YOSHIDA 

ADVOGADO: SP141330 - HARUE YOSHIDA TANIGUTI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.004640-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA FRANCISCA DE ANDRADE JOAO 

ADVOGADO: SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/08/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004641-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EREMITA ALVES DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/08/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004642-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/08/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004643-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERCINA BEZERRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP292505 - RICARDO BARROS CANTALICE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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PROCESSO: 2010.63.03.004644-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA RESTANI 

ADVOGADO: SP227092 - CARLOS ANDRÉ LARA LENÇO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/08/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004645-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURA ALVES DE MIRA 

ADVOGADO: SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/10/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004646-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LURDES SILVA SCARDUA 

ADVOGADO: SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004647-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JITSUKO MORISHITA 

ADVOGADO: SP265521 - VAGNER CESAR DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/10/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004648-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2010 09:00:00 

2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/08/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.03.004650-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISEQUIEL ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2010 09:30:00 

2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/08/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.03.004651-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VERONICA FERREIRA 

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004652-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO APARECIDO RUSSO 

ADVOGADO: SP247939 - SABRINA NASCHENWENG 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.004653-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENNY RIBEIRO 
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ADVOGADO: SP204059 - MARCIA DOMINGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004654-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGAPITO DA ROSA BELO 

ADVOGADO: SP228579 - ELAINE CRISTINA MARCOLINO SIMÕES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004655-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA CARDOSO FRANCELINO 

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004656-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO FRANCELINO 

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004657-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDO BENELI 

ADVOGADO: SP247658 - EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 23/08/2010 08:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004658-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDINO TELLES BERNARDES 

ADVOGADO: SP265521 - VAGNER CESAR DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/08/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004659-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDALINO JOSE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004660-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BALBINO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP295892 - LETICIA AGRESTE SALLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004661-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE DE CASTILHO 

ADVOGADO: SP247939A - SABRINA NASCHENWENG 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.004662-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO COSTA ROSA 

ADVOGADO: SP231843 - ADÉLIA SOARES COSTA PROOST DE SOUZA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004663-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIZ NOGUEIRA DE MACEDO 

ADVOGADO: SP093360 - ODEISMAR DE BRITO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.004664-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KELLY ESPINDOLA MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP141636 - MONICA MOREIRA FONSECA WU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004665-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EMILIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004667-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO JORGE CORREA 

ADVOGADO: SP275646 - CAROLINA FORTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004668-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004669-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA GOMES RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004670-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIENE TEIXEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004671-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA LINA DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 31/08/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004672-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DE MORAES GONCALVES 

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2010 15:30:00 

2ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/08/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.03.004673-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP093360 - ODEISMAR DE BRITO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004674-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON ELIAS VIEIRA 

ADVOGADO: SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2010 15:00:00 

2ª) SERVIÇO SOCIAL - 04/08/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 89 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 89 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/07/2010 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.03.004529-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/08/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004530-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO BELLI 

ADVOGADO: SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004539-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO ROBERTO FERREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/08/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004567-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES MARQUES 

ADVOGADO: SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.03.004572-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RUFINO LEITE 

ADVOGADO: SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004626-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO FILIPE PEREIRA VENTURINI 

ADVOGADO: SP198444 - FLAVIA REGINA MAIOLINI ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/10/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004628-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTA REGINA COELHO 

ADVOGADO: SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004675-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSILAINE CRISTINA FOLLI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/08/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004676-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EROTIDES PEREIRA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004677-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE ROMAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004678-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE BRAUNA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004679-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON LUIS DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004680-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CLOVIS RODRIGUES MOREIRA 

ADVOGADO: SP067375 - JACIRA DE JESUS RODRIGUES VAUGHAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004681-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO ROBERTO TAVARES DEL GIUDICE 

ADVOGADO: SP216750 - RAFAEL ALVES GOES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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PROCESSO: 2010.63.03.004682-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ELIAS GOMES MAIA 

ADVOGADO: SP216750 - RAFAEL ALVES GOES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.004683-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO MORAES 

ADVOGADO: SP216750 - RAFAEL ALVES GOES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.004684-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR SARTORAM FILHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004685-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS BONITO JUNIOR 

ADVOGADO: SP216750 - RAFAEL ALVES GOES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.004686-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO DA FONSECA 

ADVOGADO: SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004687-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS CIRILO DA SILVA 

ADVOGADO: SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004688-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO APARECIDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004689-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA PUNGILLO PINI 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004690-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABIGAIL APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004691-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DOS SANTOS LUCAS 

ADVOGADO: SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/08/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004692-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA AZOLA FIDELIS 

ADVOGADO: SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004693-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE AVILA 

ADVOGADO: SP265477 - RENATA RODRIGUES CAVALCANTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/08/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004694-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAYSI LEITE DE CAMPOS VIEIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP225356 - TARSILA PIRES ZAMBON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004695-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR ANTONIO MENEGHIN 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004696-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALINE ROBERTA BERNARDES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP234026 - LISSIA FERRI PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/08/2010 14:30:00 

2ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/08/2010 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.03.004697-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA MARTINS PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004698-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILENE CAVALCANTI MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/08/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004699-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EWALD SCHUTZ JUNIOR 

ADVOGADO: SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004700-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO BATISTA DE SOUZA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/08/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004701-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDES DA FONSECA 

ADVOGADO: SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004702-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULINHO COELHO MACEDO 

ADVOGADO: SP272155 - MARCELO PÉRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/08/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004703-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP275989 - ANTONIO MARCOS BERGAMIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004704-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA ROQUE BALDIN 

ADVOGADO: SP218364 - VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA FINICELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/08/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004705-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLINDA MODESTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/08/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004706-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONEIDE LUIZA DONA TARAMELLI 

ADVOGADO: SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004707-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO LASTORI 

ADVOGADO: SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004708-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SABIA 

ADVOGADO: SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004709-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEOFILO DA SILVA 

ADVOGADO: SP093385 - LUCELIA ORTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2010 11:00:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/07/2010 294/533 

PROCESSO: 2010.63.03.004710-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP272155 - MARCELO PÉRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/08/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004711-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CARLOS DA SILVA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 31/08/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004712-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBSON TEIXEIRA DE ABREU 

ADVOGADO: SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 31/08/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004713-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/08/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004714-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IATENIRA ASSIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004715-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENAL INACIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004716-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA SANCHES CRUZ 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004717-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI LUCIANO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP149324 - MARIO ANTONIO ZAIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004718-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOTILDE LUIZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/07/2010 295/533 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004719-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PAZ SILVA FERNANDES 

ADVOGADO: SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004720-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HOSANO FRANCISCO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/08/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004721-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEDIR YVETTE SANTINELLI GEMIGNANI 

ADVOGADO: SP197927 - ROBERTA MICHELLE MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004722-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VENANCIA FELIX 

ADVOGADO: SP229681 - RODRIGO SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/08/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004723-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO LOPES 

ADVOGADO: SP273654 - MOACIR DE FREITAS ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/09/2010 11:00:00 

2ª) SERVIÇO SOCIAL - 12/08/2010 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.03.004724-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARICIO CANEDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004725-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PARRO 

ADVOGADO: SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2010 12:30:00 

2ª) SERVIÇO SOCIAL - 13/08/2010 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.03.004726-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE GONCALVES VIANA 

ADVOGADO: SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2010 14:30:00 
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2ª) SERVIÇO SOCIAL - 17/08/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.03.004727-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP143150 - RICHARDES CALIL FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004728-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMERSON BARRETO AMADEU 

ADVOGADO: SP250862 - GABRIELA NOGUEIRA DE CAMARGO SATYRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/08/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004729-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA LIBERALINO DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004730-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FERREIRA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004731-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA ALVES 

ADVOGADO: SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004732-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDA CAVALHIERI 

ADVOGADO: SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004733-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IVETE TELES DE LINO 

ADVOGADO: SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004734-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA APARECIDA ALMEIDA MENEZES 

ADVOGADO: SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004735-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERIKA CRISTINA ASTOLFO BILLER 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/11/2010 14:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.03.004736-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORIVAL VINCE 

ADVOGADO: SP044246 - MARIA LUIZA BUENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004737-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TERESA BERNARDO 

ADVOGADO: SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.03.004649-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA ELI JERONIMO 

ADVOGADO: SP086942B - PAULO ROBERTO PELLEGRINO 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

PROCESSO: 2010.63.03.004666-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELISABETE LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP101254 - MAURICIO DIMAS COMISSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2010 15:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 70 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 72 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/07/2010 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.03.004738-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VIEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/08/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004739-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA LAURINDO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/08/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004740-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/11/2010 14:30:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/07/2010 298/533 

PROCESSO: 2010.63.03.004741-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA OSTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004742-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON MIGUEL IZIDORO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/08/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004743-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE CONEJO FRANCISQUINY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004744-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI FERREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/08/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004745-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAN ANGELICA OZORIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/09/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004746-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA ALVES DA CONCEICAO ROQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 30/08/2010 08:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004748-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/11/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004749-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO OSVALDO GASPARELLI 

ADVOGADO: SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/09/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004750-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ELEUTERIO DE JESUS VIEIRA 

ADVOGADO: SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/09/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004751-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVINA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/09/2010 13:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.03.004752-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRIGIDA IRACEMA FERELLA LUCHESI 

ADVOGADO: SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004753-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA CANDIDA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/08/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004754-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE ALVES DOS SANTOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP153625 - FLÁVIA DA SILVA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004755-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES CHRISTIAN DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/09/2010 13:30:00 

2ª) SERVIÇO SOCIAL - 18/08/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.03.004756-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA JESUINA DA COSTA 

ADVOGADO: SP247658 - EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/08/2010 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.03.004757-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA REGINA TURQUETTI 

ADVOGADO: SP153625 - FLÁVIA DA SILVA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 30/08/2010 08:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004758-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR ADAO 

ADVOGADO: SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004759-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO RIBEIRO DE NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/09/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004760-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE MARTINS DAVOLI 

ADVOGADO: SP201023 - GESLER LEITÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/09/2010 14:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.03.004761-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS BARBARINI 

ADVOGADO: SP268964 - KARINA AMORIM TEBEXRENI TUFOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/08/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004762-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE APARECIDA NOLLI 

ADVOGADO: SP201023 - GESLER LEITÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004763-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP201023 - GESLER LEITÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004764-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DOS AMJOS GABRIEL SILVEIRA 

ADVOGADO: SP201023 - GESLER LEITÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 31/08/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004765-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA TEODORA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP201023 - GESLER LEITÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/09/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004766-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CAVALARI DA SILVA 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/09/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004767-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004768-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CRISTINA TEIXEIRA BRASIL 

ADVOGADO: SP201023 - GESLER LEITÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004769-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZORAIDE LACERDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP201023 - GESLER LEITÃO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004770-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP275788 - ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2010 12:30:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 32 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 32 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/07/2010 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.03.004771-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GONCALO RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004772-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGAS GOMES LISBOA DAS VIRGENS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/08/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004773-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMOZITA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004774-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS ALBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/09/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004775-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO EDILARDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004776-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULINO RODRIGUES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2010 12:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.03.004777-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVALDO JOSE DE MENEZES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/11/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004778-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUSTAVO MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP195619 - VINÍCIUS PACHECO FLUMINHAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004779-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDA GODINHO DE MORAES 

ADVOGADO: SP223118 - LUIS FERNANDO BAU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004780-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VITOR OTAVIO 

ADVOGADO: SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004781-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY VANZETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/09/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004782-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER APARECIDO NUNES 

ADVOGADO: SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004783-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS GONCALVES 

ADVOGADO: SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004784-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO MACEDO 

ADVOGADO: SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004785-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENITA BUCHALLA BAGARELLI FERREIRA 

ADVOGADO: SP092243 - MILTON JOSE APARECIDO MINATEL 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

PROCESSO: 2010.63.03.004786-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CAMPOS DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.03.004787-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENY RODRIGUES FALCHIONE 

ADVOGADO: SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/11/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004788-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP115295 - WASHINGTON FRANCA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004789-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIO BARNUEVO 

ADVOGADO: SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004790-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA APARECIDA FERNANDES DOS REIS REP CURADORA 

ADVOGADO: SP182333 - GUSTAVO DIAS MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/09/2010 09:00:00 

2ª) SERVIÇO SOCIAL - 19/08/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.03.004791-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEANE MARIA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004792-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA ARANTES DE LIMA 

ADVOGADO: SP115295 - WASHINGTON FRANCA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/08/2010 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.03.004793-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANE FERREIRA SOARES MARIANO 

ADVOGADO: SP289661 - CARLOS FABRICIO BINTTENCOURT ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/08/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004794-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVINO DOS SANTOS BARBOSA 

ADVOGADO: SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004795-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARQUES APARECIDO PAVAN 

ADVOGADO: SP153476 - SUSY DOS REIS PRADELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/09/2010 14:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.03.004796-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL GERALDO 

ADVOGADO: SP212765 - JOSE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/09/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004797-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINO JOSE FERREIRA 

ADVOGADO: SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/08/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004798-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALNERI SANTOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/08/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004799-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE VENCEDORA MACEDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/09/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004800-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE DA COSTA CARVALHO GODOY GUERREIRO 

ADVOGADO: SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/09/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004801-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES CARDOSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/09/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004802-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AGUINALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/09/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004803-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/08/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004804-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA SOARES 

ADVOGADO: SP093406 - JOSE ANTONIO GONGRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/09/2010 11:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.03.004805-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DONIZETI DA SILVA 

ADVOGADO: SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004806-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA HELENA GARCIA ERBERT 

ADVOGADO: SP223269 - ANA CAROLINA LOPES TEIXEIRA GUIMARÃES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004807-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO GILDO LOPES 

ADVOGADO: SP145905 - WALTER LUIZ CUSTODIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 21/09/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004808-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA CREN 

ADVOGADO: SP087193 - ELIANA ELIZABETH BARRETO CHIARELLI DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/08/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004809-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA HELENA DIAS 

ADVOGADO: SP225944 - LAURA BIANCA COSTA ROTONDARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/08/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004810-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/09/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004811-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LISEICA DE CASTILHO CUNHA FERRANTE 

ADVOGADO: SP264948 - JULIANA CUNHA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004812-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZINHA DE SOUSA BROZOSKI 

ADVOGADO: SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004813-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE VICENTE BOCANERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/08/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004815-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE MAZIN 
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ADVOGADO: RJ131845 - EDENILSON ALVES DA CONCEIÇÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004816-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CLEMENTE CEZAR 

ADVOGADO: SP195619 - VINÍCIUS PACHECO FLUMINHAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004817-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FRANCISCO DA SILVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.004818-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATE ISLEB BECKER 

ADVOGADO: SP265375 - LIZE SCHNEIDER DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004819-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004820-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NYLSEA COSTA DE PAULA 

ADVOGADO: SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004821-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DURVALINA FURIOZO DA SILVA 

ADVOGADO: SP280755 - ANA CRISTINA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004822-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO VAZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP225064 - REGINALDO APARECIDO DIONISIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004823-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES BATISTA FERNANDO 

ADVOGADO: SP020098 - DULCE MARIA GOMES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 20/08/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.03.004824-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES TRALDI CRESPIM 

ADVOGADO: SP272895 - IVAIR DE MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 20/08/2010 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 
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PROCESSO: 2010.63.03.004825-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILMARA REGINA OLIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/08/2010 16:30:00 

2ª) SERVIÇO SOCIAL - 23/08/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.03.004826-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP217581 - BARBARA KRISHNA GARCIA FISCHER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 21/09/2010 09:30:00 

2ª) SERVIÇO SOCIAL - 23/08/2010 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.03.004827-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA APARECIDA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP217581 - BARBARA KRISHNA GARCIA FISCHER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 21/09/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004829-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO ANTONIO 

ADVOGADO: SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/09/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004830-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GALDINO RAMOS 

ADVOGADO: SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/09/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004831-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMERSON CARLOS QUINAIA 

ADVOGADO: SP272895 - IVAIR DE MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/09/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004832-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE ROSA GUIMARAES 

ADVOGADO: SP280755 - ANA CRISTINA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/09/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004834-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS MATIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP280755 - ANA CRISTINA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/08/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004837-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: DELVIR ALVES BARROS 

ADVOGADO: SP247658 - EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004839-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO PICHITELI BELIN 

ADVOGADO: SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004840-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON MARQUES DE LIMA 

ADVOGADO: SP247658 - EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004842-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOLDO RIBEIRO PIRES 

ADVOGADO: SP267354 - TIAGO DOMINGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004843-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILZA DE MATOS LOPES 

ADVOGADO: SP175882 - ELIANA REGINA CORDEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004846-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO CARLOS DE MATOS LOPES 

ADVOGADO: SP175882 - ELIANA REGINA CORDEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004849-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURORA ALMEIDA DA CRUZ SANTOS 

ADVOGADO: SP198444 - FLAVIA REGINA MAIOLINI ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004850-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE CARVALHO PEREIRA 

ADVOGADO: SP230185 - ELIZABETH CRISTINA NALOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.03.004814-9 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 69 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO  

  

EXPEDIENTE N.º 65/2010 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS/SP 

  

2010.63.03.001718-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021831/2010 - ELIETE PESSANHA 

FELICIO (ADV. SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE); FLORISVAL (ADV./PROC. ); VIKTOR 

TADEU PESSANHA BOTCHKAREV (ADV./PROC. ). Pelo exposto, rejeito as preliminares invocadas pelo INSS, e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.03.007770-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022259/2010 - NADIR DA SILVA 

COSTA (ADV. SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de pretensão à restituição de 

imposto de renda retido na fonte sobre quantia paga de uma só vez, embora referente a diferenças relativas a prestações 

passadas, sob o argumento de que, fossem pagas as prestações devidas nas épocas próprias o montante não atingiria as 

faixas de incidência do imposto de renda em face da tabela mensal então vigente. 

Na contestação apresentada, deixa a ré de impugnar o mérito da causa, tendo em vista autorização por ato 

administrativo de caráter normativo. Faz, entretanto, ressalvas quanto as consequências de caráter sucumbencial. 

A questão encontra-se pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ, segundo o qual o artigo 12 da 

Lei 7.713/88 dispõe que o imposto de renda é devido no momento em que ocorre o acréscimo patrimonial (art. 43 do 

CTN), ou seja, quando o respectivo valor se tornar disponível para o contribuinte, fixando o elemento temporal da 

incidência, mas não a forma do cálculo. 

No caso de rendimentos pagos acumuladamente em cumprimento de decisão judicial, a incidência do imposto ocorre no 

mês de recebimento, como dispõe o art. 12 da Lei 7.713/88, mas o cálculo do imposto deverá considerar os meses a que 

se referirem os rendimentos. Essa forma de interpretar a lei, norteada pela equidade, não a qualifica como 

inconstitucional, apenas separa os critérios quantitativo (forma de cálculo) e temporal (momento da incidência) da 

hipótese de incidência legalmente estatuída. Não fere, assim, a cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF/88). 

Na linha interpretativa adotada, seguem inúmeros precedentes de ambas as Turmas de Direito Público do STJ, como se 

observa das seguintes ementas: 

“TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. IMPORTÂNCIAS PAGAS EM DECORRÊNCIA DE 

SENTENÇA TRABALHISTA. NATUREZA REMUNERATÓRIA. RESPONSABILIDADE PELA RETENÇÃO E 

RECOLHIMENTO DO IMPOSTO. FONTE PAGADORA. ALÍQUOTA APLICÁVEL. EXCLUSÃO DA MULTA. 

1. O recebimento de remuneração em virtude de sentença trabalhista que determinou o pagamento da URP no período 

de fevereiro de 1989 a setembro de 1990 não se insere no conceito de indenização, constituindo-se complementação de 

caráter nitidamente remuneratório, ensejando, portanto, a cobrança de imposto de renda. 

2. O Superior Tribunal de Justiça vem entendendo que cabe à fonte pagadora o recolhimento do tributo devido. Porém, 

a omissão da fonte pagadora não exclui a responsabilidade do contribuinte pelo pagamento do imposto, o qual fica 

obrigado a declarar o valor recebido em sua declaração de ajuste anual. 

3. No cálculo do imposto incidente sobre os rendimentos pagos acumuladamente em decorrência de decisão judicial, 

devem ser aplicadas às alíquotas vigentes à época em que eram devidos referidos rendimentos. 

4. É indevida a imposição de multa ao contribuinte quando não há, por parte dele, intenção deliberada de omitir os 

valores devidos a título de imposto de renda. 

5. Recurso especial parcialmente provido" (STJ - 2ª Turma, REsp n.º 383.309/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 

DJU de 07.04.06)”;  

“TRIBUTÁRIO. REVISÃO JUDICIAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA 

FONTE. VALORES PAGOS ACUMULADAMENTE. 

1. No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as 

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos previstos no art. 521 do RIR 

(Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713/88 se resolve pela seguinte 

exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de calcular o imposto. 

2. Recurso especial improvido (STJ - 1ª Turma, REsp n.º 719.774/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJU de 04.04.05)”; e, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/07/2010 310/533 

“TRIBUTÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS 

RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. 

NÃO-INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO. 

1. O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de tributo. 

2. O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pelo INSS, quando o reajuste do benefício 

determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção do 

referido imposto. 

3. A hipótese in foco versa proventos de aposentadoria recebidos incorretamente e não rendimentos acumulados, por 

isso que, à luz da tipicidade estrita, inerente ao direito tributário, impõe-se o acolhimento da pretensão autoral. 

4. O Direito Tributário admite na aplicação da lei o recurso à eqüidade, que é a justiça no caso concreto. Ora, se os 

proventos, mesmos revistos, não são tributáveis no mês em que implementados, também não devem sê-lo quando 

acumulados pelo pagamento a menor pela entidade pública. Ocorrendo o equívoco da Administração, o resultado 

judicial da ação não pode servir de base à incidência, sob pena de sancionar-se o contribuinte por ato do fisco, violando 

os princípios da Legalidade e da Isonomia, mercê de chancelar o enriquecimento sem causa da Administração. 

5. O aposentado não pode ser apenado pela desídia da autarquia, que negligenciou-se em aplicar os índices legais de 

reajuste do benefício. Nessas hipóteses, a revisão judicial tem natureza de indenização pelo que o aposentado isento, 

deixou de receber mês a mês. 

6. Recurso especial provido (STJ - 1ª Turma, REsp n.º 492.247/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 03.11.03)”. 

Por outro lado, é de se observar que a retenção constituiu adiantamento do IRPF, cuja efetiva incidência é calculada 

quando da apresentação da Declaração de Ajuste Anual. E as diferenças podem sofrer alterações quando da declaração 

de ajuste anual do IR (podendo aumentar o valor em razão de outras rendas ou podendo ser restituída em razão de 

despesas dedutíveis). Tendo em vista, porém, os princípios norteadores do direito aplicável à espécie, acolho em parte a 

pretensão da parte autora, mas o cálculo do valor a ser restituído será efetuado pela SRFB, ressalvados eventuais valores 

já recebidos administrativamente. 

Correção monetária e juros, pelos índices utilizados pela ré na cobrança de créditos tributários, mediante aplicação da 

'taxa referencial' do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), nos termos da Resolução n. 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Pelo exposto, julgo procedente em parte o pedido, para condenar a ré, União, a restituir os valores retidos 

indevidamente, na forma da fundamentação supra, descontados os que já houverem sido restituídos 

administrativamente. 

Certificado o trânsito em julgado, expeça-se ofício à Delegacia da Secretaria da Receita Federal do Brasil do domicílio 

da parte autora, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, efetue o realinhamento da respectiva Declaração de Imposto de 

Renda, nos termos da fundamentação acima expendida, a fim de que no cálculo do imposto de renda incidente sobre 

proventos pagos acumuladamente, sejam levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se 

referem as correspondentes prestações, bem como para que apresente planilha de cálculo do montante a ser restituído, 

abrindo-se, a seguir, vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Atendidos os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Apurada quantia a restituir, expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

2009.63.03.006002-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303022005/2010 - IARA APARECIDA BALDASSARI 

(ADV. SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte ré, União - 

Fazenda Nacional, sob o argumento de que a sentença produzida neste processo, autos n. 200963030060020, apresenta 

contradição. 

Decido. 

Recebo os embargos por serem tempestivos. 

São cabíveis embargos de declaração por obscuridade, contradição, omissão ou dúvida, nos termos do art. 48 da Lei n. 

9.099/95. 

No caso em tela, insurge-se a parte embargante contra os termos em que a sentença fora proferida, porquanto 

reconheceu a prejudicial de mérito da prescrição quinquenal, mas acolheu em parte o pedido formulado pela parte 

embargada na petição inicial, embora não haja prova de retenção indevida nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da 

demanda, ou de que o curso do prazo prescricional tenha sido obstado, impedido, suspenso ou interrompido. 

Na ausência de crédito a restituir decorrente de retenção indevida no curso do período de tempo contido nos cinco anos 

que precedem o protocolo da petição inicial, e não havendo prova de causa de suspensão ou interrupção do prazo 

prescricional, acolho os presentes embargos de declaração para rejeitar a pretensão deduzida na petição inicial, 

extinguindo o feito com resolução de mérito. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: De todo o exposto, observada a 

ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado nos autos. 
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Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

2010.63.03.002908-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021880/2010 - WILLIANS BISPO 

DE SOUZA (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.002907-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021881/2010 - VALTER ANTONIO 

CAMARGO SANTANA (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.002904-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021882/2010 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA LEMES (ADV. SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2007.63.03.012419-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021786/2010 - PAULO CESAR 

FERREIRA DA SILVA GORDO (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS, SP279279 - GUSTAVO 

ADOLPHO RIBEIRO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição NB. 136.256.321-5, mediante reconhecimento de atividade urbana submetida a condições especiais nos 

períodos de 02.02.1972 a 20.07.1981 e 03.11.1997 a 01.10.1998 (Robert Bosch do Brasil Ltda.) e de 26.01.1984 a 

15.07.1991 (Alliedsignal Automotive Ltda.), a ser convertida para atividade comum. Requer que o período de 

31.07.2007 a 27.10.2007, no qual fruiu auxílio-doença seja considerado como tempo de contribuição. Pleiteia, por fim, 

o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Passo à apreciação do mérito. 

  

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição decorre do preceito contido no §7º do art. 201, da Constituição 

da República/88. 

  

Para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1) 

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 30 (trinta) anos de serviço, se mulher, e 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, sendo tais prazos reduzidos em cinco anos para os trabalhadores rurais que tenham 

exercido suas atividades em regime de economia familiar e para os professores que comprovem exclusivamente tempo 

de efetivo exercício do magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  

  

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência deverá 

atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91. 

  

Nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n. 20/1998, o tempo de serviço considerado pela legislação vigente 

para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como tempo de contribuição. 

  

Os segurados que tenham se filiado ao Regime Geral da Previdência Social até a data de publicação da EC n. 20/1998, 

ou seja, até 16/12/1998, podem optar pela concessão de aposentadoria de acordo com as regras instituídas por tal 

emenda ou pela concessão nos moldes da regra transitória contida no art. 9º da mesma emenda. 

  

De acordo com a regra transitória dos incisos I e II do art. 9º, da EC n. 20/1998, pode ser concedida a aposentadoria por 

tempo de contribuição integral, de acordo com os critérios anteriormente vigentes, quando implementados, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher; 2) 

Contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de 35 anos, se homem; e 30 anos, se mulher; 3) Cumprir 

pedágio equivalente a vinte por cento do tempo que faltaria para atingir o limite de tempo de 35 ou de 30 anos, na data 

da publicação da emenda mencionada. 
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Para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, o §1º, do art. 9º, da EC n. 20/1998, exige o 

atendimento das seguintes condições: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher; 2) 30 

anos de contribuição, se homem; e 25 anos de contribuição, se mulher; e 3) pedágio equivalente a quarenta por cento do 

tempo que, na data da publicação da EC n. 20/1998 faltaria para atingir o limite de tempo de 30 ou de 25 anos. 

  

O §1º do art. 102, da Lei n. 8.213/91, estabelece que eventual perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria quando cumpridos todos os requisitos, de acordo com a legislação vigente à época em que estes 

requisitos foram atendidos. 

  

A Lei n. 10.666/93, no caput de seu art. 3º, por sua vez, dispõe: 

  

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

  

Portanto, para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, torna-se irrelevante a perda da 

qualidade de segurado, devendo, todavia, o requerente contar com o tempo de serviço e a carência exigida. 

  

No caso sob apreciação, é incontroverso o fato de que a parte autora implementou os requisitos qualidade de segurado e 

carência, vez que, até a data do requerimento administrativo, contava com 366 contribuições recolhidas. 

  

Resta apurar o total do tempo de contribuição da parte autora. 

  

Para a apreciação do tempo de serviço realizado em condições especiais por exposição a agentes insalubres, observo 

que, segundo o art. 201, § 1º, da Constituição da República, “é vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados 

para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de 

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei 

complementar.” Assim, a própria Carta Maior excepciona a adoção de critérios diferenciados para os trabalhadores que 

exerçam suas atividades em ambientes afetados por agentes nocivos à saúde. 

  

Ressalto que o tempo de serviço é disciplinado pela lei em vigor à época de sua efetiva prestação, integrando, como 

direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Vale dizer que, prestado o serviço sob a égide de legislação que 

o ampara, o segurado adquire o direito à contagem como tal, bem como à comprovação das condições de trabalho na 

forma então exigida, não sendo cabível aplicação retroativa de lei nova, que venha a estabelecer restrições à admissão 

do tempo de serviço especial. 

  

Esse é o entendimento consolidado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, (AGRESP nº 493.458/RS, Rel. Min. 

Gilson Dipp, 5ª Turma, DJU de 23-06-2003, p. 429, e REsp nº 491.338/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, 

DJU de 23-06-2003, p. 457), o qual passou a ter previsão normativa expressa no Decreto n. 4.827/2003, que introduziu 

o §1º do art. 70, do Decreto n. 3.048/90. 

  

Acerca da atividade especial, tem-se a seguinte evolução normativa: 

  

a) Período até 28-04-1995, quando vigente a Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, 

posteriormente, a Lei nº 8.213/91, em sua redação original (artigos 57 e 58) - É possível o reconhecimento da 

especialidade do trabalho quando houver a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos 

decretos regulamentadores, ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos 

por qualquer meio de prova (exceto para ruído, em que necessária sempre a aferição do nível de decibéis mediante 

perícia técnica, carreada aos autos ou noticiada em formulário emitido pela empresa, a fim de se verificar a nocividade, 

ou não, desse agente); 

  

b) Período a partir de 29-04-1995 (data de extinção do enquadramento por categoria profissional) até 05-03-1997 

(quando vigentes as alterações introduzidas pela Lei n. 9.032/95 no artigo 57 da Lei n. 8.213/91) - Necessária a 

demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à 

saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de 

formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico; 

  

c) Período posterior a 06-03-1997 e até 28-05-1998, em que vigente o Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as 

disposições introduzidas no artigo 58 da LBPS pela Medida Provisória nº 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97) - 

Passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do 

segurado a agentes agressivos pela apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou mediante perícia 

técnica; 
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Essas conclusões são firmadas por remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 461.800-RS, 6ª 

Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 25-02-2004, p. 225; REsp nº 513.832-PR, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita 

Vaz, DJU de 04-08-2003, p. 419; REsp nº 397.207-RN, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU de 01-03-2004, p. 

189). 

  

Para o enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo - 

2ª parte) e n. 83.080/79 (Anexo II) até 28-04-1995, por ocasião da extinção do reconhecimento da atividade especial por 

presunção legal. O enquadramento dos agentes nocivos, devem ser norteados pelos Decretos n. 53.831/64 (Quadro 

Anexo - 1ª parte) e 83.080/79 (Anexo I) até 05-03-1997 e o Decreto n. 2.172/97 (Anexo IV). Ademais, sempre possível 

a comprovação da especialidade da atividade no caso concreto, mediante perícia técnica, nos termos da Súmula n. 198 

do extinto Tribunal Federal de Recursos (AGRESP n. 228.832-SC, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 

30-06-2003, p. 320). 

  

No que tange ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831, de 25-03-1964, o Anexo I do Decreto n. 

83.080, de 24-01-1979, o Anexo IV do Decreto n. 2.172, de 05-03-1997, e o Anexo IV do Decreto n. 3.048, de 06-05-

1999, alterado pelo Decreto n. 4.882, de 18-11-2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado a 

níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, 

conforme quadro abaixo: 

  

Período até 05.03.1997 - Anexo do Decreto n. 53.831/64 (1); Anexo I do Decreto n. 83.080/79 (2). - Ruído superior a 

80 dB (1); Superior a 90 dB (2). 

  

De 06-03-1997 a 06-05-1999. - Anexo IV do Decreto n. 2.172/97. - Superior a 90 dB. 

  

De 07-05-1999 a 18-11-2003. - Anexo IV do Decreto n. 3.048/99, na sua redação original. - Superior a 90 dB. 

  

A partir de 19-11-2003. - Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 com a alteração do Decreto n. 4.882/2003. - Superior a 85 

dB. 

  

Quanto ao período anterior a 05-03-1997, já foi pacificado, também pelo INSS na esfera administrativa (Instrução 

Normativa INSS/DSS n. 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis concomitantemente, para fins de enquadramento, os 

Decretos n. 3.831/64 e 83.080/79 até 05-03-1997, data imediatamente anterior à publicação do Decreto n. 2.172/97. 

Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme 

previsão mais benéfica do Decreto n. 53.831/64. 

  

No que tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, ter-se-ia a exigência de ruídos 

superiores a 90 decibéis até 18-11-2003 (Anexo IV dos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, este na redação original) e, 

somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto n. 4.882/2003 ao Decreto 

n. 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e previdenciária na matéria. 

  

Porém, tendo em vista que esse novo critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os segurados 

expostos a ruídos no ambiente de trabalho, bem como diante do caráter social do direito previdenciário, é cabível a 

aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade quando sujeita a 

ruídos superiores a 85 decibéis desde 06-03-1997, data da vigência do Decreto n. 2.172/97. 

  

Em suma, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 

05-03-1997 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora mediante 

perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador. 

  

No que tange ao uso de equipamentos de proteção, é pacífico o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça 

(REsp nº 462.858-RS, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª Turma, DJU de 08-05-2003) no sentido de que esses dispositivos não 

são suficientes para descaracterizar a especialidade da atividade, a não ser que comprovada a sua real efetividade 

mediante perícia técnica especializada e desde que devidamente demonstrado o uso permanente pelo empregado 

durante a jornada de trabalho. 

  

Diante disso, conclui-se que o emprego desses acessórios não é suficiente para descaracterizar a especialidade do tempo 

de serviço. 

  

Ainda, entendo possível a conversão de período especial em comum a qualquer tempo, nos termos do Decreto n. 

3.048/99, art. 70, §2º, com redação dada pelo Decreto n. 4.827/2003 e que, embora a Medida Provisória 1.663-10 de 

28.05.1998 tivesse revogado o §5º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, essa revogação não foi levada a efeito pela 13ª Edição 

da Medida Provisória n. 1.663 e sua respectiva conversão na Lei n. 9.711/98. 
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Ressalto que a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28.05.1998, e suas posteriores reedições, até a MP n. 1663-15, 

revogavam expressamente o §5º, do art. 57 da Lei n. 8.213/1991. 

  

                               Porém, a Medida Provisória n. 1663-15 foi convertida na Lei n. 9.711/1998, sem que o seu art. 32 

contivesse expressa revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991.  

  

                               Não mantida a revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 

9.032/1995, tal dispositivo permanece em vigência. 

  

                               Entendo que o art. 28 da Lei n. 9.711/1998 não veda a conversão do tempo de trabalho exercido em 

condições especiais após 28.05.1998, data da edição da Medida Provisória n. 1.663-10, o que se pode depreender de sua 

interpretação literal, vez que se limita a atribuir ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão da 

atividade especial exercida até 28.05.1998. Da redação de tal dispositivo não se pode concluir que houve vedação ao 

reconhecimento da atividade especial posterior a 28.05.1998, caso em que, inexistindo restrição expressa em lei, não 

pode o intérprete limitar o exercício do direito. 

  

                               Ademais, o art. 28, da Lei n. 9.711/1998, perdeu seu objeto, tendo em vista tratar-se de norma de 

caráter transitório, em função da expressa revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, intentada através do art. 

28, da Medida Provisória n. 1663-10, e de suas reedições, não sendo reproduzido na conversão para a Lei n. 

9.711/1998. O conteúdo do art. 28, da Lei n. 9.711/1998, constava das medidas provisórias mencionadas tão-somente 

com a finalidade de regular situações transitórias, evitando o impacto da revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 

8.213/1991. Isoladamente considerado, o art. 28, da Lei n. 9.711/1998 não tem o poder de revogar o §5º, do art. 57, da 

Lei n. 8.213/1991, quer por se tratar de norma provisória cujo objeto restou perdido, quer por não estabelecer expressa 

vedação à conversão dos períodos especiais posteriores a 28.05.1998, tendo em vista que apenas confere ao Poder 

Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão até aquela data. 

  

                               O art. 30, da Lei n. 9.711/1998, que convalida os atos praticados com base na Medida Provisória n. 

1.663, igualmente, não tem poder revocatório do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, destinando-se meramente ao 

resguardo dos atos administrativos praticados com base naquela norma durante sua vigência. 

  

                               Cumpre observar, ainda, que a medida provisória, por ter força de lei, possui efeitos paralisantes e 

não revogatórios da lei a que pertine. Em sendo assim, inoperada sua conversão em lei, ou sendo revogada, restaura-se, 

ex tunc, em sua plenitude, a eficácia da lei antes suspensa. Somente com a conversão da medida provisória em lei é que 

pode ocorrer a revogação de dispositivo legal. 

  

                               O art. 15, da Emenda Constitucional n. 20/1998, norma transitória de natureza pára-constitucional, 

determina que permanece em vigor o disposto no art. 57, da Lei n. 8.213/1991, com a redação vigente na data da 

publicação daquela emenda (16.12.1998), até a edição da lei complementar mencionada no art. 201, §1º, da 

Constituição da República. Tal lei complementar regulamentará a atividade exercida em condições especiais.  

  

                               O texto do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, em vigor na época da publicação da EC n. 20/1998, 

continha o §5º, acrescido pela Lei n. 9.032/1998. 

  

                               Saliento que, em virtude da finalidade social das normas previdenciárias, sua interpretação deve 

maximizar a eficácia de seus preceitos, sem perder de vista o fundamento da dignidade da pessoa humana, estabelecido 

no art. 1º, III, e a ressalva à fixação de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições 

especiais, contida no §1º, do art. 201, ambos da Constituição da República. O disposto no §1º, do art. 201, da 

Constituição da República, por contemplar o tratamento diferenciado para as atividades exercidas sob condições 

especiais, contempla, inclusive, a possibilidade de conversão da atividade especial, haja vista que não estabelece o 

tratamento diferenciado apenas para os trabalhadores que tenham laborado exclusiva e integralmente sob condições 

insalubres. 

  

                               Assim, entendo que permanece em pleno vigor o disposto no §5º, do art. 57, da Lei n. 

8.213/1991. Tanto que, por essa mesma razão, o Decreto n. 4.827, de 03.09.2003, ao estabelecer nova redação ao art. 70 

do Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/1999), incluiu o §2º, consoante o qual “as regras de conversão 

de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao 

trabalho prestado em qualquer período”. (GRIFEI) 

  

                               Igualmente, a recente Instrução Normativa INSS/PRES n. 20, de 11.10.2007, em seu artigo 173, 

admite a conversão, para atividade comum, do trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à 

integridade física do trabalhador, qualquer que seja o período trabalhado. 
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Portanto, as próprias normas do INSS reconhecem a possibilidade de conversão da atividade especial em atividade 

comum, qualquer que seja o período da prestação do trabalho, o que está em consonância com o disposto no §1º, do art. 

201, da Constituição da República, e com o vigente §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991. 

  

Nesse mesmo sentido há precedentes da egrégia Corte Regional da 3ª Região: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE 

ESPECIAL. ORDEM DE SERVIÇO Nº 600/98. CONTAGEM DE TEMPO LABORADO EM ATIVIDADE 

ESPECIAL. CRITÉRIOS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. VIGÊNCIA CONCOMITANTE DOS DECRETOS N. 

53.831/64 E 83.080/79. DECRETO N. 4.882/03. APLICABILIDADE. TEMPO DE SERVIÇO MÍNIMO NÃO 

ATINGIDO. REQUISITOS DA EC Nº 20/98 NÃO PREENCHIDOS. 

I - Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram, até o advento do Decreto nº 2.172/97, de forma simultânea, não 

havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá 

prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Precedente do C. STJ (Resp. nº 412351/RS). 

II - A partir de 05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde a exposição à pressão sonora acima de 

85 dB, em conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que reduziu o nível máximo de ruídos 

tolerável, trazendo um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como nociva a exposição acima de 

90 decibéis. 

III - A autoridade administrativa ao apreciar os pedidos de aposentadoria especial ou de conversão de tempo de 

atividade especial em comum deve levar em consideração apenas os critérios estabelecidos pela legislação vigente à 

época em que a atividade foi efetivamente exercida, desprezando critérios estabelecidos por ordens de serviço. 

IV - Não se encontra vedada a conversão de tempo de serviço especial em comum, uma vez que ao ser editada a Lei n. 

9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória n. 1.663-10, de 28.05.1998, que revogava 

expressamente o § 5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal. 

V - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que 

tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, 

mas somente reduz seus efeitos. 

VI - Os informativos SB-40, DSS 8030 e laudos técnicos competentes comprovam que o autor exerceu labor exposto ao 

agente nocivo ruído superior a 80 db(A), de forma habitual e permanente até 05/03/1997. 

VII - Computado o período ora reconhecido com o tempo de serviço incontroverso, verifica-se que autor não preencheu 

os requisitos necessários à aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do sistema legal vigente até 15.12.1998, bem 

como pelos critérios determinados pelo art. 9º da EC nº 20/98, tendo em vista que não 

atingiu a idade mínima exigida. 

VIII - Remessa oficial e apelações do INSS e do autor improvidas. 

Recurso adesivo do autor não conhecido. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1248468 Processo: 

200361260027950 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 22/01/2008 Documento: TRF300140428 - DJU DATA:06/02/2008 PÁGINA: 710 - Rel. Des. Sérgio 

Nascimento - VOTAÇÃO UNÂNIME) 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TELEFONISTA. ATIVIDADE 

INSALUBRE. MEDIDAS PROVISÓRIAS Nº 1.663-10 E 1663-13. ART. 57, § 5º DA LEI N.º 8.213/91, E LEIS N.º 

9.032/95 E 9.711/98. EC N.º 20/98. DECRETO Nº 4.827/03. CONVERSÃO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE. 

APLICAÇÃO DOS DECRETOS N.º 53.831/64 E 83.080/79. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

1- O benefício previdenciário é regido pela lei vigente ao tempo da aquisição do direito; tratando-se de tempo de serviço 

prestado no exercício de atividade penosa, insalubre ou perigosa, deve ser levada em consideração a legislação em vigor 

ao tempo em que foram exercidas tais funções. Precedentes do STJ. 

2- As atividades consideradas prejudiciais à saúde foram definidas pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 até 

05.03.1997; após, Decreto nº 2.172/97, substituído pelo Decreto nº 3.048/99. 

3- A MP 1663, em sua 10ª edição, de 28.05.1998, revogou o §5º, do art. 57, da LBPS (acrescentado pela Lei nº 9032/95 

- tratava da conversão para comum, do tempo de trabalho exercido em condições especiais) e, na sua 13ª edição 

(26.08.1998), inseriu, no artigo 28, norma de transição, prevista em razão da revogação do aludido §5º, que admitiu a 

conversão do tempo laborado até 28/05/1998, desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, o tempo 

necessário estabelecido em regulamento, para a obtenção da respectiva aposentadoria especial. 

4- A norma do § 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, permanece em vigor, pois quando a MP 1663 foi convertida na Lei nº 

9.711, de 20.11.98, a revogação do parágrafo 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 (pretendida pela 15ª reedição daquela 

medida provisória) não foi mantida, permanecendo a possibilidade legal de conversão de tempo especial em tempo 

comum e sua soma, inclusive para períodos posteriores a maio de 1998, em que pese entendimento em sentido contrário 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e o contido na Súmula nº 16, da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

5- O artigo 28 da aludida MP 1663 - norma provisória, de modo a evitar o impacto da revogação do § 5º, do art. 57 do 

PBPS - constou da Lei nº 9.711/98, mas, como a revogação não ocorreu, o artigo em apreço perdeu seu objeto. 
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6- Ao ser promulgada a Emenda Constitucional n.º 20 de 15.12.1998, vigorava o § 5.º do artigo 57 da Lei n.º 8.213, de 

24/07/91, na redação da Lei n.º 9.032/95, cuja redação, por força do disposto no art. 15 da referida emenda foi mantida, 

até que seja publicada a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal. 

7- O Decreto nº 4.827 de 03.09.2003, assegura que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições 

especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, orientação adotada pelo 

INSS na IN/DC 11/06. 

8- Ante a observância do princípio tempus regit actum, o enquadramento da categoria deve ser feito de acordo com a 

legislação à época do exercício da atividade, sendo os agentes nocivos descritos em regulamento; na hipótese, o Anexo 

do Decreto n.º 53.831, de 25/03/1964, e o Anexo I do Decreto n.º 83.080, de 24/01/1979, descreviam a atividade de 

telefonista como atividade 

insalubre no código 2.4.5. 

(...) 

 (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 991642 Processo: 

200060020017983 UF: MS Órgão Julgador: NONA TURMA 

Data da decisão: 12/11/2007 Documento: TRF300138817 - DJU DATA:17/01/2008 PÁGINA: 719 - Rel. Des. Santos 

Neves - VOTAÇÃO UNÂNIME) 

  

Inclusive, recente julgado do Superior Tribunal de Justiça corrobora esta linha de entendimento: 

  

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente 

desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1010028 Processo: 

200702796223 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 28/02/2008 Documento: STJ000822905 - 

DJ DATA:07/04/2008 PÁGINA:1 - Rel. Min. Laurita Vaz) 

  

Passo ao exame da matéria fática. 

  

A parte autora postula pelo reconhecimento da atividade especial nos seguintes interstícios: 

  

Empresa: Robert Bosch Ltda. 

Períodos: 02.02.1972 a 20.07.1981 e de 03.11.1997 a 01.10.1998 

Agente nocivo: Ruído acima de 85 dB(A) 

Atividades: Operador 

Prova: Formulário PPP de fl.73 juntado com a petição inicial. 

  

Empresa: Alliedsignal Automotive Ltda. 

Período: 26.01.1984 a 15.07.1991 

Agente nocivo: Ruído acima de 85 dB(A) 

Atividades: operador 

Prova: Formulário PPP de fls. 74 a 76 juntado com a petição inicial. 

  

  

A exposição ao agente ruído em índices superiores aos limites de tolerância está comprovada pelos formulários e laudos 

técnicos de condições ambientais de trabalho, os quais indicam que o autor esteve exposto ao agente ruído em níveis 

superiores a 85 dB(A), nos interregnos de 02.02.1972 a 20.07.1981 e de 03.11.1997 a 01.10.1998 (Robert Bosch do 

Brasil Ltda.) e de 26.01.1984 a 15.07.1991 (Alliedsignal Automotive Ltda.), de modo habitual e permanente, não 

ocasional e nem intermitente. O INSS não impugnou tais documentos.  

  

Ressalto que a utilização de equipamentos de proteção individual não é suficiente para descaracterizar a especialidade 

da atividade, a não ser que comprovada a sua real efetividade para eliminar o agente agressivo, e não para meramente 

reduzi-lo aos limites de tolerância ou neutralizá-lo, o que deve ser averiguado apenas mediante perícia técnica 

especializada. Ademais, a utilização de equipamentos de proteção coletiva só foi objeto de preocupação por parte do 

legislador com a vigência da Lei n. 9.528/1997 e de proteção individual tão-somente após a Lei n. 9.732/98, conforme 

alterações por elas introduzidas no art. 58, §2º, da Lei n. 8.213/91, de forma que, antes disso, aqueles dispositivos não 

eram considerados para fins de verificação da atenuação ou neutralização de agentes nocivos no ambiente laboral, uma 

vez ausente a previsão legal respectiva. 
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Na hipótese dos autos, não restou comprovado que a utilização de equipamentos de proteção coletiva e de proteção 

individual tenha eliminado o agente insalubre. 

  

Assim, procede o pedido autoral quanto à especialidade dos períodos de 02.02.1972 a 20.07.1981 e de 03.11.1997 a 

01.10.1998 (Robert Bosch do Brasil Ltda.) e de 26.01.1984 a 15.07.1991 (Alliedsignal Automotive Ltda.). 

  

No que se refere à contagem do período de gozo de auxílio-doença (31.07.2007 a 27.10.1997) como tempo de efetiva 

contribuição para fins de cálculo do benefício pleiteado, a pretensão do autor não pode prosperar, eis que aquele 

benefício de auxílio-doença foi fruído em período posterior à data do requerimento da aposentadoria, e a contagem de 

contribuições e do tempo e serviço está limitada à data do requerimento administrativo. 

  

Com o reconhecimento da atividade atividade urbana submetida a condições especiais, feita a conversão para atividade 

comum, a parte autora computa 33 anos, 04 meses e 09 dias de serviço, o que impõe a concessão do benefício pleiteado. 

  

Quanto às parcelas vencidas, conforme parecer da Contadoria do Juízo, inexistem diferenças em favor da parte autora, 

uma vez que, após o requerimento administrativo, o autor fruiu benefícios de auxílio-doença cujos valores 

ultrapassaram o montante das parcelas vencidas referentes à aposentadoria pleiteada: 

                       “Efetuamos o cálculo de contagem de serviço do autor convertendo em 

tempo de serviço comum os períodos trabalhados de 02/02/1972 a 20/07/1981, 26/01/1984 a 15/07/1991 e de 

03/11/1997 a 01/10/1998, cujo total resultou em 29 anos, 10 meses e 18 dias até a data da Emenda Constitucional 

nº20/98 e 33 anos, 04 meses e 09 dias até a DER (17/10/2006). Verificamos através de consulta ao sistema Plenus-

Dataprev, que o autor recebeu auxílio-doença NB:560596274-0 no período de 18/04/2007 a 30/12/2008. Caso seja 

julgado procedente o pedido, calculamos a aposentadoria por tempo de contribuição a partir da DER utilizando as 

contribuições constantes no CNIS (Dataprev), cujo valor de Rmi resultou inferior ao auxílio-doença recebido, portanto, 

não existem diferenças devidas. 

À consideração superior.” 

  

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, reconheço o exercício de 

atividade atividade urbana submetida a condições especiais nos interstícios de 02.02.1972 a 20.07.1981 e de 03.11.1997 

a 01.10.1998 (Robert Bosch do Brasil Ltda.) e de 26.01.1984 a 15.07.1991 (Alliedsignal Automotive Ltda.), a serem 

convertidos em tempo comum; e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB. 136.256.321-5, desde a 

data do requerimento administrativo (17.10.2006), DIB 17.10.2006, DIP 01.07.2010, RMI e RMA no valor de um 

salário-mínimo. 

  

Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do 

pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de desemprego do autor. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) 

dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.03.003458-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021644/2010 - ENEDINO 

ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 
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No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos, nos termos da consulta ao sistema informatizado 

DATAPREV/PLENUS/CNIS, constante dos autos. 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual.  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

A correção monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado 

pela Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, em seu item 3 e subitens 3.1 e 3.2. 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 20/07/2007 (dia 

imediatamente posterior à cessação do benefício), com DIP em 01/07/2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até a véspera 

da DIP, ou seja, de 20/07/2007 a 30/06/2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria 

do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 
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valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.003044-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021646/2010 - GICELIA DOS 

SANTOS BONETE (ADV. SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos, nos termos da consulta ao sistema informatizado 

DATAPREV/PLENUS/CNIS, constante dos autos. 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual.  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

A correção monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado 

pela Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, em seu item 3 e subitens 3.1 e 3.2. 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 
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condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 01/01/2010 (dia 

imediatamente posterior à cessação do benefício), com DIP em 01/07/2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até a véspera 

da DIP, ou seja, de 01/01/2010 a 30/06/2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria 

do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s), especialmente o benefício de auxílio-doença percebido no 

período de 14/02/2010 a 31/03/2010. 

Determino ao INSS, ainda, que inclua a parte autora em seu programa de reabilitação profissional, conforme sugerido 

pelo médico perito do juízo. 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.03.004112-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021572/2010 - LETICIA DE MELO 

SORIA ARCALLA (ADV. SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do 

benefício assistencial de prestação continuada, a contar de 10.02.2010, com DIP em 01.07.2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, 

de 10.02.2010 a 30.06.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com 

acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) 

dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 
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II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.03.000537-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021511/2010 - MARIO JOSE 

MERCADANTE (ADV. SP163381 - LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO 

DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma 

dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 
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Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial e a fundamentação até o momento expendida, acolho a natureza 

especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela contadoria do Juízo, que passa a 

fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

  

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e cinco anos, dois meses e catorze dias 

de tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma 

prevista na Lei 8.213/91. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 
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o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

                 

                De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora exerceu 

atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a conceder à parte 

autora a aposentadoria por tempo de contribuição (Lei nº 9.876/99), a partir do requerimento administrativo, observada 

a prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença. 

  

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

  

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à renda mensal 

inicial do benefício concedido nos autos, bem como elaborar os cálculos de liquidação. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2010.63.03.003226-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021645/2010 - ANGELINA CONTI 

GUERASSI (ADV. SP251260 - DENIZE DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 
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contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos, nos termos da consulta ao sistema informatizado 

DATAPREV/PLENUS/CNIS, constante dos autos. 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual.  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

A correção monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado 

pela Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, em seu item 3 e subitens 3.1 e 3.2. 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 01/12/2009 (data do 

início da incapacidade), com DIP em 01/07/2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até a véspera 

da DIP, ou seja, de 01/12/2009 a 30/06/2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria 

do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.002190-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021647/2010 - MARILZA SANTOS 

SILVA (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 
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Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos, nos termos da consulta ao sistema informatizado 

DATAPREV/PLENUS/CNIS, constante dos autos. 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual.  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

A correção monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado 

pela Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, em seu item 3 e subitens 3.1 e 3.2. 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 25/11/2009 (dia 

imediatamente posterior à cessação do benefício), com DIP em 01/07/2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até a véspera 

da DIP, ou seja, de 25/11/2009 a 30/06/2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria 

do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 
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I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.03.004286-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021652/2010 - CLEITON 

EURIPEDES DOS SANTOS (ADV. SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc. 

  

                               Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, NB. 137.397.040-2, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e 

de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Preliminarmente, o INSS suscitou incompetência absoluta em razão do valor, ineficácia da sentença que defira pedido 

em valor superior ao teto do Juizado Especial Federal e impossibilidade jurídica de pedido excedente a 60 (sessenta) 

salários mínimos. Impugnou o valor dado à causa. Argüiu prescrição qüinqüenal. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação, considerada a renúncia tácita. Por essas razões, repudio a prefacial invocada 

e rejeito a impugnação ao valor da causa. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Ademais, como o presente feito reporta-se a valores devidos desde 10.04.2007, não está superado o teto 

do Juizado Especial Federal, assim entendido o montante das parcelas vencidas, acrescidas de doze vincendas, na data 

do ajuizamento. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia tácita da parte autora ao optar pelo rito do Juizado Especial. Prefacial rechaçada. 

  

Não há o transcurso do lustro qüinqüenal, pois o pedido administrativo de concessão de aposentadoria por idade foi 

protocolizado em 14.07.2006. Repilo a alegação de prescrição. 

  

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição decorre do preceito contido no §7º do art. 201, da Constituição 

da República/88. 

  

Para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1) 

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 30 (trinta) anos de serviço, se mulher, e 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, sendo tais prazos reduzidos em cinco anos para os trabalhadores rurais que tenham 

exercido suas atividades em regime de economia familiar e para os professores que comprovem exclusivamente tempo 

de efetivo exercício do magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  

  

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência deverá 

atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91. 

  

Nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n. 20/1998, o tempo de serviço considerado pela legislação vigente 

para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como tempo de contribuição. 
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Os segurados que tenham se filiado ao Regime Geral da Previdência Social até a data de publicação da EC n. 20/1998, 

ou seja, até 16/12/1998, podem optar pela concessão de aposentadoria de acordo com as regras instituídas por tal 

emenda ou pela concessão nos moldes da regra transitória contida no art. 9º da mesma emenda. 

  

De acordo com a regra transitória dos incisos I e II do art. 9º, da EC n. 20/1998, pode ser concedida a aposentadoria por 

tempo de contribuição integral, de acordo com os critérios anteriormente vigentes, quando implementados, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher; 2) 

Contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de 35 anos, se homem; e 30 anos, se mulher; 3) Cumprir 

pedágio equivalente a vinte por cento do tempo que faltaria para atingir o limite de tempo de 35 ou de 30 anos, na data 

da publicação da emenda mencionada. 

  

Para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, o §1º, do art. 9º, da EC n. 20/1998, exige o 

atendimento das seguintes condições: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher; 2) 30 

anos de contribuição, se homem; e 25 anos de contribuição, se mulher; e 3) pedágio equivalente a quarenta por cento do 

tempo que, na data da publicação da EC n. 20/1998 faltaria para atingir o limite de tempo de 30 ou de 25 anos. 

  

O §1º do art. 102, da Lei n. 8.213/91, estabelece que eventual perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria quando cumpridos todos os requisitos, de acordo com a legislação vigente à época em que estes 

requisitos foram atendidos. 

  

A Lei n. 10.666/93, no caput de seu art. 3º, por sua vez, dispõe: 

  

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

  

Portanto, para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, torna-se irrelevante a perda da 

qualidade de segurado, devendo, todavia, o requerente contar com o tempo de serviço e a carência exigida. 

  

Na data do requerimento administrativo, em 14.07.2006, o INSS apurou que a parte autora contava com tempo de 

contribuição de 30 anos, 4 meses e 03 dias. 

  

Passo a apurar o total do tempo de serviço da parte autora. 

  

                        A parte autora pugna pelo reconhecimento e cômputo dos interregnos de 04/08/1998 a 31/08/1998; de 

24/02/2005 a 31/12/2005; de 01/02/2006 a 01/06/2006 e de 02/06/2006 a 30/11/2006, nos quais esteve em gozo de 

auxílio-doença. Referidos períodos não foram considerados como tempo de contribuição pela Autarquia. 

  

O art. 29, em seu § 5º, da Lei n. 8.213/1991, estabelece que, “se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido 

benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos 

benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de um salário mínimo”. 

  

Por sua vez, o art. 55, II, da mesma lei, preconiza que o tempo de serviço compreende o período intercalado em que o 

segurado esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Da análise dos dois dispositivos acima referidos, concluo que o interregno em que o segurado percebeu benefício por 

incapacidade deve ser considerado para fins de verificação do tempo de contribuição e, inclusive, para fins de 

verificação da carência. 

  

A Turma Nacional de Uniformização, em sessão recente, ocorrida em 23.06.2008, julgando pedido de uniformização no 

processo de autos n. 2007.63.06.001016-2, entendeu que “o tempo de fruição do auxílio-doença deve ser contado como 

tempo de serviço ou de contribuição (conforme o caso), e a renda mensal do benefício, se for o caso, deve ser tratada 

como salário-de-contribuição”. Em tal decisão, a TNU reconheceu, como período de carência, para fins de concessão de 

aposentadoria por idade, o tempo durante o qual o segurado estiver em gozo de benefício por incapacidade. 

  

No caso específico dos autos, o INSS não computou, para a verificação da carência, os períodos nos quais a parte autora 

percebeu benefícios por incapacidade, quais sejam: 

  

                       NB; 91/111.106.499-4 de 04/08/1998 a 31/08/1998 

                               NB; 31/505.523.066-1 de 24/02/2005 a 31/12/2005 

                               NB; 31/505.879.625-9 de 01/02/2006 a 01/06/2006 

                               NB; 31/560.107.279-1 de 02/06/2006 a 30/11/2006 
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Somados os interstícios de fruição dos benefícios de auxílio-doença ao tempo de contribuição reconhecido pelo INSS e 

excluídos os períodos concomitantes, conforme resumo de documentos do processo administrativo, a parte autora conta 

com 31 anos 06 meses e 15 de serviço, o que impõe a concessão do benefício desde a data do requerimento. 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB. 137.397.040-2, desde a data do requerimento 

administrativo, 14.07.2006, com RMI de R$ 481,87 (QUATROCENTOS E OITENTA E UM REAIS E OITENTA E 

SETE CENTAVOS) , RMA de R$ 586,49 (QUINHENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E NOVE 

CENTAVOS), DIB 14.07.2006, DIP 01.07.2008, bem como ao pagamento da importância de R$ 9.656,90 (NOVE MIL 

SEISCENTOS E CINQüENTA E SEIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS), atualizada em 03/2010. 

  

Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do 

pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a idade avançada da parte autora e a natureza alimentar da prestação. 

  

Em virtude do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) 

dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.03.000757-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021604/2010 - JARBAS DE 

VASCONCELLOS (ADV. SP193168 - MARCIA NERY DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por idade, com o 

pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios, proposta por JARBAS DE 

VASCONCELOS, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

Como preliminar de mérito, o INSS suscitou a prescrição. Todavia, como o benefício foi requerido administrativamente 

em 17/04/2009, não incide a prescrição, por não haver transcorrido o lapso de cinco anos entre o pedido junto à ré e o 

ajuizamento da demanda. 

Quanto ao mérito propriamente dito, o benefício de aposentadoria por idade decorre do preceito contido no art. 201, I, 

da Constituição da República/88, visando dar cobertura ao evento idade avançada. 

Para a concessão de aposentadoria urbana por idade, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1) possuir 

qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, e 65 

(sessenta e cinco) anos, se homem. 

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência deverá 

atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91. 

O §1º do art. 102, do mesmo diploma, estabelece que eventual perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria quando preenchidos todos os requisitos, de acordo com a legislação vigente à época em que estes 

requisitos foram atendidos. 

A Lei n. 10.666/93, no §1º, de seu art. 3º, por sua vez, estabelece: 

  

Art. 3o Omissis 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 
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Portanto, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, torna-se irrelevante a perda da qualidade de 

segurado, devendo, todavia, o requerente contar com a idade e a carência exigida. 

Entendo que a carência da data do requerimento do benefício, estipulada no §1º, do art. 3º, da Lei n. 10.666/93, deve ser 

interpretada como aquela contida na tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91, para o ano de cumprimento do 

requisito idade, aplicável aos filiados ao RGPS antes de 24/07/1991. Friso que, na data do requerimento administrativo, 

não se poderia exigir da autora outro prazo de carência, senão o da tabela progressiva em comento, pois, do contrário, a 

norma do art. 142 da Lei n. 8.213/91 perderia sua eficácia. 

Como a autora filiou-se anteriormente a 24/07/1991, faz-se aplicável a tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 

8.213/91, a qual exige, para o ano de 1996, quando a parte autora completou 65 (sessenta e cinco) anos de idade, 

carência de 90 (noventa) meses de contribuição, o que atende ao princípio contributivo. 

Segundo a jurisprudência dominante, o implemento dos requisitos idade e carência não necessita ser simultâneo, 

podendo ocorrer em momentos distintos. Nesse sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PREENCHIMENTO 

SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS. IRRELEVÂNCIA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO-

OCORRÊNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. 

PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, uniformizou seu entendimento no 

sentido de ser desnecessário o implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, visto que não 

exigida esta característica no art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício 

previdenciário, mesmo que, quando do implemento da idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado. 

2. In casu, embora fosse prescindível a simultaneidade, a parte recorrida preencheu os três requisitos indispensáveis à 

percepção de seu benefício previdenciário: idade mínima, qualidade de segurado e carência, fazendo, jus, portanto, à 

concessão de aposentadoria por idade. 

3. Recurso especial improvido. (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO 

ESPECIAL - 554466 Processo: 200301166437 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 

11/10/2005 Documento: STJ000656705) - GRIFEI 

  

O INSS, conforme resumo de tempo de serviço constante do processo administrativo, havia reconhecido e computado, 

até a data do requerimento administrativo, 8 anos e 06 meses, ou 102 contribuições para o regime geral de previdência 

social. 

É de se estranhar o fato de a Autarquia Previdenciária reconhecer período de contribuição superior à carência exigida e, 

no entanto, indeferir o benefício pleiteado pela parte autora. 

Havendo, portanto, a coexistência dos requisitos idade e carência, ainda que não concomitantemente, a concessão do 

benefício de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Diante de todo o exposto, julgo procedente o pedido formulado pela parte autora, ficando extinto o feito com resolução 

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, condenando o INSS a: 

a) obrigação de fazer consistente em implantar, no prazo de 30 dias, o benefício de aposentadoria por idade em favor da 

parte autora, com DIB em 17/04/2009 e DIP em 01/07/2010, considerando para o cálculo da renda mensal inicial (RMI) 

e renda mensal atual (RMA), os salários-de-contribuição constantes da documentação anexada aos autos. 

b) Condeno-o também a apurar o montante das prestações vencidas até a data de início do pagamento do benefício, 

acrescidas de atualização monetária pelos mesmos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a 

partir da data da citação, de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, até a data dos cálculos, e informar a este 

Juízo quando do cumprimento da decisão, especificando os valores apurados da RMI e do montante das prestações 

vencidas. 

Após, dê-se vista à parte autora para manifestação, no prazo de 5 dias. Havendo impugnação fundamentada aos cálculos 

do INSS, encaminhem-se os autos à contadoria judicial para parecer. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ou precatório para o pagamento dos atrasados. 

Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em 30 (trinta) dias, visto que deferida a antecipação de tutela para esta 

finalidade. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 

com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.03.002812-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021843/2010 - EDVALDO SOUZA 

DA SILVA (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação ordinária de concessão de 

benefício, proposta por EDVALDO SOUZA DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS. 
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Dispenso o relatório nos termos da lei n. 9.099/95. 

  

Trata-se de ação na qual a parte autora pleiteia benefício assistencial. 

  

O “benefício da prestação continuada” está previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, tendo sido 

regulamentado pela Lei n.º 8.742/93 (arts. 20 e 38), embora seja norma constitucional de eficácia plena. Vejamos. 

Constituição Federal: 

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

... 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei”. 

  

Lei n.º 8.742/93: 

“Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 01 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

... 

§ 3.º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

'per capita' seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4.º - O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

... 

Art. 38 - A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998 

(com a redação dada pela Lei n.º 9.720, de 30/11/1998).” 

  

Com o advento do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741/03), o requisito idade foi reduzido para 65 anos, nos termos do art. 

34, verbis: 

  

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de 

tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da 

Assistência Social - Loas. 

  

Do exposto, resulta que a concessão do benefício está condicionada à prova de que a pessoa é portadora de deficiência e 

não possua outro meio de prover a própria subsistência, nem de tê-la provida por sua família. 

  

Há, ainda, nos termos da lei, necessidade de comprovação de que a família da pessoa portadora de deficiência não 

aufira renda mensal “per capita” superior a ¼ do salário mínimo, bem como de que não recebe outro benefício, exceto o 

da assistência médica. 

  

Passa-se, assim, à análise dos requisitos legais no caso dos autos. 

  

                                               Conforme o laudo subscrito pelo perito oficial constatou ser o autor portador de Mileoma 

múltiplo, Pós-operatório tardio de Artrodese T2 a T6, Pós-fraturas de corpos vertebrais e Hipertensão arterial sistêmica. 

Conclui o perito que o autor está total e permanente incapaz ao trabalho. 

  

       Assim, verifico que o autor não tem condição de exercer qualquer labor, conforme constatado pelo laudo médico 

pericial e relatórios médicos acostados aos autos. Portanto, satisfaz o requisito legal para a concessão do benefício 

pleiteado, vez que restou evidenciada a situação de total e permanente incapacidade para o trabalho.  

                                

                               Quanto ao requisito de ¼ do salário, deve ser analisado junto com os demais documentos, e 

conforme o laudo assistencial, pode-se constatar que o autor reside com sua esposa Nadir, sua filha Edvanha e sua neta 

Larine em “imóvel próprio, de alvenaria, inacabada externamente, rebocada e pintada internamente, lajotada e coberta 

com relhas brasilit, em regular estado de conservação”. 

  

                                  Em continuidade, relata a assistente social que o núcleo familiar do autor é formado por este, sua 

esposa, sua neta e sua filha que percebe benefício de seguro desemprego no valor de um R$ 706,50 (setecentos e seis 

reais e cinqüenta centavos). 

  

            Para efeito de concessão do benefício assistencial, considera-se componente do grupo familiar, para o cálculo da 

renda mensal per capita, apenas e tão-somente os membros do núcleo familiar mencionados no art. 16, da Lei n. 
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8.213/1991, conforme estabelece a Lei n. 8.742/1993, que, em seu artigo 20, §1º, dispõe que família consiste no 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16, da Lei n. 8.213/1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

  

Destarte, a composição familiar atual nos permite inferir que o autor não conta com nenhuma renda mensal, nos termos 

do que dispõe o artigo supra transcrito, que se aplica por analogia ao presente caso. 

  

Por fim, é certo que a renda “per capita” da família da parte autora é inferior ao valor previsto no art. 20 da Lei 8.742/93 

(¼ de salário mínimo). Ainda que assim não fosse, o fato da alegada inconstitucionalidade de tal dispositivo ter sido 

afastada pelo E. Supremo Tribunal Federal, ao decidir a ADin 1.232-DF, não poderia obstar a concessão do benefício 

pleiteado, pois esse dispositivo indica simplesmente uma presunção legal de pobreza, ou seja, um requisito objetivo cuja 

comprovação é suficiente para os efeitos do art. 203, V, da Constituição Federal, mas que, todavia, não impede que o 

interessado demonstre - por outros meios de prova - que, embora sua renda seja superior ao parâmetro legal, ainda 

assim não tem condições de prover à sua subsistência. 

  

Dessarte, a lei regulamentadora do benefício não pode criar condições tais que desconsiderem completamente a situação 

pessoal da requerente em cada caso concreto. A estipulação de uma renda “per capita” máxima, portanto, somente pode 

ser admitida como sendo condição suficiente à concessão do benefício, mas não necessária, ou seja, deve-se possibilitar 

ao idoso ou incapaz demonstrar que, apesar de possuir renda superior a ¼ de salário mínimo, esta não lhe basta para a 

manutenção mensal. 

  

A interpretação literal do dispositivo legal em análise pode levar a resultados que contrariam frontalmente a finalidade 

do benefício assistencial. Por exemplo, um idoso saudável, que tenha renda mensal individual pouco inferior a ¼ de 

salário mínimo, poderá receber o benefício e vê-la aumentada para 5/4 de salário mínimo. Já aquele idoso doente e que 

tenha renda mensal pouco superior a ¼ de salário mínimo, estará condenado a sobreviver com apenas essa quantia, 

embora sua manutenção mensal seja significativamente mais dispendiosa. Ora, tal interpretação deve ser afastada, 

bastando-se para tanto mencionar o que dispõe o art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil: “na aplicação da lei, o 

juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum”. 

  

Presentes, pois, todos os requisitos justificadores da concessão do benefício, nada mais resta decidir a não ser pela 

procedência da ação, já que o pagamento de um salário-mínimo mensal permitirá à parte autora maior tranqüilidade na 

administração de suas carências, podendo levar uma vida mais digna. 

  

O benefício é devido a partir da realização do laudo assistencial, ou seja, 12.06.2009 eis que foi a partir dele que ficou 

demonstrada a necessidade do benefício. 

  

               Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando 

o INSS à concessão do benefício assistencial de prestação continuada, a contar de 12.06.2009, com DIP em 01.07.2010. 

  

        Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou 

seja, de 12.06.2009 a 30.06.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, 

com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 
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valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.03.003478-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021842/2010 - CLAUDIA NOEMIA 

DE SALES (ADV. SP151979 - SIMONE FARIA DE MELLO MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação ordinária de concessão de 

benefício, proposta por CLAUDIA NOEMIA DE SALES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS. 

  

Dispenso o relatório nos termos da lei n. 9.099/95. 

  

Trata-se de ação na qual a parte autora pleiteia benefício assistencial. 

  

O “benefício da prestação continuada” está previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, tendo sido 

regulamentado pela Lei n.º 8.742/93 (arts. 20 e 38), embora seja norma constitucional de eficácia plena. Vejamos. 

Constituição Federal: 

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

... 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei”. 

  

Lei n.º 8.742/93: 

“Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 01 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

... 

§ 3.º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

'per capita' seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4.º - O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

... 

Art. 38 - A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998 

(com a redação dada pela Lei n.º 9.720, de 30/11/1998).” 

  

Com o advento do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741/03), o requisito idade foi reduzido para 65 anos, nos termos do art. 

34, verbis: 

  

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de 

tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da 

Assistência Social - Loas. 

  

Do exposto, resulta que a concessão do benefício está condicionada à prova de que a pessoa é portadora de deficiência e 

não possua outro meio de prover a própria subsistência, nem de tê-la provida por sua família. 

  

Há, ainda, nos termos da lei, necessidade de comprovação de que a família da pessoa portadora de deficiência não 

aufira renda mensal “per capita” superior a ¼ do salário mínimo, bem como de que não recebe outro benefício, exceto o 

da assistência médica. 
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Passa-se, assim, à análise dos requisitos legais no caso dos autos. 

  

                                               Conforme o laudo subscrito pelo perito oficial constatou ser a autora portadora de 

Síndrome de Down com definciência intelectual moderada e Diabetes Mellitus tipo II. Conclui o perito que a autora está 

total e permanente incapaz ao trabalho. 

       Assim, verifico que a autora não tem condição de exercer qualquer labor, conforme constatado pelo laudo médico 

pericial e relatórios médicos acostados aos autos. Desse modo, satisfaz o requisito legal para a concessão do benefício 

pleiteado, vez que restou evidenciada a situação de total e permanente incapacidade para o trabalho.  

  

                                               Quanto ao requisito de ¼ do salário, deve ser analisado junto com os demais documentos, 

e conforme o laudo assistencial, pode-se constatar que a autora reside com sua mãe Francisca e sua irmã Lucia 

em “imóvel de propriedade da filha Vera Lucia, construído de alvenaria, em terreno de 250 mts2. Trata-se de moradia 

acabada externa e internamente, rebocada, pintada, lajotada e coberta com telhas brasilit, em bom estado de 

conservação”.  

  

                                   Em continuidade, relata a assistente social que o núcleo familiar da autora é formado por esta, sua 

irmã que recebe um salário de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) como manicure; e sua mãe, que percebe benefício de 

pensão no valor de um salário-minimo, conforme consta do laudo socioeconômico, não fazendo parte da renda “per 

capita”, tendo em vista analogia ao artigo 34 da Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003:  

  

  

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas. (grifei)” 

  

             Para efeito de concessão do benefício assistencial, considera-se componente do grupo familiar, para o cálculo 

da renda mensal per capita, apenas e tão-somente os membros do núcleo familiar mencionados no art. 16, da Lei n. 

8.213/1991, conforme estabelece a Lei n. 8.742/1993, que, em seu artigo 20, §1º, dispõe que família consiste no 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16, da Lei n. 8.213/1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

  

             Portanto, há de ser considerada a renda do cônjuge, companheiro(a), filho não emancipado menor de 21 anos ou 

inválido, pais, irmão não emancipado, menor de 21 anos ou inválido. 

  

           No caso dos autos, não pode ser computada a renda da irmã da autora. 

  

            Destarte, a composição familiar atual nos permite inferir que a autora não conta com nenhuma renda mensal, nos 

termos do que dispõe o artigo supra transcrito, que se aplica por analogia ao presente caso. 

  

Por fim, é certo que a renda “per capita” da família da parte autora é inferior ao valor previsto no art. 20 da Lei 8.742/93 

(¼ de salário mínimo). Ainda que assim não fosse, o fato da alegada inconstitucionalidade de tal dispositivo ter sido 

afastada pelo E. Supremo Tribunal Federal, ao decidir a ADin 1.232-DF, não poderia obstar a concessão do benefício 

pleiteado, pois esse dispositivo indica simplesmente uma presunção legal de pobreza, ou seja, um requisito objetivo cuja 

comprovação é suficiente para os efeitos do art. 203, V, da Constituição Federal, mas que, todavia, não impede que o 

interessado demonstre - por outros meios de prova - que, embora sua renda seja superior ao parâmetro legal, ainda 

assim não tem condições de prover à sua subsistência. 

  

Dessarte, a lei regulamentadora do benefício não pode criar condições tais que desconsiderem completamente a situação 

pessoal da requerente em cada caso concreto. A estipulação de uma renda “per capita” máxima, portanto, somente pode 

ser admitida como sendo condição suficiente à concessão do benefício, mas não necessária, ou seja, deve-se possibilitar 

ao idoso ou incapaz demonstrar que, apesar de possuir renda superior a ¼ de salário mínimo, esta não lhe basta para a 

manutenção mensal. 

  

A interpretação literal do dispositivo legal em análise pode levar a resultados que contrariam frontalmente a finalidade 

do benefício assistencial. Por exemplo, um idoso saudável, que tenha renda mensal individual pouco inferior a ¼ de 

salário mínimo, poderá receber o benefício e vê-la aumentada para 5/4 de salário mínimo. Já aquele idoso doente e que 

tenha renda mensal pouco superior a ¼ de salário mínimo, estará condenado a sobreviver com apenas essa quantia, 

embora sua manutenção mensal seja significativamente mais dispendiosa. Ora, tal interpretação deve ser afastada, 

bastando-se para tanto mencionar o que dispõe o art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil: “na aplicação da lei, o 

juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum”. 
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Presentes, pois, todos os requisitos justificadores da concessão do benefício, nada mais resta decidir a não ser pela 

procedência da ação, já que o pagamento de um salário-mínimo mensal permitirá à parte autora maior tranqüilidade na 

administração de suas carências, podendo levar uma vida mais digna. 

  

O benefício é devido a partir da realização do requerimento, ou seja, 03.02.2009 eis que foi a partir dele que ficou 

demonstrada a necessidade do benefício. 

  

            Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o 

INSS à concessão do benefício assistencial de prestação continuada, NB. 534.152.197-0 , a contar de 03.02.2009, com 

DIP em 01.07.2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, 

ou seja, de 03.02.2009 a 30.06.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, 

com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.03.003564-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021593/2010 - LAZARO 

BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do 

INSS, na forma dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

É o relatório. 
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DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 
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2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial e a fundamentação até o momento expendida, acolho a natureza 

especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela contadoria do Juízo, que passa a 

fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

  

Os períodos especiais pleiteados na petição inicial e não constantes da planilha elaborado pela Contadoria, são 

reputados como de atividade comum, visto que a análise detida por este Juízo os deixou de considerar como prejudicial 

à saúde ou integridade física do segurado, na função de fiscal de turma, ante a inexistência de contato direto com os 

alegados agentes agressivos, ficando abaixo do limite de tolerância. 

  

 Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e cinco anos, cinco meses e sete dias 

de tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma 

prevista na Lei 8.213/91. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

                 

                De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte 

autora exerceu atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a 

conceder à parte autora a aposentadoria por tempo de contribuição (Lei nº 9.876/99), a partir do requerimento 

administrativo, observada a prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença. 
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Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

  

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à renda mensal 

inicial do benefício concedido nos autos, bem como elaborar os cálculos de liquidação. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.03.003562-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021596/2010 - JOAO BATISTA 

GRANDI (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos 

arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 
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Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial e a fundamentação até o momento expendida, acolho a natureza 

especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela contadoria do Juízo, que passa a 

fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

  

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e seis anos, nove meses e treze dias de 

tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma 

prevista na Lei 8.213/91. 
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DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

                 

                De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora exerceu 

atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a conceder à parte 

autora a aposentadoria por tempo de contribuição (Lei nº 9.876/99), a partir do requerimento administrativo, observada 

a prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença. 

  

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

  

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à renda mensal 

inicial do benefício concedido nos autos, bem como elaborar os cálculos de liquidação. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2007.63.03.013772-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021930/2010 - MARCELLO VON 

SCHNEIDER (ADV. SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO BORGES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. A. G. U. - PAULO SOARES HUNGRIA NETO); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. A. G. U. - 

PAULO SOARES HUNGRIA NETO). Trata-se de pretensão ajuizada para cobrança de valores devidos a título de 

seguro-desemprego pela União; e, por danos morais, causados pelo comportamento contumaz da segunda ré, Instituto 

Nacional do Seguro Social, que em nada facilitou diante de insistentes iniciativas da parte autora em corrigir um erro 

cadastral que o indicava como aposentado por tempo de contribuição, quando, na verdade, era apenas beneficiário de 

alimentos determinados judicialmente e incidentes sobre o benefício previdenciário que recebia seu pai; erro este, em 

virtude do qual, a primeira ré negava o requerimento de pagamento de seguro-desemprego. 

A União apresentou contestação alegando a decadência do direito ao seguro-desemprego e, no mérito propriamente 

dito, defende a conduta de seus órgãos administrativos que agem nem mais nem menos com rigor devido por força da 

própria lei, visando a evitar fraudes e prejuízos aos próprios beneficiários da sociedade. Alega, também, a União, que os 

fatos que teriam gerado suposto dano moral são imputados ao INSS, que tem representação judicial própria, na 

Procuradoria Federal. Não obstante, refuta a União os argumentos expendidos pela parte autora, alegando a 

improcedência da pretensão à indenização por danos morais. A co-ré autárquica deixou de apresentar resposta, mas, 

vista do interesse público envolvido ressalvo os efeitos da revelia. 

A União cumpriu com as exigências contidas na legislação de regência ao negar o seguro-desemprego do autor com 

base nas informações cadastrais obtidas. Os esclarecimentos que o autor poderia fazer, em sede de recurso 

administrativo, foram prestados intempestivamente. Nada, então, deve a União no presente caso. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/07/2010 340/533 

Quanto ao co-réu, INSS, cumpre salientar que os entes públicos respondem pelos danos que seus agentes, nessa 

qualidade, causarem a terceiros (art. 37, § 6º, da CF), sendo sua responsabilidade objetiva, sob a modalidade do risco 

administrativo, independentemente de culpa, fazendo-se necessária a comprovação apenas do nexo causal entre fato e 

dano. Assim, a despeito de dispensar a prova da culpa da Administração, a responsabilidade objetiva permite que o 

Poder Público demonstre a culpa da vítima para eliminar ou atenuar a sua responsabilidade. 

Quanto à condenação por dano moral, esta pressupõe que a conduta lesiva seja de tal monta de modo a provocar no 

lesado dor e sofrimento aptos a ocasionar modificação em seu estado emocional, suficiente para afetar a sua vida 

pessoal e até mesmo social. O dano moral, é aquele que, embora não atinja o patrimônio material da vítima, lhe afeta o 

patrimônio ideal, causando-lhe dor, mágoa, tristeza, etc. 

No caso em comento, a parte autora restou ofendida e lesada em seu patrimônio ideal, tendo em vista o indeferimento 

do seguro-desemprego outrora pleiteado quando os requisitos legais para a sua concessão se encontravam presentes, o 

que decorreu de erro da instituição ao qual não deu causa. Quanto ao valor da condenação, deve atender ao razoável, 

haja vista o abalo e sofrimento perpetrados. 

Sendo assim, restou evidenciada a responsabilidade da autarquia-ré, uma vez que sua conduta atentou contra a 

necessidade de qualidade dos seus serviços. A reparabilidade de danos morais decorrentes do sofrimento, da dor, das 

perturbações emocionais e psíquicas, do constrangimento, da angústia ou do serviço defeituoso ou inadequado 

fornecido é decorrência do direito aplicável à espécie. Enfim, provada a responsabilidade da co-ré autárquica e a lesão 

moral da autora, bem como o nexo de causalidade, há que se indenizar o dano moral sofrido. Quanto à fixação da 

indenização, o ressarcimento deve obedecer uma relação de proporcionalidade, com vistas a desestimular a ocorrência 

de repetição da prática lesiva, sem, contudo, ser inexpressivo, ou elevada a cifra enriquecedora. Nesse passo, 

considerando que o único prejuízo comprovado foi a impossibilidade de recebimento do seguro-desemprego, sem 

maiores repercussões negativas no meio em que vive a parte autora, fixo a indenização no valor total do seguro-

desemprego que o autor teria recebido, não fosse a informação cadastral equivocada em questão, acrescido de correção 

monetária a ser calculada segundo os critérios norteadores contidos no Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos da Justiça Federal (Resolução n. 561/2007), aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, e de juros no importe 

de um por cento ao mês, desde a citação. 

Pelo exposto, julgo procedente em parte o pedido. 

Certificado o trânsito em julgado, oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social, para que, no prazo de 30 (trinta) 

dias, apresente planilha de cálculo do montante a ser pago, abrindo-se, a seguir, vista à parte autora para manifestação 

no prazo de 10 (dez) dias. Após, expeça-se a requisição de pagamento. 

Atendidos os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

  

2007.63.03.011292-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021878/2010 - RICARDO 

CIOVACCO DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Trata-se de pretensão que objetiva afastar a exigência de garantia fidejussória para 

renovação de contrato de crédito para financiamento estudantil. 

Na contestação, a ré argui preliminar de ilegitimidade de parte, alegando, no mérito, a improcedência do pedido. 

O caso envolve negação de renovação de contrato de concessão de financiamento estudantil (FIES), pela CEF, em razão 

de constar o nome da pessoa apresentada para assumir o encargo de fiadora em cadastro de inadimplente bancário, e 

porque o fiador anterior não quis renovar a garantia. 

A legitimidade passiva da CEF decorre de sua responsabilidade pelo ato impugnado, na condição de agente operador e 

de administradora dos ativos e passivos (Lei 10.260/2001, art. 3º, inciso II). A legitimidade da União, como 

litisconsorte, decorre da circunstância de serem dela os recursos do FIES, mantidos em conta única do Tesouro 

Nacional, nos termos do art. 2º, § 2º, da lei. Somente em casos que envolvam diretamente os referidos recursos a 

integração litisconsorcial da União é necessária e indispensável. Considerando-se que a controvérsia envolve apenas o 

cumprimento pela ré das disposições legais aplicáveis ao contrato, e as operações e procedimentos a elas 

correspondentes, o litisconsórcio passivo não é obrigatório. 

Argumenta a ré que o pleito da parte autora vai de encontro em franca violação ao artigo 5º, III e IV, da Lei nº 

10.260/01, sendo que não há ilegalidade em se exigir fiador para a celebração de contrato de financiamento 

educacional, uma vez que o referido preceito normativo autoriza tal conduta, a qual possui índole eminentemente 

discricionária, não podendo o Poder Judiciário nela adentrar. 

É de se reconhecer a legalidade da exigência de prestação de garantia pessoal para a celebração de contrato de 

financiamento estudantil vinculado ao Fies, dado que a própria lei que instituiu o programa prevê, expressamente, em 

seu artigo 9º, a fiança como forma principal e específica a garantir esses tipos de contrato, seguida do fiador solidário e 

da "autorização para desconto em folha de pagamento". Ademais, o fato de as Portarias ns. 1.725/2001 e 2.729/2005 do 

MEC admitirem outras formas de garantias, que não a fiança pessoal, apenas evidencia que tal garantia, de fato, não é a 

única modalidade permitida nos contratos de financiamento estudantil, sem que com isso se afaste a legalidade de 

fiança. 

A reforçar tal argumento, as Turmas de Direito Público do STJ já assentaram entendimento no sentido da legalidade da 

exigência da comprovação de idoneidade do fiador apresentado pelo estudante para a assinatura do contrato de 

financiamento vinculado ao Fies, prevista no artigo 5º, VI, da Lei 10.260/01, a qual será aferida pelos critérios 
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estabelecidos na Portaria/MEC 1.716/2006. (REsp 1.130.187/ES, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 

20/10/2009; MS 12.818/DF, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, DJ 

17/12/2007; REsp 772.267/AM, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 29.06.2007; Resp 642.198/MG, 

Segunda Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 03.4.2006; REsp 879.990/RS, Rel. Ministro Castro Meira, 

Segunda Turma, DJ 14/5/2007). Assim asseverou o Min. Mauro Campbel no Agrg no Ag n. 1.101.160/PR, DJ 

16/9/2009: "se é legal a exigência de comprovação de idoneidade do fiador, quanto mais legal será a própria exigência 

de apresentação de fiador pelo estudante para a concessão do crédito estudantil ofertado pelo Fies, de forma que não se 

pode reconhecer a legalidade de obrigação acessória sem o reconhecimento da legalidade da obrigação principal no 

caso em questão". 

Ora, se a pessoa indicada pelo autor para lhe prestar garantia apresenta restrição de crédito apenas por dívida 

relacionada a quantia ínfima, conforme sua afirmação na petição inicial, seu ônus será apenas aguardar que essa pessoa 

resolva sua pendência antes de assumir a condição de fiadora sua. Por outro lado, porém, reputo excessiva a exigência 

de novo comparecimento pessoal do antigo fiador, para renovação da garantia. Se ele já havia comparecido 

anteriormente, deixando consignada sua firma e demais dados, nada obsta que se colha apenas nova assinatura, 

mediante confirmação por telefone ou outro meio de comunicação idônea. 

Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, mas apenas para que a ré admita a renovação da garantia pelo 

antigo fiador que concorde em assinar a renovação contratual independente de novo comparecimento pessoal à agência, 

já que seu comparecimento pessoal nas renovações anteriores permite à ré certificar-se da autenticidade de sua 

assinatura, o que pode ser, inclusive, confirmado pelo telefone ou por outro meio de comunicação eletrônica idônea. 

Julgo improcedente as demais pretensões da parte autora, tendo em vista as razões expostas na fundamentação supra 

expendida. 

Atendidos os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

2007.63.03.011110-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021837/2010 - ELIANIR ALMEIDA 

VIEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A ). Trata-se de ação de jurisdição voluntária de localização e levantamento de saldo do FGTS. 

Aduz a requerente, ELIANIR ALMEIDA VIEIRA, que efetuou saque em conta do FGTS de seu falecido marido 

Delmiro José Vieira, em razão de ação judicial que tramitou em Brasília, DF, restando, depois disso, um saldo em favor 

de filhos menores, até que pudessem completar a maioridade. 

Alega que, não obstante, os filhos nunca sacaram o valor então retido. 

Assevera a requerente-interessada que buscou informações a respeito dessa conta, sendo informada em repartição da 

requerida de que ela não mais existia. 

Requer, então, a condenação da requerida à localização da referida conta do FGTS e o valor nela retido, com posterior 

liberação para saque do valor devidamente corrigido. 

Citada, opõe a requerida, Caixa Econômica Federal, preliminar de incompetência, alegando, no mérito, a improcedência 

do pedido, mas, não obstante, informa a localização das contas vinculadas pleiteadas nestes autos e propõe transação, 

nos moldes da Lei Complementar n. 110/2001, para o fim de creditar a variação do Índice de Preços ao Consumidor 

(IPC) relativa aos meses de janeiro/1989 e abril/1990, disponibilizando à parte autora os valores depositados nas contas 

de FGTS, em virtude do que foi a requerente intimada a manifestar-se sobre a proposta de acordo apresentada. 

A requerente, então, pediu a intimação da requerida, a fim de que esclarecesse acerca dos valores apresentados. 

Intimada a fazê-lo, esclareceu a requerida acerca das contas e dos valores apresentados. 

Novamente intimada, manifestou-se a requerente aduzindo que as informações da requerida não condizem com o 

relatado na petição inicial, ou seja, “Com o falecimento do senhor Delmiro José Vieira, a Autora efetuou o saque na 

conta FGTS mediante ação judicial que tramitou na cidade de Brasília/DF, ficando na conta apenas o valor respectivo 

aos filhos menores, ou seja, até completarem a maioridade. Ocorre que os filhos NUNCA sacaram o valor retido. Então, 

em busca do saldo da conta do FGTS, a Autora descobriu que não existe NENHUM saldo em haver e, ainda, para 

agravar mais a situação, a preposta da CEF disse-lhe que a conta do FGTS não existia mais. Desta forma, não havendo 

alternativa, vem a Autora em busca da solução, pois administrativamente não é mais possível fazê-lo. Menciona, por 

fim, a Autora, que tentará buscar pelo menos o número do Processo que tramitou em Brasília/ DF para poder esclarecer 

melhor todo o alegado.”. 

Ocorre que a parte autora não esclarece quais os filhos que ficaram com valores retidos para posterior saque após a 

maioridade, nem porque pede, em nome próprio, o levantamento da quantia a ser localizada. Além disso, afirma, na 

petição inicial, reduzida a termo no Atendimento do Jef em 2007, repetindo a afirmação, em 2010, que diligenciará 

acerca de elementos referentes à mencionada ação judicial de Brasília, DF. 

Em face de tais circunstâncias, resta evidenciada a impropriedade superveniente deste procedimento de jurisdição 

voluntária para simples localização e levantamento de saldo de conta vinculada do FGTS. 

A situação restou obscura, incidindo, possivelmente, no caso, a competência da Justiça Estadual para autorizar pedido 

de levantamento de valores relativos a PIS/PASEP e FGTS, em decorrência de falecimento do titular da conta, já que a 

requerida esgotou seus argumentos nos limites de seu interesse na causa, que justificasse o deslocamento da 

competência para a Justiça Federal (Súmula 161 do STJ; 'verbis': “É da competência da Justiça Estadual autorizar o 

levantamento dos valores relativos ao PIS/PASEP e FGTS, em decorrência do falecimento do titular da conta.”.). 
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Caso se houvesse configurado o conflito de interesses entre a parte requerente e a requerida, CEF, afastar-se-ia a 

aplicação da Súmula 161 do STJ, ante o disposto no art. 109, I, da Carta Magna de 1988 e na Súmula 82 do STJ. 

Em se tratando de pedido a ser formulado pelos sucessores herdeiros, para o levantamento de valores relativos ao FGTS 

em virtude do falecimento do titular da conta, há de considerar-se o seguinte:(a) nos casos em que o requerimento for 

realizado mediante simples procedimento de jurisdição voluntária, a competência para o julgamento da demanda é da 

Justiça Estadual, conforme dispõe a Súmula 161/STJ: "É da competência da Justiça Estadual autorizar o levantamento 

dos valores relativos ao PIS/PASEP e FGTS, em decorrência ao falecimento do titular da conta"; (b) quando, no 

entanto, a Caixa Econômica Federal se opõe ao levantamento do FGTS, resulta a competência da Justiça Federal, nos 

termos da Súmula 82/STJ: "Compete à Justiça Federal, excluídas as reclamações trabalhistas, processar e julgar os 

feitos relativos à movimentação do FGTS.". 

Da análise dos autos, verifica-se que a requerida não se opõe, mas apenas ressalva condições relativas a exigências da 

própria legislação de regência, oferecendo proposta de acordo com relação às contas que localizara. E eventuais 

requerimentos relativos a cumprimento de julgado em processo judicial que teve seu curso perante outro Juízo, nos 

respectivos autos há de ser formulado. 

A extinção do presente procedimento de jurisdição voluntária não impede eventual reformulação de requerimentos que, 

no futuro, se façam úteis ou necessários, razão pela qual declaro extinto o presente feito. 

Arquivem-se os autos, com baixa-findo. 

Atendidos os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2007.63.03.013772-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303003031/2010 - MARCELLO VON SCHNEIDER (ADV. SP200340 - 

FERNANDO PAZZINATTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

DA FAZENDA NACIONAL). Considerando que o objeto da demanda refere-se a recebimento de parcela de seguro-

desemprego, envolvendo o órgão do Ministério do Trabalho e Emprego, providencie a Secretaria do Juízo a expedição 

de mandado de citação a ser encaminhado para a Advocacia Geral da União em Campinas, para o oferecimento de 

defesa, no prazo de trinta dias. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação tornem os autos conclusos. Cite-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.03.011110-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303009012/2010 - ELIANIR ALMEIDA VIEIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Considerando-se o 

descumprimento, pela CEF, dos despachos proferidos em 29/05/2009 e 31/08/2009, determino seja a mesma intimada, 

pessoalmente e por Oficial de Justiça, para que dê integral cumprimento aos despachos retro mencionados no prazo de 

48 (quarenta e oito) horas, devendo esclarecer os questionamentos formulados pela parte autora acerca da proposta de 

acordo apresentada. 

Instrua-se o mandado com cópia desta decisão, bem como das decisões anteriormente descumpridas. 

No caso de apresentação dos esclarecimentos, intime-se a parte autora para sobre eles manifestar-se, em 5 (cinco) dias. 

Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

Campinas/SP, 30/03/2010. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os autos, verifico que a 

execução não logrou êxito, ante a inexistência de créditos a serem pagos à parte autora.Eventual impugnação 

apresentada pela parte autora não merece acolhimento, conforme parecer da contadoria do juízo, se o 

caso.Assim sendo, declaro a inexistência de crédito e julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso II 

e 795, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.000598-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022104/2010 - RITA DE CASSIA 

ABACHERLI AJALA (ADV. SP079527 - ELISETE DE JESUS PITON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001250-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022105/2010 - JUVENTINA POLO 

DEL GALLO (ADV. SP167093 - KELLY DANIELA VITALE ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001249-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022106/2010 - TEREZINHA 

MAZOTTI OLIVEIRA (ADV. SP167093 - KELLY DANIELA VITALE ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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2010.63.03.001237-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022107/2010 - BENEDICTO 

WILLIAN QUINTINO (ADV. SP096852 - PEDRO PINA); RACHEL GRECCO QUINTINO (ADV. SP096852 - 

PEDRO PINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.008062-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022108/2010 - ROMARIO 

SGARIBOLDI (ADV. SP060759 - SOLANGE MARIA MARTINS HOPPE, SP251292 - GUSTAVO FERNANDO 

LUX HOPPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001209-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022109/2010 - MARCO ANDRE 

BRAGA PINTO (ADV. SP197910 - REGINA HELENA GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001619-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022110/2010 - ELIZABETE 

APARECIDA BERENGUEL SPERANCIN (ADV. SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.010203-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022111/2010 - MARIO KEMOTSU 

(ADV. SP060662 - MARCOS ANTONIO THEODORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001163-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022112/2010 - ANTONIO GIGLI - 

ESPÓLIO (ADV. SP144550 - PATRICIA CLAUZ); ANTONIO MARCOS DAVI GIGLI (ADV. ); MARIA ESTER 

DAVI GIGLI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). 

  

2010.63.03.001115-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022113/2010 - EDUARDA 

CASSIMIRO PERETTO (ADV. SP144550 - PATRICIA CLAUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.000594-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022114/2010 - MARIA DE JESUS 

MINCOTE ABACHERLI (ADV. SP079527 - ELISETE DE JESUS PITON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001208-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022115/2010 - SERGIO LUIS 

BATTAGLIN (ADV. SP197910 - REGINA HELENA GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.000660-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022116/2010 - EDSON ANTONIO 

MOREIRA (ADV. SP147306 - EDER AIRTON TONHETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.000600-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022117/2010 - ERMELINDA PITON 

MINCOTE (ADV. SP079527 - ELISETE DE JESUS PITON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001161-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022118/2010 - HELENIR 

TESCAROLI (ADV. SP043859 - VICENTE DE PAULO MONTERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001114-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022119/2010 - NAIR RODRIGUES 

DE FREITAS (ADV. SP251248 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS ROTOLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001113-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022121/2010 - LIA MARA DE 

FREITAS (ADV. SP251248 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS ROTOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001815-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022122/2010 - DIVA ALTHMAN 

RUBI (ADV. SP052283 - GILBERTO CARLOS ALTHEMAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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2010.63.03.000597-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022124/2010 - RICARDO 

ABACHERLI (ADV. SP079527 - ELISETE DE JESUS PITON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001987-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022125/2010 - LUZIA MONTEIRO 

DUARTE LEAL (ADV. SP196229 - DÉBORA CAMBOIM PRANDI, SP218261 - GABRIELA CRISTINA ROMANI 

FRANÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002421-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022126/2010 - CARLOS ANTONIO 

LOPES (ADV. SP200407 - BRUNO ANTONIO MERENDI LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002398-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022127/2010 - DAYSE 

MARCOLONGO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002386-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022129/2010 - MAURO MIZUTANI 

(ADV. SP097788 - NELSON JOSE COMEGNIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002318-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022130/2010 - DENIS 

GONCALVES FRANCA (ADV. SP119569 - GILCEA MARA FOSCHIANI PRESTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002316-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022131/2010 - MARIA 

BERNADETE BATISTA (ADV. SP119569 - GILCEA MARA FOSCHIANI PRESTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001596-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022132/2010 - JOAO JOSE DAVOLI 

(ADV. SP089260 - HEBER CHRISTOFOLETTI, SP045333 - OLIMPIO PALHARES FERREIRA); ZELIA 

APARECIDA ANDRADE DAVOLI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002405-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022133/2010 - MARIA LUCIA DE 

PAIVA LOPES (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001618-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022134/2010 - CLAUDIA REGINA 

AMARAL CALHAU (ADV. SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001595-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022135/2010 - LAURINDA DE 

ANDRADE SQUIM - ESPOLIO (ADV. SP089260 - HEBER CHRISTOFOLETTI, SP045333 - OLIMPIO 

PALHARES FERREIRA); MARIO DE ANDRADE ESP LAURINDA DE ANDRADE SQUIM (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001597-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022136/2010 - ZELIA APARECIDA 

ANDRADE DAVOLI (ADV. SP089260 - HEBER CHRISTOFOLETTI, SP045333 - OLIMPIO PALHARES 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2007.63.03.010070-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022154/2010 - MARIA BARBOSA 

DE SOUSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A ). 

  

2008.63.03.011131-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022164/2010 - MARIA CRISTINA 

TRAVASSOS DE ARAUJO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2008.63.03.011007-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022165/2010 - ELTON 

RODRIGUES DE LIMA JUNIOR (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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2010.63.03.002093-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022088/2010 - NELSON ANTUNES 

(ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002091-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022089/2010 - PEDRO GONZAGA 

DA SILVA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002094-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022090/2010 - PAULO DE SOUSA 

(ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002106-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022091/2010 - RUBENS 

CREMASCO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002107-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022092/2010 - FRANCISCO 

DAMEAO DOS SANTOS (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002182-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022093/2010 - JOAO PEREIRA 

DOS SANTOS - ESPOLIO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002180-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022094/2010 - NATALINO 

AMANCIO RIBEIRO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002102-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022095/2010 - APARECIDA 

ANTUNES (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001748-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022096/2010 - ANTONIO INACIO 

JUNIOR (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002988-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022097/2010 - RUBERVAL 

CAMILO DE SOUZA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001975-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022098/2010 - JOEL FERIGATTI 

(ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002259-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022099/2010 - KATHIA MYRIAN 

GELLY FADEL (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002099-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022100/2010 - IZAIAS DIMAS 

RIBEIRO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002181-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022101/2010 - JOSE METZKER 

(ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002253-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022102/2010 - MANOELITO DOS 

SANTOS (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002096-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022103/2010 - ADEMIR FABIANO 

(ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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2010.63.03.002947-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022123/2010 - JOSE DE SOUZA 

COSTA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.008098-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022137/2010 - JOAO MENDES 

(ADV. SP063408 - JULIO PIRES BARBOSA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002056-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022138/2010 - JOSE PEREIRA 

FRANCISCO FILHO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001980-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022139/2010 - SEBASTIANA 

LUIZA DA SILVA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001859-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022141/2010 - JERUSA 

RODRIGUES BARBOSA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001756-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022142/2010 - ADAO NUNES 

(ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001863-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022143/2010 - IVO FRANCISCO 

ALVES DA CUNHA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001855-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022144/2010 - SUELI APARECIDA 

FELIX (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002065-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022145/2010 - ORSILIA 

MACHADO DE ALMEIDA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001851-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022146/2010 - IVONE DA SILVA 

CAVALHEIRO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001865-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022147/2010 - MARIA LUIZA DA 

CONCEICAO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001732-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022148/2010 - MARIA ALVES 

CRUZ (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002262-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022149/2010 - CLAUDIO 

ALBERTO LOPES (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001755-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022150/2010 - JOSE RODRIGUES 

DE AZEVEDO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002950-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022151/2010 - JUVENIL SILVA 

(ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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2010.63.03.002945-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022152/2010 - RUTH DE 

OLIVEIRA CAMPOS (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002265-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022153/2010 - ANTONIO DA GUIA 

RODRIGUES DE AZEVEDO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.009040-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022156/2010 - SERGIO BURGATE 

(ADV. SP198788 - KATIA ALESSANDRA ABIB BRUSSIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.000133-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022166/2010 - ANTONIO SABINO 

DOS SANTOS (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001739-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022167/2010 - MARCOS ANTONIO 

LUCAS (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001744-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022168/2010 - JOSE FRANCO 

PAES (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.000604-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022169/2010 - MARIA DE JESUS 

CORDEIRO DA FONSECA (ADV. SP200986 - CLAUDIO AUGUSTO FERREIRA DI MARCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001741-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022170/2010 - BENEDITO 

RODRIGUES (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001832-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022171/2010 - MARCOS ANTONIO 

LOPES (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001742-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022172/2010 - ANA SERAFIM DE 

MORAIS (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001833-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022173/2010 - NARCISO DE 

PAULO BRUCIERI (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001860-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022174/2010 - APARECIDO 

BATISTA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001857-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022175/2010 - ANTONIO COSTA 

SANTAREM (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001836-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022176/2010 - JOAO OSCAR 

FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001841-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022177/2010 - GILMAR 

ASSUNCAO DA SILVEIRA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001846-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022178/2010 - JOAO CANDIDO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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2010.63.03.001856-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022179/2010 - JOSE SATURNINO 

DOS SANTOS (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001972-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022180/2010 - DESIDERIO 

ANTONIO BIANCHI (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001971-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022181/2010 - ELEANDRA DE 

ARAUJO DORTA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002097-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022182/2010 - ELMO CEZAR PULZ 

(ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001969-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022183/2010 - MOACIR GOUVEIA 

DA COSTA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001864-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022184/2010 - LUIZ ANTONIO 

PIRES (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001973-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022185/2010 - SILVIA SILVESTRE 

RAIMUNDO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001790-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022186/2010 - ORLANDO 

APARECIDO GIOVATTO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS). 

  

2010.63.03.001731-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022187/2010 - ANTONIO 

BARBOSA DA CRUZ (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001737-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022188/2010 - VALDEMIRO 

CICERO TEIXEIRA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001029-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022189/2010 - SUELI VICTOR 

GOTTI (ADV. SP197910 - REGINA HELENA GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001736-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022190/2010 - ADENISIO DA 

MATA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001743-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022191/2010 - EVA RODRIGUES 

PEGO ANACLETO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001813-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022192/2010 - JAIME DE JESUS 

ANDRADE (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.000602-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022193/2010 - FRANCISCO PINTO 

DA FONSECA (ADV. SP200986 - CLAUDIO AUGUSTO FERREIRA DI MARCO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.007106-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022194/2010 - ESPOLIO DE JAYRO 

GREENHALG CARNEIRO REP VIUVA (ADV. SP054300 - RENATO ANDREOTTI); PATRICIA LOPES DA 
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COSTA CARNEIRO (ADV.  ); GUSTAVO JOFFILY GREENHALGH CARNEIRO (ADV. ); JAYRO 

GREENHALGH CARNEIRO JUNIOR (ADV. ); GUILHERME COSTA GREENHALGH CARNEIRO (ADV. 

SP054300 - RENATO ANDREOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001788-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022195/2010 - EUCIDIO 

CARNEIRO DOS SANTOS (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001805-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022197/2010 - CLAUDINEI 

BELANI (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001800-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022198/2010 - AVELINO MACIEL 

(ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001797-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022199/2010 - ADELICIO DA 

ROCHA SANTOS (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001785-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022200/2010 - NILSON DE 

MACEDO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001746-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022201/2010 - ROGERIO 

APARECIDO MUNHOZ (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001757-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022202/2010 - WELINGTON LUIS 

FAVARETTO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001735-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022203/2010 - EDGARD DA SILVA 

(ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001738-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022204/2010 - MARCOS ROBERTO 

DIAS (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002250-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022205/2010 - MARIA DE 

LOURDES FADEL (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002510-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022206/2010 - JOANA LIBERTO 

ROSSI (ADV. SP279483 - ALAN JORGE LEITAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002946-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022207/2010 - VITOR 

GONCALVES MENDES (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002509-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022208/2010 - GILMAR BATISTA 

DO PRADO (ADV. SP279483 - ALAN JORGE LEITAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002943-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022210/2010 - MARIA 

APARECIDA CESARIO DA SILVA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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2010.63.03.002942-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022211/2010 - JOSE GONÇALVES 

FILHO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002263-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022212/2010 - BENEDITO 

RODRIGUES FILHO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002944-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022213/2010 - MARIO LOURENCO 

(ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002266-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022214/2010 - EDEVALDO 

DONIZETI FURLANETTO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002511-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022215/2010 - ADEMIR ROMERO 

(ADV. SP279483 - ALAN JORGE LEITAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002951-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022216/2010 - DULCELENE 

TORRES (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002955-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022217/2010 - ANGELO 

STANGUINI (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002980-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022218/2010 - MARLINDO 

RODRIGUES GOMES (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002949-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022219/2010 - PEDRO NAZARIO 

MARTINS (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002953-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022220/2010 - ROSENILDA DE 

SOUZA CARDOSO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001822-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022221/2010 - BENEDITO GOMES 

DA SILVA (ADV. SP223455 - LEONOR ISABEL BOTTÓS THOMÉ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001968-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022222/2010 - JOAO FOGO (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002985-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022223/2010 - SANTA PEREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002952-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022224/2010 - EDNA GRAMA 

PICONI (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001976-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022225/2010 - ANTONIO PEDRO 

ROZETTO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002060-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022226/2010 - VALDECY SOARES 

SANTOS (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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2010.63.03.002242-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022227/2010 - CLAUDIO ROQUE 

ANACLETO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001979-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022228/2010 - JURACI SALES 

GUIMARAES (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002062-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022229/2010 - MARIA DIRCE 

TORRES (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002053-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022230/2010 - ESILDA 

APOLINARIO DE SOUZA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002066-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022231/2010 - CARLOS 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002061-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022232/2010 - EZEQUIEL 

PINHEIRO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002059-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022233/2010 - APARECIDO 

MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2007.63.03.010560-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021999/2010 - ROSALINA DAS 

DORES WULK (ADV. SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO); PAULO ROBERTO WULK 

(ADV. SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO); SIVANDIR APARECIDO WULK (ADV. 

SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO); SELMA CARLOTA WULK HERCULANO (ADV. 

SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO); MARIA SILVANA WULK ALMEIDA (ADV. SP158942 

- LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Verifico que houve cumprimento da sentença proferida nos autos. 

Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, julgo extinta a execução, nos 

termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil. 

Em petição anexada aos autos em 12/01/2010 informa o patrono que um dos habilitados, Sivandir Aparecido Wulk, 

faleceu sem efetuar o levantamento dos valores requisitados em seu favor. Contudo, tendo em vista que não cabe a este 

Juízo analisar questões sucessórias, os requerentes deverão buscar a via adequada (alvará de levantamento junto à 

Justiça Estadual) para levantamento dos valores depositados. 

Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal comunicando que a liberação dos valores depositados em nome de 

Sivandir Aparecido Wulk fica condicionada à apresentação de alvará de levantamento a ser expedido pela Justiça 

Estadual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.03.011595-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022163/2010 - BENICIO DONATO 

RUGA JULIAO (ADV. SP198530 - MARCO AURÉLIO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Compulsando os autos, verifico que a 

execução não logrou êxito, ante a inexistência de créditos a serem pagos à parte autora. 

                                               Eventual impugnação apresentada pela parte autora não merece acolhimento, conforme 

parecer da contadoria do juízo, se o caso. 

                                               Assim sendo, declaro a inexistência de crédito e julgo extinta a execução, nos termos do 

artigo 794, inciso II e 795, do Código de Processo Civil. 

                                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: De todo o exposto, observada a 

ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado nos autos. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

2010.63.03.003305-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022000/2010 - GUIOMAR EMIDIO 

DE TOLEDO (ADV. SP279926 - CAROLINA VINAGRE CARPES, SP279368 - MIRELA TOLEDO ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003047-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022001/2010 - MARIA IONEIDE 

DA SILVA (ADV. SP040432 - MARIA BERNADETTE SIGRIST, SP187244 - FREDERICO WERNER 

LORENTZEN JOESTING) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003336-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022002/2010 - VALDETE ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP256771 - SCHIRLEY CRISTINA SARTORI VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003296-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022003/2010 - GERALDO VIEIRA 

DE SOUZA (ADV. SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003418-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022004/2010 - ABELINO LOPES 

DOS SANTOS (ADV. SP283988 - KELIANE MACHADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003125-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022082/2010 - CLAUDIO DE 

MATOS (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003146-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022083/2010 - ALMECINA ROSA 

DE SOUZA FERREIRA (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.002922-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022084/2010 - EDILEUSA ARAUJO 

DA SILVA (ADV. SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.002909-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022085/2010 - BENEDITO 

FERREIRA DO AMARAL (ADV. SP095586 - ZELINDA CLEIDE DE FAVERI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.002930-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303022086/2010 - SERGIO FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.005317-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303021781/2010 - CARMELITA PAES DOS SANTOS 

(ADV. SP204900 - CINTHIA DIAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS, em virtude de contradição que entende existir na sentença 

prolatada em 17/02/2010. 

Recebo os embargos de declaração opostos, posto que tempestivos. 

Assiste razão à embargante. 

Na sentença prolatada em 17/02/2010, de fato, constou no corpo da fundamentação a data correta da DER, qual seja, 

06/04/2009, data esta constante da consulta aos sistemas da DATAPREV anexada a estes autos virtuais em 01/02/2010. 

Por equívoco, no dispositivo da sentença acabou por constar a data de 11/10/2008 para a DER, podendo-se afirmar, com 

segurança, realmente existir a mencionada contradição mencionada pela Autarquia. 
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Assim, conheço e dou provimento aos embargos de declaração opostos e retifico o dispositivo da sentença, mantendo 

inalterados os demais termos, o qual passa a ter a seguinte redação: 

  

  

“Diante de todo o exposto, julgo procedente o pedido da parte autora, CARMELITA PAES DOS SANTOS, ficando 

extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, condenando o 

INSS a: 

a) obrigação de fazer consistente em implantar, no prazo de 30 dias, o benefício de aposentadoria por idade em favor da 

parte autora, com data de início do benefício (DIB) 06/04/2009 (requerimento administrativo), e data do início do 

pagamento (DIP) em 01/02/2010, considerando para o cálculo da renda mensal inicial (RMI) e renda mensal atual 

(RMA), os salários-de-contribuição registrados no CNIS e constantes da documentação anexada aos autos. 

b) Condeno-o também a apurar o montante das prestações vencidas até a data de início do pagamento do benefício, 

acrescidas de atualização monetária pelos mesmos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a 

partir da data da citação, de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, até a data dos cálculos, e informar a este 

Juízo quando do cumprimento da decisão, especificando os valores apurados da RMI e do montante das prestações 

vencidas. 

Após, dê-se vista à parte autora para manifestação, no prazo de 5 dias. Havendo impugnação fundamentada aos cálculos 

do INSS, encaminhem-se os autos à contadoria judicial para parecer. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ou precatório para o pagamento dos atrasados. 

Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em 30 (trinta) dias, visto que deferida a antecipação de tutela para esta 

finalidade. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 

com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” 

  

  

Providencie a Secretaria deste Juízo a expedição de contra-ofício à Autarquia para alteração das datas da DIB e DIP, 

nos termos do dispositivo de sentença acima. 

Intimem-se e cumpra-se. 

  

2010.63.03.004583-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021988/2010 - FRANCISCO SOUZA 

SILVA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por FRANCISCO SOUZA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de benefício previdenciário por incapacidade. 

Observe-se que foi ajuizada ação com o mesmo objeto, processo nº 2009.63.01.003326-0, a qual se encontra em trâmite 

perante a E. Turma Recursal, conforme se pode aferir do sistema informatizado, sendo certo que ainda não houve 

certificação do trânsito em julgado da sentença lá proferida. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que a autora já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face da Caixa Econômica Federal perante o Poder Judiciário. 

Por conseguinte, o feito sequer pode ser processado. 

Diante do exposto, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com 

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.002930-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303011569/2010 - SERGIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP092922 - 

NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pela consulta eletrônica aos autos processuais apontados no quadro do termo 

indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que as pretensões jurídicas são similares, mas referentes a 

procedimentos administrativos distintos, razão por que, ficando desde logo prejudicada a pretensão na parcela abrangida 

pelo julgamento produzido no processo indicado, prossiga-se no andamento do presente feito.Campinas/SP, 

14/04/2010. 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Aguarde-se o decurso de prazo. 

Após, prossiga-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/07/2010 354/533 

Campinas/SP, 26/05/2010. 

  
2010.63.03.001250-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303017074/2010 - JUVENTINA POLO DEL GALLO (ADV. SP167093 

- KELLY DANIELA VITALE ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001237-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303017076/2010 - BENEDICTO WILLIAN QUINTINO (ADV. 

SP096852 - PEDRO PINA); RACHEL GRECCO QUINTINO (ADV. SP096852 - PEDRO PINA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001249-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303017078/2010 - TEREZINHA MAZOTTI OLIVEIRA (ADV. 

SP167093 - KELLY DANIELA VITALE ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001619-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303017100/2010 - ELIZABETE APARECIDA BERENGUEL 

SPERANCIN (ADV. SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.008062-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303017104/2010 - ROMARIO SGARIBOLDI (ADV. SP060759 - 

SOLANGE MARIA MARTINS HOPPE, SP251292 - GUSTAVO FERNANDO LUX HOPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001209-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303017117/2010 - MARCO ANDRE BRAGA PINTO (ADV. SP197910 

- REGINA HELENA GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001163-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303017118/2010 - ANTONIO GIGLI - ESPÓLIO (ADV. SP144550 - 

PATRICIA CLAUZ); ANTONIO MARCOS DAVI GIGLI (ADV. ); MARIA ESTER DAVI GIGLI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001115-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303017121/2010 - EDUARDA CASSIMIRO PERETTO (ADV. 

SP144550 - PATRICIA CLAUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.010203-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303017122/2010 - MARIO KEMOTSU (ADV. SP060662 - MARCOS 

ANTONIO THEODORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). 

  

2010.63.03.000594-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303017123/2010 - MARIA DE JESUS MINCOTE ABACHERLI 

(ADV. SP079527 - ELISETE DE JESUS PITON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001161-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303017124/2010 - HELENIR TESCAROLI (ADV. SP043859 - 

VICENTE DE PAULO MONTERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001208-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303017125/2010 - SERGIO LUIS BATTAGLIN (ADV. SP197910 - 

REGINA HELENA GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.000600-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303017126/2010 - ERMELINDA PITON MINCOTE (ADV. SP079527 

- ELISETE DE JESUS PITON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.000660-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303017127/2010 - EDSON ANTONIO MOREIRA (ADV. SP147306 - 

EDER AIRTON TONHETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.000598-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303017128/2010 - RITA DE CASSIA ABACHERLI AJALA (ADV. 

SP079527 - ELISETE DE JESUS PITON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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2010.63.03.001113-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303017131/2010 - LIA MARA DE FREITAS (ADV. SP251248 - 

CARLOS EDUARDO DE FREITAS ROTOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001114-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303017132/2010 - NAIR RODRIGUES DE FREITAS (ADV. SP251248 

- CARLOS EDUARDO DE FREITAS ROTOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.000597-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303017133/2010 - RICARDO ABACHERLI (ADV. SP079527 - 

ELISETE DE JESUS PITON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A  ). 

  

2010.63.03.001987-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303017140/2010 - LUZIA MONTEIRO DUARTE LEAL (ADV. 

SP196229 - DÉBORA CAMBOIM PRANDI, SP218261 - GABRIELA CRISTINA ROMANI FRANÇA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001815-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303017142/2010 - DIVA ALTHMAN RUBI (ADV. SP052283 - 

GILBERTO CARLOS ALTHEMAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002421-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303017152/2010 - CARLOS ANTONIO LOPES (ADV. SP200407 - 

BRUNO ANTONIO MERENDI LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002386-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303017156/2010 - MAURO MIZUTANI (ADV. SP097788 - NELSON 

JOSE COMEGNIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A ). 

  

2010.63.03.002398-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303017157/2010 - DAYSE MARCOLONGO (ADV. SP061444 - JOSE 

ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A ). 

  

2010.63.03.002318-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303017159/2010 - DENIS GONCALVES FRANCA (ADV. SP119569 - 

GILCEA MARA FOSCHIANI PRESTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002316-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303017160/2010 - MARIA BERNADETE BATISTA (ADV. SP119569 

- GILCEA MARA FOSCHIANI PRESTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002405-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303017169/2010 - MARIA LUCIA DE PAIVA LOPES (ADV. 

SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001618-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303017172/2010 - CLAUDIA REGINA AMARAL CALHAU (ADV. 

SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001596-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303017179/2010 - JOAO JOSE DAVOLI (ADV. SP089260 - HEBER 

CHRISTOFOLETTI, SP045333 - OLIMPIO PALHARES FERREIRA); ZELIA APARECIDA ANDRADE DAVOLI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001597-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303017182/2010 - ZELIA APARECIDA ANDRADE DAVOLI (ADV. 

SP089260 - HEBER CHRISTOFOLETTI, SP045333 - OLIMPIO PALHARES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001595-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303017183/2010 - LAURINDA DE ANDRADE SQUIM - ESPOLIO 

(ADV. SP089260 - HEBER CHRISTOFOLETTI, SP045333 - OLIMPIO PALHARES FERREIRA); MARIO DE 

ANDRADE ESP LAURINDA DE ANDRADE SQUIM (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2008.63.03.011131-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303017660/2010 - MARIA CRISTINA TRAVASSOS DE ARAUJO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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2008.63.03.011007-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303017661/2010 - ELTON RODRIGUES DE LIMA JUNIOR (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.008098-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303017079/2010 - JOAO MENDES (ADV. SP063408 - JULIO PIRES 

BARBOSA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A ). 

  

2010.63.03.002056-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303017098/2010 - JOSE PEREIRA FRANCISCO FILHO (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001980-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303017099/2010 - SEBASTIANA LUIZA DA SILVA (ADV. SP233455 

- CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001859-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303017101/2010 - JERUSA RODRIGUES BARBOSA (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001863-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303017102/2010 - IVO FRANCISCO ALVES DA CUNHA (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001756-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303017105/2010 - ADAO NUNES (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE 

ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002065-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303017106/2010 - ORSILIA MACHADO DE ALMEIDA (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001865-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303017107/2010 - MARIA LUIZA DA CONCEICAO (ADV. SP233455 

- CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001855-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303017108/2010 - SUELI APARECIDA FELIX (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001732-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303017110/2010 - MARIA ALVES CRUZ (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001851-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303017113/2010 - IVONE DA SILVA CAVALHEIRO (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002262-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303017130/2010 - CLAUDIO ALBERTO LOPES (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001755-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303017135/2010 - JOSE RODRIGUES DE AZEVEDO (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002950-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303017161/2010 - JUVENIL SILVA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE 

ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002947-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303017195/2010 - JOSE DE SOUZA COSTA (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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2010.63.03.002265-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303017199/2010 - ANTONIO DA GUIA RODRIGUES DE AZEVEDO 

(ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002945-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303017204/2010 - RUTH DE OLIVEIRA CAMPOS (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.000133-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303017205/2010 - ANTONIO SABINO DOS SANTOS (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001744-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303017206/2010 - JOSE FRANCO PAES (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.000604-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303017207/2010 - MARIA DE JESUS CORDEIRO DA FONSECA 

(ADV. SP200986 - CLAUDIO AUGUSTO FERREIRA DI MARCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001741-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303017208/2010 - BENEDITO RODRIGUES (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001739-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303017209/2010 - MARCOS ANTONIO LUCAS (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001742-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303017210/2010 - ANA SERAFIM DE MORAIS (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001832-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303017211/2010 - MARCOS ANTONIO LOPES (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001857-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303017212/2010 - ANTONIO COSTA SANTAREM (ADV. SP233455 

- CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001748-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303017213/2010 - ANTONIO INACIO JUNIOR (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001833-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303017214/2010 - NARCISO DE PAULO BRUCIERI (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001860-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303017215/2010 - APARECIDO BATISTA (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001841-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303017216/2010 - GILMAR ASSUNCAO DA SILVEIRA (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001836-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303017217/2010 - JOAO OSCAR FERREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/07/2010 358/533 

2010.63.03.001972-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303017218/2010 - DESIDERIO ANTONIO BIANCHI (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001846-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303017219/2010 - JOAO CANDIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP233455 

- CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001856-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303017220/2010 - JOSE SATURNINO DOS SANTOS (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001969-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303017221/2010 - MOACIR GOUVEIA DA COSTA (ADV. SP233455 

- CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001971-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303017222/2010 - ELEANDRA DE ARAUJO DORTA (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002097-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303017223/2010 - ELMO CEZAR PULZ (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001973-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303017224/2010 - SILVIA SILVESTRE RAIMUNDO (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001790-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303017225/2010 - ORLANDO APARECIDO GIOVATTO (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS). 

  

2010.63.03.001864-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303017226/2010 - LUIZ ANTONIO PIRES (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001737-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303017227/2010 - VALDEMIRO CICERO TEIXEIRA (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001731-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303017228/2010 - ANTONIO BARBOSA DA CRUZ (ADV. SP233455 

- CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001736-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303017231/2010 - ADENISIO DA MATA (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001029-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303017232/2010 - SUELI VICTOR GOTTI (ADV. SP197910 - 

REGINA HELENA GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001743-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303017233/2010 - EVA RODRIGUES PEGO ANACLETO (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.000602-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303017234/2010 - FRANCISCO PINTO DA FONSECA (ADV. 

SP200986 - CLAUDIO AUGUSTO FERREIRA DI MARCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001813-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303017235/2010 - JAIME DE JESUS ANDRADE (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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2009.63.03.007106-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303017236/2010 - ESPOLIO DE JAYRO GREENHALG CARNEIRO 

REP VIUVA (ADV. SP054300 - RENATO ANDREOTTI); PATRICIA LOPES DA COSTA CARNEIRO (ADV. ); 

GUSTAVO JOFFILY GREENHALGH CARNEIRO (ADV. ); JAYRO GREENHALGH CARNEIRO JUNIOR 

(ADV. ); GUILHERME COSTA GREENHALGH CARNEIRO (ADV. SP054300 - RENATO ANDREOTTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001975-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303017237/2010 - JOEL FERIGATTI (ADV. SP233455 - CRISTIAN 

DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001788-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303017238/2010 - EUCIDIO CARNEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001797-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303017239/2010 - ADELICIO DA ROCHA SANTOS (ADV. SP233455 

- CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001800-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303017240/2010 - AVELINO MACIEL (ADV. SP233455 - CRISTIAN 

DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001805-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303017241/2010 - CLAUDINEI BELANI (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001746-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303017242/2010 - ROGERIO APARECIDO MUNHOZ (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001785-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303017243/2010 - NILSON DE MACEDO (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001738-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303017244/2010 - MARCOS ROBERTO DIAS (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A  ). 

  

2010.63.03.001735-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303017245/2010 - EDGARD DA SILVA (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001757-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303017246/2010 - WELINGTON LUIS FAVARETTO (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002250-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303017247/2010 - MARIA DE LOURDES FADEL (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002510-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303017248/2010 - JOANA LIBERTO ROSSI (ADV. SP279483 - 

ALAN JORGE LEITAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). 

  

2010.63.03.002946-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303017249/2010 - VITOR GONCALVES MENDES (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002509-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303017250/2010 - GILMAR BATISTA DO PRADO (ADV. SP279483 - 

ALAN JORGE LEITAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). 
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2010.63.03.002942-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303017251/2010 - JOSE GONÇALVES FILHO (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002263-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303017252/2010 - BENEDITO RODRIGUES FILHO (ADV. SP233455 

- CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002943-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303017253/2010 - MARIA APARECIDA CESARIO DA SILVA (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002944-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303017254/2010 - MARIO LOURENCO (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002266-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303017255/2010 - EDEVALDO DONIZETI FURLANETTO (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002951-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303017256/2010 - DULCELENE TORRES (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002511-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303017257/2010 - ADEMIR ROMERO (ADV. SP279483 - ALAN 

JORGE LEITAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A ). 

  

2010.63.03.002955-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303017258/2010 - ANGELO STANGUINI (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002949-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303017259/2010 - PEDRO NAZARIO MARTINS (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002980-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303017260/2010 - MARLINDO RODRIGUES GOMES (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002953-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303017261/2010 - ROSENILDA DE SOUZA CARDOSO (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001822-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303017263/2010 - BENEDITO GOMES DA SILVA (ADV. SP223455 - 

LEONOR ISABEL BOTTÓS THOMÉ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002985-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303017264/2010 - SANTA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002988-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303017265/2010 - RUBERVAL CAMILO DE SOUZA (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002952-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303017266/2010 - EDNA GRAMA PICONI (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001968-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303017267/2010 - JOAO FOGO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE 

ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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2010.63.03.001976-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303017268/2010 - ANTONIO PEDRO ROZETTO (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002242-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303017269/2010 - CLAUDIO ROQUE ANACLETO (ADV. SP233455 

- CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002060-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303017270/2010 - VALDECY SOARES SANTOS (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002053-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303017271/2010 - ESILDA APOLINARIO DE SOUZA (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001979-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303017272/2010 - JURACI SALES GUIMARAES (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002062-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303017273/2010 - MARIA DIRCE TORRES (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002066-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303017274/2010 - CARLOS FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002061-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303017275/2010 - EZEQUIEL PINHEIRO (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002091-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303017276/2010 - PEDRO GONZAGA DA SILVA (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002093-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303017277/2010 - NELSON ANTUNES (ADV. SP233455 - CRISTIAN 

DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002059-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303017278/2010 - APARECIDO MANOEL DOS SANTOS (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002182-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303017279/2010 - JOAO PEREIRA DOS SANTOS - ESPOLIO (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002094-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303017280/2010 - PAULO DE SOUSA (ADV. SP233455 - CRISTIAN 

DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002106-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303017281/2010 - RUBENS CREMASCO (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002180-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303017282/2010 - NATALINO AMANCIO RIBEIRO (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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2010.63.03.002102-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303017283/2010 - APARECIDA ANTUNES (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002107-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303017284/2010 - FRANCISCO DAMEAO DOS SANTOS (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002099-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303017285/2010 - IZAIAS DIMAS RIBEIRO (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002181-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303017286/2010 - JOSE METZKER (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE 

ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002259-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303017287/2010 - KATHIA MYRIAN GELLY FADEL (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002253-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303017288/2010 - MANOELITO DOS SANTOS (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB  SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002096-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303017289/2010 - ADEMIR FABIANO (ADV. SP233455 - CRISTIAN 

DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.009040-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303017498/2010 - SERGIO BURGATE (ADV. SP198788 - KATIA 

ALESSANDRA ABIB BRUSSIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em petição anexada, o juízo foi 

informado da inexistência de créditos a serem pagos à parte autora, apresentando na ocasião a respectiva 

motivação. 

 Diante do exposto: 

 1). Dê-se ciência à parte autora da protocolada pela Caixa Econômica Federal, salientando que a procedência do 

pedido referiu-se na determinação à ré, para que a mesma procedesse à realização dos cálculos de liquidação de 

sentença, se houvesse diferença a ser creditada; 

 2). Faculto à parte autora, a impugnação das alegações apresentadas pela ré, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 

a mesma apontar os eventuais erros a serem apurados, fundamentando, ainda, a pertinência de sua 

discordância, bem como apresentar a respectiva memória de cálculos, observando-se os critérios adotados na 

sentença. 

 Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos. 

 Intimem-se. 

  

2007.63.03.010070-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303008402/2010 - MARIA BARBOSA DE SOUSA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2008.63.03.011131-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303008414/2010 - MARIA CRISTINA TRAVASSOS DE ARAUJO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2008.63.03.011007-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303008416/2010 - ELTON RODRIGUES DE LIMA JUNIOR (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2008.63.03.010149-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303021990/2010 - JOAQUIM VIGILATO DA SILVA (ADV. 

SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO, SP221167 - CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA, SP230185 - ELIZABETH 
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CRISTINA NALOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 8/11/2010, às 15:00 horas. 

Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pelo autor por meio da petição inicial, devendo trazê-las na data designada 

para a audiência independente de intimação. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o INSS a apresentar cópia 

do processo administrativo da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa de R$ 100,00 (cem 

reais) por dia de atraso, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

Com a juntada, remetam-se à Contadoria deste Juizado. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.03.008138-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303022022/2010 - GILBERTO BENEDITO (ADV. SP218687 - 

ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.000511-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303022023/2010 - CLAUDINEI JOSE MARTINS (ADV. SP152833 - 

OSVALDO MARCHINI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.010425-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303021219/2010 - LUIZA ROSALINA CARNEIRO BRAGA (ADV. 

SP263257 - SUZELY APARECIDA BARBOSA DE SOUZA CUSTÓDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que a carta 

precatória expedida nestes autos foi remetida para a Justiça Federal de Campo Mourão/PR, expeça-se ofício a este Juízo 

solicitando informações acerca do cumprimento da carta precatória expedida. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.03.010425-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303021949/2010 - LUIZA ROSALINA CARNEIRO BRAGA (ADV. 

SP263257 - SUZELY APARECIDA BARBOSA DE SOUZA CUSTÓDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes da 

designação do dia 27/08/2010 às 15:00 horas para audiência de oitiva das testemunhas arroladas pelo autor, no Juizado 

Especial Federal de Campo Mourão/PR. 

Encaminhem-se as cópias integrais, conforme solicitado pelo Juízo deprecado no ofício anexado em 15/07/2010. 

Cumpra-se e intimem-se, com urgência. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o apontamento de 

possível prevenção, concedo ao i. patrono do autor o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para que 

esclareça acerca dos processos apontados como possivelmente preventos - partes, pedido e causa de pedir, bem 

como para que junte aos autos cópias da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver.  

Intimem-se. 

  
2010.63.03.004569-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303021960/2010 - NELSON COCHITO (ADV. SP152556 - GERSON 

SOARES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004665-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303022017/2010 - JOSE EMILIANO DOS SANTOS (ADV. SP249048 

- LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004490-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303022251/2010 - MAFALDA BRAGA LENHARO (ADV. SP087680 - 

PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Intimem-se. 

  
2010.63.03.004438-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303021952/2010 - LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS (ADV. 

SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004435-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303021953/2010 - JOAO AUGUSTO HANS (ADV. SP253625 - 

FELICIA ALEXANDRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004431-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303021954/2010 - ANA LOPES DE SOUZA GARCIA (ADV. 

SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004429-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303021955/2010 - CLEUSA MARA DE CASTRO (ADV. SP209105 - 

HILÁRIO FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004426-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303021956/2010 - SONIA COUTO MARTINS DE FREITAS (ADV. 

SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004424-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303021957/2010 - MANOEL BATISTA MOREIRA ALVES (ADV. 

SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004416-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303021958/2010 - JOSE APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004522-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303021962/2010 - ROSANA HELENA CRUZ (ADV. SP144414 - 

FABIO FERREIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004489-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303021963/2010 - MARCOS TULIO PEREIRA FRANQUEIRO (ADV. 

SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004488-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303021964/2010 - JOVERSINO CARDOSO (ADV. SP217342 - 

LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004487-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303021965/2010 - THALITA JULIANE CARIA DE PAULA (ADV. 

SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004483-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303021966/2010 - MARGARIDA FRANCISCA VILAS BOAS (ADV. 

SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004481-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303021967/2010 - EVA APARECIDA PEREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004445-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303021968/2010 - CLAUDIO PEREIRA DE MATOS (ADV. SP252606 

- CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.004433-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303022041/2010 - ALAOR MACHADO (ADV. SP229158 - NASCERE 

DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004423-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303022073/2010 - HELIO FELIX DOS SANTOS (ADV. SP249048 - 

LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004444-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303022029/2010 - MARIA NUNES VIEIRA TORRES (ADV. 

SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004420-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303022030/2010 - ANTONIO BELARMINO DA SILVA (ADV. 

SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004441-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303022065/2010 - JOSE DONIZETTI PRADO (ADV. SP253625 - 

FELICIA ALEXANDRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004466-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303022028/2010 - ANA LUCILIA DE JESUS SILVA (ADV. SP242920 

- FABIANA FRANCISCA DOURADO); MATEUS SILVA OLIVEIRA (ADV. ); MILENA SILVA OLIVEIRA 

(ADV. ); ANA CLARA SILVA OLIVEIRA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o 

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las na audiência independente de intimação. 

Intimem-se. 

  
2010.63.03.004562-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303022035/2010 - SOLEDADE GOMES DA SILVA (ADV. SP116261 

- FABIANO TAMBURUS ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004561-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303022036/2010 - EVA DOS SANTOS DURAES (ADV. SP116261 - 

FABIANO TAMBURUS ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004442-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303022046/2010 - TEREZINHA FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.004519-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303022038/2010 - ELZA MARIA BARQUILLA PRUINELLI (ADV. 

SP143819 - ARLETE APARECIDA ZANELLATTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Compulsando os autos indicados no Termo 

de Prevenção, verifico que no feito de nº 2008.63.03.004770-9 foi formulado pedido de concessão de benefício 

previdenciário de auxílio-doença, com a respectiva conversão em aposentadoria por invalidez, no caso de constatação 

de incapacidade total e permanente, não suscetível de recuperação ou reabilitação. 

Tal feito, foi julgado parcialmente procedente, concedendo à parte autora o benefício de auxílio-doença, sendo certo que 

ainda não houve o trânsito em julgado da sentença lá proferida, eis que há recurso do INSS pendente de julgamento. 

Vale esclarecer que não houve oferta de recurso de sentença pela parte autora. 
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Desta forma, entendo que caracterizada está a hipótese de litispendência com relação ao pedido de concessão do 

benefício de auxílio-doença, motivo pelo qual determino o prosseguimento do presente feito apenas com relação ao 

pedido de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Intime-se. 

  

2010.63.03.003905-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303022014/2010 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP140160 

- ADRIANA CALDAS FERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Verifico que até o momento a parte autora não deu cumprimento ao 

despacho proferido em 24/05/2010. 

Com isso e, tendo em vista que se trata de documento indispensável para a propositura da ação, cumpra a parte autora o 

terceiro parágrafo do despacho proferido em 24/05/2010, no prazo IMPRORROGÁVEL de 5 (cinco) dias, sob pena de 

extinção do processo sem resolução do mérito. 

Transcorrido o prazo in albis ou requerida nova dilação, voltem os autos conclusos para sentença de extinção. 

Intime-se. 

  

2010.63.03.004486-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303022055/2010 - TELMA NAPOLEONI DE OLIVEIRA (ADV. 

SP225744 - JULIANA PURCHIO FERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Comprove a parte autora a formulação de requerimento administrativo após 

a data de cessação do benefício anteriormente percebido, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento do mérito. 

Após, voltem conclusos. 

Intime-se. 

Campinas/SP, 19/07/2010. 

  

2010.63.03.004122-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303018784/2010 - MATHEUS FERNANDO DOS SANTOS BRITO 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Providencie o Setor de Distribuição a 

retificação do pólo ativo da ação, devendo constar apenas o autor, e seu responsável legal cadastrado como 

representante. 

Cumpra-se. Cite-se. 

  

2010.63.03.004465-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303022045/2010 - JOSE BENTO (ADV. SP242920 - FABIANA 

FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de 

elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela 

formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o 

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las na audiência independente de intimação. 

Após, voltem os autos conclusos para designação de perícia técnica. 

Intimem-se. 

  

2008.63.03.000448-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303022264/2010 - ANTONIO DEJALMA MARTINS (ADV. SP070737 

- IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria 

por tempo de contribuição, proposta por ANTONIO DEJALMA MARTINS, já qualificado na inicial, em face do 

Instituto Nacional de SegurO Social - INSS. 

Pretende a autora a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, requerido junto à ré, em 

06.01.2005, e indeferido administrativamente sob o fundamento da falta de tempo de contribuição. 

O INSS concedeu à autora o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 01.06.2009, com data de início 

em 28.05.2009, NB 42/147.477.383-1, ou seja, durante a tramitação deste feito. 

Considerando que o resultado do presente feito poderá surtir efeitos na aposentadoria ora recebida pela autora, inclusive 

com diminuição da renda mensal inicial e atual, manifeste-se a autora, no prazo de 10(dez) dias, se pretende dar 

continuidade ao presente feito. Intime-se. 

  

Campinas/SP, 20/07/2010. 

  

2010.63.03.004612-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303022043/2010 - IRENE GOMES DOS SANTOS (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a 

presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação 
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da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Providencie a parte autora a juntada de certidão de dependentes habilitados à pensão por morte no INSS, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção. 

Em igual prazo, deverá a parte autora apresentar o rol de testemunhas, ficando ressalvado que o número não deve 

ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las na audiência independente de intimação. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.004432-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303022071/2010 - TEREZA DE JESUS DE SOUZA (ADV. SP242920 - 

FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a 

presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação 

da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Providencie a parte autora a juntada de cópia legível de seu documento pessoal (CPF), no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do 

Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Altero em parte o despacho de 

designação de perícia proferido nos autos apenas para fixar os honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos 

reais), nos termos do art. 3º, caput e § 1º, da Resolução nº 558/07, do Conselho da Justiça Federal. Oficie-se ao 

Corregedor-Regional, comunicando-o.  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
2008.63.03.010149-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303011094/2010 - JOAQUIM VIGILATO DA SILVA (ADV. 

SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO, SP221167 - CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA, SP230185 - ELIZABETH 

CRISTINA NALOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.008138-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303011242/2010 - GILBERTO BENEDITO (ADV. SP218687 - 

ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é 

essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.  

Intimem-se. 

  

2010.63.03.004440-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303022040/2010 - TERESINHA CONCEICAO DE OLIVEIRA 

SANTOS (ADV. SP141636 - MONICA MOREIRA FONSECA WU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004427-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303022042/2010 - MARILENA FERNANDES DA SILVA (ADV. 

SP294103 - ROBINSON ROBERTO MORANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, a juntada de documento que 

comprove o requerimento administrativo indeferido pelo INSS. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.004439-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303022067/2010 - ALBERTO LUIS MACCARI (ADV. SP217342 - 

LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004437-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303022069/2010 - MARIA APARECIDA GROSSI ROZARIO (ADV. 

SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.004517-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303022012/2010 - PAULO ALVES DE LIMA (ADV. SP092922 - 

NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Comprove a parte autora a formulação de requerimento administrativo após 

a data da cessação do último benefício percebido (30/04/2010), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito 

sem julgamento do mérito. 

Após, voltem conclusos. 

Intime-se. 

Campinas/SP, 19/07/2010. 

  

2010.63.03.004597-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303022016/2010 - LUZINETE MARIA DA SILVA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Comprove a parte autora a formulação de requerimento administrativo após 

a cessação do último benefício percebido (01/02/2010), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento do mérito. 

Após, voltem conclusos. 

Intime-se. 

Campinas/SP, 19/07/2010. 

  

2010.63.03.004428-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303022239/2010 - MARIA TRINDADE DA SILVA RAVAGNANI 

(ADV. SP209105 - HILÁRIO FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Comprove a parte autora a formulação de requerimento administrativo para a 

concessão do benefício aqui pleiteado, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do 

mérito. 

Após, voltem conclusos. 

Intime-se. 

Campinas/SP, 20/07/2010. 

  

2010.63.03.004328-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303022157/2010 - IRACEMA PELARIM BERNERDIS (ADV. 

SP283988 - KELIANE MACHADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Comprove a parte autora a formulação de pedido administrativo 

de concessão do benefício ora pleiteado, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do 

mérito. 

Após, voltem conclusos. 

Intime-se. 

Campinas/SP, 20/07/2010. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste a parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 
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Intime-se. 

  
2010.63.03.004234-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303021978/2010 - SONIA GRANADO (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004221-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303021979/2010 - NAIR GUERREIRO LIMA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004219-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303021980/2010 - DIANA VALERIA DE ARAUJO MARTINS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004211-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303021981/2010 - GABRIELE CRISTINA DA SILVA BATISTA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004194-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303021982/2010 - ELENICE LOPES SBEGUI (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004132-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303021983/2010 - JOAO CELIO DE FARIA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004122-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303021985/2010 - MATHEUS FERNANDO DOS SANTOS BRITO 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.004221-4 - DECISÃO JEF Nr. 6303018090/2010 - NAIR GUERREIRO LIMA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em vista do cadastro do assunto, complemento e respectiva 

observação cadastral, concernente aos objetos jurídicos das causas judiciais dos autos processuais apontados no quadro 

do termo indicativo de possibilidade de prevenção, prossiga-se no andamento deste processo. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.001231-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303022260/2010 - JOAO MOISES (ADV. SP177208 - RITA DE 

CÁSSIA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A ). Torno sem efeito o despacho proferido anteriormente, pois lançado por equívoco. 

Tendo em vista que a parte autora indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) de poupança, providencie a Caixa Econômica 

Federal a juntada aos autos dos extratos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei. 

Intime-se. 

  

2010.63.03.004299-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303021989/2010 - ANTONIO CARLOS BRENELLI REGINA (ADV. 

SP122181 - JOSE ALBERTO DE MELLO SARTORI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora, por meio 

da petição anexada em 14/07/2010, devendo a Secretaria providenciar a intimação para que compareçam na audiência 

designada. 

Cumpra-se e intimem-se. 

  

2010.63.03.004673-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303021950/2010 - MARIA DE LOURDES ALVES PEREIRA (ADV. 

SP093360 - ODEISMAR DE BRITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, concedo ao i. patrono do autor o 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para que esclareça acerca dos processos apontados como possivelmente 

preventos - partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos autos cópias da petição inicial, sentença e 

certidão de trânsito em julgado, se houver. 

Intimem-se. 
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2010.63.03.003665-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303022015/2010 - FUMIO YOKOYA (ADV. SP187942 - ADRIANO 

MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

Tendo em vista que a parte autora até o momento não deu cumprimento ao segundo parágrafo do despacho proferido 

em 7/07/2010, bem como a petição da ré anexada em 5/07/2010, comprove a parte autora a sua co-titularidade na conta 

de poupança objeto da presente ação ou, na impossibilidade, junte aos autos cópia dos documentos pessoais (CPF e RG) 

de Toshie Fujimori Yokoya e, sendo o caso de pessoa falecida, cópia da certidão de óbito e do formal de partilha dos 

bens deixados por ela, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Intime-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a petição da parte 

autora anexada em 8/07/2010, providencie a parte autora a juntada de cópia de comprovante atualizado de 

endereço em nome do proprietário do imóvel, bem como declaração deste de que a parte autora reside no imóvel, 

ou cópia de contrato de locação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Com a regularização, voltem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

  

2010.63.03.002513-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303022006/2010 - CLAUDIO MARTINS DA COSTA (ADV. 

SP290214 - DAVID LEONARDO TARIFA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002508-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303022007/2010 - OSMERIO DA SILVA (ADV. SP279483 - ALAN 

JORGE LEITAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A ). 

  

2010.63.03.002507-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303022008/2010 - MARTA HELENA OLIVEIRA (ADV. SP279483 - 

ALAN JORGE LEITAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). 

  

2010.63.03.002506-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303022009/2010 - RONI JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP279483 - 

ALAN JORGE LEITAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.003166-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303022019/2010 - MARIA DIRCE CORDEIRO MELOQUE (ADV. 

SP281300 - LÓIDE GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista que a parte autora indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) de poupança, 

providencie a Caixa Econômica Federal a juntada aos autos dos extratos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da 

lei. 

Com a juntada, voltem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

  

2010.63.03.003288-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303021970/2010 - GENY CASSINI GIAO (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA); MARIA CECILIA CASSINI GIAO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 

15/07/2010, defiro o prazo suplementar IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra o 

despacho proferido em 6/05/2010, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

Transcorrido o prazo in albis ou requerida nova dilação, voltem os autos conclusos para sentença de extinção. 

Intime-se. 

  

2010.63.03.002768-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303021971/2010 - JOSE DAVID PUCH (ADV. SP200505 - RODRIGO 

ROSOLEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 15/07/2010, não vislumbro comprovação de co-titularidade do 

autor na referida conta de poupança. 

Assim, defiro o prazo suplementar IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra o despacho 

proferido em 27/04/2010, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

Transcorrido o prazo in albis ou requerida nova dilação, voltem os autos conclusos para sentença de extinção. 

Intime-se. 
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2010.63.03.002161-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303021998/2010 - JOSE PRESTA - ESPOLIO (ADV. SP121166 - 

EVANIA APARECIDA ROSS BRUZON DALL'ACQUA, SP168030 - ERIKA CRISTINA CLEMENTE); NAIR 

BRUZON PRESTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Considerando que Nair Bruzon Presta é inventariante dos bens deixados por José Presta, 

indefiro a habilitação dos demais herdeiros, devendo os autos prosseguir com o espólio devidamente representado pela 

inventariante. 

Tendo em vista que a parte autora indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) de poupança, providencie a Caixa Econômica 

Federal a juntada aos autos dos extratos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei. 

Intime-se. 

  

2010.63.03.004663-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303021951/2010 - JOAO LUIZ NOGUEIRA DE MACEDO (ADV. 

SP093360 - ODEISMAR DE BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA 

FAZENDA NACIONAL). Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, concedo ao i. patrono do autor o 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para que esclareça acerca dos processos apontados como possivelmente 

preventos - partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos autos cópias da petição inicial, sentença e 

certidão de trânsito em julgado, se houver. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.004323-1 - DECISÃO JEF Nr. 6303021946/2010 - JORGE JOEL DE FARIA SOUZA (ADV. SP296504 - 

MARIA LUIZA PALHANDI TAMBASCHIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Trata-se de ação de ação declaratória de inexistência de débito, proposta por Jorge Joel de 

Faria Souza, em face da Caixa Econômica Federal, com pedido de antecipação da tutela para exclusão do nome do autor 

dos órgãos de restrição de créditos - SPC e SERASA. 

Alega a parte autora que, em 07/11/2009, foi realizar uma compra na Lojas Marisa, quando foi informado que seu nome 

continha restrições ao crédito no SPC e no SERASA. Em 09/11/2009, recebeu uma ligação da empresa Multicobra que, 

através da funcionária Tainá, pretendia receber o valor de R$ 231;48 (duzentos e trinta e um reais e quarenta e oito 

centavos), referente ao seu cartão de crédito, expedido pela agência 0285 da Caixa Econômica Federal. 

Afirma que, em 11/11/2009, foi à agência bancária supra, onde apurou que seu cartão de crédito fora clonado e 

utilizado, pendendo sobre o mesmo uma dívida de R$ 231,48 (duzentos e trinta e um reais e quarenta e oito centavos). 

Em seguida, foi à delegacia de polícia e registrou boletim de ocorrência nº 6147/2009, relatando os fatos à autoridade 

policial. 

Aduz que em 13/11/2009 foi ao SPC e constatou a restrição de seu nome, por conta do cartão de crédito nº 

4007700056900038 expedido pela ora ré em seu nome. 

Alega, ainda, que tal cartão de crédito se encontra em seu poder, mas jamais efetuou qualquer compra com o mesmo, 

tampouco procedeu ao desbloqueio do mesmo junto ao banco requerido. 

Com isso, afirma que tal apontamento é indevido, que nada deve à requerida, sofrendo injusta restrição ao crédito, 

causando-lhe severos dissabores, bem como requer a declaração de inexistência de qualquer débito entre as partes e a 

antecipação da tutela para exclusão de seu nome dos cadastros do SPC e SERASA. 

É cediço que o deferimento do pedido de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, está 

condicionado à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações da parte autora e ao fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Através dos documentos acostados com a inicial, verifico que o autor registrou boletim de ocorrência noticiando a 

clonagem de seu cartão de crédito (fls. 16/17), Ainda, consta no SPC e SERASA apenas o débito com a Caixa 

Econômica Federal. 

Assim, estão configurados os requisitos para concessão da antecipação da tutela. 

Desse modo, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que a CAIXA, no prazo de 10(dez) dias, retire o 

nome do autor dos cadastros de proteção ao crédito (SERASA, SPC), sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) 

por dia de atraso. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que cumpra a decisão. 

Intimem-se. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

2010.63.03.001142-4 - ARMANDO PETITO JUNIOR (ADV. SP050332 - CARLOS LOPES CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003583-0 - JOSE ROBERTO PIACENTE (ADV. SP241693 - RUBENS FERNANDO CADETTI e ADV. 

SP252233 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 

(dez) dias." 
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2010.63.03.003931-8 - JOSE AVELINO LARES (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003023-6 - PAULO ROCHA DA SILVA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003676-7 - DALVA CONCEICAO RODOLPHO BRAS (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA 

MARCON e ADV. SP208827 - THAÍS DE PAULA TREVIZAN GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos 

autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003887-9 - LUCIA DE FATIMA SILVA ANDRADE (ADV. SP179680 - ROSANA DEFENTI RAMOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003895-8 - VALMIR CONSTANCIO DE SOUZA (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003905-7 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP140160 - ADRIANA CALDAS FERRI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003922-7 - NELY NOGUEIRA RABELO FILHA (ADV. SP204900 - CINTHIA DIAS ALVES e ADV. 

SP112465 - MARIO ANTONIO ALVES e ADV. SP226718 - PATRICIA HELENA SANTILLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre os laudos 

periciais anexados aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000231 - SETOR EXECUÇÃO DE SENTENÇA - EAPM 

  

LOTE 10265/2010 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI DETERMINADA A PUBLICAÇÃO 

DO SEGUINTE EXPEDIENTE: “ ...Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, depositar o valor apurado, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, na CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL -CEF, utilizando-se o Código 5762. Cumprida a determinação supra, dê-se baixa findo. Em 

caso negativo, voltem conclusos para as deliberações cabíveis. Int. :- (Obs: intimação do autor a proceder ao 

recolhimento do valor já apurado pela contadoria - prazo: 15 dias). 

  
2007.63.02.011978-1 - ANTONIO ROBERTO FRANCOSO (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 
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2007.63.02.012426-0 - ERAIDE DARCIE MACHADO (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

  

2007.63.02.012812-5 - MARIA HELENA DA SILVA (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

  

2007.63.02.012861-7 - ANTONIO MARCELINO (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

  

2007.63.02.013836-2 - RENATO SALOTTI (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

  

2007.63.02.014095-2 - CRISTINA APARECIDA VICTORINO DA SILVA AMATTO (ADV. SP197844 - 

MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000555 - LOTE 6637 

  

Aplica-se aos processos abaixo o seguinte despacho:  
Nos termos dos artigos 162, § 4º do Código de Processo Civil, 42 § 2º da Lei 9.099/95 e enunciados 34 e 36 do 

FONAJEF, intimo a parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 10 dias, tendo em vista a 

interposição de recurso de sentença. 

  

2008.63.04.003210-7 - JANETE RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP156736 - CÉSAR RODRIGO IOTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2009.63.04.004714-0 - MARIA ROSA BORIN CAMPOS (ADV. SP185588 - ÁLVARO AUGUSTO MORAES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : "." 

  

2009.63.04.005305-0 - MARIA TOZATTO FERREIRA E OUTRO (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO 

TORELLI); DALVA FERREIRA(ADV. SP119951-REGIS FERNANDO TORELLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : "." 

  

2009.63.04.005410-7 - JOÃO DALMOLIN (ADV. SP226105 - DANIEL BUENO LIMA e ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI ) : 

  

2009.63.04.005536-7 - SYRLEY PELEGRINO CEMENCIATO (ADV. SP146905 - RENATA SEMENSATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2009.63.04.005602-5 - ALCINDO GIARETTA (ADV. SP222167 - LIGIA PRISCILA DOMINICALE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2009.63.04.005682-7 - ROSA MARIA MAZETTO PERIN E OUTRO (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO 

TORELLI); ALCEU PERIN(ADV. SP119951-REGIS FERNANDO TORELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2009.63.04.005683-9 - IZAURA AUGUSTINA PERACOLI PANSARIN (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO 

TORELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : "." 
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2009.63.04.005786-8 - SERGIO DENTE E OUTRO (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES); LEONILDA 

STECCA DENTE(ADV. SP198325-TIAGO DE GÓIS BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2009.63.04.006140-9 - LUCIA APARECIDA LOCATELLI E OUTRO (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO 

TORELLI); LENI APARECIDA LOCATELLI(ADV. SP119951-REGIS FERNANDO TORELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2009.63.04.006490-3 - FERNANDA FOLGOZI BARALDI (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : "." 

  

2009.63.04.006491-5 - JOSE BARALDI FILHO E OUTRO (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI); 

NEUZA FOLGOZI BARALDI(ADV. SP119951-REGIS FERNANDO TORELLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2009.63.04.006493-9 - JOSE TADEU MAION E OUTRO (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI); 

LEONICE DE LURDES MANZZINI MAION(ADV. SP119951-REGIS FERNANDO TORELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2009.63.04.006494-0 - JOSE TADEU MAION E OUTRO (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI); 

LEONICE DE LURDES MANZZINI MAION(ADV. SP119951-REGIS FERNANDO TORELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2009.63.04.006497-6 - FABIO MAION (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2009.63.04.006499-0 - MARCEL MAION (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2009.63.04.006540-3 - HELENICE GERBATI GALHARDO (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2009.63.04.006562-2 - OLAVO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2009.63.04.007030-7 - MARIA ANTONIA PINTO BLUMER (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA e ADV. 

SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI ) : 

  

2009.63.04.007036-8 - ELZA FAVERO FERNANDES (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA e ADV. 

SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI ) : 

  

2009.63.04.007228-6 - LUZIA MARIA GELLO FRANCOSO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI ) : 

  

2009.63.04.007386-2 - AURORA JUIZ (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : "." 

  

2009.63.04.007517-2 - ADEMAR FRANCISCO GIL (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2009.63.04.007518-4 - ORLANDO MONTEIRO DE CAMARGO (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO 

TORELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : "." 

  

2010.63.04.000002-2 - ISAIAS VIEIRA LEME (ADV. SP153092 - FERNANDO JOSE LEAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : "." 

  

2010.63.04.000006-0 - ANTONIO AUGUSTO MANSO LAMAS (ADV. SP153092 - FERNANDO JOSE LEAL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 
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2010.63.04.000062-9 - JOSÉ TOTH E OUTRO (ADV. SP272862 - ELIZANGELA ELVIRA DE AZEVEDO TOTH); 

RITA REGINA ALEMAN TOTH(ADV. SP272862-ELIZANGELA ELVIRA DE AZEVEDO TOTH) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.000080-0 - PEDRO DE OLIVEIRA ALVES (ADV. SP165699 - FERNANDA CAMUNHAS MARTINS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.000343-6 - CICERA ANTONIA DA CONCEICAO ROTHER (ADV. SP251638 - MARCO ANTONIO 

VICENSIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : "." 

  

2010.63.04.000354-0 - ADALBERTO COSTA (ADV. SP226940 - FATIMA SOLANGE DADAUTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.000392-8 - ADAIR MARIA ROVERI MASSETO (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.000397-7 - ALESSANDRA TONETTO ALBERTO (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : "." 

  

2010.63.04.000399-0 - ANDRE LOPES DA SILVA E OUTRO (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS); 

MARGARIDA LOPES DA SILVA(ADV. SP074832-EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.000402-7 - APPARECIDO BARONI E OUTRO (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS); THEREZA 

POLLO BARONI(ADV. SP074832-EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.000403-9 - ARISTIDES PINHEIRO E OUTRO (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS); IGNACIA 

BUENO PINHEIRO(ADV. SP074832-EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.000405-2 - BENEDICTO REGAGNIN FILHO E OUTRO (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS); 

EUNIS APARECIDA BURGARELLI REGAGNIN(ADV. SP074832-EDGAR DE SANTIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : "." 

  

2010.63.04.000406-4 - HELENA MICHIEVICZ DA SILVA (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.000408-8 - ELZA CUQUI (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.000409-0 - MADALENA ANTONIA ZANELATTI (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.000410-6 - OSVALDO RIVA (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.000411-8 - SANDRA APARECIDA DE ALBUQUERQUE (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.000418-0 - IVONE GENERALI BULHOES (PELO ESPÓLIO) (ADV. SP080070 - LUIZ ODA e ADV. 

SP145023 - NILCE BERNADETE MANACERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI ) : "." 

  

2010.63.04.000419-2 - CARMO ALVES DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS); 

ANTONIA PEREIRA ALVES DE OLIVEIRA(ADV. SP074832-EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.000420-9 - JOSE ROBERTO TEIXEIRA MENDONCA (ADV. SP080070 - LUIZ ODA e ADV. SP145023 

- NILCE BERNADETE MANACERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI ) : 
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2010.63.04.000422-2 - GENTIL MARAZATO E OUTRO (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS); MARIA 

FERREIRA MARAZATO(ADV. SP074832-EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : "." 

  

2010.63.04.000424-6 - ADILSON ROBERTO BASSO E OUTRO (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI 

e ADV. SP272862 - ELIZANGELA ELVIRA DE AZEVEDO TOTH); MARIA APARECIDA CORSINI 

BASSO(ADV. SP119951-REGIS FERNANDO TORELLI); MARIA APARECIDA CORSINI BASSO(ADV. 

SP272862-ELIZANGELA ELVIRA DE AZEVEDO TOTH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.000427-1 - ISOLINA CHRISTOVAN BIANCHI E OUTRO (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS); 

ROSANGELA BIANCHI(ADV. SP074832-EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.000429-5 - IRINEU MANSANO E OUTRO (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS); OLGA DO 

PRADO MANSANO(ADV. SP074832-EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.000432-5 - VIRGINIA APARECIDA GASPARI (ADV. SP112015 - NEUSA MARIA DE CASTRO 

SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.000434-9 - ANTONIO CARLOS LOTIERZO (ADV. SP112015 - NEUSA MARIA DE CASTRO 

SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.000452-0 - INNOCENTE MURARO (ADV. SP101320 - ROQUE FERNANDES SERRA e ADV. 

SP225134 - TATIANA CAMILA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.000532-9 - ANA MARIA GASTARDO BAGNE (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.000535-4 - YOLANDA DE MELLO (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.000537-8 - OCTAVIO TONETTO E OUTRO (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS); MARIA 

TEREZA MERIGHI TONETTO(ADV. SP074832-EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.000574-3 - MANOEL HIPOLITO LEITE E OUTRO (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS); 

IBRANTINA ZULEIKA MASOTTI LEITE(ADV. SP074832-EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.000623-1 - JOSE ROBERTO BRAGGION (ADV. SP100962 - LUCIANA VALERIA BAGGIO 

BARRETO MATTAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.000648-6 - RAFAEL DA COSTA NEVES (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI e ADV. 

SP272862 - ELIZANGELA ELVIRA DE AZEVEDO TOTH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.000654-1 - JOVIANO MARTINS SANDOVAL E OUTROS (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO 

TORELLI e ADV. SP272862 - ELIZANGELA ELVIRA DE AZEVEDO TOTH); EDER MARTINS 

SANDOVAL(ADV. SP119951-REGIS FERNANDO TORELLI); EDER MARTINS SANDOVAL(ADV. SP272862-

ELIZANGELA ELVIRA DE AZEVEDO TOTH); HELIO MARTINS SANDOVAL(ADV. SP272862-ELIZANGELA 

ELVIRA DE AZEVEDO TOTH); HELIO MARTINS SANDOVAL(ADV. SP119951-REGIS FERNANDO 

TORELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.000762-4 - DEOLINDA BÁRBARA CARON PELEGRINA (ADV. SP186271 - MARCELO EDUARDO 

KALMAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.000764-8 - WANDA MAZZUCO MORBIDELLI (ADV. SP100962 - LUCIANA VALERIA BAGGIO 

BARRETO MATTAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI ) : 
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2010.63.04.000825-2 - MARIA APARECIDA DE OLVEIRA (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.000826-4 - KIMIKO OKUMURA (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.000827-6 - NEUZA GASPAROTTI SCHIOSER (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : "." 

  

2010.63.04.000828-8 - ANA MARIA GARCIA RUIZ (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.000830-6 - ZILAH DE GODOY RONCOLETA E OUTRO (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS); 

NEUSA APARECIDA RONCOLETA(ADV. SP074832-EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : "." 

  

2010.63.04.000831-8 - THEREZINHA OMETTO (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : "." 

  

2010.63.04.000834-3 - MANOEL HIPOLITO LEITE (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.000835-5 - EUNICE APARECIDA MARTINHO BORSSONI (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.000840-9 - BENEDICTO QUADRATTI (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.000841-0 - ANGELO GUTIERREZ RUIZ E OUTRO (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS); ANA 

MARIA GARCIA RUIZ(ADV. SP074832-EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : "." 

  

2010.63.04.000843-4 - KIMIKO OKUMURA E OUTRO (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS); HELIO YUKIO 

OKUMURA(ADV. SP074832-EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.000844-6 - SEBASTIAO RODRIGUES DE CAMARGO E OUTRO (ADV. SP074832 - EDGAR DE 

SANTIS); VERONICA BUENO DE CAMARGO(ADV. SP074832-EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.000846-0 - MARIA EMMA MEIER E OUTRO (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS); MEIER 

HANS(ADV. SP074832-EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.000847-1 - JULIANO GRADA E OUTRO (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS); NEYDE DE 

ALMEIDA GRADA(ADV. SP074832-EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.000935-9 - MARISA MASOTTI LEITE E OUTRO (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS); HAYDEE 

LEITE PEREIRA(ADV. SP074832-EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.000969-4 - MARIA APPARECIDA BARBOSA LOPES (ADV. SP167116 - ROSELI MARQUES DA 

ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001026-0 - ALUISIO PIRES RIVELLI E OUTRO (ADV. SP110614 - ROSELI GONCALVES PEREIRA); 

ANTONIETA MENDES PEREIRA RIVELLI(ADV. SP110614-ROSELI GONCALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001030-1 - CARLOS ROBERTO MORAES (ADV. SP110614 - ROSELI GONCALVES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 
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2010.63.04.001032-5 - CARLOS BECHIATO E OUTRO (ADV. SP110614 - ROSELI GONCALVES PEREIRA); 

TERESA VERONEZI BECHIATO(ADV. SP110614-ROSELI GONCALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001036-2 - FRANCISCO PEREIRA DE LIMA (ADV. SP110614 - ROSELI GONCALVES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001039-8 - JOSE CANHOELO (ADV. SP110614 - ROSELI GONCALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001045-3 - RUBENS PICCOLO E OUTRO (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS); MARLENE 

DOMINGUES PICCOLO(ADV. SP074832-EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : "." 

  

2010.63.04.001047-7 - EURIDES LEANDRO (ADV. SP251638 - MARCO ANTONIO VICENSIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : "." 

  

2010.63.04.001121-4 - NEUSA GERONIMO DE MENDONÇA COSTA (ADV. SP251638 - MARCO ANTONIO 

VICENSIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001138-0 - GERALDO BASSO E OUTRO (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS); VALERIA 

DREZZA BASSO(ADV. SP074832-EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001139-1 - LUIZ MORICONI (ADV. SP110614 - ROSELI GONCALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001142-1 - ANTONIO MARIN E OUTRO (ADV. SP110614 - ROSELI GONCALVES PEREIRA); 

IZAURA BERALDI MARIN(ADV. SP110614-ROSELI GONCALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001151-2 - FRANCISCO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS); REGINA 

CELIA DA SILVA(ADV. SP074832-EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001155-0 - ATTILIO SUDATTI E OUTRO (ADV. SP110614 - ROSELI GONCALVES PEREIRA); 

HERMINIA TREVISAN SUDATTI(ADV. SP110614-ROSELI GONCALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001158-5 - MARIA MARTA DE BONA E OUTROS (ADV. SP110614 - ROSELI GONCALVES 

PEREIRA); PAULO JOSE DE BONA(ADV. SP110614-ROSELI GONCALVES PEREIRA); LAURA CAMARGO 

DE BONA(ADV. SP110614-ROSELI GONCALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001269-3 - CARLOS ALBERTO BALDAN E OUTRO (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO 

TORELLI e ADV. SP272862 - ELIZANGELA ELVIRA DE AZEVEDO TOTH); ISABEL CRISTINA GALIOTI 

BALDAN(ADV. SP119951-REGIS FERNANDO TORELLI); ISABEL CRISTINA GALIOTI BALDAN(ADV. 

SP272862-ELIZANGELA ELVIRA DE AZEVEDO TOTH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001279-6 - JOSE BARALDI FILHO E OUTRO (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI e 

ADV. SP272862 - ELIZANGELA ELVIRA DE AZEVEDO TOTH); NEUZA FOLGOZI BARALDI(ADV. SP119951-

REGIS FERNANDO TORELLI); NEUZA FOLGOZI BARALDI(ADV. SP272862-ELIZANGELA ELVIRA DE 

AZEVEDO TOTH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

: 

  

2010.63.04.001296-6 - SALVADOR BERNARDI (ADV. SP182316 - ADRIANA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : "." 

  

2010.63.04.001297-8 - RUTH GUERRA DA COSTA (ADV. SP182316 - ADRIANA VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 
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2010.63.04.001298-0 - JOSE WILSON BORIN (ADV. SP182316 - ADRIANA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001300-4 - JACIR ORLANDO ZANON (ADV. SP182316 - ADRIANA VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001315-6 - DENILSON GUERRA DA COSTA (ADV. SP182316 - ADRIANA VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001329-6 - IVETE APARECIDA MUSSELI CEZAR (ADV. SP182316 - ADRIANA VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001330-2 - ADEMIR SEGALA (ADV. SP182316 - ADRIANA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001331-4 - MARCIA CRISTINA CREPALDI ZANON (ADV. SP182316 - ADRIANA VIEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : "." 

  

2010.63.04.001332-6 - MARA CRISTIANE CREPALDI ZANON (ADV. SP182316 - ADRIANA VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001333-8 - RAFAEL AUGUSTO CREPALDI ZANON (ADV. SP182316 - ADRIANA VIEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001336-3 - FLAVIO SERRAL (ADV. SP182316 - ADRIANA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : "." 

  

2010.63.04.001339-9 - SÉRGIO SERRAL (ADV. SP182316 - ADRIANA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : "." 

  

2010.63.04.001345-4 - ANTONIO CARLOS ORLANDI (ADV. SP182316 - ADRIANA VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001347-8 - LUISA PECINATO (ADV. SP182316 - ADRIANA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001381-8 - SALVADOR BERNARDI (ADV. SP182316 - ADRIANA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001383-1 - ROBSON BERNARDI (ADV. SP182316 - ADRIANA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : "." 

  

2010.63.04.001428-8 - VALSUIR PAGANI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : "." 

  

2010.63.04.001430-6 - PEDRO ROVERI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001606-6 - ANTONIO APARECIDO OZANA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001652-2 - MAURO BRANDINI MOSCON (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001662-5 - MARIA GUEDES DE SOUZA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001666-2 - VICENTINA DO NASCIMENTO CARRARA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001682-0 - CIRENE BITTENCOURT WOLFF (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 
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2010.63.04.001754-0 - ERNESTO MARINHO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001764-2 - WILSON TERCIO ALVERS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001776-9 - JOSE CANDIDO DE SOUZA PORTO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001796-4 - SEBASTIAO PACHECO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001804-0 - THEREZINHA LANCA TONETTO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001858-0 - CELSO ALVERS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001860-9 - APPARECIDA ALVERS AUGUSTO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001862-2 - BENEDITA DO CARMO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001866-0 - ATEVALDO LEMES FAGUNDES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001868-3 - MARIA ROSELI MARTINS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001870-1 - KELLI MARQUES DE ARAUJO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001872-5 - NELSON SOLSI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001874-9 - CARLOS ANTONIO PELANDRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : "." 

  

2010.63.04.001880-4 - GENY BOMEISEL SIVIERI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001882-8 - VERA LUCIA CANDIDA COSTA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001898-1 - JOSE RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : "." 

  

2010.63.04.001904-3 - LAILA BARBARA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001906-7 - DORIVAL ANTONIO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001932-8 - BENEDITA DA CUNHA GALIOTI (PELO ESPÓLIO) (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001956-0 - APPARECIDA ALVERS AUGUSTO E OUTROS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO); CELSO ALVERS(ADV. SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO); EUNICE ALVERS DE 

GODOY(ADV. SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO); WILSON TERCIO ALVERS(ADV. SP150469-EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI 

) : 
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2010.63.04.001960-2 - MARCELINA MORELI AUTULO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001978-0 - SEBASTIÃO BENEDITO DE LOURENÇO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001984-5 - CARLOS ALBERTO POSTALI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.002042-2 - DALVA NORBERTO DA PAIXAO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.002046-0 - HENRIQUETA CASARIN AMBROSIN (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.002048-3 - MARIO NALIATI SOBRINHO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.002050-1 - MAURO ROVERI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.002506-7 - DURVALINA BUENO DE ALMEIDA (ADV. SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000556 - LOTE 6635 

  

Aplica-se aos processos abaixo o seguinte despacho:  
Nos termos dos artigos 162, § 4º do Código de Processo Civil, 42 § 2º da Lei 9.099/95 e enunciados 34 e 36 do 

FONAJEF, intimo a parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 10 dias, tendo em vista a 

interposição de recurso de sentença. 

  

2009.63.01.043876-0 - MARIA DO CARMO SILVA DA CUNHA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI 

) : 

  

2009.63.04.002000-6 - ABEL MOLINERO (ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2009.63.04.002002-0 - LAERCIO PINTO FERREIRA (ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2009.63.04.002004-3 - JOAO DOMINGOS ARROIO (ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2009.63.04.004450-3 - AVANTIL APARECIDO RECCHIA (ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2009.63.04.004980-0 - PEDRO DE PAULA JUNIOR (ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2009.63.04.005238-0 - DANIEL BOLSANELLI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2009.63.04.005502-1 - JOAO ROSA NAVARRO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 
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2010.63.04.000112-9 - GERSON LUIZ BORTOLANE (ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.000270-5 - VANIR BONVECHIO (ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.000326-6 - ZORAIDA RENTE (ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.000622-0 - ANTONIO CARLOS VIZIGNANI E OUTRO (ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA 

BRUNELLI); INES APARECIDA MARCHETTI VIZIGNANI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.000714-4 - CESTILIA MARQUI PACHIERI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.000718-1 - ANA MORAES DE OLIVEIRA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.000884-7 - VERA LUCIA VENTURA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001532-3 - MILTON MIGUEL (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001987-0 - JUVENTINA DELCOL LAZARINE (ADV. SP043818 - ANTONIO GALVAO 

GONCALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000557    LOTE     6643 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.04.005576-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012742/2010 - EURIDICE DE 

MORAES DIAS (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, aposentadoria por idade. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I, do CPC, julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO de pagamento de 

juros progressivos, por se tratar de opção efetuada antes de 22/09/71, para a qual sempre foram assegurados os 

juros progressivos, regularmente creditados nas épocas próprias, assim como pelo reconhecimento da prescrição 

relativa a eventuais valores relativos a meses anteriores a 30 anos da data do ajuizamento da ação. 

  
2010.63.04.003284-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012806/2010 - MERCIA 

APARECIDA LORENCINI (ADV. SP268641 - JOSE RUIVO NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.003000-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012836/2010 - VICENTE 

BARBOSA DE AGUIAR (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 
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2009.63.04.003270-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012747/2010 - MAYARA VITORIA 

DE SOUZA RAMOS (ADV. SP276454 - ROGIS BERNARDO DA SILVA); ASHLEY CRISTINE DE SOUZA 

SANTOS (ADV. SP276454 - ROGIS BERNARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, de auxílio-reclusão. 

Sem custas ou honorários, eis que incompatíveis com o rito do Juizado. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, de revisão do benefício 

concedido anteriormente a 27/06/1997, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, tendo em vista a decadência do 

direito à revisão. 

Defiro à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

  

2009.63.04.005693-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012740/2010 - ERNANI 

LUPINACCI FILHO (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI, SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.005692-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012741/2010 - JOAO DOS SANTOS 

(ADV. SP187081 - VILMA POZZANI, SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

  

2009.63.04.005661-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012683/2010 - MANOEL 

MARCELINO POLICARPO (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados pelo autor,MANOEL MARCELINO 

POLICARPO, para: 

i) JULGAR IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição; 

ii) DECLARAR o período abaixo relacionado como de exercício de atividade especial, fator de conversão de 1,40: 

- 13/06/1985 a 02/11/1992, já reconhecido pelo INSS. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o benefício de justiça gratuita formulado pelo autor.P.R.I.C. 

  

2009.63.04.005643-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012684/2010 - VIRGILINA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, VIRGILINA MARIA DA SILVA, para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade, desde a data 

da DER, em 12/09/2008, com renda mensal atual para a competência de junho de 2010 no valor de um salário mínimo. 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas às parcelas em atraso, do período de 12/09/2008 A 30/06/2010, num 

total de R$ 3.049,91 (TRêS MIL QUARENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS), cálculo elaborado 

com base na Resolução 561/2007 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação, descontados os valores recebidos do 

benefício aposentadoria por idade, NB 149.278.204-9.. 

 Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados. Sem custas 

processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.04.005807-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012739/2010 - MARIA SIMOES DE 

ALMEIDA (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: 

a) implantar o benefício de aposentadoria por idade, com base nos artigos 48, § 1º a 3º, e 143 da Lei 8.213/91, com DIB 

em 29/09/2009, data da citação, e valor de um salário mínimo; 
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b) a pagar os atrasados desde a DIB até 30/06/2010, no montante de R$ 4.903,96 (quatro mil, novecentos e três reais e 

noventa e seis centavos), atualizados até a competência de junho de 2010, nos termos dos cálculos anexo, que foram 

elaborados com base na Resolução 561/2007 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação; 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido, no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados. 

  

2009.63.04.003069-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012674/2010 - PEDRO MANOEL 

DA SILVA (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, acolho PARCIALMENTE o pedido formulado pelo autor, PEDRO MANOEL DA SILVA, para: 

I) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício no 

valor de R$ 1.498,56 (UM MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E CINQüENTA E SEIS 

CENTAVOS), e renda mensal atualizada no valor de R$ 1.606,00 (UM MIL SEISCENTOS E SEIS REAIS), para 

junho de 2010.  

II) pagar à parte autora o valor de R$ 24.966,64 (VINTE E QUATRO MIL NOVECENTOS E SESSENTA E SEIS 

REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a data da citação, em 

30/04/2009, atualizadas pela contadoria judicial até junho de 2010, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito 

em julgado desta sentença, mediante ofício requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto: 

i) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de abril de 1990 mantido até o aniversário em maio do 

mesmo ano, no percentual de 44,80% (IPC de abril de 1990); 

ii) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de maio de 1990 mantido até o aniversário em junho 

daquele ano, no percentual de 7,87%, deduzindo-se o percentual de 5,38 %, então aplicado. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que 

não houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, o IPC no mês de janeiro de 

1991 (20,21%) incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código 

Civil de 2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias a atualização do saldo da conta de 

poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

  

2010.63.04.001019-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012837/2010 - JOAO MARTINELLI 

FILHO (ADV. SP227912 - MARCOS POPIELYSRKO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001029-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012838/2010 - JOSE CARLOS 

MARCUCI (ADV. SP227912 - MARCOS POPIELYSRKO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.002009-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012842/2010 - HAMILTON 

ARGENTO (ADV. SP248414 - VALDEMIR GOMES CALDAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

  

2009.63.04.005646-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012773/2010 - ANTONIO 

ROMEIRO BATISTA (ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/07/2010 385/533 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados pelo autor, ANTONIO ROMERO BATISTA, 

para: 

i) JULGAR IMPROCEDENTE o pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, uma vez que não 

houve alteração do coeficiente de cálculo, prevalecendo 70% do salário-de-benefício; 

ii) DECLARAR o período abaixo relacionado como de exercício de atividade insalubre, fator de conversão 1,40: 

- 26/04/1977 a 31/01/1978; 

- 29/05/1998 a 22/06/1998. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. P.R.I.C. 

  

2009.63.04.003926-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012679/2010 - ADALTINO 

CARVALHO (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela parte autora, ADALTINO CARVALHO, para: 

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial no valor de R$ 1.066,25 (UM MIL 

SESSENTA E SEIS REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), e renda mensal no valor de R$ 1.129,69 (UM 

MIL CENTO E VINTE E NOVE REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS), para junho de 2010.  

ii) pagar à parte autora o valor de R$ 15.115,27 (QUINZE MIL CENTO E QUINZE REAIS E VINTE E SETE 

CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a data da citação, em 26/06/2009, atualizadas pela contadoria 

judicial até junho de 2010, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença, mediante 

ofício requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Defiro à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto: 

i) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de atualização do saldo existente em abril de 1990, pelo IPC de março de 

1990, por já ter sido efetivada a atualização correta à época. 

ii) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de abril de 1990, mantido até o aniversário em maio 

daquele ano, no percentual de 44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, por não ter havido atualização 

naquele mês; 

iii) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de maio de 1990 mantido até o aniversário em junho do 

mesmo ano, no percentual de 7,87%, deduzindo-se o percentual de 5,38 %, então aplicado. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que 

não houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, o BTNF de janeiro de 1991 

(20,21%), incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código 

Civil de 2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias a atualização do saldo da conta de 

poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

  

2010.63.04.001878-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012810/2010 - SONIA MARIA 

STEFANI PIRANI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); ANTONIO STEFANI (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001979-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012829/2010 - ALBERTO GELLI 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.04.001567-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012835/2010 - GERSON TOZZO 

(ADV. SP198606 - ANA LÚCIA PERBONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). Pelo exposto: 
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i) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de abril de 1990 mantido até o aniversário em maio do mesmo ano, no 

percentual de 44,80% (IPC de abril de 1990); 

ii) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de maio de 1990 mantido até o aniversário em junho daquele ano, no 

percentual de 7,87%, deduzindo-se o percentual de 5,38 %, então aplicado. 

iii) finalmente, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, de substituição do índice de atualização dos saldos das cadernetas 

de poupança, cujo início do período ocorreu após a edição da MP 294, de 31/01/1991, por ser aplicável a Taxa 

Referencial Diária (TRD), já utilizada pela CAIXA. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), 

incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, à atualização do saldo da conta de 

poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

  

2009.63.04.006431-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012823/2010 - JOSE DOMINGOS 

DA SILVA (ADV. SP205324 - PRISCILA CRISTIANE PRETÉ DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. ). 

 Pelo exposto: 
i) JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM ANÁLISE DE MÉRITO, com relação ao réu BACEN, em vista da sua 

ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda; 

ii) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da conta 

1176.013.00000599-4 titularizada pela parte autora, com aniversário(s) na primeira quinzena de janeiro de 1989, no 

percentual de 42,72%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período 

(22,3589%); 

ii) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de atualização do saldo existente em abril de 1990, pelo IPC de março daquele 

ano, por já ter sido efetivada a atualização correta à época. 

iii) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da conta 

1176.013.00000599-4 titularizada pela parte autora, saldo básico de abril, mantido até o aniversário seguinte em maio 

de 1990, no percentual de 44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, por não ter havido atualização naquele mês; 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, o IPC nos meses de março (84,32%) e 

maio (7,87%) de 1990, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, 

de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização 

do saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, de atualização do saldo 

do FGTS, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a Caixa Econômica 

Federal a corrigir monetariamente o saldo da conta vinculada do FGTS em relação aos seguintes períodos 

reclamados, em caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados 

“a menor” ou não aplicados, com os seguintes índices ditados pelo IPC-IBGE: a) janeiro de 1989: 42,72%; b) 

abril de 1990: 44,80%. 

Juros de mora devidos desde a citação, de 1% ao mês. 

A CAIXA deverá apresentar o valor apurado, no prazo de 60 (sessenta) dias, com a planilha de cálculo, 

efetuando o depósito em nome da parte autora. 

O saque deve seguir a sorte do principal, ou seja, deve ocorrer somente no caso de já ter ocorrido o levantamento 

dos valores presentes na conta vinculada de FGTS do respectivo vínculo empregatício. 

  
2009.63.04.007563-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012839/2010 - MARIA 

APARECIDA MORAES DE LIMA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.003517-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012844/2010 - VICENTE BENTO 

MACEDO (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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*** FIM *** 

  

  

2009.63.04.005718-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012790/2010 - FLORISVALDO 

PEREIRA LEITAO (ADV. SP177147 - CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, acolho o pedido formulado pelo autor, FLORISVALDO PEREIRA LEITÃO, para: 

I) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 70% do salário-de-benefício no 

valor de R$ 1.557,31 (UM MIL QUINHENTOS E CINQüENTA E SETE REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) e 

renda mensal atualizada no valor deR$ 1.611,34 (UM MIL SEISCENTOS E ONZE REAIS E TRINTA E QUATRO 

CENTAVOS), para junho de 2010.  

II) pagar ao autor o valor de R$ 15.233,00 (QUINZE MIL DUZENTOS E TRINTA E TRêS REAIS), referente às 

diferenças devidas desde a data da citação (09/10/2009), atualizadas pela contadoria judicial até junho de 2010, 

conforme Resolução CJF 561/07, a serem pagas em sessenta dias após o trânsito em julgado desta sentença, mediante 

ofício requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se as partes. 

  

  

2009.63.04.005776-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012808/2010 - OSWALDO SOARES 

(ADV. SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela parte autora, OSWALDO SOARES, para: 

i) majorar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição recebido pelo autor (NB 116.321.194-7), cuja renda 

mensal inicial passa de 70% para 76% do salário-de-benefício, passando a renda mensal do benefício a corresponder ao 

valor de R$ 1.635,61 (UM MIL SEISCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS), para 

junho de 2010.  

iii) pagar à parte autora o valor de R$ 1.243,49 (UM MIL DUZENTOS E QUARENTA E TRêS REAIS E 

QUARENTA E NOVE CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a data da citação, em 09/10/2009, 

atualizadas pela contadoria judicial até junho de 2010, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado 

desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Defiro à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância 

judicial. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.04.000579-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012750/2010 - MIRTES JANE 

SIQUEIRA FERREIRA (ADV. SP168945 - MIRTES JANE SIQUEIRA FERREIRA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da autora, para condenar o INSS a revisar o salário-maternidade 

(NB 134.319.031-0), passando sua renda mensal inicial para R$ 572,21, e a pagar os atrasados num total de R$ 

1.682,94 (Mil, seiscentos e oitenta e dois reais e noventa e quatro centavos), cálculo este elaborado com base na 

Resolução 461/2007, atualizado até junho de 2010, e com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2010.63.04.001941-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304012833/2010 - NIVALDO CELESTINO DOS 

SANTOS (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Diante do exposto, recebo os embargos de declaração, pois tempestivos, e lhes nego provimento. 

Publique-se. Intimem-se. 
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2009.63.04.005200-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304012830/2010 - MARIA BENEDITA MIRANDA 

(ADV. SP249720 - FERNANDO MALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Diante do exposto, recebo os embargos de declaração, pois tempestivos, e lhes nego provimento. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Diante do exposto, homologo o pedido de desistência da ação deduzido pela parte autora para que produza os 

seus regulares efeitos legais, pelo que julgo EXTINTO o feito sem julgamento de mérito nos termos do artigo 

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Nada sendo requerido em trinta dias, baixem-se os autos. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.04.001908-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012795/2010 - MARIA LUIZA 

ANGELO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001903-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012801/2010 - IRACEMA MORGON 

DE OLIVEIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo 

Civil, que emprego subsidiariamente. 

  
2009.63.04.005714-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012800/2010 - MARIA PIEDADE 

SAVARI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.005039-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012802/2010 - VANESSA PAOLA 

POVOLO GASPARI (ADV. SP112015 - NEUSA MARIA DE CASTRO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000292-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012803/2010 - NARCISO 

SEMENSATO (ADV. SP146905 - RENATA SEMENSATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000290-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012804/2010 - CLAUDIA 

SEMENSATO (ADV. SP146905 - RENATA SEMENSATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000274-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012805/2010 - RENATA 

SEMENSATO MELATO (ADV. SP146905 - RENATA SEMENSATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.04.005692-0 - DESPACHO JEF Nr. 6304009655/2010 - JOAO DOS SANTOS (ADV. SP187081 - VILMA 

POZZANI, SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

 Vistos em Inspeção. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
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2010.63.04.001979-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304012514/2010 - ALBERTO GELLI (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000558   LOTE     6644 

  

  

DECISÃO JEF 

  

2007.63.01.044382-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304012843/2010 - MARCIONILIA NUNES ALVES (ADV. SP237386 - 

RAFAEL SOARES DA SILVA VEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Apresente a parte autora, no prazo de trinta dias, os extratos que foram requeridos administrativamente junto à Caixa 

Econômica Federal referentes aos períodos pleiteados nestes autos, sob pena de extinção do processo sem julgamento 

de mérito. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.04.003465-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304012869/2010 - PEDRO FERRARI (ADV. SP139188 - ANA RITA 

MARCONDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

Visto que houve apresentação de cálculos pela Caixa Econômica Federal em 17 de junho de 2010, indefiro o último 

pedido da parte autora, reiterando os termos da decisão 6304012468/2010. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.04.001275-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304012841/2010 - ANNA TORELLI (ADV. SP119951 - REGIS 

FERNANDO TORELLI); IRENE TORELLI FRATEZI (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Concedo prazo de trinta dias para cumprimento da decisão 6304010353/2010, conforme requerido pela parte autora. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.04.001585-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304012840/2010 - OLIVAR ACORSI (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

Concedo prazo de quinze dias para regularização documental, conforme requerimento da parte autora. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.04.001632-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304012798/2010 - MARIA HELENA COSTALONGA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

Defiro o pedido de habilitação dos demais sucessores de Dorival Costalonga. 

Retifique-se o cadastro do pólo ativo no presente feito. 

Após, voltem os autos em conclusão. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.04.001772-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304012818/2010 - HELIO SALLES (ADV. SP119951 - REGIS 

FERNANDO TORELLI); SEBASTIAO BENEDITO LAMBERT (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Concedo prazo de trinta dias para cumprimento da decisão 6304011632/2010, conforme requerido pela parte autora. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.04.001852-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304012814/2010 - LUIZ DONIZETI DA SILVA GOMES (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). Concedo prazo de sessenta dias para cumprimento da decisão 6304011659/2010, 

conforme requerido pela parte autora. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/07/2010 390/533 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.04.004819-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304011077/2010 - PAULO BRAZ DE SOUZA (ADV. SP192291 - 

PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

 Aguarde-se o cumprimento e devolução da carta precatória expedida. Em conseqüência, redesigno a audiência para 

conhecimento de sentença a ser realizada em 15 de outubro de 2010, às 15:00 horas. P.R.I.C. 

  

2009.63.04.005777-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304012730/2010 - JOAO LUIZ BATISTA (ADV. SP135242 - PAULO 

ROGERIO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Caso o autor tenha recebido adicional de insalubridade no período trabalhado na empresa Maccaferri do Brasil Ltda, de 

16/12/1998 até os dias atuais, apresente, no prazo de dez dias, documentos comprobatórios de tal recebimento, como, 

por exemplo, os respectivos demonstrativos de pagamentos. Redesigno a audiência para conhecimento de sentença a ser 

realizada em 15/10/2010, às 14h30min. Intimem-se. 

  

2009.63.04.006294-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304012826/2010 - MARCIO JOSE MAZONE (ADV. SP279363 - 

MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob penda de extinção do processo, cópia das CTPS relativas a 

todos os vínculos alegados. 

No mesmo prazo, manifeste-se a parte autora quanto a renúncia a eventual valor de atrasados que supere a competência 

do Juizado, 60 salários mínimos na data do ajuizamento. 

  

2010.63.04.001948-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304012845/2010 - SERGIO JUSTO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

No prazo de dez dias e sob pena de extinção do feito sem análise de mérito, apresente o autor documentos hábeis a 

comprovar sua condição de co-titular com relação à conta-poupança 0316.013.00107499-7. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.04.001059-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304012794/2010 - SONIA REGINA LONGO GODO (ADV. SP090593 - 

MARIA CELIA DA SILVA QUIRINO, SP256317 - FERNANDO QUIRINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Diante da interposição de recurso pelo banco réu, indefiro o pedido da parte autora. 

No mais, nos termos dos artigos 162, § 4º do Código de Processo Civil, 42 § 2º da Lei 9.099/95 e enunciados 34 e 36 do 

FONAJEF, intime-se a parte recorrida para que, querendo, apresente contra-razões, através de seu representante legal, 

tendo em vista a interposição de Recurso de sentença, no prazo de 10 dias. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2006.63.04.006312-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304012847/2010 - ANTONIO LUIZ BERSELLO (ADV. SP162958 - 

TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

Verifico que permanece ilegível a numeração da Carteira de Trabalho e Previdência Social na cópia apresentada pelo 

autor com sua última petição. 

Assim, determino que, no prazo de dez dias e sob pena de extinção da execução, apresente nova cópia em que a 

numeração da CTPS do autor esteja legível. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.04.001635-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304012820/2010 - JOAO CAPUCCI NETO (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

Concedo prazo de sessenta dias para cumprimento da decisão 6304011650/2010, conforme requerido pela parte autora. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.04.001675-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304012819/2010 - NORMA BALESTRINI ZUCCARO (ADV. SP239255 

- RÉGIS EDUARDO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). Concedo prazo de sessenta dias para cumprimento da decisão 6304011624/2010, conforme 

requerimento da parte autora. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.04.007309-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304012868/2010 - LEONITA ANGELA DE LUCA FERRAZ BALDO 

(ADV. SP262778 - WAGNER RENATO RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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Assim, fixo o valor a ser executado em R$ 493,31, para junho de 2010, com atualização de acordo com os índices 

aplicados aos depósitos judiciais. 

Não havendo recurso, e nada mais sendo requerido dentro do prazo de trinta dias, baixem-se os autos no sistema 

informatizado. 

  

2010.63.04.002014-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304012807/2010 - MARCO ANTONIO CESARIO (ADV. SP263280 - 

VALDIRENE GOMES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

Concedo prazo de trinta dias para cumprimento da decisão 6304011633/2010, conforme requerido pela parte autora. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.04.005834-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304012824/2010 - IRINEU LAERCIO TORELLI (ADV. SP119951 - 

REGIS FERNANDO TORELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

Concedo prazo de trinta dias para cumprimento da decisão 6304010585/2009, conforme requerido pela Caixa 

Econômica Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.04.001284-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304012849/2010 - DIRCE VIDO PELEGRINA (ADV. SP176210 - 

GIULIANE DE PAULA RODRIGUES); SILVANA APARECIDA PELEGRINA (ADV. SP176210 - GIULIANE DE 

PAULA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

Defiro o pedido da parte autora, concedendo-lhe trinta dias para cumprimento da decisão 6304010348/2010. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2006.63.04.006380-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304012825/2010 - RUZELEI APARECIDA CREPALDI NIGUELETTI 

(ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Concedo prazo de trinta dias para cumprimento da decisão 6304010629/2009, conforme requerido pela Caixa 

Econômica Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.04.001826-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304012796/2010 - NEIDE ZECHIN GELLI (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

Defiro o pedido de habilitação dos demais sucessores de Idylia Cantoni Zechin. 

Retifique-se o cadastro do pólo ativo no presente feito. 

Após, voltem os autos em conclusão. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.04.001876-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304012811/2010 - PEDRO SHIGUENOBU KATAYAMA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). Concedo prazo de sessenta dias para cumprimento da decisão 6304011660/2010, 

conforme requerido pela parte autora. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6307000183 
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SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2008.63.07.007146-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6307002366/2010 - ANTONIO CUNHA DA SILVA 

(ADV. SP232240 - LEANDRO FIGUEIRA CERANTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, 

recebo os embargos de declaração e, excepcionalmente, atribuindo-lhes efeitos infringentes, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, revogando a antecipação de tutela concedida na sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Abra-se novo prazo para recurso. 

Oficie-se ao EADJ. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2008.63.07.007146-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307006232/2010 - ANTONIO CUNHA DA SILVA (ADV. SP232240 - 

LEANDRO FIGUEIRA CERANTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Efetue-se o cadastro do Dr. LEANDRO 

FIGUEIRA CERANDO, OAB/SP 232.240. Devolva-se o prazo recursal, que terá início a partir da intimação desta 

decisão. Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6307000184 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.07.004300-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307008238/2010 - ISAURA FADONI 

CARDOSO (ADV. SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, e por 

tudo que nos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e condeno o Instituto-Réu a implantar 

e pagar, a ISAURA FADONI CARDOSO, o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, 

desde a data do requerimento administrativo (07/05/2001), excetuadas todavia, as parcelas alcançadas pela prescrição, 

no valor de um salário mínimo mensal vigente no País. 

Considerando tratar-se de pessoa idosa, destinatária, portanto, do sistema protetivo contemplado na Lei nº 10.741/2003, 

e tendo em conta, ademais, o caráter alimentar do benefício, concedo, com fundamento no art. 273 do CPC, a 

antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao EADJ/Bauru, para que no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

contados do recebimento, implante o benefício em favor da parte autora, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

(cinqüenta reais), com data de início de pagamento (DIP) 1º em abril de 2010. 

Os atrasados, compreendidos entre 05/05/2001 a 31/03/2010, já descontados o período prescrito, totalizam R$ 

26.511,51 (vinte e seis mil, quinhentos e onze reais e cinqüenta e um centavos) conforme cálculo da Contadoria desta 

Subseção, que fica fazendo parte integrante desta sentença, expedindo-se oportunamente o competente ofício 

requisitório. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
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2009.63.07.001481-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6307008399/2010 - CLEUSA INOCENCIO (ADV. 

SP150163 - MARCO ANTONIO COLENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Trata-se de embargos de 

declaração opostos por CLEUSA INOCÊNCIO em relação à sentença proferida e anexada aos autos virtuais em 9 de 

fevereiro de 2010. 

Sustenta que existe obscuridade e contradição, uma vez que parte da fundamentação utilizada diz respeito a trabalhador 

rural, o que não é o caso da autora, que pretende, aqui, o cômputo de período em que teria laborado como empregada 

doméstica. 

Decido. 

Assiste razão à embargante. O caso não envolve aposentadoria de trabalhadora rural. 

Pela leitura da petição inicial, vê-se que a pretensão da parte autora é computar, para efeito de concessão de 

aposentadoria por idade, período em que teria laborado como empregada doméstica, de 1º de janeiro de 2002 a 8 de 

março de 2008. 

Alega que, somadas as contribuições deste período àqueles já computados pelo INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS em sede administrativa, atingiria a carência exigida para a obtenção de aposentadoria por 

idade. 

Conforme demonstra a documentação trazida com a petição inicial, a filiação da autora ao Regime Geral de Previdência 

Social ocorreu anteriormente ao advento da Lei nº 8.213/91, razão pela qual se aplicam a ela as regras transitórias 

estabelecidas no art. 142 daquele diploma legal. 

Assim, no ano de 2008, quando a autora implementou a idade mínima de 60 anos, exigida para a concessão da 

aposentadoria em questão, eram exigidos 162 (cento e sessenta e dois) meses de contribuição, segundo tabela de que 

cuida o citado dispositivo. 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo ao presente, já decidiu que é o ano de implementação da 

idade que deve ser observado “como referência para a apuração do cômputo de carência, e não o ano em que o 

requerimento administrativo ou o ajuizamento da ação teriam se dado. Entendimento contrário poderia implicar 

eventual prejuízo ao segurado” (AR nº 3.686. DJe de 20.11.2009). 

De modo que a controvérsia se restringe ao cômputo, ou não, do período em que a autora teria laborado como 

empregada doméstica, no período acima. O referido vínculo foi objeto de discussão em reclamatória trabalhista que 

tramitou perante a Vara do Trabalho de Botucatu (SP). 

Caso tal período seja passível de ser computado, a autora atingiria o número de contribuições exigido em lei, conforme 

parecer da Contadoria, que afirma: “Considerado o período reconhecido na mencionada Reclamatória, realizada a 

contagem de tempo atingiu 15 anos 2 meses e 25 dias, correspondente a 185 meses de carência.” 

Alega o INSS que, “no presente caso, obteve-se, judicialmente, o reconhecimento de tempo de serviço na condição de 

empregada doméstica. Nenhuma contribuição previdenciária, porém, foi recolhida em vista desses períodos 

reconhecidos judicialmente. Por conseguinte, em que pese seja possível considerar os intervalos reconhecidos como 

tempo de serviço, é impossível empregar esses mesmos intervalos como carência (art. 27, II, da Lei n. 8.213/91). 

Igualmente se dá no tocante aos vínculos de emprego doméstico registrados em carteira de trabalho. Podem ser 

considerados como tempo de serviço. Nunca, porém, para fins de carência.” 

É de se notar, pelo excerto acima transcrito, que em nenhum momento, na peça de contestação, o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS põe em dúvida a existência do vínculo trabalhista. Por isso, quanto a este 

aspecto, não há lide. 

Mas, ainda que assim não fosse, sobre a idoneidade de tais documentos, para efeito de prova de tempo de serviço, já se 

decidiu: 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADOR URBANO - VÍNCULO 

EMPREGATÍCIO RECONHECIDO PELA JUSTIÇA DO TRABALHO - PROVA LEGÍTIMA PARA FINS 

PREVIDENCIÁRIOS - REQUISITOS LEGAIS DE CARÊNCIA E IDADE OBSERVADOS - 1. É prova legítima para 

fins previdenciários a decisão da Justiça do Trabalho que reconhece o vínculo empregatício e, por conseguinte, 

determina que se procedam às anotações pertinentes na Carteira de Trabalho e ao recolhimento das contribuições 

previdenciárias devidas. 2. Concede-se o benefício da aposentadoria por idade à segurada que cumpriu a carência e 

completou 60 (sessenta) anos de idade, nos termos do art. 48 da Lei nº 8.213/91. 3. Apelação não provida. Remessa 

oficial prejudicada. (TRF 1ª R. - AC 01990316319 - MG - 2ª T. - Rel. Des. Fed. Tourinho Neto - DJU 18.12.2002 - p. 

107). 

O acordo celebrado e devidamente homologado pela Justiça do Trabalho, reconhecendo a relação empregatícia do 

segurado à época dos fatos alegados, surtindo efeitos concretos contra o empregador, constitui prova documental do 

tempo de serviço para fins de aposentadoria. A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias é 

do empregador, cabendo a fiscalização ao INSS, não devendo tais irregularidades ser imputadas ao autor (TRF 1ª R. - 

AC 01990227926 - GO - 1ª T. - Rel. Des. Fed. Antonio Savio de Oliveira Chaves - DJU 30.08.2004 - p. 31). 

Pondero ainda que a sentença trabalhista não pode ser desconsiderada, até porque se trata da manifestação do Estado-

Juiz, circunstância que lhe confere indiscutível peso. Noutras palavras, não se pode simplesmente ignorar a existência 

da sentença trabalhista, para efeito de negar a averbação pretendida. Vale salientar que o juiz tem o dever de reprimir 

condutas atentatórias à dignidade da justiça (CPC, art. 125, inciso III), evitando que as partes alcancem objetivo ilegal 
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(idem, art. 17, inciso III), e, certamente, se o magistrado pelo menos divisasse a possibilidade de fraude, não haveria, 

como é óbvio, homologado o acordo. 

Verifico ainda que as anotações sobre o vínculo trabalhista, apostas na CTPS da autora, foram feitas por ordem judicial. 

De fato, assim constou na sentença de homologação do acordo: 

“Neste ato, a autora entrega sua CTPS à parte reclamada, para anotação do contrato de trabalho, relativo ao período de 

01/01/2002 a 08/03/2008, na função de doméstica, com salário de R$ 450,00 por mês. Tal documento deverá ser 

anotado e restituído à parte autora por ocasião do pagamento da primeira parcela do acordo, supra, ficando a cargo do 

patrono desta a comunicação nos autos, nos cinco dias subseqüentes, sob pena de se presumir que o registro foi efetuado 

corretamente”. 

Mais ainda: na mesma sentença, o Juiz do Trabalho determinou que se oficiasse ao INSS, “em face do registro em 

CTPS”. 

Portanto, uma vez que foi intimado dessa sentença, cabe então ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, nos termos do que dispõe a Lei nº 10.035, de 25 de outubro de 2000, proceder à cobrança das contribuições 

devidas pelo ex-empregador, obedecida, evidentemente, a prescrição qüinqüenal (artigo 13, inciso I, alínea “a”, da Lei 

Complementar nº 128, de 19 de dezembro de 2008, que revogou o art. 45 da Lei nº 8.212/91; Súmulas 108 e 219 do 

extinto Tribunal Federal de Recursos; STF, RE 456750/SC, Rel. Min. EROS GRAU, DJU de 13/02/2007, p. 66; e 

Súmula Vinculante nº 8 do STF). 

O segurado não pode ser prejudicado pela omissão do ex-empregador em cumprir com seus deveres à Previdência 

Social. A jurisprudência majoritária orienta-se no sentido de que a omissão do empregador quanto ao recolhimento das 

contribuições previdenciárias não pode causar prejuízo ao empregado, devendo a Previdência social cobrar dos ex-

empregadores os tributos sonegados, caso ainda não tenha se operado a prescrição. 

Deveras, o desconto de contribuição sempre se presume feito oportuna e regularmente, não sendo lícito ao empregador 

alegar omissão para se eximir do recolhimento, ficando diretamente responsável pela importância que deixou de receber 

ou arrecadou (art. 33, § 5º da Lei nº. 8.212/91). Não fosse assim, e os segurados sob vínculo empregatício seriam 

duplamente prejudicados, porque amargariam a impossibilidade de cômputo do período para efeito de concessão de 

benefícios previdenciários. 

Em casos como tais, o STJ tem decidido: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. EMPREGADA DOMÉSTICA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. I - A legislação atribui 

exclusivamente ao empregador doméstico, e não ao empregado, a responsabilidade quanto ao recolhimento das 

contribuições previdenciárias (ex vi do art. 30, inciso V, da Lei 8.212/91). II - A alegada falta de comprovação do 

efetivo recolhimento não permite, como conseqüência lógica, a inferência de não cumprimento da carência exigida. 

Agravo regimental desprovido." (STJ; AGRG 331.748/SP; Rel. Min.Felix Fischer; 5ª T.; J. em 28/10/2003; DJ de 

09/12/2003; p.310)". No mesmo sentido: RESP 642243, Processo 200400314079/PR, 6ª Turma, dec. de 21/03/2006, DJ 

de 05/06/2006, p. 324, Rel. Min. NILSON NAVES. 

Ainda: 

APOSENTADORIA POR IDADE - DOMÉSTICO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AUSÊNCIA - 

OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR - PAGAMENTO DEVIDO - "Previdenciário. Aposentadoria por idade. 

Doméstica. Contribuições previdenciárias. Recolhimento. Juros. Honorários. 1. Eventual atraso ou ausência no 

recolhimento das contribuições previdenciárias, em se tratando de empregada doméstica, não prejudica a contagem para 

fins de carência, pois se trata de encargo do empregador. Precedentes desta Corte e do STJ. 2. Os juros de mora devem 

ser fixados em 1% ao mês, a contar da citação, afastando-se a aplicação do disposto no art. 1.062 do Código Civil, por 

se tratar de verba de natureza eminentemente alimentar, segundo entendimento consolidado nesta Corte e no STJ. 3. Os 

honorários advocatícios incidem tão-somente sobre as parcelas posteriores à data da sentença." (TRF 4ª R. - AC 

2001.71.02.003561-2 - RS - 5ª T. - Rel. Des. Fed. Antônio Albino Ramos de Oliveira - DJU 05.03.2003 - p. 125, grifos 

meus). 

Neste último julgado, em seu voto, o Relator assinalou: 

“Não procede a argumentação do INSS no sentido de pretender a aplicação do art. 27, II, da Lei nº. 8.213/91, que prevê 

a impossibilidade do cômputo de contribuições em atraso para fins da carência no caso do empregador doméstico. Não 

foi por acaso que a lei atribuiu ao empregador a responsabilidade do recolhimento das contribuições nesse caso. Via de 

regra, empregados e empregadas domésticas são pessoas simples e de baixa instrução, vale dizer, hipossuficientes. Seria 

excessivamente oneroso negar o benefício requerido a essa classe de trabalhadores em razão do não cumprimento de 

uma responsabilidade que nem sequer lhes competia. 

Se, como argumenta o INSS no apelo, a fiscalização dos empregados domésticos é extremamente difícil, áspero 

também é o cotidiano desse grupo, que exerce suas atividades sem a proteção dos órgãos de amparo ao trabalhador, e 

que muitas vezes tem seus direitos lesados devido ao desconhecimento da legislação que os deveria amparar. O fato da 

fiscalização ser dificultosa não pode ser imputável ao trabalhador hipossuficiente, que é justamente a maior vítima dessa 

falta de controle e proteção.” 

Assim, diante de tais argumentos, tenho como incontroverso o desempenho de atividade laborativa, pela autora, no 

período de 01/01/2002 a 08/03/2008, como empregada doméstica, devendo o mesmo ser averbado e computado, para 

todos os efeitos previdenciários. 
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Aprecio, também, a alegação de prescrição, sustenta pelo INSS na contestação e não respondida na sentença. No caso, 

dou por prejudicada tal alegação, uma vez que a parte autora não pleiteia o pagamento de verbas vencidas em período 

anterior ao qüinqüênio que precede a propositura do pedido. 

Por todo o exposto, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, POR TEMPESTIVOS, E LHES DOU 

PROVIMENTO PARA DECLARAR A SENTENÇA, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. 

Mantenho, no mais, todos os termos da sentença recorrida, inclusive no que tange à antecipação dos efeitos da tutela e à 

determinação da renda mensal e o valor dos atrasados. 

Oficie-se, com urgência, à EADJ/Bauru, para implantação do benefício, no prazo estabelecido na sentença embargada, 

sob pena de multa diária, obedecidos os termos fixados no quadro abaixo. 

Reabra-se prazo para recurso. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2008.63.07.004912-2 - DESPACHO JEF Nr. 6307008356/2010 - VITORIA VILELA TEODORO (ADV. SP107813 - 

EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição anexada em 07/07/2010: deixo de 

apreciá-la, uma vez que já foram dadas instruções à parte autora em decisão anterior. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2006.63.07.002121-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307008489/2010 - DELAZIR GARDINALLI CRUZ (ADV. SP184608 - 

CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando os esclarecimentos 

prestados pela Turma Recursal, determino a intimação da Procuradoria do INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 

informe o valor dos atrasados pagos administrativamente, compreendendo os valores devidos a título de aposentadoria 

por invalidez no intervalo entre a data da sua cessação (01.10.2006) até a data em que foi novamente implementado por 

ocasião do cumprimento da tutela antecipada concedida na sentença. Após, a Secretaria providenciará a expedição da 

requisição de pagamento, referente aos honorários sucumbenciais, no montante de 10% (dez por cento), não podendo 

ser superior a 10% (dez por cento) do valor de alçada dos Juizados Especiais Federais (60 salários mínimos), vigente na 

data da execução. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.07.001454-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307008292/2010 - MARIO VARGAS BITTENCOURT (ADV. SP108478 

- NORBERTO APARECIDO MAZZIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição anexada em 24/06/2010: 

considerando o requerimento e a procuração juntada, determino que a Secretaria inclua no cadastro da parte autora a 

advogada Dra. Larissa Daudt da Costa, OAB/RS 67.400, a fim de que tenha acesso aos autos virtuais e possibilitando a 

extração de cópias, devendo adotar as providências atinentes aos profissionais da advocacia, promovendo seu cadastro 

junto ao site da Justiça Federal. Sem prejuízo, determino que a parte autora informe, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

houve levantamento dos valores depositados a título de atrasados, bem como providencie a juntada do comprovante de 

levantamento, caso o detenha, sob pena de responsabilização. Após, baixem-se os autos. 

  

2008.63.07.005266-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307008490/2010 - JOSE VIRGILIO ROGATO (ADV. SP239107 - JOSE 

DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o trânsito em julgado do v. acórdão, 

designo perícia contábil a ser realizada no dia 20/08/2010 pela contadora NATALIA PALUMBO, devendo apresentar o 

laudo no prazo de 20 (vinte) dias, nos termos fixados na r. sentença. Com a apresentação, poderão as partes se 

manifestarem no prazo de 05 (cinco) dias, sendo que caso haja impugnação deverá ser feita de forma detalhada. Após, 

abra-se nova conclusão. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo os benefícios da assistência 

judiciária gratuita à parte autora, conforme requerido na inicial, com supedâneo em entendimento sufragado 

pelo Supremo Tribunal Federal (STF; Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616) e determino, por conseguinte, a suspensão do pagamento de honorários 

advocatícios, nos termos da lei nº 1060/50. Sem prejuízo, a Secretaria deverá providenciar a baixa aos autos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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2007.63.07.003072-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307008420/2010 - APARECIDA FATIMA RAMOS DA SILVA (ADV. 

SP110064 - CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2008.63.07.007101-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307008421/2010 - MARIA IRENE LEITE SIQUEIRA (ADV. SP131812 - 

MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.001786-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307008422/2010 - HELIO BENEDITO VIEIRA ALBUQUERQUE (ADV. 

SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

2007.63.07.000782-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307008452/2010 - ZORAIDE GARCIA FONZAR (ADV. SP171988 - 

VALMIR ROBERTO AMBROZIN, SP060220 - MARILIA DE CAMARGO QUERUBIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

2006.63.07.004065-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307008484/2010 - ADRIANA PATRICIA BUENO ROCHA (ADV. 

SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO); ISABELLE BUENO BISPO (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO 

BRANCO); PEDRO FELICIANO BUENO BISPO (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o trânsito em julgado do acórdão que deu provimento ao recurso, 

determino a baixa definitiva aos autos. Intimem-se. 

  

2008.63.07.005271-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307008388/2010 - MARLENE DA SILVA (ADV. SP161472 - RAFAEL 

SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Certidão anexada em 16/07/2010: considerando as 

informações prestadas e com o intuito de possibilitar o estorno da requisição de pagamento ao Tesouro Nacional com 

posterior regularização, concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que o profissional da advocacia providencie a devolução 

da integralidade dos valores levantados, devidamente corrigidos, através de Guia de Recolhimento da União - GRU, 

preenchida de acordo com os seguintes dados: 

  

Banco do Brasil 

Código: 090047 

Gestão: 00001 

Código de Recolhimento: 60001-6 

Número de Referência: 20090055380 

  

Saliento que, para evitar eventuais transtornos deverá haver discriminação da correção monetária aplicada no 

preenchimento da GRU - Guia de Recolhimento da União. 

Após a anexação do comprovante de depósito, a Secretaria expedirá ofício ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA PRESIDÊNCIA-UFEP, comunicando o cumprimento e remetendo cópia dos 

referidos documentos para adoção das providências cabíveis. 

  

2008.63.07.006748-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307008277/2010 - FABIANA DE CARVALHO LUZIA (ADV. SP109235 

- NEIVA TEREZINHA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição anexada em 17/06/2010: 

manifeste-se a profissional de advocacia acerca das informações prestadas, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Após, abra-se nova conclusão.Int. 

  

2005.63.07.001183-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307008485/2010 - HERMINIO DE BIASI (ADV. SP140024 - VALMIR 

AESSIO PEREIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Considerando o trânsito em julgado do v. acórdão, determino que a Secretaria providencie expedição dos ofícios, 

nos termos fixados na r. sentença. Sem prejuízo, determino a intimação da Procuradoria do INSS para que informe, no 

prazo de 10 (dez) dias, os dados para recolhimento da multa a que foi condenado o advogado da parte autora. Após, 

abra-se nova conclusão. 

  

2009.63.07.000868-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307008445/2010 - LUZIA DE FATIMA MACHADO (ADV. SP131812 - 

MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, conforme requerido na inicial, com supedâneo 

em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF; Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, Rel. Ministro 

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616) e determino, por conseguinte, a suspensão do pagamento 

de honorários advocatícios, nos termos da lei nº 1060/50, uma vez que o acórdão negou provimento ao recurso 

condicionando a cobrança à comprovação da perda da qualidade de beneficiária da Justiça Gratuita interposto pela parte 

autora. Sem prejuízo, a Secretaria deverá providenciar a baixa aos autos. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.07.005632-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307008278/2010 - HELENA SOUZA DE LIMA (ADV. SP021350 - 

ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ofício anexado em 30/06/2010: providencie a Secretaria 

expedição de ofício à 1ª Vara Cível da Comarca de Botucatu, enviando-lhe cópia da sentença que extinguiu o processo 

sem resolução do mérito. Após, baixem-se os autos. Cumpra-se. 

  

2008.63.07.004321-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307008403/2010 - EUNICE MARIA DOS SANTOS (ADV. SP161472 - 

RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando as determinações constantes 

no v. acórdão, designo perícia complementar para o dia 09/09/2010 às 12:00 horas, a ser realizada neste Juizado pelo dr. 

Renato Segarra Arca, devendo o laudo ser apresentado em até 20 (vinte) dias, sendo que, após a anexação, as partes 

poderão se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias. 

          Após, devolva-se os autos à Turma Recursal, com homenagens. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.07.002907-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307008332/2010 - THIAGO LEITE GALDINO (ADV. SP038423 - 

PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA); ALEX SANDRO GALDINO (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante o exposto, determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 20% (vinte por cento) do valor 

correspondente aos atrasados a que faz jus o autor ALEX SANDRO GALDINO, que será destinado ao(à) advogado(a) 

que o representa, a título de honorários contratuais, excluindo-se quaisquer outros valores. 

Por conseguinte, os honorários sucumbenciais incidirão somente sobre a parte que couber ao autor que constituiu o 

advogado. 

A(s) importância(s) devida(s) à(s) parte(s) autora(s) da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste 

Juizado ou agência do Banco do Brasil, conforme o caso, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. 

Considerando que THIAGO LEITE DOS SANTOS já atingiu a maioridade, a Secretaria não expedirá ofício à 

instituição bancária, sendo que os valores que lhe são devidos não ficaram bloqueados. 

Intime-os, mediante carta dirigida às suas residências, dando-lhes ciência da presente decisão. 

Com o intuito de informar o jurisdicionado, juntamente com a presente decisão, deverá ser enviada cópia da Cartilha 

com os parâmetros mínimos e máximos estabelecidos da Tabela de Honorários Advocatícios da OAB/SP, sendo que 

não poderá haver retenção, ainda que parcial, de benefício mensal pago à parte autora. 

Caso os parâmetros tenham sido excedidos, a parte autora poderá comparecer a este Juizado, caso sejam valores 

decorrentes do presente processo ou o Tribunal de Ética da OAB/SP, caso refiram-se a outros valores, para firmar sua 

reclamação. 

Sem prejuízo, determino que a Secretaria altere os dados cadastrais dos autores, caso não tenha sido feito, para que 

somente o autor ALEX SANDRO GALDINO conste como representado por advogado.  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.07.001792-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307008428/2010 - DOUGLAS GREGORIO DOS SANTOS (ADV. 

SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o trânsito em 

julgado do v. acórdão que manteve a r. sentença e deferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, 

determino que a Secretaria providencie a baixa definitiva aos autos. 

  

2008.63.07.001858-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307008496/2010 - ADRIANO JORGE (ADV. SP226231 - PAULO 

ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando a declaração de hipossuficiência anexada à 

inicial, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, com supedâneo em entendimento 

sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF; Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, Rel. Ministro Sepúlveda 

Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616) e determino, por conseguinte, a suspensão do pagamento de 

honorários advocatícios, nos termos da lei nº 1060/50. Sem prejuízo, a Secretaria deverá providenciar a baixa aos autos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2005.63.07.002646-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307008271/2010 - SANTINA DE OLIVEIRA GALHARDO (ADV. 

SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição anexada em 06/07/2010: indefiro, 

considerando que o v. acórdão manteve a r. sentença, ademais a correção monetária se dá automaticamente, uma vez 
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que, o período compreendido entre a data limite utilizada para atualização do cálculo e a data do efetivo depósito é 

atualizado pelo próprio Tribunal. Intime-se. 

  

2008.63.07.002694-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307008480/2010 - DANIEL DONIZETTE RODRIGUES DA COSTA 

(ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o trânsito em julgado do v. 

acórdão manteve a r. sentença, determino que a Secretaria intime o(a) perito(a) contábil, NATALIA PALUMBO, 

para, no prazo de 15 (quinze) dias, apurar os valores dos atrasados, conforme os parâmetros estipulados. Após, abra-se 

nova conclusão. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2004.63.07.000135-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307008495/2010 - EVA APARECIDA DA SILVA LIMA (ADV. 

SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que o v. acórdão 

que julgou os embargos alterou o valor da RMI e manteve os demais termos da r. sentença, determino que a Secretaria 

expeça requisição de pagamento no valor de R$ 11.644,67 (onze mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e sessenta e 

sete centavos), referente ao período 05/01/04 a 31/03/05, atualizado até abril de 2005, devendo ser implantado e pago 

administrativamente pelo INSS, a partir da competência de abril de 2005. Intimem-se. 

  

2006.63.07.003578-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307008365/2010 - APARECIDA FERNANDES DOMINGUES (ADV. 

SP110939 - NEWTON COLENCI JUNIOR); SELMA REGINA BALDI (ADV. SP110939 - NEWTON COLENCI 

JUNIOR); APARECIDA FERNANDES DOMINGUES (ADV. SP110939 - NEWTON COLENCI JUNIOR); SELMA 

REGINA BALDI (ADV. SP110939 - NEWTON COLENCI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Considerando o ofício do Banco do Brasil anexado aos autos em 08/07/2010, determino a intimação da representante 

legal da parte autora, sra. APARECIDA FERNANDES DOMINGUES, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, preste 

contas dos valores levantados em 26/05/2010, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal, para 

instauração de ação penal, uma vez que tanto a representante quanto o advogado estavam cientes da r. sentença e de que 

a liberação dos valores ocorreria na medida da necessidade da incapaz e precedida de alvará judicial. Após, abra-se 

nova conclusão. 

  

2005.63.07.003590-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307008483/2010 - LUIZ FERNANDO DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN); SIMONE COSTA DA SILVA (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN 

TRAVAIN); LUIZ FERNANDO DA SILVA SANTOS (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o trânsito em julgado do acórdão que deu provimento ao recurso do réu, 

determino a baixa definitiva aos autos. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o trânsito em julgado 

do acórdão que negou provimento ao recurso interposto pela parte autora, bem como lhe deferiu os benefícios da 

assistência gratuita e condicionou o pagamento dos honorários sucumbenciais à comprovação da perda da 

qualidade de beneficiário da Justiça Gratuita, nos termos dos arts. 11, §2º, e 12 da Lei nº 1.060/50a, determino a 

suspensão de sua execução, nos termos da Lei nº 1060/50. Sem prejuízo, a Secretaria deverá providenciar a baixa 

definitiva do presente processo. Intimem-se. 

  

2009.63.07.003190-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307008418/2010 - QUITERIA MARIA DE LIMA DOS SANTOS (ADV. 

SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.001979-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307008436/2010 - JOSEFA DE JESUS COSTA SANTOS (ADV. 

SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.000731-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307008437/2010 - CLAUDIR VIESBA LOPES (ADV. SP121176 - JOSE 

DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.000556-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307008438/2010 - PAULA KARINA COSTA DE ANDRADE (ADV. 

SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2008.63.07.007577-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307008439/2010 - DEJAIME BENEDITO MENDES (ADV. SP225672 - 

FABIA CHAVARI OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2008.63.07.006486-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307008440/2010 - JOSE ROQUE BUENO (ADV. SP131812 - MARIO 

LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2008.63.07.005851-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307008441/2010 - JOSE CARLOS BRANDO (ADV. SP255798 - 

MICHELLE MUNARI PERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2008.63.07.005518-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307008442/2010 - SONIA MARIA CARVALHO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.002773-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307008443/2010 - RENATA CRISTINA SERAFIM (ADV. SP131812 - 

MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.002454-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307008444/2010 - JOSE HENRIQUE DA SILVA BARBOSA (ADV. 

SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.003677-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307008494/2010 - ELIANA PINTO ALVES (ADV. SP213898 - 

GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

2008.63.07.007202-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307008275/2010 - MARIA JOSE AIRES DA COSTA (ADV. SP253433 - 

RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição anexada em 07/07/2010: nada a deliberar uma vez que 

já houve esgotamento da prestação jurisdicional, tendo ocorrido, inclusive o trânsito em julgado e expedição das 

requisições de pagamento. Intime-se. 

  

2009.63.07.000514-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307008297/2010 - EVANI DOS SANTOS ESTEVAM (ADV. SP236868 - 

MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Manifeste-se o INSS, em cinco 

(5) dias, sobre a alegação da parte autora de que não está conseguindo agendar perícia no prazo determinado pela 

sentença, adotando as providências a seu cargo e comunicando o(a) segurado(a). Em seguida, dê-se baixa nos autos, 

independentemente de nova deliberação, uma vez que a jurisdição, no que diz respeito ao benefício pleiteado, já se 

esgotou. 

  

2009.63.07.000870-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307008272/2010 - LAIS APARECIDA LAGO (ADV. SP210327 - 

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a apresentação do 

contrato de honorários advocatícios não ocorreu dentro do prazo previsto na decisão que o solicitou, tampouco 

demonstrou a existência de justa causa para não praticá-lo, deixo de apreciar o referido instrumento, mantendo a decisão 

que arbitrou os honorários advocatícios, nos termos do artigo 183 do CPC. 

  

2008.63.07.005156-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307008497/2010 - ALZIRA AMADO (ADV. SP229744 - ANDRE 

TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o trânsito em julgado do v. acórdão que 

manteve a r. sentença que extinguiu o processo sem julgamento do mérito e deferiu à parte autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, determino a baixa definitiva aos autos. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o trânsito em julgado 

do v. acórdão que negou provimento ao recurso, confirmando a r. sentença, determino a baixa definitiva aos 

autos. Intimem-se. 

  

2007.63.07.004654-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307008423/2010 - ANITA TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2006.63.07.000558-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307008425/2010 - AGENIR SERAFIM DE CAMPOS (ADV. SP195270 - 

YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2005.63.07.004057-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307008426/2010 - ADELAIDE DAS DORES DE SOUZA (ADV. 

SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a r. sentença que 

concedeu os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora foi mantida, determino a suspensão da 

execução dos honorários advocatícios impostos no acórdão, nos termos do artigo 12, da Lei 1.060/50. 

Por conseguinte, determino a baixa definitiva aos autos. Intimem-se. 

  

2009.63.07.003239-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307008448/2010 - LUIZ CARLOS GAZIRO (ADV. SP131812 - MARIO 

LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.001768-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307008404/2010 - GILDA ALVES DA SILVA (ADV. SP211735 - 

CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.000638-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307008405/2010 - MARIA DA PENHA DA SILVA (ADV. SP198579 - 

SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2008.63.07.007179-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307008406/2010 - IDALINA ZAMBRINI NERES (ADV. SP210972 - 

SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2008.63.07.006433-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307008407/2010 - MARINEUSA FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2008.63.07.006115-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307008408/2010 - JURACI CAPISTRANO DE ALMEIDA (ADV. 

SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2008.63.07.005674-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307008409/2010 - VALTER PASSADORI (ADV. SP142550 - ANDREA 

RINALDI ORESTES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2008.63.07.005529-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307008410/2010 - ANTONIO CARLOS MACIEL (ADV. SP184608 - 

CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.003187-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307008411/2010 - LUCIA HELENA SOARES GALDINO (ADV. 

SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.003135-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307008412/2010 - PAULO LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP121692 - 

ANDREA CRISTINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.002574-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307008413/2010 - ROSANA DE FATIMA COUTINHO (ADV. SP211735 

- CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.002475-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307008414/2010 - VALDOMIR DOS SANTOS (ADV. SP198579 - 

SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2008.63.07.006508-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307008416/2010 - MARIA AURELIANO BARNABE DA SILVA (ADV. 

SP203350 - RONALDO APARECIDO GRIGOLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2008.63.07.005520-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307008417/2010 - JOANA DARC DOS SANTOS (ADV. SP184608 - 

CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

2008.63.07.005603-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307008491/2010 - GERALDA MENDES (ADV. SP131812 - MARIO 

LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Considerando o trânsito em julgado do v. acórdão que manteve a r. sentença, determino que a Secretaria providencie a 

intimação da perita contábil NATALIA PALUMBO para que promova o cálculo dos atrasados compreendidos entre 

24/04/2008 e 30/04/2009, apresentando o laudo no prazo de 20 (vinte) dias. Após, abra-se nova conclusão. Intimem-se. 

  

2005.63.07.003058-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307008454/2010 - MARIA DE LOURDES FRATI FERMINO (ADV. 

SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando a 

declaração de hipossuficiência anexada à inicial, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, 

conforme requerido na inicial, com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF; Ag. 

Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616) e 

determino, por conseguinte, a suspensão do pagamento de honorários advocatícios, nos termos da lei nº 1060/50. Sem 

prejuízo, a Secretaria deverá providenciar a baixa aos autos. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.07.001767-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307008274/2010 - ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP170553 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Dê-se ciência a parte autora 

quanto as informações prestadas pela autarquia previdenciária em petição de 18/06/2010 e ofício anexado em 

12/07/2010. Após a comprovação do levantamento da requisição de pagamento, baixem-se os autos. Int. 

  

2007.63.07.000830-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307008453/2010 - MARLENE APARECIDA NICOLETTI (ADV. 

SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO, SP128933 - JULIO CESAR POLLINI); VALDETE APARECIDA 

NICOLETTI DANIEL (ADV. ); WANDERLEY APARECIDO NICOLETTI (ADV. ); ELIETE MILENE NICOLETTI 

(ADV. ); BRENDALI APARECIDA MANOEL VERONEZI (ADV. ) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

Considerando as declarações de hipossuficiência anexadas à petição de habilitação, concedo os benefícios da assistência 

judiciária gratuita à parte autora, conforme requerido na inicial, com supedâneo em entendimento sufragado pelo 

Supremo Tribunal Federal (STF; Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616) e determino, por conseguinte, a suspensão do pagamento de honorários 

advocatícios, nos termos da lei nº 1060/50. Sem prejuízo, a Secretaria deverá providenciar a baixa aos autos. Intimem-

se. Cumpra-se. 

  

2008.63.07.007607-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307008493/2010 - ANA MARIA DE JESUS SILVA (ADV. SP220655 - 

JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que o v. acórdão alterou a 

data do início do benefício assistencial pleiteado para a data do ajuizamento da ação, esclareço que, conforme laudo 

contábil já anexado aos autos, os atrasados totalizam R$ 2.018,15 (dois mil e dezoito reais e quinze centavos), 

atualizado até abril de 2009. 

Intimem-se. Prossiga-se. 

  

2008.63.07.005719-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307008492/2010 - ALZIRA CAETANO MORAIS (ADV. SP107813 - 

EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que o v. acórdão alterou a 

data do início do benefício assistencial pleiteado para a data do ajuizamento da ação, esclareço que, conforme laudo 

contábil já anexado aos autos, os atrasados totalizam R$ 1.192,48 (mil, cento e noventa e dois reais e quarenta e oito 

centavos), atualizados até janeiro de 2009. 

   No que tange à expedição de requisição de pagamento com destaque dos honorários advocatícios, verifico que o valor 

total dos atrasados impossibilita a conciliação entre os parâmetros contidos na Tabela de Honorários Advocatícios da 

OAB/SP e as reiteradas decisões do Tribunal de Ética da OAB/SP que reconhecem que os honorários advocatícios não 

devem superar a vantagem econômica da parte autora. 

Deixo de determinar a apresentação de contrato de honorários advocatícios e, conseqüentemente, a expedição de 

requisição de pagamento com destaque dos honorários advocatícios. 
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Expeça-se RPV em nome da parte autora para recebimento dos atrasados, dando-lhe ciência da presente decisão, 

mediante carta dirigida a sua residência. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2005.63.07.002294-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307008482/2010 - GENI FOGAÇA DE ALMEIDA RODRIGUES (ADV. 

SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Considerando o trânsito em julgado do acórdão que deu provimento ao recurso do réu, julgando improcedente o pedido 

formulado na peça inicial, determino a baixa definitiva aos autos. Intimem-se. 

  

2006.63.07.001658-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307008488/2010 - ANA LOURDES DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. 

SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando os 

esclarecimentos prestados pela Turma Recursal, determino a intimação da Procuradoria do INSS para que, no prazo de 

15 (quinze) dias, informe o valor dos atrasados pagos administrativamente, referente ao período compreendido entre a 

data de cessação do benefício (31.01.2006) e a data da realização do exame médico pericial (22.08.2006), com o 

montante devido a título de aposentadoria por invalidez a partir de 23.08.2006 até a data em que houve a implantação 

do benefício por ocasião do cumprimento da tutela antecipada concedida na sentença. Após, a Secretaria providenciará 

a expedição da requisição de pagamento, referente aos honorários sucumbências, no montante de 10% (dez por cento), 

não podendo ser superior a 10% (dez por cento) do valor de alçada dos Juizados Especiais Federais (60 salários 

mínimos), vigente na data da execução. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.07.003347-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307008481/2010 - SERGIO APARECIDO DE ARAUJO (ADV. 

SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o trânsito em julgado do v. 

acórdão, designo perícia contábil para o dia 18/08/2010, a ser realizada pelo contador José Carlos Vieira Júnior, para 

que promova o cálculo dos atrasados, nos termos fixados na r. sentença. Após, abra-se nova conclusão. 

  

2008.63.07.001852-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307008446/2010 - MARIA LUCIA RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o trânsito em 

julgado do v. acórdão que manteve a r. sentença e determinou a suspensão do pagamento dos honorários sucumbenciais, 

ressalvada a constatação superveniente de perda da condição legal de necessitada, determino que a Secretaria 

providencie a baixa definitiva aos autos. Intimem-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EDITAIS, PORTARIAS, SENTENÇAS, DECISÕES E/OU DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ 

FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ - SP - 23/07/2010. 

  

  

  

PORTARIA Nº 21, DE 06 DE JULHO DE 2010. 

  

O DOUTOR DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRA, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, RESPONDENDO PELA 

TITULARIDADE PLENA DESTE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ, 32ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

REGULAMENTARES; 

  

CONSIDERANDO os termos do memorando nº 493/2010 - SUCA, datado de 1º de Julho de 2010, 

  

RESOLVE: 
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RETIFICAR em termos a Portaria nº 20/2010, de 17 de Junho de 2010, no que tange a designação de SUELI SUEKO 

OSHIRO DE ALMEIDA MELLO - RF 5762 para substituir JOÃO CARLOS DOS SANTOS - RF 5910, em seu 

período de férias: 

  

ONDE SE LÊ: “... no período de 12 a 23 de Julho de 2010;” 

LEIA-SE: “... no período de 12 a 18 de Julho de 2010;” 

  

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

  

Avaré, 06 de Julho de 2010. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000211    -       Lote 2754-2010 

  

2005.63.08.000086-4 - ROMILDA DE PAIVA COSTA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2005.63.08.000433-0 - PAULO PEREIRA DA VEIGA (ADV. SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2005.63.08.000509-6 - MARIA DA CONCEIÇÃO BARBOSA VITORINO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em 

julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2005.63.08.001806-6 - NILZA ODETE IZIDORO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2005.63.08.002139-9 - MARIA BENEDITA DA SILVA SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2005.63.08.003092-3 - TILON PEREIRA DE LIMA NETO (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2005.63.08.003368-7 - LEANDRO DE ASSIS SEBASTIAO E OUTRO (ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO); ADRIANA AMARAL DE ASSIS SEBASTIAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da 

Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2005.63.08.003429-1 - MARIA BATISTA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 
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2005.63.08.003468-0 - ORIVALDO TAVARES E OUTRO (ADV. SP236332 - DANIELA ANDRADE DO CARMO); 

DARCY CHAGAS DE ABREU(ADV. SP236332-DANIELA ANDRADE DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2005.63.08.003791-7 - JOAO ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2005.63.08.003795-4 - MARIA CACILDA CORDEIRO DOS SANTOS PEDRO (ADV. SP143148 - ODAIR 

AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

2005.63.08.003806-5 - OSVALDO DA SILVA (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2005.63.08.003879-0 - DELMIRO DOS SANTOS DURAES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2005.63.08.004007-2 - DURVALINO BUENO (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2006.63.08.000017-0 - EDINEUSA MARIA TOMAZ DA SILVA (ADV. SP185367 - RODRIGO GAIOTO RIOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2006.63.08.000333-0 - MARIA ELISA DE PAULA MELO E OUTRO (ADV. SP206949 - GUSTAVO MARTIN 

TEIXEIRA PINTO); ELISA LIMA DE PAULA(ADV. SP206949-GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2006.63.08.000392-4 - ADILSON MIOTO (ADV. SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2006.63.08.000992-6 - CECILIA MARIA DA SILVA (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2006.63.08.001221-4 - SEBASTIÃO CARLOS MESSIAS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2006.63.08.001580-0 - JOSE ANTONIO LOPES DA FONSECA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em 

julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 
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2006.63.08.001803-4 - ROSANA NUNES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2006.63.08.001950-6 - JOSE BATISTA MORAIS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2006.63.08.002057-0 - MERCEDES ALVES DE ALMEIDA  (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em 

julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2006.63.08.002219-0 - MARIA RODRIGUES ROCHA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2006.63.08.002407-1 - IVAIR RAUCHE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2006.63.08.002410-1 - JOSE BENEDITO (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2006.63.08.002439-3 - MARIA APARECIDA DUTRA RUSSO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2006.63.08.002477-0 - RAQUEL DAVI DE SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2006.63.08.002625-0 - CARMO COIRADAS (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2006.63.08.002685-7 - APARECIDA SOLEDADE GRACIANO FURTADO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em 

julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2006.63.08.002710-2 - TEREZA FIRMINO FLORENCIO (ADV. SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA 

PINTO e ADV. SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição 

de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no 

sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2006.63.08.002822-2 - LUCILDA MORA DE OLIVEIRA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2006.63.08.002911-1 - VILMA FERREIRA DE ASSIS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 
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presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2006.63.08.003082-4 - JEFFERSON ALEF ALVES CORDEIRO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2006.63.08.003112-9 - LÁZARO COSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2006.63.08.003221-3 - JOÃO APARECIDO CAVALLIERI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2006.63.08.003326-6 - OSVALDO PEREIRA PINTO (ADV. SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2006.63.08.003686-3 - ROGERIO DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2006.63.08.003868-9 - NADIR ROSA DA SILVA NASCIMENTO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2006.63.08.003901-3 - JOAO DONIZETE RIBEIRO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2007.63.08.000412-0 - SONIA MARIA ALVES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2007.63.08.000418-0 - JANDYRA MIQUINELLI DOVADONI (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em 

julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2007.63.08.000555-0 - MARCELO BUENO DE VASCONCELOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2007.63.08.000653-0 - ROBERTO GARCIA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2007.63.08.000654-1 - APARECIDO CARLOS ROSSETTO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 
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2007.63.08.000833-1 - JEANETE ZACURA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2007.63.08.001252-8 - ANGELO REGINALDO MALUTA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2007.63.08.001499-9 - IRACY FERREIRA GONÇALVES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2007.63.08.001601-7 - ALZIRA GONÇALVES DE LIMA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2007.63.08.002505-5 - JOSE JURANDIR DA SILVA (ADV. SP243990 - MIRELLI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2007.63.08.003138-9 - MARIA JOSE JERONIMO BRUN (ADV. SP194264 - REGES AUGUSTO SINGULANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2007.63.08.003168-7 - JUDITE SOARES DE ALMEIDA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2007.63.08.003638-7 - ANTONIO BELLEZE GIACOMINI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2007.63.08.003809-8 - CELIA MARIA DE OLIVEIRA SCHEMER (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2007.63.08.004622-8 - ALCEU VIEIRA DE CARVALHO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2007.63.08.004720-8 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2007.63.08.004788-9 - MARCIO ROBERTO BORTOTTI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2007.63.08.005075-0 - ALINE FERNANDA FRANCOSO FELIPE (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 
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presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2008.63.08.000492-5 - BENEDITA APARECIDA DE AGUIAR GRILO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2008.63.08.000522-0 - CONCEICAO APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

2008.63.08.000808-6 - JOSE PEREIRA PADILHA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2008.63.08.000843-8 - NORMA SUELI ALVES DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2008.63.08.001024-0 - JOAO PEDRO DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2008.63.08.001272-7 - MARIA TEREZA BARROSO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2008.63.08.001493-1 - JANE APARECIDA HERNANDES DA SILVA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA 

DOS SANTOS e ADV. SP251397 - MARIA TEREZA PASCHOAL DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2008.63.08.001974-6 - ELIAS GARCIA LADEIA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2008.63.08.002203-4 - ARMINDA VIEIRA DA ROSA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2008.63.08.002313-0 - MARIA LUCIA BIANCAO (ADV. SP140171 - JOSIANE APARECIDA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2008.63.08.002680-5 - APARECIDA DE FATIMA FERNANDES BORGES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR e ADV. SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2008.63.08.003611-2 - VALDEMIR DE JESUS ARRUDA CAMPOS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 
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trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

2008.63.08.003662-8 - SERGIO CARLOS SERAFIM (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2008.63.08.003984-8 - NORMA CISTERNA DE OLIVEIRA (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS 

TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em 

julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2008.63.08.003999-0 - JOSE GERALDO DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2008.63.08.004919-2 - MATUSALEN CRUZ (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2008.63.08.005183-6 - JOSE DIAS DE SOUZA (ADV. SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE e ADV. SP159464 - 

JOSÉ ANTONIO BEFFA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em 

vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando 

assim prestação jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

Publique-se." 

  

2008.63.08.005597-0 - TERESA ROMA PINTO DOS SANTOS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE 

TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2008.63.08.005906-9 - PAULO ANTONIO DE LIMA (ADV. SP104691 - SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2008.63.08.005990-2 - MARIA ROSA DA MOTA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2008.63.08.006010-2 - LUCIA HELENA VICENTINI DE ALMEIDA (ADV. SP226779 - WAGNER DE JESUS 

VILAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito 

em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2008.63.08.006015-1 - ANTONIO VICENTE DE MACEDO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

2009.63.08.000384-6 - ILZA DE FATIMA RODRIGUES MONTEIRO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 
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2009.63.08.000733-5 - NEUSA BARBOSA CLEMENTINO (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS 

SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

2009.63.08.000750-5 - BENEDITO RANULFO RODRIGUES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em 

julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.000993-9 - NESTOR VENTURA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.001148-0 - CLAUDIO SILVA DE MELO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

2009.63.08.001228-8 - ORESTES ROCHEL DE OLIVEIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.001780-8 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ 

GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito 

em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.001954-4 - ELZA BERTA BANNWART MENDES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.001959-3 - GEORGINA CARDOZO TRIVIA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição 

de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no 

sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.002072-8 - PEDRO CAETANO DA FONSECA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e 

ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de 

Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.002155-1 - MARIA DE LOURDES CAMARGO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.002346-8 - BENEDITA CONCEICAO IMACULADA DE OLIVEIRA (ADV. SP181775 - CÁSSIA 

FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em 

vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando 

assim prestação jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

Publique-se." 
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2009.63.08.002553-2 - ANNA IRIA DE OLIVEIRA BRAZ (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

2009.63.08.002796-6 - MARIA DOS REIS E SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de 

Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.002935-5 - BENEDITA ALVES DA SILVA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.003125-8 - ANGELA MARIA RUSSO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição 

de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no 

sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.003496-0 - EMIKO YOKOO ONO (ADV. SP114428 - MASAYOSHI OKAZAKI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.003824-1 - APARECIDA LEONEL GALDINO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.003826-5 - LUCIA NUNES CRUZ (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.004141-0 - JOAO ALBINO (ADV. SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.004537-3 - JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI e ADV. 

SP289820 - LUCAS ANDRE FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de 

Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.004550-6 - BENEDITA ORTEGA ALVES (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.004900-7 - CARLOS ALBERTO ANDRADE (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/07/2010 412/533 

2009.63.08.004911-1 - BENEDITO LEONARDO DE ALMEIDA (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em 

julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.004923-8 - ALVARO GOMES DOS SANTOS (ADV. SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.004941-0 - APARECIDA BUENO (ADV. SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.004946-9 - MESSIAS FERRAZ (ADV. SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.004955-0 - ANTONIO VENANCIO BRASILIO  (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição 

de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no 

sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.004972-0 - MARIA APARECIDA DE PAULA FERREIRA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS 

GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo 

em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.004978-0 - FLORISA DE ALMEIDA BERTUSSO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.004979-2 - ROSA LINA PEREIRA GERALDO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.005117-8 - NADIR ALVES FONTES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.005161-0 - ADELAIDE APARECIDA DA SILVA PEREIRA (ADV. SP256569 - CIBELE CRISTINA 

FIORENTINO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em 

vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando 

assim prestação jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

Publique-se." 

  

2009.63.08.005164-6 - CLARA TERUEL LOPEZ (ADV. SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.005181-6 - JOAO FERNANDO VIZENTIN (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 
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prestação jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

2009.63.08.005233-0 - MARIO LOPES ZAMBALDI (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.005408-8 - MARIA INES ALVES CONCEICAO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

2009.63.08.005585-8 - MARIA APARECIDA DAVOGLIO GARCIA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

2009.63.08.005748-0 - MARIA HELENA BARBOSA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.005769-7 - FLAVIO CARDOSO CRUZ (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.005777-6 - JOSEFA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS 

TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em 

julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.005956-6 - TEREZINHA APARECIDA CORREA LEAL (ADV. SP137561 - SAMIRA MUSTAFA 

KASSAB e ADV. SP272038 - CAMILA F. GOMES CLAUDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da 

Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.006078-7 - RONALDO STRIK (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.006535-9 - IVETE DE JESUS SILVA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.006667-4 - LORIVAL RAMOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.006778-2 - IVETE MARIA FERMINO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de 

Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/07/2010 414/533 

2009.63.08.006848-8 - IVO ELISEU DE LIMA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.006987-0 - PEDRO CABRAL JANEIRO SANCHES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

2009.63.08.007027-6 - ISISMAR MOTA BARCELOS (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

2009.63.08.007079-3 - ANTONIO PROCOPIO DE ASSIS (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição 

de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no 

sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.007125-6 - ANA MARIA CARRIEL (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.007259-5 - ELISA HELENA DE SOUZA GUARINO CARDOSO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

2009.63.08.007319-8 - REJANE APARECIDA DA SILVA RIBEIRO PALMA (ADV. SP223685 - DANIELA 

SEGARRA ARCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

2009.63.08.007358-7 - GUMERCINDO GARCIA (ADV. SP069581 - MARIA DA PAZ RAMOS e ADV. SP065199 - 

JOSE ANTONIO FONCATTI e ADV. SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.007379-4 - NAIR EUGENIA DE OLIVEIRA FRAZAO (ADV. SP083206 - ANTONIO JOSE PELEGATI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.007384-8 - JOANA MORAES FRAZON (ADV. SP276095 - MARIANE SANTOS FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2010.63.08.000107-4 - HELIO GABRIEL PEREIRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 
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2010.63.08.000108-6 - APARECIDO FOGAÇA DOS SANTOS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em 

julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2010.63.08.000110-4 - MARIA APARECIDA MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

2010.63.08.000256-0 - CARMEM LUCIA CASSETARI (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

2010.63.08.000257-1 - ELI DOS SANTOS TROMBETA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

2010.63.08.000299-6 - JAILDA DE OLIVEIRA ALVES (ADV. SP266960 - LUIZ FERNANDO DE AQUINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2010.63.08.000431-2 - MARIA APARECIDA ZAVANELLA MAITAN (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO 

FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista 

o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

2010.63.08.000595-0 - MARIA EUNICE HERGESSEL DOS SANTOS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo 

em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 

  

2010.63.08.000613-8 - CLEUSA APARECIDA KLINGER ZUPA (ADV. SP141647 - VERA LUCIA MAFINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2010.63.08.000634-5 - MAURO SEBASTIAO ALVES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2010.63.08.000863-9 - MARIA LUCIA DO CARMO (ADV. SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO e ADV. 

SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de 

Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2010.63.08.000963-2 - MARIA NEIDE SINHORELI DA SILVA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em 

julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 
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2010.63.08.000964-4 - ANA MARIA LEONEL (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2010.63.08.001123-7 - JOSE CARLOS FRANCO (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2010.63.08.001171-7 - HELDER QUINTINO DOS SANTOS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em 

julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2010.63.08.001173-0 - SEBASTIANA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em 

julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2010.63.08.001176-6 - APARECIDO FERREIRA DE CAMARGO (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA 

e ADV. SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição 

de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no 

sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2010.63.08.001313-1 - MARILDA MOLITOR (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em 

julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2010.63.08.001621-1 - VANDERLEI DE SOUZA NUNES (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em 

julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juizo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000218 

  

Lote 2917/10 (179 processos) 

  

2005.63.08.001538-7 - PEDRO MELENCHON COSTA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2009.63.08.002759-0 - ROSINEIA APARECIDA TESTINI E OUTROS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR); 

JOSE VICTOR TESTINI RITA(ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR); LEONARDO TESTINI RITA(ADV. 

SP128366-JOSE BRUN JUNIOR); GUSTAVO TESTINI RITA(ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 
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2009.63.08.004246-3 - SIGNA MARIA SUCUPIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2009.63.08.004387-0 - VALTER DAS CHAGAS CAMARGO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, 

manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2009.63.08.004963-9 - EDILEIA DA COSTA CORREA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2009.63.08.005033-2 - ADAO FLORIANO DE BARROS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2009.63.08.005281-0 - CARLOS DANILO VIZOTTO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2009.63.08.005413-1 - ONIVALDO TOLOTTO (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2009.63.08.006154-8 - SANTA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2009.63.08.006701-0 - LUIZ ALVES FELIX (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2009.63.08.006921-3 - IVANIR MELLO DOS SANTOS (ADV. SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2009.63.08.007348-4 - JOSE FERREIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. 

SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000198-0 - VALDEMIR TOMAZ DE ARAUJO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000279-0 - JOSE DA COSTA VALE (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000287-0 - FRANCISCA ALVES BORGES (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 
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com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000359-9 - LOURDES TAVARES DE BARROS SCHMIDT  (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO 

MINOSSI ZAINA e ADV. SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000421-0 - APARECIDA RODRIGUES PANCHONE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000493-2 - SILVIO PRIETO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000499-3 - TERESA BARTOLE PEREIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000564-0 - REINALDO CAMARGO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e 

ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000667-9 - MARIA DE FATIMA CAMARGO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000670-9 - MARIA BENEDITA LEITE VICENTE  (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000671-0 - ANTONIA DOMINGOS NOVAGAS (ADV. SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000672-2 - ROMILDO CANDIDO DE LARA (ADV. SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000729-5 - ANA ESTER ELIAS (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000831-7 - MARIA LINDAURA DOS SANTOS (ADV. SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000929-2 - MARINA NUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 
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partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000961-9 - MARIA BERNADETE DA SILVA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000981-4 - MARIA HELENA GIANESI (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000982-6 - ANTONIO CARLOS COSTA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001085-3 - APARECIDA REZENDE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001104-3 - MARIA JOVITA DONIZETE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001155-9 - MARIA DO CARMO PRADO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP295869 - 

JACSON CESAR BRUN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001164-0 - UEMERSON RIBEIRO GABRIEL (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001180-8 - FRANCISCO DE ASSIS ARAGAO (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001292-8 - JUNIOR CASSIMIRO DE LIMA (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ 

GRASSELLI e ADV. SP289820 - LUCAS ANDRE FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001326-0 - FLAVIO ANTONIO BONFIM (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001333-7 - ROMILDA GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO 

ABDO e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, 

manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001359-3 - ANTONIO CARLOS DE MELO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 
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2010.63.08.001384-2 - SEBASTIANA DA SILVA GARCIA (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS 

TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001397-0 - ROSALINA DE FATIMA VIEIRA DE SOUSA (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE 

MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001402-0 - IRINEU MACIEL CASTANHO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001405-6 - RAQUEL DE SOUZA TRINDADE (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001488-3 - JOSE VICENTIN (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001509-7 - JOSINEUMA SANTOS BARBOSA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001550-4 - CELINA DOS SANTOS AGUIAR (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001604-1 - VALTER PEREIRA DAMIAO (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001609-0 - ARNALDO DA COSTA ABREU (ADV. SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO 

e ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001650-8 - MARIA DAS GRAÇAS CAPATI (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001666-1 - MARLENE ANDREIA DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001784-7 - FABIO EDUARDO PIRES (ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES e 

ADV. SP279576 - JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001786-0 - SANDRA REGINA DE PAULA (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 
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comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001787-2 - EDWIN RAFAEL GUIMARAES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001822-0 - TEREZA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, 

manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001853-0 - CILENE APARECIDA COSTA BATISTA (ADV. SP075837 - FERNANDO MARTINS DE 

JESUS e ADV. SP283059 - JOSE CARLOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001877-3 - IDALINA CERVONE DA SILVA (ADV. SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA e 

ADV. SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI e ADV. SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001908-0 - JESSICA APARECIDA SOARES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001964-9 - APARECIDA LURDES LADISLAU (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001993-5 - GILBERTO PALERMO (ADV. SP141647 - VERA LUCIA MAFINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002001-9 - MARIA DE FATIMA LEAO ALVES (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002003-2 - MARIA JOSE DA SILVA GARCIA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002004-4 - WALTER ROBERTO FRANCISCO (ADV. PR030488 - OTÁVIO CADENASSI NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002012-3 - ANA MARIA DOS SANTOS GAIQUER (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002056-1 - GILMAR FERREIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO 
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ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002064-0 - LAURICI LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002089-5 - ANISIO DA SILVA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA e ADV. 

SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002095-0 - ELISANGELA BERTALIA MARTINELLI (ADV. SP256569 - CIBELE CRISTINA 

FIORENTINO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002098-6 - MARIA APARECIDA ROSA ALMEIDA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002099-8 - ERLI CERRI SOLDERA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002100-0 - ALEXANDRA DE SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002101-2 - LEONCIO CLARO DE ANDRADE (ADV. SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI 

MAGDANELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002104-8 - LUCINEIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP108976 - CARMENCITA APARECIDA 

S OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002106-1 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP263345 - CARLOS HUMBERTO 

CAVALHEIRO e ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, 

manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002108-5 - ERICO SWARRA (ADV. SP108976 - CARMENCITA APARECIDA S OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002110-3 - MARIA PEREIRA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002111-5 - SANTINO MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 
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2010.63.08.002112-7 - CESARINA FARIAS DE ALBUQUERQUE (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO 

FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002114-0 - MARIA APARECIDA BORDINHAO PIVETTA (ADV. SP126382 - CARLOS ALBERTO 

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002115-2 - ISOLINA DE ARAUJO MORENO (ADV. SP126382 - CARLOS ALBERTO DOMINGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002118-8 - HARUMITU NISHIDA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002120-6 - MARIA JOSEFA DA CONCEICAO DE LIMA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO 

FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002122-0 - MARIO ANTUNES (ADV. SP263848 - DERCY VARA NETO e ADV. SP059203 - JOAO 

APARECIDO PEREIRA NANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002126-7 - MARTA PACHECO BERNARDINO (ADV. SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB e 

ADV. SP272038 - CAMILA F. GOMES CLAUDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002151-6 - SEBASTIANA VANDA DE MORAES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002152-8 - TEREZINHA PIRES SANCEVINI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002153-0 - ADONIS ALEXANDRE LAQUALE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002157-7 - ROSA LENI FERREIRA BAPTISTA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002200-4 - FERNANDO PEREIRA CALDAS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002202-8 - JOSE RONALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002203-0 - JOSE OSLEI DE MEIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e 

ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, 

manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002210-7 - ANA MARIA BOAZAL (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002215-6 - PAULO ROBERTO DE ARAUJO (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002218-1 - ERMITA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002219-3 - MARIA ISABEL MIGUEL (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002223-5 - MARIA HELENA BREVE SCARIZE (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002227-2 - LUCILENE DOMINGUES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002228-4 - CONCEICAO APARECIDA DE SOUZA LOPES (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO 

FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002250-8 - MARIA IONIDES DE ALMEIDA CARMONA (ADV. SP255620 - DANIEL MENDES 

QUARTUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002251-0 - SUELI APARECIDA VILEGAS NICOLAU (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002252-1 - JOSE OIRIS DE SOUZA (ADV. SP036247 - NARCISO APARECIDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP283735 - EVANDRO RENATO DOMINGUES BRISOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, 

manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002254-5 - MARIA GARBIM BENEDITO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 
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2010.63.08.002256-9 - ZILDA MORAES GLASSMANN (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002283-1 - ROSIMEIRE FRANCISCO (ADV. SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002288-0 - MARIA CIRILO DE NOVAES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002290-9 - LIDIA MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002293-4 - PATRICIA ANTONIA DA SILVA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS 

FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002294-6 - IZAURA CECILIO DA COSTA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002295-8 - EUNICE APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002296-0 - NELIDA DIAS SIQUEIRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002297-1 - CARMEM APARECIDA PIACENCO (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS 

SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas 

as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002300-8 - LOURDES DONIZETE VAZ DE LIMA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002302-1 - SILVANA OLIVEIRA DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE 

TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002303-3 - VANUZA RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002306-9 - EDINA APARECIDA DA CRUZ (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 
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(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002307-0 - IVANI DA SILVA DIAS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002308-2 - MARIA CRISTINA BERNARDO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002309-4 - LIBERTY FRANCISCA LEITE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002310-0 - MARIA DA SILVA SIQUEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002314-8 - CLOTILDE VAZ (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002327-6 - CLARICE PAULINO FERREIRA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS 

FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002330-6 - SEBASTIAO RAMOS DE ANDRADE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002332-0 - IZILDA MARQUES MARTINS BARCOTO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002333-1 - MARIA APARECIDA VIANA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002335-5 - PAULO SANDRO DE ALMEIDA PIRES (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002337-9 - NADIR FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002340-9 - NAIR PRESTES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 
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prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002341-0 - ANDREIA TEODORO DE SOUZA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002342-2 - MARIA CELINA GOMES DA SILVA APOLONIO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO 

MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002343-4 - ALICE CARDOSO NOVAGA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002344-6 - IVANI PAULINO VILELA DE FRANCA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002345-8 - EUNICE CAMARGO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002346-0 - LUCIANA MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002347-1 - JAQUELINE APARECIDA QUIDUTE (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002348-3 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS DIAS (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002349-5 - DEVANI PIRES BARBOSA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002350-1 - NAIR PERDIGAO BENTO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002354-9 - APARECIDA IRACEMA MOLINA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002355-0 - NALZIRA TEIXEIRA VIEIRA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 
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comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002356-2 - AILSON RODRIGUES MONTEIRO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002367-7 - MARINA BATISTA DE OLIVEIRA GASPAR (ADV. SP161286 - FABIAN APARECIDO 

VENDRAMETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002372-0 - LUIZ GONZAGA MARIANO (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS 

TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002373-2 - MARIA APARECIDA MARIANO DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP073062 - MARCO 

ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002374-4 - RUBENS DE JESUS MOURA (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS 

TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002375-6 - MARTA FERNANDES DA CUNHA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002377-0 - CELIO DE OLIVEIRA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002379-3 - OSVALDO LEMES (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002385-9 - ANTONIA ROMAN MIRANDA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002386-0 - NANCI DA SILVA BISCHOF (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002387-2 - LUZIA MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002388-4 - JOSE WILSON DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 
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2010.63.08.002389-6 - NEUZA MUSSATO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002390-2 - IVANIL ALVES RAMOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002391-4 - APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002399-9 - BENEDITO CLAUDIO DO NASCIMENTO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002400-1 - ZILDA CORREA VIEIRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002401-3 - IRACI SOARES DA SILVA GONCALVES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002402-5 - SERGIO MOREIRA DA SILVA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002404-9 - TEREZINHA DE JESUS SOARES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002406-2 - CLAUDETE APARECIDA BELO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002411-6 - DIVA NOGUEIRA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002412-8 - MARCIO AURELIO ROCHA BITENCOURT (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002415-3 - SARA DE SOUZA FERREIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 
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2010.63.08.002417-7 - SOLANGE DE FATIMA SANTOS CONDE (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002418-9 - MARIA ANTONIA DE MATTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002419-0 - ANA MARIA RIBEIRO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e 

ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002420-7 - HELENA APARECIDA FERREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002422-0 - MARIA RAMOS ZANONI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002425-6 - ANTONIO CARLOS DE MELO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002427-0 - ONDINA ANTUNES FOGACA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI e ADV. 

SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002428-1 - ROSA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI e ADV. 

SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002429-3 - CRISTINA TOMAZ DE CAMARGO FELIPE (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA 

CONTRUCCI e ADV. SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002430-0 - DORASILVA DE CAMARGO OLIVEIRA (ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002431-1 - MARIA HELENA SILVA NASCIMENTO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO 

PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002432-3 - ROSA CAMARGO DE PAULA (ADV. SP228554 - DALTON NUNES SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 
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2010.63.08.002433-5 - FLAVIO DONIZETTI DE CARVALHO (ADV. SP228554 - DALTON NUNES SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002434-7 - FLORISBELA BENEDITA THOSI (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002435-9 - ELZA DALCORSO DORNINES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002439-6 - SUELI GUIDO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002440-2 - ELISETE DE FATIMA PRINCIPE HENRIQUE (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXX 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000223 

Lote 2954/2010 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.08.000569-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007864/2010 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA MEDEIROS (ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA, SP194446 - ROGERIO 

HENRIQUE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Homologo por 

sentença, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC, o “Acordo” proposto pela Autarquia Ré e aceito pela parte Autora, 

com a finalidade de que surta seus jurídicos efeitos a transação formalizada entre as partes. 

Para constar, o referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) MARIA APARECIDA DA SILVA MEDEIROS       

Benefício Concedido               AUXÍLIO - DOENÇA              

Renda Mensal Atual (RMA)    R$ 510,00                

Data de Início do Benefício (DIB)           30/03/2010 (citação)               

Data da Cessação do Benefício (DCB)     03 (três) meses da Sentença Homologatória             

Renda Mensal Inicial (RMI)    R$ 510,00                

Valor dos atrasados NIHIL      

Data de Início do Pagamento (DIP)        30/03/2010              

Data da elaboração do cálculo (Posição) 01/06/2010              

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
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2010.63.08.003995-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308009148/2010 - ANNA IRIA DE OLIVEIRA BRAZ (ADV. 

SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2008.63.07.004946-8 e nº 

2009.63.08.002553-2, constantes do termo de prevenção anexo aos autos, tratam de pedidos distintos destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2008.63.08.004916-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308008342/2010 - ALMEIDA & CIA. COMERCIO E 

REPRESENTACAO DE GENEROS ALIMENTIC (ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA, SP194446 - 

ROGERIO HENRIQUE VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE); SILVEIRA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

  

Tendo em vista a Carta Precatória 25-2009, devolvida e a certidão do Senhor Oficial de Justiça, deixo de expedir nova 

Carta Precatória para cumprimento da decisão 6795/2010. Cumpra o autor, no prazo de 05(cinco) dias, o teor da decisão 

8149/2009. Fica mantida a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento designada para o dia 28 de julho de 2010, 

às 15:00 horas. 

  

Publique-se. 

  

2010.63.08.001321-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308007581/2010 - JOSE ROSA RIBEIRO (ADV. SP230302 - ANA 

CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Dada a complexidade para realização da visita sócio-econômica, em outro município 

e/ou zona rural, conforme relatório descritivo da Assistente Social e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 

10 de abril de 2008, deste Juizado Especial Federal, fixo o valor de R$ 199,00 (cento e noventa e nove reais) pela 

elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

2010.63.08.003827-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308009155/2010 - JOSEFA MARQUES GOMES (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2008.63.08.003276-3 e nº 

2009.63.08.006989-4, constantes do termo de prevenção anexo aos autos, tratam de pedidos distintos destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.003904-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308009150/2010 - VANILDE DAS GRAÇAS ARAUJO (ADV. 

SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2009.63.08.003449-1 e nº 

2009.63.08.005904-9, constantes do termo de prevenção anexo aos autos, tratam de pedidos distintos destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.003896-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308008813/2010 - SEBASTIANA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Dado tratar-se de parte autora das lides rurais sem comprovação de eventual condição de segurada, agende o Setor de 

Atendimento, Audiência de Instrução e Julgamento a ser realizada na data de 04/10/2011, às 13 horas e trinta minutos, 

nas dependências deste JEF. Publique-se.Cite-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.001321-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308009065/2010 - JOSE ROSA RIBEIRO (ADV. SP230302 - ANA 

CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Petição da parte Autora anexada ao feito na data de 21/06/2010. INDEFIRO o 
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postulado, já que, nos termos do expediente nº 99/2010, intimação das perícias, foi indicada a especialidade do perito 

médico. No entanto, tal nomeação não foi impugnada e foi realizado o exame pericial. Por isso, reputo preclusa tal 

alegação. 

Após a intimação desta decisão, retornem os autos conclusos para sentença. 

  

2010.63.08.003902-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308009093/2010 - FRANCISCA COSTA PRADO (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2001.61.25.00059222-4, 

constante do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o(s) processo(s) constante do termo de 

prevenção anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos.  

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.003864-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308008874/2010 - MARCO ANTONIO RODRIGUES (ADV. 

SP287848 - GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003829-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308008876/2010 - OSVALDO DE CARVALHO (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003828-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308008886/2010 - EDUARDO DE CARVALHO (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003897-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308008887/2010 - DILMA DE FATIMA AGRELA SANTOS (ADV. 

SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003895-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308008888/2010 - NILSON LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003894-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308008889/2010 - LEILA GOMES DA SILVA (ADV. SP095704 - 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003882-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308008890/2010 - CILENE GOES (ADV. SP213766 - MILENA SENIS 

OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003906-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308008895/2010 - ANGELA MARIA TORRES (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003907-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308008896/2010 - VALTER GOMES AMARAL (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003910-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308008897/2010 - SILVIO LUCIO ALGOSO (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003941-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308008907/2010 - DENISE DINIZ QUINTINO (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003956-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308008911/2010 - CARLOS LOPES DA SILVA (ADV. SP283059 - 

JOSE CARLOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003971-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308008916/2010 - JOAO FERRI FILHO (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003994-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308008918/2010 - VILMA DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004023-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308008921/2010 - VALTER GODOI (ADV. SP276810 - LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004039-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308008929/2010 - MARIA DAS GRAÇAS SOARES BARBOSA 

(ADV. SP182981 - EDE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.003885-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308009153/2010 - HILDA DE ARRUDA (ADV. SP169605 - KÁTIA 

LEITE SILVA, SP289311 - ELINE DE PAULA SATURNINO RIBEIRO, SP271763 - JOSE EDUARDO 

CASTANHEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2008.63.15.004687-3 e nº 

2008.63.15.008203-8, constantes do termo de prevenção anexo aos autos, tratam de pedidos distintos destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.003942-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308009084/2010 - BENEDITO RICARDO DE LIMA (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2008.63.08.003913-7, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.003909-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308009142/2010 - JOSE ANTONIO DE CAMARGO (ADV. SP276810 

- LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2007.63.08.000196-8, nº 

2008.63.08.004997-0, nº 2009.63.08.004060-0 e nº 2010.61.25.00012419-3, constantes do termo de prevenção anexo 

aos autos, tratam de pedidos distintos destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.003900-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308009076/2010 - SEBASTIAO PEREIRA NETO (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2009.63.08.001546-0, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 
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2010.63.08.003896-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308009161/2010 - SEBASTIANA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2009.63.08.000268-4 e nº 

2002.61.25.00022800-9, constantes do termo de prevenção anexo aos autos, tratam de pedidos distintos destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.000569-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308009176/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA MEDEIROS 

(ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA, SP194446 - ROGERIO HENRIQUE VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Defiro o requerido através da petição protocolo 2010/6308019095. Promova a Secretaria o cadastramento dos 

advogados subscritores para aturem neste autos. 

  

Publique-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A concessão da tutela antecipada, em 

sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo 

Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da 

alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na 

inicial. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado 

na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se. 

  

2010.63.08.003949-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308009279/2010 - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA SILVA (ADV. 

SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.003828-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308009284/2010 - EDUARDO DE CARVALHO (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003831-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308009285/2010 - ALEXSANDRO BENTO RIBEIRO (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003829-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308009286/2010 - OSVALDO DE CARVALHO (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003844-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308009287/2010 - CELINA CAMPOS DOS SANTOS (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.003832-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308009288/2010 - APARECIDA CONCEICAO DA SILVA (ADV. 

SP273989 - BENEDITO APARECIDO LOPES COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.003873-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308009289/2010 - LEIDE APARECIDA GIMENEZ (ADV. SP213766 - 

MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003878-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308009290/2010 - LUZIA GERANILDA GOBBO (ADV. SP287848 - 

GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003882-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308009291/2010 - CILENE GOES (ADV. SP213766 - MILENA SENIS 

OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003894-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308009292/2010 - LEILA GOMES DA SILVA (ADV. SP095704 - 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003864-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308009293/2010 - MARCO ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP287848 - 

GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003621-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308009294/2010 - MARIA APARECIDA MESSIAS (ADV. SP241007 - 

ARCENIO JOSÉ SANTANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003455-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308009295/2010 - MARGARIDA FRANCISCO ALVES (ADV. 

SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003943-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308009297/2010 - ROMOLO LUIZ MONTANARI (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003945-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308009298/2010 - EDUARDO TADEU ORLANDO (ADV. SP276697 - 

LAURA ZANARDE NEGRAO, SP041122 - SUELI APARECIDA ZANARDE NEGRAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003947-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308009300/2010 - JOAO BATISTA SANTOS (ADV. SP073062 - 

MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003948-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308009301/2010 - VANDERLEI DE ALMEIDA PIMENTEL (ADV. 

SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.003888-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308009302/2010 - AURORA MARTINS MOURA (ADV. SP242739 - 

ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003951-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308009303/2010 - BEATRIZ SANTOS VAZ (ADV. SP073062 - MARCO 

ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003954-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308009304/2010 - RITA DE CASSIA DOS SANTOS (ADV. SP073062 - 

MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.003953-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308009305/2010 - RENATO LUIZ ARANHA (ADV. SP073062 - 

MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003958-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308009306/2010 - ORTENCIA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003901-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308009307/2010 - ZILDO MOISES (ADV. SP095704 - RONALDO 

RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003586-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308009308/2010 - APARECIDA MILAN (ADV. SP276810 - LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003980-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308009309/2010 - ANDREA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004023-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308009310/2010 - VALTER GODOI (ADV. SP276810 - LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004039-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308009311/2010 - MARIA DAS GRAÇAS SOARES BARBOSA (ADV. 

SP182981 - EDE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003827-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308009312/2010 - JOSEFA MARQUES GOMES (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003885-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308009313/2010 - HILDA DE ARRUDA (ADV. SP169605 - KÁTIA 

LEITE SILVA, SP289311 - ELINE DE PAULA SATURNINO RIBEIRO, SP271763 - JOSE EDUARDO 

CASTANHEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003994-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308009314/2010 - VILMA DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003909-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308009315/2010 - JOSE ANTONIO DE CAMARGO (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003896-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308009316/2010 - SEBASTIANA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003942-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308009317/2010 - BENEDITO RICARDO DE LIMA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003900-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308009318/2010 - SEBASTIAO PEREIRA NETO (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003995-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308009319/2010 - ANNA IRIA DE OLIVEIRA BRAZ (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.003905-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308009320/2010 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003903-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308009321/2010 - JOCASTA MINGOTE CAVALHEIRO (ADV. 

SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003895-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308009322/2010 - NILSON LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003908-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308009323/2010 - JOSE APARECIDO BARBOSA (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003940-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308009324/2010 - CLEUSA DE LOURDES LOPES DAMASCENO 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003941-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308009325/2010 - DENISE DINIZ QUINTINO (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003972-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308009326/2010 - MARLENE DE FATIMA LEONEL (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003906-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308009328/2010 - ANGELA MARIA TORRES (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003910-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308009329/2010 - SILVIO LUCIO ALGOSO (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003907-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308009330/2010 - VALTER GOMES AMARAL (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003956-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308009331/2010 - CARLOS LOPES DA SILVA (ADV. SP283059 - JOSE 

CARLOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003971-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308009332/2010 - JOAO FERRI FILHO (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003897-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308009333/2010 - DILMA DE FATIMA AGRELA SANTOS (ADV. 

SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003902-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308009281/2010 - FRANCISCA COSTA PRADO (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003964-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308009280/2010 - CINIRA APARECIDA CAMARGO DE LIMA (ADV. 

SP265541 - CRISTIANE DE PAULA MATIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.003904-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308009282/2010 - VANILDE DAS GRAÇAS ARAUJO (ADV. SP095704 

- RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003854-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308009283/2010 - JULIANA REVERONI (ADV. SP129362 - SARA 

CRISTINA DE SOUZA S CEZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o processo(s) constante do termo de 

prevenção anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos.  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.003455-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308007252/2010 - MARGARIDA FRANCISCO ALVES (ADV. 

SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003621-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308007961/2010 - MARIA APARECIDA MESSIAS (ADV. SP241007 - 

ARCENIO JOSÉ SANTANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003888-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308008472/2010 - AURORA MARTINS MOURA (ADV. SP242739 - 

ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro o requerido pela parte 

autora, uma vez que este Juízo encerrou seu ofício jurisdicional tendo sido prolatada e publicada sentença de 

mérito, sendo que o pedido de levantamento deverá ser formulado perante Justiça Comum Estadual, competente 

para autorizar através de pedido de alvará, com o clivo do Ministério Publico Estadual. 

Com as anotações necessárias, arquivem-se os autos e dê-se baixa no sistema. Int. 

  
2009.63.08.002888-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308009466/2010 - JOSE CARLOS FERMIANO (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR, SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2007.63.08.004499-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308009468/2010 - EMILI JOICE VIEIRA DE CAMARGO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2007.63.08.004109-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308009472/2010 - MARIA EDUARDA KAILANY MARQUES (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2007.63.08.003596-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308009473/2010 - SEBASTIANA JUSTINA VIEIRA PENTEADO (ADV. 

SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2007.63.08.002935-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308009474/2010 - EDSON APARECIDO DOS SANTOS (ADV. 

SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o processo(s) constante do termo de 

prevenção anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos.  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.002165-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308004036/2010 - MARIA EUNICE ALVES FERNANDES (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.002045-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308004053/2010 - JANETE CRISTINA DOS SANTOS PAULO (ADV. 

SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001571-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308004117/2010 - LAURO LOGERFO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.001037-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308003279/2010 - MAURO PAES DE CAMARGO (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da Prevenção/Litispendência, pois o(s) processo(s) constante(s) no termo de 

prevenção, anexado aos autos possuem pedidos distintos destes autos. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.001124-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308003144/2010 - APARECIDO BENEDITO PEREIRA (ADV. 

SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do Instituto da Prevenção/Litispendência, pois o(s) processo(s) constante(s) no termo de 

prevenção, anexado aos autos possuem pedidos distintos destes autos. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.000569-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308002007/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA MEDEIROS (ADV. 

SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA, SP194446 - ROGERIO HENRIQUE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois os processos n° 2003.61.84.095695-4, 

n°2005.63.08.001937-0, n° 2005.63.08.002159-4, constante do Termo de Prevenção, trata de pedido distinto destes 

autos. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000309 

  

  

  

DESPACHO JEF 
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2009.63.09.006307-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309017296/2010 - RAPHAELLY LETICIA DE ALMEIDA BARROS 

(ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante a proposta de acordo oferecida pela 

autarquia-ré, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias.    Intime-se. 

  

2009.63.09.007662-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309017349/2010 - DIRCE MARIA DOS SANTOS (ADV. SP156058 - 

ANTONIO CARLOS ALVES DE MIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por 

DIRCE MARIA DOS SANTOS em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão do 

benefício de pensão por morte.Com base no parecer elaborado pela Contadoria Judicial, determino que a autora, no 

prazo de 15 dias, sob pena de extinção do feito, comprove nos autos o requerimento administrativo da concessão do 

benefício junto à autarquia ré, nos termos do Enunciado FONAJEF n.º 77, que estabelece que “o ajuizamento da ação 

de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”.Sem prejuízo e no mesmo 

prazo, sob a mesma cominação legal, apresente certidão de óbito do "de cujus".Redesigno audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 28.10.2010 às 13horas30min., restando prejudicada a audiência anteriormente 

agendada para o dia 20.07.2010.Intime-se. 

  

2009.63.09.008380-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309016697/2010 - MARLEIDE MACEDO PEREIRA CRUZ (ADV. 

SP225072 - RENATO DOS SANTOS GOMEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a constituição de defesa técnica, CONCEDO a 

autora o prazo de 5 (cinco) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e consequente extinção do 

processo, para que apresente petição inicial, nos termos do art. 282 do Código de Processo Civil.Intime-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6313000056 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

2010.63.13.000411-9 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6313004106/2010 - GUILHERME FERNANDES 

CAMPOS (ADV. SP116510 - ALTAIR GARCIA DE CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). Considerando o parecer da Contadoria Judicial, e para possibilitar a elaboração de cálculos por parte 

do auxiliar do Juízo, intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, cópia das Carteiras de 

Trabalho e Carnês de Pagamento. Redesigno a data para a prolação da sentença em caráter de Pauta-Extra para o dia 

29/07/2010, às 15:15 horas, devendo as partes comparecerem para tomar conhecimento da sentença. Cumpra-se. Int. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

PORTARIA Nº 22/2010 
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O DOUTOR PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL EM CATANDUVA, 36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso 

de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

CONSIDERANDO os termos do art. 6º, inciso I, da Resolução nº 110, de 10 de janeiro de 2002, do Excelentíssimo 

Senhor Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ad referendum do Órgão Especial; 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 118, de 27 de agosto de 2002, do Excelentíssimo Senhor Presidente do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ad referendum do Órgão Especial; 

  

CONSIDERANDO os termos do art. 4º, § 3º, da Resolução nº 585, de 26 de novembro de 2007, do Egrégio Conselho 

da Justiça Federal. 

  

  

RESOLVE: 

  

1) INTERROMPER, por absoluta necessidade de serviço, o segundo período de férias da servidora ANDREA 

CRISTINA MULER (RF4506) - exercício 2009/2010, de 12/07/2010 a 31/07/2009, a partir do dia 20/07/2010, para 

gozo de 06/12/2010 a 17/12/2010 (= 12 dias). 

  
Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Excelentíssimo Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, 

assim como à Diretoria do Núcleo de Recursos Humanos. 

  

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

  

CATANDUVA, 20 de julho de 2010. 

Juiz Federal - Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA-SP 

  

  

PORTARIA Nº 23/2010 
  

  

O DOUTOR PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL EM CATANDUVA, 36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso 

de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

CONSIDERANDO os termos do art. 6º, inciso I, da Resolução nº 110, de 10 de janeiro de 2002, do Excelentíssimo 

Senhor Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ad referendum do Órgão Especial; 

  

CONSIDERANDO os termos da Portaria n. 22/2010 deste Juizado, que trata da interrupção do segundo período de 

férias da servidora ANDREA CRISTINA MULER (RF4506) - exercício 2009/2010, de 12/07/2010 a 31/07/2009, a 

partir do dia 20/07/2010, para gozo de 06/12/2010 a 17/12/2010, e a necessidade de indicação de servidor para 

substituí-la, 

  

RESOLVE designar para substituir a servidora em questão: 

  

- NO PERÍODO DE 12/07/2010 A 19/07/2010, o servidor HENRIQUE AUGUSTO TUTINI - (RF 2732), Técnico 

Judiciário.       
  

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

  

CATANDUVA, 20 de julho de 2010 

Juiz Federal - Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA-SP 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000380 

DECISÃO JEF 

2009.63.14.003521-4 - DECISÃO JEF Nr. 6314005873/2010 - ALECIO CHALNI (ADV. SP236875 - MARCIA 

REGINA RODRIGUES IDENAGA, SP139361 - CHRISTIAN PARDO NAVARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

                     Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o acréscimo 

de 25% ao benefício de aposentadoria por invalidez previsto no artigo 45, da Lei n.º 8.213/91 com pedido de 

antecipação de tutela. Pleiteia, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no 

âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar 

certas regras de natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e 

estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada 

Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por 

seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da 

informalidade, da economia processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses 

dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja 

vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova 

inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra 

antagônica com o rito célere adotado nos Juizados.          No caso em exame, entendo que as provas até aqui produzidas 

não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a 

concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e também a produção da 

prova pericial-médica, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável.                     Pelo exposto, não 

estando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em 

sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, 

postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença.                     

Outrossim, designo o dia 03/08/2010, às 09:20 horas, para realização de exame pericial médico na especialidade 

“Neurologia”, que será realizado na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de 

assistentes técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, 

bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que 

venham subsidiar o trabalho pericial. Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo 

simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. Intime-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000381 

DESPACHO JEF 

2010.63.14.002154-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314005884/2010 - APARECIDA ANGELICA PAULA DE SOUZA 

(ADV. SP288125 - AMILCAR JUNIOR APARECIDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.   Tendo em vista o 

comunicado médico anexado em 19.07.2010, assinalo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora 

providencie a anexação do exame complementar solicitado pelo Sr.º Perito deste Juízo, conforme descrito em referido 

comunicado. Outrossim, designo o dia 17.09.2010, às 10:20 horas, para a realização de perícia médica na especialidade 

“Cardiologia”, que será realizado na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de 

assistentes técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, 

bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que 

venham subsidiar o trabalho pericial.Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo 

simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. Intimem-se e cumpra-se. 

2009.63.14.003561-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314005863/2010 - SILVANA FRESARIM BERGAMIM (ADV. 

SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Tendo em vista que em 12.07.2010 a parte autora 

anexou o exame complementar solicitado pelo Sr.º Perito, designo o dia 21.07.2010, às 09:20 horas, para a realização de 

exame pericial-médico na especialidade “Clínica Geral”, que será realizado na sede deste Juízo, facultando às partes a 

apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte autora deverá 

comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros 

documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial. Com a apresentação do laudo, 

intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem 

manifestação, tornem conclusos.                  Intimem-se. 

2009.63.14.004040-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314005867/2010 - ANTONIO CHUECO GARCIA (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Acolho, excepcionalmente, a justificativa 

apresentada pela parte autora. Por conseguinte, designo o dia 26.07.2010, às 13:15 horas, para a realização de exame 

pericial-médico na especialidade “Ortopedia”, que será realizado na sede deste Juízo, facultando às partes a 
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apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte autora deverá 

comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros 

documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial. Com a apresentação do laudo, 

intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem 

manifestação, tornem conclusos. Intimem-se e cumpra-se. 

2009.63.14.000615-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314005888/2010 - ADEMAR DIAS BARBOSA (ADV. SP134910 - 

MARCIA REGINA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). É consabido que o recurso adesivo não são cabíveis em 

sede dos Juizados Especiais Federais, tendo em vista ser incompatível com seus princípios norteadores. A propósito, 

importante trazer à baila o teor da Súmula nº 10 da 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Distrito 

Federal: “O recurso adesivo, à míngua de previsão legal na legislação de regência (Leis n. 9.099, de 26-9-1995, e 

10.259, de 12-7-2001) e sendo incompatível com o princípio da celeridade, não é admitido nos Juizados Especiais” No 

mesmo diapasão, o enunciado 88 FONAJEF: “Não cabe recurso adesivo em sede de Juizado Especial, por falta de 

expressa previsão legal” Do exposto, deixo de conhecer do recurso adesivo apresentado pela parte autora, em razão da 

ausência de pressuposto objetivo de admissibilidade. No mais, subam os autos à Turma Recursal de Americana - SP. 

Intimem-se. 

2010.63.14.002488-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314005891/2010 - JORGE CALIL SFFADI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Tendo em vista o constante da certidão 

exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao 

processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Considerando que nesta instância são indevidas as 

custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. 

 Intimem-se. 

2008.63.14.005273-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314005758/2010 - CARLANE DE LOURDES SARAIVA SILVA 

(ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.   Tendo em vista o comunicado médico 

anexado ao presente feito em 05.07.2010, assinalo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora 

providencie a anexação do exame complementar solicitado pelo Sr.º Perito deste Juízo, conforme descrito em referido 

comunicado.   Outrossim, designo o dia 10.09.2010, às 10:20 horas, para a realização de perícia médica na 

especialidade “Cardiologia”, que será realizado na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e 

nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus 

documentos pessoais, bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao 

seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial. Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para 

manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

Intimem-se e cumpra-se. 

2010.63.14.000352-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314005837/2010 - FLAVIO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP220442 - VAINE CARLA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Tendo em vista o teor da petição anexada pela 

autarquia ré, designo o dia 27.08.2010, às 15:30 horas, para realização de audiência de conciliação. Esclareço que a 

ausência da parte autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. Intimem-se. 

2010.63.14.001750-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314005839/2010 - MARIA JOSE DA SILVA BUZANELLI (ADV. 

SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.   Tendo em vista o comunicado 

médico anexado em 13.07.2010, assinalo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora providencie a 

anexação dos exames complementares solicitados pelo Sr.º Perito deste Juízo, conforme descrito em referido 

comunicado.    Outrossim, designo o dia 10.09.2010, às 11:00 horas, para a realização de perícia médica na 

especialidade “Cardiologia”, que será realizado na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e 

nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus 

documentos pessoais, bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao 

seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial. Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para 

manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

Intimem-se e cumpra-se. 

2009.63.14.000907-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314005757/2010 - SANDRA DUARTE DE FREITAS (ADV. SP130243 

- LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o julgamento em diligência. Em 

consulta ao sistema PLENUS/DATAPREV, verifico que a parte autora estava em gozo de benefício de auxílio doença, 

cessado em 03/08/2009, tendo como motivo o falecimento da parte autora, e, ainda, que aludido benefício originou a 

concessão do benefício de pensão por morte (NB 21/1518197709) em favor de sua mãe Srª. Lacy de Freitas da Silva. 

Assim, assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para que Srª. Lacy de Freitas da Silva, junte aos autos cópia da certidão de 

óbito, bem como pleiteie a sua habilitação no presente feito, nos termos do artigo 112 da Lei n.º 8.213/91, e efetue as 

postulações pertinentes.  Findo o prazo assinalado e sem a adoção da providência determinada, tornem conclusos 

incontinenti para a extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 51, V, da Lei 9.099 de 26.09.95. 

 Intimem-se. 
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2010.63.14.000394-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314005836/2010 - ISAURA RIBEIRO PRATES (ADV. SP190192 - 

EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Tendo em vista o teor da petição anexada pela 

autarquia ré, designo o dia 27.08.2010, às 15:15 horas, para realização de audiência de conciliação. Esclareço que a 

ausência da parte autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. Intimem-se. 

2006.63.14.000479-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314005889/2010 - ANTÔNIO FELIPE (ADV. SP240632 - LUCIANO 

W. CREDENDIO TOMANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). Vistos. Analisando os termos do v. Acórdão 

anexado ao presente feito, verifico a ocorrência de eventual equívoco (erro material), uma vez que a matéria versada 

nos autos encontra-se pacificada pelo Supremo Tribunal Federal (Alteração do Coeficiente de Cálculo). Com efeito, 

determino a remessa do presente feito à Turma Recursal de São Paulo, para as providências cabíveis.     Intimem-se e 

cumpra-se. 

2008.63.14.001889-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314005877/2010 - LEONILDA NELSI FERNANDES (ADV. SP234065 

- ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Diferentemente do que consta no v. Acórdão 

anexado ao presente feito, a r. sentença proferida por este Juízo possui condenação.                 Assim, considerando que 

o valor atribuído à causa é bem superior ao da condenação em atrasados, determino a remessa dos autos à Turma 

Recursal Cível de São Paulo-SP para eventual correção por erro material.  Intimem-se e cumpra-se. 

2010.63.14.001824-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314005762/2010 - WILTON FRANCISCO NAPOLI (ADV. SP261641 - 

HEBE SUELY GALBIATTI BERNARDES DE OLIVERIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Considerando os termos do 

comunicado anexado em 05.07.2010 pelo Sr.º Perito (Cardiologia), bem como o disposto na Portaria n.º 07, de 16 de 

maio de 2007, da E. Coordenadoria dos JEF's, designo o dia 23.07.2010, às 10:00 horas, para a realização de exame 

pericial-médico na especialidade “Clínica Geral”, que será realizado na sede deste Juízo, facultando às partes a 

apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte autora deverá 

comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros 

documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial. Com a apresentação do laudo, 

intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem 

manifestação, tornem conclusos. Intimem-se e cumpra-se. 

2010.63.14.000152-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314005834/2010 - JOAO GOMES MARTINS (ADV. SP253724 - 

SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Tendo em vista o teor da petição anexada pela 

autarquia ré, designo o dia 27.08.2010, às 14:45 horas, para realização de audiência de conciliação. Esclareço que a 

ausência da parte autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. Intimem-se. 

2010.63.14.000987-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314005761/2010 - VALTAIR DO CARMO FANELI (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Tendo em vista o comunicado médico anexado ao 

presente feito em 05.07.2010, assinalo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora providencie a 

anexação do exame complementar solicitado pelo Sr.º Perito deste Juízo, conforme descrito em referido comunicado. 

   Outrossim, designo o dia 10.09.2010, às 10:40 horas, para a realização de perícia médica na especialidade 

“Cardiologia”, que será realizado na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de 

assistentes técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, 

bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que 

venham subsidiar o trabalho pericial. Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo 

simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. Intimem-se e cumpra-se. 

2010.63.14.001585-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314005847/2010 - NICOMEDES RAIMUNDO LUIZ (ADV. SP159620 

- DOUGLAS FALCO AGUILAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Acolho, excepcionalmente, a justificativa 

apresentada pela parte autora através da petição anexada em 21.06.2010. Por conseguinte, designo o dia 26.07.2010, às 

13:00 horas, para a realização de exame pericial-médico na especialidade “Ortopedia”, que será realizado na sede deste 

Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. Alerto que a 

parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os exames, atestados, ou 

ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial.   Com a 

apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal prazo, 

com ou sem manifestação, tornem conclusos. Intimem-se e cumpra-se. 

2009.63.14.003821-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314005871/2010 - ODETE DO ESPIRITO SANTO ANDRADE (ADV. 

SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Acolho, excepcionalmente, as alegações 

encetadas pela parte autora através da petição anexada ao presente feito em 23.02.2010. Por conseguinte, determino que 

a secretaria deste Juizado expeça ofício ao Ambulatório Regional de Especialidades (ARE), na pessoa de seu diretor, 

para que este, se possível for, adote as providências necessárias à realização dos exames complementares, solicitados 

pelo Sr.º Perito deste Juízo, por intermédio do “Sistema Único de Saúde - SUS”, em data a ser previamente agendada, 

ou, encaminhe o autor à outra unidade de saúde que os realize. Referido ambulatório deverá comunicar a data designada 
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diretamente ao advogado da parte autora, para que este a comunique. Após a realização dos exames, com a expedição 

dos resultados pertinentes, deverá a parte autora anexá-los ao presente feito. Com a anexação dos exames 

complementares, providencie a secretaria deste Juizado o agendamento de perícia médica na especialidade Cardiologia. 

Na seqüência, com a entrega do respectivo laudo, intimem-se as partes para manifestação no prazo comum de 10 (dez) 

dias. Intimem-se e cumpra-se. 

2009.63.14.000936-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314005872/2010 - DARCI LEDA MOTTA DALTOE (ADV. SP193911 

- ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o julgamento em diligência. Tendo em vista, 

petição anexada nos autos pela autora, em 17/07/2009, intime-se o perito, Dr. Ricardo Domingos Delduque, para, em 

dez dias, informar a possível data de início da doença, bem como a data de início da incapacidade. Após, dê-se vistas as 

partes para eventual manifestação, no prazo simples de dez dias. Por derradeiro, tornem-se os autos conclusos. Intimem-

se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Mantenho na íntegra o r. 

despacho proferido por este Juízo em 09.02.2010.  Aguarde-se a apreciação do Agravo de Instrumento interposto 

pela parte autora perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região. Intimem-se e cumpra-se. 

2007.63.14.002779-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314005876/2010 - DIMARAES COSTA (ADV. SP073003 - IBIRACI 

NAVARRO MARTINS, SP240835 - LEONARDO HOMSI BIROLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.003091-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314005893/2010 - VALDEMAR ALVES (ADV. SP073003 - IBIRACI 

NAVARRO MARTINS, SP240835 - LEONARDO HOMSI BIROLLI, SP260240 - RICARDO AUGUSTO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

2010.63.14.002486-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314005886/2010 - MARIA DOLORES MARCOS GARCIA (ADV. 

SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Tendo em vista o constante de certidão exarada nos autos, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual possibilidade de prevenção em relação ao 

presente feito (litispendência - coisa julgada), juntando-se, caso entenda inexistente, certidão de “Objeto e Pé” do (s) 

respectivo (s) feito (s), que conste claramente pedido e a causa de pedir lá pretendidos, ou ainda, cópia da petição inicial 

protocolizada que identifique o feito, e, eventual sentença exarada, para verificação de eventual litispendência ou coisa 

julgada. Intimem-se. 

2010.63.14.001574-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314005848/2010 - MARIA SULATO ROMERA (ADV. SP195509 - 

DANIEL BOSO BRIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Com o escopo de viabilizar o prosseguimento do presente feito, 

assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize sua representação processual e providencie a 

anexação de cópia de comprovante de residência atualizado (datado dos últimos 90 dias).  Outrossim, ratifico a perícia 

socioeconômica realizada pela Sr.ª Perita Social deste Juízo (designada para o dia 16.06.2010, às 08:00 horas), cujo 

laudo encontra-se anexado ao presente feito, a qual, por equívoco, foi cancelada no sistema informatizado deste 

Juizado. Com efeito, objetivando apenas possibilitar à Sr.ª Perita o recebimento dos respectivos honorários periciais, 

determino o agendamento de aludida perícia para o dia 28.07.2010, às 08:30 horas, devendo a secretaria deste Juizado 

efetuar as anotações necessárias. Intime-se e cumpra-se. 

2006.63.14.001142-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314005890/2010 - SERGIO BORAGINA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). Vistos. Analisando os termos do v. 

Acórdão anexado ao presente feito, verifico a ocorrência de eventual equívoco (erro material), uma vez que a matéria 

versada nos autos encontra-se pacificada pelo Supremo Tribunal Federal (Alteração do Coeficiente de Cálculo). Com 

efeito, determino a remessa do presente feito à Turma Recursal de São Paulo, para as providências cabíveis. Intimem-se 

e cumpra-se. 

2010.63.14.001065-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314005835/2010 - EDNA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP168384 

- THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Tendo em vista o teor da petição anexada pela autarquia ré, 

designo o dia 27.08.2010, às 15:00 horas, para realização de audiência de conciliação. Esclareço que a ausência da parte 

autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. Intimem-se. 

2010.63.14.000126-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314005870/2010 - REGINA FATIMA DOSSENA TUAN (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.   Inicialmente, a fim 

de viabilizar o prosseguimento do presente feito, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora providencie a 

anexação de cópia dos seguintes documentos: cartão do CPF/MF; e comprovante de residência atualizado (datado dos 

últimos 90 dias), sob pena de extinção.   Intime-se. 

2009.63.14.000951-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314005883/2010 - GERMANO CHIAROTI (ADV. SP130243 - LUIS 

HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Tendo em vista o constante da manifestação 

anexada pelo instituto réu, designo o dia 26/08/2010, às 13:00 horas, para realização de audiência de conciliação, sendo 
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que, a ausência da parte autora não acarretará a extinção do presente feito prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 

9.099/95.                                   Intimem-se 

2010.63.14.001548-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314005869/2010 - ZAQUEU MARQUES PORTUGAL (ADV. 

SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Inicialmente, ratifico a perícia médica 

realizada em 18.06.2010, às 09:00 horas, na especialidade "Clínica Geral", pelo Sr.º Perito deste Juízo, Dr.º Ricardo 

Domingos Delduque. Com efeito, dê-se ciência às partes acerca do laudo pericial anexado em 25.06.2010. Outrossim, 

tendo em vista o teor da petição anexada ao presente feito em 21.06.2010, designo o dia 27.07.2010, às 16:00 horas, 

para a realização de exame pericial-médico na especialidade “Oftalmologia”, que será realizado pelo Sr.º Perito deste 

Juízo, Dr.º Danilo Bechara Rossi, no consultório situado na Rua Belém, n.º 400, centro, Catanduva-SP, facultando às 

partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. Alerto a parte autora sobre a 

obrigatoriedade de comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os exames, atestados, ou 

ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial. Com a 

apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal prazo, 

com ou sem manifestação, tornem conclusos. Intimem-se e cumpra-se. 

2006.63.14.000781-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314005865/2010 - JOSE LUIZ EVANGELISTA (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). Vistos.  Tendo em vista o trânsito em julgado do 

presente feito, providencie o (a) autor (a), no prazo de 20 (vinte) dias, a regularização de seu CPF junto à Secretaria da 

Receita Federal, visando a expedição de RPV. Decorrido referido prazo sem manifestação, conclusos. Intime-se. 

2008.63.14.005020-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314005878/2010 - ILDE GONCALVES LESSA MADALHANO (ADV. 

SP171791 - GIULIANA FUJINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.   Tendo em vista o comunicado médico anexado 

em 19.07.2010, assinalo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora providencie a anexação dos 

exames complementares solicitados pelo Sr.º Perito deste Juízo, conforme descrito em referido comunicado.   Com 

efeito, designo o dia 17.09.2010, às 10:00 horas, para a realização de perícia médica na especialidade “Cardiologia”, 

que será realizado na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes 

técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como 

de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham 

subsidiar o trabalho pericial. Alerto ainda que, caso a parte autora deixe de anexar os exames complementares 

solicitados, o Sr.º Perito será intimado para concluir o laudo com base no exame clínico.  Com a apresentação do laudo, 

intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem 

manifestação, tornem conclusos.  Intimem-se e cumpra-se. 

2009.63.14.004117-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314005833/2010 - CARLOS ROBERTO GUILHERME DA SILVA 

(ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Tendo em vista o teor da petição 

anexada pela autarquia ré, designo o dia 27.08.2010, às 14:30 horas, para realização de audiência de conciliação. 

Esclareço que a ausência da parte autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. 

Intimem-se. 

2008.63.14.002851-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314005894/2010 - BENEDITO ANSELMO (ADV. SP103489 - 

ZACARIAS ALVES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.  Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade 

de justiça. Intime-se o INSS para apresentar contra-razões. Na seqüência, remetam-se os autos à Turma Recursal de São 

Paulo-SP. Intimem-se e cumpra-se. 

2009.63.14.000510-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314005862/2010 - JOAQUIM DOMINGUES GONCALVES (ADV. 

SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o julgamento em diligência. Defiro o quanto 

requerido pela parte autora em petição anexada em 16/06/2010; assim, intime-se o INSS para manifestação acerca da 

contraproposta efetuada pela parte autora, no prazo simples de 10 (dez) dias. Após, tornem-se os autos conclusos. 

Intimem-se. 

2010.63.14.001545-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314005849/2010 - NADIR DA SILVA (ADV. MG123720 - GILMARA 

CORREA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.  Inicialmente, ratifico a perícia socioeconômica realizada pela Sr.ª 

Perita Social deste Juízo (designada para o dia 09.06.2010, às 08:00 horas), cujo laudo encontra-se anexado ao presente 

feito, a qual, por equívoco, foi cancelada no sistema informatizado deste Juizado. Com efeito, objetivando apenas 

possibilitar à Sr.ª Perita o recebimento dos respectivos honorários periciais, determino o agendamento de aludida perícia 

para o dia 28.07.2010, às 09:00 horas, devendo a secretaria deste Juizado efetuar as anotações necessárias. Outrossim, 

tendo em vista o teor da petição anexada ao presente feito em 28.06.2010, assinalo o prazo de 60 (sessenta) dias para 

que a parte autora providencie a anexação do indeferimento administrativo relativo ao benefício assistencial pretendido. 

Após, com a anexação do correspondente indeferimento administrativo, tornem conclusos para apreciação do pedido de 

antecipação de tutela e designação da prova pericial médica.  Intimem-se e cumpra-se. 

2009.63.14.001861-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314005832/2010 - MARIA SEBASTIANA TASSONI MARTINS 

(ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Tendo em vista o teor da petição 

anexada pela autarquia ré, designo o dia 27.08.2010, às 14:15 horas, para realização de audiência de conciliação. 

Esclareço que a ausência da parte autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. 

Intimem-se. 

2008.63.14.003554-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314005854/2010 - JULIA MAGRINI BARATELLA (ADV. SP092520 - 

JOSE ANTONIO PIERAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.  Manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte) dias, acerca do 

benefício de aposentadoria por idade rural (NB 1516246710) implantado em favor da parte autora, cuja DIB foi fixada 

em 27.03.2001 e a DDB em 13.07.2010, conforme demonstra pesquisa realizada junto ao sistema Plenus/Dataprev, 

anexada. Tal manifestação se faz necessária em razão do presente feito (benefício assistencial - Loas Idoso) encontrar-

se em fase de execução. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Defiro o pedido de concessão 

dos benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme requerido na inicial. Intime-se. 
2008.63.14.004806-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314005781/2010 - DURVALINA MARCIANA PANCIERI (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

2008.63.14.004797-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314005782/2010 - JOANA FERREIRA RODRIGUES (ADV. SP164516 

- ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - 

ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

2008.63.14.004805-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314005783/2010 - JOSE MARTINS SANTOS (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - 

ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

2008.63.14.004792-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314005784/2010 - RONALDO MANOEL FERREIRA (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

2008.63.14.004794-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314005785/2010 - ROSA LUIZ GUARDIA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - 

ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

2008.63.14.004791-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314005786/2010 - OSVALDO PACHECO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - 

ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

2008.63.14.004801-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314005787/2010 - LEONIRA MARQUES BITENCOURT (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

2008.63.14.004800-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314005788/2010 - ANA VILCHES ROGERIO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - 

ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

2008.63.14.004802-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314005789/2010 - DIOLINA BATISTA DE SOUZA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - 

ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

2008.63.14.004799-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314005790/2010 - DOLORES LOPES ARCHILIA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - 

ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

2008.63.14.004804-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314005791/2010 - NOEMIA BOSQUESI (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - 

ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

2008.63.14.004798-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314005792/2010 - ANTONICA CANDIDO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - 

ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

2008.63.14.004803-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314005793/2010 - ANTONIO PONCHIO NETO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - 

ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

2008.63.14.004788-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314005794/2010 - MARIA ROSA JORDAO MORENO (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

2008.63.14.004789-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314005795/2010 - ELISA DIAS DAS NEVES THEODORO (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

2008.63.14.004787-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314005796/2010 - MARIA DE LOURDES NEGRI (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - 

ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 
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2008.63.14.004790-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314005797/2010 - ORIDES DOS SANTOS DA SILVA (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

2008.63.14.004783-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314005798/2010 - ALIMERIO MARQUES DA COSTA (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

2008.63.14.004785-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314005799/2010 - OSCAR APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

2008.63.14.004784-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314005800/2010 - ALZIRA CALO FERNANDES (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - 

ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

2008.63.14.004786-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314005801/2010 - APARECIDA DE LOURDES MALOSTI CERON 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

2008.63.14.004769-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314005802/2010 - CARMEN JACOMETI CHANES IZIDRO (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

2008.63.14.004767-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314005803/2010 - APARECIDA FARIA BEIJO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - 

ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

2008.63.14.004765-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314005804/2010 - AGNELO DOS SANTOS (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - 

ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

2008.63.14.004768-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314005805/2010 - APARECIDO RODRIGUES (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - 

ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

2008.63.14.004764-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314005806/2010 - APARECIDA MALONI DE MORAES (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

2008.63.14.004763-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314005807/2010 - FAUSTINA POSSAVATES MIATELO (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

2008.63.14.004762-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314005808/2010 - CONCEICAO APARECIDA RIBEIRO (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

2008.63.14.004766-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314005809/2010 - AGUIDA DECCO BRENTAN (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - 

ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

2008.63.14.004761-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314005810/2010 - NADIR BARBOSA DE PAULA RODRIGUES 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

2008.63.14.004775-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314005811/2010 - ANTONIA ROSA MARCELINO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - 

ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

2008.63.14.004773-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314005812/2010 - MARCILIA ALVES FIUZA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - 

ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

2008.63.14.004772-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314005813/2010 - ZILDA DE FATIMA FIDELIS MOREALE (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

2008.63.14.004774-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314005814/2010 - ANIBAL BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

2008.63.14.004771-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314005815/2010 - ZILDA SANT ANNA DE SOUZA (ADV. SP164516 

- ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - 

ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

2008.63.14.004770-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314005816/2010 - MARCELINO CHANES IZIDRO (ADV. SP164516 

- ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - 

ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

2008.63.14.004782-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314005817/2010 - DIRCE CAPUCHO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - 

ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 
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2008.63.14.004781-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314005818/2010 - NEUZA RUIZ DA COSTA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - 

ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

2008.63.14.004780-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314005819/2010 - ROSMARINA FERMINO DOS SANTOS (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

2008.63.14.004778-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314005820/2010 - ZAIRA DOS SANTOS BATISTA (ADV. SP164516 

- ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - 

ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

2008.63.14.004779-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314005821/2010 - MIGUEL FRATA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - ALESSANDRO DE 

FRANCESCHI). 

2008.63.14.004776-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314005822/2010 - DINAIR CAIRES BATISTA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - 

ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

2008.63.14.004777-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314005823/2010 - MARIA DOS REIS SPLENDORE (ADV. SP164516 

- ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - 

ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000382 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

2009.63.14.001681-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005747/2010 - MARIA ROSA DE 

OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença,  Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais.  Entretanto, no curso do processo, a 

parte autora, protocolou petição requerendo a desistência da ação. Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é 

necessária sua intimação prévia para a extinção do processo, conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, 

verbis:  “A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.” Nesse 

sentido, determino o cancelamento da audiência designada para o dia 15/07/2010 às 11:00 horas. Assim, face ao acima 

exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Concedo à 

parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. P.R.I. 

2009.63.14.002354-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005892/2010 - QUITERIA DA 

FONSECA LEMES (ADV. SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA, SP243964 - LUCIO DE SOUZA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos em sentença,  Trata-se de ação proposta em face da INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, 

em que a parte autora objetiva a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade rural. Intimada a 

regularizar o presente feito, em 19/04/2010, a parte autora quedou-se inerte, apenas se manifestando em 24/05/2010, 

requerendo a consideração da procuração pública juntada aos autos, deixando de anexar cópia de documento atualizado 

essencial ao prosseguimento da ação.  Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação 

prévia para a extinção do processo, conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis: “A extinção do 

processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.” Assim, face ao acima exposto, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso III, do 

Código de Processo Civil. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Publique-se. 

Registre-se e Intimem-se. 

2009.63.14.002229-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005739/2010 - OSMAR 

LUCIANELLI (ADV. SP096753 - NEUSA MARIA CUSTODIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Iniciada a audiência, pelo 

MM. Juiz foi proferida a seguinte sentença: “Vistos etc, Em face da parte autora não ter comparecido na presente 

audiência de instrução e julgamento, embora devidamente intimada, extingo o processo, sem julgamento do mérito, nos 

termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. Anote-se no sistema. Sem custas e honorários. Sai intimada a parte presente. P.R.I. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000383 

SENTENÇA EM EMBARGOS 

2008.63.14.000973-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6314005750/2010 - GUERINO DEZANI (ADV. SP134608 

- PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos Trata-se de embargos de declaração interpostos pela 
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parte autora, em face de sentença que julgou improcedente o pedido de revisão dos critérios de correção do valor de seu 

benefício previdenciário. Alega que há contradição na sentença, uma vez que este Juízo deixou de observar o princípio 

da isonomia, pois a parte autora efetuou recolhimentos acima do valor do salário mínimo, e a renda atual do seu 

benefício encontra-se defasada em relação aos contribuintes no valor de salário mínimo. É o relatório. Decido. Não 

admito o presente recurso. Os arts. 48 e ss. da Lei 9.099/95 estabelecem que caberão embargos de declaração no prazo 

de cinco dias, a serem interpostos por escrito ou oralmente, quando na sentença ou no acórdão houver obscuridade, 

contradição, omissão ou dúvida. Também estabelecem que quando interpostos contra sentença, os embargos de 

declaração suspenderão o prazo para recurso. Não vislumbro no caso a existência de erro material. Também não há 

obscuridade, contradição, omissão ou ainda dúvidas quanto aos termos do julgado. Ressalta-se que a sentença foi 

devidamente fundamentada acerca da impossibilidade da revisão pleiteada pela parte autora. Assim, a irresignação da 

parte deveria ter sido manifestada em recurso próprio, e não por meio de embargos de declaração. Assim, deixo de 

conhecer os presentes embargos de declaração, mantendo a sentença proferida. Int. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000384 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE 

DISPOSITIVO: Vistos em sentença. Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, alternativamente, o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Requer os benefícios da justiça 

gratuita. Aduz, em síntese, ser portadora de moléstias que a incapacitam para o trabalho. O réu foi citado e 

apresentou contestação padrão. Realizou-se(ram-se) perícia(s) médica(s), cujo(s) laudo(s) encontra-se (m-se) 

anexados neste processo.  Devidamente intimadas da apresentação dos laudos periciais, a parte autora se 

manifestou pela impugnação do(s) laudo(s), enquanto a Autarquia-ré, manifestou-se pela improcedência do 

pedido. É o relatório, no essencial. Passo a decidir, fundamentadamente. Decido. Tanto o auxílio-doença quanto 

a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade do risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo 

qual o benefício poderá ser mantido. Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar 

incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria 

por invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade 

laboral capaz de lhe prover a subsistência. A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) 

contribuições mensais, salvo as hipóteses excepcionadas pela lei. Considera-se período de carência, na definição 

dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito 

Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não têm direito a determinadas 

prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de contribuições mensais exigidos 

para esse fim”. Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do 

auxílio-doença são os seguintes: a) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou 

temporariamente para o trabalho; b) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua 

filiação ao sistema da Previdência Social; c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que 

determina a concessão desse benefício, ou seja, da incapacidade; e d) o cumprimento da carência de 12 

contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1) acidente de qualquer natureza e causa; 2) 

doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos pelos Ministérios da Saúde, 

do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao regime geral de 

previdência social. Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. Analisando 

detidamente o laudo pericial-médico anexado ao presente feito, verifico que o Sr.º Perito foi categórico ao 

afirmar que as patologias que acometem a parte autora não a incapacitam para o exercício de atividade habitual 

ou para o trabalho. Sendo que, ao final, fundamentado nos exames realizados, o expert concluiu como não-

caracterizada a alegada incapacidade laborativa.  Com efeito, diante da inexistência de incapacidade laborativa, 

no caso em exame entendo como prejudicada a apreciação dos demais requisitos exigidos para a concessão do 

benefício pretendido pela parte autora. Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a 

Jurisprudência é uníssona quanto à dispensa de maiores fundamentações, conforme abaixo transcrito. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL. 

VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. Não padece de nulidade a sentença que, embora 
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contenha fundamentação sucinta, examine toda a matéria trazida aos autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, 

RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra Laurita Vaz, DJ 31/03/2003; RESP 80.540/SC, Quinta Turma, 

Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP 374.225/SC, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 

17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-7/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, 

DJ 15/05/2003.) 2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das 

conclusões obtidas em laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do CPC. 

(Cf. STJ, AGA 451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 17/02/2003; RESP 

97.148/MG, Terceira Turma, relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 08/09/1997; 

TRF1, AC 96.01.28082-0/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 09/10/2003.) 3. 

Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e 

definitiva, ou temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova técnica 

produzida, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ, RESP 

98.697/PR, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-2/MG, Primeira 

Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso) 4. Apelação não provida. 

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel. Juiz Federal João Carlos Costa 

Mayer Soares).            Assim, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade 

habitual ou para o trabalho, entendo que a parte autora não faz jus concessão de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, razão pela qual não merece guarida o pedido formulado na inicial. Nesse passo, 

considerando a condição do magistrado de destinatário da prova (art. 130, CPC), no caso em exame não 

vislumbro a existência de questões relevantes que demandem nova perícia ou novos esclarecimentos por parte 

do(s) perito(s). Por conseguinte, no presente caso, deve a irresignação da parte autora quanto ao seu resultado 

ser externada por meio da via própria, na fase recursal. Dispositivo Ante ao acima exposto, e considerando tudo 

o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos 

formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do 

art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. ublique -se. Registre-se. Intimem-se.  

2010.63.14.001071-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005718/2010 - HELENA DE 

OLIVEIRA BORGES (ADV. SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000778-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005719/2010 - MARIA LUIZA 

MORENO (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000702-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005720/2010 - GILMAR DAMIAO 

PINTO DA ROCHA (ADV. SP115435 - SERGIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000541-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005721/2010 - MARIA DE 

LOURDES DAS NEVES (ADV. SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000133-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005722/2010 - ANESIA 

APARECIDA MANINI MAIA (ADV. SP277068 - JORGE TOMIO NOSE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.003127-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005723/2010 - ODETE MARIA 

TRINDADE MENDONCA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.002625-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005724/2010 - ERNESTO LUIZ 

FILHO (ADV. SP082471 - ACACIO RIBEIRO AMADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.003735-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005726/2010 - ANDREIA 

PERPETUA CRUZ DA SILVA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.002643-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005729/2010 - JOSE ALVES 

MACHADO (ADV. SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000055-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005725/2010 - INES BOIATTO 

PERCEBON (ADV. SP171868 - MARCELO CRISTIANO PENDEZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

2009.63.14.003439-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005829/2010 - TEREZINHA 

CONDINI TURINI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Pretende a autora a 

concessão de aposentadoria por idade- urbana com a consideração do período trabalhado em atividade rural, em regime 

de economia familiar, desde a época do seu casamento em 11/02/1961 até 24/07/1991 (data do advento da Lei 

8.213/91), que somado ao tempo de contribuição efetivamente vertida, nos períodos anotados em sua CTPS e como 
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contribuinte individual, ensejaria o cumprimento da carência estabelecida na legislação previdenciária. O INSS 

contestou o feito, alegando prescrição de parcelas e impugnando a pretensão da autora sob o argumento de que o tempo 

de trabalho rural sem o recolhimento de contribuições previdenciárias não pode ser considerado para efeito de carência, 

nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. Ultimados os atos processuais e realizada audiência de instrução e 

julgamento, onde colheram-se os depoimentos pessoal e testemunhais, os autos vieram conclusos para sentença. 

Decido.       Inicialmente, não se pode falar em prescrição, eis que não decorreram mais de cinco anos da data do 

ajuizamento da ação (20/10/2009). O objeto da presente ação cinge-se quanto à possibilidade do cômputo do tempo de 

serviço rural para a aposentadoria por idade urbana, servindo, dito período, para o cumprimento da carência 

estabelecida na legislação previdenciária.  Na fundamentação trazida pela autora na inicial, tendo o segurado 

completado a idade necessária para a aposentadoria por idade urbana (60 anos, se mulher), para efeito de carência, é 

possível adicionar o tempo de serviço rural não-contribuído ao tempo de serviço efetivamente contribuído, e, se da 

adição dos tempos resultar o quantitativo estipulado a título de carência, o benefício será devido. Com efeito, o tema em 

julgamento já foi oportunamente analisado pela Turma Nacional de Uniformização, tendo sido objeto da edição da 

Súmula nº 24, cujo teor é o seguinte:  SÚMULA Nº 24 - Processo nº 2003.72.02.050326-6 (julgamento de 16.12.2004, 

publicado no DJU de 25.01.2005, Seção I, p. 44):  "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural anterior ao 

advento da Lei nº. 8213/91, sem recolhimento de contribuições previdenciárias, pode ser considerado para a concessão 

de benefício previdenciário do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), exceto para efeito de carência, conforme a 

regra do art. 55, §2º, da Lei nº 8213/91".  Pacificou-se o entendimento da impossibilidade de utilização do tempo de 

serviço rural para efeito de carência do benefício previdenciário, restringindo-se, o seu cômputo, ao quantitativo total do 

tempo de serviço do segurado.  A concessão da aposentadoria por idade urbana só seria possível, no caso, se a autora já 

contasse com tempo de serviço contribuído suficiente ao atendimento da carência estatuída na norma de regência 

previdenciária. Verifico que a autora completou 60 anos em 23.03.2001, idade mínima exigida para a aposentadoria por 

idade - urbana, sendo necessários 120 meses de carência, pela regra de transição do art. 142 da Lei 8.213/91. 

 Entretanto, como o art. 55, §2º, da Lei 8.213/91, veda que o tempo de trabalho rural sem recolhimento de contribuições 

previdenciárias seja considerado para efeito de carência, e, contando a autora com apenas um número diminuto de 

contribuições como segurada empregada e contribuinte individual, conclui-se que não cumpriu a carência mínima 

necessária para obter a aposentadoria por idade -urbana. Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, 

julgo improcedente a ação e rejeito o pedido deduzido na inicial. Sem recolhimento de custas processuais e sem 

condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. Defiro a gratuidade da justiça. P. R. I.C. 

2009.63.14.003601-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005753/2010 - SUZYANE DO 

NASCIMENTO ANDRADE SANTOS (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos em sentença. Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por SUZYANE 

DO NASCIMENTO ANDRADE SANTOS em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, 

alternativamente, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão do benefício aposentadoria por 

invalidez. Requer, ainda, os benefícios da justiça gratuita. Aduz a parte autora, em síntese, ser portadora de moléstia que 

a incapacita para as atividades laborais.  O réu foi citado e apresentou contestação padrão.  Realizou-se perícia na 

especialidade “oftalmologia”, cujo laudo encontra-se anexado neste processo. Devidamente intimadas acerca do laudo 

pericial, ambas as partes se manifestaram. É o relatório, no essencial. Passo a decidir, fundamentadamente. Pretende, a 

parte autora, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez. Tanto o auxílio-doença quanto à aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção 

entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo 

pelo qual o benefício poderá ser mantido. Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar 

incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por 

invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral 

capaz de lhe prover a subsistência. A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício 

de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os seguintes: a) a condição de segurado da parte requerente 

mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; b) comprovação de ser a parte requerente incapaz 

permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que 

determina a concessão desse benefício, ou seja, da incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 contribuições 

mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de 

trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência 

Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao regime geral de previdência social. Fixadas as premissas, 

passo à análise do pedido. Verifico, através de consulta no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a 

parte autora ingressou no RGPS em abril de 2005, na qualidade de contribuinte individual, vertendo contribuições 

referente ao período de abril de 2005 a agosto de 2006. Através de consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifica-

se que a parte autora não recebeu qualquer forma de benefício previdenciário. Quanto à incapacidade, verificou-se na 

perícia realizada na especialidade oftalmologia, baseada nos exames apresentados, que a autora apresenta “cegueira 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/07/2010 454/533 

legal bilateral congênita”. Ao final, o Sr.º Perito concluiu, em razão do estado clínico da autora e exame apresentado, 

que a mesma encontra-se incapacitada de forma permanente, absoluta e total para o exercício de atividade laborativa. 

 Cumpre ressaltar, que o perito judicial informa que se trata de doença congênita e em resposta ao quesito nº 5.6 do 

Juízo esclarece que as alterações retinianas são muito antigas, fato corroborado pela informação prestada pela parte 

autora ao perito, na qual declara que a baixa acuidade visual em ambos os olhos está instalada desde criança. Nesse 

sentido, depreende-se que por ocasião do ingresso ao sistema em abril de 2005, na qualidade de contribuinte individual, 

sem exercício de atividade laborativa anterior, a parte autora já encontrava-se incapacitada, sendo que não há nos dos 

autos provas que sugiram que a incapacidade do autor sobreveio por motivo de agravamento ou progressão dos seus 

problemas de saúde. Assim, infere-se que a parte autora ingressou ao RGPS já portadora da lesão incapacitante na qual 

se fundamenta sua pretensão (doença preexistente), o que inviabiliza a concessão do auxílio-doença ou aposentadoria 

por invalidez, consoante os artigos 59, parágrafo único e 42, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. Nesse sentido: Acordão 

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 628424 Processo: 

200003990560671 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 16/09/2002 Documento: 

TRF300068769  Fonte DJU DATA:06/12/2002 PÁGINA: 662 Relator(a) JUIZ FONSECA GONÇALVES  Decisão A 

Turma, à unanimidade, conheceu do apelo interposto e a ele negou provimento. Ementa PREVIDENCIÁRIO - 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVADA - LESÃO CONGÊNITA - APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Aposentadoria por invalidez e auxílio-doença exigem a posse do estado de segurado, não comprovado na espécie. 

2.Lesão congênita é preexistente à filiação previdenciária e não foi produzida prova de que se tenha agravado ou 

progredido em razão do trabalho realizado antes da perda da qualidade de segurado. Hipótese que exclui a 

aposentadoria por invalidez (art.42, § 2º, da Lei nº 8.213/91) e o auxílio-doença (art. 59, § único, do mesmo diploma). 

3. Apelação da autora improvida. 4. Sentença mantida.  Indexação NECESSIDADE, PROVA, CONDIÇÃO, 

SEGURADO, OBTENÇÃO, BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, AUXÍLIO-DOENÇA. AQUISIÇÃO, DOENÇA, 

ANTERIORIDADE, FILIAÇÃO, REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS), IMPOSSIBILIDADE, 

CONCESSÃO, PEDIDO, APLICAÇÃO, LEI ESPECIAL.  Data Publicação 06/12/2002  Referência Legislativa LEG-

FED LEI-8213 ANO-1991 ART-42 PAR-2 ART-59 PAR-ÚNICO  Dispositivo. Ante ao acima exposto, e considerando 

tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos 

formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da 

Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

2009.63.14.003470-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005855/2010 - ALICE FERNANDES 

RIBEIRO (ADV. SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. Trata-se de ação 

proposta por Antônio Bento da Silva contra o INSS, em que se pleiteia: a) a revisão do valor do salário-de-benefício e 

da renda mensal inicial pela aplicação da variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN) na 

correção monetária dos salários-de-contribuição considerados no cálculo do valor do benefício e anteriores aos 12 

(doze) últimos meses, contados do mês imediatamente anterior ao mês do afastamento da atividade; b) o pagamento do 

valor das diferenças entre o que deveria ter sido pago e o que foi real e efetivamente pago, monetariamente corrigido e 

acrescido de juros legais moratórios, incidentes até a data do efetivo pagamento; e c) que a autarquia ré seja condenada 

ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios sobre o valor total da condenação.   Regularmente 

citado, o INSS alegou preliminarmente a ocorrência da prescrição, conforme disposto no art. 103, da Lei 8.213/91, no 

mérito, refuta o alegado pela parte autora fundamentando que os benefícios de auxílio doença, aposentadoria por 

invalidez, auxílio-reclusão e pensão por morte, implementados anteriormente a Constituição de 1988, eram calculados 

pela média dos 12 (doze) últimos salários-de-contribuição, apurados em um período máximo de 18 meses e de acordo 

com o Dec. 89.312/84, não fazendo jus à revisão pela aplicação da OTN/ORTN. É o relatório. Decido. 

Preliminarmente, no que tange à ocorrência de prescrição, destaco que o parágrafo único do art. 103 da Lei de 

Benefícios foi inovação trazida pela Lei 9.711/98, resultante da conversão da MP nº 1663-15, de 22 de outubro de 1998. 

Sendo assim, o prazo prescricional de 05 anos só tem aplicação àqueles casos ocorridos após a data retromencionada. 

Por conseguinte, o direito de revisão da parte autora não foi atingido pela prescrição. Ademais, às prestações 

previdenciárias, por se tratar de prestações de caráter alimentar, ou seja, de trato sucessivo, a regra do art. 103 da Lei 

8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da 

ação, conforme os termos da Súmula 85 do STJ.  Fixado isso, passo a apreciar o mérito da revisão pretendida pela parte 

autora. O Decreto-Lei n.º 77.077, de 24 de janeiro de 1976 (que veio a ser substituído pelo Decreto-Lei n.º 89.312, de 

23 de janeiro de 1984) - Consolidação das Leis da Previdência Social -, cujo artigo 26, § 1.º (artigo 21,§ 1.º, do Dec-Lei 

89.312/84), determinava a correção dos salários-de-contribuição “de acordo com coeficientes de reajustamento a serem 

periodicamente estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social”. Com o advento da Lei n.º 6.423, de 

17 de junho de 1977, essa correção passou a ser feita pela aplicação da variação nominal da Obrigação Reajustável do 

Tesouro Nacional (ORTN) até a promulgação da Constituição da República, em 5 de outubro de 1988. Diz, 

textualmente, o art. 1.º da Lei n.º 6.423/1977: “A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio 

jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação 

Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN)”. Muito se discutiu sobre se os salários-de-contribuição estariam abrangidos 

nessa expressão monetária de obrigação pecuniária; interpretação sistemática conduz o intérprete à resposta afirmativa, 

com efeito, ao abrir exceção quanto aos ditos “benefícios mínimos” (art. 1.º, § 1.º, “b”) está a reconhecer que o índice se 
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aplica a todos os outros. Hodiernamente, encontra-se pacificada a jurisprudência sobre o assunto: “Para a apuração da 

renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 

24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que 

prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77“ (Súmula n.º 7 do E. Tribunal Regional Federal da 3.º Região). Condição necessária, 

embora não suficiente, para que se corrijam monetariamente os salários-de-contribuição pela variação das 

ORTN/OTN/BTN é que haja salários-de-contribuição compreendidos no período de vigência da Lei n.º 6.423, de 17 de 

junho de 1977, publicada no Diário Oficial da União aos 21 de junho de 1977, isto é, desde a data de sua publicação, 

aos 21 de junho de 1977, até o dia 4 de outubro de 1988, quando esse índice foi substituído pelo Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE, consoante o comando do artigo 31 conjugado com o artigo 144, todos da Lei 

n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, verbis: “Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor 

do benefício serão ajustados, mês a mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao 

período decorrido a partir da data de competência do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a 

preservar os seus valores reais.”  “Art. 144. Até 1.º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada 

concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e cinco de abril de 1991, devem ter sua renda mensal 

inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta lei. Parágrafo único. A renda mensal 

recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até então, 

não sendo devido entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo referentes as 

competências de outubro de 1988 a maio de 1992.” Outra condição, esta negativa, igualmente necessária, porém não 

suficiente, para que se corrijam monetariamente os salários-de-contribuição pela variação das ORTN/OTN/BTN é que o 

benefício de que é titular a parte autora, ou o benefício de que se originou, não seja um auxílio-doença, uma 

aposentadoria por invalidez, uma pensão por morte ou um auxílio-reclusão, conforme se depreende da legislação de 

regência, abaixo reproduzida: “Art. 26. O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, 

terá seu valor calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: I-    para o auxílio-doença, a 

aposentadoria por invalidez, a pensão por morte e o auxílio-doença (sic), 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-

contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em 

período não superior a 18 (dezoito) meses; (...) §1.º- Nos casos dos itens II e III, os salários-de-contribuição anteriores 

aos 12 (doze) últimos meses serão previamente corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem 

periodicamente estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.” (Decreto n.º 77.077, de 24 de 

janeiro de 1976, publicado aos 2 de fevereiro de 1976, artigo 26, inciso I, parágrafo 1.º). “Art. 21. O benefício de 

prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado tomando-se por base o salário-

de-benefício, assim entendido: I-       para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão por morte e o 

auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do 

afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; §1.º- Nos 

casos do item II, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são previamente corrigidos de 

acordo com índices estabelecidos pelo MPAS.” (Decreto n.º 89.312, de 23 de janeiro de 1984, publicado aos 24 de 

janeiro de 1984, artigo 21, inciso I, parágrafo 1.º). O silêncio da lei é persuasivo ao deixar de mencionar o inciso 

primeiro, no qual se insere o benefício de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez, de pensão e de auxílio 

reclusão, resta a dizer implícita e tacitamente que, nesses casos, contrario sensu, os salários-de-contribuição não serão 

previamente corrigidos. Não é outro o entendimento da Egrégia Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São 

Paulo, cujo enunciado n.º 9, publicado no D.O.E. de 11 de dezembro de 2002, no Caderno I, Parte 1, pág. 166, diz: “A 

correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN nos termos da Súmula n.º 7 do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão por 

morte e auxílio-reclusão (Art. 21, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social aprovada pelo Decreto n.º 

89.312/84).”  O benefício previdenciário, de que se cuida no presente caso, trata-se de uma pensão por morte, com DIB 

em 13/05/1983, concedido, portanto, dentro do período de vigência da Lei n.º 6.423 de 1977. Porém, face sua natureza, 

não está compreendido entre aqueles benefícios que fazem jus ao reajustamento pela ORTN. Dispositivo. Ante ao 

acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados pela 

parte autora na inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Sem recolhimento 

de custas processuais e pagamento de honorários de advogado, nesta instância judicial. P. R. I. 

2008.63.14.000999-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005845/2010 - ROSMEIRE 

APARECIDA D OLIVEIRA GARBIM (ADV. SP244016 - RENATO APARECIDO SARDINHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por ROSMEIRE APARECIDA DE OLIVEIRA GARBIM contra o INSS 

objetivando o restabelecimento/concessão de auxílio-doença previdenciário e, sendo caso, a concessão de aposentadoria 

por invalidez.  Dispensado o relatório, nos termos do caput do art. 38 da Lei 9.099/95. 2. Fundamentação. Do mérito. O 

art. 59 da Lei 8.213/91 dispõe que, para que o segurado faça jus à concessão de auxílio-doença, o mesmo deve estar 

incapacitado para o exercício de sua atividade habitual por mais de 15 dias, vejamos: “Art. 59. O auxílio-doença será 

devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar 

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.  Parágrafo 

único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da 

doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/07/2010 456/533 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” Conforme se depreende da análise do dispositivo acima, a 

incapacidade para a concessão de auxílio-doença é temporária e parcial, ou seja, o segurado deve encontrar-se 

incapacitado por um determinado período para o exercício de seu trabalho habitual. Já o art. 42 da Lei 8.213/91, ao 

tratar da aposentadoria por invalidez, dispõe que, para o deferimento deste benefício, o segurado deve estar incapacitado 

total e permanentemente para o exercício de qualquer atividade, não só para o trabalho habitual do segurado: Art. 42. A 

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. § 1º A concessão de 

aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 

 § 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. Dessa forma, a incapacidade para a concessão da aposentadoria por invalidez é 

permanente e total, ou seja, o segurado deve encontrar-se incapacitado para qualquer atividade laborativa, bem como 

deve ter cumprido a carência exigida para tanto. Na perícia judicial realizada neste feito, em resposta aos quesitos “5.2”, 

“5.3” e “7” do Juízo, o Perito concluiu pela incapacidade “TEMPORÁRIA” e “ABSOLUTA”, estipulando o prazo de 

06 meses, a contar do exame pericial, para a recuperação da capacidade laboral da autora. Dessa forma, conforme 

resposta aos quesitos “5.1”, “5.2” e “5.3” do Juízo, verifico que o autor apresentou incapacidade temporária para o 

exercício de seu trabalho, o que enseja o deferimento do benefício de auxílio-doença, e não da aposentadoria por 

invalidez, tendo em vista que a incapacidade não é permanente. Considerando que a perícia judicial, na resposta do 

quesito “5.7” do Juízo, não foi capaz de confirmar a incapacidade do autor na DCB (07/02/2008), o benefício de 

auxílio-doença deve ser prestado durante o prazo de 06 meses a contar da data do laudo do perito judicial que afirmou a 

incapacidade (13/05/2008), em razão de ser esta a previsão de recuperação da capacidade laboral da autora (quesito “7” 

do Juízo). Assim, observo que o laudo pericial foi conclusivo quanto à incapacidade da parte autora, não necessitando 

de maiores esclarecimentos. Quanto aos requisitos da carência e da qualidade de segurado, observo o cumprimento de 

ambos, haja vista que entre a data da cessação do benefício nº 502.337.483.8 (07/02/2008) e a data do ajuizamento da 

presente ação (13/03/2008) não decorreram quaisquer dos prazos previstos no art. 15º da Lei 8.213/91. Assim, 

preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, durante 06 meses a contar da data do laudo 

pericial (13/05/2008). Não obstante, tendo em vista que o autor recebeu o benefício nº 145.980.503-5 durante o período 

de 22/04/2008 a 01/10/2008, deverá o INSS proceder à devida compensação entre os valores já pagos a esse título e 

aqueles devidos em razão do benefício ora deferido. 3. Dispositivo: Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o 

INSS a conceder à parte autora o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, durante 06 meses a contar da data do laudo 

pericial (13/05/2008). Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das diferenças de prestações vencidas, compensando-se 

os valores pagos em razão do auxílio-doença (NB 145.980.503-5 - DIB: 22/04/2008 - DCB 01/10/2008) e/ou com 

outros pagamentos feitos a títulos de benefícios previdenciários.  Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de 

correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos 

benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. Condeno o INSS, 

ainda, a reembolsar à Seção Judiciária do Estado de São Paulo o valor correspondente à metade dos honorários pagos ao 

perito. Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. Sem custas e condenação em honorários advocatícios. a 

teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2008.63.14.000977-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005846/2010 - ADRIANA ROSA 

CAPONE (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Trata-se de ação ordinária 

ajuizada por ADRIANA ROSA CAPONE contra o INSS objetivando o restabelecimento/concessão de auxílio-doença 

previdenciário e, sendo caso, a concessão de aposentadoria por invalidez. Dispensado o relatório, nos termos do caput 

do art. 38 da Lei 9.099/95. 2. Fundamentação. Do mérito. O art. 59 da Lei 8.213/91 dispõe que, para que o segurado 

faça jus à concessão de auxílio-doença, o mesmo deve estar incapacitado para o exercício de sua atividade habitual por 

mais de 15 dias, vejamos:         “Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for 

o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual 

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.  Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar 

ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo 

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” Conforme se 

depreende da análise do dispositivo acima, a incapacidade para a concessão de auxílio-doença é temporária e parcial, ou 

seja, o segurado deve encontrar-se incapacitado por um determinado período para o exercício de seu trabalho habitual. 

Diferentemente ocorre com a incapacidade que enseja a concessão de aposentadoria por invalidez, pois nesta situação a 

mesma deve ser permanente e total, ou seja, de forma não temporária e para o exercício de qualquer atividade, não só 

para o trabalho habitual do segurado. Na perícia judicial realizada neste feito, em resposta aos quesitos “5.2”, “5.3” e 

“7” do Juízo, o Perito concluiu pela incapacidade “TEMPORÁRIA” e “ABSOLUTA”, estipulando o prazo de 04 

meses, a contar do exame pericial, para a recuperação da capacidade laboral da autora. Dessa forma, verifico que a 

autora apresentou incapacidade total e temporária para o exercício de seu trabalho, o que enseja o deferimento do 

benefício de auxílio-doença, e não da aposentadoria por invalidez, tendo em vista que a incapacidade total não é 

permanente. Considerando que a perícia judicial, na resposta do quesito “5.7” do Juízo, confirmou a incapacidade da 
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autora na Data de Cessação de Benefício (NB 502.548.463-0, em 21/12/2007, o benefício do auxílio-doença deve ser 

deferido a partir desta data e cessado 04 meses após a data do exame pericial (24/04/2008), por ser esta a previsão de 

recuperação da capacidade laboral da autora (quesito “7” do Juízo). Quanto aos requisitos da carência e da qualidade de 

segurado, observo o cumprimento de ambos, haja vista que a autora estava em pleno gozo do benefício de Auxílio-

Doença quando a presente ação foi ajuizada, conforme consta no CNIS. Assim, preenchidos os requisitos para a 

concessão do benefício de auxílio-doença, desde a data de cessação do benefício de auxílio-doença (20/12/2007) e 

limitado até 04 meses após a data do laudo pericial (24/04/2008). 3. Dispositivo: Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, 

para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a partir de 20/12/2007 (DCB do 

NB 502.548.463-0) e limitado até 04 meses após a data do laudo pericial - 24/04/2008). Condeno, ainda, o INSS a pagar 

o valor das diferenças de prestações vencidas. Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária 

desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios 

previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. Condeno o INSS, ainda, a 

reembolsar à Seção Judiciária do Estado de São Paulo o valor correspondente à metade dos honorários pagos ao perito. 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. Sem custas e condenação em honorários advocatícios. a teor do 

art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2009.63.14.001964-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005704/2010 - MARIA DE 

LOURDES MUNHOZ MARTINEZ (ADV. SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por MARIA DE LOURDES MUNHOZ 

MARTINEZ em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando alternativamente a concessão do 

benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Requer, também, os benefícios da justiça gratuita. Aduz a 

parte autora, em síntese, ser portadora de moléstia que a incapacita para as atividades laborais.  O réu foi citado e 

apresentou contestação padrão.  Realizou-se perícia médica na especialidade Clínica Geral, cujo laudo encontra-se 

anexado neste processo. Devidamente intimadas acerca da anexação do laudo pericial, apenas a parte autora 

manifestou-se, requerendo a concessão de aposentadoria por invalidez.  É o relatório, no essencial. Passo a decidir, 

fundamentadamente. Pretende, a parte autora, a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez. Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção 

entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo 

pelo qual o benefício poderá ser mantido. Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar 

incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por 

invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral 

capaz de lhe prover a subsistência. A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício 

de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os seguintes: a) a condição de segurado da parte requerente 

mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; b) comprovação de ser a parte requerente incapaz 

permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que 

determina a concessão desse benefício, ou seja, da incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 contribuições 

mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de 

trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência 

Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao regime geral de previdência social. Feitas essas 

considerações, passo à análise do caso concreto. Através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS, verifico que a parte autora ingressou no RGPS em 13/11/1978, na qualidade de segurado obrigatório, com 

vínculos subseqüentes, sendo o último na Associação Portuguesa de Beneficência de São José do Rio Preto, com início 

em 05/11/1996, sendo a última remuneração recebida correspondente a competência dezembro de 2008. Em consulta ao 

sistema DATAPREV-PLENUS, verifico que a parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença por duas vezes, 

referentes aos períodos de 16/12/2008 a 30/04/2009 (NB 533.550.525-3) e de 03/06/2009 a 16/08/2009 (NB 

535.879.318-2), sendo que vem recebendo o benefício de aposentadoria por invalidez concedido administrativamente 

(NB 536.900.594-6), desde 17/08/2009.                        Assim, tendo em vista que a parte autora ajuizou a presente ação 

em 01/07/2009, entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência, restando ser 

comprovada apenas a incapacidade laborativa. Através do laudo pericial anexado ao presente feito, elaborado na 

especialidade Clínica Geral, verifico que o Sr.º Perito constatou que a parte autora apresenta “hepatite em tratamento”. 

Ao final, o Expert concluiu que a parte autora encontra-se incapacitada de forma temporária, absoluta e total para o 

exercício de atividade laborativa, por 12 (doze) meses. O Expert precisou a data de início da incapacidade, como sendo 

a partir de abril de 2009, assim, considerando que a parte autora esteve em gozo de auxílio doença nos períodos de 

16/12/2008 a 30/04/2009, tenho que é o caso de restabelecer o auxílio-doença a partir de 01/05/2009. Observo, por fim, 

que, ainda de acordo com a conclusão da perícia médica, a parte autora necessita de 12 (doze) meses para recuperação 

de sua incapacidade, razão pela qual o auxílio-doença, ora reconhecido, deve ser mantido, no mínimo, por 12 (seis) 

meses, a partir de 01/05/2009. Entretanto, referido lapso temporal já se esgotou, razão pela qual a ação se reverte, na 
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prática, em ação de cobrança dos atrasados que seriam devidos. Ademais, considerando o prazo estabelecido pelo perito 

de 12 (doze) meses a partir de 01/05/2009, o prazo se esgotaria em 01/05/2010, data em que a parte autora estava em 

gozo de aposentadoria por invalidez desde 17/08/2009, portanto, com submissão a perícia administrativa. Assim, a parte 

autora faz jus tão somente ao recebimento de prestações devidas referente ao período de 01/05/2009 (data 

imediatamente posterior à cessação do NB 5335505253) a 02/06/2009 (data anterior à concessão administrativa do 

benefício de auxílio doença - NB 5338793182, posteriormente convertido em aposentadoria por invalidez em 

17/08/2009). Dispositivo. Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação proposta por 

MARIA DE LOURDES MUNHOZ MARTINEZ em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, pelo que condeno a autarquia ré a lhe restabelecer o benefício do auxílio-doença (NB 533.550.525-3), a partir de 

01/05/2009 com data de cessação em 02/06/2009 (data anterior à concessão auxílio doença -NB 5338793182, 

posteriormente convertido em aposentadoria por invalidez), com RMI no valor de R$ 771,20 (SETECENTOS E 

SETENTA E UM REAIS E VINTE CENTAVOS), no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação do 

recebimento (por e-mail) do oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor 

recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento 

das diferenças devidas, no montante de R$ 879,11 (OITOCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E ONZE 

CENTAVOS), computadas no período de 01/05/2009 a 02/06/2009, atualizadas até a competência de junho de 2010. 

Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em 

que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 

1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. 

Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do 

Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c 

o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2010.63.14.000058-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005852/2010 - ADAMO 

CARMINATTI NETTO (ADV. SP209435 - ALEX ANTONIO MASCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Posto isto, 

JULGO PROCEDENTE a presente ação, e acolho o pedido da parte autora para a aplicação da variação nominal da 

Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN) na correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, considerados no cálculo do valor do benefício previdenciário, por 

conseguinte, condeno o INSS ao cumprimento das obrigações de fazer consistentes na implementação do novo valor do 

benefício, qual seja: R$ 1.832,16 (UM MIL OITOCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) , 

e no pagamento das diferenças acumuladas, originadas do recálculo da RMI, obedecida à prescrição qüinqüenal, no 

valor de R$ 981,22 (NOVECENTOS E OITENTA E UM REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) , atualizado até a 

competência de junho de 2010, consoante cálculo elaborado pelo INSS, que passa a fazer parte integrante desta 

sentença. Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Sem custas e honorários nesta 

instância judicial. Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo máximo de 30 (trinta dias), 

a correção da renda mensal do benefício do autor, bem como proceda a Secretaria a requisição do pagamento do valor 

das prestações vencidas. P.R.I. 

2009.63.14.000756-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005827/2010 - SHIRLEI 

APARECIDA BRAGHINI BIANCHI (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por SHIRLEI APARECIDA BRAGHINI 

BIANCHI em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando, alternativamente, o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Requer os benefícios da justiça gratuita. 

Aduz a parte autora, em síntese, ser portador de moléstia que o incapacita para as atividades laborais.  O réu foi citado e 

apresentou contestação padrão.  Realizou-se perícia na especialidade de oftalmologia, cujo laudo encontra-se anexado 

neste processo. Devidamente intimadas acerca do laudo perícia, apenas a parte autora se manifestou requerendo 

esclarecimentos complementares do perito judicial. É o relatório, no essencial. Passo a decidir, fundamentadamente. 

Pretende, a parte autora, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por 

invalidez. Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção 

entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo 

pelo qual o benefício poderá ser mantido. Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar 

incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por 

invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral 

capaz de lhe prover a subsistência. A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício 

de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os seguintes: a) a condição de segurado da parte requerente 

mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; b) comprovação de ser a parte requerente incapaz 

permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que 
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determina a concessão desse benefício, ou seja, da incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 contribuições 

mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de 

trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência 

Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao regime geral de previdência social; No caso, tenho como 

provados todos os requisitos para a concessão de auxílio-doença. Inicialmente, em consulta ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, verifica-se que a parte autora ingressou no RGPS em 01/08/1974, na qualidade de 

segurado obrigatório, com vínculos subseqüentes, sendo o último com início em 01/07/1999 e data de rescisão em 

01/07/2005. Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS verifico que a parte autora recebeu o benefício de auxílio-

doença nos períodos de 30/05/2006 a 10/11/2006 (NB 5029571481) e de 16/11/2006 a 18/11/2007, ajuizando a presente 

ação em 21/02/2008.  O Laudo Pericial realizado na especialidade de oftalmologia, baseado no exame realizado, 

constatou que a parte autora apresenta “acuidade visual diminuída em ambos os olhos, com restrição dos campos 

visuais, próxima a campo tubular, sendo mais comprometido o olho esquerdo”. Ao final, o Sr. Perito concluiu que a 

parte autora encontra-se incapacitada de forma permanente, relativa e parcial para a atividade laborativa que vinha 

exercendo, acrescentando estar incapacitada desde o ano de 2006. Tendo em vista que a autora manteve vínculo 

empregatício com a empresa Centro de Formação de Condutores Catanduva Ltda, no período de 01/07/1999 a 

01/07/2005, conclui-se que mantinha a qualidade de segurada por ocasião do início da incapacidade para o trabalho e 

que deixou de verter contribuições ao RGPS por prazo superior ao limite fixado no Art. 15, II, §4º da Lei 8213/91, em 

razão de enfermidade incapacitante e, dessa forma, por tudo quanto relatado, reconheço que a parte autora preencheu os 

requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência.  Assim, a Jurisprudência:  Consulta Inteiro Teor Consulta 

Processual   Processo - Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 819508 Nº Documento: 16 / 47 - Processo: 

2002.03.99.031323-8 UF: SP Doc.: TRF300093196 Relator DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS - 

Órgão Julgador - NONA TURMA - Data do Julgamento 18/04/2005 - Data da Publicação/Fonte - DJU 

DATA:23/06/2005 PÁGINA: 495 Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. RECONHECIDOS OS - REQUISITOS 

PELO INSS. BENEFÍCIO CONCEDIDO. CANCELAMENTO INDEVIDO E INJUSTIFICADO: AUSÊNCIA 

DE TRATAMENTO ADEQUADO PARA OS MALES E DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE READAPTAÇÃO 

PARA ATIVIDADE DIVERSA. ESTADO MÓRBIDO PERSISTENTE ATÉ A DATA DA PERÍCIA JUDICIAL. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA 

REFORMADA. BENEFÍCIO RESTABELECIDO. TERMO INICIAL. VALOR DA RENDA MENSAL. JUROS 

DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. TUTELA 

JURISDICIONAL ANTECIPADA DE OFÍCIO. I - O autor, em razão de seqüelas de luxação do carpo e entorse 

de joelho, apresentou deformidades e lesões, com comprometimento funcional de ambas as articulações. Obteve 

administrativamente o benefício de auxílio-doença em 12.96, teve decretada a incapacidade temporária para sua 

profissão habitual de motorista, sua carteira de habilitação foi apreendida, o punho apenas enfaixado, sendo 

encaminhado para realização de cirurgia, que não foi realizada. Não foi submetido a processo de readaptação para o 

exercício de  atividade diversa, que lhe garantisse a subsistência e continuava em tratamento no ano de 1998, sem 

previsão de alta, quando, em fevereiro desse ano, o INSS suspendeu o benefício de auxílio-doença e não reconsiderou o 

pedido, dando o apelante como apto para o trabalho. II - Em maio de 2001, o laudo pericial constatou que persistia a 

incapacidade em razão das mesmas seqüelas que originaram a concessão daquele benefício. A ação foi julgada 

improcedente, sob o argumento de que o apelante não preenchia os requisitos, pois, após a alta médica do INSS, não 

mais contribuiu para os cofres da previdência, ingressando com a presente ação em 1999, quando já tinha perdido a 

qualidade de segurado . III - O segurado em gozo de auxílio-doença, insuscetível de recuperação para sua atividade 

habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, devendo receber 

o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, 

quando for considerado não recuperável, for aposentado por invalidez. Art. 62 da Lei 8213/91. IV - Mantém a qualidade 

de segurado , independentemente de  contribuições, sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício. Art. 15, I, da 

Lei 8213/91. V - Não ocorre a perda da qualidade de segurado , ainda a interrupção das contribuições previdenciárias 

seja superior a doze meses consecutivos, quando não for voluntária, e sim decorrente de enfermidade do 

trabalhador.Precedentes VI - Sendo indevida a suspensão do benefício de auxílio-doença na via administrativa com base 

na cessação da incapacidade, já que se mantinha inalterada à época do cancelamento e, se esta se manteve até a data da 

perícia judicial, impossibilitando o apelante de trabalhar e continuar contribuindo para a Previdência Social, não há que 

se falar em perda da qualidade de segurado , de rigor a reforma da sentença, para julgar procedente o pedido inicial, 

para condenar o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, para que o apelante seja submetido a 

tratamento médico adequado ou processo de readaptação profissional, a cargo da autarquia, que deverá perdurar até que 

seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado 

não recuperável, for aposentado por invalidez. VII - Termo inicial do benefício fixado retroativamente à data do 

indevido cancelamento do auxílio-doença na via administrativa (02.02.98). VIII - A renda mensal inicial deverá ser 

calculada consoante os ditames do artigo 61 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032, c/c o art. artigo 201, 

§ 2º, da Constituição Federal, em regular liquidação de sentença. IX - Os juros moratórios serão de 6% (seis por cento) 

ao ano, contados a partir da citação até a vigência do novo Código Civil e, a partir de então, em 1% ao mês, até o 

efetivo pagamento das diferenças devidas. X - A correção monetária das prestações oriundas da condenação em que 

incorreu o INSS, deverá incidir também quanto às parcelas atrasadas a partir de cada vencimento, segundo os critérios 

da Lei nº. 8.213/91, legislação superveniente, e conforme a orientação da Súmula nº. 08 desta Corte e Súmula 148 do 
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STJ. XI - Os honorários advocatícios serão de 10% sobre o montante da condenação, devendo incidir sobre as parcelas 

devidas até o Acórdão, excluídas as vincendas, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC, da jurisprudência desta Turma 

acerca da matéria e do STJ (Súmula 111). XII - As custas e despesas processuais não são devidas pelo INSS, visto que o 

apelante é beneficiário da justiça gratuita e nada despendeu a esse título. XIII - Os honorários do perito judicial serão 

de R$ 234,89, de  acordo com a Tabela II da Resolução 281/02, do Conselho da Justiça Federal, c/c a portaria 001, 

de 04.2004, da Coordenadoria Geral da Justiça Federal. XIV - A prova da incapacidade do apelante para o trabalho, da 

suspensão indevida do benefício e o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira 

para a manutenção de sua subsistência, constituem o relevante fundamento e justificado receio de ineficácia do 

provimento final, aliados ao manifesto intuito protelatório do INSS, que se utiliza de tosos os meios processuais para 

retardar o cumprimento das decisões judiciais, configuram as condições para a concessão liminar da tutela, na forma do 

art. 461, § 5º, do CPC. XV - Apelação a que se dá provimento. XVI - De ofício, antecipada a tutela jurisdicional, para 

que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, sob pena de multa diária a ser fixada em caso 

de descumprimento da ordem judicial.  Acórdão  A Nona Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e, 

de ofício, concedeu a tutela antecipada. Pois bem, considerando as informações contidas no laudo 

especialidade oftalmologia, que concluiu que a parte autora estava impossibilitada para as suas atividades habituais 

desde o ano de 2006 e o fato de a parte autora ter estado em gozo de benefício de auxílio doença no período de 

16/11/2006 a 18/11/2007 (NB 5702529630), tenho que a incapacidade realmente existia na data em que ocorreu a 

cessação indevida, em 18/11/2007. Assim, entendo que a parte autora faz jus ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença, a partir do dia posterior à cessação indevida, ou seja, a partir de 19/11/2007. Por fim, rejeito o pedido de 

esclarecimentos complementares apresentado pela parte autora, uma vez que, o laudo pericial restou deveras conclusivo 

acerca da incapacidade, alegando que a doença é passível de controle e que a parte autora poderia ser readaptada em 

outra função. Dispositivo. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por SHIRLEI 

APARECIDA BRAGHINI BIANCHI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que 

condeno a autarquia ré a restabelecer o benefício do auxílio-doença (NB 5702529630), com início no dia imediato ao da 

cessação, ou seja, a partir de 19/11/2007, e data de início de pagamento (DIP) em 01/07/2010 (início do mês da 

realização dos cálculos pela Contadoria do Juízo), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior 

evolução, devendo o benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail 

do recebimento do ofício de implantação expedido por este Juízo, e o início dos pagamentos ocorrer na primeira data de 

pagamento geral de benefícios após a implantação, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá 

ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado 

Especial Federal no valor de R$ 403,34 (QUATROCENTOS E TRêS REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) e 

renda mensal atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), atualizada para a competência de junho de 

2010. Condeno a autarquia ré ao pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 18.048,73 (DEZOITO MIL 

QUARENTA E OITO REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS), computadas a partir de 19/11/2007, atualizadas até 

a competência de junho de 2010. Referido valor foi apurado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época 

em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, 

também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do Sr.º 

Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Em 

razão do tipo de doença da qual a parte autora é portadora (acuidade visual diminuída em ambos os olhos, com restrição 

dos campos visuais, próxima a campo tubular) e do tipo de atividade por ela desenvolvida (instrutora de auto escola), 

determino que a autarquia ré adote as providências necessárias no âmbito administrativo a fim de garantir o direito à 

reabilitação profissional da parte autora, comunicando a este juízo o resultado e as medidas adotadas, valendo lembrar 

não haver justificativa para simplesmente fazer cessar o benefício ora concedido sem a realização de tratamento 

adequado do qual possa resultar em melhora no quadro mórbido ora apresentado e que o reabilite a retornar ao trabalho. 

 Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada do autor a quaisquer procedimentos determinados pelo INSS no 

processo de reabilitação profissional, ensejará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, 

da Lei 8213/91. Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência, nesta instância 

judicial. Defiro a gratuidade da justiça para efeitos recursais, uma vez que configurada a hipótese autorizadora. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2009.63.14.000760-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005760/2010 - IVANIR DA SILVA 

RODRIGUES ANDRADE (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por IVANIR DA SILVA RODRIGUES 

ANDRADE em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando, alternativamente, a concessão do 

benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Requer os benefícios da justiça gratuita. 

Aduz a parte autora, em síntese, ser portadora de moléstia que a incapacita para as atividades laborais.  O réu foi citado 

e apresentou contestação padrão. Realizou-se perícia na especialidade de oftalmologia, cujo laudo se encontra anexado 

neste processo. Devidamente intimadas acerca do laudo pericial, apenas a autarquia ré se manifestou pela 

improcedência do pedido. É o relatório, no essencial. Passo a decidir, fundamentadamente. Pretende, a parte autora, a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Tanto o auxílio-doença quanto 

a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade 

de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 
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atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. A Lei n.º 

8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por 

invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. Considera-se período de carência, na definição dita 

na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito 

Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não têm direito a determinadas prestações, 

em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência 

Social; b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a 

manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) 

acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 

3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua 

filiação ao regime geral de previdência social; No caso, tenho como provados todos os requisitos para a concessão de 

auxílio-doença. Inicialmente, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que a parte 

autora ingressou ao RGPS em 12/2004, na qualidade de contribuinte individual, vertendo contribuições, até a 

competência de 11/2005, e após, no período de 01/2006 a 09/2007. Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS 

verifico que a parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 09/10/2006 a 10/07/2008 (NB 

5707636761). Assim, entendo que no presente caso a parte autora preenche todos os requisitos: filiação, qualidade de 

segurado e carência, restando ser comprovada apenas a incapacidade laborativa. O Laudo Pericial realizado na 

especialidade oftalmologia, baseado nos exames realizados, constatou que a parte autora apresenta: “Visão insatisfatória 

e diminuição de campo visual bilateral secundária à neuropatia glaucomatosa avançada em ambos os olhos”. Ao final, o 

Senhor Perito concluiu que a parte autora encontra-se incapacitada de forma permanente, absoluta e total para o 

exercício de atividade laborativa. Tendo em vista que o Expert precisou que a parte autora encontrava-se incapacitada 

na data da cessação (DCB: 10/07/2008) do benefício de auxílio doença (NB 5707636761), entendo que a parte autora 

faz jus a concessão de aposentadoria por invalidez, a partir do dia imediatamente posterior à cessação, qual seja, 

11/07/2008.  Por fim, afasto a alegação da Autarquia ré de que a parte autora não possui qualidade de segurado, 

fundamentando que não há vínculos empregatícios ou contribuições, vez que conforme consulta ao Cadastro Nacional 

de Informações Sociais - CNIS, verifica-se que a parte autora efetuou recolhimentos na qualidade de contribuinte 

individual, nos períodos de 12/2004 a 11/2005 e de 01/2006 a 09/2007.  Outrossim, verifica-se que a parte autora esteve 

em gozo de benefício de auxílio doença no período de 09/10/2006 a 10/07/2008, por sentença proferida no processo 

nº 2006.63.14.002766-6, sendo que o r. Acórdão, transitado em julgado em 17/03/2010, negou provimento ao recurso 

da autarquia ré e manteve a sentença proferida por seus próprios fundamentos, não havendo que se falar em falta de 

qualidade de segurado ou preexistência ao ingresso no RGPS.  Dispositivo. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente ação proposta por IVANIR DA SILVA RODRIGUES ANDRADE em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a 

partir de 11/07/2008 (dia imediatamente posterior à data da cessação do NB 5707636761), e data de início de 

pagamento (DIP) em 01/07/2010 (início do mês da realização dos cálculos pela Contadoria do Juízo). A renda mensal 

inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E 

QUINZE REAIS) e renda mensal autal no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), atualizada para a 

competência de junho de 2010, devendo o benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da 

confirmação por e-mail do recebimento do ofício de implantação expedido por este Juízo e o início dos pagamentos 

ocorrer na primeira data de pagamento geral de benefícios após a implantação, ainda que desta sentença venha a se 

interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. Condeno, a autarquia ré, ainda, a efetuar o 

pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora no montante de R$ 13.441,85 (TREZE MIL 

QUATROCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), atualizadas até a 

competência de junho de 2010, correspondente a data entre a DIB e a DIP. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria 

deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, 

cumulativamente á aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, o réu, também, ao reembolso ao Erário 

dos honorários do perito, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da 

Justiça Federal. Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada pelo 

INSS, ensejará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Defiro à parte 

autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da 

Lei 10.259/01. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2009.63.14.003167-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005733/2010 - ROSANGELA 

PINTO DE SOUZA (ADV. SP243509 - JULIANO SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. Trata-se de ação 

sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por ROSANGELA PINTO DE SOUZA em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS objetivando, alternativamente, a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, os benefícios da justiça gratuita. Aduz a parte autora, em síntese, ser 

portador de moléstia que o incapacita para as atividades laborais.  O réu foi citado e apresentou contestação padrão. 

 Realizou perícia na especialidade clínica médica, cujo laudo encontram-se anexado neste processo. Devidamente 
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intimadas da apresentação do laudo pericial, apenas a parte autora se manifestou reiterando a procedência da demanda. 

É o relatório, no essencial. Passo a decidir, fundamentadamente. Pretende, a parte autora, a concessão do benefício de 

auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez 

pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu 

o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. Portanto, o auxílio-doença será 

concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, 

enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver 

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para 

a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) 

contribuições mensais. Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, 

de 15/12/66 e citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o 

qual os beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o 

número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os seguintes: a) a condição de segurado da parte 

requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; b) comprovação de ser a parte requerente 

incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a manutenção da sua condição de segurado na data do 

evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 

contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença 

profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho 

e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao regime geral de previdência social; No 

caso, tenho como provados todos os requisitos para a concessão de auxílio-doença. Através de consulta realizada junto 

ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que a parte autora filiou-se no Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS em 01/05/1966, na condição de segurado obrigatório - empregado, apresentando vários 

vínculos empregatícios subseqüentes, sendo o último vínculo na empresa Antônio Mertinez Citrus - EPP, referente ao 

período de 12/07/2004 a 15/12/2004.   Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS verificou-se que a parte autora 

está em gozo do benefício de auxílio-doença desde 29/01/2007, sem data prevista para cessação (NB 526.657.069-1). 

Assim, tendo em vista que não perde a condição de segurado quem está em gozo de beneficio previdenciário, no 

presente caso entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência. O laudo elaborado na 

especialidade clínica médica, baseado nos exames realizados, constatou que a parte autora apresenta “neoplasia maligna 

do reto, asma brônquica e fístula reto-vaginal”. Ao final, o Sr. Perito concluiu que a parte autora encontra-se 

incapacitada de forma temporária, absoluta e total para o exercício de atividade laborativa, por 02 (dois) anos. Nesse 

sentido, embora a parte autora alegue que o benefício de auxílio doença foi cessado em 15/09/2009, o que se verifica 

em consulta ao sistema PLENUS - DATAPREV, é que o benefício foi restabelecido administrativamente e encontra-se 

ativo até a presente data. Observo, que, ainda de acordo com a conclusão da perícia médica, a parte autora necessita de 

02 (dois) anos para recuperação de sua incapacidade, razão pela qual o auxílio-doença (NB 526.657.069-1) deve ser 

mantido, no mínimo, por 02 (dois) anos, a partir da data da realização da perícia judicial especialidade clínica médica, 

ocorrida em 06/11/2009, sendo incabível a cessação antes de decorrido tal lapso de tempo, ou seja, antes de 06/11/2011. 

 Por fim, a parte autora não faz jus ao recebimento de diferenças, vez que está em gozo do benefício de auxílio doença 

desde 29/01/2007, fazendo jus, portanto, à manutenção do benefício de auxílio doença (NB 5266570691) até o prazo 

estabelecido pelo perito judicial, qual seja, até 06/11/2011.  Dispositivo. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente ação proposta por ROSANGELA PINTO DE SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a manter o benefício do auxílio-doença (NB 526.657.069-1), ainda 

que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.  Condeno, 

também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do Sr.º 

Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Determino, ainda, que o INSS não cesse o benefício de auxílio-doença em período inferior a 02 (dois) anos, a contar da 

data da realização da perícia especialidade clínica médica (06/11/2009), ou seja, antes de 06/11/2011. Estabeleço, ainda, 

que após o prazo mínimo delimitado pelo Perito do Juízo, deverá a autarquia ré verificar a persistência ou cessação da 

incapacidade laborativa através de perícia médica realizada pelo Instituto, da qual a ausência injustificada da parte 

autora ensejará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Alerto, 

finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS, caso a parte autora 

pretenda ingressar com ação de restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação documento 

comprovando a cessação administrativa do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que comprovem a 

permanência da incapacidade laborativa. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, 

nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2010.63.14.001529-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005851/2010 - EUCLYDES 

JORGETTI (ADV. SP240632 - LUCIANO W. CREDENDIO TOMANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Posto isto, 

JULGO PROCEDENTE a presente ação, e acolho o pedido da parte autora para a aplicação da variação nominal da 

Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN) na correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, considerados no cálculo do valor do benefício previdenciário, por 

conseguinte, condeno o INSS ao cumprimento das obrigações de fazer consistentes na implementação do novo valor do 

benefício, qual seja: R$ 1.815,39 (UM MIL OITOCENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS), e 
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no pagamento das diferenças acumuladas, originadas do recálculo da RMI, obedecida à prescrição qüinqüenal, no valor 

de R$ 1.532,07 (UM MIL QUINHENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E SETE CENTAVOS) , atualizado até a 

competência de .junho de 2010, consoante cálculo elaborado pelo INSS, que passa a fazer parte integrante desta 

sentença. Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Sem custas e honorários nesta 

instância judicial. Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo máximo de 30 (trinta dias), 

a correção da renda mensal do benefício do autor, bem como proceda a Secretaria a requisição do pagamento do valor 

das prestações vencidas. P.R.I. 

2009.63.14.001406-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005850/2010 - DURVAL POIANI 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Posto isto, JULGO 

PROCEDENTE a presente ação, e acolho o pedido da parte autora para a aplicação da variação nominal da Obrigação 

Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN) na correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, 

anteriores aos 12 (doze) últimos, considerados no cálculo do valor do benefício previdenciário, por conseguinte, 

condeno o INSS ao cumprimento das obrigações de fazer consistentes na implementação do novo valor do benefício, 

qual seja: R$ 1.299,71 (UM MIL DUZENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS), e no 

pagamento das diferenças acumuladas, originadas do recálculo da RMI, obedecida à prescrição qüinqüenal, no valor de 

R$ 8.141,90 (OITO MIL CENTO E QUARENTA E UM REAIS E NOVENTA CENTAVOS) , atualizado até a 

competência de junho de 2010, consoante cálculo elaborado pelo INSS, que passa a fazer parte integrante desta 

sentença. Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Sem custas e honorários nesta 

instância judicial. Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo máximo de 30 (trinta dias), 

a correção da renda mensal do benefício do autor, bem como proceda a Secretaria a requisição do pagamento do valor 

das prestações vencidas. P.R.I. 

2009.63.14.000056-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005714/2010 - JOSE CARLOS 

ZANINI (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. Trata-

se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por JOSÉ CARLOS ZANINI em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS objetivando, alternativamente, a concessão do benefício de auxílio-doença ou a 

concessão de aposentadoria por invalidez. Requer os benefícios da justiça gratuita. Aduz a parte autora, em síntese, ser 

portador de moléstia que o incapacita para as atividades laborais. O réu foi citado e apresentou contestação padrão. 

 Realizou-se perícia na especialidade Infectologia, cujo laudo encontra-se anexado neste processo. Devidamente 

intimadas acerca do laudo pericial, a parte autora reiterou o pedido de tutela antecipada, enquanto a autarquia ré pugnou 

pela improcedência da demanda. É o relatório, no essencial. Passo a decidir, fundamentadamente. Pretende, a parte 

autora, a concessão do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Tanto o auxílio-

doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios reside 

na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá 

ser mantido. Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para 

exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. A Lei n.º 

8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por 

invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. Considera-se período de carência, na definição dita 

na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito 

Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não têm direito a determinadas prestações, 

em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência 

Social; b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a 

manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) 

acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 

3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua 

filiação ao regime geral de previdência social; No caso, tenho como provados todos os requisitos para a concessão de 

auxílio-doença. Inicialmente, através de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, foi verificado 

que a parte autora ingressou no RGPS em 02/12/1974, na qualidade de segurado obrigatório - empregado, com vários 

vínculos empregatícios subseqüentes até 27/01/1998. Reingressou ao sistema em 01/08/2002, sendo o último vínculo no 

período de 01/04/2005 a 11/08/2005 na empresa Claudecir Antonio Cossi - ME. Verifica-se ainda, uma contribuição na 

qualidade de contribuinte individual referente à competência de dezembro de 2008. Em consulta ao sistema 

DATAPREV-PLENUS, verificou-se que a parte autora recebeu o benefício de auxílio doença no período de 17/05/2004 

a 30/12/2004 (NB 502.197.192-8) e requereu o benefício de auxílio doença em 24/08/2005, tendo sido indeferido pelo 

INSS. Todavia, na condição de segurado empregado com vínculo empregatício até pelo menos 11/08/2005, a parte 

autora ostentava a qualidade de segurado quando efetuou o requerimento administrativo em 08/2005, eis que estava em 

gozo do período de graça.  Verifico que a parte autora ainda dispunha da carência necessária para pleitear os benefícios 

por incapacidade, eis que contava com o número mínimo de contribuições mensais e sucessivas. Mesmo que assim não 

fosse, a doença da qual o autor é portador (AIDS) dispensa o requisito da carência, consoante o art. 151 da Lei 
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8.213/91. Quanto à incapacidade laboral, verificou-se na perícia judicial realizada na especialidade Infectologia, 

baseada nos exames apresentados, que o autor apresenta “SIDA”. Ao final, o Sr.º Perito concluiu, em razão do estado 

clínico do autor e exame apresentado, que o mesmo encontra-se incapacitado de forma temporária, relativa, parcial para 

o exercício de atividade laborativa. Em resposta ao quesito de nº 8, o Sr. Perito confirmou que “incapacidade 

permanente para o trabalho que exercia anteriormente.” O INSS alegou que o benefício seria indevido, eis que a parte 

autora teria perdido a qualidade de segurado por ocasião da constatação da incapacidade na data da realização da perícia 

(09/12/2009). Todavia, a alegação de perda da qualidade de segurado perde relevância na medida em que se verifica 

que a parte autora trabalhou até 11/08/2005 e ainda efetuou recolhimento de contribuição previdenciária em 12/2008, 

assim a parte autora ostentava a qualidade de segurado por ocasião da realização da perícia (12/2009). Ademais, 

verifica-se no laudo médico datado de 23/12/2008 (doc. 24, anexado com a inicial), o médico facultativo relata que a 

parte autora está em acompanhamento médico desde 28/11/2002, data em que a parte autora mantinha a qualidade de 

segurado, sendo que as provas dos autos sugerem que a incapacidade do autor sobreveio por motivo de agravamento ou 

progressão dos seus problemas de saúde, pois enquanto teve forças procurou trabalhar (período de 01/04/2005 a 

11/08/2005), tendo pleiteado o benefício em 24/08/2005, indeferido pelo INSS. Dessa forma, por tudo quanto relatado, 

reconheço que a parte autora preencheu os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência. Destarte, preenchidos 

os requisitos do artigo 273, do Código de Processo Civil, concedo, em favor da parte autora, tutela antecipada. O 

periculum in mora se justifica pela natureza alimentar do benefício pleiteado, bem como pela situação incapacitante 

verificada em razão da moléstia da qual a parte autora é portadora. Os requisitos para a concessão do benefício foram 

devidamente comprovados pela documentação acostada aos autos, o que demonstra a prova inequívoca e 

verossimilhança da alegação.  Não há dúvida de que a necessidade da parte autora, visando a manter um mínimo de 

dignidade humana, se sobrepõe ao interesse patrimonial do INSS, que embora digno de resguardo, é verdade, deve 

ceder frente à natureza alimentar do benefício de assistência social, o qual concretiza um dos fundamentos de nossa 

República, que é a dignidade da pessoa humana, e o próprio fim da assistência social, que é ser prestada a quem dela 

necessitar. Assim, na impossibilidade de resguardar por completo o direito do réu e também o direito à dignidade da 

pessoa humana, que incide em favor da parte autora, deve-se optar por este, concedendo a tutela antecipada, para que a 

parte autora, sem mais delongas, passe a receber o benefício pretendido. Por fim, a concessão de tutela antecipada 

visando à obrigação de fazer, consistente em implantação de benefício, é aceita por nossos tribunais, como nos 

mostram, por exemplo, os seguintes julgados: “(...)1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, 

decidiu que a decisão proferida na ADC-4, que veda a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se 

aplica em causa de natureza previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial.” (RESP 539621, de 

26/05/04, Sexta Turma, STJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido) “(...) II - A antecipação de tutela em ação versando 

benefício assistencial não é incompatível com a vedação à execução provisória contra a Fazenda Pública e à exigência 

de caução como garantia. Inteligência da Súmula nº 729 do Supremo Tribunal Federal, e segundo a qual, verbis " A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"... V- O risco de dano 

irreparável se dessume do próprio caráter alimentar do benefício, já que a subsistência dos menores pode ser ameaçada 

em razão da postergação da execução, tendo em vista não possuírem seus responsáveis rendimentos que lhes permitam 

aguardar o desfecho da ação.” (AG 215549, de 28/02/05, Nona Turma, TRF3, Rel. Des. Federal Marisa Santos) Assim, 

concedo a tutela antecipada para que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, independente do trânsito em julgado 

da sentença, conceda o benefício de auxílio doença em favor da parte autora. Dispositivo. Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a presente ação proposta por JOSE CARLOS ZANINI em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder o benefício do auxílio-doença, com início na 

data da realização da perícia médica judicial, ou seja, a partir de 09/12/2009, e data de início de pagamento (DIP) em 

01/06/2010 (início do mês da prolação da sentença), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a 

posterior evolução, devendo o benefício ser implantado no prazo de 15 (quinze) dias a contar da confirmação por e-mail 

do recebimento do ofício de implantação expedido por este Juízo, e o início dos pagamentos ocorrer na primeira data de 

pagamento geral de benefícios após a implantação, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá 

ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado 

Especial Federal no valor de R$ 836,59 (OITOCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E CINQüENTA E NOVE 

CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 873,23 (OITOCENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E VINTE E 

TRêS CENTAVOS), atualizada para a competência de junho de 2010. Condeno a autarquia ré ao pagamento das 

diferenças devidas, no montante de R$ 6.208,40 (SEIS MIL DUZENTOS E OITO REAIS E 

QUARENTA CENTAVOS), computadas a partir de 09/12/2009, atualizadas até a competência de junho de 2010. 

Referido valor foi apurado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido 

quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré a 

efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, 

da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Em razão do tipo de doença da qual 

a parte autora é portadora (Síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS)) e do tipo de atividade por ela 

desenvolvida (trabalhador braçal), determino que a autarquia ré adote as providências necessárias no âmbito 

administrativo a fim de garantir o direito à reabilitação profissional da parte autora, comunicando a este juízo o 

resultado e as medidas adotadas, valendo lembrar não haver justificativa para simplesmente fazer cessar o benefício ora 

concedido sem a realização de tratamento adequado do qual possa resultar em melhora no quadro mórbido ora 

apresentado e que o reabilite a retornar ao trabalho.  Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada do autor a quaisquer 

procedimentos determinados pelo INSS no processo de reabilitação profissional, ensejará na suspensão do benefício ora 
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concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em 

verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro a gratuidade da justiça para efeitos recursais, uma vez que 

configurada a hipótese autorizadora. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2009.63.14.002692-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005759/2010 - NIVALDO 

GAMBARINI (ADV. SP249576 - CYNTHIA MENEGOLI CARLESSI, SP219410 - ROBERTO CARLOS 

VICENTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais 

proposta por NIVALDO GAMBARINI em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, a 

conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, os benefícios da justiça 

gratuita. Aduz a parte autora, em síntese, ser portadora de moléstia que a incapacita para as atividades laborais.  O réu 

foi citado e apresentou contestação padrão. Realizou-se perícia médica judicial na especialidade Clínica Médica, cujo 

laudo encontra-se anexado neste processo. Devidamente intimadas acerca do laudo pericial, a parte autora manifestou-

se requerendo os efeitos da antecipação de tutela. É o relatório, no essencial. Passo a decidir, fundamentadamente. 

Pretende, a parte autora, a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. Tanto o auxílio-

doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade para o trabalho. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado 

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida 

quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a 

subsistência. A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou 

de aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. Considera-se período de 

carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por Feijó Coimbra em sua 

obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não têm direito a 

determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de contribuições mensais 

exigidos para esse fim”. Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do 

auxílio-doença são os seguintes: a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao 

sistema da Previdência Social; b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o 

trabalho; c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou 

seja, da incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente 

de 1) acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas 

a cada 3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após 

sua filiação ao regime geral de previdência social. Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. Através 

de pesquisa realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que a parte autora ingressou no 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS em 25/04/1975 como segurado obrigatório - empregado, possuindo 

vínculos empregatícios subseqüentes até 31/01/1989, na empresa Seraphim Nishioka Máquinas e implementos agrícolas 

Ltda. Após, passou a verter contribuições ao sistema, na qualidade de contribuinte individual no período de dezembro 

de 1989 a setembro de 1998, de forma descontinua. Por fim, seu último vínculo na qualidade de segurado obrigatório 

foi na empresa LJ Mecânica de Tratores Ltda - ME, com início em 01/07/2003 e última remuneração em outubro de 

2008.  Em consulta no sistema Plenus-Dataprev, verifico que a parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença pelo 

período de 27/11/2007 a 20/04/2008 (NB 570.911.431-2) e de 05/10/2008 a 10/06/2009 (NB 532.545.456-7). Assim, 

considerando que a parte autora ajuizou a presente ação em 28/08/2009, no caso ora sob lentes entendo como satisfeitos 

os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência. No tocante à incapacidade, através do laudo pericial, datado de 

11/11/2009, verifico que o Sr.º Perito constatou que a parte autora é portadora de cardiopatia, neoplasia maligna de 

laringe e alcoolismo crônico, concluindo o Sr. Perito que a parte autora encontra-se incapacitada para exercício de 

atividade laborativa de forma permanente, absoluta e total. O expert relata que a parte autora está incapacitada desde a 

cessação do benefício, razão pela qual, parte autora faz jus à conversão do benefício de auxílio-doença em benefício de 

aposentadoria por invalidez a partir da data imediata a cessação do benefício, ou seja, a partir de 11/06/2009. Destarte, 

preenchidos os requisitos do artigo 273, do Código de Processo Civil, concedo, em favor da parte autora, a antecipação 

dos efeitos da tutela, conforme requerido em audiência. O periculum in mora se justifica pela natureza alimentar do 

benefício pleiteado, bem como pela situação incapacitante verificada em razão da moléstia da qual a parte autora é 

portadora. Os requisitos para a concessão do benefício foram devidamente comprovados pela documentação acostada 

aos autos, o que demonstra a prova inequívoca e verossimilhança da alegação. Não há dúvida de que a necessidade da 

parte autora, visando a manter um mínimo de dignidade humana, se sobrepõe ao interesse patrimonial do INSS, que 

embora digno de resguardo, é verdade, deve ceder frente à natureza alimentar do benefício de assistência social, o qual 

concretiza um dos fundamentos de nossa República, que é a dignidade da pessoa humana, e o próprio fim da assistência 

social, que é ser prestada a quem dela necessitar. Assim, na impossibilidade de resguardar por completo o direito do réu 

e também o direito à dignidade da pessoa humana, que incide em favor da parte autora, deve-se optar por este, 

concedendo a tutela antecipada, para que a parte autora, sem mais delongas, passe a receber o benefício pretendido. A 

concessão de tutela antecipada visando à obrigação de fazer, consistente em implantação de benefício, é aceita por 

nossos tribunais, como nos mostram, por exemplo, os seguintes julgados: “(...)1. O Supremo Tribunal Federal, no 

enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4, que veda a concessão de tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública, não se aplica em causa de natureza previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza 

assistencial.” (RESP 539621, de 26/05/04, Sexta Turma, STJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido) “(...) II - A 
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antecipação de tutela em ação versando benefício assistencial não é incompatível com a vedação à execução provisória 

contra a Fazenda Pública e à exigência de caução como garantia. Inteligência da Súmula nº 729 do Supremo Tribunal 

Federal, e segundo a qual, verbis " A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza 

previdenciária". ... V- O risco de dano irreparável se dessume do próprio caráter alimentar do benefício, já que a 

subsistência dos menores pode ser ameaçada em razão da postergação da execução, tendo em vista não possuírem seus 

responsáveis rendimentos que lhes permitam aguardar o desfecho da ação.” (AG 215549, de 28/02/05, Nona Turma, 

TRF3, Rel. Des. Federal Marisa Santos) Assim, concedo a tutela antecipada para que o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, independentemente do trânsito em julgado da sentença, converta o benefício de auxílio-doença (NB 

532.545.456-7) em aposentadoria por invalidez em favor da parte autora. Dispositivo. Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE A AÇÃO proposta por NIVALDO GAMBARINI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a converter o benefício de auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez, com data de início (DIB) em 11/06/2009 (dia imediato a cessação do benefício NB 5325454567), e data de 

início de pagamento (DIP) em 01/07/2010 (início do mês da realização dos cálculos pela r. contadoria), atualizando-o 

pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da confirmação 

do recebimento (por e-mail) do ofício de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se 

interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. 

Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 608,94 (SEISCENTOS E OITO REAIS E NOVENTA E 

QUATRO CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 655,95 (SEISCENTOS E CINQüENTA E CINCO 

REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS), atualizada para a competência de junho de 2010. Condeno, ainda, a 

autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora no montante de R$ 8.594,86 (OITO 

MIL QUINHENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) computadas a partir de 

11/06/2009 e atualizadas até a competência de junho de 2010. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste 

Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à 

aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela 

Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o 

reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da 

Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Estabeleço, ainda, que a ausência 

injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada pelo INSS, resultará na suspensão do benefício ora 

concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem 

custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

2008.63.14.004404-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005732/2010 - JOAO CONCEICAO 

DA SILVA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por JOAO CONCEIÇÃO DA SILVA em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando, alternativamente, o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, com pedido de tutela antecipada. Requer, ainda, os 

benefícios da justiça gratuita. Aduz a parte autora, em síntese, ser portadora de moléstia que a incapacita para as 

atividades laborais.  O réu foi citado e apresentou contestação padrão. Realizou-se perícia na especialidade Clínica 

Geral, cujo laudo e esclarecimentos complementares encontram-se anexados ao processo. Devidamente intimadas da 

apresentação do laudo pericial e dos esclarecimentos complementares, a parte autora se manifestou reiterando os termos 

da inicial; a autarquia ré se manifestou pugnando pela improcedência do pedido. É o relatório, no essencial. Passo a 

decidir, fundamentadamente. Pretende, a parte autora, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a 

concessão de aposentadoria por invalidez. Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a 

incapacidade para o trabalho. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o 

segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. Portanto, o auxílio-doença será 

concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, 

enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver 

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para 

a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) 

contribuições mensais. Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, 

de 15/12/66 e citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o 

qual os beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o 

número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os seguintes: a) a condição de segurado da parte 

requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; b) comprovação de ser a parte requerente 

incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a manutenção da sua condição de segurado na data do 

evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 

contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença 

profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho 

e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao regime geral de previdência social; No 

caso, tenho como provados todos os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez. Inicialmente, em 

consulta ao Cadastro de Informações Sociais - CNIS, verifico que a parte autora filiou-se ao RGPS, na qualidade de 
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segurado obrigatório - empregado, em 01/12/1978, com vínculos subseqüentes, sendo o último com início em 

25/05/1998 e data de rescisão em 08/12/1999.  Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS verifico que a parte 

autora recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 25/05/1998 a 16/10/1998.         Registre-se que, em consulta 

ao sítio do Ministério Público do Trabalho e Emprego (www.mte.gov.br), verifica-se que o Sr. João Conceição da Silva 

recebeu seguro desemprego e não há nos autos comprovação de seu registro como desempregado no Ministério do 

Trabalho e emprego, de forma que, nos termos do artigo 15,II e §4º, permaneceu na qualidade de segurado até 

15/02/2001.   Foi realizada perícia na especialidade “clínica médica”, no dia 03/12/2008, em cujo laudo o perito relata 

que João Conceição da Silva é portador de “síndrome de má absorção intestinal, hepatopatia, hematuria, epilepsia e 

insuficiência respiratória” e que em razão do histórico de cirurgias de grande porte e principalmente pelas patologias 

graves relacionadas, estava incapacitado para o trabalho de forma permanente, absoluta e total. Analisando os 

documentos que a parte autora anexou aos autos, verifico que o Sr. João Conceição da Silva, a partir de 10/06/1986, 

quando se deu a primeira internação com realização de cirurgia de gastrectomia. Após a cirurgia teve sérios problemas 

relacionados a fortes dores abdominais e apresentou quadro clínico de hepatite em evolução, sendo necessário a 

realização de nova cirurgia em 1989 para correção de fluxo digestivo. Mesmo com a realização de cirurgias, denota-se 

da análise dos documentos apresentados que não houve melhora no quadro clínico do autor, de modo que foi necessária 

uma terceira intervenção cirúrgica realizada em 13/05/1998, com a realização de exploração das vias biliares e 

colcistectomia. Após a terceira intervenção cirúrgica, verifica-se que a mesma restou infrutífera, tendo em vista 

manutenção dos sintomas apresentados pelo autor, de modo que fora submetido a uma quarta cirurgia em 2003, para 

tentativa de melhora no quadro clínico apresentado.                     Embora o perito judicial tenha concluído que a 

incapacidade é posterior a perda da qualidade de segurado, depreende-se dos documentos apresentados que, enquanto 

teve forças, o autor procurou trabalhar ainda que por curto período e de maneira intercalada (conforme dados do CNIS). 

É certo que o magistrado não está adstrito ao laudo pericial, podendo, de forma fundamentada, concluir pela concessão, 

ou não, do benefício pretendido, quando entender comprovados ou não, os requisitos legais, consoante preconiza o 

princípio do livre convencimento motivado, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil.    Da análise do 

conjunto probatório, concluo que o Sr. João Conceição da Silva deixou de trabalhar e, portanto de verter contribuições 

ao RGPS, em razão do grave quadro de cirurgias de grande porte associado às várias doenças que passou a desenvolver. 

Comungo do entendimento de que, não perde a qualidade de segurado aquele que, não obstante ter deixado de 

contribuir para o RGPS por prazo superior ao limite fixado no Art. 15, II, §4º da Lei 8213/91, o fez em razão de 

enfermidade e, dessa forma, por tudo quanto relatado, reconheço que a parte autora preencheu os requisitos: filiação, 

qualidade de segurado e carência. Assim, a Jurisprudência:  Consulta Inteiro Teor Consulta Processual   Processo - 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 819508 Nº Documento: 16 / 47 - Processo: 2002.03.99.031323-8 UF: SP Doc.: 

TRF300093196 Relator DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS - Órgão Julgador - NONA TURMA - 

Data do Julgamento 18/04/2005 - Data da Publicação/Fonte - DJU DATA:23/06/2005 PÁGINA: 495 Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. RECONHECIDOS OS - REQUISITOS 

PELO INSS. BENEFÍCIO CONCEDIDO. CANCELAMENTO INDEVIDO E INJUSTIFICADO: AUSÊNCIA 

DE TRATAMENTO ADEQUADO PARA OS MALES E DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE READAPTAÇÃO 

PARA ATIVIDADE DIVERSA. ESTADO MÓRBIDO PERSISTENTE ATÉ A DATA DA PERÍCIA JUDICIAL. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA 

REFORMADA. BENEFÍCIO RESTABELECIDO. TERMO INICIAL. VALOR DA RENDA MENSAL. JUROS 

DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. TUTELA 

JURISDICIONAL ANTECIPADA DE OFÍCIO. I - O autor, em razão de seqüelas de luxação do carpo e entorse 

de joelho, apresentou deformidades e lesões, com comprometimento funcional de ambas as articulações. Obteve 

administrativamente o benefício de auxílio-doença em 12.96, teve decretada a incapacidade temporária para sua 

profissão habitual de motorista, sua carteira de habilitação foi apreendida, o punho apenas enfaixado, sendo 

encaminhado para realização de cirurgia, que não foi realizada. Não foi submetido a processo de readaptação para o 

exercício de atividade diversa, que lhe garantisse a subsistência e continuava em tratamento no ano de 1998, sem 

previsão de alta, quando, em fevereiro desse ano, o INSS suspendeu o benefício de auxílio-doença e não reconsiderou o 

pedido, dando o apelante como apto para o trabalho. II - Em maio de 2001, o laudo pericial constatou que persistia a 

incapacidade em razão das mesmas seqüelas que originaram a concessão daquele benefício. A ação foi julgada 

improcedente, sob o argumento de que o apelante não preenchia os requisitos, pois, após a alta médica do INSS, não 

mais contribuiu para os cofres da previdência, ingressando com a presente ação em 1999, quando já tinha perdido a 

qualidade de segurado . III - O segurado em gozo de auxílio-doença, insuscetível de recuperação para sua atividade 

habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, devendo receber 

o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, 

quando for considerado não recuperável, for aposentado por invalidez. Art. 62 da Lei 8213/91. IV - Mantém a qualidade 

de segurado , independentemente de  contribuições, sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício. Art. 15, I, da 

Lei 8213/91. V - Não ocorre a perda da qualidade de segurado , ainda a interrupção das contribuições previdenciárias 

seja superior a doze meses consecutivos, quando não for voluntária, e sim decorrente de enfermidade do 

trabalhador.Precedentes VI - Sendo indevida a suspensão do benefício de auxílio-doença na via administrativa com base 

na cessação da incapacidade, já que se mantinha inalterada à época do cancelamento e, se esta se manteve até a data da 

perícia judicial, impossibilitando o apelante de trabalhar e continuar contribuindo para a Previdência Social, não há que 

se falar em perda da qualidade de segurado , de rigor a reforma da sentença, para julgar procedente o pedido inicial, 

para condenar o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, para que o apelante seja submetido a 
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tratamento médico adequado ou processo de readaptação profissional, a cargo da autarquia, que deverá perdurar até que 

seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado 

não recuperável, for aposentado por invalidez. VII - Termo inicial do benefício fixado retroativamente à data do 

indevido cancelamento do auxílio-doença na via administrativa (02.02.98). VIII - A renda mensal inicial deverá ser 

calculada consoante os ditames do artigo 61 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032, c/c o art. artigo 201, 

§ 2º, da Constituição Federal, em regular liquidação de sentença. IX - Os juros moratórios serão de 6% (seis por cento) 

ao ano, contados a partir da citação até a vigência do novo Código Civil e, a partir de então, em 1% ao mês, até o 

efetivo pagamento das diferenças devidas. X - A correção monetária das prestações oriundas da condenação em que 

incorreu o INSS, deverá incidir também quanto às parcelas atrasadas a partir de cada vencimento, segundo os critérios 

da Lei nº. 8.213/91, legislação superveniente, e conforme a orientação da Súmula nº. 08 desta Corte e Súmula 148 do 

STJ. XI - Os honorários advocatícios serão de 10% sobre o montante da condenação, devendo incidir sobre as parcelas 

devidas até o Acórdão, excluídas as vincendas, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC, da jurisprudência desta Turma 

acerca da matéria e do STJ (Súmula 111). XII - As custas e despesas processuais não são devidas pelo INSS, visto que o 

apelante é beneficiário da justiça gratuita e nada despendeu a esse título. XIII - Os honorários do perito judicial serão 

de R$ 234,89, de  acordo com a Tabela II da Resolução 281/02, do Conselho da Justiça Federal, c/c a portaria 001, de 

 04.2004, da Coordenadoria Geral da Justiça Federal. XIV - A prova da incapacidade do apelante para o trabalho, da 

suspensão indevida do benefício e o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira 

para a manutenção de sua subsistência, constituem o relevante fundamento e justificado receio de ineficácia do 

provimento final, aliados ao manifesto intuito protelatório do INSS, que se utiliza de tosos os meios processuais para 

retardar o cumprimento das decisões judiciais, configuram as condições para a concessão liminar da tutela, na forma do 

art. 461, § 5º, do CPC. XV - Apelação a que se dá provimento. XVI - De ofício, antecipada a tutela jurisdicional, para 

que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, sob pena de multa diária a ser fixada em caso 

de descumprimento da ordem judicial.  Acórdão  A Nona Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e, 

de ofício, concedeu a tutela antecipada. Destarte, preenchidos os requisitos do artigo 273, do Código de Processo Civil, 

concedo, em favor da parte autora, a antecipação dos efeitos da tutela, conforme requerido em audiência. O periculum 

in mora se justifica pela natureza alimentar do benefício pleiteado, bem como pela situação incapacitante verificada em 

razão da moléstia da qual a parte autora é portadora. Os requisitos para a concessão do benefício foram devidamente 

comprovados pela documentação acostada aos autos, o que demonstra a prova inequívoca e verossimilhança da 

alegação.  Não há dúvida de que a necessidade da parte autora, visando a manter um mínimo de dignidade humana, se 

sobrepõe ao interesse patrimonial do INSS, que embora digno de resguardo, é verdade, deve ceder frente à natureza 

alimentar do benefício de assistência social, o qual concretiza um dos fundamentos de nossa República, que é a 

dignidade da pessoa humana, e o próprio fim da assistência social, que é ser prestada a quem dela necessitar. Assim, na 

impossibilidade de resguardar por completo o direito do réu e também o direito à dignidade da pessoa humana, que 

incide em favor da parte autora, deve-se optar por este, concedendo a tutela antecipada, para que a parte autora, sem 

mais delongas, passe a receber o benefício pretendido. A concessão de tutela antecipada visando à obrigação de fazer, 

consistente em implantação de benefício, é aceita por nossos tribunais, como nos mostram, por exemplo, os seguintes 

julgados: “(...)1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na 

ADC-4, que veda a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica em causa de natureza 

previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial.” (RESP 539621, de 26/05/04, Sexta Turma, STJ, Rel. 

Ministro Hamilton Carvalhido) “(...) II - A antecipação de tutela em ação versando benefício assistencial não é 

incompatível com a vedação à execução provisória contra a Fazenda Pública e à exigência de caução como garantia. 

Inteligência da Súmula nº 729 do Supremo Tribunal Federal, e segundo a qual, verbis " A decisão na ADC-4 não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". .. V- O risco de dano irreparável se dessume do 

próprio caráter alimentar do benefício, já que a subsistência dos menores pode ser ameaçada em razão da postergação 

da execução, tendo em vista não possuírem seus responsáveis rendimentos que lhes permitam aguardar o desfecho da 

ação.” (AG 215549, de 28/02/05, Nona Turma, TRF3, Rel. Des. Federal Marisa Santos) Assim, concedo a tutela 

antecipada para que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, independentemente do trânsito em julgado da 

sentença, conceda o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da parte autora.  Dispositivo. Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE A AÇÃO proposta por JOAO CONCEIÇÃO DA SILVA em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder o benefício de aposentadoria 

por invalidez, com início (DIB) na data da realização da perícia judicial, em 03/12/2008, e data de início de pagamento 

(DIP) em 01/07/2010 (início do mês da prolação da sentença), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se 

a posterior evolução, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de 

implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido 

apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no 

valor de R$ 1.010,62 (UM MIL DEZ REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 

1.098,75 (UM MIL NOVENTA E OITO REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS), atualizada para a competência 

de junho de 2010. Condeno a autarquia ré ao pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 23.712,14 (VINTE 

E TRêS MIL SETECENTOS E DOZE REAIS E QUATORZE CENTAVOS), computadas a partir de 03/12/2008, 

atualizadas até a competência de junho de 2010. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante 

atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de 

juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do 

valor correspondente aos honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 
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2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte autora a qualquer 

perícia determinada pelo INSS, ensejará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 

8213/91. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 

9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2008.63.14.001353-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005840/2010 - FERMINO DE 

SOUZA LIMA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Trata-se de ação ordinária 

ajuizada por FERMINO DE SOUZA LIMA contra o INSS objetivando o restabelecimento/concessão de auxílio-doença 

previdenciário e, sendo caso, a concessão de aposentadoria por invalidez.  Dispensado o relatório, nos termos do caput 

do art. 38 da Lei 9.099/95. 2. Fundamentação. Do mérito. O art. 59 da Lei 8.213/91 dispõe que, para que o segurado 

faça jus à concessão de auxílio-doença, o mesmo deve estar incapacitado para o exercício de sua atividade habitual por 

mais de 15 dias, vejamos: “Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o 

caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos.  Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao 

Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo 

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” Conforme se 

depreende da análise do dispositivo acima, a incapacidade para a concessão de auxílio-doença é temporária e parcial, ou 

seja, o segurado deve encontrar-se incapacitado por um determinado período para o exercício de seu trabalho habitual. 

Já o art. 42 da Lei 8.213/91, ao tratar da aposentadoria por invalidez, dispõe que, para o deferimento deste benefício, o 

segurado deve estar incapacitado total e permanentemente para o exercício de qualquer atividade, não só para o trabalho 

habitual do segurado: Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição. § 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança.  § 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao 

Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. Dessa forma, a incapacidade 

para a concessão da aposentadoria por invalidez é permanente e total, ou seja, o segurado deve encontrar-se 

incapacitado para qualquer atividade laborativa, bem como deve ter cumprido a carência exigida para tanto. Na perícia 

judicial realizada neste feito, em resposta aos quesitos “5.1”, “5.2” e “5.3” conclui o Perito pela incapacidade 

“PERMANENTE” e “ABSOLUTA”: Dessa forma, verifico que o autor apresentou incapacidade absoluta e permanente 

para o exercício de seu trabalho, o que enseja o deferimento da aposentadoria por invalidez, e não do auxílio-doença, 

tendo em vista que a incapacidade não é parcial e temporária, ou seja, para o exercício apenas de sua atividade habitual. 

Considerando que a perícia judicial, na resposta do quesito “5.7” do Juízo, confirmou a incapacidade do autor na DCB 

nº 570.238.486-1 (20/12/2007), a aposentadoria por invalidez deve ser deferida a partir desta data. Quanto aos requisitos 

da carência e da qualidade de segurado, observo o cumprimento de ambos, haja vista que entre a data da cessação do 

benefício nº 570.238.486-1 (20/12/2007) e a data do ajuizamento da presente ação (08/04/2008) não decorreram 

quaisquer dos prazos previstos no art. 15º da Lei 8.213/91. Assim, preenchidos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria por invalidez, desde a data de cessação do benefício (20/12/2007). 3. Dispositivo: Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para 

condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, a partir de 

20/12/2007 (DCB). Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das diferenças de prestações vencidas, compensando-se os 

valores pagos em razão de outros pagamentos feitos a títulos de benefícios previdenciários. Os valores das diferenças 

deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados 

para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Condeno o INSS, ainda, a reembolsar à Seção Judiciária do Estado de São Paulo o valor correspondente aos honorários 

pagos ao perito.  Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. Sem custas e condenação em honorários 

advocatícios. a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

2009.63.14.002658-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005825/2010 - IGOR GUILHERME 

OLIVEIRA FERRARI (ADV. SP220829 - DENISE FRANCISCO VENTRICI CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença. Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por IGOR GUILHERME 

OLIVEIRA FERRARI, representado por seu genitor, Sr. Ewerton Ferrari, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo, 

bem como os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Aduz a parte autora que, em razão de possuir sérios 

problemas de saúde, encontra-se impossibilitada de exercer atividade laborativa e, por conseguinte, não possui meios de 

garantir a própria sobrevivência. Citada, a autarquia ré contestou o feito, alegando que a parte autora não preenche os 

requisitos necessários para o recebimento do benefício assistencial postulado, mormente no que se reporta à 

incapacidade laborativa. Foram elaborados laudo socioeconômico e laudo médico, anexados ao processo. Devidamente 

intimadas, as partes se manifestaram acerca dos laudos. É o relatório. Decido Primeiramente faço consignar que este 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/07/2010 470/533 

Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão 

do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da 

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também 

a comungar do entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família 

pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba 

outro benefício mínimo. O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 

estabelece: “Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família, conforme dispuser a lei.” Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia 

limitada, cuja aplicabilidade requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição 

da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que 

dispôs: “Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora 

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. § 

2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. § 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência 

ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. § 4º O benefício de 

que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de 

outro regime, salvo o da assistência médica. § 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do 

portador de deficiência ao benefício. § 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo 

realizados pelos serviços de perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. § 7º Na hipótese de não 

existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu 

encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.” § 8º A renda familiar mensal a que se refere 

o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos 

previstos no regulamento para o deferimento do pedido.” Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência 

Social, é possível afirmar que a concessão do benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: a) 

Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso com 

70 (setenta) anos ou mais; b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de 

tê-la provida por sua família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário 

mínimo; c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de 

outro regime, salvo o da assistência médica. É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do 

art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é constitucional (ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per 

capita estabelecido neste dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da 

assistência social ao necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 

1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal 

para efeito de enquadramento do necessitado.  Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto 

possível titular de benefícios e serviços mantidos pela Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata 

da matéria. Vejamos. A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” 

inferior a ¼ do salário mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, 

que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima, também conhecido como PETI - programa de erradicação 

do trabalho infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja renda mensal “per capita” fosse inferior a meio 

salário mínimo, verbis: “Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de 

limites adotados pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se 

enquadrem nos seguintes parâmetros, cumulativamente: I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” 

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de 

Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo 

Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão 

inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição.  Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do 

Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a concessão do benefício assistencial, dispôs no 

parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, percebida por um dos membros da família não 

poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba 

o benefício assistencial, verbis: “Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para 

prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário 

mínimo, nos termos da lei orgânica da Assistência Social - LOAS. Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer 

membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a LOAS”. Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do 

"incapaz para a vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações 

sejam distintas.  Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito 

de necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o 

anterior.  Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda 

mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro 
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membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua 

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.  Saliento que a Turma Nacional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito da matéria, do seguinte teor: “A 

renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua 

exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento 

recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “EMENTA PEDIDO 

DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES DIVERSAS. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS 

BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - 

Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 

10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o conhecimento de pedido de uniformização. II - 

Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista 

no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não 

se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o 

mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com 

restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha 

de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência. No tocante a deficiência, segundo o Sr. Perito, a parte autora 

apresenta “transtorno global de desenvolvimento”, concluindo que está incapacitado para a vida independente, 

entretanto, restou prejudicada a incapacidade para o trabalho, devido a idade do periciando. Nos termos do regulamento 

de Prestação Continuada, aprovado pelo Decreto, de 26 de dezembro de 2007, em seu artigo 4º, alterado pelo Decreto 

6564, de 12/09/2008, é dispensável a análise da incapacidade para o trabalho, no caso de crianças e adolescentes 

menores de dezesseis anos de idade: “Art. 4o ................................................................................. 

.............................................................................................§ 2o  Para fins de reconhecimento do direito ao Benefício de 

Prestação Continuada às crianças e adolescentes menores de dezesseis anos de idade, deve ser avaliada a existência da 

deficiência e o seu impacto na limitação do desempenho de atividade e restrição da participação social, compatível com 

a idade, sendo dispensável proceder à avaliação da incapacidade para o trabalho. É bem esse o caso dos autos. Ademais, 

numa sociedade tão competitiva como a de hoje, dificilmente aquele que não apresentar uma higidez física e mental 

adequada irá conseguir uma colocação no já diminuto mercado de trabalho, em decorrência da grande dificuldade para 

concorrer com aqueles que possuem uma melhor saúde e condição física. Preenchido o primeiro requisito, estabelecido 

pelo art. 20 da Lei n° 8.742/93, resta analisar se a parte autora realmente não possui meios de prover a própria 

manutenção, ou de tê-la provida por sua família. Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, o autor 

vive em um núcleo familiar composto por 4 (quatro) pessoas, constituído por ele, pelos pais, Sra. Sandra Oliveira 

Ferrari e Sr. Ewerton Ferrari e pela irmã menor. Segundo a Srª Perita, o grupo família reside em imóvel próprio, 

financiado pela CDHU, com características simples, guarnecido com móveis e utensílios compatíveis com a renda 

mensal declarada. Ainda, segundo apurou a Sr.ª Perita, a parte autora faz uso contínuo de medicamentos, sendo que 

apenas alguns deles são encontrados na rede pública de saúde, situação que implica em gasto com a aquisição perante o 

mercado farmacêutico e a renda do grupo familiar advém do valor recebido a título de seguro desemprego recebido pelo 

pai da parte autora, no valor de R$ 680,00. Ao final do Estudo Social, a Sra. Perita concluiu como real a condição de 

hipossuficiência econômica da parte autora.  Em consulta aos autos, verifica-se na rescisão de contrato de trabalho (doc. 

03), anexada em 13/01/2010, com a empresa Movelaria Nacional Comércio de Móveis, que o pai da parte autora 

rescindiu contrato de trabalho em 03/10/2009. Ainda em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, 

verifica-se que o pai da parte autora recebia remunerações médias em valor acima de R$ 1.000,00 (um mil reais). Sendo 

que após, em consulta o sítio do Ministério do Trabalho e Emprego (www.mte.gov.br ), verifica-se que o pai da parte 

autora recebeu seguro desemprego no período de dezembro de 2009 a março de 2010. Tendo em vista que por ocasião 

do requerimento administrativo (07/04/2008), o salário recebido pelo pai do autor era em valor médio acima de R$ 

1.000,00, portanto, superior ao valor do salário mínimo vigente da época, não é cabível sua exclusão do cômputo da 

renda per capita para aferição do estado de miserabilidade da requerente, conforme entendimento recente da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. No caso em exame, considero que o 

núcleo familiar da parte autora é composto por ele, por seus pais e por sua irmã, num total de 04 (quatro) membros. 

Portanto, dividindo-se a renda auferida pelo grupo familiar, obtém-se uma renda per capta acima de ½ salário mínimo 

na época. Por outro lado, verifica-se que a partir de 01/04/2010, com a cessação do recebimento do seguro desemprego 

pelo pai do autor, o grupo familiar da parte autora passou a não auferir qualquer renda, evidenciando, assim, uma 

situação de risco social. Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, conclusão 

essa a que igualmente chegou a Assistente Social nomeada por este Juízo, e a incapacidade para a vida independente, 

sendo esta comprovada através de laudo médico anexado a presente demanda, porém com efeitos a partir de 

01/04/2010, vez que a partir desta data foi possível aferir que a hipossuficiência econômica se fazia presente no grupo 

familiar da parte autora. Dispositivo Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta por IGOR 

GUILHERME OLIVEIRA FERRARI, representado por seu genitor, Sr. Ewerton Ferrari em face do INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício assistencial de 

prestação continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, 

no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 01/04/2010 (dia imediato à 

cessação do seguro desemprego recebido pelo genitor do autor) e data de início de pagamento (DIP) em 01/07/2010 

(início do mês da realização dos cálculos pela Contadoria do Juizado), devendo aludido benefício ser implantado no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação (por e-mail) do recebimento do ofício de implantação 

expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no 

efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de 

R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ 

REAIS), esta atualizada para a competência de junho de 2010. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento 

das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 1.538,17 (UM MIL QUINHENTOS E TRINTA E 

OITO REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), apuradas no período correspondente entre a DIB (01/04/2010) e a DIP 

(01/07/2010), atualizadas até a competência de junho de 2010. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste 

Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à 

aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela 

Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o 

reembolso, em favor do Erário, dos honorários dos Srs. Peritos, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de 

outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal.  Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o 

trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do 

art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.           P.R.I.C. 

2008.63.14.000575-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005694/2010 - SEBASTIÃO 

DONADÃO (ADV. SP222153 - GABRIEL TADEO DOS SANTOS, SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos em sentença. Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por 

SEBASTIÃO DONADÃO em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando, alternativamente, o 

restabelecimento do benefício de auxílio doença a partir da data da cessação ocorrida em 30/10/2007 e a conversão em 

aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, os benefícios da justiça gratuita. Aduz a parte autora, em síntese, ser 

portadora de moléstia que a incapacita para as atividades laborais.  O réu foi citado e apresentou contestação padrão. 

Realizou-se perícia na especialidade de ortopedia, cujo laudo encontra-se anexado neste processo. Devidamente 

intimadas da apresentação do laudo pericial, as partes não se manifestaram. É o relatório, no essencial. Passo a decidir, 

fundamentadamente. Pretende, a parte autora, o restabelecimento do benefício de auxílio doença e a conversão em 

aposentadoria por invalidez. Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade 

para o trabalho. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem 

assim na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. Portanto, o auxílio-doença será concedido 

quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a 

aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer 

atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) 

contribuições mensais. Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, 

de 15/12/66 e citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o 

qual os beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o 

número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os seguintes: a) a condição de segurado da parte 

requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; b) comprovação de ser a parte requerente 

incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a manutenção da sua condição de segurado na data do 

evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 

contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença 

profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho 

e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao regime geral de previdência social; No 

caso, tenho como provados todos os requisitos para a concessão de auxílio-doença. Inicialmente, através de pesquisa ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, foi verificado que a parte autora ingressou no RGPS em 01/06/1979, 

na qualidade de segurado obrigatório, com vínculos subseqüentes, sendo o último com início em 05/03/1980, sem data 

de rescisão. Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verificou-se que a parte autora recebeu o benefício de 

auxílio doença nos períodos de 16/06/2004 a 15/08/2005 (NB 5022064797), de 08/09/2005 a 20/02/2006 (NB 

5026059518) e de 22/03/2006 a 30/10/2007 (NB 5028256965). Assim, no presente caso entendo como satisfeitos os 

requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência. O laudo pericial realizado na especialidade de ortopedia, baseado 

nos exames realizados, o perito judicial relatou que a parte autora apresenta Gonartrose do joelho direito, com status pós 

operatório, de cirurgia corretiva e artroscopia, evidenciando degeneração mais acentuada do compartimento medial, 

bem como atrofia funcional do membro inferior direito. Ao final, o Sr.º Perito concluiu que a parte autora encontra-se 

incapacitada de forma permanente, relativa e parcial para o exercício de atividade laborativa. O Expert precisou que a 

incapacidade existia na data da cessação do benefício, pois o autor encontra-se limitado desde a última cirurgia ocorrida 

em 08/11/2005, assim, tenho que é o caso de restabelecer o auxílio-doença a partir do dia imediato da cessação do 

benefício de auxilia-doença (NB 5028256965), qual seja, 31/10/2007. Convém esclarecer, entretanto, que não ignoro o 
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fato de a parte autora estar com vínculo empregatício desde 05/03/1980 na empresa “Usina São Domingos - Açúcar e 

Álcool S/A”, com as respectivas remunerações, contudo, isso não é prova de que a mesma estava apta a trabalhar, não 

afastando, pois, a conclusão da perícia judicial, ao contrário, demonstra, sim, o estado aflitivo que se encontrava, uma 

vez que, mesmo incapacitada, teve que se submeter ao trabalho para poder se sustentar. Tendo em vista que o auxílio-

doença é benefício que substitui os salários, deve-se, no cálculo das diferenças, descontar os períodos nos quais a parte 

autora recebeu remunerações. Assim, a Jurisprudência do TRF3:  Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME 

NECESSÁRIO - 1146391 Nº Documento: 1 / 10 Processo: 2006.03.99.036169-0 UF: SP Doc.: TRF300204060 Relator 

JUIZA CONVOCADA NOEMI MARTINS- Órgão Julgador NONA TURMA Data do Julgamento- 17/11/2008-Data 

da Publicação/Fonte - DJF3 DATA:10/12/2008 PÁGINA: 636 Ementa - PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR - INVALIDEZ. DESCONTO DO PERÍODO DE CONTRIBUIÇÕES 

POSTERIOR À CONSTATAÇÃO DA INCAPACIDADE. EMBARGOS PARCIALMENTE PROVIDOS. 1 - Embora 

tenha sido apreciada, no v. acórdão Embargado, a questão referente ao termo inicial do benefício, verifica-se a omissão 

quanto à existência de vínculos empregatícios no período posterior à data fixada como termo inicial da aposentadoria 

por invalidez. 2 - O fato de a parte autora continuar trabalhando não afasta a conclusão da perícia médica, pois o 

segurado precisa manter-se durante o longo período em que é obrigado a aguardar a implantação do benefício, situação 

em que se vê compelido a retornar ao trabalho, após a cessação do auxílio -doença , mesmo sem ter a sua saúde 

restabelecida, em verdadeiro estado de necessidade. Precedentes desta Corte de Justiça. 3 - Diante da incompatibilidade 

entre a percepção do benefício de aposentadoria por invalidez e o labor da segurada, descontar-se-ão os períodos em 

que ela verteu contribuições. 4 - Embargos de declaração conhecidos e parcialmente providos. Acórdão  Vistos, 

relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais da 

Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em conhecer dos embargos 

de declaração e dar-lhes parcial provimento, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Acordão Origem: 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 92030622616 UF: SP Órgão 

Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 01/03/1994 Documento: TRF300023197 Fonte DJ DATA:08/09/1994 

PÁGINA: 49191  Relator(a) JUIZ SOUZA PIRES Decisão POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO DO AUTOR, PROVENDO PARCIALMENTE O RECURSO DO REU. Ementa DIREITO 

PREVIDENCIARIO, INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E TEMPORARIA, CONCESSÃO DO BENEFICIO 

DO AUXILIO-DOENÇA, IRRELEVANCIA DO FATO DE O SEGURADO  VIR TRABALHANDO, FACE A 

RECUSA ADMINISTRATIVA DO ORGÃO PREVIDENCIARIO EM CONCEDER-LHE O BENEFICIO, DATA DA 

ELABORAÇÃO DO LAUDO, TERMO "A QUO" DE INCIDENCIA DO BENEFICIO, IMPOSSIBILIDADE DE 

SUA PERCEPÇÃO DURANTE O LAPSO DE TEMPO EM QUE VEIO A EXERCER 

ATIVIDADE LABORATIVA, OS EMOLUMENTOS PERICIAIS E A LEI 6032/74, A VERBA HONORARIA E O 

CRITERIO DE SUA FIXAÇÃO. 1 - SE O SEGURADO PADECE DE MAL QUE O INCAPACITA TOTAL E 

TEMPORARIAMENTE PARA O EXERCICIO DE ATIVIDADE LABORATIVA, FAZ ELE JUS AO BENEFICIO 

DO AUXILIO DOENÇA. 2 - SE O ORGÃO PREVIDENCIARIO VEM A NEGAR-LHE O BENEFICIO A QUE FAZ 

JUS, A CIRCUNSTANCIA DE CONTINUAR ELE TRABALHANDO NÃO PODE SER 

ERIGIDA COMO CAUSA DE INDEFERIMENTO DA CONCESSÃO DO BENEFICIO. 4   -

 SE O SEGURADO CONTINUOU A EXERCER A ATIVIDADE LABORATIVA,MESMO ASSUMINDO GRAVES 

RISCOS PESSOAIS, EM RAZÃO DO MAL FISICO DE QUE PADECE, NÃO POSSUI ELE O DIREITO A 

PERCEPÇÃO DO BENEFICIO NOS PERIODOS EM QUE VEIO A AUFERIR OS SALARIOS DECORRENTES 

DE SUA ATIVIDADE REMUNERADA. 5   -

 A FIXAÇÃO DOS EMOLUMENTOS PERICIAIS DEVE OBEDECER AOS CRITERIOS PRECONIZADOS PELA 

LEI N.6032/74, TABELA V. 6 - O PERCENTUAL ALUSIVO A VERBA HONORARIA DEVE INCIDIR SOBRE O 

TOTAL DA CONDENAÇÃO, EXCLUIDAS AS PRESTAÇÕES VINCENDAS. 7 -

 APELAÇÃO DO REU A QUE SE DA PARCIAL PROVIMENTO, PARA SE IMPROVER O RECURSO ADESIVO 

DO AUTOR. Indexação BENEFICIO PREVIDENCIARIO, AUXILIO DOENÇA, COMPROVAÇÃO, LAUDO 

MEDICO, INCAPACIDADE ABSOLUTA, TRANSITORIEDADE, DIREITO, BENEFICIO, TERMO INICIAL, 

DATA, ELABORAÇÃO, LAUDO, IMPOSSIBILIDADE, RECEBIMENTO, AUXILIO DOENÇA, EPOCA, 

EXERCICIO, ATIVIDADE REMUNERADA, FIXAÇÃO, HONORARIO, PERITO, LEGISLAÇÃO, HONORARIO, 

ADVOGADO, CALCULO, EXCLUSÃO, PRESTAÇÕES VINCENDAS. PREVIDENCIA SOCIAL, AUXILIO-

DOENÇA  Data Publicação 08/09/1994                  Por fim, consoante parecer efetuado pela Contadoria do Juízo, 

verifica-se que não há diferenças a serem pagas, tendo em vista que a parte autora vem recebendo remunerações através 

de vínculo empregatício. Dispositivo. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por 

SEBASTIÃO DONADÃO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a 

autarquia ré a restabelecer o benefício do auxílio-doença, a partir de 31/10/2007 (dia imediatamente posterior da 

cessação do NB 5028256965), e data de início de pagamento (DIP) em 01/07/2010 (início do mês da realização dos 

cálculos pela Contadoria do Juízo), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, 

devendo o benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do 

recebimento do ofício de implantação expedido por este Juízo, e o início dos pagamentos ocorrer na primeira data de 

pagamento geral de benefícios após a implantação, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá 

ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado 

Especial Federal no valor de R$ 1.711,84 (UM MIL SETECENTOS E ONZE REAIS E OITENTA E QUATRO 
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CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 2.129,47 (DOIS MIL CENTO E VINTE E NOVE REAIS E 

QUARENTA E SETE CENTAVOS), atualizada para a competência de junho de 2010. Condeno, também, a autarquia 

ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do Sr.º Perito, nos termos do 

artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Em razão do tipo de 

doença da qual a parte autora é portadora (gonartose do joelho direito) e do tipo de atividade por ela desenvolvida 

(encanador), determino que a autarquia ré adote as providências necessárias no âmbito administrativo a fim de garantir 

o direito à reabilitação profissional da parte autora, comunicando a este juízo o resultado e as medidas adotadas, 

valendo lembrar não haver justificativa para simplesmente fazer cessar o benefício ora concedido sem a realização de 

tratamento adequado do qual possa resultar em melhora no quadro mórbido ora apresentado e que o reabilite a retornar 

ao trabalho.  Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte autora a quaisquer procedimentos determinados 

pelo INSS no processo de reabilitação profissional, ensejará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe 

o artigo 101, da Lei 8213/91. Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência, 

nesta instância judicial. Defiro a gratuidade da justiça para efeitos recursais, uma vez que configurada a hipótese 

autorizativa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2008.63.14.001192-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005842/2010 - ARNALDO 

SONSINE (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Trata-se de ação ordinária 

ajuizada por ARNALDO SONSINE contra o INSS objetivando o restabelecimento/concessão de auxílio-doença 

previdenciário e, sendo caso, a concessão de aposentadoria por invalidez.  Dispensado o relatório, nos termos do caput 

do art. 38 da Lei 9.099/95. 2. Fundamentação. Do mérito. O art. 59 da Lei 8.213/91 dispõe que, para que o segurado 

faça jus à concessão de auxílio-doença, o mesmo deve estar incapacitado para o exercício de sua atividade habitual por 

mais de 15 dias, vejamos: “Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o 

caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos.  Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao 

Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo 

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” Conforme se 

depreende da análise do dispositivo acima, a incapacidade para a concessão de auxílio-doença é temporária e parcial, ou 

seja, o segurado deve encontrar-se incapacitado por um determinado período para o exercício de seu trabalho habitual. 

Já o art. 42 da Lei 8.213/91, ao tratar da aposentadoria por invalidez, dispõe que, para o deferimento deste benefício, o 

segurado deve estar incapacitado total e permanentemente para o exercício de qualquer atividade, não só para o trabalho 

habitual do segurado: Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição. § 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança.  § 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao 

Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. Dessa forma, a incapacidade 

para a concessão da aposentadoria por invalidez é permanente e total, ou seja, o segurado deve encontrar-se 

incapacitado para qualquer atividade laborativa, bem como deve ter cumprido a carência exigida para tanto. Na perícia 

judicial realizada neste feito, exarou o Perito: “CONCLUO PELA INCAPACIDADE FÍSICA, TEMPORÁRIA, PARA 

CONTINUAÇÃO DE TRATAMENTO ESPECIALIZADO (8 MESES)”. Dessa forma, conforme resposta aos quesitos 

“5.1”, “5.2” e “5.3” do Juízo, verifico que o autor apresentou incapacidade absoluta e temporária para o exercício de seu 

trabalho, o que enseja o deferimento do benefício de auxílio-doença, e não da aposentadoria por invalidez, tendo em 

vista que a incapacidade absoluta não é permanente. Considerando que a perícia judicial, na resposta do quesito “5.1” 

do Juízo, confirmou a incapacidade do autor na DCB nº 502.489.668-4 (05/03/2008), o benefício de auxílio-doença 

deve ser deferido a partir desta data e cessado 08 meses após a data do exame pericial (14/05/2008), por ser esta a 

previsão de recuperação da capacidade laboral do autor (quesito “7” do Juízo). Quanto à carência, a mesma é 

dispensada neste caso, tendo em vista que o autor é portador de “neoplasia maligna” de bexiga (art. 26, II, da Lei 

8213/91), conforme afirmado pelo perito judicial. Ademais, o autor mantinha a qualidade de segurado, haja vista que 

entre a data da cessação do benefício nº 502.489.668-4 (05/03/2008) e a data do ajuizamento da presente ação 

(26/03/2008) não decorreram quaisquer dos prazos previstos no art. 15º da Lei 8.213/91. Assim, preenchidos os 

requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, desde a data de cessação do benefício (05/03/2008) até o 

limite de 08 meses após a data do exame pericial (14/05/2008). 3. Dispositivo: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE 

O PEDIDO deduzido na petição inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o INSS a conceder à 

parte autora o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a partir de 05/03/2008 (DCB NB 502.489.668-4) até o limite de 08 

meses após a data do exame pericial (14/05/2008). Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das diferenças de prestações 

vencidas, compensando-se os valores pagos em razão de outros pagamentos feitos a títulos de benefícios 

previdenciários concernentes ao período ora concedido.  Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção 

monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios 

previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. Condeno o INSS, ainda, a 

reembolsar à Seção Judiciária do Estado de São Paulo o valor correspondente aos honorários pagos ao perito.  Defiro o 
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benefício da Assistência Judiciária Gratuita. Sem custas e condenação em honorários advocatícios. a teor do art. 1º da 

Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2009.63.14.003910-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005853/2010 - CHRISTINO 

ALBUQUERQUE (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO, SP247224 - MARCIO PASCHOAL ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Posto isto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, e acolho o pedido da parte autora para a aplicação 

da variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN) na correção monetária dos 24 (vinte e 

quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, considerados no cálculo do valor do benefício 

previdenciário, por conseguinte, condeno o INSS ao cumprimento das obrigações de fazer consistentes na 

implementação do novo valor do benefício, qual seja: R$ 992,75 (NOVECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E 

SETENTA E CINCO CENTAVOS) , e no pagamento das diferenças acumuladas, originadas do recálculo da RMI, 

obedecida à prescrição qüinqüenal, no valor de R$ 14.644,72 (QUATORZE MIL SEISCENTOS E QUARENTA E 

QUATRO REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS), atualizado até a competência de junho de 2010, consoante 

cálculo elaborado pelo INSS, que passa a fazer parte integrante desta sentença. Concedo à parte autora os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Após o trânsito em julgado, oficie-se 

ao INSS para que proceda, no prazo máximo de 30 (trinta dias), a correção da renda mensal do benefício do autor, bem 

como proceda a Secretaria a requisição do pagamento do valor das prestações vencidas. P.R.I. 

2008.63.14.000875-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005713/2010 - MARIA LUCIA DA 

SILVA (ADV. SP244192 - MARCIO ROGERIO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. Trata-se de ação 

sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por MARIA LÚCIA DA SILVA, em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por 

invalidez. Requer os benefícios da justiça gratuita. Aduz a parte autora, em síntese, ser portadora de moléstia que a 

incapacita para as atividades laborais.  O réu foi citado e apresentou contestação padrão.        Realizaram-se perícias 

médicas judiciais nas especialidades de Oftalmologia e Cardiologia e, cujos laudos encontram-se anexados neste 

processo.       Após a anexação do laudo médico, o INSS se manifestou, alegando preexistência da incapacidade para o 

trabalho anterior ao reingresso do autor no RGPS, requerendo a vinda de prontuários médicos. É o relatório, no 

essencial. Passo a decidir, fundamentadamente. Pretende a parte autora, a concessão do benefício de auxílio-doença ou 

a concessão de aposentadoria por invalidez. Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a 

incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, 

bem assim a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. Portanto, o auxílio-doença será concedido 

quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a 

aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer 

atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) 

contribuições mensais. Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, 

de 15/12/66 e citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o 

qual os beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o 

número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os seguintes: a) a condição de segurado da parte 

requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; b) comprovação de ser a parte requerente 

incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a manutenção da sua condição de segurado na data do 

evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 

contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença 

profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho 

e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao regime geral de previdência social; Passo 

à análise do caso concreto. Inicialmente, através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, 

verifica-se que a parte autora filiou-se ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, na qualidade de segurado 

obrigatório, com vínculo empregatício de 01/12/1977 a 22/12/1977, com vínculos subseqüentes até 18/03/1997. 

Posteriormente, reingressou ao RGPS em dezembro de 1998, na qualidade de contribuinte individual, vertendo 

contribuições referentes aos períodos de dezembro de 1998 a julho de 2000, e de outubro de 2006 a abril de 2010. 

 Verifico também em consulta ao Sistema DATAPREV - PLENUS que a parte autora não recebeu benefício 

previdenciário de auxílio doença, sendo seu pedido indeferido em 18/05/2007, por falta de período de carência.      Na 

perícia realizada na especialidade cardiologia baseada no exame físico, ficou constatado que a parte autora é portadora 

de “aneurisma cerebral hemorrágico e HAS”. Ao final, a Sra. Perita Judicial concluiu que a parte autora “no momento 

não apresenta nenhuma complicação cardiovascular que a impossibilite de trabalhar.      Por outro lado, verificou-se na 

perícia realizada na especialidade Oftalmologia, baseada nos exames apresentados, que a autora apresenta “cegueira 

legal em ambos os olhos secundária ao deslocamento de retina compressivo pela hemorragia cerebral (AVC) que não 

foi solucionada com a cirurgia de retina bilateral”. Ao final, o Sr.º Perito concluiu, em razão do estado clínico da autora 

e exame apresentado, que a mesma encontra-se incapacitado de forma permanente, absoluta e total para o exercício de 

atividade laborativa. No caso dos autos é oportuno ressaltar que, quanto ao alegado pela Autarquia previdenciária, 

entendo que não há que se falar em preexistência de doença da parte autora, uma vez que nos documentos anexados 

pela parte autora em 18/01/2010, se verifica que a parte autora retornou ao tratamento oftalmológico em 
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15/02/2007, após a ocorrência do A.V.C. com hemorragia, que acarretou a cegueira bilateral, portanto, a doença 

incapacitante da parte autora é a cegueira bilateral (patologia secundária ao A.V.C ocorrido em 28/01/2007). Assim, 

considerando que a parte autora reingressou no sistema em outubro de 2006, sendo que a primeira contribuição em dia é 

a referente à competência de novembro de 2006, verifico que a parte autora dispunha da carência necessária para 

pleitear os benefícios por incapacidade, eis que a doença da qual a autora é portadora (cegueira legal bilateral) dispensa 

o requisito da carência, consoante o art. 151 da Lei 8.213/91.      Assim, tendo em vista que a parte autora ajuizou a 

presente ação em 05/03/2008, no presente caso entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e 

carência, restando ser comprovada apenas a incapacidade laborativa. O Expert não precisou a data do início da 

incapacidade, assim, tenho que é o caso de conceder o benefício de aposentadoria por invalidez a partir da data da 

realização da perícia judicial na especialidade de oftalmologia, qual seja, 09/04/2008, uma vez que verificado o evento 

determinante, incapacidade permanente, para a atividade habitual e a impossibilidade de reabilitação. Observo, por fim, 

que o Perito judicial constatou também que a parte autora necessita da assistência permanente de terceiros para as 

atividades pessoais diárias (resposta ao quesito “6” do Juízo), pelo que faz jus ao acréscimo de 25% (vinte e cinco por 

cento) no valor de sua aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 45, da Lei 8.213/91. Dispositivo. Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO proposta por MARIA LUCIA DA SILVA em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder o benefício de aposentadoria 

por invalidez, com início (DIB) na data da realização da perícia judicial oftalmológica, ou seja, em 09/04/2008, e data 

de início de pagamento (DIP) em 01/07/2010 (início do mês da prolação da sentença devendo o benefício ser 

implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do ofício de 

implantação expedido por este Juízo, e o início dos pagamentos ocorrer na primeira data de pagamento geral de 

benefícios após a implantação, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas 

no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor 

de R$ 561,19 (QUINHENTOS E SESSENTA E UM REAIS E DEZENOVE CENTAVOS) e renda mensal atual no 

valor de R$ 637,50 (SEISCENTOS E TRINTA E SETE REAIS E CINQüENTA CENTAVOS) ,já computado o 

acréscimo de 25% previsto no artigo 45, da Lei 8213/91, atualizada para a competência de junho de 2010. Condeno a 

autarquia ré ao pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 19.936,18 (DEZENOVE MIL NOVECENTOS E 

TRINTA E SEIS REAIS E DEZOITO CENTAVOS), computadas a partir de 09/04/2008, atualizadas até a competência 

de junho de 2010. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas 

desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. 

Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do 

Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c 

o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6317000182 
  

  

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o INSS para apresentação 

de contestação, no prazo de 05 (CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte 

interessada, para que no prazo de 05 (CINCO) dias, requeira o que de direito.  

O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva intervir, para igual finalidade, no 

mesmo prazo. 

Determino o cancelamento da pauta-extra agendada. 

As impugnações ao laudo pericial serão oportunamente analisadas 

Após, venham conclusos para sentença. 
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2009.63.06.002002-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317016203/2010 - ELISABETE APARECIDA MINIUSSI DOS 

SANTOS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, SP255436 - 

LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.17.002358-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317016171/2010 - MIGUEL ANDRADE SILVA (ADV. SP150126 - 

ELI AUGUSTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002216-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317016172/2010 - MARIA IZILDA BRITO (ADV. SP263798 - 

ANDREA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002323-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317016173/2010 - EDVAN AFONSO DE CARVALHO (ADV. 

SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002732-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317016174/2010 - WILSON PAIVA DA SILVA (ADV. SP177247 - 

MARLI BATISTA DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002917-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317016175/2010 - SERGIO MARQUES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP137659 - ANTONIO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002827-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317016176/2010 - NOE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP274573 - 

CARLA VANESSA NAVARRETI VALARINI PINTO, SP295510 - KENIA BONFIM DA SILVA RAIMUNDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002832-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317016177/2010 - NERINALDO PONTES DA SILVA (ADV. 

SP224450 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003093-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317016178/2010 - MARINA ROSA (ADV. SP239685 - GABRIEL DE 

MORAIS TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002826-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317016179/2010 - ALARICO UMBELINO QUEIROZ (ADV. 

SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002689-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317016180/2010 - JOSE RENATO DA SILVA (ADV. SP129628 - 

RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002707-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317016181/2010 - JOILSON ANTONIO DA SILVA (ADV. SP245009 - 

TIAGO SERAFIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002614-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317016182/2010 - OSMARINA ANDRADE DA MATA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.001739-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317016183/2010 - DILSON RODRIGUES (ADV. SP177555 - JORGE 

LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP138063 - LEANDRO EDUARDO CAPALBO COCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.001738-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317016184/2010 - SOLANGE DE CASSIA CAMBRA (ADV. 

SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.001196-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317016186/2010 - ELZA MARIA DE SOUZA (ADV. SP168081 - 

RICARDO ABOU RIZK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.001242-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317016187/2010 - MARLENE DELLA BETTA PIRES (ADV. 

SP262642 - FRANCELI APARECIDA BASTIDAS PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.000919-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317016188/2010 - JOAO BATISTA DE FREITAS (ADV. SP282507 - 

BERTONY MACEDO DE OLIVIERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.001038-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317016189/2010 - JOSE CARLOS DE ABREU (ADV. SP248085 - 

DIEGO FIGUEROA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002365-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317016190/2010 - ROSANGELA SOUZA DE ANDRADE (ADV. 

SP173861 - FÁBIO ABDO MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.000941-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317016191/2010 - CARMEN VALERO PECEGUEIRO (ADV. 

SP229164 - OTAVIO MORI SARTI, SP070952 - SIZUE MORI SARTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.006728-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317016192/2010 - JOAO BATISTA BISPO DOS SANTOS (ADV. 

SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002612-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317016193/2010 - NORMA BITTENCOURT DOS SANTOS (ADV. 

SP229969 - JOSÉ EDILSON SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.000656-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317016194/2010 - IVONEIDE FERREIRA DA SILVA SANTOS 

(ADV. SP129628B - RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.000551-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317016195/2010 - MANOEL PEREIRA (ADV. SP147302 - CAIRO 

FERREIRA DOS SANTOS, SP152135 - ABRAAO FRANCISCO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002513-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317016197/2010 - MARIA HELENA DE MEDEIROS (ADV. 

SP262642 - FRANCELI APARECIDA BASTIDAS PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.000361-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317016199/2010 - JESUINA MARIA DO CARMO (ADV. SP177779 - 

JOSÉ MIGUEL JUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.000363-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317016200/2010 - FERNANDO BUENO TAVARES (ADV. SP173891 

- KAREN DIAS LANFRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.006520-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317016205/2010 - THOMAZ EDSON PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003461-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317016209/2010 - LUZIA DE PAULA (ADV. SP146570 - MARIA 

EDNA AGREN DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2010.63.17.001978-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317016218/2010 - JORGE RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP173902 - 

LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.001980-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317016219/2010 - MANOEL ANDRADE COSTA (ADV. SP173902 - 

LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.000461-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317016234/2010 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP177555 - 

JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003267-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317016237/2010 - MARLENE ANTONIA DA SILVA (ADV. 

SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002488-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317016239/2010 - LUCIMAR GALLO CLAUDINO (ADV. SP267754 - 

SANDRA DOS SANTOS LIMA, SP275113 - CAMILA PRINCIPESSA GLIGANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.17.002323-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317007875/2010 - EDVAN AFONSO DE CARVALHO (ADV. SP177555 

- JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Designo perícia, no dia 27/05/2010, às 15h30m, com o perito especializado em CLÍNICA GERAL, Dr. RICARDO 

FARIAS SARDENBERG, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais 

(RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

  

Designo pauta extra para o dia 06/10/2010, sendo dispensada a presença das partes. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6317000183 
  

  

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Deferido prazo suplementar de 15 

(quinze) dias, conforme requerido pela Ré.  Intimem-se as partes. 

  
2008.63.17.007640-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317016478/2010 - JOAO HENNA (ADV. SP140004 - REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2008.63.17.007642-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317016479/2010 - JOSE JOAO DA SILVA (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2008.63.17.007645-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317016480/2010 - SUSSUMU YAMAGUTI (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2008.63.17.007648-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317016481/2010 - VALDECI MORETI (ADV. SP140004 - REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2008.63.17.008465-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317016491/2010 - MAURICIO DE SOUZA DA SILVA (ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). 

  

2008.63.17.007807-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317016482/2010 - MIGUEL MANZIERI (ADV. SP140004 - REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2008.63.17.007809-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317016483/2010 - FERNANDO SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP140004 

- REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2008.63.17.008450-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317016484/2010 - ABEL ALVES DOS SANTOS (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2008.63.17.008451-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317016485/2010 - ARCELINO DA SILVEIRA ANDRADE (ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). 

  

2008.63.17.008452-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317016486/2010 - IONE NAKANDAKARE (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2008.63.17.008453-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317016487/2010 - DELFINO RODRIGUES (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2008.63.17.008454-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317016489/2010 - JOSE DOS SANTOS DE AGUIAR (ADV. SP140004 

- REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2008.63.17.008456-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317016490/2010 - JOAO PAULO MEDINA (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 
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2008.63.17.009077-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317016497/2010 - JOSE VIEIRA DE MELO (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2008.63.17.009078-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317016498/2010 - WILLIANS RIBEIRO GONCALVES (ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). 

  

2008.63.17.009079-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317016499/2010 - JOAO BOSCO FRATA (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2008.63.17.009080-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317016500/2010 - JOSE LUIZ GONZAGA (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2009.63.17.000622-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317016501/2010 - MARCILIO APARECIDO BONALDO (ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). 

  

2009.63.17.000623-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317016502/2010 - CLAUDIO LONGATI (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2009.63.17.000624-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317016503/2010 - FLORIZA DO NASCIMENTO GONCALVES 

BONALDO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2009.63.17.000625-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317016504/2010 - JOSE GORDADO FILHO (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2009.63.17.000626-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317016505/2010 - ILDEBRANDO DORNELES DUTRA (ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). 

  

2009.63.17.001120-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317016506/2010 - VERA LUCIA PEDRO DE MORAIS (ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). 

  

2009.63.17.001121-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317016507/2010 - LAURIVAL BATISTA ALVES CORREA (ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). 

  

2009.63.17.001122-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317016508/2010 - TUNEHIKO KAWAMOTO (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2009.63.17.001124-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317016509/2010 - ALFREDO ALVES BICUDO (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2009.63.17.001126-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317016510/2010 - NAIR APARECIDA LOPES REZENDE (ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). 

  

2009.63.17.001127-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317016511/2010 - SEBASTIAO FABIANO DE ARRUDA (ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). 

  

2009.63.17.001965-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317016514/2010 - LUIZ CELSO COLOMBO (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2009.63.17.003216-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317016515/2010 - JORGE DE ALMEIDA JUNIOR (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2009.63.17.003235-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317016516/2010 - DARCI MARCELINO (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 
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2009.63.17.003236-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317016517/2010 - BENEDITO ANSELMO TIBURCIO (ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). 

  

2009.63.17.003237-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317016518/2010 - UMBERTO VANDERLEI DE MORAES (ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). 

  

2009.63.17.003238-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317016519/2010 - RAYMUNDO CARLOS DE NOVAES (ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). 

  

2009.63.17.003554-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317016520/2010 - JOSE JAIME DE OLIVEIRA (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2009.63.17.003555-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317016521/2010 - ARIOVALDO CAPOSSI (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2009.63.17.003556-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317016522/2010 - MARCOS ANTONIO SILVA (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2008.63.17.007806-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317016532/2010 - ALCEU ANTONIO BERTASSO (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2009.63.17.001966-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317016535/2010 - MARILEIDE DE MELLO SANTOS (ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). 

  

2009.63.17.002950-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317016536/2010 - ODAIR LUCIANO LEITE (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2009.63.17.002951-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317016537/2010 - EDNO DE OLIVEIRA (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2008.63.17.008855-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317016492/2010 - JEOSAFAT ISIDIO DA SILVA (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2008.63.17.008856-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317016493/2010 - LUIZ GETULIO FRANCA (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2008.63.17.008857-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317016494/2010 - RUBENS RUBIN BINOTO (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2008.63.17.008858-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317016495/2010 - FRANKLIN ESPINDOLA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). 

  

2008.63.17.008860-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317016496/2010 - CLAUDIO A CRECCO (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2009.63.17.001655-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317016512/2010 - ATACILIO ALVES MULATINHO FILHO (ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro prazo suplementar de 15 

(quinze) dias, conforme requerido pela Ré. Intimem-se as partes. 

  

2008.63.17.007639-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317016524/2010 - LUCIA MARIA SOUZA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). 
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2008.63.17.007641-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317016525/2010 - MARIA MADALENA PELAQUIM DA CRUZ 

(ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA 

DA FAZENDA). 

  

2008.63.17.007643-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317016526/2010 - NESTOR MIGUEL DE MENDONCA (ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). 

  

2008.63.17.007644-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317016527/2010 - MARIA HELENA SOUZA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). 

  

2008.63.17.007646-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317016528/2010 - HILQUIAS NUNES DO AMARAL (ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). 

  

2008.63.17.007647-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317016529/2010 - FRANCISCO PINTO MAGALHAES (ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). 

  

2008.63.17.007649-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317016530/2010 - ANTONIO BUGNARO (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2008.63.17.007319-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317016523/2010 - JESSE DE SOUZA PINHEIRO (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2008.63.17.007805-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317016531/2010 - UMBERTO CONGOIANO LEITE DE MORAES 

(ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA 

DA FAZENDA). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.001964-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317016298/2010 - SALVADOR RUIZ (ADV. SP140004 - REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). Deferido 

prazo suplementar, conforme despacho na petição anterior. 

  

2008.63.17.007808-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317016533/2010 - JOAO CARLOS NOGUEIRA PINTO (ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). Deferido prazo suplementar de 15 (quinze) dias, conforme pela requerido Ré. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Deferido prazo suplementar de 15 

(quinze) dias, conforme requerido pela Ré. Intimem-se as partes. 

  
2008.63.17.008449-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317016534/2010 - BENEDITO DE DEUS (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2009.63.17.001660-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317016513/2010 - CEZAR FIRMINO DE SOUZA (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS, SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

COMUNICADO : 

FAVOR DESCONSIDERAR AS DATAS DE AGENDAMENTO PARA PERÍCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

ENGENHERIA DO TRABALHO, POIS ESTAS PERÍCIAS SÃO REALIZADAS NA RESIDÊNCIA DO 
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EPRICIANDO OU NAS EMPRESAS MENCIONADAS NA PETIÇÃO INICIAL, CONFORME DISPONIBILIDAE 

DO PERITO. 

OBSERVAR SOMENTE AS DATAS DE PERÍCIA DE CLINICO GERAL, POIS ESRAS SÃO REALIZADAS NA 

SALA DE PERÍCIAS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA. 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 20/07/2010 

  

UNIDADE: FRANCA 

 LOTE 3737 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003779-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA MACHADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003780-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP288426 - SANDRO VAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/09/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003781-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003787-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUAN HIJINIO SALINAS ROBLES 

ADVOGADO: SP289810 - LEANDRO VILACA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003791-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MARIA DE SENE SOUTO 

ADVOGADO: SP288426 - SANDRO VAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/08/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003792-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA APARECIDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/09/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003795-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS PUCCI PULICANO 

ADVOGADO: SP082571 - SELMA APARECIDA NEVES MALTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/08/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003796-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CLAUDIO DO LIVRAMENTO BARRETO 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/09/2010 10:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 01/09/2010 16:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003797-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMALIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/09/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003798-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO JOSE DE CASTRO 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/08/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003799-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RAMOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/08/2010 09:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 01/09/2010 11:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003800-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA FRANCISCA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP284130 - ELISA YURI RODRIGUES FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/08/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003801-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/08/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003802-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IMACULADA CAETANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP292682 - ALEX GOMES BALDUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003803-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARTINS NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP292682 - ALEX GOMES BALDUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003804-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIO RIBEIRO SOARES 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/08/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003805-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: APARECIDA DONIZETE COUTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/08/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003806-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO PAIXAO 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/08/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003807-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIETE FARIAS GUEDES 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003808-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINO FERNANDES ROSA 

ADVOGADO: SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003809-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA CORTEZI 

ADVOGADO: SP288426 - SANDRO VAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003810-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP288426 - SANDRO VAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 21/09/2010 16:00:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 22 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6318000097 

  

LOTE 3705 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, reconheço a decadência 

do direito do autor, com resolução do mérito, nos termo do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem honorários e custas, conforme art. 54, caput, da Lei 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/07/2010 487/533 

  

2010.63.18.000119-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318011468/2010 - CARLOS ALBERTO 

PEREIRA (ADV. SP163150 - RENATA ELISABETE MORETTI MARÇAL, SP172840 - MERCHED ALCANTRA 

DE CARVALHO, SP210534 - THAIS SCOTT ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006483-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318011469/2010 - MARIA ROCHA 

DOS SANTOS (ADV. SP190938 - FERNANDO JAITER DUZI, SP236411 - LORENA CÔRTES CONSTANTINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.18.001852-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318011264/2010 - FRANCISCO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP139217 - APARECIDA HELENA RIBEIRO GOMIDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Homologo o 

acordo firmado pelas partes e extingo o processo com resolução de mérito nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 15.04.2009 

(data do laudo) e DIP em 01.06.2010, com renda mensal inicial de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) 

atualizada para R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) e, valores em atraso no importe de 80% equivalente a R$ 6.003,22 

(seis mil três reais e vinte e dois centavos). 

           Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para implantar a Renda Mensal Inicial, conforme acordo proposto, no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

           Após, expeça-se RPV. 

           Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

             Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.18.005133-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318011099/2010 - ALBERTO 

BANHARELLI (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Inicialmente torno sem efeito à decisão n.º 12564, tendo em vista que a Procuradoria do INSS ofertou proposta de 

acordo e, mesmo sem o ofício com os respectivos cálculos, o autor aceitou a proposta. 

A seguir, decido. 

Homologo o acordo firmado pelas partes, e extingo o processo com resolução de mérito nos termos do art. 269, inciso 

III, do CPC. 

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de auxílio-doença, com DIB em 15.12.2008 e DIP e DCB 

em 15.12.2008, com renda mensal de R$ 432,51 (quatrocentos e trinta e dois reais e cinqüenta e um centavos). 

Com relação aos atrasados no valor de 80%, verifico que não há valores a serem pagos, conforme cálculos desta 

contadoria. 

           Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para implantar o benefício, 

 conforme acordo proposto. 

           Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

             Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.006124-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010511/2010 - GERALDA DE 

ANDRADE SOUZA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Homologo o acordo firmado 

pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de pensão por morte do Sr. Antonio Rosa de Souza 

Sobrinho, com DIB e DIP na data desta homologação (25.06.2010). Sem valores em atraso. 

           Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para calcular a renda mensal do benefício e implantar, conforme acordo 

aceito, no prazo de 30 (trinta) dias, bem como, cessar o benefício assistencial - LOAS em nome da autora. 

           Após, arquive-se os autos. 

           Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

             Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, e com base no que mais 

consta dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a ação, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se, registre-se, intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/07/2010 488/533 

  

2009.63.18.004442-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318011397/2010 - MARGARIDA 

MATEUS MACHADO (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.004465-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318011400/2010 - NEIDE APARECIDA 

BASALHA DE OLIVEIRA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.000739-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318011448/2010 - CONCEICAO 

SOMERA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, extingo o processo 

com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  
2009.63.18.004986-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010722/2010 - PEDRO ANTONIO 

DE PAULA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.004967-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010723/2010 - APARECIDO DE 

FATIMA MENESES DE SOUSA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.004966-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010724/2010 - TATIANA GOMES 

BORGES COSTA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.004919-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010725/2010 - ELIZETE HELENA 

ZEFERINO (ADV. SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.003985-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010753/2010 - FIDELCINO 

SOARES DOS SANTOS (ADV. SP016186 - OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.003697-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010769/2010 - MARLENE INACIA 

DA SILVA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, 

SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP278689 - 

ALINE CRISTINA MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.004783-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010727/2010 - KEILA ALVES 

JORGE (ADV. SP214480 - CAROLINA GASPARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.004737-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010729/2010 - LUCIMARY DE 

OLIVEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.004658-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010732/2010 - ADRIANA BORGES 

DE GOUVEIA (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.003601-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010777/2010 - MARCO ANTONIO 

RODRIGUES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.18.002633-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010804/2010 - OTAVIO 

RODRIGUES DA SILVA FILHO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.18.002650-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010802/2010 - FRANCINEIDE 

AMARIO DA SILVA (ADV. SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o 

processo sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil com relação ao 

pedido de concessão de auxílio doença e JULGO IMPROCEDENTE o pedido de reabilitação profissional. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, extingo o processo 

com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez e extingo o processo, sem resolução de 

mérito, a teor do disposto no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, com relação ao pedido de 

concessão de auxílio doença.  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

2009.63.18.004785-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010726/2010 - HELIO DIAS 

FERNANDES (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.002618-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010806/2010 - VICENTINA 

MAURA BORGES (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.002476-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010819/2010 - BRASILINA 

FERREIRA DE SANTANA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.002465-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010822/2010 - JOSE OSMAR DA 

SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, extingo o processo 

com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

2009.63.18.004780-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010728/2010 - MARIA DA 

CONCEICAO DAMACENO (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.004724-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010730/2010 - LUIS CARLOS 

DINIZ FALEIROS (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

2009.63.18.004405-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010735/2010 - ELIANA CRISTINA 

CLEMINCHAC (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL 
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NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

2009.63.18.004119-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010746/2010 - MARTA 

APARECIDA FERNANDES DA SILVA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.004117-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010747/2010 - JOSE CANDIDO DA 

SILVA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.004079-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010749/2010 - TANIA DE FATIMA 

SARROCHE SILVA (ADV. SP139217 - APARECIDA HELENA RIBEIRO GOMIDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.004021-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010751/2010 - MARIA DO CARMO 

SILVA MOURA (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.003971-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010755/2010 - ISAMARA 

CAROLINE BICALHO FRADIQUE (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA 

GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

2009.63.18.003965-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010756/2010 - EDNA APARECIDA 

DA SILVA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.002669-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010800/2010 - WALTER 

DONIZETTI DE ARAUJO (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.002662-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010801/2010 - REGINALDO 

AUGUSTO ALVES (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS 

SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI, SP276348 - 

RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.003929-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010758/2010 - NILDA MARIA 

TEIXEIRA CARRIJO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.003927-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010760/2010 - JOSE ANTONIO DE 

ANDRADE (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.003686-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010770/2010 - ANA MARIA 

SIMOES NETO (ADV. SP085589 - EDNA GOMES BRANQUINHO, SP251646 - MARILUCI SANTANA JUSTO 

LATORRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.18.003679-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010771/2010 - GENI 

NASCIMENTO SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o 

processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez e extingo o processo, sem resolução de 

mérito, a teor do disposto no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, com relação ao pedido de concessão de 

auxílio doença. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 
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2009.63.18.003450-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010779/2010 - SONIUZA 

CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o 

processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

2009.63.18.002611-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010807/2010 - EDNA QUERINO 

MARTINS (ADV. SP027971 - NILSON PLACIDO, SP180190 - NILSON ROBERTO BORGES PLÁCIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido e, com fundamento no artigo 42 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez para a parte autora, conforme a planilha abaixo: 

  

2009.63.18.003928-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010759/2010 - MARCOS ANTONIO 

VITORIANO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o processo 

com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez e extingo o processo, sem resolução de mérito, a teor do disposto 

no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, com relação ao pedido de concessão de auxílio doença. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, extingo o processo 

com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 

15, inciso II, da Lei 8.213/91 e JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

2009.63.18.003661-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010772/2010 - MARIA 

APARECIDA CARDOSO CORREIA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.003655-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010773/2010 - ROSELI 

APARECIDA FRANCA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.18.002716-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010795/2010 - MARIA DE 

LOURDES BARBOSA FERREIRA (ADV. SP020185 - ROMEU ROBERTO CIAMPAGLIA, SP184363 - GISELLE 

MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA, SP184493 - RULIAN ANTONIO DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil e julgo IMPROCEDENTE o pedido por ausência de um dos requisitos do 20 da Lei n. 8.742/93. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, extingo o processo 

com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e, com fundamento no artigo 42 da Lei 8.213/91, condenar o INSS 

a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez para a parte autora, conforme a planilha abaixo: 
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2009.63.18.004331-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010738/2010 - PEDRO CASSIANO 

RODRIGUES FILHO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.004174-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010745/2010 - RONILDA SOUZA 

DE CARVALHO ANDRIOLI (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.003864-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010763/2010 - APARECIDO 

MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE 

CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.003459-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010778/2010 - INIRA MARIA VAZ 

(ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.002550-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010813/2010 - FABIO DE SOUZA 

(ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.004259-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010739/2010 - NAZIDES ALVES 

BONFIM (ADV. SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.004032-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010750/2010 - VICENTE 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.18.001152-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318008840/2010 - MARIO GERALDO 

DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido do autor MÁRIO GERALDO DA SILVA, para o fim de condenar o réu a efetuar o cômputo e 

averbação do tempo de serviço reconhecido como especial na fundamentação da presente sentença, procedendo a sua 

conversão para tempo de atividade comum, para fins de aposentadoria; e tendo em vista a soma do tempo de serviço de 

30 anos e 10 dias, até 16/12/1998, condeno o réu a conceder-lhe a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, 

com DIB em 09/03/2004 (DER), renda mensal inicial no valor de R$ 862,30, e renda mensal atual de R$ 1.185,32 (um 

mil cento e oitenta e cinco reais e trinta e dois centavos). 

Condeno, ainda, o INSS a pagar ao autor as parcelas em atraso referentes ao período de março de 2004 a maio de 2010, 

no total de R$ 114.004,92 (cento e catorze mil quatro reais e noventa e dois centavos), nos termos dos cálculos da 

Contadoria Judicial, atualizados até junho de 2010. 

Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Considerando que eventual recurso interposto pelo réu será recebido no efeito meramente devolutivo, DETERMINO a 

imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em nome do autor, nos termos 

determinados nesta sentença, no prazo de 30 (trinta) dias e com DIP em 01/06/2010. Os valores em atraso serão 

requisitados após o trânsito em julgado da sentença. 

Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhor(a) Chefe do Setor de Concessão de Benefícios, com vistas ao 

fiel cumprimento desta determinação. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

   Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2008.63.18.004525-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005406/2010 - ANTONIO PAIVA 

DA SILVA (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA 

LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para, nos termos do 

artigo 86 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio acidente conforme a planilha abaixo: 

  

Espécie do benefício                Auxilio acidente (50%)            

Nº.do beneficio convertido      5028021267 (Auxilio doença)                 

Data do inicio das diferenças   05/09/2008              

Data da cessação do benefício 04/09/2008              
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Renda mensal atual (RMA)      R$ 323,69                

Data de início do benefício (DIB)            11/12/2005 (Para efeito de implantação)                

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 257,60                

Salário de Benefício (SB)         R$ 515,20                

Data do início do pagamento (DIP)        01/04/2010              

Cálculo atualizado até              04/2010    

Cálculo das diferenças              R$ 7.009,89             

  

Os cálculos foram elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, bem 

como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-

se a prescrição qüinqüenal. 

Determino ao INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias 

para as providências burocráticas necessárias. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

2008.63.18.004798-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318003227/2010 - ROSINEI DA SILVA 

BUENO (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para, os termos do artigo 59 da Lei 8.213/91, conceder o benefício de auxílio-doença, 

em favor da parte autora, ROSINEI DA SILVA BUENO, nos termos da tabela abaixo: 

  

Espécie do benefício                AUXILIO-DOENÇA (91%)     

Nº do beneficio recebido          570.729.467-4         

Data do restabelecimento        Prejudicado               

Data da cessação do beneficio Prejudicado               

Renda mensal atual (RMA)      R$ 1.523,75             

Data de início do benefício (DIB)            03/09/2007              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 1.313,48             

Salário de Benefício (SB)         R$ 1.443,39             

Data do início do pagamento (DIP)        01/07/2010              

Calculo atualizado até              07/2010    

Total das diferenças R$ 53.744,12           

  

           Dada a ausência de previsão de efeito suspensivo para os eventuais recursos interpostos contra a sentença, 

conforme estabelecido no artigo 43 da Lei nº 9.099/95, em leitura conjunta com o artigo 1º da Lei nº 10.259/01, 

determino ao INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para 

as providências burocráticas necessárias.  

                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

            Após, o transito em julgado expeça-se RPV. 

                Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) 

dias. 

                Publique-se.Registre-se e Intime-se. 

  

2008.63.18.004603-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005397/2010 - VALDECIR 

MACHADO DA SILVA (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do 

exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para, nos termos do artigo 59 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a 

conceder o benefício de auxílio doença para a parte autora e a mantê-lo por doze meses contados a partir da publicação 

desta sentença;, conforme a planilha abaixo: 

  

Espécie do benefício                AUXILIO-DOENÇA (91%)     

Nº do beneficio restabelecido   PREJUDICADO       

Data do restabelecimento        PREJUDICADO       

Data da cessação do beneficio PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 921,61                

Data de início do benefício (DIB)            01/02/2008              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 815,62                
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Salário de Benefício (SB)         R$ 896,29                

Data do início do pagamento (DIP)        01/07/2010              

Cálculo atualizado até              07/2010    

Total Geral dos Cálculos          R$ 32.058,57           

  

Os cálculos integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação 

(Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

1.3           A data de início do pagamento - DIP é 01/11/2009. 

 2. Determino ao INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias 

para as providências burocráticas necessárias. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

2008.63.18.003304-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318002137/2010 - DONIZETE 

DUARTE (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao reestabelecimento do benefício de auxílio-doença, devido a 

partir de 23.05.2008 (data da cessação do benefício), sendo a renda mensal inicial no valor de R$ 930,01 (novecentos e 

trinta reais e um centavo) atualizada para R$ 985,06 (novecentos e oitenta e cinco reais e seis centavos).             

                         Este benefício será concedido pelo prazo de 18 (dezoito) meses, contados da publicação desta sentença. 

Após esse período, deverá o INSS proceder a nova perícia para verificar se a parte a parte autora faz jus a manutenção 

do benefício, sendo vedada a sua cessação automática. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores referentes ao atrasados, de maio de 2008 a setembro de 2009 

somavam, em outubro de 2009, o valor de R$ 11.877,29 (onze mil oitocentos e setenta e sete reais e vinte e nove 

centavos), descontados os valores a título de benefício de auxílio-doença. 

Havendo neste momento a certeza do direito do autor, e não mais mera verossimilhança, bem ainda tratar-se de 

benefício de caráter alimentar, é justo o receio de que a autora venha a sofrer dano de difícil reparação se tiver que 

aguardar o trânsito em julgado desta sentença para começar a receber seu benefício. 

                                        Assim, presentes as condições do art. 273 do Código de Processo Civil, determino ao INSS 

que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para as providências 

burocráticas necessárias, com DIP em 01.10.2009. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.18.001327-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318011307/2010 - PEDRO VIEIRA 

TARANTELI (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, extingo o processo com 

resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para: 

  

1. Reconhecer como especial o período de 02/05/1983 a 30/09/1983, 01/07/1984 a 02/10/1992, 05/04/1993 a 

07/04/1997, 04/08/1997 a 02/02/1998, 01/09/1999 a 07/06/2001, 08/06/2001 a 07/08/2003 e 02/01/2004 a 09/04/2004; 

  

2. Converter o tempo especial em comum; 

  

3. Nos termos do artigo 52 da Lei nº 8213/91, condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, nos termos da planilha abaixo: 

Espécie do benefício                Aposentadoria por tempo de contribuição               

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 677,40                

Data de início do benefício (DIB)            09/09/2004              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 508,10                

Salário de Benefício (SB)         R$ 508,10                

Data do início do pagamento (DIP)        01/07/2010              

Calculo atualizado até              07/2010    

Total Geral dos Cálculos          R$ 59.586,49           
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Determino a implantação imediata do benefício, oficiando-se ao INSS para que cumpra a sentença no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias. 

Após o transito em julgado, expeça-se ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.18.003760-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010765/2010 - HELOISA 

APARECIDA MARTINS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o 

processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para nos termos dos artigos 49 e 86 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a 

conceder o benefício de auxílio doença entre 29/03/2004 a 30/07/2009 e auxílio acidente a partir de 30/07/2009, 

conforme planilhas abaixo: 

  

Espécie do benefício                AUXILIO-DOENÇA (91%)     

Nº do beneficio restabelecido   PREJUDICADO       

Data do restabelecimento        PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 1.781,40 (em 30/07/2009)                 

Data de início do benefício (DIB)            29/03/2004              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 1.388,40             

Salário de Benefício (SB)         R$ 1.525,72             

Data do início do pagamento (DIP)        PREJUDICADO - CÁLCULO ATE 30/07/2009      

Cálculo atualizado até              07/2010    

TOTAL   R$ 44.641,14           

  

Espécie do benefícioAuxilio acidente (50%)                            

Renda mensal atual (RMA)      R$ 1.038,87             

Data de início do benefício (DIB)            29/03/2004(para efeito de implantação)  

Data do inicio das diferenças   31/07/2009              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 762,86                

Salário de Benefício (SB)         R$ 1.525,72             

Data do início do pagamento (DIP)        01/07/2010              

Cálculo atualizado até              07/2010    

Total dos Cálculos   R$ 13.189,64           

Soma B-31 + B-94  R$ 57.830,78           

  

Determino ao INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias 

para as providências burocráticas necessárias. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

2008.63.18.001428-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318011369/2010 - TEBURCIO 

RIBEIRO GUIMARAES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, extingo o 

processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para: 

  

1. Reconhecer como especiais os períodos de 19/01/1961 a 22/12/1961; 15/01/1962 a 20/12/1964; 13/09/1966 a 

25/12/1966; 01/08/1967 a 30/11/1967; 15/01/1968 a 25/02/1970; 10/04/1970 a 10/11/1971; 02/01/1972 a 12/06/1972; 

01/08/1972 a 24/07/1973; 01/10/1974 a 31/03/1975; 02/05/1975 a 02/07/1975; 07/07/1975 a 22/07/1975; 03/05/1976 a 

24/01/1977; 01/08/1977 a 30/10/1978; 01/11/1984 a 21/08/1987; 04/01/1993 a 23/09/1993; 10/01/1994 a 09/05/2006; 

  

2. Nos termos do artigo 57 da Lei nº 8213/91, condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria especial, nos 

termos da planilha abaixo: 

Espécie do benefício                APOSENTADORIA ESPECIAL              

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       
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Renda mensal atual (RMA)      R$ 2.087,78             

Data de início do benefício (DIB)            09/05/2006              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 1.714,31             

Salário de Benefício (SB)         R$ 1.714,31             

Data do início do pagamento (DIP)        01/07/2010              

Calculo atualizado até              07/2010    

Total Geral dos Cálculos          R$ 107.104,85         

  

Determino a implantação imediata do benefício, oficiando-se ao INSS para que cumpra a sentença no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias. 

Após o transito em julgado, expeça-se ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.18.001877-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010678/2010 - EDSON LEMES DO 

PRADO FILHO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o 

processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para nos termos dos artigos 49 e 86 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a 

conceder o benefício de auxílio doença entre 19/12/2005 e 15/04/2009 e auxílio acidente a partir de 16/04/2009, 

conforme planilha abaixo: 

  

Determino ao INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias 

para as providências burocráticas necessárias. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, extingo o processo 

com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO 

PROCEDENTE o pedido para, com fundamento no artigo 59 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a restabelecer o 

benefício de auxílio doença para a parte autora e a mantê-lo por quatro meses contados a partir da publicação 

desta sentença, conforme a planilha abaixo: 

  

2009.63.18.004191-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010743/2010 - ZAQUEU 

FELICIANO DA SILVA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.002680-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010798/2010 - APARECIDA LOPES 

MIGLIORINI (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.18.004691-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318011366/2010 - SILVIA VELASCO 

BORGES GOMES (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Ante o exposto, extingo o processo com resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por 

invalidez a autora Sílvia Velasco Borges, com início em 20/10/2008, data posterior a cessação do benefício do auxílio-

doença, com renda mensal inicial de R$ 1.187,44 (mil cento e oitenta e sete reais e quarenta e quatro centavos) e renda 

mensal atualizada de R$ 1.364.19 (mil trezentos e sessenta e quatro reais e dezenove centavos). 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de outubro de 2008 a outubro de 2009, os atrasados somaram R$ 

5.916,11 (cinco mil novecentos e dezesseis reais e onze centavos). 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Concedo ao autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/07/2010 497/533 

Por fim, mantenho a tutela anteriormente concedida. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.002498-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010817/2010 - DIRCE GOMES DE 

OLIVEIRA BORGES (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o processo 

com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido e, com fundamento no artigo 20 da lei 8.742/93, condeno o INSS a conceder o benefício 

assistencial, conforme planilha abaixo: 

  

2009.63.18.003647-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010775/2010 - ALBERTINO 

PEDRO SOARES (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o 

processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez e extingo o processo, sem resolução de 

mérito, a teor do disposto no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, com relação ao pedido de concessão de 

auxílio doença. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, extingo o processo 

com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO 

PROCEDENTE o pedido para, com fundamento no artigo 59 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a restabelecer o 

benefício de auxílio doença para a parte autora e a mantê-lo por seis meses contados a partir da publicação desta 

sentença, conforme a planilha abaixo: 

  
2009.63.18.004236-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010740/2010 - AMELIA 

APARECIDA DE SOUSA ARAUJO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.003941-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010757/2010 - IVAN APARECIDO 

DE CARVALHO RIBEIRO FONSECA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.003715-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010767/2010 - JOSE IVANILDO DA 

SILVA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.002554-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010812/2010 - RAUL GOMES DA 

SILVA (ADV. SP160055 - MARCOS ANTÔNIO FERREIRA, SP159992 - WELTON JOSÉ GERON, SP056834 - 

CARLOS LELIS FALEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.18.002672-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010799/2010 - LOURDES 

VIODRES DA SILVA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do 

exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e 

JULGO PROCEDENTE o pedido para, com fundamento no artigo 59 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a restabelecer 

o benefício de auxílio doença para a parte autora e a mantê-lo por dois meses contados a partir da publicação desta 

sentença, conforme a planilha abaixo: 

  

2008.63.18.004835-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318004486/2010 - MOISES TINOCO 

DO NASCIMENTO (ADV. SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do 

exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para, nos termos do artigo 59 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio doença, nos termos da planilha abaixo: 

  

Espécie do benefício                Auxilio acidente (50%)            

Nº.do beneficio convertido      5337706990 (Auxilio doença)                 
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Data do inicio das diferenças   13/02/2009              

Renda mensal atual (RMA)      R$ 232,50                

Data de início do benefício (DIB)            12/12/2009 (Para efeito de implantação)                

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 207,50                

Salário de Benefício (SB)         R$ 415,00                

Data do início do pagamento (DIP)        01/10/2009              

Calculo atualizado até              10/2009    

  

Os atrasados totalizam R$ 1.925,82 (UM MIL NOVECENTOS E VINTE E CINCO REAIS E OITENTA E DOIS 

CENTAVOS) . 

Os cálculos foram elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, bem 

como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-

se a prescrição qüinqüenal. 

Determino ao INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias 

para as providências burocráticas necessárias. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, extingo o processo 

com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO 

PROCEDENTE o pedido para, com fundamento no artigo 59 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a restabelecer o 

benefício de auxílio doença para a parte autora e a mantê-lo por doze meses contados a partir da publicação 

desta sentença, conforme a planilha abaixo: 

  

2008.63.18.005323-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318004477/2010 - TEREZINHA 

BERNARDINELI DA CUNHA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.001328-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005264/2010 - ELISABETH 

SOARES NUNES (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.004175-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010744/2010 - LUIS CARLOS 

LEAL (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.002602-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010808/2010 - ALEXANDRE 

ANTONIO BERETA (ADV. SP118049 - LUIS CARLOS CRUZ SIMEI, SP232698 - TAILA CAMPOS AMORIM 

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

2009.63.18.002548-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010814/2010 - MARIO ANTONIO 

VILAR (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.002471-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010820/2010 - JOSE COSTA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.002446-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010824/2010 - MARIA LUCIA DE 

OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM, SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, extingo o processo 

com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO 

PROCEDENTE o pedido para, com fundamento no artigo 59 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a restabelecer o 

benefício de auxílio doença para a parte autora e a mantê-lo por oito meses contados a partir da publicação desta 

sentença, conforme a planilha abaixo: 
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2009.63.18.003625-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010776/2010 - DEVANILDO 

VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.002635-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010803/2010 - VALTER CELIO 

CHINAGLIA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.18.004736-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318011361/2010 - DEBORA RENATA 

DE ANDRADE (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI, SP272733 - PAULA CAPEL TAVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Ante o exposto, extingo o processo com resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença a 

autora Débora Renata de Andrade, com início em 20/09/2008, com renda mensal inicial de R$ 622,27 (seiscentos e 

vinte e dois reais e vinte e dois centavos) e renda mensal atualizada de R$ 652,10 (seiscentos e cinquenta e dois reais e 

dez centavos). 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de setembro de 2008 a julho de 2009, os atrasados somaram R$ 

7.215,55 (sete mil duzentos e quinze reais e cinquenta e cinco centavos). 

Este benefício será concedido pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da publicação desta sentença, nos termos da 

fundamentação supra. Após esse período, deverá o INSS proceder a nova perícia para verificar se a parte a parte autora 

faz jus a manutenção do benefício, sendo vedada a sua cessação automática. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Por fim, mantenho a tutela anteriormente concedida. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, extingo o processo 

com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO 

PROCEDENTE o pedido e, com fundamento no artigo 42 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez para a parte autora, conforme a planilha abaixo: 

  
2008.63.18.005514-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005343/2010 - MARIA JOSE DA 

SILVA ROTONDO (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.004233-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010741/2010 - ETELVINA 

VICENTE FERREIRA ALVINO (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.004100-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010748/2010 - SONIA MARIA 

GUTIERRES LOPES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.003974-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010754/2010 - MARIA LUCIA 

ALVES (ADV. SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.003652-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010774/2010 - PAMELA CRISTINA 

SILVA (ADV. SP228967 - ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.002692-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010796/2010 - WALNER DE 

CARVALHO LEAO (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.002685-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010797/2010 - REINALDO 

GALVAO (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/07/2010 500/533 

  

2009.63.18.002627-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010805/2010 - VANI GOULART 

LAVAK (ADV. SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.002588-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010809/2010 - OLESIRIO COELHO 

DA SILVA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.002528-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010815/2010 - AMELIA 

DOMINGAS ALVES ARAUJO (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.002013-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010866/2010 - NARCI APARECIDA 

RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.005288-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005358/2010 - ROGERIO RAFAEL 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.18.001073-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005282/2010 - JOSE PASCHOAL 

AMADUCCI (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o processo 

com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o 

pedido para nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez, 

conforme a planilha abaixo: 

Espécie do benefício                APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 100%         

Nº. do benefício: (CONVERTIDO)          PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 1.105,95             

Data de início do benefício (DIB)            10/03/2006 (conforme instruções)           

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 889,06                

Salário de Benefício (SB)         R$ 889,06                

Data do início do pagamento (DIP)        01/03/2010              

Calculo atualizado até              02/2010    

  

Os valores atrasados correspondem a R$ 49.645,26 

Os cálculos foram elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, bem 

como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-

se a prescrição qüinqüenal. 

Determino ao INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias 

para as providências burocráticas necessárias. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

2008.63.18.002896-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318011424/2010 - MARCIEL 

MARQUES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do 

exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e 

JULGO PROCEDENTE o pedido para, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a conceder a 

aposentadoria por invalidez, conforme a planilha abaixo: 

  

Espécie do benefício                APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (100%)      

Nº. do benefício: (conversão) 5025147596(Auxílio-doença) 

Data da conversão   28/09/2005              

Renda mensal atual (RMA)      Prejudicado               

Data de início do benefício (DIB)            28/05/2005 (PARA EFEITO DE IMPLANTAÇÃO)              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 701,67                
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Salário de Benefício (SB)         R$ 701,67                

Data do início do pagamento (DIP)        08/10/2009 (tutela antecipada)                

Calculo atualizado até              01/2010    

  

Os valores atrasados correspondem a R$ 2.719,22 (DOIS MIL SETECENTOS E DEZENOVE REAIS E VINTE E 

DOIS CENTAVOS) . 

Os cálculos foram elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, bem 

como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-

se a prescrição qüinqüenal. 

1.4. A data de início do pagamento - DIP é 01/11/2009. 

                     2. Determino ao INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 

(trinta) dias para as providências burocráticas necessárias. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

2009.63.18.004450-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318011420/2010 - NILZA MARQUES 

DA SILVA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Isso posto, e com base no que mais consta 

dos autos, JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu ao pagamento da aposentadoria rural por 

idade, desde a data do requerimento administrativo - DIB em 11.11.2008, com renda mensal inicial no valor RMI R$ 

415,00 (quatrocentos e quinze reais), atualizada para RMA R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com a Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de novembro de 2008 a abril de 2010, os atrasados somam R$ 9.807,61 

(nove mil, oitocentos e sete reais e sessenta e um centavos). 

Dada a ausência de previsão de efeito suspensivo para os eventuais recursos interpostos contra a sentença, conforme 

estabelecido no artigo 43 da Lei nº 9.099/95, em leitura conjunta com o artigo 1º da Lei nº 10.259/01, determino ao 

INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para as 

providências burocráticas necessárias, com DIP em 01.05.2010. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.18.004206-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318011306/2010 - LUIS GONZAGA DA 

SILVA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, extingo o processo com resolução de 

mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte autora, para: 

  

1. Reconhecer como especial o período de 04/04/1977 a 28/06/1977; 01/11/1978 a 13/03/1979 e 15/03/1989 a 

24/01/2008; 

  

2. Converter o tempo especial em comum; 

  

3. Nos termos do artigo 52 da Lei nº 8213/91, condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, nos termos da planilha abaixo: 

Espécie do benefício                Aposentadoria por tempo de contribuição               

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 1.580,66             

Data de início do benefício (DIB)            24/01/2008              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 1.389,33             

Salário de Benefício (SB)         R$ 1.389,33             

Data do início do pagamento (DIP)        01/07/2010              

Calculo atualizado até              07/2010    

Total Geral dos Cálculos          R$ 38,622,44           
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Determino a implantação imediata do benefício, oficiando-se ao INSS para que cumpra a sentença no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias. 

Após o transito em julgado, expeça-se ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.18.004374-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318011421/2010 - MARIA 

APARECIDA RODRIGUES COSTA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Isso posto, e 

com base no que mais consta dos autos, JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu ao pagamento 

da aposentadoria rural por idade, desde a data do requerimento administrativo - DIB em 09.06.2009, com renda mensal 

inicial no valor RMI R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), atualizada para RMA R$ 510,00 (quinhentos e 

dez reais). 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com a Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de junho de 2009 a abril de 2010, os atrasados somam R$ 5.925,82 

(cinco mil, novecentos e vinte e cinco reais e oitenta e dois centavos). 

Dada a ausência de previsão de efeito suspensivo para os eventuais recursos interpostos contra a sentença, conforme 

estabelecido no artigo 43 da Lei nº 9.099/95, em leitura conjunta com o artigo 1º da Lei nº 10.259/01, determino ao 

INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para as 

providências burocráticas necessárias, com DIP em 01.05.2010. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.18.004516-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005409/2010 - LUCIANA SOUZA 

NASCIMENTO CLAUDIO (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP255758 - JOSE 

FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido para, nos termos do 

artigo 42 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez, de acordo com a planilha abaixo; 

  

Espécie do benefício                APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 100%         

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 465,00                

Data de início do benefício (DIB)            09/08/2006              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 350,00                

Salário de Benefício (SB)         R$ 350,00                

Data do início do pagamento (DIP)        01/10/2009              

Calculo atualizado até              10/2009    

  

Os valores atrasados correspondem a R$ 19.211,51 (DEZENOVE MIL DUZENTOS E ONZE REAIS E CINQüENTA 

E UM CENTAVOS) 

Os cálculos integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação 

(Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

1.4. A data de início do pagamento - DIP é 01/11/2009. 

                     2. Determino ao INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 

(trinta) dias para as providências burocráticas necessárias. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

2008.63.18.004621-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318011364/2010 - JESIEL ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, extingo o processo com resolução do mérito 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado para 

condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença ao autor Jesiel Alves dos Santos, com início em 02/10/2008, 

data posterior a cessação administrativa do auxílio-doença, com renda mensal inicial de R$ 517,64 (quinhentos e 

dezessete reais e sessenta e quatro centavos) e renda mensal atualizada de R$ 527,06 (quinhentos e vinte e sete reais e 

seis centavos). 

                         Este benefício será concedido pelo prazo de 18 (dezoito) meses, contados da publicação desta sentença, 

nos termos da fundamentação supra. Após esse período, deverá o INSS proceder a nova perícia para verificar se a parte 

a parte autora faz jus a manutenção do benefício, sendo vedada a sua cessação automática. 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de outubro de 2008 a outubro de 2009, os atrasados somaram R$ 

7.843,56 (sete mil oitocentos e quarenta e três reais e cinquenta e seis centavos). 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Por fim, mantenho a tutela anteriormente concedida. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.003448-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318010780/2010 - MARIA IRENI 

CASTALDE LEONARDO (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES 

NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido para: 

  

1.             Nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez, 

conforme o quadro abaixo: 

Espécie do benefício                APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (100%)      

Nº. do benefício: (conversão) 502178478-8 (auxílio-doença)               

Data da conversão   26-01-2009              

Renda mensal atual (RMA)      R$ 465,00                

Data de início do benefício (DIB)            18/03/2004 (PARA EFEITO DE IMPLANTAÇÃO)              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 245,77                

Salário de Benefício (SB)         R$ 245,77                

Data do início do pagamento (DIP)        01/11/2009              

Calculo atualizado até              11/2009    

  

1.2.          Os valores atrasados correspondem a R$ 4.392,53 (quatro mil, trezentos e noventa e dois reais e cinquenta e 

três centavos), conforme os cálculos da Contadoria Judicial. Os cálculos foram elaborados de acordo com os termos da 

Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) 

ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

2. Determino ao INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias 

para as providências burocráticas necessárias. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

2009.63.18.001877-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318011346/2010 - EDSON LEMES DO PRADO FILHO 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Chamo o feito à ordem. 

Verifico que há erro material no dispositivo da sentença, com relação à ausência de planilha da Contadoria e valores a 

serem pagos a título de atrasados. 

Assim, corrijo o erro material, para constar no dispositivo as planilhas abaixo destacadas, as quais ficam fazendo parte 

integrante da r. sentença 10678/2010: 
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                       “ (...) 

  

Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para nos termos dos artigos 49 e 86 da Lei 

8.213/91, condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio doença entre 19/12/2005 e 15/04/2009 e auxílio acidente a 

partir de 16/04/2009, conforme planilhas abaixo: 

  

Espécie do benefício                AUXILIO-DOENÇA (91%)     

Nº do beneficio restabelecido   Prejudicado               

Data do restabelecimento        Prejudicado               

Data da cessação do beneficio prejudicado               

Renda mensal atual (RMA)      PREJUDICADO (CÁLCULO CESSADO EM 15/4/2009)        

Data de início do benefício (DIB)            19/12/2005              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 668,89                

Salário de Benefício (SB)         R$ 735,05                

Data do início do pagamento (DIP)        01/06/2010              

Calculo atualizado até              06/2010    

Total Geral dos Cálculos I       R$ 4.709,94             

  

Espécie do benefícioAuxilio acidente (50%)                            

Nº.do beneficio convertido      PREJUDICADO       

Data do inicio das diferenças   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 461,82                

Data de início do benefício (DIB)            16/04/2009              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 367,53                

Salário de Benefício (SB)         R$ 735,05                

Data do início do pagamento (DIP)        01/06/2010              

Calculo atualizado até              06/2010    

Total Geral dos Cálculos II      R$ 7.154,94             

TOTAL GERAL DOS CÁLCULOS (I+II)               R$ 11.864,88           

  

Determino ao INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias 

para as providências burocráticas necessárias. 

(...) 

  

2009.63.18.002446-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318011348/2010 - MARIA LUCIA DE OLIVEIRA 

SOUZA (ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM, SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Chamo o feito 

à ordem. 

Verifico que o caso é de evidente erro material no dispositivo da sentença, na medida em que a planilha de cálculos 

constante da sentença refere-se à outro feito. 

Assim, corrijo o erro material, para constar no dispositivo a planilha abaixo destacada, referente ao presente feito, a qual 

fica fazendo parte integrante da r. sentença 10824/2010: 

  

“(...) 

Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido para, com fundamento no artigo 59 da Lei 8.213/91, condenar o 

INSS a restabelecer o benefício de auxílio doença para a parte autora e a mantê-lo por doze meses contados a partir da 

publicação desta sentença, conforme a planilha abaixo: 

  

2009.63.18.002013-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318011347/2010 - NARCI APARECIDA RIBEIRO DA 

SILVA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Chamo o feito à ordem. 

Verifico que o caso é de evidente erro material no dispositivo da sentença, com relação ao valor a ser pago a título de 

atrasados. 

Assim, corrijo o erro material, para constar no dispositivo o parágrafo abaixo destacado (valor correto do cálculo dos 

atrasados), o qual fica fazendo parte integrante da r. sentença 10866/2010: 

  

“(...) 

  

Os atrasados totalizam R$ 5.512,73 (CINCO MIL, QUINHENTOS E DOZE REAIS E SETENTA E TRÊS 

CENTAVOS). 
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(...)” 

  

2008.63.18.005728-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318011240/2010 - ODILA CARDOSO DE ANDRADE 

MOLINARI (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de embargos de declaração 

opostos pela parte autora, alegando contradição na sentença em seu dispositivo que julgou procedente o pedido para 

conceder o benefício por invalidez a partir da incapacidade constatada pelo laudo médico pericial. Alega que constou 

como data do início 06/03/2009 que é a realização do laudo médico, quando o correto seria em 07/01/2004 (data da 

incapacidade constatada pelo perito judicial em seu laudo). 

Conheço os embargos de declaração opostos pela parte autora, porquanto protocolados tempestivamente. 

Verifico que, de fato, houve contradição na r. sentença, de modo que deve ser retificada, nos seguintes termos: 

“(...) 

Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido e, com fundamento no artigo 42 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez para a parte autora, conforme a planilha abaixo: 

  

Espécie do benefício                APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 100%         

Nº. do benefício: (CONVERTIDO)          502151975-8 (Auxílio doença)                

Data da conversão   07/01/2004 (DIB desta sentença)             

Renda mensal atual (RMA)      R$ 465,00 (EM 01/11/2009)  

Data de início do benefício (DIB)            07/01/2004 (conforme determinação)     

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 250,77                

Salário de Benefício (SB)         R$ 250,77                

Data do início do pagamento (DIP)        01/11/2009              

Calculo atualizado até              07/2010    

  

Os atrasados correspondem a R$ 27.996,65 (vinte e sete mil novecentos e noventa e seis reais e sessenta e cinco 

centavos), de acordo com os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial.” 

  

Ante o exposto, acolho os presentes embargos de declaração para fazer constar na fundamentação da sentença o termo 

acima destacado, o qual passa a fazer parte integrante da mesma e, no mais, mantenho a sentença 5326/2010 tal como 

lançada. 

  

2009.63.18.002471-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318011309/2010 - JOSE COSTA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o processo com resolução de 

mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido e, com 

fundamento no artigo 42 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez para a 

parte autora, conforme a planilha abaixo: 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.18.001483-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318007655/2010 - JAIME ALVES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). A justificativa 

apresentada pela advogada do autor, não se apresenta convincente e, por isso, não pode ser acolhida. 

                            Devendo ser aplicado o disposto no art. 51, inciso I, da Lei 9.099/95, in verbis: 

        Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

        I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo; 

  

Assim, por constituir a perícia uma das audiências a que o autor deve obrigatoriamente comparecer, EXTINGO O 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.18.005661-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318011404/2010 - ARLINDO DA SILVA 

(ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Assim sendo, extingo o processo, sem resolução de mérito, 

nos termos do artigo 264, inciso IV, do Código de Processo Civil. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6319000034 
  

      2009.63.19.004968-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013427/2010 - LOURDES 

TORRES PARRON (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Diante do exposto profiro 

julgamento na forma que segue: Julgo improcedentes os pedidos formulados por LOURDES TORRES PARRON, 

extinguindo o feito com exame de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas, 

despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. Reexame necessário 

dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

      2009.63.19.005367-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013665/2010 - LINDINALVA 

VELOSO DA CONCEICAO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN, SP190192 - EMERSOM 

GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto profiro 

julgamento na forma que segue: Julgo improcedentes os pedidos formulados por LINDINALVA VELOSO DA 

CONCEIÇÃO, extinguindo o feito com exame de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. Reexame 

necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

     2009.63.19.005176-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013706/2010 - WELCY 

ARANTES DE CARVALHO (ADV. SP134450 - MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI, SP257220 - 

REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI, SP269870 - ERIKA MORIZUMI, SP249693 - ANA LUISA 

BANNWART SOARES, SP223425 - JONATAS DE SOUZA FRANCO, SP145758 - LUIZ HENRIQUE GUIZO, 

SP171320 - LETÍCIA FRANCISCO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Diante do exposto profiro julgamento na forma 

que segue: Julgo improcedentes os pedidos formulados por WELCY ARANTES DE CARVALHO, extinguindo o feito 

com exame de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas, despesas e honorários 

advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 

10.259). Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

     2009.63.19.005029-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013426/2010 - MARIA NEIDE 

SILVESTRE DOS SANTOS (ADV. SP163848 - CICERO JOSÉ ALVES SCARPELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Diante do 

exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por MARIA NEIDE SILVESTRE DOS SANTOS, extinguindo o feito com 

exame de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.19.005265-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013670/2010 - ELAINE CARDOSO 

BARBOSA (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA, SP278520 - MARCO ANTONIO 

BAPTISTA, SP180667 - NATANAEL FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto profiro 

julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por ELAINE CARDOSO BARBOSA, extinguindo o feito com exame de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.19.004064-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013855/2010 - SANDRA 

ELIZABETH LEANDRO CRUZ (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). Diante do exposto profiro 

julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por SANDRA ELIZABETH LEANDRO CRUZ, extinguindo o feito com 

exame de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.19.005373-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013664/2010 - JANDIRA MARIA 

BERTELINI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por JANDIRA MARIA BERTELINI, extinguindo o feito com exame de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.19.005046-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013879/2010 - MARIA TRIPODI 

(ADV. SP188364 - KELLEN CRISTINA ZAMARO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). Diante do exposto, profiro julgamento 

na forma que segue: 

a-) Julgo improcedentes os pedidos formulados por MARIA TRIPODI, nos termos acima delineados, resolvendo o feito 

com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra 

  

2009.63.19.005647-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013867/2010 - ARISTEU PIRES 

BAPTISTA (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA, SP278520 - MARCO ANTONIO 

BAPTISTA, SP180667 - NATANAEL FRANCISCO DA SILVA, SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO 

MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por ARISTEU PIRES BAPTISTA, extinguindo o feito com exame de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.19.005693-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013865/2010 - VALDOMIRO DE 

JESUS SANTANA (ADV. SP184347 - FATIMA APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por VALDOMIRO DE JESUS SANTANA, extinguindo o feito com exame 

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.19.005103-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013424/2010 - NEUSA MARIA DE 

OLIVEIRA GUIMARAES (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO, SP241453 - RICARDO 

PACHECO IKEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por NEUSA MARIA DE OLIVEIRA GUIMARÃES, extinguindo o feito 

com exame de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.19.003031-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013627/2010 - DARCI PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP110238 - RENATA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS formulados pela parte autora, resolvendo o mérito da presente demanda 

com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei n. 9.099/95. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei n. 10.259/01). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos ao arquivo, após as anotações e comunicações pertinentes. 

  

2009.63.19.005164-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013672/2010 - MARIA 

APARECIDA MASTROMANO LIMA (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Diante do 

exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por MARIA APARECIDA MASTROMANO LIMA, extinguindo o feito 

com exame de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.19.005268-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013669/2010 - CLEONICE 

APARECIDA FERNANDES (ADV. SP242725 - ALLISSON HENRIQUE GUARIZO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do 

exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por CLEONICE APARECIDA FERNANDES, extinguindo o feito com 

exame de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.19.004955-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013416/2010 - ANTONIO LOPES 

DA GAMA (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO, SP044094 - CARLOS APARECIDO DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por ANTONIO LOPES DA GAMA, extinguindo o feito com exame de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.19.005129-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013429/2010 - JUVENAL RAMOS 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO, SP208071 - 

CARLOS DANIEL PIOL TAQUES, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS, SP213900 - HELEN 

SILVA MENDONÇA PAULIN, SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR, SP138583 - MARTA 

REGINA LUIZ DOMINGUES, SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Diante do 

exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por JUVENAL RAMOS, extinguindo o feito com exame de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.19.003763-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013558/2010 - DORACI 

GONÇALVES DA SILVA MIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI 

MAGDANELO, SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES, SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA 

PAULIN, SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR, SP138583 - MARTA REGINA LUIZ 

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - 

TIAGO BRIGITE). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por DORACI GONÇALVES DA SILVA MIRA, resolvendo o feito com 

julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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Lins, data supra. 

  

2009.63.19.005112-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013412/2010 - ANTONIA 

ROSALINA DA SILVA (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA, SP139271 - ADRIANO BONAMETTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por ANTONIA ROSALINA DA SILVA, extinguindo o feito com exame 

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.19.005149-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013714/2010 - MARIA LUIZA 

MOREIRA DE CARVALHO (ADV. SP211232 - JOÃO ANSELMO SANCHEZ MOGRÃO, SP120240 - MARTA 

ARACI CORREIA PEREZ, SP233571 - ANA CLAUDIA CORREA SOARES MANCO DUENHAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por MARIA LUIZA MOREIRA DE CARVALHO, extinguindo o feito 

com exame de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.19.005142-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013417/2010 - REYNALDO 

SALINA DE ABREU FERNANDES (ADV. SP086041 - LUIZ CARLOS DORIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Diante do 

exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por REYNALDO SALINA DE ABREU FERNANDES, extinguindo o 

feito com exame de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.19.005587-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013875/2010 - SIRLEI FABRICIO 

MARTINS (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por SIRLEI FABRICIO MARTINS, extinguindo o feito com exame de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.19.005130-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013420/2010 - VANDA DA SILVA 

DOS SANTOS (ADV. SP058229 - JOAQUIM LOURENCO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Diante do 

exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por VANDA DA SILVA DOS SANTOS, extinguindo o feito com exame 

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.19.005390-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013871/2010 - MARIANA 

APARECIDA BORGES (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Diante do exposto profiro julgamento 

na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por MARIANA APARECIDA BORGES, extinguindo o feito com exame 

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2009.63.19.005759-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013860/2010 - AGENOR MESSIAS 

(ADV. SP139538 - LEIZE CLEMENTE DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por AGENOR MESSIAS, extinguindo o feito com exame de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.19.005767-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013859/2010 - APARECIDA PIFER 

DE CASTRO (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA, SP278520 - MARCO ANTONIO 

BAPTISTA, SP180667 - NATANAEL FRANCISCO DA SILVA, SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO 

MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Diante do exposto profiro julgamento na 

forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por APARECIDA PIFER DE CASTRO, extinguindo o feito com exame de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, profiro 

julgamento na forma que segue: JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS formulados pela parte autora, 

resolvendo o mérito da presente demanda com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas, 

despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099/95. Reexame necessário 

dispensado (artigo 13 da Lei 10.259/01). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Decorrido o prazo recursal, 

encaminhem-se os autos ao arquivo, após as anotações e comunicações pertinentes. 

  

2010.63.19.003049-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013584/2010 - JOSE ROQUE 

BELATI (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.003048-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013585/2010 - ADEVAIR 

CHIODEROLI (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.003047-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013586/2010 - JOSE ALVES DE 

BRITO (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.003046-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013587/2010 - JURACI VIEIRA 

NIZA (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.003045-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013588/2010 - ALVINO DOS 

SANTOS (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.003043-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013589/2010 - JOAO EMELIANO 

DOS SANTOS (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.003042-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013590/2010 - MARIA HERCILIA 

BARBOSA DE CARVALHO CANASSA (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 
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2010.63.19.003041-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013591/2010 - NEIDE MENDES 

(ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.003040-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013592/2010 - LUCINDA 

ZAMBONI ALVES (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003039-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013593/2010 - DOJIVAL 

FLORENTINO DA SILVA (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003038-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013594/2010 - JAIME RODRIGUES 

CARNEIRO (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.003037-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013595/2010 - JORGE REZENDE 

PEREIRA (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.003036-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013596/2010 - JOÃO SOARES DOS 

SANTOS (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.003074-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013597/2010 - CONCEIÇAO 

BONARDI TEIXEIRA (ADV. SP240224 - JOSIANE HIROMI KAMIJI, SP251466 - PRISCILA ROGERIA PRADO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, profiro 

julgamento na forma que segue: JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado pela parte autora, 

resolvendo o mérito da presente demanda com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas, 

despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei n. 9.099/95. Reexame 

necessário dispensado (artigo 13 da Lei n. 10.259/01). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Decorrido o prazo 

recursal, encaminhem-se os autos ao arquivo, após as anotações e comunicações pertinentes. 

  

2010.63.19.003073-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013598/2010 - JAIME RODRIGUES 

CARNEIRO (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.003072-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013599/2010 - APARECIDO 

GOMES (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.003071-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013600/2010 - JOSE ALVES DE 

BRITO (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.003070-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013601/2010 - JOSE ROQUE 

BELATI (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 
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2010.63.19.003069-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013602/2010 - NEIDE MENDES 

(ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.003067-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013603/2010 - MARIA HERCILIA 

BARBOSA DE CARVALHO CANASSA (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003066-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013604/2010 - BENEDICTO DA 

SILVA (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.003065-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013605/2010 - JOAO EMELIANO 

DOS SANTOS (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.003064-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013606/2010 - ADAO LOPES 

CARRASCO (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.003063-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013607/2010 - LUCINDA 

ZAMBONI ALVES (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003060-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013608/2010 - JOSE GOMES 

ZAMBONI (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.003058-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013609/2010 - MANOEL PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.003057-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013610/2010 - JUVENCIO RUANO 

(ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.003056-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013611/2010 - ADEVAIR 

CHIODEROLI (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.003054-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013612/2010 - ANTONIO 

CECCHIN (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.003053-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013613/2010 - JOÃO SOARES DOS 

SANTOS (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.003052-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013614/2010 - HAMILTON 

GIAMPIETRO (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.003051-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013615/2010 - JORGE REZENDE 

PEREIRA (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.003018-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013616/2010 - MARIA DO 

ROSARIO SIMAO (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003062-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013617/2010 - LUIZ CARLOS 

FINATI (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.003061-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013618/2010 - LIANA MARIA 

LOPES NOGUEIRA (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003059-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013619/2010 - DIRCEU PRATES 

(ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.003055-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013620/2010 - VALERIO 

CAPPABIANCO FALCAO (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003017-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013621/2010 - JOSE LEANDRO 

DOS SANTOS (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

2009.63.19.004024-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013562/2010 - MARIA JOSE DE 

OLIVEIRA DA SILVA ALVES (ADV. SP261754 - NORBERTO SOUZA SANTOS, SP078921 - WILSON 

WANDERLEI SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por Maria José de Oliveira da Silva Alves, resolvendo o mérito da demanda 

com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

2009.63.19.005098-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013425/2010 - DJALMA JOAO DA 

SILVA (ADV. SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO, SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por DJALMA JOÃO DA SILVA, extinguindo o feito com exame de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.19.005360-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013666/2010 - MARIA LUCIA 

RODRIGUES DA SILVA DIAS (ADV. SP058229 - JOAQUIM LOURENCO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 
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Julgo improcedentes os pedidos formulados por MARIA LUCIA RODRIGUES DA SILVA DIAS, extinguindo o feito 

com exame de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.19.005166-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013671/2010 - NEIDE LOPES 

PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP130696 - LUIS ENRIQUE MARCHIONI, SP122466 - MARIO LUCIO 

MARCHIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por NEIDE LOPES PEREIRA DE OLIVEIRA, extinguindo o feito com 

exame de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.19.005809-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013857/2010 - TOSHIKO KAMIYA 

UEMA (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA, SP278520 - MARCO ANTONIO BAPTISTA, 

SP180667 - NATANAEL FRANCISCO DA SILVA, SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por TOSHIKO KAMIYA UEMA, extinguindo o feito com exame de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.19.005375-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013662/2010 - NEUSA 

APARECIDA DE ALESSIO MACHADO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por NEUSA APARECIDA DE ALESSIO MACHADO (de aposentadoria 

por invalidez), extinguindo o feito com exame de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Julgo extinto sem resolução de mérito os pedidos formulados por NEUSA APARECIDA DE ALESSIO MACHADO 

(de auxílio-doença, da distribuição até os dias atuais), por falta de interesse processual, extinguindo o feito sem exame 

de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.19.005645-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013868/2010 - JOAO BATISTA 

LOPES (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Diante do exposto profiro julgamento 

na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por JOÃO BATISTA LOPES, extinguindo o feito com exame de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.19.005111-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013422/2010 - VANILDA DE 

SOUZA SANTOS (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA, SP139271 - ADRIANO BONAMETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por VANILDA DE SOUZA SANTOS, extinguindo o feito com exame de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.19.005160-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013710/2010 - FLAVIO DUTRA DE 

SOUZA (ADV. SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Diante do exposto profiro julgamento na forma 

que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por FLAVIO DUTRA DE SOUZA, extinguindo o feito com exame de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.19.005094-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013413/2010 - ANTONIO PEREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA, SP278520 - MARCO ANTONIO 

BAPTISTA, SP180667 - NATANAEL FRANCISCO DA SILVA, SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO 

MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por ANTONIO PEREIRA DE SOUZA, extinguindo o feito com exame de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.19.005189-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013699/2010 - ANIVELCINA DIAS 

SACARAMUCI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO, 

SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS, SP213900 

- HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN, SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR, SP138583 - 

MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES, SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por ANIVELCINA DIAS SACARAMUCI, extinguindo o feito com exame 

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.19.004266-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012501/2010 - NAIR DA SILVA 

LIMA (ADV. SP259863 - MAGNO BENFICA LINTZ CORREA); VANILSON LIMA (ADV. SP259863 - MAGNO 

BENFICA LINTZ CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por Nair da Silva Lima (falecida) - habilitado Vanilson Lima - resolvendo o 

mérito da demanda com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Comunique-se o MPF nos termos do artigo 31 da Lei 8.742/93. 

Lins, data supra. 

  

2009.63.19.005735-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013861/2010 - MARIA DE 

LOURDES ALVES (ADV. SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA, SP127786 - IVAN DE ARRUDA 

PESQUERO, SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por MARIA DE LOURDES ALVES, extinguindo o feito com exame de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.19.005707-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013862/2010 - PAULO DE MELO 

SOARES (ADV. SP239577 - RITA DE CASSIA VALENTIN SPATTI DADAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Diante do 

exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por PAULO DE MELO SOARES, extinguindo o feito com exame de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2009.63.19.005126-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013421/2010 - JOSE LUIZ 

AMBROSIO (ADV. SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Diante do exposto profiro 

julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por JOSE LUIZ AMBROSIO, extinguindo o feito com exame de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.19.005688-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013874/2010 - BENEDITO 

JUSTINO DA SILVA (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por BENEDITO JUSTINO DA SILVA, extinguindo o feito com exame de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.19.003469-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013410/2010 - ROMILDA UBEDA 

CAVIQUIONI (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). Diante do exposto, profiro 

julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por ROMILDA UBEDA CAVIQUIONI, resolvendo o mérito da demanda 

com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

2009.63.19.005131-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013419/2010 - APARECIDO LOPES 

DE ALMEIDA (ADV. SP058229 - JOAQUIM LOURENCO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por APARECIDO LOPES DE ALMEIDA, extinguindo o feito com exame 

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.19.005376-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013663/2010 - ADIEL 

MELCHERTE (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por ADIEL MELCHERTE, extinguindo o feito com exame de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.19.005378-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013872/2010 - ANTONIO 

SEBASTIAO FLORIPES (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por ANTONIO SEBASTIÃO FLORIPES, extinguindo o feito com exame 

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.19.005165-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013708/2010 - NEUZA DE LUZ 

(ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO, SP044094 - CARLOS APARECIDO DE ARAUJO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por NEUZA DE LUZ, extinguindo o feito com exame de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.19.005760-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013876/2010 - BENEDITO 

WALDOMIRO BORGES (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por BENEDITO WALDOMIRO BORGES, extinguindo o feito com exame 

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.19.005138-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013418/2010 - NEUZA MATIAS DE 

FREITAS (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA, SP278520 - MARCO ANTONIO 

BAPTISTA, SP180667 - NATANAEL FRANCISCO DA SILVA, SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO 

MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por NEUZA MATIAS DE FREITAS, extinguindo o feito com exame de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.19.005109-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013423/2010 - JAIRO DIAS (ADV. 

SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA, SP278520 - MARCO ANTONIO BAPTISTA, SP180667 - 

NATANAEL FRANCISCO DA SILVA, SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por JAIRO DIAS, extinguindo o feito com exame de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.19.005158-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013712/2010 - VERA LUCIA 

PERICO RIBEIRO (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO, SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE 

PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por VERA LUCIA PERICO RIBEIRO, extinguindo o feito com exame de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, profiro 

julgamento na forma que segue: JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS formulados pela parte autora, 

resolvendo o mérito da presente demanda com amparo no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas, 

despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099/95. Reexame necessário 

dispensado (artigo 13 da Lei n. 10.259/01). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Decorrido o prazo recursal, 

encaminhem-se os autos ao arquivo, após as anotações e comunicações pertinentes. 

  

2010.63.19.003077-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013624/2010 - JOSE ALVES DE 

BRITO (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 
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2010.63.19.003079-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013625/2010 - MARIA HERCILIA 

BARBOSA DE CARVALHO CANASSA (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003078-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013626/2010 - JUVENCIO RUANO 

(ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.19.004026-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013561/2010 - MARIA JOSE 

BELENTANI (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Diante do exposto, profiro 

julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por Maria José Belentani, resolvendo o feito com julgamento do mérito, 

conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

2009.63.19.004085-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013850/2010 - NAIR DONA 

POSSETTI (ADV. SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Diante do exposto, profiro 

julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por NAIR DONA POSSETI, resolvendo o mérito da demanda com esteio 

no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

2009.63.19.002150-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013778/2010 - BENEDITO 

AUGUSTO FAUSTINO (ADV. SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). Diante do exposto, 

profiro julgamento na forma que segue: 

a-) Extingo o feito sem o exame do seu mérito em relação ao pedido formulado por Benedito Augusto Faustino acerca 

do reconhecimento do período de trabalho rural de 09/07/1979 a 17/05/1988, conforme artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil; 

b-) Julgo parcialmente procedente o pedido formulado por Benedito Augusto Faustino, reconhecendo como tempo de 

serviço rural os períodos de 01/01/1973 a 31/12/1973, 01/01/1975 a 31/12/1975 e 18/05/1988 a 31/12/1993, exceto para 

fins de carência, resolvendo o feito com o julgamento do seu mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de 

Processo Civil; 

c-) Julgo improcedente o pedido de aposentação formulado por Benedito Augusto Faustino, resolvendo o feito com 

julgamento do seu mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

A averbação do período de trabalho rural posterior à vigência da Lei 8.213/91, dependerá da indenização competente, 

conforme cálculos da autarquia. 

O tempo de serviço ora declarado não será considerado para fins de carência. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.19.004648-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013853/2010 - JOAO PEREIRA 

(ADV. SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Diante do exposto, profiro julgamento na forma 

que segue: 

a-) Extingo o feito sem exame do mérito em relação ao pedido formulado por JOÃO PEREIRA acerca do 

reconhecimento dos períodos de trabalho rural de 01/10/1987 a 01/08/1989, nos termos do artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil; 

b-) Julgo parcialmente procedente o pedido de reconhecimento do tempo de serviço comum formulado por JOÃO 

PEREIRA, relativamente ao período de 01/04/1975 a 30/09/1987, exceto para fins de carência, resolvendo o mérito da 

demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil; 
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c-) Julgo parcialmente procedente o pedido de JOÃO PEREIRA, reconhecendo como tempo especial de trabalho o 

período de 16/05/1995 a 28/07/2008 (emissão do PPP), resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil; 

c-) Julgo procedente o pedido de JOÃO PEREIRA, determinando a conversão do tempo especial acima identificado 

(16/05/1995 a 28/07/2008) em comum, resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil; 

d-) Julgo improcedente o pedido de JOÃO PEREIRA, relativamente ao pedido de aposentadoria por tempo de 

contribuição, resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, profiro 

julgamento na forma que segue: a) JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado pela parte autora, 

condenando o INSS em obrigação de fazer consistente na consideração dos valores percebidos a título de décimo 

terceiro salário no período básico de cálculo da prestação previdenciária em apreço, resolvendo o mérito da 

presente demanda com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil; b) JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado pela parte autora, condenando o INSS ao pagamento dos valores atrasados, decorrentes da 

diferença da RMI, observada a prescrição qüinqüenal, resolvendo o mérito da presente demanda com amparo 

no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. A correção monetária dos valores atrasados deverá ser apurada 

seguindo os critérios do Provimento nº 64 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, que 

determina a observância dos critérios assentados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da 

Justiça Federal (Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal). Os juros de mora, até a entrada em vigor do 

Novo Código Civil (10/01/03), incidem à taxa de 6,0% (seis por cento) ao ano, desde a citação (artigo 1.062 do 

CC/16), conforme Súmula nº 204 do Superior Tribunal de Justiça. A partir de 11 de janeiro de 2003, os juros 

aplicáveis são fixados no padrão da Taxa Selic, consoante jurisprudência do c. Superior Tribunal de Justiça 

(RESP. 824755 - 1º T - Publicado no DJU de 11/06/07). Após a entrada em vigor da Lei n. 11960/09, aplicáveis os 

índices oficiais de remuneração básica e juros, incidentes sobre as cadernetas de poupança. Decorrido o prazo 

recursal, intime-se o contador para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente os valores devidos. Definido o 

“quantum debeatur”, intimem-se as partes com prazo de 10 (dez) dias, para as manifestações pertinentes. Após, 

expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com prazo de pagamento fixado em 

60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme parágrafo 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. Custas, despesas 

e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099/95. Reexame necessário 

dispensado (artigo 13 da Lei 10.259/01). Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
2010.63.19.003044-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013571/2010 - MANOEL PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.003035-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013572/2010 - NIVALDO 

AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.002951-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013573/2010 - EZIDIO DOS 

SANTOS (ADV. SP240224 - JOSIANE HIROMI KAMIJI, SP251466 - PRISCILA ROGERIA PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.002851-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013574/2010 - LEANDRO 

HERNANDES SANCHES (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON 

RODRIGUES DE MORAES, SP268044 - FABIO NILTON CORASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002850-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013575/2010 - IOSHIRO SADO 

(ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES, 

SP268044 - FABIO NILTON CORASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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2010.63.19.002848-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013576/2010 - JONAS LOPES 

LAGOEIRO (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES, SP268044 - FABIO NILTON CORASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002846-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013577/2010 - ANTONIO VICENTE 

(ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES, 

SP268044 - FABIO NILTON CORASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002845-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013578/2010 - ELEUCRECIO 

ROMAN (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES, SP268044 - FABIO NILTON CORASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002952-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013579/2010 - PEDRO PAVONI 

(ADV. SP240224 - JOSIANE HIROMI KAMIJI, SP251466 - PRISCILA ROGERIA PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.002950-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013580/2010 - JOSE BERTOLINO 

(ADV. SP240224 - JOSIANE HIROMI KAMIJI, SP251466 - PRISCILA ROGERIA PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.002849-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013582/2010 - ISAURA DOURADO 

(ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES, 

SP268044 - FABIO NILTON CORASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002847-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013583/2010 - JOAO GONCALVES 

DA SILVA (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES, SP268044 - FABIO NILTON CORASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

2009.63.19.004022-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013851/2010 - AGOSTINHO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SP253643 - GUILHERME GOFFI DE 

OLIVEIRA, SP083397 - JACQUELINE ANGELE DIDIER DE NEGREIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Diante do 

exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

a-) Julgo procedente o pedido formulado por Agostinho de Oliveira, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de 

pensão por morte nos termos acima delineados, fixando a RMI (Renda Mensal Inicial) no montante de R$ 415,00 

(Quatrocentos e Quinze Reais) - RMA (Renda Mensal Atual) de R$ 510,00 (Quinhentos e Dez Reais) em abril de 2010 

- resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

b-) Julgo procedente o pedido formulado por Agostinho de Oliveira, condenando o INSS a promover-lhe o pagamento 

dos valores atrasados relativos à prestação previdenciária devida (pensão por morte), desde a data da apresentação do 

requerimento administrativo (09/01/2009), o que perfaz o montante de R$ 8.219,89 (Oito mil, duzentos e dezenove 

reais e oitenta e nove centavos), atualizados até maio de 2010, resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com prazo de 

pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259)... 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, profiro 

julgamento na forma que segue: a) JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado pela parte autora, 

condenando o INSS a rever a renda mensal inicial do benefício, atualizando os salários de contribuição 

anteriores a março de 1994 pela variação integral do IRSM de fevereiro de 1994 (39,76%), resolvendo o mérito 

da presente demanda com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil; b) JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado pela parte autora, condenando o INSS a pagar-lhe as diferenças relativas às prestações 

vencidas dentro do qüinqüênio imediatamente anterior à propositura da ação, inclusive os abonos anuais, 
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corrigidas monetariamente desde as datas devidas até o efetivo pagamento, resolvendo o mérito da presente 

demanda com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

2010.63.19.002975-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013622/2010 - ADEVAIR 

CHIODEROLI (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002898-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013623/2010 - JESSICA MIGUEL 

DOS SANTOS (ADV. SP111482 - LUIZ JERONIMO DE MOURA LEAL, SP184883 - WILLY BECARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, decreto a extinção do 

feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n. 9.099, de 1995, combinado com o artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Com o trânsito em 

julgado, dê-se baixa no sistema processual. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2009.63.19.004861-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013536/2010 - MARIA RAMOS 

DELLATORRE (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.004860-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013537/2010 - NEUZA 

APPARECIDA DOS SANTOS LEITE (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.004680-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013538/2010 - MARIA EUNICE 

SOARES (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.005412-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013540/2010 - MARIA 

MAGDALENA DE MELLO (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.005411-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013541/2010 - MARIA 

GERTRUDES PELISTRATO DE SOUZA (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.005407-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013542/2010 - MARIA DE 

LOURDES OLIVEIRA MARTINS (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.005406-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013543/2010 - ELYSIO JOSE 

MARIANO (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.005405-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013544/2010 - LUIZ ZANINO (ADV. 

SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.004679-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319013539/2010 - JESSICA PEPE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.19.004079-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6319013565/2010 - NAIR FOLTRAN DA SILVA (ADV. 

SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Intime-se a parte autora para, em 05 (cinco) dias, justificar a ausência a 

este ato processual, sob pena de extinção. Após o decurso do prazo, com ou sem apresentação de justificativas, 

conclusos. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para, em 05 

(cinco) dias, justificar a ausência a este ato processual, sob pena de extinção. Após o decurso do prazo, com ou 

sem apresentação de justificativas, conclusos 

  

2009.63.19.004083-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6319013566/2010 - PIERINA CONSTANSI MACHADO 

(ADV. SP169107 - SHIRLEY EDILENE JORGE, SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.004078-3 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6319013564/2010 - OSVALDO BARRETO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

*** FIM *** 

  

     2009.63.14.001849-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319012457/2010 - MARIA SOCORRO SOARES CALDEIRA (ADV. 

SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Diante do exposto, indefiro o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.  Aguarde-se a realização da perícia médica, já agendada. Int. Lins, 

data supra. 

     2009.63.19.004035-7 - DESPACHO JEF Nr. 6319013371/2010 - LUCINEIA BENEDITA PEREIRA (ADV. 

SP163848 - CICERO JOSÉ ALVES SCARPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Converto o julgamento em diligência. Intime-se 

o INSS a se manifestar sobre os documentos anexados ao feito (cópia da CTPS do autor) nesta data, concedendo à 

autarquia o prazo de 05 (dias). Após, conclusos para julgamento.  Int. 

     

2010.63.19.002031-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319013630/2010 - ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO, SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA, 

SP180667 - NATANAEL FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19/01/2011 às 15h40min. Ademais, mantém-se 

os termos anteriores. Int. 

     2009.63.19.005646-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319012585/2010 - BENEDITO BATISTA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO, SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL 

TAQUES, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS, SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA 

PAULIN, SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR, SP138583 - MARTA REGINA LUIZ 

DOMINGUES, SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Tendo em vista pedido expresso na 

petição inicial, oficie-se a autarquia para que traga aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do procedimento 

administrativo no qual a parte autora pleiteia o benefício previdenciário. Cumpra-se. 

     2010.63.19.003105-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319013644/2010 - OSANA DO LIVRAMENTO SOARES (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Redesigno a 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26/01/2011 às 11h40min. Ademais, mantém-se os termos 

anteriores. Int. 

     2009.63.19.004469-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319013650/2010 - NEURA TEIXEIRA SANTANA AMORIM (ADV. 

SP021042 - ANTONIO SERGIO PIERANGELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Redesigno a audiência de conciliação, instrução 

e julgamento para o dia 25/01/2011 às 11h40min. Ademais, mantém-se os termos anteriores. Int. 

     2009.63.19.005637-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319013399/2010 - CICERA PACHECO DA SILVA (ADV. SP163848 - 

CICERO JOSÉ ALVES SCARPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo em vista a 

readequação de pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21/09/2010, às 9h30min. 

Intimem-se as partes para comparecerem na data indicada, acompanhadas de no máximo de 03 (três) testemunhas e 

munidas de seus documentos pessoais. Int. 

     2010.63.19.002896-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319013535/2010 - FRANCISCO JOSE DA SILVA (ADV. SP088773 - 

GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES, SP231933 - JOÃO 

BOSCO FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo em vista a remessa dos 

autos da Comarca de Lins, intime-se a parte autora para manifestar-se acerca do prosseguimento do feito, neste Juizado, 

no prazo de 05 (cinco) dias.        Após, voltem os autos conclusos, até para análise com relação ao agendamento de 

perícia médica. Int. 

     2009.63.19.005644-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319013396/2010 - DANIELLLI APARECIDA DE MATOS ROMA 

(ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Tendo em vista a readequação de pauta, 
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redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21/09/2010, às 13h30min. Intimem-se as partes 

para comparecerem na data indicada, acompanhadas de no máximo de 03 (três) testemunhas e munidas de seus 

documentos pessoais, bem como o representante do Ministério Público Federal - MPF. Int. 

     2010.63.19.001997-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319013632/2010 - MARIA ODETE DA COSTA ROSA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Redesigno a 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19/01/2011 às 14h00min. Ademais, mantém-se os termos 

anteriores. Int. 

     2010.63.19.001869-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319013635/2010 - ELZIRA GARGARO YOGUI (ADV. SP255963 - 

JOSAN NUNES, SP178542 - ADRIANO CAZZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19/01/2011 às 10h00min. Ademais, mantém-se 

os termos anteriores. Int. 

     2010.63.19.003029-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319013649/2010 - CLEUZA HONORATO DOMINGUES (ADV. 

SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

25/01/2011 às 14h00min. Ademais, mantém-se os termos anteriores. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias, a propositura de outra ação com objeto aparentemente idêntico, conforme Termo de Prevenção 

anexado aos autos e comprovando documentalmente a não coincidência, sob pena de extinção. Int. 

  

     2010.63.19.003111-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319013557/2010 - LAERTE JULIOLI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

     2010.63.19.003113-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319013556/2010 - MADALEINE SIZUE BENTO ARAKI ODA (ADV. 

SP184347 - FATIMA APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

     2010.63.19.003068-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319013555/2010 - SEBASTIAO BORAZZO (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

     2010.63.19.002997-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319013550/2010 - ALUIZIO DOS SANTOS (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

     2010.63.19.002994-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319013551/2010 - ANDERSON LACERDA (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

      2010.63.19.003004-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319013553/2010 - BORTOLO LOT NETO (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

     2010.63.19.002945-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319013534/2010 - HEITOR VIRGINIO SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP169500 - LIVETTE NUNES 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

     2010.63.19.003012-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319013552/2010 - EDUARDO ICESCU (ADV. SP144661 - MARUY 

VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

     2010.63.19.003096-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319013461/2010 - MARIA DE FATIMA CIPRIANO (ADV. SP280927 

- DIOGO ROSSINI RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/02/2011 às 10h50min. Cite-se. Intimem-se às 

partes para comparecerem na data aprazada, acompanhada das testemunhas, no máximo de 03 (três) e munidas de seus 

documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como para a parte autora trazer os documentos originais 

juntados juntamente com a peça inicial. 

     2010.63.19.002957-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319013639/2010 - JOSINA PEREIRA FACAO (ADV. SP139595 - 

FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Redesigno a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/07/2010 524/533 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18/01/2011 às 11h40min. Ademais, mantém-se os termos 

anteriores. Int. 

    2009.63.19.005365-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319013408/2010 - LUIZ FRANCISCO MORGADO SOBRINHO 

(ADV. SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA, SP254582 - ROBERTA GARCIA IACIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Dê-se ciência às partes do Ofício juntado aos autos, referente a designação de 

audiência na data de 29/06/2010 às 14h30min, na Comarca de Pérola/PR.         Int. 

     2009.63.19.005680-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319013393/2010 - PAULO RUFINO (ADV. SP142831 - REGINALDO 

RAMOS MOREIRA, SP120945 - ROMULO RONAN RAMOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo em vista a readequação de pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 21/09/2010, às 15h45min. Intimem-se as partes para comparecerem na data indicada, 

acompanhadas de no máximo de 03 (três) testemunhas e munidas de seus documentos pessoais. Int. 

     2010.63.19.003093-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319013642/2010 - ANA DE OLIVEIRA LISBOA (ADV. SP086041 - 

LUIZ CARLOS DORIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Redesigno a audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 26/01/2011 às 14h50min. Ademais, mantém-se os termos anteriores. Int. 

     2010.63.19.000880-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319013637/2010 - MARIA CRISTINA DANGIO JERONIMO (ADV. 

SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS, SP190991 - LUÍS EDUARDO FOGOLIN PASSOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

18/01/2011 às 14h50min. Ademais, mantém-se os termos anteriores. Int. 

     2009.63.19.005652-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319013395/2010 - ALUISIO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Tendo em vista a readequação de pauta, 

redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21/09/2010, às 14h15min. Intimem-se as partes 

para comparecerem na data indicada, acompanhadas de no máximo de 03 (três) testemunhas e munidas de seus 

documentos pessoais. Int. 

    2010.63.19.003103-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319013646/2010 - VALDELINA FERREIRA XAVIER GALINDO 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Redesigno a 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26/01/2011 às 10h00min. Ademais, mantém-se os termos 

anteriores. Int. 

     2007.63.19.004062-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319013445/2010 - VITORIA MIRINA ANDERLINI (ADV. SP123598 

- ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656)). Diante do exposto, acolho 

o parecer do contador oficial e corrijo o erro material verificado no texto do pronunciamento jurisdicional em apreço 

para, sem modificar os efeitos do julgado, declarar o dispositivo nos seguintes termos: "(...) Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por Vitória Mirina Anderlini, com resolução de mérito nos 

termos do artigo 269, I, do CPC, pelo que condeno o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição 

proporcional em favor da autora, com termo inicial na data do requerimento administrativo (15/09/2004), com valor da 

RMI - renda mensal inicial fixada em R$ 594,22 (quinhentos e noventa e quatro reais e vinte e dois centavos) e a RMA 

- renda mensal atual, reajustada para julho de 2008, correspondente a R$ 704,67 (setecentos e quatro reais e sessenta e 

sete centavos). Condeno ainda o réu no pagamento das prestações em atraso até julho de 2008, que importam em R$ 

38.916,33 (trinta e oito mil, novecentos e dezesseis reais e trinta e três centavos), atualizados para agosto de 2008, 

podendo a autora renunciar ao valor excedente a R$ 22.900,00 para possibilitar o pagamento por meio de requisição de 

pequeno valor. Referido valor foi apurado mediante atualização das parcelas devidas desde à época em que deveriam ter 

sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% ao mês a contar do ato citatório.(...)". Mantido quanto ao 

mais o pronunciamento jurisdicional questionado. Eventuais valores percebidos a maior pela parte autora deverão ser 

descontados do montante a receber por intermédio de precatório / requisição de pequeno valor. Informe-se o e. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Setor de Precatórios) do teor deste julgado, para a adoção das providências cabíveis. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Decorrido o prazo recursal, ao arquivo após as anotações de estilo. 

     2007.63.19.003938-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319013443/2010 - LEVI SILVA DE SOUZA (ADV. SP172889 - 

EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656)). Diante do exposto, acolho 

o parecer da contadoria e corrijo o erro material verificado no texto do pronunciamento jurisdicional em apreço para, 

sem modificar os efeitos do julgado, declarar o dispositivo nos seguintes termos: "(...) Ante o exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido, com apreciação do mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do CPC, para determinar ao 

INSS que: (...) (4) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com renda mensal inicial de 

R$ 734,01 (setecentos e trinta e quatro reais e um centavos), com renda mensal atual de R$ 929,95 (novecentos e vinte e 

nove reais e noventa e cinco centavos), reajusta para maio de 2008. (...) Condeno ainda o INSS a pagar à parte autora as 

parcelas em atraso, equivalentes à importância de R$ 61.883,51 (sessenta e um mil, oitocentos e oitenta e três reais e 

cinqüenta e um centavos) atualizados desde a data em que as parcelas deveriam ter sido pagas até a competência de 
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maio de 2008, podendo o autor renunciar ao valor excedente a R$ 22.900,00 para possibilitar o pagamento por meio de 

requisição de pequeno valor. Referido valor foi apurado mediante atualização das parcelas devidas desde à época em 

que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% ao mês a contar do ato citatório, conforme 

cálculo judicial. (...)". Mantido quanto ao mais o pronunciamento jurisdicional. Informe-se o e. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região (Setor de Precatórios) do teor deste julgado, para a adoção das providências cabíveis. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. Decorrido o prazo recursal, ao arquivo após as anotações de estilo. 

     2010.63.19.002266-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319013652/2010 - CARLITO RISSARDI (ADV. SP214446 - 

ALESSANDRA SANCHES MOIMAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Redesigno a 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/01/2011 às 10h00min. Ademais, mantém-se os termos 

anteriores. Int. 

     2010.63.19.002876-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319013641/2010 - HELENICE MARIA FERREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Redesigno a 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18/01/2011 às 10h00min. Ademais, mantém-se os termos 

anteriores. Int. 

     2010.63.19.003115-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319013643/2010 - JOSE CARLOS FACCIN (ADV. SP184347 - 

FATIMA APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Redesigno a 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26/01/2011 às 14h00min. Ademais, mantém-se os termos 

anteriores. Int. 

     2010.63.19.003104-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319013645/2010 - ANTONIO DOMINGOS (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO, SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL 

TAQUES, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS, SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA 

PAULIN, SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR, SP138583 - MARTA REGINA LUIZ 

DOMINGUES, SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26/01/2011 às 10h50min. 

Ademais, mantém-se os termos anteriores. Int. 

     2010.63.19.001801-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319013661/2010 - ADEMAR ASSIS CARVALHO (ADV. SP184347 - 

FATIMA APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Redesigno a 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02/02/2011 às 10h00min. Ademais, mantém-se os termos 

anteriores. Int. 

     2010.63.19.002025-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319013631/2010 - BENEDITO MANSSANO (ADV. SP082058 - 

MARIA HERMOGENIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Redesigno a 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19/01/2011 às 14h50min. Ademais, mantém-se os termos 

anteriores. Int. 

     2010.63.19.003102-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319013659/2010 - PEDRO SCARPAZZA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 

- TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Redesigno a audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 02/02/2011 às 11h40min. Ademais, mantém-se os termos anteriores. Int. 

     2010.63.19.003033-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319013460/2010 - WILMA DE SOUZA CUNHA (ADV. SP201981 - 

RAYNER DA SILVA FERREIRA, SP226681 - MARCEL AMORIM FONTES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. TIAGO BRIGITE). Intime-se a parte autora 

para, no prazo de 15 (quinze) dias, regularizar a representação processual por instrumento público.          Após as 

regularizações, voltem os autos conclusos para agendamento das perícias necessárias. Int. 

     2010.63.19.003094-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319013462/2010 - MARLI ROSANGELA CARDOSO DE 

CARVALHO SILVA (ADV. SP259863 - MAGNO BENFICA LINTZ CORREA, SP141868 - RONALDO 

LABRIOLA PANDOLFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/02/2011 às 10h00min. Cite-se. Intimem-se às partes para 

comparecerem na data aprazada, acompanhada das testemunhas, no máximo de 03 (três) e munidas de seus documentos 

pessoais, independentemente de intimação, bem como para a parte autora trazer os documentos originais juntados 

juntamente com a peça inicial. 

     2009.63.19.005641-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319013398/2010 - LUIZA DOS REIS TREVISAN (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR, SP138583 - MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES, SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL 

TAQUES, SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR, SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA 

PAULIN, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Tendo em vista a 

readequação de pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21/09/2010, às 
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10h15min. Intimem-se as partes para comparecerem na data indicada, acompanhadas de no máximo de 03 (três) 

testemunhas e munidas de seus documentos pessoais. Int. 

     2010.63.19.002956-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319013640/2010 - ANTONIA GONCALA DOS SANTOS DOURADO 

(ADV. SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18/01/2011 às 10h50min. Ademais, mantém-se 

os termos anteriores. Int. 

     2009.63.19.004469-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319013404/2010 - NEURA TEIXEIRA SANTANA AMORIM (ADV. 

SP021042 - ANTONIO SERGIO PIERANGELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Destarte, concluo que os elementos de 

convencimento apresentados a este Juízo não são capazes de autorizar, em cognição sumária própria da tutela de 

urgência, a concessão do benefício previdenciário pleiteado. 

Indefiro, destarte, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. Cite-se o INSS, observadas as cautelas de 

estilo. Sem prejuízo, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/01/2011 às 11:00h. 

Intimem-se as partes para comparecerem na data aprazada, acompanhadas de no máximo 03 (três) testemunhas, 

independente de intimação, e munidas dos documentos originais que instruiram suas manifestações. Int. Lins, data 

supra. 

     2009.63.19.005671-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319013394/2010 - EUZEBIO PAVONI (ADV. SP127786 - IVAN DE 

ARRUDA PESQUERO, SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA, SP251489 - ADRIANA ARRUDA 

PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo em vista a readequação de pauta, 

redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21/09/2010, às 15h00min. Intimem-se as partes 

para comparecerem na data indicada, acompanhadas de no máximo de 03 (três) testemunhas e munidas de seus 

documentos pessoais. Int. 

     2010.63.19.001891-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319013634/2010 - OSWALDO DOS SANTOS (ADV. SP153418 - 

HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

19/01/2011 às 10h50min. Ademais, mantém-se os termos anteriores. Int. 

     2008.63.19.005375-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319013570/2010 - ROBERTO PEREIRA (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO, SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR, SP251813 - IGOR 

KLEBER PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA, MS011469 - TIAGO BRIGITE). Vistos, Trata-se de pedido de 

concessão de benefício previdenciário por força de incapacidade laboral. Em consulta ao sistema PLENUS, verifico que 

o INSS concedeu aposentadoria por invalidez ao autor, NB 537.345.553-5, com DIB em 15/09/2009. Desta forma, 

determino a intimação da parte autora para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito por 

carência superveniente do interesse de agir. Após, conclusos. Int. 

     2009.63.19.005646-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319013397/2010 - BENEDITO BATISTA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO, SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL 

TAQUES, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS, SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA 

PAULIN, SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR, SP138583 - MARTA REGINA LUIZ 

DOMINGUES, SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Tendo em vista a readequação de 

pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21/09/2010, às 11h00min. Intimem-se as 

partes para comparecerem na data indicada, acompanhadas de no máximo de 03 (três) testemunhas e munidas de seus 

documentos pessoais. Int. 

     2010.63.19.003032-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319013648/2010 - ARLINDO LEANDRO RIBEIRO FILHO (ADV. 

SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO, SP131376 - LUIZ CARLOS MARUSCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

25/01/2011 às 14h50min. Ademais, mantém-se os termos anteriores. Int. 

     2010.63.19.001800-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319013636/2010 - MARIA GLORIA DE SOUZA VIEIRA (ADV. 

SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18/01/2011 às 15h40min. Ademais, mantém-se 

os termos anteriores. Int. 

     2007.63.19.003049-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319013444/2010 - IRACI MARTELLI (ADV. SP088773 - GENESIO 

FAGUNDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656)). Diante do exposto, acolho 

o parecer do contador oficial e corrijo o erro material verificado no texto do pronunciamento jurisdicional em apreço 

para, sem modificar os efeitos do julgado, declarar o dispositivo nos seguintes termos: "(...) Ante o exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que: (...) (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição 

para a parte autora, com renda mensal (100% do salário de benefício) de R$ 653,54 (seiscentos e cinqüenta e três reais e 
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cinqüenta e quatro centavos), com DIB em (29/05/2006), e RMA - Renda Mensal Atual - de R$ 674,25 (seiscentos e 

setenta e quatro reais e vinte e cinco centavos), atualizada para novembro de 2007, resolvendo o mérito da demanda, 

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil; (...) Condeno ainda o INSS a pagar à parte autora as parcelas 

em atraso equivalentes à importância de R$ 13.262,34 (treze mil, duzentos e sessenta e dois reais e trinta e quatro 

centavos) atualizados desde a data em que as parcelas deveriam ter sido pagas até a competência de DEZEMBRO de 

2007, incluindo a parcela do mês de NOVEMBRO de 2007. (...)". Mantido quanto ao mais o pronunciamento 

jurisdicional questionado. Informe-se o e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Setor de Precatórios) do teor deste 

julgado, para a adoção das providências cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Decorrido o prazo recursal, ao 

arquivo após as anotações de estilo. 

  

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000453 

  

DECISÃO JEF 

  

2010.62.01.004209-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201010428/2010 - AGENOR ESTACIO (ADV. MS013212 - NILSON DE 

OLIVEIRA CASTELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória. 

Ausente a verossimilhança. 

Designo data para a perícia médica: 

25/08/2010-08:00:00-ORTOPEDIA-JOSÉ TANNOUS 

RUA PERNAMBUCO,979 - - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS 

  

2010.62.01.004085-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201010415/2010 - ATAIDE MOREIRA DE ALMEIDA (ADV. 

MS007493 - DANIELE DE SOUZA OSORIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com 

o fito de obter reparação de prejuízos que assevera terem sido ocasionados em sua conta vinculada ao FGTS, em razão 

da eliminação artificiosa de perda inflacionária, consoante os índices indicados na inicial. Pugna pelas diferenças daí 

defluentes mais consectários e, ainda, pela antecipação da tutela para a imediata correção e liberação dos valores. 

Decido. 

Indefiro o pedido de antecipação da tutela, tendo em vista que a natureza satisfativa do direito invocado esgota o 

conteúdo da ação. Havendo risco de irreversibilidade do provimento, é vedada a concessão de tutela antecipada, em 

conformidade com o que é preconizado pelo § 2º, do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Cite-se. Decorrido o prazo da contestação, conclusos para sentença. 

  

2010.62.01.004205-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201010427/2010 - AIRTON MARTINS DA SILVEIRA FILHO (ADV. 

MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a 

antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória. Ausente a verossimilhança. 

Designo data para a perícia médica: 

23/08/2010-10:00:00-MEDICINA DO TRABALHO-MARIA DE LOURDES QUEVEDO-RUA ARTHUR 

JORGE,1856 - - SAO FRANCISCO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS 
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2010.62.01.004193-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201010426/2010 - JESUINA MARIA DA SILVA MATTOS (ADV. 

MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA, MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos 

efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória. Ausente a verossimilhança. 

Designo data para a perícia médica: 

23/08/2010-15:30:00-MEDICINA DO TRABALHO-JOSE ROBERTO AMIN 

RUA ABRAO JULIO RAHE,2309 - - SANTA FE - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS 

  

2010.62.01.003746-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201010413/2010 - BEATRIZ SOLANGE KOMMERS (ADV. MS010910 

- JOÃO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Não há prevenção. O processo indicado no termo de 

prevenção é o número originário. Vistos em tutela antecipada. 

  

Defiro a gratuidade judiciária requerida. 

  

Vieram os autos da Justiça Federal, por declínio de competência. 

  

Recebo-os, portanto, valendo observar a possibilidade de aproveitamento do laudo médico-pericial confeccionado junto 

à Justiça Estadual (autos originários - f. 108-113), uma vez que os quesitos, apesar de divergirem um pouco dos 

formulados por este Juízo, são perfeitamente capazes de demonstrar a existência ou não de incapacidade e o grau dela, 

bem assim todos os dados necessários à análise do pedido. 

  

Pois bem. Passo à análise do pedido de antecipação da tutela. 

  

Busca a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela, objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. O pedido de dano moral será apreciado por ocasião da prolação da sentença. 

  

Consoante o artigo 59, caput, da Lei 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que ficar 

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos. Referido benefício, 

outrossim, só cessará pela recuperação da capacidade para o trabalho ou pela transformação em aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza (artigo 78 do Regulamento). A verificação da recuperação do 

segurado é feita mediante perícia, a cargo do INSS. 

  

Feita a perícia médica judicial, concluiu o perito que a autora (45 anos) é portadora de sequelas de poliomielite, sendo 

parcial e definitiva a incapacidade. 

  

De outro lado, verifica-se do CNIS (f. 86), os vínculos empregatícios, preenchendo também os demais requisitos, tendo 

recebido auxílio-doença por períodos alternados, cessado definitivamente em 31/01/2001. 

  

Assim, presentes os requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, mormente o periculum in mora, por 

tratar-se de verba revestida de natureza alimentar, sendo, portanto, de rigor a concessão da liminar pretendida. 

  

Ante o exposto, forte no art. 4º da Lei n. 10.259/201, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para o fim de 

determinar à Gerência Executiva que restabeleça o benefício de auxílio-doença no prazo de até 15 (quinze dias) e o 

pagamento no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias), a contar da intimação, sob pena de multa diária de R$ 200,00 

(duzentos reais) em favor da parte autora. 

  

Intimem-se. Oficie-se ao Gerente Executivo para cumprimento. 

  

Decorrido o prazo da contestação, vista às partes para alegações finais e conclusos para sentença. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 
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EXPEDIENTE Nº 2010/6201000454 

  

DESPACHO JEF 

  

2008.62.01.001662-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201010422/2010 - IZABEL BARBOSA DE ALMEIDA (ADV. 

MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda à inicial. 

Considerando que há pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez, designo a perícia médica para o dia: 

  

2/09/2010; 17:00; ORTOPEDIA; JOSÉ TANNOUS; RUA PERNAMBUCO, 979 - CENTRO - CAMPO GRANDE 

(MS). 

  

Intime-se o INSS para juntar aos autos cópia do procedimento administrativo da parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias. 

Intimem-se. 

  

2009.62.01.003051-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201010423/2010 - ALVARINA DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. 

MS012549 - LUCILA APARECIDA PAULINO VILARINS, MS012874 - JOSE HUMBERTO DA SILVA 

VILARINS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vista ao INSS para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido o prazo, com ou 

sem manifestação, venham os autos conclusos. 

  

2006.62.01.000674-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201010430/2010 - FRANCISCO JOSE DE ARAUJO (ADV. MS006831 

- PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se o advogado da parte autora, Dr. Paulo Roberto Genésio Motta, 

OAB/MS 6831, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do montante da condenação fixada em sentença 

referente à litigância de má-fé, nos termos do art. 475-J, do CPC, conforme cálculo da Contadoria anexado aos autos em 

29/10/2008. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 

10 (dez) dias, informar se houve o integral cumprimento da sentença. 

  

Intimem-se. 

  

2008.62.01.002262-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201010434/2010 - ROSEMARE RODRIGUES DE MATOS (ADV. 

MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.001230-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201010433/2010 - ADEMIR MARTINS DA SILVEIRA (ADV. 

MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2008.62.01.000649-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201010405/2010 - VENINA SOARES FREIRE (ADV. MS007918 - 

ALZIRO ARNAL MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Afasto as alegações de providências quanto aos peritos nominados na r. 

petição da parte autora, uma vez que o laudo médico pericial está em conformidade com os documentos médicos 

juntados pela parte autora com a inicial, bem assim pelas perícias realizadas pela autarquia previdenciária. Além disso, 

a causa mortis atestada na certidão de óbito não se coaduna com a especialidade de cardiologia. 

Considerando que na petição inicial foram relatadas patologias diversas daquela sobre a qual foi realizada perícia 

médica judicial, defiro o pedido de perícia na especialidade de medicina do trabalho. 

Assim, determino a realização de perícia indireta a ser feita pelo médico Dr. David Miguel Cardoso Filho, especialista 

em Medicina do Trabalho, cujo perito, após devidamente intimado, deverá acessar os documentos por meio do sistema 

(todos os prontuários e/ou receitas médicas em anexo aos autos), com base nas demais patologias indicadas na petição 

inicial e petição juntada em 13/10/2008 (excluindo aquelas na área de cardiologia), e responder os quesitos de praxe. 

O laudo deverá ser entregue pelo perito no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data da intimação para a 

realização da perícia indireta. 

Com o laudo, vista às partes para manifestação, em 05 (cinco) dias, voltando, em seguida, conclusos. 

Nesse mesmo momento, os herdeiros deverão juntar um comprovante de residência atualizado (últimos três meses) de 

cada qual, para fins de habilitação no presente feito, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intimem-se. 
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2010.62.01.003920-7 - TANIA MARIA DA SILVA BENITES (ADV. MS007734 - JULIANE PENTEADO 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do art. 1º, XXXI, 

§ único da Portaria nº 05/2010-SEMS-GA01, fica a parte autora intimada, do agendamento da perícia conforme consta 

do andamento processual. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000455 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.62.01.002891-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201010406/2010 - JUCELI ANGELO 

FOLLE (ADV. MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a restabelecer o benefício de auxílio-doença, convertendo-o em 

aposentadoria por invalidez a contar da data da sua cessação (18/01/2008), com renda mensal calculada na forma da 

Lei. 

  

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas monetariamente 

de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e, a partir de 29 de junho 

de 2009, serão aplicados apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, 

nos termos da nova redação dada à referido dispositivo pela Lei nº 11.960/2009, conforme cálculo que segue em anexo 

e faz parte integrante desta sentença. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de aposentadoria no prazo de 15 (quinze) 

dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

P.R.I. 

  

2009.62.01.004549-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201010407/2010 - DORA JULIANA 

LOPES DE MOURA (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez desde a data 

da realização do exame pericial (21/10/2009), com renda mensal calculada na forma da Lei, descontando-se os valores 

recebidos a título de auxílio-doença. 

  

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas monetariamente 

de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e, a partir de 29 de junho 

de 2009, serão aplicados apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, 

nos termos da nova redação dada à referido dispositivo pela Lei nº 11.960/2009, cujo cálculo faz parte integrante desta 

sentença. 
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Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

Expeça-se ofício para pagamento dos honorários periciais, caso essa providência ainda não tenha sido tomada. 

  

P.R.I. 

  

2008.62.01.003524-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201010429/2010 - NIDELCI AZEVEDO 

DE SOUZA (ADV. SP124426 - MARCELO RICARDO MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício titularizado pela parte autora, resolvendo o mérito com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, a fim de que os salários-de-contribuição integrantes do 

período básico de cálculo do benefício sejam corrigidos pelo índice do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), com 

exclusão de qualquer outro na mesma competência. Condeno o réu, por via de conseqüência, a pagar à parte autora o 

valor correto da renda mensal do benefício, após o recálculo da renda mensal inicial, com suas subseqüentes 

atualizações legais. 

  

As prestações pretéritas, observada a prescrição qüinqüenal reconhecida, sofrerão correção monetária e juros nos termos 

do MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL e, a 

partir de 29 de junho de 2009, serão aplicados apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança, nos termos da nova redação dada à referido dispositivo pela Lei nº 11.960/2009, conforme 

planilha de cálculos que faz parte integrante da presente sentença. 

  

Registro que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 

  

P.R.I. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000456 

  

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. IV, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, intima-se a parte autora para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o laudo, inclusive o 

complementar. 

  
2007.62.01.005241-9 - WILSON CARLOS ALVES (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.62.01.006349-1 - SEBASTIANA DA SILVA RONDIS (ADV. MS009550 - NELSON CHAIA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.62.01.006568-2 - MARIA JOSE AMORIM DA SILVA (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E 

SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.000257-3 - MILTON ANTONIO CARBOLIN (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.002866-5 - FLORA LEITE (ADV. MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2008.62.01.003880-4 - JAIR BENEDITO COELHO (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA 

CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.004464-6 - CONCEIÇÃO MARINE FREITAS DO NASCIMENTO (ADV. MS012859 - JUCINEIDE 

ALMEIDA DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.003044-5 - JAIME NOGUEIRA BARBOSA (ADV. MS012241 - EDUARDO GERSON DE OLIVEIRA 

GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.003087-1 - SILVIO CORREA DA SILVA (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA 

BARBIERI e ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.003897-3 - DERCY RODRIGUES MARQUES (ADV. MS012279 - RUTH MOURÃO RODRIGUES 

MARCACINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.004653-2 - APARECIDA DUTRA DA SILVA (ADV. MS011225 - MARCEL MARQUES SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.000061-3 - ELIZABETE BARROS DA SILVA NOGUEIRA (ADV. MS008460 - LUCIANO 

NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

2010.62.01.000913-6 - ANTONIA GOMES DE OLIVEIRA (ADV. MS012141 - MAURO DELI VEIGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.000963-0 - SIRLEY FURTADO MESSIAS FERREIRA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA 

PEREIRA e ADV. MS010561 - LAYLA LA PICIRELLI DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.000979-3 - CLEONAIDE DE ARAUJO ESCOBAR (ADV. MS007934 - ELIO TOGNETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.001321-8 - JULIANA DA SILVA MORAES (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO 

CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.001431-4 - MARLI MARTINS DOS ANJOS (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.001445-4 - ROSALINO RODRIGUES (ADV. MS010019 - KEULLA CABREIRA PORTELA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.001448-0 - JOSE MARQUES DA SILVA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.001621-9 - NEUMA ROSA FERNANDES PEREIRA (ADV. MS010907 - JOÃO LUIZ ROSA 

MARQUES e ADV. MS011749 - SAMUEL SANDRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

2010.62.01.001817-4 - NIVALDO DE SOUZA (ADV. MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.001882-4 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

  

  

  

PORTARIA Nº 024/2010/SEMS/GA01 
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O Doutor JANIO ROBERTO DOS SANTOS, MM. Juiz Federal Substituto, no exercício da presidência do Juizado 

Especial Federal Cível de Campo Grande, 1ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 

legais e regulamentares; 

  

CONSIDERANDO o disposto no item XIV da Portaria nº 291/2008-DFOR, de 12.11.2008, que delega competência 

aos Juízes das Varas da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul , para expedição de Portarias de designação e dispensa 

de funções comissionadas, e também nos casos de substituição, inclusive para os cargos em comissão; 

  
CONSIDERANDO que na escala de férias referente ao período aquisitivo  2009/2010, marcada pelos servidores deste 

Juizado Especial Federal, via on-line, através de aplicativo disponibilizado na intranet da Justiça Federal de Mato 

Grosso do Sul, o segundo período de férias da servidora LISSANDRA CARMEN SCHWERZ DE MEDEIROS, 

Técnica Judiciária, RF 4207, ocupante da função comissionada (FC5) - Oficial de Gabinete, foi fixado e efetivamente 

usufruído no período de 24/05/2010 a 02/06/2010; 

  

R E S O L V E U   

  
I- DESIGNAR a servidora DENISE CRISTIANE DE FIGUEIREDO, Analista Judiciária, RF 5180, para exercer em 

substituição a função comissionada referente à servidora LISSANDRA CARMEN SCHWERZ DE MEDEIROS no 

período de 24/05/2010 a 02/06/2010; 

  

              II- DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações 

pertinentes.                                                                                                                  

                                                                                                                                                                                                

                                                                                                                                                                                                

                                                                                                                                                                                                

                                                                                                                                

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

  

Campo Grande-MS, 20 de julho de 2010. 

  

  

Janio Roberto doa Santos 

Juiz Federal Substituto 

no exercício da presidência do Juizado Especial Federal 
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